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estatul o art 	s 	xv 	letra 	ii hospitalar dência, por tem a transaçao, reahza- 
dai da 	Cons.tituio 	Federal 	e 	amplia Em açao de repetiçao de paga da fora, produzido efeitos dentro do 

Compra 	e 	venda 	1 - 	mperfeiçao 	do 
206 as 	atribuiçoee da 	Inspetoria 	Geral mento, proposta 	contra a Pazendil Estado e cor,sidera ainda, que a Lei 

contrato 	D 	do 	sinal 
da Penitenciária 233 Estadual 	a Standard 	Brands 	of Estadual 760 	de 20 de outubro de 

SIiMOC 
- 	

O 	ica 
210 Lei 	n 	3 275 	de' 4 10 1957 - Uni Brazil 	Inc, 	foi 	vencida 	deixando 1951, foi que tornou clama aquela mn- 

Cambial - Clau- - 
sulã 	-« 	

- 
us 	sic etantibus 

- 	fica 	o. perlodo 	da- Carência; do, 	se- - 	ai' d -  reaver Cr$ 274. 185,60,Tre_ -  cidência. 	 - 
- Teo 

ria da! mprevlsao - Consequencia 211 
guro morte nos 	institutos e 	Chixas- ,ferentes a êsses dois tributos, exer- 
de 	Aposentadoria 	e 	Pensoes 237 cicios de 1949 a 1953 	O respectivo O recurso foi regulmmniente inter- 

acordão foi proferido pela Egregia posto 	piocessado e preparado 	A 
Primeira Câmara Civil Procuradoria Geral e pelo seu mnde- 

Entretanto, 	s4undo 	alega 	uí ferimento 	A revisão 	P 	com êsse 
outra Camara, em. hipotese idêntica relatorio, a sentença de fls 	30134, o 
mas referente apenas a taxa de re -tcordão recorrido de fis 	39v141v, o 
cuperação 	econômica, 	exercidos de padrão de fis 	45 e a petição de Lis 
1948 a' 1951, decidiu «que esta não - 
tem: bãse'n -  leÇ.e,ern  idu 'regu 23. 	Belo Horizonte, 5 de abril de 
"lamento, mas unicamente em uma 1957 	- Marcio Ribeiro 

- - 	 -- 	. . .-.- 	.•.- 	.; 	.---.....------ 	- 	.- --_i ---------------;- 
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A C Ó E D À O as 	transções.• iealizadas 	em 	Minas • CiI 	dO dia 9 de outtibrb, quando a. • INDENIZAÇÃO - OCORRÊNCIA 

Gerais ou. relativas a 	contrato de ; apelação so foi ajuiz?da  em 9. de no- DE PRESCRIÇAO CRIMINAL 
Vistos, 	ielatados 	e 	discutidos 	ês execução no Estado (ait 20) flibro, um mes depois 	Nesta "is REPERCUSSAO 	NO 	ÂMBITO 

tes 	autos de recurso de revista n Portanto, ate 31 de dezembro de tancia 	faiou 	o 	Mirnsterio 	Publico CIVIL 
507 	da comarca de Belo Honzon 1951 era impossivel cobrar as taxas L°- 	OP1flOU 	pelo 	desprovimetto 	do 
te, 	recorrente 	Standard 	Brands 	of sobie 	transação 	realizada 	fora 	do recurso 	Houve o preparo 	Relata - Nao tem repercussao na 
Brazil Inc 	recorrida Fazenda Pu Estado Belo 	orizonte 	9 de dos 	a ievisão 	H açao eivil, intentada a prescriçao 
b1i;E5diiIf atÕtdn 	em Câma- O tributo não tinha, realmente, ba- niaio de 1957. 	Forjaz de Lacerda, da pena imposta, pelo transcur- 
ias Ciws Reunidas do Tribunal de se legJ 	como decidiu o ac6rdão pa e1ator.  50 do tempo 

. 	 : Justiça deMinas Gerais, incorpora- drão, 	o 	qual, 	entretanto 	só 	aludiu [ . 	 - 	
A C Õ E D A O 

, 	 . . 	do à:.deciõ b relatórib retro, rece- à taxa de recuperação e&nôniica . 
APELAÇAO N. 12.358 - Relator 

ber em parte o recurso para admitir ks 	demais 	teses 	aventadas 	pela V Vistos 	ielaados 	e 	discutidos 	es da apelação Des 	COSTA E SILVA 
quanto a taxa de recuperaçào econo recoriente não figuram no «padrão> tes autos de apelação n 	13.332, da - Relator dos embargos Des 	ONO 
mica, exerciems de 1949 a 1951 	in e 	portanto 	delas não ha que cogi 1~" comaica 	de 	Tlbeiaba 	entie 	paites FRE MENDES 

. e1usi.va. tese de queõ tributo não tar. 	 . 	 . .>. . como apelante Jorge Lopes de Car- 
. 	 . tinha 	base. . legál,. sendo., ilegal 	seu A carênia de base legal, porém, valho 	e 	apelada Ana • Martins 	dos R E L A T O R 1 O 

recebimento 	Vencido, 	em parte 	o e 	inconstitucionabilidade 	do 	tributo Santos 	acoidam os Juizes da Tei 
Exmo 	Des 	Forjaz de Lacerda (Const 	Federal ait 141 	§ 34) cena Camara Cwil do Tiibuwil de Joaquim Maitins de Sousa 	iesi 

De acôrdo com o constante dos au Belo 	Horizonte 	15 	de 	maio 	de Ç Justiça do Estado de Minas Geiais dente nesta Capital, propos a pre 
tos, 50 ha uma divergência entre a 1957 	- Amilcar de Castro, presi adotando 	o 	relatorio 	de fis 	comb sente aao contra Geraldo Corieia e 
decisão recorrida e o padrão 	êste dente 	- Marcio Ribeiro 	relator parte 	integiantc 	dêste, conhecer do _outios e pediu fossem condenados a 

for entendeu-. que a taxa- dê recupéração . - Forjaz d'Uacerda 	revisor recurso e, por unanin1dade de votós-: indenizar-lhe a quantia que 	apu- 
econômica, exercicios dê 1948 a 1951, Costa e Silva 	sencido negas 	piovimento 	a 	apelaç so 	para sada em 	execução 	pelos 	danos in 
não tem base;, legal; aqiiêla, ao corí- - . confirmar 	sentença preferida em flingidos em razão das injúrias que 
trario, afirma que tal base existe pa —o—o— L piimeira instancia, pelos seus funda os suplicados lhe fizeram e que fo 
ra a mesma tav'i e para a de assis mentos, pagas 	as custas pelo 	ape ram transciitas no liv'io de atas das 
tencia hospitalar 	eiercicios 'de 1949 ALIMENTOS 	- 	MARIDO 	DE laiate 	A autora provou com 	a certi reuniões da Bôlsa de Valos es 
a 1953 C O N D U T A 	IRREGULAR ' dão de fls 	5 dos autos sei casada À causa deu o valoi de Ci $ 

4 
A tese em discussão e 	pois 	a da OBRIGAÇÃO DE PREST Ç  LOS civilmente com O reu apelante lor 

Lope 	de 	Carval.ho, 
15Q 000,00 

possibilidade, 	ou 	iiao 	da 	cobiança 1 ge 	 com quem O Si 	Di 	Juiz de Direito da 1 
de uni tributo sem lei positi-si que o - Tendo a mulher razões pa coniieu bem ate certa epoca, nas- Vaia Civel da Capital julgou impso 
defina e sem inclusio na lei orçamen ra abandonar o lar ,  e vivendo cendo dois filhos do casal 	O ape cedente 	a 	ação 	e 	irocedentÉ 	em 
taria anual honestamente cabe ao marido o lante 	entretanto, 	posteriormente, parte, a reconvenção, para mandai 

As leis anteriores a de n 760 cita dever de proer a sua manuten passou a manter uma conduta irregu que pague o autos aos reèonvirites 
cia pela sentença, isto e 	o Decreto ção lar, tendo se amasiado com 	outra a quantia de Cr$ 10 196 00 e juios 
lei 2 156, de 2 de julho de 1947 e mulher fato que levou a autora a se da mora a cõntar da citação 
seu iegulamento difeisani fundansn APELAÇO  N.  13 332 - Rela setiiar do lar, uma vez que se 	en Dentro do prazo da lei, apelou o 
talmente dela tor Des 	FORJAZ DE L ACERDA L tiu humilhada com a situação ciia encido e produziu as sazões de fis 

O artigo 1 	desse decreto estabe da pelo apelante, que passou a man- pedinao a reforma da sentença no 
lecia que a taxa de recuperaçao eco R E L A T 	E 1 O tei a amante no proprio lar conjugal sentido de 	ci acolhida a inicial e se 
nonuca 	deveria 	ser 	cobraça 	sôbi e A apelada teve assim razão para pelida a rec 	i ienção 
«transaçoes 	de 	qualquer,  natureza Pela uncial de fis 2, promoveu a abandonar o lar, indo morar cm 	com- Processado c recurso, foi iemeti 
reahadas no Estado)> apeLada Ana Martins dos Santos a panhia de uma filha casada,- aonde do e preparaio em tempo 	Vistos 

O regulamento, baixado com o De 
ereto 2 560, de 31 de dezembro 

presente ação de alimentos contra vem 	procedendo 	honestamente, 	se 
ficou 	 Ao 

passo os auto 	a revisão 	- Belo 
do seu hando, o apelante Jorge Lopes gundo 	provado 	apelante, Horizon'te, 2 de abril de 1957 	- 

mesmo ano, dizia, em sua exposição de Carvalho 	ação esta que secebeu como chefe do lar, cabe o dever de Costa e Silva 
de motivos, que.a taxa alcançava a a contestação -  de flsY12 	séndo - 	- 

, 	 prver a- manutenção da autora,-que 
 

operaçao de compia e venda de mo- processo saneado pelo despacho de se viu obugada a se acolher, na re A C O E D Ã O 
veis e semoventes a atos equivalen fis 	16 	Foram inquiridas as teste sidência da filha e tal obrigação lhe 
tes munhas de fis 	32a a 36 doa autos e imposta pelo artigo 233, n 	5, do Vistos, expostos e discutidos êstes 

Foi somente a citada Lei 760, cuja tendo 	m o 3z pela sentença de fis Codigo Civil 	O apelante não podera autos da apelação civel n 	12 358 
vigencia começou 	a 1 	de janeiro 36 a 45 julgado procedente o pedido fugir ao pagamento da pensão re- de Belo Horizonte,; apelante Joaquim 
de 1952, que, revogando aquêle ai condenado o reu de acôrdo com a clamada Martins de Sousa e aïelados Geral 
tigo e determinando a forma de co inicial 	Inconformado, apelou o ven Belo Horizonte, 123 	de maio de do Corrêa e outros, acordam, em ses- 
brança das taxas de assistência hos- cido 'a fls. -  .48 	hávendo- a -  apelada '. . 

' 	 1957.-_ Marcio Ribeiro, presidente são da' -Primeira Câmara -Cível, dà - 
pitalar e recupesação econômica, de aduzido as contrarrazões de fis 	57 com voto 	- Forjaz de Lacerda, re- Tribunal de Justiça do Estado 	inte- 
terminou que incidiriam sôbie tôdas A sentença foi publicada em audiên lator - Helvecio Rosenburg grando neste o relatorio retro, co- 
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- 

nheeer da apelaçao regularmente in- pena imposta, pelo transcurso 	do tica 	Mesmo se houvesse crime, es micoS 	A tese e por dm 	s 
no campo 1ur e intrincada terposta e pi ocessada e dar lhe pro tempo 	Não resultou provada a pre taria etintt a punibilidade em vir- 

d 	 os 	loutrmadoreS di- co 	o mando vimento 	em parte, para condenar 
os reus ao pagamento de quatro mil 

tensão do autor no que concerne a 
prejuizos materiais 	Silenciam os au- 

tude da prescriçO da punibilidaue 
Dou 	 a apelaçao para p'o\'lmento V ramnte 	O que e certo e 	

.
que se 

cruzeiros, nos têrmos dos arts 	140 tos a existência positiva de danos pa- p ju'gar procedente, em parte, a ape -  ficil 	avaliar 	o 	pretium 	dobrem 
ser desprezados nem 	or issó podem e 1 547, paragrafo unico, respectiva -  trimoniais 	E, como sabido na fase laç, C 'plicar aos réus a pena es decorrentes da mente, do Codigo Penal e do Codigo da execução, so se apuram os pre- tabelecida no Codigo Civil, quer ui danos patrimOfl1as 

Civil 	Negam a reconvenção pleitea- juizos 	demonstrados 	no 	correr 	da zer isso no dôbro da pena estabeleci ofensa moral 
do Codigo Civil 	f ala da pelos reus 	Foi vencido, em par- ação 	Assim na especie cono assen- da no O P 	multa Ëste e o meu art 	i 547, 

injuria e calunia te, o voto do Exmo 	Sr 	Des 	Re- 
visor 

tado ficou, são os reus condenados voto, julgando improcedente 	a re- da indenização por 
o paragrafo unico que, se advertindo 

Pediu o autor apelante fossem os 
nos 	precisos 	termos 	do 	paragrafo 
umco do art 	1 547 	bo Codigo Ci 

convenção 	 , 
o Sr Des Merohno Correa 	(Vo se proar o piejuízo material 

ia0ara 	 ao ofendido o do o ofensor reus 	condenados a ressarcir lhe os 
danos morais e materiais advindos 

vil 	Custas na forma da lei 
Belo 'Horizonte, 	17 	de junho 	de 

t 	eth sepaiado) 
Des Onofre Mendes 	Peço Sr 

da multa no grau maximo da 
das injurias, que lhe assacaram nu- 1957 	- Costa e Silva, presidente e vista ena criminal  respectiva1 . 

p Ocorre 	entretanto 	um 	obstaculO ma. reumão de corretores da B6 1sa 
de Valores 	Como se verifica dos 

relator 	- Onofre Mendes, de acôi 
do 	com 	fundamentos do voto os 

Sr 	Des 	Presidente 	Adiado a 
Desembargador Ono 111 transpnive 	a prescrição da pe 

têrmos do venerando acordão de fis constante 	das 	notas 	taquigraficas 
pedido do Sr 
fre Mendes Junior 

imirnsta 
ci umnal, segundo 13 e seguintes, relatado pelo eminen _ Merolino Corrêa (idem) A 	iirescrição 

te Des 	Faria e Sousa, o voto de V O T O 
joão MENDES não e Uma exce 

ciinl, 	mas ão 	como a prescrição permanente desconfiança lançado em 
ata pelos reus contra o autor im- 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS de extinção das modo politico 
portou grave ofensa 	a sua digni O si 	Des Relator 	(Faz a leituia 

o 	Sr 	Des 	Meroliiio Correa 	- 
Poi sentença que se acha a fls 	101, a ões 	criado mais no interêsse da 

dade 	a sua reputação, em suma, a do relatorio) 	- Agora, instiui o o Dr 	Juiz de Direito da 1 	Vara sciecíade do que no interêsse do in 
Criminal Eras sua honra 	Em consequência, o alu 

dido 
pedido com certidões vindas dos au julgou improcedente a açao propOs -  dividuo» («O Proc 

TI 510 3 ' 	 1920) ed aresto condenou os réus ao pa 
da 	de 

tos da ação penal 	Por elas, \ê se ta por ,  Joaquim 	Martins de Sousa 
o 	vieiant 	esquecido 	de 	que gamento 	multa 	quinhentos cru 

zeiros 	O venerando julgado de f Is 
que o MM 	Juzz de Direito de uma 
de 	nossas 	Varas 	Criminais 	julgou 

contra Geraldo 	orrea e outros, 	e 
a reconven empus lemt o'dium, parece adotar a 

18 	decidindo os embargos opostos a ação penal improcedente 	Alegou 
procedente, 	em parte, 

mandando que o autor ,  pague ção 
maxima do 	nublam tempus occurrit 

. 

ao acordão, acabou pela extinção da que se trata no caso, de uma admi aos reconvintes a importancia de Cr$ regi 	ue era o escudo inglês contra 
da 	 na metade o iistuto 	prescrição pumbihdade pela prescrição da ação 

penal, tendo em conta a penaiidade 
nistração leita por ,  outrem 	Os autos 
subiram em grau de recurso, o qual 

io 196,00 e juros de mora, a con -  
do seculo passado, conforme o tes- 

abstrata cominada ao crime 	Segun foi objeto de apreciação da Egregia 
tar ei citação 

Desta sentença foi interposta opor temunho de KENNY e STEPHEN, 
d6 preceitui i nossa legislação, des Câmara Criminal, integrada 	pelo tus a apelação para ser provida e ois não correndÕ o tempo para as 

levantadas em de o art 	68 da Lei de '3 de dezem eminente colega Faria e Sousa que L juigada procedente a açao 

	

cuaões 	criminais 

	

do 	foi 	 realizar nome 	rei 	possível bro de 1941, cujo dispositivo, foi re 
produzido no art 	1 525 	do Codigo 

com o brilho de sua inteligência e 
aquela clareza que lhe e peculiar, de 

Trata-sé de ressarcimento de da- 
delito classificado no no moral, por atos 	rocessu.is 60 anos após um cri- 

p .
Civil, a responsabilidade civil e in pois de estudar bem a questão, es r art 	140, do Código Penal, tendo si me 	«Esqmsse da Droit Criminel 

trad 	de ADRIEN PAU dependente da criminal 	não se po 
dera por isso, questionar mais sôbre 

creveu no acordãõ de 	sua lavra 
«Não foi posta em duvida a. proprie- r 

do imposta aos querelados a malta 
pecuniaria de Cr$ 500 00 - taxa pe- 

Anglais» 
LIAN pg 514 ed 	1921) 

a existência do fato, ou quem seja o dade 	(lê) mtenciaria de Cr$ 20,00 e custas pro- 

	

Do 	provimento, em parte, a ape 

	

lação 	 improcedente a re- para julgar seu autor, quando estas questões se 
acharem 	decididas. no 	crime. 	Há, . 

Houve embargos A Câmara rejei- 
tou-õs, porque entende prescrita - 

cessuais, conforme acordao da Pri 
Câmara Criminal, de 1. 	de méira 

convenção mantendo a sentença re- 
portanto, sob êsses dois aspectos, de não ha pena a impor, ja que não junho de 1954 (fls 	13 16) 	O Tri corrida qianto à improcedência. da: 
pendência do julgamento do civel ao pode ser aplicada penalidade em vir- banal, porem, decretou a prescriÇao alâo» 
do crime 	Como acima ficou dito, es- tude de lei de ordem publica que a da pena, por unanimidade 
tabeleceu o julgado criminal a exis isenta 	E ainda diz aqui o acor Sou dos que pensam que a dor 'TAS TAnUIGRÁFICAS 
tência do fato injurioso e afirmou dão: Pelo - exposto, acordam em re- moral não tem 'preço-a- 	Nao ignoro, 
• sua autoria. Diánte do texto legal, 
• decisão a êsse 	faz respeito 	coisa 

ceber .oí :emiargos'. para declarar a . - tõdavia,' a longa 	controvérsia em 0 Sr. Des. Presidente: - iisbe jei- 
extinção da pumbilidade pela prescri tôrno da reparabihdade pecuniaria to foi adiado a pedido do Sr 	Des 

julgada .e não pode. ser repelida por .- cão da ação, sem aplicação . da pe- r- ds prejuízos morais .causados a qual- Onofre Mendes. 
outra, cível ou criminal. Quanto às 
demais sugestões debatidas; nenhuma 

ria»........... . 	 . 	 . 	 . 	 .- quer indivíduo. PEDRO LESSA 5U5 01 	Sr. 	Des.. Onéfle. .l''1endes: 	- 
'assim . O. acórdão foi 	redigido - da tentou com grande ênfáse que,, por ,  «Qianto . .a reconvençao, julgada, em 

subordinação há do cível ao crime, maneira- acima expõsta - Então os menor que seja, é a indenização a. parte, 	procedente . pelo 	MM. 	Juiz, 
ocorrendo 	separação 	jurisdicional. réus se defendem alegando o seu única sançao para os casos em que se puseram-se de acordo os eminen es 
Destarte, não 	tem repercussãõ na direito; A- açãõ não ~ procede porque 	. - perdem ou sejam lesados cértos bens . 	 colegas - Relator e Revisor - no 
ação civel intentada a prescrição da não houve injuria, mas apenas cri individuais, 	mais 	valiosos 	que 	os sentido do provimento, por lhes pa- 

.4 .. . 	 . .5.. 



' 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

recer iulpoedente. Ésse também é o 1.547, isto é, quandonão se apurar 
meu voto, nesse particular. a existência de dano material. Mas, 

Quanto 	à 	ação, 	entretanfo, 	esta- nem pelo fato 	de fixar a lei êse 
• 	 beieceu-se a dissidência no julgamen- quantum 	como 	o 	correspondente à 

to, 	pois, 	ao 	passo 	que 	o 	eminente reparação 	do dano, 	será lícito 	con- 
Relator deu provimento, para aplicar cluir que êle se amolde ao desfêcho 

• 	 aos réus a pena de multa de Cr$ .. da ação criminal, cujo juízo sômente 
• 	 1.000,00, 	a que 	se refere 	o 	art... exerce 	influência 	decisiva 	no 	terri- 

1.547, do 	Código 	Civil, 	o 	ilustrado tório 	civil, reTativarnente 	à 	existên- 
Revisor entendeu que, extinta a pu- eia do crime e a quem seja seu au- 
nibilidade, 	por 	fôrça 	da 	prescrição tor. 
reconhecida pelo Juízo Criminal, es- A reparação do dano é civil, estan- 
tá, em conseqüência, presc rita a pe- do, por isso mesmo, no terreno da  
na a 	que •alud,e 	aquêle 	dispositivo, prescrição, 	regulada 	pelos 	preceitos 
E terminoi pôr julgar também im- da lei civ-il. 
procedetite a ação, mantendo a sen- Eis por que, data venha do eminen- 

• 	 tença aelad' te Revisor e prernido pela precedên- 
Confesd que: nãome pareceu su- eia do venerando acórdão da Câma- 

ficiente a 	rova para concluir pela ra Criminal, dou, também, provimen- 
culpa, no terrena criminal, do 	réus, to à ãpelação, exclusivamente para 
em 	suas 1 moções 	'de 	dconfiança mandar que os réus indenizem o au- 
contra õ ator..''Pãr 	usaram tor na forma determinada pelo art. 

• 	 êles, 	exclusivamente, 	do' 	direito 	de 1.547, isto é, pagando-lhe a quantia 
crítica, 	não 	lhes vislunibrando 	ani- de Cr$ 1.000,00, dôbro da pena cri- 
mus injuriandi. minal imposta e não executada, em 

• 	

Apesar disso, essa parte do litígio virtude da prescrição que acarretou 
se encontra superada, com 'a decla- a 	extinção 	da 	punibilidade. 	Nas 
ração, pelo ven. 	acórdão da Câma- custas, condeno as partes 	A e RE.. 

r 	Criminal, da existência de crime - em proporção, em face da impro- 
• 	 de injúria e a imputação da autoria cedência da reconvenção e da pro- 

aosréus. cedência, em parte, do pedido do au- 
O preceito da lei, nesse particular, tor. 

é o da autonomia das responsabili- '. O Sr. Des. Presidente: 	Deram 

'dades - civil' e criminal 	que se '- provimento, em parte, à apelação, e 
• - 
	 não confundém. julgarb.m 	improcedente 	a reconven- 

• 	 E'ntretsitoi 	não 	se 	pode 	discutir,  ção, vencido, em parte o Exmo. 	Sr. 
sôbre a e*istência'o crime e quem Des. Revisor.. 
seja seu autõr, quando. énias 	ques- 
tões 	estiverem .resolvidad 	no 	Juízo .RE LA T Õ E 1 O 

-• Cria1. 	: . ' - 

• 	
. Diahtedissô,' é 	por 	assini 	dizer Ao 	ven. 	a. 	de fio., 	que 	julgou 

compuIs&ra. a aplicação da. pena ci- improcedente .a ' reconvenção 	e 	em 
vil 	Não havendo danos materiais a parte a ação para o efeito de serem 
reclamar, ela se fixa na condenação os reus compehdos a pagar ao autor 
dos reus ao 

1

,  dôbro da respectiva pe a indenização correspondente ao dô- 
nh criminal, nos têrmos do art bro da pena criminal, com 	oto ven 
1 547, do Codago CiviI cido do Exmo 	Sr 	Des 	Merolino 

Entende, à eminente Revisor, quê Corrêa, que julgaya extinta -a .pe'1a: 
a extinção da punibilidade, no Juí- civil; opuseram os réus,. Gèraldo Cor- 
zo Criminal, constitui obstaculo in rêa e outros 	oportunos embargos 
transponível . à condenação no—Juízo que, recebids in limine, .forani, pre- 
Civil'. 	'. 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' parados e 	impugnadôs pelo autor, 

Data 	qenia, discordo 	O preceito Joaquim Martins de Sousa 	Susten 
do art. 1.547' fixa- 'uma base para, a tam os embargantes a tese do-voto. 
indenização' em pleito cível. O dôbro vencido, procurando o embargado db- 
da pena criminal é um .tçto 'da re- . ter a confirmação do decisório. 	À 
paração do dano, na hipótese do art. . revisão, feito o. que 	se distribuam, 

6' 	.. 

JIJRISPÊ'UDÊNCIA MINEIRA 

dos 	Juízes 	vo- ara 	conhecimento 
seja o seu autor, quando essas ques- 

gas 	cópia' do ac. 	embargado,' das tões já se achem decididas no crime. 
A 	Justiça' criminal 	reconheceu a 

"de notas taquigráficas 	fis. e dos em- 
Belo Ho- existência da injuria, bem como de- 

bargos e sua impugnação. 
8 de 	 de 1957. - O. rizonte, 	setembro clarou em alto e bom som terem si- 

- do os embargantes o 	autores do cri- 	- 

ill endes. 
A C 'Ó R D Á O 	- me. 	Isso 	está 	claramente 	afirma- 

do no acórdão de Lis. 	16 e 17. 

Em Primeira Câmara Civil de Em- Não se fazia - para aplicação do 

bargos, acordam os Juízes subscritos art: 	1.5471  do Código Civil- ne- 
a em desprezar, por votação 'unnirne, 

embargos de fls. 131, opostos por os 

cessária a condenação. 	E.  pouco po- 

de  importar à solução desta lide a 

Geraldo Corrêa 	e outros ao ven. ac. extinção da punibilidade em virtude 

de Lis. 	127-128, que confirmam in da prescrição da ação penal». 
tegralmente, na conformidade 	dos 

fundamentos dos 	votos vencedores Sr. Des. Merolino Corrêa: - Tam- 

então 	proferidos. 	Paguem 	os 	em- bém desprezo os embargos. Verifico 

bargantes as custas. - 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 
que pelos votõs,'proferidos, a ques-
tão 	civil 	é 	diferente 	da 	criminal 

1957. 	- Amilcar dà: Castro, presi- Depois, a p rópri,preScrição não evi- 

dente. - OnÓfre Mendes, relator. - ta 	o 	reconhecimento 	da 	reincidên- 
- 

- Melo Júnior 	revisor. •- Merolino cia. 	Porisso, 	estou 	de 	acôrdo, 	des 
- 

Corrêa, vogal. 	- Meio Juiiior, vo- prezando os embargos. 

gal. 
- - Sr. Des. Ferreira de Oliveira: - 

• NOTAS TAQUIGRÁFICAS De acôrdo. 

O Sr. Des. Relator:--- (PFocede à Sr. Des. Presidente - Despreza- 

leitura de seu voto', conclui'ndo 	- ram os embargos unânin'iemente. 
Conselho dôs embargos; 'quanto ao 

merito desprezo») —o—o- 

Sr. DeS'.- Mèlo 'Júniõr: 	-' .«D,estire- 
ei»bargs.. Saliento' 	de .in,íçio, zo 	os 

. 	 • 	 .• 	 , 

DESPACHO. SANEADOR - IM- 

que o vto vencido'.tambéni rejeitoU::, PROCEDÊNCIA. OU CARÊNCIA 

a reconvenção' e': nesse ponto, por- 
tendo• 	a deèisão tomada-' tantà; 	sido 

DE AÇÃO - QUESTÕES QUE 
" DEPENDEM' DE. PRoDUÇÃO DE 

por unanimida4e de "o,tõs, 'não ha- PROVAS 
via superfíêie para' .  énibargos. . . 

Quanto a condenação dos embar - Não e licito ao julgador a 

gaates à' indenização -prevista no,.,ar 	' . 	 pretexto de. zelar' pela"economia 
tigo 1.547, do Codigo Civil, 	arece processual 	decidir, 	intempesti 

e"- me incénsurávei a conclusao do' vê- 'questões., vamente, 	de fato, de- 
neadb acórdão embargadõ.. 	• 	 -. - 'crêtando a' improcedência ou a 

0 nitónião da.Câmara Crirninêl re- , • carência da lide. 
coiiheeu.- exprêssamente' a 	existên-- • 	 . ' 	 - Sõmente as 'questões dé di- 
cia' do: crimê de injúria e a imputa- - 	 reitõ, indubitáveis é- manifestas,, 
ção da sua autoria aos réus, ora em podem justificar o 	pronuncia 
bargantes.- 	• 	 , 	 . 	

. mento antecipado 'no.. despacho. 
Para decretar 'ã- prescrição coam-. 

dàrou o grau máximo da' pena abs-.; 
,' 	saneador.  

' 	 - Só se' dêcreta 'a carência da 
• trata cominada ao crime de. injúria,, ação no saneador, quando se' evi- 

após o. reconhecimento da autoria. , 	 denciar' a falta absoluta da «le-' 
Segundo 	disposto- no- art. 	1.525,' gitimatio ad. causam» claramen- 

do Código Civil, «a: responsabilida- • 	 te perceptível do, libêlo.. 
de civil é- -independente da criminal, 
mas' não- se poderá mais questionar .. . APELAÇÃO" N. 	13455 -.. Rela-. 

- sôbre a existênciá do -fato, ou quem. ., tor: Des. MEROLINO CORRA.. 

. 
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Y L A T Ó II 1 O cipa, acordam os Juizes da Primei TRÂ?SITO - COMPETÊNCIA DO não e enumerada pelo texto cons 

A firma Industrias Perene S A 
ia Câmara Civil do Tribunal de Jus 
tiça de Minas Gerais, integrado nes ' 

MUNICiPIO PARA 	LEGISLAR 
SÔBRE TRÁFEGO - OBRIGA 

titucinahi 
M 	a competência complementar 

estabelecida ení Divinopolis 	propos 
Prefeitura Mumcipa 	açao contra a 

te o relatono de Lis 	68v , não 	o TORIEDADE DE T kXIMETRO do Estado para legislar sôbre ele a 

de nunciação de obra nova, com as 
iecer do agravo processual e dar 
provimento a apelação, contra o vo Não sendo privativa a com 

da indiscutivel 	iompetencia da 
Tjnião - não pode ser posta em du 

alegações constantes da uncial, re 
fôsse 	 a cons to do Exmo 	Des 	Onofre Mendes petência da União para legislar vida diante dos arts 	7, item VII, e 

queiendo 	embargada, 
tiução e 	 poi provas tes protestando 

para, cassaido a decisão recorrida J sôbre trafego, o Estado e o Mu 18, § 1, da Constituicao Federal 

temunhais vistorias depoimento pes 
mandar que se prossiga na ação ate 
final sentença, como de direito 

podem fazê lo dentro dos 
respectivos terratorios 

A competência do Municipio, essa, 
segundo o art 	23, n 	XVII, da Lei 

soai etc 
Houve um agravo no auto do pro 

E 	de jurisprudência mansa e ite Um disifositivo da lei lo Estadual n 	28 (Ler de Organia- 

cesso 	(fis 	11 13) 	contra o despa 
ativa que não deve o Juiz resolver cal, estabelecendo a obrigatorie ção Mumcipal) e, somente, a d 	te 

cho de fisi 10 	sendo expedido, pos de 	plano, 	no despacho 	saneadoi 
desafiam a produção quest&s que 

dade de taximetro para cidade 
nioo 000 

gulamentar 	e regulamentaçao mui- 

terioimente mandado (fls 	22) para de provas pelas quais as partes pio 
de população infeijor a 
habitantes, não 	inconstitucio 

legislação» to difere de 
reno a deliberação preiininar si- Ser a obia embargada 	O mand10 

foi cumprido (fiz 	23) e a açao con- 
testaram 	A intangibilidade do pro nal 	' uo tomada contra o voto do relator, 

test'da (fis 	1 	18), alegando se que 
cesso reclama melhor discernimento 
judici 	Não 	e 	licito 	ao 	julgador,  AGRAVO DE PETIÇÃO N 	649 

Exmo 	Des 	Forjaz de Lacerda, ês- 
te, proferido o acordão, em que ela eia a segunda açao identica propos 

ta contra a Municipalidade pela nun 
a pretexto de zelar pela economi'i Relator Des MkRCIO RIBEIRO se concretizou, pediu noVa distribui 

ciante 	coni o fito de obstar a exe 
processual, decidir, intempesti\ amen 
te 	 de fato, decretando a questões j E L 1. T õ P 1 O 

ção do feito - que me coube 

cução do plano de urbanizaçao de 
uma 	da cidade 	constituindo paite 

improcedência ou a carência da li Publicado este relatori& - e o pe 

êrro 	 ou meio capricho da giosseiro 
de 	senão depois de colhidas as pro A Terceira Câmara Civil pelos vo- dido imcial de m s 	- peço desig 

esta demanda 	A contest,n autora 
as 	So 	se decreta a carêicia de tos dos Exmos 	Des 	Helvecio Ro nação de 	dia para o julgamento 

te, depois 	de varias 	consideraçoes 
ição no saneador, quando se eviden senburg e Afonso Lages 	deliberou Belo Horizonte, 9 de maio de 1957 

pediu que a autora fosse julgada ca 
ciir, a falta absoluta de legitimatio 
ad causam claramente perceptivel do 

afetar ao E 	Tribunal Pleno 	ques 
Lei 

- Marcio Ribeiro 
recedora da açao, ou, quando nao, se 
julgasse improcedente a lide 

libelo 	Somente as questões de di 
tão 	da 	constitucionalidade 	da 

' Municipal 514, que instituiu em Be A G. O R D. À O 
Protestara por diversas provas, fa 

i eito 	indubitaveis e manifestas, 	0 lo Horizonte 	o uso obrigatorio de 
zendo remissao a documentos que fo 

dem justificar,  o pronunciamento an taximetro 	nos 	automoveis 	de 	alu- Vistos 	relatados e discutidos ês 
ram apresentados 	com a anteior tecipado no despacho saneador 

Trata se de uma decisão inoportu 
guel 

A providência foi determinada du 
tes autos de agravo de petição n 
5 649, da comarca de 	Belo Hori contestação 	Os autos das duas açoes 

formaram uni SO 
na, pois 'i operis novi nuntiatio foi rante o julgamento do agravo n zonte 	agravantes Joaquim Campo 

Ao proferir o saneadoi 	o Juiz re 
contestad' 	sendo ate embargada a 5 649 	interposto' contra sentenca do lina Diniz e o «Sindicato dos Con 

latou os fatos, e concluiu por encam- 
obra (fis 	28) e êsse embargo tan MM 	Juiz de Direito da 2" Vara da dutores Autonomos de Veiculos Ro 

par a defesa articulada pela Prefei 
" te pode ser confirmado como infir- Fazenda' Pública,' que. denegou' maia- 1. doviários de Belo Hrizonté» . agra-. 	- 

tura e decretou a carencia da açao 
mado no decorrer da instrução pio dado de segurança impetrado con vada a Prefeitura Municipal de Belo 

(fls 	26 34) 	condenando os nuncian- cessual 
O 	discricionario 	da 	admi poder 

tra o Prefeito Mumcipat de Belo Horizonte 	acordam, em 	Tribunal 
tes em custas, honorarios de advo nistração 	 cujo 	exercicio publica, 

Horizonte 	pelo 	Sindicato dos 	Con Pleno 	não dar pela alegada incons- 
gado, a fim de que, desfeitos os em HAURIOU define come a autono 

dutores Autonomos de Veiculos Ro titucionalidade da Lei n 	514, de 24 
bargos 	possa o Prefeito prosseguir mia juridica da admimstração, por 

doviarios de Belo Itorizonte e por 
Joaquim Campolina Diniz 

de novembro de 1955, por unanimida 
de de votos no seu plano de urbanizaçao 

E' contra essa decisao que Vem que determina per se no 	uso ou Na parte referente a constitucio Não e perfeitamente exato que a 
o apelo temporaneo de f Is desuso de seus direitos, para tomar nalidade - alegam os impetrantes materia discutida - o trâisito de 
contra arrazoado a fls 	52 55, e  com 

esta ou aquela medida administra- em suma, que a competência do Mu- veiculos - não tenha sido direta- 
o parecer de Lis 	66 tiva 	êsse poder tem os seus pressu nicipio, 	sendo 	meramente 	comple mente tratano na Constituicão Fe 

- 
O preparo e a remessa sao re- postos, os quais não autorizam das mentar não o autorizava a legislar derai 

guiares 	À revisao 	Eelo Horizonte sificar de êrro grosseiro ou mero ca inovando no assunto 	determinando Esta, em seu art 	5 9 , n XV, letra 
13 d setembro de 1957 - Merolino pricho a oposição 	individual 	legal a obrigatoriedade de uso do aparê «j» 	a competência da União para 
Correa mente manifestada, antes de passar lho, quando o Estado e ate a União legislar sôbre 

- 
A C O R D A O pelo crivo de um debate jud.iciario (Cod 	Nacional 	do 	Trânsito 	art «tiafego interestadual» 

Custas na forma da lei 
Merolino Corrêa, 

57) se contentam com seu uso La Como nao se trata de competên- 
Vistos, examinados 	e 	discutidos presidente e rela cultativo cit privativa sugere 	desde logo, a 

êstes autos de apelação 13.455,. vin- tor. .- Melo. Júnior, vogal.  Essa 	indébita 	interferência 	veio questao da jurisdição, torna-se evi- 
do'; da comarca de Divin6polis, em Foi voto vencido o do Exmo 	Sr , miar verdadeiro 	conflito de pode dente que o Estado e o Municipio 
que são apelantes Industrias Perene Des 	Onofre Mendes, que confirma res 	

1. podem legislar a respeito dentro dos 
S A 	e apelada a Prefeitura Muni va a sentença apelada E' verdade que «questão 14o trânsi a espectivos 	erritorios 
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Sôcre a ponto em foco-- uso obri- APELAÇÃO N. 11.997- 	Relator 
gatório do texímetro - há um dis- da apelação para o acordao: 	Des. 

• 	 -: 	

ositivo expresso da lei federal. AUTRAN DOURADO - Relator dos 
• 	Os veículos de passageiros -a embargos: Des. COSTA E SILVA. 

- 	 -. 	 frete, deverão, nas cidades cuja 
população 	seja 	superior 	a 	500 R E L A T. Ó R 1 O 

• - 
	 •'; 	 - 	 mil 	habitantes, 	estar 	sempre 

providos 	de 	tabelas 	de 	preços, Na comarca de Guapé1 foi propos- 
para hora e corrida, e de taxi- ta 	presente ação ordinária de co- 
metros». 	

- - brança pela firma Vicente Azevedo 
Se a competência das três entida- & Irmão contril, JaffetMansor Sal- 

des de direito público pode ser dis- 
-  

lum, 	sob 	as- 	'seguintes 	alegações: 
criminada 	territorialmente, 	como próprietários 	de 	um 	trator ,  «Inter- 
realmente, pode - um dispositivo da nationa», os AA., atendendo às so- 
lei 	local, 	estabelecendo 	a 	olrigato- licitações 	nsistentes 	do 	réu, 	puse- 
riedade 	para 	cidade 	de 	popu1aça ram a máquina de arar terras para 

• - 	 menor,-  não é inconstitucional, lavouras 	à 	sua disposição, dürante 
Tal dispositivo não interferiria, de umai semana, bem êomo 	-tratoriSta • - 

	 -modo algum, com o tráfero interes- Sebàâião Estanislau - de-. Mélo' e um 
• 	tedual. 	

- ajudánte 	de 	ndiie --Fi-iiêisdo - Valé- 
- -. Na realidade, porém, não está pro- rio da Silva, os quais trabalharam 

- - --- -- --- -vad'o o conflito de normas. 	
• chicd dias era terr 	ó 	do iéu. 	.Rs- - 	 Os impetrantes, para apoio de seu te teria sido avisado de que o preço 

-- : 	•pdtito de vista, baseiam-se num sim- do serviço cra Cr$ 350,00 por ,  hora, 
pIe.ëálculo ou previsão da seção de preo coniuinente cobrado. Não obs- 

-. -. pesquisas 	e 	estatística- 	municipal, tante, cuiicltdo o serviço, é réu não 
que 	da, 	para 	Belo 	Horizonte 	em quis pxga 	a quantia devida - Cr$ 
1956, 45.7. 623 habita-ates. 

• 	 - 

 13.650,00 	-- 	 amigàvelmente, - razão 
D. 	dado- tão' impreciso 	torna-se por que a firma se viu obrigada a 

- 	 -. 	 impossívei.: conçuir 	que 	a 	lei 	mu promover a cobrança judicial:• 
iucipal contrarie a federal e muito 

. .. menós èstabelecer -a inconstituciona Contestada 	a 	ação 	(fis. 	11), foi 
- lidade dairorma decretada pelo Lo proferi10--- o despacho saneador 	(fis. 

gisl%tivo'-lo.cah. 
Demais 

20), -  -êoút'rS' o 	qual -há 	um 	recurso 
os mesmos 	argumentos de agravo no auto do processo (fis 

que Ievr'ãni - os-.--impetrantes --  a-.admi 24). Outrô agrãvo surgiu a fis. 32, 
tir -  a competênciat -  supleti-va- do. Esta por não ônsentir o Juiz notexame 
do provam a competência do Muni pericial em livro chamado borrador, 

- 	 . 	 cípio, havendo, aliás, estâs duas en eqderido 	pelos 	AA. - Aindà-- oütro 	- 

tidades celebrado 	um 	convênio 	io agravo 	(fls 	80) 	existe,f  contra 	a qual o uso do taximetro foi instituido decisão de recusa dos AA 	de reper 
com.. caráter 	de 	obrigatoriedade. guntárérn em-- depoihiêiito 	pessôàis. 

Belo Horizonte, 14 de agôsto de 
1957 	- Nisio Batista 	presidente Colhidas as provas periciais e tes 
- Márcio-; Ribeiro; relator-.. -- 	 . 	 - teniunha,is,e bem cõmo 'as' alegaçõês - 

das
, 
 partes ' -- 	- Juiz----profêu 	a -  se-. 

- 	 -- 	 --o--o— 	- - 	 - tença dê -fl -s. -  1lo--  a 121, 	ue- - -foi- pú 
- - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

CONTRATO- VERBAL - 	 VALOR 
bilcada' -em- ãudiência (fls 	122), no 	- 

dia 7 de dezembro dê- 1955, sem pré. 
via mtimação aos litigantes 	O ven - 	

- Tratando-se de contrato de cidõ apel 	ér±i tempo: (fls 	124I36), 	- - empreitada-. e - não - de 	«locatio razoandõ -longamente - 'á - recurso. - A operis»;- é. - apodjtjco: 0i- prjnfpO Lis'. 144 coltra-razõaram ás vencedõ- -. 

de: independência de. forma es res. - Hõuve 	preparo 	regular.---- - --- ---- -  -- - 	crita -  para a -  constituicão de: 	'iii ---------- - 	 . -.' 

- 	 - 	 - 	 - 	 culo -  obrigacional, 	qualqüer. que 
-- - 

• 	 Passo: os. autõs- ao Exmo. Des';: :aë- - 

- 	 : 	 - 	 seja- o,  valor. -do 	contrató.-- --- - .  -. : visor-.. - 	Merolino Corrêa,• rélatõr.. - 	 - 
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- 

"À Cd E D Ã O' -- -' 	
• nioquee'trate de uma sociedade ir- 

- 	 - - 	 -' 	 • regular. 	 - 	 - 

	

Vistos, relatados e discutidos és- 	O 2.? motivo do agravante - inde- 

tes autos de apelação, civil, da co- 	-ferimento de cópia de telegramas 
mariá de Guapé, entré partes, Jãffet 	tem alguma significação, pois não 

Manso'SalluiP ape1'antée 	Vicen- 	satisfazem as explicações judiciais 

- tÀedó & Irmãó, apélados, acor- 	a f is. 20. Todavia, no meu entendi- 

'dam em Primeira Câmara Civil do 	mento essa falt não pr'judaea a 'o 

- Tribunal de Justço, adotando o re- 	lução do pleito. 
Iatórôretro cóMo?àte 'integrante 	- O 2. agravo não tem razão de 

deste, preliminarmente, não tomar sei pois a penei» requerida em bor 
conhecimento dos agravos no auto rador dos AA nada provaria 
do5roceséó de fis. 32 8Ojnterpos- . . ,O 3 agravo tultibéni,.não tem fun- 

tos, pelos autores por não tei havi 	do juridico porque não se pode cer 

do apelação dêles e lhes ter sido La 	cear a faculdade que tem o Juiz de 

voravel a decisão E do agravo de 	dirigir a instrução do processo 

fls. :'24; dó -  réu, negadi provimento, 	- Quánto ao mérito, porém,' -sou pelo 
• e1ó's ',pr&ri6s fundamentõs da -deci- 	proviménto d5 apelação, porque,a 
são .recorida, que têm como certa. 	sentença é quase tôda baseada 

11 
 em 

- E da---alação conhecendo, fazem- 	suposiões, em presunõês, não fal- 
no para lhe 'dar provimento, em par- 	tando mesmo a esquisita metamor- 
te, ou melhor, para mandar que as 	fose do julgador em testemunha, em - 

custas,,coni a exclusão das que cons- 	mais de um- lance da decisão. O Juiz 
tam do despacho de Lis. 93 e 94, com 	teceu comentários 	bizarros - sõb're 

destinatário cõrto, sejam pagas em 	uma das testemunhas, Manuel Ber- 
proporção, de vez que, se o Juiz jul- 	tolino -(Lis. 117); esteve presente à 
gou a ação procedente, em parte, co- 	vistória in loco e ouviu José Borges 

- mo consta -da decisão recorrida, as - di'mr ãO diretor coisa que dos autos' :  

custas tinham de sei em propo%rçao I 	 tacha de desequilibrado 

coo está escritõ-no ai-t. 59, dô Cód. 	mental a --outra testemunha, Geraldo m  
de Proc Civil alinca No mais a Francisco de Sousa, 	 m por simples i 
decisão esta certa e a mantêm pe pressão desmente outra testemunha 
los propiios fundamentos dela, que Lazaro Francisco Pereira porque~II

são m confores ao Diieito e a prova 	viu o contrario do que foi afirm'rdo 

- Êsse julgamento foi por maioria - Sem he:r docunent:.algum com- 
de votos, eis que vencido em parte 	provante da obrigação atribuida ao 

- foi.o'Exn'ó.' Sr. Des. Meroliâo Côr- 	iéu, dá como perfeito é,acabadó um - 

rêa Custas em pi oporção 	 contrato sina1agmatico 	mediante 
Belo Horizonte 24 de setembro ptoa testemunhal contraditoria e de-

de i95; - + Autran DouradÕ.prési-. feituosa, sem que ficasse apuado- o 
dente, revisor e relator ad hoc - preço do serviço de aração ehi ter 
Costa e Siha - Meroinio Corrêa ias de condominio 
vencido Peço juntai notas taqui 	O certo, porem, e que não ha p1") 
graficas. 	- 	 - 	 - 	 :.. -: - ;------ 	 vâ alguma dó consensus- para-'..áe 

- -.- : 	 - -. - - ' 	 . • ; 	ver o éontratõ - como perfeito - é- ac.a- 
NOTAS. TAQUIGRÁFICAS' 	bado. José Borgés, cunhado, dó. réu;' 

não era seu mandatario e a carta 
O Sr. Des. Meroliüo Coirêa- - Og de LiS-: 14 demonstra justamente' que 

agra-vo - no auto. ,  do proçesso a' f.1-s, nãa thbúVe- autorização alguma --para - 

24, 32, 80, nao merecem,provimento, a empetada. - Nem sequer oJugar 
porque: • •;. ------ -•.•- da' aração: . estavá-: escolhido e- deter- 

O 1 ") diz respeito a falta de legi- minado Não havendo comêço de 
timidade ad causam dos AA., mas é - prova por êscrito, não b5sta a prova 
ineontestavel - a" existência da pessoa 	testémunhal." de - contrato - cujo valor 
jurídica Vicente - Azevedo &- Irmão-, 	é. excedente.' da taxa legal (C . C-., ar- 
em face da certidão de Lis. 19, mes,- tigo 141).  
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laudo pericial de' 	- 48-51, è6fó-; PETIÇÃO INICIAL —'AUSÊNCIA 

xji& sentenciou 01. ilustre e' digno Jtiia: 	' ' DE DOCUMENTOS - INEXIS- 

d 	Guapé. : TNCIA DE NULIDADE 

- 	O, embargante, 	ao 	contestar 	a 
ação, 	deixou 	expresso 	que 	«está 

- 

- Se o Juiz nãp se pronunciar 
-- prónto a pagar os serviços de ara- desde Jogo sôbre a preliminar de 
dura, contanto que sejam arbitrados «absolutio ab instantia», por fal- 

"por pessoas idôneas> (fie. 12). 	Ora, ta dé documento básico da lide, 
isso envolve franca confissão do f a- tal õmissâo não impurta 	m nu- 
to principal questionado, o que,' na lidade, dé pleno direito da peti- 	- - 

melhor doutrina, - coiistitui comêço de 	- -ção-inicial. 
pó'va 	literal, 	que....podèi ser 	comple- 
tada por tesemi ihá. E' o que en- APELAÇÃO N. 13.440 - Rela- 

-. sinam CARVALHO. SANTOS, Cód. tor: Des. MEROLINO CORRÊA. 
Civ. 	Bras. 	Tút,:'IIr-2O9; 	ESPINO- 

-, 	LA, Man. 	dodód. 	Civ., 111-377, 3.' R E L A T O R 1 O 
.paite).  

' -"Assim, é com: sincero prazer que Na comarca de Andradas foi pro- 
reconsidero meu voto anterior para pista a presente ação ordinária 	de 
desprezar, os embargos, reconhecen- cobrança contra a firma Irmãos Fon- 
do que o Juiz de primeira instância tinielio 	pelo 	dóriierciante 	Lourenço 
acertou 	e eu errei 	Quero 	todavia Betela, sob o segumte libelo 	Jose 
dizer que ivio ha no meu \oto pri e Geraldo Fontanielio, sócios compo 
mitivo invectivas ao magistrado nem nentes da mencionada firma teriam 
esquecimento das normas processuais adquirido madeiras no valor de trin 
reinantes traduzindo imperdoavel in ta e dois mil e setecentos e vinte e 
justiça 	como 	pareceu ao 	ilustrado oito cruzeiros e vinte centavos para 
piocurador, 	dos embargidos. 	Tenho' 	' a cõÍistiução:' de-',ura barracão de sua 
o prolator da sentença entre os me oficina mecânica e, apesar de terem 
lhorês juizes de Minas, tanto oue ja retirado e transportado essas madei 
lhe sufraguei o merito na forma ras, se negam a pagar o respectivo 
ção de listas 	Apenas, no caso dêste preço 
processo, discordei do julgador, por A inicial veio 	acompanhaida de 1 ,1

onga decisão, não se que em sua 
 

uma relação do 	material foi-necido 
gusu a melhor tecnica, fazendo alar em janeiro e fevereiro de 1956 	e 
de de sua atuação pessoal, sobrepon de duas sin"ples declarações de pes- 
do o seu proprio testemunho a ai soas que afirmam a 	eracidade do 

- 	 guns 'd'epoimeiitos,ê-tecdndd' cõsnen- fato principail' 
- - 	 ' 	 tários 	lipé'rfhiõsaó:"juigaftiéiító>. - Os 'éus contestaram ' 	 ação" (fis. 

O Sr Des Onofre Mendes - Sr 12 14), levantando a preliminar de 
Presidente eu estava em pedir adia falta de documento basico em que 
mento 	paia 'Verificar, melhor a es assente a lide 	o que justificaria a 
pecie, diante da discordância 'de: vo- absolvição 'de" instância (quênãd - oi 
tos dos eminentes colegas Des 	Coe decretada) 	no merito, alegaram que 
ta e 	Silva e Merolino :• Corrêa. ' 	 A é irnoral< e ilícita , a pretensão mard- 
questão pareceu me ser mais de exa- festada por que o responsavel pelo 
me de prosa 	Entretanto com o vo debito e õ constiutor do barracão, 
to que acaba de proferir & ilustre Joaquim de Araujo, a quem foi pago 
colega Des 	Merohno Correa, n,aÓ o fornecimento das madeiras, em vir 

• 	 vejo: motivà para novo 'eámê: Sinto- 
1. 

tude do- coiitMtõ, que fi juítô (fie. 
me perfeitamente esclarecido e des 16) 

- 	 '.C- n,,R(rr 	(f1'.- 'V7\ 	','1 	,...: 
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E o Ji.uz, apesar de tudo isto, jul embargado 	por seus juridicos fun- 
gou a ação procedente e 	aceitando damentos, pagas as custas pelo em 
a mais arbitraria fixação de preço bargante 
condenouo réu. a: pagar 37 horas de ..Belo Horizonte, 	19 de agôsto de serviço não autorizado, à base de Cr$ 
350;oo, 	or hora, juros 	da 

1957. 	- Amílcar de Castro, presi- 
mora e 

custas, 
dente. - Costa e Silva, relator. 

Não 	posso confirmar tal decisão 
Merojjno Corrêa. - Onofre Mendes. 
- Meio Júnior. 

que briga com a lei e ofende o di- 
reito, como bem demonstrou o ape- NOTAS TAQUIGRÁFICAS lante 	em suas razões, vazadas em 
linguagem de revolta pouco elogiá- 
vel, mas compreensível, 

O Sr. Des. Relator: - O relatório 
já foi publicado. 	O. Exmo.. Sr. Des. 

EMBARGO S 
Meioljno 	Corrêa 	foi 	voto 	véncido.. 
Achava,que, no caso, não haviaprõ- 

RLATORJO 
vá do pagamento exigido, porque: não 
hpuve<'onfrato, e, dado o valor da 

Ao venerando acórdão de fls. 154, 
quantia 	pedida, 	não 	comport'aa o 
'ao"prota 	literal --testemunhal. 

• que. negou provimento ao agravo de 
fis 	24 e 

Sr. 	Presidente, apeait do grande 
proveu tm parte a apela 

ção; foram, opostos, dentro do decên- 
apreco que me merecem sempre os 
votos proferidos. pelos ,meus,erninen- dio -legal;  os-,émbisrgos infringentes, tos colegas, não tenh6 uiiõtivõ..para 

• 

articulados à- fls. 158. 
-., Alegnu o embargante não ser pos- 

reformar o acórdão e.mbagadó, que 
adotou uma sentença que reputo ina- 

sivel: a subsistência da sentenca, ba- tacável no fundo e na forma. O MJVL 
seada em meras 	suposições 	por Juiz <a quo 	apreciou a questão sob qi.ianto,nãd 	existe 	comprovante ai- todos, os :seús 'ângulos, respondendo, 
guni de qualquer obrigação assuni 
da pelo embargante 

's meu ver 	com felicidade, a tôdas 

Preparado o recurso 	tempestiva 
as questões que lhe foram propostas 
eenriquecendo sua sentença com ci 

a ente, foi impugnado 	as fls 	154 tações adequadas da legislação que e seguintes, disciplina a' matéria, e da juristu- 

Expeçam-se, 	oportunamente, 	aos 
dêúõi&. 

, 	 Desprezo, os embargos e mantenho 
Juízes 'Vo'ais 	cópias 	dêste 	e 	do 
relatório de fis. 	153, bem como do 

-. 'o veneriido acórdão. 
O. S. Des. 	Merolino 	Corrêa: acordão de fls 	154 a 116 	A revisão «Fazendo estudo mais piofundo da 

Belo Horizonte 17 de 	de 1957 junho 
especie e da prosa contida nos au- 

- Costa e Silva 
tos, verifiquei que se trata de coa 
trato de empreitada, e não de loca 

- tio operis, de sorte que e apoditico 
A C, O' It D A O o  princípio de independência. defor- 

Vistos, relatados e 	discutidos 	es 
ina escrita para a constituição de 
vinculo 	obrigacional, 	qualquer que tes. autos de' apelação n. 11.997, em -  seja o valor -do' contrato. 	Podendo 	' 

grau de embargos infringentes, vin- 
dos da comarca de.Guapé, sendo em- 

êste ser verbal, admissivel se torna 

bargante, Jaffet Mansor Sailum.: e 
. a respectiva comprovação testemu-
nhal.  - 

embargados,. Vicente: A-zevedo e 	Ir- - 

- 	 . 

' 	 dos autos'., reponta, quantum sa- 
mão, acorda a Primeira Câmara Ci 

- 

lis, a convicção de terem os embar 
vil de Embargos do Tribunal de Jus- 

,, 	À... 	r...L.j2_ 	,i_ 	fl. 	 ,-, 	 . 	 - 
gados 	recebido 	a 	incumbência 	de w j, auu ue iviinas ierajs una 

nime, integrado neste o relatorio de 
arar terrenos de propriedade do em- 
bas'gante, sob a lesponsabilidade de 

S 	)e 	Ie10 Junior 	- Des curso de agrav 	no auto do;rocesso 
fls, 171, desprezar os embargos opos 
tos 	tempestivaniente, 

um tratorista, sem previo ajuste de 
. 

prezo (fis 	18 19) 
Colhida a prova testemunhal, pro para 	confir 

mar, como confnrrani, o 	acordão 
preço 	A obra foi executada e o 
pagamento e devido, nos têrios do 

O Sr Des Presidente - Despre feriu o Juiz a sentença de fis 	50- 
zaram os embargos 55, julgando procedente, em parte, 

12.- O 	 - -:13 
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c!aiente' ue 	rn'dirainetó do 
barracão era de ... exclusiva e total 
responsabilidade. . do extupreitéiro,, 
«com- excéçâõ do transporte de ma-
teriais e'do atêrro». . . . . 

Três testemunhas :.dos... réus . pro-
vaiam-- franca e . verãzmente que o 
empreiteiro: Araújo foi assíduo, à. 
construção, havendo adquirido as 
madeiras do autor, m se que os reus 
garantissem õ rspectivó pagamento. 
o autor,, cru su'depoiihentõ pessoal, 

'di'se qué Joaquini Arâújo' 'combinou 
préçõsdas mãdeiras ém suá. casá 

(fls. 27v.). Apesar de' avisado da 
péssima situação 'financeirá de Araú-
jo, õ autoi forneceu ás madeiras. 
sé Foitniello.. fêz mais: ségürou é 
iagaménto ã'o 'empiciteirc' da quan-
tiad&'!Cr$' 15. O00,O0 p'ara facilitâr 
a Lounihç'ó Betéla-- o recebimento de 
páttedô<ti"erédit'oc. - 

- , Do baiãnço , ,da prova réssumbra 
a cõiivicçâõ 'áb'sõlut'a, da'iiipràcedên-
eia. da açãó proposta contra os ape-
larites.  

Belo.' lIéi'izoiitè, 22', de agôsto - de 
1,957- Mé'rollfl,õ°Cénrêa ;  presidn- 
t'e- & relatór - Oiofre Mendes. - 

- Meio Júniór.  

FUNCIONÁRIO—RANSFERÊIÇ. 
CIÀ..PARA OUTRO, CARGO 
IMPEDIMEO , DÃ .'. CÂMARA  

- , 	'MUNICIPAL EM INTERVIR' 

Trát'andose: de cargo de 
éh'fiána, com 	ec o -o' de Srétário 

" - dá Prefeitúra, à Câmarã Muni-
-çipal'. era défeso .apreèior 'o ató 
administrativo da transferência 
de 'um funcionário múnicipal pa-
rá 'oútro cargo, ainda que essá 
trànsférênci'a não se revestisse 

- de forma adequada. 	- - 

AGRAVO DE PÈTTÇÂO N. 6.131 
Relator: Des. MEROLINO- COR- 

RELATÓRIO 

Adto o da. áenténçá de - fia. - 51, -  
cüjá- concluaãõ fdi desfaorvul à iiu-
petrante dá segurança postula,dà,';põr 
iigitimidade de pãrtê da Câmara' 

N'C:IÀ' 	IIN'} IRA -- 	' 

IIúnicipal,:.  de Cai-npo- Belo,. pessa d 
dirõitõ público.  

	

Agravou, tempestivamente,- a im- 	-' 
iiétrante,- fázendo -as alegações cons-
tantes- de sua:  minuta (fis-. 66-69) 
Contrá-niini.Ítado' -(f1s- '71 'e. ;  75) o 

	

rurõ, 'o 'Juiz Íiiantcve a' decisão 	- 
récorridá e, mandou ubir. os ãutós 

	

Á Piociiradoniá Géral opinou', pelo 	- - 
desprovimento. ,Em mesa, garántin- 
dó-se -à 'partes' o direito 'de sustén-
taãõ ó'rál. Belo- Ilôrizonte, 1. de -- ' 
agôsto de1957.._. MerolinOCorrêa 

ACÓRDÃO' - - 

Vistos, relatados e dis çuLidos ês-
tés aútos..dé ',ágra.o de pétição--n. 
6.131; de Campo; -. Belo, e'' 4úé -' é 
agravante - a Câni ara Municipal de 
Campo' BelÕ e 'agni''âdá , a: - -Prefei-  
fura Múnicipal de Cãhip6- Belo, - 'acor- 
dam os ",ís'' - da Pniméirá Câmára 

- Ch'il dd' Tnibunál de Justiçá -de Mi- 
rias - Gêrais,- à unãniriidade, despro-
vèr 'ó recursô, 'corHgindó, porém, o 
dispositivo da séntdhçá - àr' càrên- 

	

cia do rémédio jurídico impetrado. 	' 
Custas;"pela agravanté.  
'Em longa 'é fúh!àinénifada iecisão 

mOstrou o Dr. -Juiz a quõ ue aC â . - 

mana Municipal de. Campo: Belo - não - 
- poderia. intervir, em àssurito estra-
nho- à sua competência, inexistindo, 

	

ia casu, superfícié para a invocáção - 	< 
do amparo pretendido visto nãcn ser 

	

liquido e certo o direito alegado 	 1' 

	

• - Descabe, - evidenteriiente, - o man- 	- - - 
damús 'na êsécie  

Tratando-se de' cargo de éonfian-
ça, cOmo o. de' secitétánio da" Prefei- 

	

tura, à Câmara Municipál éra defeso 	- - 
apreciar o ato administrativó - da 
transferência de um funcionário mu- 
nicipal para õutrõ iargo (Chefe 'do 
Serviço de COntabilidade), aind.a que 
essa, transferência não sõ revestisse 

	

de forma adéquada' Mélhor. f6ra:qúc, 	- - 
conhecendo embora do recurso, lhe 
ngasse guarida,- porque não -agiu o 
Prefeito arbitràriamente Bem ao con- 
trário, - levou, o fáf O ao có'nheéimento 
de. um 'órgão técnico dé assistência à 
administração niunidpai, -para ô§ de- 	-' 
iddos' esclarecimentos, nos têniiios»da 
Lei Estadual n. .28 1 . de 22,de novem-  
brode 1948. 	' 
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a ação 	pois condenou os reus ao centeniente resultando de circuiistân 
pagamento de Cr$ 20 000 00 honora cias claras 	Erros na apreciação dos 
rios advocatícios (20%) e custas pro- fatosqu na aplicação do direitõ não 
porcionais. induzem suspeiçao. 	.. 

Essa;decisão foi impugnada pelos Quânto ao agravo no auto do pro- 
vncidos, que, em recurso tempesti- cesso,embora o Juiz orientassenial 
vo, 	querem . novo 	julgamento 	(fis. o andâmento da, causa 	sem se 	ro- 
57-60); sem prejuízo da exceção ar- nunciar desde logo sôbre a prelimi- 
güida de ser suspeito 	o Juiz, mci- nar • de 	absointio 	ab 	instantia, 
dente autuado ém apenso. falta de 	documento básico d" lide, 

Remessa 	e..preparo, 	normais. 	À conforme . pediram - os 	réus na con- 	. 

revisão. 	Belo H'orizónte, 11 de abril téstação, > tem-e 	comá 	certo 	que 	a 
de 1957 	- Merolino Corrêa. omissão, 	segundo t o 	magistério 

PEDRO BATISTA MARTINS, não. 
A C ó R D Á O rnportaria emnulidadé dêleno di-. 	- 

reito da petição inicial, pois, quando 
Vistos, expostos e discutidos êstes muito, 	«a 	falta 	dë-.;exibiçãô 	iniciàl 

autos de apelação h. 	13.440, da co- dos documentosqúe srvem,-de base 
marca de Andradas, em que:sãõ.ape- . à,pretensãó d: autorIilip&ta±ia em 
lantes 	e 	apelado, 	respectivamonte, deixar o réu 'eni situaão., de não se 
Irmãos Fontaniello - e Lourenço Bete- poder 	defender cóinpiétí.mente, 	por 
la, acordam os Juízos da Primeira falta de 	conhecimento integral 	da 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça causa . 	 Poderá o Juiz mandar au- 
de Minas 	Gerais, incluindo . neste 	o prir a falta, em qualquer tempo, ex- 
relatório retro, não conhecer da sus- officio, antes do sáneádor, se não 1

in- 
peição argUida, negar provimento ao deferir, logo-, a inicial. 	<O 	que 	não 
agravo processual e prover a ape- será 	possível 	é 	anular 	o 	proèesso, 
lação dos réus, sem voto divergente. ab initio, depoisda audiência de ins- 
Custas, pelo vencido. trução e julgamento, p4rque o art. 

A recusatio judicis, via de regra, 159 	não 	comina 	expressarnente 	a 
deve ser suscitada no tríduo seguinte sanção de nulidade e êssealvitre não 
à citação, salvo o caso de suspeição se coaduna com o sistema das nuli- 
superveniente, em que a exceção po- dades instituído pelo Cóci. 	de Proc. 
de ser erguida da data em- que se ..-Ciy.J1-134, ns. 85 e 86). 
patenteou. --Ora, os réus contestaram a ação e 

O Juiz, convertendo o julgamento juititaram documento de defesa.. que 
em diligência-; désejou ouviro depoi- inter,ess-a,a lide, iluminando a quéstãõ 
mento de Alfredo Ansani, indigitado ventilada em Juizo 
meio do autor, para esclarecer refe De mentis 	nao lesta a mais mi 
rências da testemunha Helcio Corsi nua du'i ida de que foi r causa de 
O despacho e de 29 de novembro de ciduda 	erradamente 	deixando se 	o 
1956 e u suspeição foi levantada so Juiz levar pela visão incompleta da 
meite"no dia .6 de: dezembro, fórà' plova testernúnhal..Enquanto.o au- 
do triduo legal tor arrolou testemunhas defeituosas 

Que assim não fosse, improceden e suspeitas de parcialidade, trouxe- 
te seria o incidente, a uma porque, ram os reus ao pretorio pessoas idô 
nos têrmos do art 	248, do Cod 	de neas que confirmam seus depoimen 
Proc 	Civ, poderia a diligência ser  tos pessoais, nos pontos capitais do 
oudenada a outra porque não se efe pleito 
tuou tal diligência 	Não se deu 

1
pro Sebastião deCarvalho e testemu- 

va de ser a testemunha referida so nha que não merece fe 	Ja foi con 
cia do autor e proibida de depoi 	A denaØo 	por, estelionato 	e 	cuníniiu 
parte poderia contraditar oportuna pena 	Algeru Fonseca e Alberto Do 
mente -:, testemunha, se seu: depoi- nati 'ta:mbém nãõ. inspiram . confian-.. 
mento fôsse exigido ca 	São comparsas da fraude arqui 

O 	particular interêsse 	do 	julga tetada pelo documento de fis 6 
doi deve ficar demonstrado convin O contrato de fia 	16 revela pre 

14 
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veio 'ter. a êste. Trbun1, onde foi 
oportunaipentê preparado. 

Em mesa 
1
para julgamento.,', Belo 

Horizonte, 24 de agôsto dê 1957. - 
O. Mendes.  

A,Ó:ÃO. 

Acordam,, õs'uizes 'dã Primeira 
,Càmarã. Civil, em próver ó "agravo 

interpost'o por D., .Gizela Celeste de 
Melo Neiva, pàra mandár que, antes 
de, qualquer "prôvidência, 'o MM. Juiz 
cdnvoque os cônjuges à. 'tentativa 'de 
conciliaçào, nos têmos do" voto do 
r&ator,, que ficá como parte iate-
grante ,dêsté,córdão. Pâgue o ágra_ 
vado:.as,custás'. 

Belo Horionte,'. 26 de,' agôsto , de 
1957. - Meroliiio Corrêa, ,presiden-
't com yoto - Onofrê .Mendes Jú-
nior, relator. - Meio Júnior, vogal. 

NOTAS TAQUIGRA} ICAS 

Voto do Relator - «Conheço do 
agrayo,;. e lhe., dou' provimênto, pára, 
enr'.fa'c da "st inrução do piocesso, 

min deterar qüe, ''antes de qualquer 
providência'; sejam os cônjuges exor-
tados à conciliação,, sem embargo de 
se tratar, na' hipótese; dia medidas 
preliminares, preparatórias de' ulte-
rior 'pedido de' desquite.:' «' 

Parece-me que , o espíritõ da lei" em 
vigor; que determinou a tentativa de 
conciliação em causas' dessã nature-
za, não 'se coadun.a com o compasso 
de êsera, resultante de, postWação 
definitiva do desquite, pára ,'qi.te, en-
tão, se tente a conciliação. Se ,êsse 
espírito é o de refoçar os, vínculos 
do ca$amento e' evitar a destruição 
da sociedadejugal, cumpre que 
a aç50 tuielar do magistrado se ma-
nifeste desde logo, exortando os côn-
juges, a piqué de se separarem, à re-
conciliação.., 

No caso yertente, essa solução me 
parecé a mais', certa, preêisamenté 
pelos motivos quê levaram o 'ilustre 
'magistrado:: a:", proferir sua decisão, 
na qual 'transparece' o nobre proj,ó-
sito de• evitar' que a ,àutora consu-
me 1

seu,, intento de romper a soeiêda-
de conjugal, :maacirné quando os' côn-
juges já acordaram sôbre o destino 

6 

• 	 O'Depaitamento de Assistência aos 
Muniípios reputou o ato do Prefei-
to imune de 'censura, ato juridico 
perfeito e.acabado, revestido •de tô-
dás a& frnalidades-legaisA res-
posta à consulta. está nos áutos a fis. 
73: e' não dei*a margem a. sofisma 

•quantõ. 'd.,,à,
tm 

 legalidade. da• transferên-
'cia o'fcionário,a'bem do interês-
. se':admhiistrativo-.' 

Belo Horizonte, 26.. de agôstõ de 
1957 - Merobno Corrêa, presidente 
e relator. '- Onofre Mendés, vogal. 
- Meio Júnior, vogal. 

-O--O':-- 

DESQUITË :, MEDiDAS PREPA- 
RATÓRIAS ,- CONCILIAÇÃO 

- Necessário é . qüeaites de 
qualquerprõvidência,, sejanj .os 
cônjuges exortados àconci1iação, 
sen embargo de se tratar, na 

; 'hipótese de medidasprelimina-
ies, preparátórias de uiteriór pe-
dido de desquite. 

AGRÁSJO . DÉ: INSTRUMENTO 
N. 6i83----Relator: Des. ONOFRE 
MENDES.. ..... 

RÉ A'RIO 

Gizela Celeste -Molo Neiva,, 
iiiedidd preliminar 'd...ação ldé: des-

•,quite.a ser intentadacontrá 'Arda 
no' Neiva pediu ao ilustre .Juiz 'da 
1.Vara -Cível ' alvará de sepáração 
de, corpos e •a fixação dê z  alimêntos 
'provisionais, para ela e o filho do 
casal, qúe pretende fique. eni sua 
companhia.  

O magistradoniandõu ouvir o Dr. 
Curadõr da :  Capital, què propôa',re 
fizesse "instricão. 'sumária, 'em um 
tríduo, para se deliberar afinal. 1' o- 
ram, então, ouvidas testêmunhas e 
o MM. Juiz, ao fundamento de quê a 
dissidência entre os cônjuges era in- 
sufl'ada por 'terceiro, ' recusou a mõ- 
dida pleiteada. ;Com isso não se con- 
formou a suplicante, que interpôs 

'agravo, fundada no ,n. III, art., 842,, 0. 

C P C que, minutado e conta 
minutado e com a resposta do J.iiz, 
que sustëntou ,a decisão agravada, 

RLP R'U D É N C IA . M I N E I R A 

do filho 	internado no Colégio Dom réu, o autor ,exige repatação judi- 
B'osco,' que vem sendo .periódicamefl- cial dos danos e prejuizos, juros da 

te visitado pelos dois. 	' mora, 	honorários de advogado e 
- 

E, 	E se os autos focalizam ,a possi- , custas. 	' 

bilMade. de reconciliação, cumpre se- .Contestada (fls. 17-20) a ação per- 
ia eia imediatamente tentada. Ma- correu õs trâmites prõcessuais ,, até 
lograda a reconciliação, será; então, sobrevir 	a 	sentença 'de 	fls. 	80-85 1  

caso do 'se conceder a separação plei- que declarou 'o autor carecedor da 
teáda, diante dos motivos que inspi- lide, condenando-o a pagar as cus 
rám o preceito .do art. 233, dó C . C. tas, :por extinção do alegado usufru- 
Custas ex-lège. - Onofre Mendes. to,, ex-vi do art.739, III e IV,do Cód. 

Civil,  
Inêonfor'aiado, apelou em tepo o 

vencido ,(fls. 87) 	Ievahtando as , ob- 
USUFRUTO - PRESCRIÇÃO '- jeções constantes do 	arrazoado' dê 

fis. 88 a 90, qua a parte contrária 
O fatode não haver o autor refutou (fis. 91-95).  

sé" prevalecido do usufruto, dii- ' 	Subiram os autos e o recurso foi 
rante o tempo em que a casa, regularmente preparado. 	À revisão. 
seu objeto, 	era habitada pelo - 'Belo Horizonte, 	4., de junho de 

réu, não ihiporta em tenúncia, ' 1957. 	Merolino 	orrêa. 
oü em não 'uso, capaz' 'de gerar  
aprescrição extintiva." 	: 	. , 	 ' AC ÓR D'Á O 

APELAÇAO N. 13.544 - Rela Vistos 	relatados e discutidos ês- 
tor: Des., MEROLINO CORRA. 	' tes ,autos a. 13.544, da comarca. de 

.Laas,, sendo apêlante Manoel Pe- 
Ii E LA T Ó R 1 O 	' reira Ramalho e apelado Romeu Dias 

Ramalho, acàrdam em sessão da Pri- 
Maioel Pereira Ramalho pediu a meira Câmara Civil do Tribunal de 

citação de Romeu Dias Ramalho, pa- Justiça de Minas Gerais, integrando, 
ra vir responder aos termos da pre- nêste o relatório retro,'dar provimen- 
sente ação ordinária de, indenização to à apelação para, julgar proceden- 
'alegando qe doará à esposa do réu, te i ação e condenar o réu, na forma 
sua filha Emília Rãmalho, já faleci- do pedido , e 	custas vencido, em ,nas 
da, entre outros bêns, uma casa pró- parte, o relator que dava pela pres- 
pria para instalação -de ponto comer- crição do, usufruto. 
.cial, em Ribeirão Vermelho, sob as ' 	Não há, in casu, pres,crição,extin- 
cláusulas de inalienabilidade e jipe- tiva dô usufruto, pelo desuso, du- 
nhorabilidade,' reservándo, porém, o rante mais de dez anos, como sus- 
usufruto dêsses.bens, enquanto vida tentou a sentença apelada,, sem ra- 
tivesse. O, réu passou a exercer, no são de direito. O fato de não haver 

- ' 
	prédio suas atividades de cõmercian- o autor se 	prevalecido do usufruto, 

te, sem.agar aluguel ao úsufrutuá- 'durante o tempó em 'que a casa, seu 
rio, por ser de tal desobrigado. Em objeto, 	era habitada pelo réu, seu 
1950, transferiu o suplicado o esta- ' 	genrõ,"não importa em renúncia, ou 
belecimento comercial a terceiro e a em não uso, capaz de'gerar a pres- 
êste vendeu também o imóvel, rece- crição extintiva. A casa foi doada pe- 
bendo os respectivos aluguéis de ar- autor e sua mulher ao réu, com ,lo 
rendamentos :a Sérgio Teodoro e ao cláusula de inalienabilidade vitãlícia 
Banco Industrial de Minas Gerais, en- e reserva 'de usufruto, que: 	duraria 
quanto, não fôsse. outorgada a eseri- enquanto vivessem os doadores. Por 
tura défi'nitiva prometida ao 	com- essa cláusula, põderia o autor residir 
prador, para depois do falecimento, na casa, ou aluga-la a. outrem 	em- 
do autor, seu sogro e tiõ. 	, ' 	' bolsando a renda respectiva. Não, se 

Privado do usufruto e dás rendas valeu dessa faculdade, porque a ca- El 
do prédio, em razão do át'õ ilícito do sa era habitada pelo réu, a princípio, 
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com 	casa comercial e, posteriormen- VENDA A PRESTAÇÃO - INd- 
te, como agência de Banco de que IJÉNCIA - DAS NORMAS DE 
êle, réu, era gerente, e agência dos DIREITO COMUM 
Correios, em 	que figurava 	como 
agente um neto do autor. Nada mais - Embora trate de venda a 
claro senão que acrescentou o autor, prestação, não foge o contrato à 
ora apelante, mais uma liberalidade órbita do direito comum, 	con- 
à anterior, cedendo ao genro o exer- teúdo que é em instrumento par- 
cício do usufruto que se reservara. ticular, 	não 	registrado. 

Bate o réu na tecla de que a reser- APELAÇÃO N. 13.768 - Relator: 
va de usufruto, era meramente for- Des. APRTGIO

.  
, RIBEIRO 

rr.al, dêle nunca pretendendo utilizar- 'í 	- 

se o autor, em relação à casa doada. R 'E,rL A T Ó E 1 O 
Tal defesa, enti-etasito, não se esco- 
ra em sólidos fundamentos jurídicos, Joaquim C. de Aquino, movu, na 
não sendo 1ícitointerpretar-se como Quinta Vara Cí'il da Capital, -ação 
simplesmeïite formal uma cláusula de para rescindir, 	por 	inadirniência, 
r?serva usufrutuária feita em ter- contrato de promessa de venda de 
mos tão datég4ricos. dois 	imóyeis 	rurais 	sitos 	nô hiuni- 

cípio dè -Betim 	a Paulo Guiü.rães, 
Além de tudo, tem esta demanda a quem acusa não só de imponttjali- 

aspectos morais que não podem es- , dade no.pà.gamento de duas das pres- 
capar à apreciação da Justiça:' Na tações em que se dividiu o. preço, co- 
apel'ação 	- ii. 	12.609, 	o 	vener.n'do mo ainda'haveÍ ;dei±ado 'de:"solver os 
acórdão desta Câmara aludfú à 'gró's- impostos devidós pelos -prédios 'a que 
seira falsificação resultante de pre e obrigara 	O Recorrido se defen 
tensa desistência - de usdfruto 	ilttr- . 	 deu alegando ja- haver, pago graudè 
polada nmn"recibo junto afls.24doà parte do débitb e qüe 	e' deixot' de 
autos. Os embargõs oposos àqiiêle acudir a uma das' prestáções, fól elTI 	- 

aresto 	forani .......désrezadds: 	Nesta virtude dos acontecimentosue-aba- 
causa, 	o 	réu'- juntá 	eib 	'-co- iêlo laram a N,ção a 11 de' No'mbio dó 
da taxa dã 'edúcção e saúde, ain- 1955, 	mas' 'logo 	s'e 	apercebénde. '1a 
da não emitidos na> data 'em que tais falta, depoàitou prestaõeó vencidas 	- 

- recibos 	teriam sido 	assinados - e as que vencendo só foíam em esta- 
'1936-e 1944 -, a fis. 27 e 28. Daí, a heleciMentõs'banóárids-ê 	conta. -do 
"veenência com que brada o 	autor- Apelante; que o a-trazo' actisádo ape- 
apelante contra a 	-falsidade do réu, chrrearia a' niilta démõra'aven- 
abordoado no brocardo latino - fal çada na cIausul 	setima e assim o 
sus in unus 	falsus in omnibus 	E rescisono só 	poderia frutificar 	se 
sobretudo 	o aspecto moral da lide precedido de interpelaçao, que e me 
em 	si 	reveldo a ingratidão 	do an xato se haja descurado dos impostos 

-, 	 --- 	.  

reu para com o velho 'sogro, 	a T0 
- que--ao casode ser concedido,  

prira ao A. reítittiir 	ïalo 	de-beji- 
nagenário, segundo 'se colhe dos au- fêitorias e- de'ixc'esso de valor .a-,sti- 
tos, 	sem' embaxgo 	d'e".. haver sido, perar a justa cóiripensação pelo: gô- - 

anos a fio 	beneficiario de suas li zo das terras e, finalmente, serem 

beralidades, poe. em, guarda .a Jus 
indewdos:honorários maiores de- dez 
por cêtito:.OÀ. impugnou a,juntda 

tiça contra o apelado. 	Custas, pelo '- 	da contesteção - . por,. 'semódià e, Idésa-" 
vencido tendido, agravou no auto 	Fêz se 

prova por documentos e teàtemunhas 
Belo Horizonte , 26 de agosto de . 	 inda ainstrução, deu oJuiz - asua e;' - -f 

1957 	- 	 Merolino 	Correa 	pre sentença que 	fonsidera.rido provada 
inadimplencma-vrsto'c'om sidente 	e 	relator. 	- 	Onofre Men- 
ao pacto 
automáticarjente se-rompia logo dei- 

des - MeIo Junior.  xasse o R. de satisfazer uma pres 

18 

JU'RISPRUDNCIA MINEIRA 

taçãó no r,têrii'io, quê assim cônvencio-: ' maneira que, sé énteiidia' assistirlhe 
-nar'ãm livremente ffis partes 'perdidas, o direito de o sustentar, era seu de- - 

-assim mesmo quaisquer benfeitorias ver entrar logo em Juizo e consig- 
q'ue ipso facto inadimplentiàe se in nar' a, quántiá em débito, seni que a 
corporaram ao imovel, a vontade ex- notificação lhe fosse obstaculo 	do 

-- pressa dos ,contratantes. Daí á pre- cumentoqÚ'e não 'tem a virtude de 
-' 	ente ajelação 'em têrmos. Ao, exmo. 	- criar ou estorvar a instauração .de 

Revisor. 	---- Belo Horizonte, .30 - de - contendá -forense. E, não, lhe ;acode, 	- 

'junho de: 1957. - 	 Aprígio Ribeiro., 	. finalmente, nenhum diralto, á benfei- 	- 

- A. ('A 	 - 	 - torias com que acaso haja Opulenta- 	- 

- o imóvel porque,-m-uitô de seu ta- ,do 
Vsto's; ,relatados :e discutidos-'êsteê lante e ,votitade:acedéu,,nâ sua pêrda- 

- autos da comarca de Bélo Horizonte, casO óe tornásse culpado. d'e desfa-. 
em que é apelante Paulo Guimarães ' zimento do êjüstè'. E' entretanto ra- 
.e ápelado 	Joaquim C.' .de Aquino, zao 1

se alivie 	- ônus dos honorários 
acordam em Camara Ci'il do Tri porque, conforme 	preceitua o 	item 
bunal -de Justiça conhecer do récur- decimo- do" êscrito,' se o promitente 
so e provê lo apenas para que a ta vendedor houvesse de bater as portas 
xii de'honorárioá 	e' cálculel 	bê. ,à 	se ' da- Justiça para. lograr, a 	rescisão, 

,decenária' cotifirmando em. sua subé- . pagar-lhe-ia à' multa -de dez pOr cen- 
tancia 	o veredicto que aplicou cuni to sôbre o valor do debito e como es- 
'êxatidão o 'direito à' prova dês autos. sa- pena só para cobrir êsse õbjeti- 
Realmente, embora se tratO dê vén- 

- 

vo se combinou, estava predestinado 
da a prestações 	não foge o contra- o montante das despesas que o ape- 
to à órbita, do direito comum, conteú- - lado teria de' suportar. com  o éstipên- 
do que é em 'instrunentõ particu- dio de advogado, não tendo, de for- 
lar, não - registrádo e' nelé se estipu- má ãluma, 'o alcance que lhe pre- - 

la a rescisão ipso factó áo 'se verifi- -tende': o R. 	emprestãr de - simples 
car falta de pagãmênto de uma das multá moratória - pOrque aí mesmo 
prestações 	Irreleva a tentativa do se contempla a hipotese de lide res 
devedor em ,se . escusar Com os ef ei- cisória, 	atividade - 	 optátiva,. 	para 

- tos pertiirbadores do golpe militar de .usar da, elegante e précisa linguagem 
'onze de novembró já que,, nestá Ca- da sentença. E, para êste único fim, 
pital a violência militar, não afetou . como, fOi dito, 	prõvêm 'a 'apelação. 
os negocios meróantes :e financeiros pagas as custas proporcionalmente. 
e nem lhe é proveitoso tFazer, à tona - 	 Belo Horizonte,,,1' de outubro de 

- 	 . a complacência cOm que, 'o A: tole- 1957.' 	- 	 Aprígio , Ribéiro, 	prési- - 

- rou' faltas anteriores porque o' pacto dente e relatêr. 	- 	 Newton 	Luz, 
'substitue viênte 	 o'primitivo quà se - vencido, 	em pattê. - .-- 	João 'Mar- 

--'tornou sem'-efeitojustamente por ha- - 

- 

tins.  
ver perecido- ao impacto de falta Oe- —H- oOo - - - 

fnelhanto e desde que passou a gover-  
,nar as relações entrë as partes, não 

- 

BANCO, DO BRASIL - IMUNIDA- 
- 	

. 	 o galvanizou atO algum d'e, tolerân- . DE TRIBUTÁRIA 
- . 	

' "êia do credor: E. nãõ lhe' é lícito, oá-,  
trossim, pretender préviá interpela- O -Banco do Brasil, 	em- 
çao ao' res'cindimento contratual, 	a -' 	hora seja,sociedade de economia 
uma porque êle mesmO a dispensa- - 	 iúist, com rnãior participaão dá 

ajustando com -,o promitente ape- . açõeé da União, 	é organização - - 	
- ' lado 'em que a impontualidade ãrras- - «Sii -' generiá» - qué, por força de 

taria por si 	mesma a 	rutura da delegação recebida representa a piomessa 	e a duas porque mnterpe Uiuão e 	executa servicos pro lado foi 	E 	bem certo que lhe não prios do poder publico federal 
foi convocada a atenção para a pur - De ácôrdo com o art 31 
ga da mora (nem isso previa o ajus n 	V 	letra A, da 	Constituição 

- 	 -tê) -mas para cientificá-lo dê que o' ,. . 	 goza o Banco 'do Brasil de imu- 
credor, o havia por desfeito á rôto; dá: , 	 nidadê tributária.  
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APELAÇÃO N. 12.004 - Relator: za o embargant 	de imunidade tribu 
Des. JOÃO MARTINS tária, peloquenão lhe t deveriam ser 

cobradõs os impostos mencionados nã 
RELATÓRIO DE EMBARGOS inicial, quando adquiriu terreno para 

construção de piédio destinado à sua 
O acórdão de f is. 7l confirmou a agência.. Custas pelo Embargado. Foi 

sentença que julgou improcedente a voto vencido õ do . exmo. 	sr. 	des. 
ação de repetição de indébito movida Newton Luz. 
pelo Banco do Brasil S.A. 'cQntra a . Belo Hõrizonte, 	de outubro de .1 
Fazenda do Estado de Minas 'Gerais, 1957. 	- 	Amilcar, 	de 	Castro, 
para rehaver a quantia de Cr.$ presidente. 	. - 	Áprigio 	'Ribeiro. 
32.773,00; correspondente 	os impos- - . João 	Martins, 	relator.' 	- 
tos de transmialão inter-vivos e. de . Helvécio 	Rosemburg. 	- 	New- 
Recuperação Econômica, e' taxas de ton 	Luz, 	vencido' e revencido, nos 
Assistência Hospitalar e 	de Previ- termos dos votos 'que tenho proferi- 
dência, que o autor pagou na comar- do em casos idênticos, constantemen 
ca de Formiga, quando ali comprou te, e nos do acórdão embargado. 
terreno destinado à 	construção de  
prédio para sua agência. Na votação, ----- oOo 
divergiu da maioria, o exmo. sr . des.  
Aprígio Ribeiro' que provia a apela- TESTAMENTEIRO - CESSAÇAO 

DAS OBRIGAÇÕES TESTAMEN- 
Baseado neste voto discrepante, o TÁRIAS  

Banco do Brasil SÃ., opôs embar-  
gos ao acórdão, sustentando que go- - A simples homologação da 
za de imunidade tributária épedindo partilha' não céssa, não faz cs 
a reforma do acórdão. sar a incumbência do testamen- 

A Sub-Procurad. Geral opinou pelo - teiro de cumprir 'as 	obrigações 
desprovimento do recurso. 	À reviL testamentárias. 
são. - Belo Horizonte, 6 de setem - 	. ' 	 - Compete-lhe, ainda, defen- 
bro de 1957. —João Martins. , 	der a" validade de testãmento e 	' 

a possé ,dos bens dá herança. 
ACÓRDÃO  

AGRAVO N. 6.185 - Relator: Des. 
Vistos, relatados e discutidos êstes ' NEWTON LUZ.  

autos de embargos na apelação. 11.9  

12.004,da comarca de Belo Horizon- R E L A ,'I Ó R 1 O 
te, em 'que é embargante o «Banco 
do Brasil S.A., e' embargado o' Es-' No inventário de Antonio Fernan-  
tado de Minas Gerais, acordam em des Soares da Silva, Clélia - -Ferraz 
Câmara Civil do Tribunal de Justi- Ruas, na qualidade de curadora de 
ça de Minas Gerais, adotando o re- seu irmão Antonio ' Fernandes Lima, 
latório de fls. como parte integrante pediu fôsse determinado à invehta 
deste, p'or maioria de votos, receber riante Alice Fernandes Lima fizes-,--. 
os embargos, para reformar o acór- se, em cartório, o depósito da impor- 
dão, e conseqüêntemente, a senten- tancia que, 'em dinheiro, 	cou'be ao 
ça de primeira instância, e julgam a herdeiro 	incapaz, 	Cr.$ 	17.478,53, 	e 
ação procedente. Assim decidem, por- ' 	requereu 'o levantamento dessa im- 
que o embargante, embora seja socie- portância, dêsse dinheiro para o fim 
dade de economia mista, com maior de atender às obrigações decorren- 
participação de ações da União, é or- tes de 'sua participação' na herança, 
garnzação sui generis que, por fôr- , 	 isto é, hoiioráriõs de' advogado, na 
ça de delegação recebida, representa base de 5% sôbre o liquido herdado; 
a mesma União e e xecuta serviços .que foi 'de Cr$ 297.478,53, 	' ressal- 
próprios do poder 	público federal. vadas as 	sôbre-partilhas 	futuras. 
Assim,acôrdo com o art. 31, n. V, -. Além dos honorários, 'que foram 

: iá . 
, da letra A 	Constituição Federal; gõ- ' 	aprovados, terá ainda 'oútras despe- 
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sas 	cuja satisfação total sera com a posse dos bens-da herança. E no 
pletada com o aluguel do imovel caso nem houve 	ainda julgamento 

O Juiz deferiu o pedido e do des das contas da testamenteira 
pacho, em tempo, agravou a testa De mentis da a turma provimento 
menteira 	d Alice Feinandes Lima ao agravo 	Se a testamenteira e 'n 
com fundamento noart: 842, XVII, do ventariante do éspólio, informa que 
Cod de Pr Civil, depois de fazer o os 	honorarios do 	advogado que 	a 
deposito 	determinado 	Ponder'r 	a curadora ajustou para defender os 
agravante .que,,, conforme, 	já tivera - iiitéresses 'do" seu curatelado: podem 	-' 
ocasião de dizer 	quando ouvida aô - ser pagos como outros encargos pe 
bie o assunto, constitui aquela 	m- lo saldo da prestação de- contas 	ja 
portancia parte integrante da heran requerida pela testamenteira, 	não 
ça havida pelo curatelado e que es ha mister de levantamento do di- - 	

, 	 tá a herança gravada .!om ,a cláusula, nheiro que, integra o pagamento do- 
de 	inalienabihdade 	vitalicia 	e 	ia herdeiro, cuja herança esta grava 
forma que o encargo 	assumido pela da com a clausula de inalienabilida 
curadora com o advogado ajustado de 	Acresce que a curadora foi de- 
para, defender.  :os' interêsses do 'cura- serdada pelo testador, seu pai, pór 
telado podera ter solução com o sal- ingratidão, injuria e repudio de pa 
do 'da prestação de contas da', inven- ternidade.. Custas, na forma 'dã lei. 
tariante já aPresentada' 'sim 'juízo e Belo. Horizonte, 1. 	de outubro dé' 
do qial tocara ao curatelado quan 197 - Aprigio Ribeiro 	presidente 
tia suficiente à'satisfaçã o,,daquee  e e vogal. ,-- Newton Luz, relator. - 
de outros encargos João 1Iartins1  vogal. 

A agravada -nega á agravante qua-  
lidade 'para recorrer, uma vêz 'que ,-,.- ,oOo 
foi já a 'partilha 'homologada.  
-Manteve o, juiz a sua. decisão e os AVALIAÇÃO JUDICIAL - 	PRO- 
aLtos subiram dentro do prazo e o CESSO PREVENTIVO 
recurso recebeu em tempo o prepa 
ro — E' o relatorio Em mesa - - A avaliação judicial não 

.Belo Horizonte, "23 de setembro de pode' fugire aos 'lineamentos de 
1957 -- Newton Luz um proceo preventivo 	ia que 

- 
AC Ó R D A 0 . 

se tenciona fixar o preco para 
aler em,outra instância, embo- 

- ra administrativa. 
Vistos, relatados e discutidos 	ês-  

tes autos de agravo n. 6.185, da co- AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 
marca de Belo'Horizonte, em 'quë, '6.095 - 	Relator: Des . APRÍGIO RI- 
agravante D. Alic, Fernandes Lima,  
inventariante, e testamenteira 	es-  ,do 
polio de Antonio Fernandes Soares R E L AT o E 1 O 

' de' Lima, 'é agravada D. Clélia'Fer- , 	 ' 

raz Ruas, curadora de, Antonio Fer Osvaldo de Sousa, a,fim de atender,' 
nandes - .Lima, 	acorda 	- a 	segunda: exigênrias' da Delegacia Regional do 
Turma da Segunda Câmara Civil ao Impôsto de Renda requereu avalia 
Tribunal de Justiça do Estado 	de ção judicial 	no fôro de Lavras, de 
Minas Gerais, integrando nêste o re um predie que vendera Fêz se a di- 
latorio preliminarmente, conhecer do ligência e foi, na conta de custas, 
agiavo que foi interposto com fun itribuida a importância de Cr 
ciamento no inciso XVII, do art., 842, 111,60, para acudir à solução de ta- 	- 
do Cod de Pi CiviL A simples homo x'is 	judiciarra, 	hospitalar 	e 	outras 
logação dt paitilha não cessa, 	não irregularmente englobadas sob a lo 
faz cesar 'r incumbência do testa cucão adverbial etc Reclamou o Fisi  
menteno de cumprir as 	obrigações co 	pleiteando calculo 	daquele pri 	- 
testamentarias 	Compete lhe ainda rneiro tributo sôbre o valor do nego 
defender a validade do testamento e cio 	mas o Juiz indeferiu a preten- 
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ç5o a fundamento de se tiatar de 

: 	 T 
o seu alcance monetano e, por conse 

. 
. • 

dona Geral, que opinou pelo conhe 
. . . 	 - 	 . 	 . 	 . 

tos, a fis 	12 16 	A municipalidade, 
um processo prevntivo ou prepaia gnÏite, a essa materia se havia de cimento do recurso e quanto ao mc- porem, embargou as obras e rescin 
tório ao instaurado na reparticão fe circunscrever a eontenda 	E, final- rito 	pelo despo 'imente 	- Vistos, a diu 	o 	contrato, 	incorrendo 	na Iq 
deral e de se tornar absurda a apli mente, cumpre atentar a que essa revião 	- Belo 	Horizonte, 24 	'e responsabilidade 	de 	indenizar 	per 
cação pleiteada, pelo 	seu descome- avaliação, nada tem de comum a do junho de 1957 - Costi e ci1v. das 	e 	danos, 	porque 	nao 	pode 
dimento Do 	despacho 	agravou inventario, que e fase incidental de n Prefeito ser juiz de um contrato 
Fazenda Estadual 	e 	sendo confir- um 	rocedimento unico enquanto a A c c E D Ã O em que e parte Tratando se de sim- 
mado subiram os autos a esta Coi que se examina e um processo de vi pies concessão para explorar servi 
te E o celatorio - Belo Horizonte da autônoma, a terminar com a ho 

1. Vistos, relatados e discutidos êstes ço publico, não havia iiecessidade de 
13 de setembio de 1957 	Aprigio mologaçãojudicial, um processo no autos de apelação n 	11 695, da 	o concorrência publica, por nao se tra- 
Ribeiro sentido tecmeo e legal 	O recurso da - marca de Belo Horizonte, ape1ant tar de prwilegio ou monopolio do co 

Fazenda 	merece 	pois provimento espolio de Oscar Neto e 	apelada, mercio de peixes e aves, de sorte 
A C Ó E D 	O Pague o agraado as custas Prefeitura Municipal de flelo fio i- que não foiam violados direitos de 

Belo Horizçnte 	1 de outubro de zonte terceiros contratantes 	As obras se 4 
Vistos relatados e discutidos êstes 1 957 	- 	 Aprigio 	Ribeiro 	presi- Em sessão da 	Primeira Câma a riam feitas em terreno vago, abusi 

. . 	 autos da comarca de Lavras, 	em .. dente e relator. 	- 	 Newton 	Luz. . Cível do Triburiál de Justiça do Es- . vamente • invadido por 	ambulantes. 
que e agravante a Fazenda Publica - 	 João Martins tado de Minas Gerais, acordam, uiâ- Esa ferido o art 1056 do Cod Civ , 4 

Estadual e agravado Osvaldo de Sou mmes, os Juizes da Turma Julga- pois no caso ha os tres elementos 
sa 	acordam, em 	Câmara Civil do - oüo 	- dora, mcorporando a êste o relato da obrigaçao 	postulada 	pre)uizo, 
Tribunal de Justiça conhecei do cc - 	 de fis 	132, tomar conhecimento culpa e nexo causal 

. curso e lhé dâr provimento. O agra- INDENIZAÇ4O --- RESCISÃO DE ' 
: 	 dâ apelaçãó, reguiarnnte ;  ruam fes- Rebate a apelada os argumentos 

vado não deu sua adesão a catego CONTRATO PELO PODER PU tada e negar lhe provimento, paa supra e pede a confirmacão da sen 
ria fiscal 	ii que - à pronunciamen- BLICO - AUSÊNCIA DE COM- . 	 eoiirmar • a. sentéiiça 	apeláda,. por tença da 1. :instância 	. 	 • 	 . 	 . 

to ëmoldurouo ato da avaliaçãb pio- PETNCIA DO PREFEITO seus fundainêiito 	em tudõ confor- . 	A fortaleza do apelante é. o pare- 
cedida em Juízo. para produzir efei- mes: com• o direitó. 	ccjm as provas . cer dó 	eminente.. dr..FRANCISCO 
tos noutro departamento, mas sus - Quando se trata de interes produzidas 	na 	rnstrucão 	da 	causa, CAMPOS (fls 	17 20), onde se con 
tenta que o caso não configura pro se publico 	o alvara de licença pagas as custas pelo apelante tem uma ressalva - «O objeto da 
cesso administrativo 	preventivo oi tem muito de precario e pode ser Bela Horizonte, 2 de setembro de concessão feita a Oscar Neto 	des Ç 
preparativo não passando de simples sevogado 	se nao se reveste dos 1957 	- Merolino Corrêa, presiden- de que para o fazer nao precisasse 
diligência de estimação econômica a requisitos 	indispensaveis 	a 	sua te e revisor. 	Costa e Silva, rela- de utilizar uma propriedade munici- 
semelhança das avaliações em inven- validade. toi - Onofre Mendes pai» 
tario, sôbre que não incide nenhum Faltando no ato do 	Prefeito Ota, a apelada demonstra, com a 
imposto especifico 	E foi êste 	alris, luto 50 competencia, 	mas tam NOTAS TAQUIGRÁFICAS sentença, que faltou ao ato do 	Pre 
o 	ponto de 	vista sustentado 	pe bem finalidade, de tki ato e res feito de então não so competência, 
lo despacho qtie confirniou a decisão ponsavel por ilegal O 	Sr 	Des 	Relator 	fêz a lei- mas finalidade 	E' que no local ha 
iecorrida 	Mas 	a razão 	assiste ao - tura do relatorio e de seu voto, cuja via ocupantes legitimos 	mediaate 91 
Fisco recorrente Em primeiro itigar, APELAÇÃO N 11 695 - Relator cc5nclusão e a seguinte 	«Nego provi- contratos em vigor, que não se equi 
a avaliação, na especie, 	não pode Des COSTA E SILVA mento a apelação e mantenho a seu- param a intrusos de terreno vago 
fugir aos lineamentos de um pro- tença 	apelada por seus 	juridicos Paia a execução das obras embarga 
cesso preventivo, ja que se tenciona - 	 E E L A T Ó E 1 O fundamentos» das seria preciso demolir 	barracas 
fixar prêço para valer em outra ins O 	Sr 	Des 	Merolino 	Corrêa (depoimento de fls 	82) 	Quando se 
tncia, embora sita na orbita ad- Ao relatorio da sentença de fis 89, - 	 «Por 	sentença 	que se lê a trata de interêsse publico, o alva 
mimstrativa, 	procedimento 	muito em que o MM Juiz de Direito da 2" fls 	89 97, o ilustre Juiz dr. Edesio ra de licença tem muito de precario 
contiguo as justificações 	É. a lei Vara da Fazenda Publica julgou im Fernandes 	julgou 	improcedente a e pode ser revogado, se não se 
1291, depois de-firmar a generalid t procedente a ação intentada pelo es ação de 	indenização que o 	espolio veste dos requisitos indispensaveis 
de da tributação, aumenta as isen polio de Oscar ,  Neto contra o mu- apelante intentou contra a Municipa- sua validade 
ções sem que nelas se tenha por on- mcipio de Belo Horizonte, interpês o lidade 
de incluir a estimação judicial do \ a- vencido o presente recurso de apela -- Nas razões d 	seu recurso o espo- Incontestaveln'iente são revogaveis 
lor de imovel para servir de base a cão, manifestado opórtuháifiente. lio alega que o juiz desprezou a dou- os atos admimstrativos ilegais 	Não 
cobrança do impôsto sôbre 	lucros Recebida a apelaçao, em seus devi trinã e a 	jurisprudência, 	porque foi aprovado o projeto e a concessão 
extraordinarios 	Tambem o agrava dos efeitos apresentou a apelada as Oscar Neto tinha autorização da Pre- destôa das normas regulares Não ha 
do-não se rebelou contra a imposição razoes de fis, em que pleiteia a con - feitura para explorar peixaria e um prejuizos a compor e os lucros ces 
em si, tanto que não recorreu da cnn firmaçao da decisao recorrida. aviario, sem exclusividade, por insta saram dentro do ovo 
ta que ãgazalhou Quem recorreu foi A remessa e o preparo do recurso lações que iria construir, a sua cus- Nego provimento a apelação, para 
a Fazenda no tocante a soma que foram realizados em tempo ta, e que, findo o contrato, reverte- que a sentença apelada brilhe pelos 
considerou exigua 	Não se discutiu, Apos nova distribuição do feito, fo- riam para a Mumcipalidade, sem seus fundamentos e subsista coreo 
pois, a legitimidade do tributo e sim ram os autos com vista a Procura ônus 	Ésse contrato figura nès au verdade juridica incontrastavel» 
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:0 	Sr. IJes. 	Onofre 	Mendes:. - A C Ó R D Á O 
De acôrdo. 

.0 	Sr. 	Des. 	Presidente: 	- 	Ne- Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ês- 
àram provimento. tes autos de apelação cívei:n. 13.257, 

da comarca de Itabira, embargantes 
—o—o-- Jose Cirino de Almeida e sua mu 

iher, e embargado Francisco Celso 
IMISSÃO DE POSSE - TERCEIRO Gloria, 	acordam 	em 	Terceira 	na- 

COM TITULO PROPRIO - IM mara de Emtargos do Tribunál de 
PROPRIEDADE DA AÇÃO Justiça do Estado de Minas Gerais, 

incorporando neste o relatório de fia 
- A imissão de posse so e 55' contra o voto do Exmo 	Des 

possivel contra 	terceiro 	quando Marcio Ribeiro,"desprezar os embar 
êste detém a coisa em nome do gos 	de 	fls. '.49 2 	po.i'seus .'rópHbs 
alienante, e não por título pró- fuidámentos. 	E'. que,. consoante ju- 
prio. risprudência do;Trib'iiiiais, a, imissão 

de posse só é possív1 contra tercei- 
APELAÇÃO N. 13.257 — Rela 'ró;'quando êste detenha a'isa em 

tor: Des. HELVÉCIO ROSENBURG. nome do alienãnte 	(Rev ...For.; vol. 
132, 	pág 	82-) 	O 	embargado 	não 

R EL À T ó RI O detém' o 	im'óé!è 	nome 	do alie- 
nante, nêle se encontra a título pró- 

Em ação de imissão de posse, pro- prio, dizendo-se possuidor, com pos- 

posta 	pelos 	embargantes 	contra 	o se mansa epacitica, geradora de usu- 

embargado êste defendeu-se, alegan- capiao.  
O saneador nao apreciou prelimi- do a impropriedade da ação e tam- 

narnente de impropriedade de açao, bém 	o 	seu 	direito 	ao 	imóvel, 	poi 
prescrição aquisitiva. verbis: 	<ora, essas alegaçoes que de- 

A rntéria preliminar foi objeto de pendem cio provas na instruçao e ai- 

decisão no despacho saneador,, e, cançam o merito da causa, nao po- 

nai, o Juiz julgou a ação procedente. clem: ser decididas neste despacho sa- 

Mas o v. 	acórdãô de fia.' 47; mo- neador»,.(fis..20) 	e sni na sentença 

dificou 	a 	sentença 	por m'iôria de final.- Custas-pelos embargantes. 
Belo. Horizonte, 	de. setembro de .. 	 .11 . •. 	. 

	

votos 	or ue 

	

- 	a imissão de posse 	o e possi 1957 	- Amilcai de Castro 	piesi 

velcontra terceiro, quando êste 'de- . dente. 	---. Helvecio Rosenburg, rela- 

tenha a' coisa em nome do' a1ienan .tor, para oacordao,.. --- F. de Olivei- 
té.':eI1rétnto .... ..........' 	.... 	 ., 	

: - ,pnbfr MeMe, 	Marcio Ri- 

- o reu se encontia no imovel, por beiro vencido 	Data vema, ja no des 

título . própriõ, dizendó-se, possuidor' . paoho saneador 	Juiz decidiu a pre- , o 

de boa fe, sua posse mansa e pacifi 
liminar, aplicando, a: especue 	o 	art. 
276, do Cod 	do Processo 	Afinal 

ca capaz de gerar usucapião» essa 	a 	unica 	decruão 	consentânea 
i. 'decisão foi tomada por' maioria com uma'.iei: a qüõ anima «õ largo 

de votos pensamento de tornar eficar o instru 
- inento. de efetivaçao' do direito» ....... ...... 

................. 
	 . 	. 	................. 

Baseados 	no voto 	vencido,. .do . 
As partes, discutii-arii,- longa .e. mi-, 

, , 'sem- nuciosamente 	qualquer 	r'estri-. 
Exmo; . Des-. 	Forjaz . de, Lacerda, os çào' a auestão do'. domínio, em pro- 
autores pretendem restabélecer a. de-. ceso.. que obedeceu ao. rito ordinário. 

cisão de primeira instancia Devia e podia 	pois, a causa ser 
............................ 	 .. 	 ' 	. 	- julgada.. como ,reivindicatoria,: 	como..: 

À revisão, fornecendo se, oportu tambem o fêz expressamente, o Juiz 
- 	. 	. 	, 	. 

naniente, aos, vogais, copias deste re-. 
E o julgamneto :nao poderia ja-

mai 	ser: favrávei 	ao< ,contestant3 
latorio 	Belo Horizonte, 26 de agôs que 	aiegando 	usucapião, 	con±ea, 
to de 1957 	- Marcio Ribeiro entretanto, a sua completa ausência' 
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de animus doniini, pois o imóvel'ter- domínio sôbre b. imóvel que deu cdú- 

tc'ncia à sua avó sa 	ao 	litígi'o 	..:Q..:  apelante 	não 	apre- 
«Se a ação de imissão ultrapassa sentou,-tíulQ. aiguin--,ue possa auto- 

o saneador e c'ontéfri todos 'os elemen- rizar a-.ria 	ermnência no prédio, 
tos da reivindicatória,' como esta se comõ 	dpo:,,oi' ' 'cóndômino, 	contra 	a 
rá julgada» 	(Iinas Forense, rol. 	7, vontad. 'd,oà 'roprietários que o re- 
pág. 	288). ' 	 , 	- ciz.mai 	,porque dêle necessitam. 

Eis porque — recebi os embargos.  
Pelo -:ie*posto, nego provimento à 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS , ape1êãÓar,a .nanter a sentença de 
primeina»intância.  

O Sr. Des. Forjaz -de Lacerda:-(Lê  
- 	o relatório) .'Vôti: 	rOs autores 	spe O 	Si. 	Des. : Hdlv0 	Rosenburg: 

lados provaram plenamente com os Trat i se de imissãçi de posse 	fun 
documentos ajuizados a 	ls 	6 e 7 dada no art 	381, do Cod 	Peoc 	Ci 
dos 	tutos 	serei'n os unicos propiie iii 	Compete 	aos 	eclquirentes 	de 
taicos do predio ocupado pelo ope betis para haverem a resectiv-i pos 
lante, 	réciamã'do: 'na."i'nic'iál,':'iioi'ha- se 	contra-', os' alienantes; 	ou 	torcei- 
ver o ,autor' varão, áquiidó o imó- ros 'q.e 'os' detenham'>. 
vel, quando ainda:éni;età4õ'.d. sol-- - 
toiro, 	do 	Di. 	D'ormiè1 .Ca.i'>ilo 	de Consoante a reitorados pronuncia_ 
Oliveira Lage é' sua rfiuiher. 	O jus iv ntos dêste Tribunal, a imissão de 
iii 	ré 	dos 	apelados 	sôbre 	o 	aludido 
predio perfeitamente esclarecido;-nao 

1)0'»e 	só 	é 	possível 	'conera 	torrei- 

pairando 	qualquer 	dúvida; 	tal, p0- co, quan(o este detenha a coisa em 

rém, não 	acontece 	com 	o 	apelante, leme do alienante (Rev. 	For., vois. 
que 1  não 	teve 	ocasião 	de 	oferecer,  1273 .496; 	1331175) . 	Idêntico 	é 	o 
qualquer 	 <de<.o:n4e Se' P00 pronunciamento do 	Supremo Tribu- 
sa 	concluir-' seja 	ele.. dono 	do predio 
que 	ocupa "iirelarnêne",i'êontra 	a nal 	Federal 	(Rev. 	For., 	vol. 	132, 

vontode 	do5 respect1vo 	dono, 	muito pvg 	82) 
embora entrè êies não haja qualquer - 
contiato 	de 	lacaçao, pois 	a 	alega Na 	especie, 	o 	seu 	não< detem ^o 
ção do ape 1 n e de sei ele herdeiro imoei em nome do ahen"tnte 	pois 

Ci inc de ele ja não se encontra por qualquer 
e Rita de Alrnida 

acolhimento algum pos que o imo»el ito do alienante Jose Girino de Ai 

não 	pertencia ao 	casal 	mio 	tendo moida 	Ocupa o imovel a titulo pio 
nem ao menos' sido descrito no in piio dizendo ter posse de boa fe ca 
ventanio 	dos 	bens 	deixados 	pelos paz de gerar o usucapião 
mesmos 	Provado ficou que o ape 
lante nao possui parte algum i no No saneador o 	Juiz abordou a 
imovêl, ali residindo por meia tole- 
rancia dos prqprietarios 	que cede 

- 
questao, mas deixou a para sur di 4.1 

iam gratuitamente o predio para mo- rimida na sentenca 
radia dé seus pais 	passando tam 
bém'. a -residh-ém ro prédid- 'o apeian- •: 	'Assim, 	julgou 	o 	autor 	carecedor 
te e sua' mulhêr, qué ficara en'carre- . dà 'ação. 	Per iso, dou provin'iento 
gada de zelar por D 	Rita, sogra e a apelação 
mae dos apelados e 'avo' dó -apelante. .. 	 ' 	' 
A moradia do apelante no predro que o Sr 	Des 	Marcio Ribeiro 	De 
pertence aqs apelados, 'sem. contratõ: , acôrdo cossi 'o Sr'. D'os - 	Helvc.ib- Ro- 
de 	locaçao,,s'ao. deixa ,  de 	constituir 	' senburg.  
mera toieia'icia 	que, 	de forma ai 
guma, pode gerar posse regular a O Sr Des Presidente Deram pro 
favor, do apelante, que . nao provou vimento, contra' o 'votó do Sr. 'Des:., 
de 	qualquer maneira 	sua possee Relator 
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INEXIsTNcIt tE REjio 
	 c ó R D Ã O «EX LOC ATO» 	 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEWTO Justiça do Estado de Minas Gerais 

	

\ itos expístos e discutido5 est 	 - RELAÇÃO «EX LOCATO» 	intorporando neste o relatoiio fIe f 1 s l 	
- Não existindo relacão «ex 	

iutos do apelàçã0 n< 
13 . 9 80 1  d 	 140, negar piovimento a apehção pa 

	

beato> entre as partes cib 1 	
1 	de Uberaba em que os 	 - Inexistindo re1aão <e lo 	ia confirmar a decisão recortida 

	

e a acão de ielntegiacao de O 	
intes sao Jose les de pai P e 	 cato», entre utor e Reu im 	Custas pelo recorrente 

	

se desde que a «Jocatlo o r 	ua mulher sendo apelada Elect 6 	i 	procedente e a consignação em 	firma consignante tomou em 

	

rum» era linda e ha recus d 	m' Santos Junqueira acordam 	
a 	 pagamento 	 sublocação a Alonso Couto a garge 

	

Uma parte a deixar o 1move 	
e 	1urm os Juizes da Primeira '  c 	 do predió n 224, da rua Jtatiaia, 

maia Cml do Tijbunal d j t a- 
	 APELAÇÃO C1VEL N 14 062 - nesta Capital O aluguel era pago 

	

APELACAO N i 980 - R 1 	de Minas Gerais incoiporado iça 	 Relator Des HELVÉCIO ROSEN 	ao sub1ocador AJono que por sua 

	

toi Des MEROLINO CORRË4 a 
	te o 101atorjo de flg 67 cone 	 URG 	 vez, pagava o alugu1 de todo o pré 

	

ta ipelaçao contra o voto do rei 	 ' E L A T Õ E 1 O 	 dio ao proprietario Menri Meyeia 

	

R E L A T 6 R 1 O 	 p 	lhe negar piovim a 
	 Desavindo se autora e subíocador e 

 
1.

to Uflanimemente 	 en 	 A firma Bai e Cafe Itatiaia fea veiificando s uma alteracão no con 
E1ect. dos santos Junquelia 	Assim decidem Joeliadas i 	 citar o si Henri Meyeis para ies 	trato social, a autora passou a pa 

veu ação remtegrat1 	de 	
nj 	7oes dos litigante5 porque - 

	 ponder a uma ação de consignação 	gar dnetamente ao proprietario poi 
Contra Jose Alves de Pai 	

e 	tença 'ipelada se esteia n 	
n 	 em pagamento, referente a alugueis 	intermedio ao Banco Comercio e In 

	

(nul)ler alegando que em aôset sa 	nao testini com o direito pio\ a e 	 de um cômodo ligado ao predio n 	dustria de Minas Gerais Tão logo 
1955, dispensou o reu varãdo 	

e 	Nao exitindo id ição ex lo t 	
224, da rua Itatiaia nesta Capital 	teve conhecimento dêsses fatos, o fi 

	

eriço na fzeiida «Melancias» seu 
	entie 	autoia e os ieus e a ca o> 	 visto ter ,  havido recusa ao -recebi- 	que sê deu depÕis de seu regreo 

Ubeaba, pagando lhe o saldo ' 	
ieintegiaço de posse cabiv açao 	 mento anteriormente pago por in 	dO estrangeiro o proprietario proibiu 

nhecido confome recibo de fJs 	caso desde que ' locatio operr o 	 termed o do Banco Comercio e  Ifl 	O banco de iecebr qualquer deposi 

	

i as o ex empiegado abusivame t 	finda e os tpelantes se recu 
Ulil 	 dusf ia de Mii as Gerais 	 to da fuma feito em seu nome, pois, 

rOflt1fluo em Suas terras 1 t 	
e 	-i deixar o imovel continuand sam 	 Herii Meyers contestou t iço 	COfli ela não \mantinha transações 

e fazendo derrubada de 	
panaudo 	sivamente a plantar cereais e0 	 alegando nao existir entie êle e a 	Dai o ajuizamênto da piesente con 

ra para vende 4  lenha em rov 	Ueriubd5 na prOpr1edi4e di -aZer 	 consign ir; relação ex beato, pois, 	signatoria, com enderêço errado O 
proprio como vendeu a prod 	

eito 	ua 	 ape a 	 O prediu s avi em sua totalidade 	predio estava locado a Alonso Couto, 
olaria en :1956 	

ç 	a 	b Desfeito o eontrto verbal d 	 l)cado a Iorso Couto 	i 	 O qual, com consentimento do pro 
Contestada (fis 12 16) 	 alho deveii.m os ieus ab d e tra 	 fste no correr da ação de consig 	prietario, sublocav. a autora a ga 

	

prosseguiu iormalmente ate ue açao 
	moradia e o terreno que ocu onar, 	 nação ajuizou contra a firma consig 	iage do predio Não existia ieal 

sentença de LIs 38 41 foi 	 em iazao d emprê c, 	
pavam 	 nante ação de despejo por falta de 	mente entre a aitora e O/prOJrie 

piocedeite A decisão 'foi ibl 	La O desmentid 	
g 	ouco adian 	 pagamento As ações foram anexa- 	tario relação ex locato, dai recusa 

em audiência (fI& 42) no 	
lcaa 	 o uo esbulho, se a 	 das e processadasem comum Sa 	piocedente 

briJ dêste e i i, p ese'ntes 	 n in as afirmam que assistirani 	 neadas, na audiência foram ouvidas 	Por sua vêz citada por Alonso 
curadores dos Jiulgantes apeiand 	 de contas e ao pagamen 	 as partes e suas testemunhas Afi- Couto para uma ação de despejo por 	it 
reus a 2 de maio mas a petião fo 	n1eitmoiij0 no lecibo de fi 	

nal, o Dr Juiz julgou improceden 	falta de pagamento, não depositou, 
uesentranhada dos autos or d 	Sr a neessari 	

,, Nem 	 te a açao de consignaçao e proce 	como lhe facultava a lei, os alu 
ludicial (fis 53) e so em11 de em 

	
d assin 	

o exame grafologic0 	 ciente a de despejo salientando qüe 	gueis cobrados para purgação da 
nho tornaram ao processo as raze 	d 	atira lançada no aludido 	 o comodo estava sublocado a firma moia Procedente foi portanto a 
do iecurso mrtposto No ienuerm 	ocumento basta a compalação com 	

consignante por Alonso Couto, a êle ação A apelação não merece pro 
ir'ento de Lis 55 esta explicado 	as £ Imas visiveis nas r 	

- 	 e que deveriam ser pagos os alu 	vimento 
incidente 	 O 	

Lis 17 e 21 sem 	
p ocuraçoes de 	 gueis 	 Belo Houzonte 17 de utubro de 

_Afirmam os apelantes que a a ã 	Piento 	
o vidar a do depoi 	 No uJtio dia, apelou a firma Bar 1957 - Marcio Ribeiro, presidente 

nao foi bem dec&&da e pedem ÇO 	 P soa de LIs 31 	 e Cafe Itatiaia Contra razoou os com voto 	Helvecto Rosenburg, Jumgame0 	
Custa - - 
	 apelados Recurso regular com re 	relator 	Ferreira de Oliveira 

A parte coitraria revida 	
S i ao saó devidas, porque 	 messa e preparo A ievisão - Be 

dpelação ficou Ceserta 	
que a 	apelantes estão sob o benefi 	 o Horizonte 14 de setembio de 

em 11 de junilo foi d id5a ment9  ei gratuj 	 cio megal 	 1957 - Helvecio Rosenburg 
as1m não , ro merito bem cab5° 	 - 	 PRECATORIA - EFEITO / 

SUS vel 	
de Posse decreta1 	1957 Horizonte 14 de outubro de 	

A C o R D A o 	 PENSIVO 
OY.

d Os recorr ie Lotam dlspensad 	te e r 	Mer010 Coirêa,  presiden 	 Vistos relatados e discutidos êstes 	- Cabe ao Juiz dar ou negar 
preparo À levisão - Belo Ho 	

a or 	"delo Junior 	 autos de apelaçao civel 	14 062, 	efeito suspensivo a precatoria 
Izonte, 10 de setembro de 1957 	Foi v t 	

de Belo Horizonte apelante Bar e 	pois a êle e que compete aqui 
ieroiino Corrêa 	

d 	
o o vencedor o do exnio sr 	 Cciíe Itatiaja e apelados Henri 	latar, da necessidade da diligêii 

esemuargad0 Onofre Mendes 	 Meyers e outros acordam em Ter 	cia podendo ate dispensa la (C 
ceira Camara Civil do. .Tribuaf d. 	 art. 117). 	.. 	. ., . 

26 
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PEL4ÇÂO N 	13 488 - Rela gularmente 	o 	recurso 	Prepaios 
tor Des 	FERREIRA DE OLIVEI oportunos nas duas instancias ria d i c rrpia do 	moe1 pelos auto- se nbta ei» seu processamento qual 
RA -ssim relatados, vão o 	autos con res 	a pr€tendida nfajoração do alu auer irreguiaridade 

7 clusos ao eininenteDesembargador guel 	equones da moradia, etc ManifesLr'do se sôbre êle a Pro 
R E L A 1 O R 1 O ievisoi 	- 	Belo 	Horizonte 	17 	de aIgcocs que o Juiz acertadamente cuiadoria Gra1 opin 	plo conheci 

setembio de 	1957 	- F. 	de Oh considerou iiupertrnentes, não justi 'iento e pelo não provimento 
Neta 	Capital 	Cailos 	Eugenio velia rntn 	e piovadas, o indeferimen ssim relatada e discutida a es 

Veigolino de Mendonça e outio mo A C Õ R D Â O t) dc fewcio d 	despejo 	Habitnd pecie 	acordam 	em Terceira Cama 
ei'im uma ação 6A despejo confia pred o 	ali eio 	do 	qual 	estão 	seudo n, 	Civil do T ibunal'-de Justica de 

o 	Dr 	Rodolfo 	de Abieu 	Bheiing \'io 	relatados e discutidos ests uej tdo 	o 	autores tem inques Minas 	Ceiais negar provimento ao 
'ilegando 	que 	pretendem 	habitii 	a autos de 	ipelação n 	13 488 	da co t ('naCl dn€o a retornada do que o1a\o e condenai 	o. agr'ivante rias 
casa residencial orá alugada ao réu, marca da Capital, sendo apelanteRo- lhes rcrt€nce e está aligado ao réu. custas. 	 . 
à rua Antônio Albuquerque, n. 	607, dolfo de Abreu Bhering (dr. ) e ape- & Belo Horizonte, 18 de outubro de Os selos foram reclamados por an- 
da 	qual 	são 	legítimos 	senhores 	e lados 	Carlos 	Eugênio 	V. 	de 	Men- 1957. 	Márcio Ribeiro, presidente. ecipação, pois a obrigação legal é a 
pOSuiQoies 	Contestando 	o ieu ale donça e outro 	acoidnni 	em Piimei Feireira de Oliveira, relitor. 	— d 	recolhei o tiibuto pos ocasião do 
goa que d pedido é insincero. 	Hou- . 	ra Câmara Civil do Tribunal de Jus- Helvecio Rosenhurg.. regIstro. 	 . . 	. 
, 	ieplica 	No saneador 	o Juiz 	de tiça, incluindo neste o ielatorio 	ie ' Quanto a toa do recuperação  eco 
fo 	ndo pedido do reu, mandou ex tro» 	por unanime votação 	negai —o—o— nômica 	flào 	deve 	incidir ,  sobre 	a 
pedir precitorias para inquirição de provimento aos recursos 	para qu pa 	ilha po 	ato 	entre vr'os 	(Cod 
tctemunhas em Lambari ncte Es subsista, por seus proprios e jundi RECUPERAÇÃO ECONôMTCA - Cii ii 	ait 	1 776) 	que 	não 	e 	um 
tado 	e 	no 	Distrito 	Fedeial 	tendo cos fundamentos, o decisosio de pri NO INCIDÊNCIA SOBRE DOA contiato 	no sentido de transacão a 
marcado o prazo de 40 	(quarenta) nieira instãiicia Ç O nue 	ilude 	a 	lei 	fiscal.- citada 	pelo 
1 as para o cumprimento de ambas uatas pelo apelante agrivonte 	mas uma partilha em 
D Las piecatorias 	expedidas no dia O efeito suspensivo da preeatorii s 

A taa de recupelacão eco vida «uma antecipada dwisão here 
1 	de outubro de 1956 	nao foram requerida antes do 	anendor não tem ' 

n0m 	nao 	deve 	incidir sobre ditaria feita pelos pais entre aque 
ieohid is ate o piesente momento ç 	alcance preterdido pelo agiavante \ partilha por ato entre vivo 	que les em quem o direito hereditaiio e 
O 	cortoiio 	ceitameiite 	cumprindo tmbem apelante 	De obsesvar 	pti nao e um contrato pressupisto 	qwil, em nosso di 

. . 	.-. 	orcem verbal (lo 	Juiz,. chegou a 	Je- meiramente 	ue cabe ao Juiz d 
: • . 	. reito, nao se aplicamas regras da 

. ..'. 	signar o • dia 	9 de novembro do ano neoar 	eit' i 	suspensivo 	à 	rei' 
AGRA'TO 	N 	3: 136 - Relator: doação, porque ëonstitui um institu- 

p 	para a reilizicão di 	iudiencia a ele e que compe 	aqui A 
DOS 	M ÇRCIÍ' RIBEIRO to 	especial 	bem definido 

,an,s&uçao 	e 	julgamento, 	provo- latar 	cia 	necessidade 	da 	diiioêncja . 	_ equiparacao mais razoavel seria 

. 	; 	cando o primeiro agravo no auto do podendo 	até 	dispensála 	(C.P, C.' A C Ó R D 	O com a partilha e nao com a doaçao, 
. •i)i9sso. 	Alegou 	o 	reu, 	agravante, art. 	117) . 	Entendendo 	que 	a 	ci .. 	 . 	. tanto 	que 	a 	própria 	legislação 	fis- , 

que as 	piecitoiias 	requeridas 	que so 	da 	causa 	cependera 	principal 
Visto 	estes autos de agravo 	n cal entende deido o impôsto 	<causa 

foram 	intes do saneador 	teiiam 
efeito suspepsivo 	segundo dispositi 

-nonte 	da prova 	pretendida 	'idem 
art 	o Juiz que e o «do'no d 

136, da comarca de Bom Sucesso, 
agravante a Faenda Publica Esta 

mortis> e nao o «inter 	.P<oS» 
E. quan.do  se trata da incidencia 

VO 	expresso 	de 	lei 	A. 	audiência, 
214), 

lide» 	dara a precatoua o ieferido obal, agravado Joaquim Magalhães daquele a tdxa de recuperação eco 
entretanto 	so foi realizada no dia efeito desde que cumprida n Sobre o ito de doação de bens nômica n5ío e considerada devida 
1 	de 	fevereiro 	do 	corrente 	ano rnarca'do (consulte se 	O Proe 'eito pelo agraado a seus filhos,i re Belo Horizonte 19 de setembro de 
quando foi colhido o depoimento pes a Luz da Jurisp > de A 	de Paula clamou o Coletor Estadual o paga 1957 	- Maicio Ribeiro, presidente 
soai do autor Carlos Eugênio Ver n 	19 839 	XIlI 	6" supi 	N 

niento da 	ix i de recuperação eco e relator 	- Helvecio Rosenburg 
golino de Mendonça e dispensado pe caso 	presente 	pe'rcebe-se 	clue 	as nomica e do 'êlo para registro dos - Ferieiia de Oliveira 
lo Juiz o do outro n.utor, Luis Ota 
vio Vergonnc, de Mendonça 	kgra 

precatoria, 	foram 	requeridas 	com 
bens doados 	Fundou se em que a 
doaçao 	deve 	ser 	considerada 	um 

—o—o- 

vou novamerte o leu, alegando cei 
propositos protelatorios 	ja 	ue ate 
o momento 	passados 	nze meses 

ccntrato 	(c,orl 	Civil 	art 	1 165) e, CULPA CONTRATUAL - RESTI 
ceacrento de defesa pelo duplo fato 
di 	ter 

fraço da data em que foram expe portanto 	sobre ela incide o tributo TUTÇÃO DE ARRAS - INCABT 
sido dispensado o depoinien didas, não i tornaram ao juizo de 

760, (Lei 	de 1951 	evigorada pela MENTO DE HONORARIOS 
to de uru dos autores e negado efei precani. Lei 1 481, de 1956 	artigo 20, n 1) 
to suspensivo as precatorias 	O Juiz Quanto 	depoimento de um dos Dsatendido afinal eis que o M M - As arras em dinheiro 'ão 

lÍ  
iroferiu decisao otai, decretandG o artores, hei 	andou o Juiz em dis 

Juiz, 	reconsiderando 	decisão 	anta reputadas 	pagamento 	inicial, 
despejo do reu e marcando o prazo pensa lo 	ois 	era 	evidente 	que 

iioi 	homologou, no respectivo pro salvo estipulacão em contrario 
de 20 (vinte) dias para a desocupa meq»i, nao teria nenhuma influência c»s"o, o calculo para pagamento de - Para caracterizar a culpi 
çao do predio 	Foi cominada aos rtú ria decisã 	di' causa 	Alias 	a pro 

impostos, sem satisfação dos recla contiatua1 não basta o simples 
tores, para o caso de insinceridade, a va 	que 	reu 	pretendia iroduzir niados 	- 	'lgxavou de instrumento inadimplemento de contrato 
pena maxinia estabelecida na Lei do tôda ela referente a materia coi1tid. dessa homologação - Voltand 	as partes ao esta 

1 .. 
en 'teno tend7o poae na contestação não levaria a rïenhurn 4 O agravo foi contraminutado pela 

P. 	contraria, e tempestivo e não 'honorarios advocaticios 

,... 
.. .. 	
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PELAÇO N. 13 837 - Rela dechiai confiimada a sentença ape snfido 	de 	que 	pai'i caracterizar a hospitalai, 	ja 	efetuadas 	e 	dos 	u 

toi 	Des 	MEROLINO CORRÊ4 lada 	cujos 	fundamentos 	juiidicos culpa 	conitu'I 	não 	basta 	o 	sim joç de mora sôbie Ci$ 68 400,00 de 
sio 	fiimemente 	apoiados 	na prova pies 	inadimplemento 	Voltando 	as ositados peJa re 	condewindo esta, 

R E LA T õ R LO d03 autos. 	Custas ex lege. partes ao estado anterior, pela res- critretanto,:aos 	juros de mora. 
A Imobiliaria argui, em suas ia ï titwção 	das 	arras 	n5io 	se 	.st fica Sôbre -  igual 	quantia 	correspolt 

João Pio de Carvalho 	eontratou zoes de apelação 	preliminarmente 	a a pena de honoiaiios adocacionais dente ao maximo do prejmzo esteti 1
1
,  

com a Imobiliaria Recorde Ltda 	h necessidade de 	coneisão 	dó julga A sentença apelada e incensura c 	sofrido pela acidentada 	A Cia 

aquisição 	de 	dois lotes 	no 	bairio mento em diligencia, para ser ou 'el e o desprovimento dos recursos irisignada 	agra\ou 	O recurso se 
Guanabara 	conforme 	instrumentos ida uma testemunha residente &Ifl se impõe desenvolveu 	com 	regularidade 	e 

de ' fis 	27 e 26, pagando Ci Raul Soaies mas esqueceu que hou chegando a 	ste TribUna1 	foi 	nca 
22 250,00 em 24 de janeiro de 1955 dessit do de tal dopoiniento (f1 Be1 0 Horizonte 	30 de setembro de minh'ido 	a Piocuradoria Geral, ou 
e ficandó a diferença para sei re 85 v ) 1957 	Merolino Corrêa 	presiden de o Di 	Giovei 	ClevelandJacob 
partida 	em 	prestações 	mens'is 	1 e O outro apehnte quei hohoiaiios te e selator 	- Onofre Mendes 	re emitiu 	o 	parecer de fis 	80 	à 82, 
mil cruzeiros advocaticios 	visto como a empresa r Lelo Juiuor, 'ogil que opina pela manutençao da 

Passados quase dois anos 	apesai agiu culpomente 	nao camprindo decisão 	corrigindo 	entretanto, 	en 
da notificaçã 	judicial 	a Irnobiliaria as 	obrigtcoes 	contiatuais , —o—o-- gino de ciicuio 	de forma a reduzir.- 
deixou de entregtr o contrato aver Não tem lazão 	poiem 	O com se, para Ci $ 120 384 00 indenizaçao, 
bado ao comprador 	emboia 	este prador notifiou 	Imobiliaria em - INDEMZAÇO - DANO ESTET1 na formc da Lei de Acidentes e ta 
houvesse contribuido com quantia de agosto de 1956 	poi 	lhe não havei CO - VIA PROCESSUAL irfas em vigor.  
Ci$ 2 250,00 para as iespectivcs des entregue 	o 	contrato 	de 	compra 	e Em mesa paia julgamento - Em 
pesas, tornando se indimplente venda 	sem embaigo do pagamento o dano estetico e indeniza 12 9 57 	- O 	Mendes 

o contrato padece de vicies e de das iespecti\as despesis de averba vel como integrante de repara 
feitos substanciais 	que autoiia i'n a cão, em janeiso de 1955 	Mesmo que ção de acidente de trabalho A C Ó II D Á O 
iescisão houvesse 	aumento 	de 	taxis 	isento Voto vencido 	- O ressarci 

Com bise no decceto lei n 	58, de estana o comprados 	da sesponsabi 
1. .

mento' pelo 	dano 	estetico 	não Vencido o Exmo 	Des 	vogal ;Me 
lO de dezembro de 1937, regulamen- lidado de completar a verba, p'orquc tiü 	abida, na 	reparação 	por rohno Cortea, acorda a Turma subs- 	. 
tado 	pelo 	decreto 	n 	3 079 	de 	15 a Lei a, 	1 172 	de 7 de dezembio acidente de trabalha mas pode cuta da Pumeira Camara Civil em 
d c 	setembro 	de 	1938, 	e 	nos 	arts. de 1954, que elevou a taxa de recu- er objeto de: discussão em ação dar, em parte, provimento ao.. agra- 
% 	87 	92 	1 092 e 1 096 do Cod pci ição 	cononirca paus b 	entrou ordinaria, conforme dispõem os se interposto pela Cir 	de Seguros 
Cii 	ajuizou 	o 	aút0r 	1. 	piesente ,.m sirgos 	no dia 1" de janeiso de 1rtigÓs 1 538 e 1 539 do Codigo Minas Brasil, para o so efeito de re 
m ao 	que 	contestada 	(lis 	21 24) 0e5 	4. Imobiliasia não tinha o di CiviJ (Des 	Merolino Corrê'i) luzir a condeaçao a Cr 	120 384,00, ii 
instruída e debatida, foi julgada pro- r ito 	de 	rotelar 	a 	observância de . na conformidade do parecer do Dri 
cedente por sentença de fis. 88-93, a 'ima formalidtde essencial, a pretex- i3 AGRAVO DE 2  PETICÃO N. 6.161 OY 	Subpi'õeurador Geral, a fia. 
q 14a 11 iepeliu a reconiencão 	sendo a to de difeionça de despesas de aver - Rehtor 	Des 	ONOFRE MEN 82 	que fica como parte integrante 
ré condenãdã'a restituir 	a 	impor- . 	bação 	Aesar 	e firmados em 30 DES. clêste 	acérdão. 	Custas 	da 	aça'oe 
tância recebida, com os juros legais,, de jãneirõoda 1955 os contratos de . cio 	recurso 	pela 	agravante. 
nos trinos do art. 	1.096, 2; 	parte, : 	promessa de compra e 	venda, sô- Ç. •R E LAT Ó R 1 O Belo Horizonte, 30 de seteribro da 
do.'Cód. 	Civ. 	 . mente,m outubro 	de 1956 foram ' í ' 	 : 	li  1957. - Merolino Corrêa, presidén 

Apelaram 	as 	partes 	oppurtuno rerbados, com infração da lei do Gira a controversia focalizada nes- te com soto 	s encido 	- 	Onofre 
tempore, 	pelos 	motiios 	expostos 	a edo 	apesar 	da notificação judicial te agravo ei'n tôrno da indenisabili Mendes selator 	- Meio Junior, re 
fis 	99i e 104 	Recursos devidamen tendo a eniprêsa pago a multa exi dade de dano estetico como integran- visor 	- lVEerolino Corrêa 	Reporto 
te processados 	remetidos 	e 	prep- gida 	Alem disso nãó primavam os te cii. leparição de iteidente de tra me as notas taquigraficas 	que se 
rados 	À revisao 	Belo Horizonte, contratos 	pela 	iegularidade 	tanto 	" blho 	Verificado o acidente 	com a rão junta 	aos autos 
26 de agosto de 1957 	- Merolino que João Pio de Oliveira foi a uni perda de um ôlho da operaria El- 
Correa ca testemunha que os assinou quan- mita Golz 	ora agravada, o Dr Pró NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

- do duas a lei reclama (Cod 	Civ motor de Andradas propôs a ação 
A (' Ó E D A O ait 	135) 	Tornando se inadimplen- respectiva, uma vez que a Cia 	Se- O Si 	Des 	Relator - (Lê o rem .  

te, a vendedora deu motivo a resci guradora se propôs ao pagamento ri latoo) 	Meu voto e o seguinte - 
Vistos 	expostos e discutidos estes sio e não poderia alegar que a ou da indenização de Cr$ 68 400,00, sem (<Conheço do recuiso e lhe dou, em 

autos' de apelaçao  n 	13897, de Be rr parte deixara de solver as pres oue se computasse o dano estetico parte 	provimento, para o efeito de 
lo Horizonte, em que sao apelantes ttr oes convencionadas Seguiu o processo marcha regular reduzir a indenização a Cr$ 
e apelados Imobiliaria Recorde Ltda Ao arias em dinlíeiro pagamento e o M M 	Juiz, afinal, 'sentenciou, 120 384,,00, de principal 	em lugar 
e Joao Pio de Carvalho, acordam inic al são reputada,s, 	salvo estipu- iulgando procednte o pedido, com a dos 	Cr$ 	136 800,00, 	constantes 	da 
os Juizes da Primeira Camara Ci lação em contrario 	A restituição do inclusão pleiteada, motivo pelo qual decisão agravada 	Assim julgo, pe 
vil do Tribunal de Justiça, integrado sinal e inevitavel no caso de anula- foi a indenização fixada em Cr $ los 	motivos 	aduzidos 	pelo 	ilustre 
neste o relatorio de fis 	127 	negar çao do contrato 	A jurisprudência 136 800 00 	com descontos relativos Dr 	60  Subprocura dor, Gera1 Grover 

m proviento a ambas as apelaçoes e do Supremo Tribunal Federal e no a assistência medica, farmacêutica e Cleveland Jacob, em seu parecer de 
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sc;a 	t 	' e 	studa 
1=1c10 	

:;: 

sei 
de a mdeniça mutiladode Relator 

so1vda nada havendo a acrescen 198) NS 
tr 	

aforma da 1ei>. 
11 

Estou 
d Não . deixa 	de 	ser 	deforrnivae 

dissim 
tico só em casos excepcionais pode 

oncedido con 	bae na Lei de R 	L A T Ó R 1 O ríS7iies 	Meio Júnior - . 	

'erãiínte :de 	acôrdo 	•. m 

perrianente • a que peimite • 

fação: substituir um olho nauiai por 
, 

Acidentes do Trabàlho, ito é, «quan- . 

Des 	MroIiiio Corrêa - um de vidro. do resultar da deformidade causada 
pela lesão completo 	 o prejuízo para , 

Trata-se 	de 	desquite 	do 	casal 
Francisco José de Sousa - Maria 

l 	 ádiamento 	 .. eço 	
Dos 	Presidente - Adiado 

Nelson Hungria da sobre o assun- 
to a mais bela dab liçoes 	Faianuo exercício da profisão, comprometen- de Fatima Nune 	de Sousa, por mu- 

edido do Exmo. Sr. Des. Mero- da deformazione dei 	iso, 	que 	e do os dotes fisicos da vitima e, aia tuo 	consentimento 	processado 	pe 
'O 

uno 	oiie agravante 	9eç•pp 	Ou. 	a ia, d 	quando a vítina seja mulher OU rante o Dr. 	Juiz de Direito de Pa- 
no 	e bem assim a sfregio perma úva 	ainda dpaz de casar>. 	Des- tos. 	O 	casal 	nao 	tem 	filhos 	e 	os• 

NOTAS TAQUIGRAFIC&S tiente 	nel 	vio, 	o 	giande 	penalista d 	iem 	que assim seja 	inca bens foram 	paitilhados 	com igual- 

O Sr 	Des 	Piesidente - Ïste fei fz 	ei 	que uma 	cicatiiz 	nc 	iostõ pciade 	permanen 	e 	exJsiva dade 	havendo a mulher 	 ilsado 
de 	uma 	liiid 	mulher 	e 	outra na to 

 
f . adiado a pedido do Sr. 	Des. mente ressaicivel pelo dano Lfeti\o a 	contiibuição 	iliinenticia 	por têr- , o . 	,, 

iyO 1110 	orle caiatonha. de.0 	Quasimodo, ou na material 	compreendido pelas perds 
e 	danos: 

mo nós autos. ' O MM; • Juiz homo 

Merolino 	Coirêa tce de um 	ilitar, tomam aspectos legou 	o 	desquite, 	rècorrendo • e- 

•< Flarniniô Fávero lembra a opinião 4iveisos 	Noúltirno imprime ate um Não Msta que a acidentada 	e t officio pai 	este Tiibunal 	onde apos 

de Antenor Costa sôbre a aparência ar marcial; no feio pouco altera, sa- iullier e 	apaz 	d 	casar. 	Quem 
perde uma vista ião está incapari- 

o 	preparo 	e 	distribuição, 	a 	Procu- 
radoria 	Geral 	se pxonunciou 	pela 

.. 	. 	
ou visibilidade de um dano estético, vo 

tacio de casamento, nem de tiaba- 
• 

desprovimento dorecurso. 	Arevi. i .ue pode sof er a influencia 	e cii 
tocais 

Ihar. 
. 	 . 	 . 

• .unstâncias 	e 	pessoais, 	para 

	

C'd 	P mas hermoso> (Cints. 	ao 	o 	. 	 en., 
V. 300) data vênia: dos eminentes Mendes. aseverai  que seenquadram naspi- 

mëi ras • a sivação e a extengão..db 
. 	 • 	

d 	teis 	ue No. caso su 	ju ice, 	 q Juizes, que o ressarcimento pelo da- . C o R D A O 

danp 	e 	quaito a situacão 	a escola examinas 	objetiae suuje ivamene no estético' não tem cahida na es- 

italiana tem como deforniintes ape questto 	para siuei se ea cais pecie 	mas pode ser objeto de dis vistos 	estes 	autos 	dQ 	desquite 
nas osdáns;sittiados flo rosto (ore- o imperio da le i. espcia 	e 

tes do trabaino. 

CUSSO 	em 	çao 	ordinasia 	confor 
me dispõem os àrts . 	1 . 538 e 1 539 . 

a niga\et d 	casal Fiancisco Jose de 
Sousa-Maria 	de 	Fátima • 	 lhas icliie); ao passo 	que a es- 

cola alemã amplia o conceito 	con Pelas 	fotografias 	de 	fls 	40 do Cód: Civil. 
Nunes de 

Soúsa, de Patos dé Minas, acordam 
siderndo 	deformantes 	aquelas 	lo- nota-se que se trata de uma jovem. 

E 	como e controveitida a mate os Juizes subscritos 	da Primeira C 
• 	 sões que, 	m atitude de repouso do Essa moça foi acidentada e perdeu diveigir ria, posso 	 dos 	respeitáveis 

otos já proferidus para reformaÍ a 
Civil, em dar provimento ao ex-of- 
ficio, para anular o processo ex ra- paciente 	produzem um dano esteti 

co na propina sede 	As circunstan 
o olho esqueido quando trabalhava 
sendo atingida pci 	unia lançadena sentenca agra\ada e mandar 	que dice 	porque a iatificacão foi assina 

cias 	pessoais 	influem 	bastante 	na do tear vizinho 	Diz a inicial que a pievaleça o acordo de fis 	13 	pala da por procurador 	quando e certo 
visibilidade 	ou 	aparencia do dano paciente tem 19 anos, e solteira e 

a liquidação do acidente 	remetendo que 	no desquite por mutuo consen 
kssim, a idade afirmando De Crec tecelã 	Os peritos informam que foi as vias ordinarias a agravada 	para 

pleitear a indenização a 	se que 	iul 
timento 	os conjuges devem assinai 

chio que a cicatriz no rosto de um 
velho 	ferido por projetil de arma 

colocado um olho de vidro na ofei 
dida e 	o confirma em seu de- 4esta 

gar com diieito 	pelo dano estetico 
pessoalmente 	não so a petição, e o 
acordo como o teimo de ratificação 

de fogo na bocheca, quando abria a poimeito pessoal 	(fis 	4O) 	Alem 
sofrido 

( Sr Des 	Onofre Mendes - Da 
kdmite se 	a. 	intervenção 	de 	procu 

bôca, uma ruga natural onde a bala 
havia percutido deixou de realçar o 

disso, afirmam os peritos a defor- 
midade permanente 	pela perda do 

ta \ênia 	mafltenho meu aoto 
iadoi' 	em 	processos dessa natureza 
exclusi\arnente 	para 	acompanhar a 

dano estetico 	O sexo, a cor, a con globo 	ocular, 	substituido 	por 	um O Sr 	Des 	Meio Junior - Tam 
bem 

marcha do processo 	tomando provi 
dição social e a profissão podem toi olho 	de aidio 	Resultou disso dano mantenho meu voto 

O Si 	Des 	Piesidefite 
dencias telidentes ao desenvol\lrnen 

nar mais ou menos grave o dano estetico e tambem por afundamen 
. 

-  Desam 
provimento 	em parte 	contia o 	o 

to das cerimônias plocessuara 	ou, 
ainda em 	de estetico 	Uma 	cicatriz 	visi\éI 	nam 

perna ou no braco de uma baila- 
te da palpebia superior (fis 	2) 

Os ilustres colegas, nesta Camara, 
te do Sr 	Des 	Merolmno Coriêa 

caso 	recurso contra a 
homologação 	Os atos que importem 

una jovem não tem a mesma signi- já pronunciaram votos, corifirmati - O 	o em. acôrdo 	com reciprocas obriga 
ficação no caso de uma camponesa vos da sentenca de fls 	49, menos DESQUITE - NECESSIDADE DE 

coes 	deveir 	sei, porem, praticados 
ou de uma religiosa 	Deve se ter 
em conta a irreparabilidade do da- 

sôbre o calculo da indenizaçao 
No julgamento do recurso extra 

.. ASSINATURA DOS CôNJUGES, 
e os respectivos têrmos 	assinados 
pelos proprios cônjuges 	Alem disso, 

no 	Um ôlho de vidro, uma orelha ordinario n 	21 851 o Supremo Tri- E NO DO PROCURADOR vê se 	qLle 	a 	iatifmcação, 	feita 	en 
de borracha, dentes posticos, etc bunal decidiu que o dano 	estetico 

- No desquite 	mutuo por 	coi 
audiência privada do Jura aos 30 de 

podem disfarçar mas nunca prepa 
lar de novo os danos esteticos, se 

produzido em acidente do trabalho e 
indenizavel, 	ha deformidade quando 

sentimento 	os 	cônjuges devem 
abril, so aos 22 de maio for assina- 
da a ratificação por procurador, nu- 

gundo pondera Afiâio Peixoto 	En- que impeça a vitima de ganhai seu assinar, pessoalmente 	não so a 
petição e o acor4ó, como 	têr o 

ai t oportunidade em que não se sa-
be fim 	o estado anterior do paciente, sustento sequer, se os conjuges ainda es- 

portador de outras cicatrizes ou de O Ministro Ribeiro da Costa, ne- 
/ mo de ratificacão não o supria taam dispostos a sustentar o pedi- o a assinatura do procurador ao de desquite 	Custas ex causa 
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no 	auto 	e igualmnte 	ao O acréscimo de 25% a títul 
aêJo 	ji'ara 	confirmar 	ex-integro 	a de mora, nas açoes 

-
de acideiite 

sentença recorrida, pelul 	seus pró- ' do 	trabalho, 	afeta 	os, acordos 
prios 	fundamentos.' 	. ' , 	 tardios e nao a demora ditada 

Não há, como enganosamente sus- , pelo conhecimento e soluçao "de 
tenta a ré, relação, ex-locato entre dissídios' oriundos de 	divergên- 

' ela 	e 	o, autor. , das na exegese e aphcaçao da 
O próprio' reresentánté da ré con- lei. 

fessa que o autor se recusou a re- 
ceber' aluguéis, o que' demonstra a AGRAVO N. 5.975 -' 	Rélator: 
inexistência de qualquer vínculo lo- Des. APRÍGIO RIBEIRO. 
cativo, na espécie. 

Se' houve rescisão do contrato de ' 	 E L A T Ó R 10 
locação, nãõ'pode perdurdr ou sub-  
sistir o de 'sublocação, que é decor- João Apoli'nário da Cruz trabalha- 
rente do primeiro. va no reparo de unia estrada, a ser- 

A recusa da entrega da loja re viço da Companhia Ferro Brasileira, 
clamada pelo autor por parte dare S.A., 	quando foi atingido por um 
constitui esbulho e autoriza a rein- barreira, sofrendo agrave lesão re- 
tegraçãode posse intentada. - latada 'no exame pericial, 	geradora 

Não socorre à- ré, a invocaça,o do de 	incapacidacte parcial. 	A 	Compa. 
ar;. 	12 	da 	atual 	lei 	de 	inquilinato nhia recusou admitir o risco, a fun- 
que dispõe sôbre a prorrogaÇao, por damento de que o infeliz obreiró fô- 
tempo 	indeterminado 	das 	locações, ra 	empregado 	em 	tarefa, eventual, 
cujo prazo haja expirado ne vigen- mais assini que ela se ,dedica à 
cia dêsse. diploma legal. 	E nao so dustria siderúrgica, não a constüir 
corre porque o dispositivo, trazido a ou tnelhorar. vias de transporte. Ou- 
colação fala em locação 	e não eni vidas 	testemunhas, 	considerou 	en- 
sublckação. 	O 	que fica prorrogado tretanto o MH. Juiz de Direito de 
não é o contrato, mas, a locação e, Caeté que a ação procedia. A sen- 
resolvida esta, como é curia!, resol- tença desagradou ao acidentado que 
ve-se também a sublocação, cabendo pleiteia juros, de mora e honorários: 
ao 	locador, 	contra 	o 	antigo 	sublo_ de advogado e a empregadora, quer 
catário 	o 	direitc, de 	forçá-lo 	a de- a absolvição. Ambos agravaram; re- 
socupar o prédio, por meio da ação curso em termos. - Belo Horizon- 
de 	reintegração 	de 	posse, 1 	 1 te, 19 de setembro de 1957. - Aprí- 

Belo Horizonte, 1. 9  de outubro de gio 	Ribeiro. 
1957. 	- Aprígio Ribeiro, presiden- - ' 

- . te com voto.' .Gónçàlves da Silva, ' 	 'A C Õ R D Á O 
"relator. 	Jóãó -1 'Martihs, 	revisor. - 

Vistos 	relat"idos e discutidos, êstes 
atitos - da comarca de Caeté 'ehi que 
e 1 	agravante a Cia 	Ferro Brasi- 

ACIDENTE DO TRABALHO - leiro S A e 2 	agravante Joo Apo 
IND ENIZAÇIO 	EMPREGADO. linária da Cruz- e agravados'6" rues- 
EVENTIJAL -" MORA DEVIDA mos 	acordam em Camaita  Civil do 
POR ACoRDO TARDIO Tribunal de Justiça conhecer do re 

curso. e' lhe'. negar pr,ovimentó.. C0ii 
- A circunstância de não ser siste a defesa em sustentar que a 

permanente o operario no qua itnna, lavrador de oficio 	apenas 
dro dos empregados não lhe ti acidentalmente prestava a emprêsa 
ra os direitos quando em tra1 o concurso de seus braços e mais que 
halho sob condições U., paga e explorando especificamente a mndus 
subordinarão 	hmermrquica 	A tria 	rg sideruica, não pode correr, o 
eventualidade 	tem mais carater 'csco de tarefas estranhas que con 
objetivos' (a:' emprêsa) 	dô que I'ae. 'Ms"neiihuni dOs., aspectos sob 
subjetivo. (o operário) 	' 	 " que se pretende escusar a apadrinha. 

Ti RISP R UD2N C IA . MINEIRA 

Belo Horizonte, 30 de setembro de distraIo 	da 	locação 	constitui 	tran- 

1957. - Merolino 	presidén ,Corrêa, sação excusa e ilícita, pelo que pe- 

te com voto. 	Onofre Mendes, re- de , a improcedencia da lide com a 

lator. - Meio Júnior. condenação do autor em perdas e 
danos, 	honorários, 	de advogado e 

—O—O— custas. 
No saneador não houve interposi- 

SÚBLOCAÇÃO 	- 	 REINTEGRA- ção do renfrso.' 
docu- 

ÇÃO DE POSSE 	. Prodúziram,-se 	provas 	por 
mentos e testemunhas. 

- O que fica prorrogado não Foi tomado o depóirnento pessoal 

é o contrato, mas, a locacão e, 
resolvida esta, 	resolve 	tanbém 

da ré.  
Pela sentença de fis. 	45 v. 	a '47 

a 	ubIocação, cabendo ao loca- v., 	prolatad'a 	na 	audiência de ,ins- 

dor, contra o antigo sublocatá- trução e julgamento e apos o 	jeba- 

rio o direito de forcá-lo a de- te oral, o magistrado julgou proce- 

socupar o prédio, pir meio da dente a ação, condenando a ré em 

ação de reintegração de posse. perdas e danos que forem apurados 
na execuçao, alem das custas e ho- 

APELAÇÃO N. 13.127 - Rela- norários de 	advogado 	na base 	de 

tor:, Des. 	GONÇALVES DA SIL- 20%. 
VA. 	 . A vencida interpôs agravo no au- 

to do processo, da. decisão do Dr. 
RELATÓRIO Juiz 	a quo que indeferiu oi pedido 

/ de adiamento, da audiência para que 
O espólio de Emília de, Cárvalho, fôsse 	ouvida uma testemunha. que 

Intentou 	contra 	Caixas 	Registrado- não fôra encontrada 	(fls. .44 v. 	e 
ras Nacional 	S.'A., a lide de rein- 49). Em seguida apelou em tempo 
tegração 	de posse, 	ao fundamnto hábil. 	- 	 Preparo , regular. 	- A 
de que a ré lhe está esbulhando da revisão. 	- Belo Horizonte, 24 de 
posse porque 	continua ocupando a junho de 1957 	- Gonçalves da Sil- 

- 	 loja, n. 	605, situada no sobrado da , va, relator.' 
rua Tupinãínbás, nesta Càpital, de 
propriedade do autor e que fora sub \ C ló,1R D Á O 
tocada pela re parcialmente, pela ex 

• lo'catáría', Maria Saies Magalhães por Vistos examinados e discutidos ês- 
• 	 -. contratõ 	i-sdindidb 	amigàvelmente', tes autos de apelação n. 	13.127, de 

cdnform,e 	instrumento 	de 	distrato Belo Horizonte, em que é apelante 
devidamente 'inscrito no Registro de Caixas Régistradoras' Nacional S.A. 
Títüiós e Documentos, sendo que a e 	apelado o, espólio de Emilia de 

• 	 locação 	seu 'término fi*ado pa- ,tinha Carvalho. 
• 'ràb. ..dia 31 de março de 1956. Por votação unânime e integrandõ' 

• 	 '-'A ré, em defesa, alega que 'a ma- neste 	o 	r&atório 	de 	fls., 	acorda-- 
teria e regida pela Lei do Inqnh Segunda Camara Civil do Tribunal 
nato 	e 	pelo'. art. 	1.203, 	do 	Código . de Justiça, de Minas Gerais'érn,l nes 
Civil, 	'descabendo 	a 	reintegração..- gar provimento ao agraYo n'o auto 

.pôstulada; 	que, 	versando 	a 	esií'ééie do processo e à apelação 
sublocação regular e reconhecida pe Como bem salientou o magistrado, 
lo locador que no distrato ressalvou o depoimento da testemunha não in- 
sua 	ubsistencia ate 31 de março de timada porqte não encontrada pelo 
.1956, deve-lhe ser apliead 	'o' di'po's7 . Ofiôial 'di. Justiça 	encaegado da 
to no irt 	12 	da Lei n 	1 300, 11que dligência, 	iria protelar 	inittilmente 
considera 	prorrogadas 	as 	locações a solução dY pleito judiciano ja que 
cujos prazos expiraiem na \igênela o seu depoimento em nada poderia 
dêsse 	diploma 	legal 	que 	assim, alterar 	ou 	modificar, o 	desate 	da 
existe 	relação 	ex Iccato 	entre, 	o causa 
autor e a re e fmaimente que, o Assim 	negaria- 1 provunento' 	ao 

- 
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A sideruria. implica. em consumo de DESPEJO - FACULDADE DO SE- 
carvâo'e êste é transiiórtado por ca-. NHOtIO: - 	POSIÇÃO DO IN- 
minhões e daí caber-lhe nó âmbito QUILINO:  
da àtividadê,, conio, indústria acessó- . 	. 
ria, o reparo das vias, 	por onde se Ao inquilino não é licito in- 
deslocará, aquela matéria prima., E a terferir na direção dos negócios 
circunstância de não ser permanen- da locadora e pretender escolher- 
te o operário no quadr'o dos empre- lhe o prédio de residência, e se 
gados não lhe tira os direitos quan- 

1 
, 	o autor incorre 	m insincerida- 

do em trabalho sob condições de pa- 'de, esta podérá sér apurada pos- 
ga e 	ubordinação hierárquica. 	A teriormente, sujeitando-o às p- 
eventualidade dos . serviços a• que a nas legais. 
foi se refere tem mais um caráter , 
objetivo' (a emprêsa) do que subje- APELAÇÃO CIVIL N. 13.951 - 
tivo 	('o 	óperrio). 	Por outro 	lado, Rrilator: Dei. JOAO' MARTINS 
falece razão ao acidentado quando, 
àão coritente com o que a sentença ' 	E E LA TÓ R 	O 
lhe, outorgou, reclama outras presta- 
'çe's. Por diversas vezes já decidiu ês- Carmem dé Almeida 	propôs, na 
té'Tribunal que, nos termos legais ex- comarca d,e Juiz de Fói'a, ação de 
pressos o acréscimo de vinte e cinco despêjo 	contra 	seu 	inquilino 	Gera!'-,, 
por cento a título de mora, afeta os do Fontainha, para retornar ,  o pré 
acordos tai-dios e não a demora di- dio ri. 42,' da ,rüa Bernardo 	Gu.ima- 
toda pelo' conhecimento e solução de cães. Alegou que reside com sua fa- 
dissíd,ios oriundos dó divergências nó rnilia,em casa alugada e precisa do 
exegese e aplicação da lei.' E comL prédio focado, para uso próprio. 	O 
pre,ende-se a limitação. Se o , émpre- réu, contestou' a ação. Sustentoü que 
gador nada objeta ao infortúnio e à a' ação é nula, porque' a autora tem 
responsabilidade 	pela suá 	repara- outra casa 	que não está alugada e 
ãó'' nada justifica delonga 'em 	sa melhor lhe servirá para residêncfa, e 

tisfazer o devido. Mas se teó'i moti- está argüido contra o inqüilino, com 
vos para impugnar o pretendido, de insinceridade, pois não tem necessi- 
fato' ou de direito,, não' péde 'se lhé dade do imóvel locado, 	quá é sim- 
irrogar 	mora 	punível 	drfluente 	cio pies barracão. Saneador não impug- 
inyocar, no,uso legítimo de um direi- nado. 	1 e,,1 	

- 
«to, a definição dos tribunais. E, no A sentença julgou a ação. proce- 
que tange a honorários, 	necessidade dente. Dela apelou o réu, oportuna- 
não, tem o acidentado de recorrer a iriente: Sem preparo, ex' vi legis,'isto 
advogados que reclamem estip.êndios é, porque o réu está,em juízo' com o 
porque a lei lhe confere o patrocinio gozo di assistencia judiciaria 	por 
dõ Ministério Público, 	exatamente ser pobre. 	À revisão. - Belo Ho- 
para o forrar a tais despesas. Se, po- rizonte, 	14 de agosto, de 	1.957. - 
rém, pretende se valer de causídicõs João Marti,ns. 
que reputa mais capazes, ainda tem , 	 - 

C O E D A Q o ri curso de se socorrer dos prósti- '- 	: 
da Assi'stência Judiciária. Mas Vistcis, relatados .e discutidos êstes 

se constitue advogado que lhe exige autos de apelação n 	13 951 	da co 
paga, cumpre lhe satisfazê lo de seu marca de Juiz de Fora, em que e 
bolso porque de sua expont-anea 'von apelante Geraldo rontainha, e apela 

de, 	se 	sujeita ao'' desfalque patri- da Carrieiri de Al.mida-;d' acordam,' 
nionial que o molesta -. Custas pro em Turma da Segunda Câmara Ci 
rorcionais pela empresa agravante, vil do Tribunal de Jis,tiça de Minas 

Gerais, por 	unânimidade de votós,. 	. 
Belo' Horizonte, 	1 	de outubro de adotando o relatóri'ó,de f is. como par- 

1957. - Aprígio Ribeiro, presidente te integrante' 4êste, negar,  ,prcivinin: 
e relator. - 	Newton Luz - João to a apelação e confirmar a senten- 
Martins.  ça que bem.,decidiu ademanda.'; 
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Etranhàvelé que a locadora pre- Civil, 	o'mérfto, 'queixam 	de 
fira passar, a residir, em barracão 	ou iirejuios sofridos'. 
pelo, menos em prédio de" fundos, is- Os 	apelados '.' oferecera'n-' razoes. 
'to 	é, 'eiri' ácámodações 	situadas 'eni Recurso Regular. 	À revisão. - Belo 
fundos de residência, quando dispõe Horizonte, 31 de agos±Õ de 1957.'.- 
de m'elhor 'cas'a para- sua 	móradia. Helvécio Rosenburg. 
Entretanto, 	esta 	incumbência 	pode 
ter justificativa,'como,. por exemplo, ' 	A O O IR D Ã O 
no desêjo de obter rendimentos com 
o aluguel do prédio atualmente' não Vistos, 	relatados, e 	discutidos, ês- 
alugado. O certó é que ao, inquilino tes. autoá de apelação cível n. 13.057, 
não, é licito interferir na direção dos da comarca d'e Barbacena, apelantes 
negócios da locadora, e pretender es- Sebastião Xavier. Ribeito e outros' e 
colher-lhe o prédio de 	esidência. Por,  apel'aldoá Belmiro José 'da Silva Pa- 
isto mesmo, a defetá buscada pelo raibuna e outros, acordam, em turma 
apelante não tem procedência, da Terceira "Câmara Civil do Trib. 

de Justiça do Estado de Minas Ge- 
Quanto à insincei'idade, poderá ser 

apuiada, 
cais, 	incorporando 	nêste 	o, relatório 

posteriormerite, se não vier de fis. 251, por votação' unânime, dar 
a 	residir 	no 	prédio 	que 	está 	reto- 
mando, incidirá na penalidade 	que 

provimento à apelação para cassar 
a :decisâo 'recorrida. 	' 

- lhe' foi cominada, de 'acôrdo 'com a Nà presente' ação' de divisão hou- , 
lei 	do' inquilinato,' Custas 	pelo 	ape- ve infração do dispôsto' no art. 439, 
lante. 	, 	 ' do ' Código dó Processo Civil, verbis: 

Belo 'Horizonte, 	1 	de 
Findo o praàó, serão os dutos coa- 

outubro de clusos ao Juiz, que marcará a audiên 
1957. - Aprígio Ribeiro, presidente cia 	de 	instruçúo 	é 	julgamento, 	ria com voto. - João Marfins, relator - qual homologará, ou nãõ, a divisão 
Newton Liiz 	- 	' ou a demarcação>. 

Interpretando' 	tal 	dispositivo, 	os 
oOo 	' Tribunais' têm 	exigido 	a realização 

AÇAO' DE DIVISÃO a-  AUDIÉN- 
da 	audiência 	de 	instrução 1

e 	julga- 
rnento, sob pena de nulidade 	(Rev. 'CIA - NULIDADE Tribs., 	vol. 	195, 	pág. 	294). 	Custd. 

- E' obrigatória'a realização 
pelos apelados. 

Belo Horizonte, 	3 de 	outubro 	de. 
da audiência de instrução e jul- 1957. - Márcio Ribeiro, presidente 
gamento, 	em. '1 ação 	de' divisão, com voto. 'L 	Helvécio Rosenbur'g, - 	sob pena de 	nulidade, nos 	têr- relator. - Ferreira de Oliveira, r- 'nos do ait. 439, do C.P.C.' visor. 

APELAÇÃO. N. 13.057 - Relator: 
oOo 

' 
Des. HELVÊCIO ROSENBTJRG COMPETÊNCIA DO JUIZ MUNI- 

R E L A T O R lo. 
CIPAL' - AGRAVO NÃO ATER 
MADO - 	CITAÇÃO POR EDr 
TAL 

.O,..r. Juiz de Di -eito homologou 	i J. 

divisão das fazendas Caeté 	José - Não se conhece de agravo" Rodrigues - Pedra e Açude .-' pela 
sentença de fls. 233 v.. Dhsta,. apela- 

no auto do processo,' não ater-
" 	mado.'  ram. os COndômino5 	Sebastião. Xa-' ' 

vier Ribeiro e outros, conforme peti- 
- A Lei de Organizacão Ju-

diciaria fixa a 	ompëtência 	do çao de fiz 235, alegando, como pre.- 
liminares, nulidades de 

Juiz Mumcipal para os feitos de 
sèntença por 

nao ter precedido de audiência de 
valor 	tte dez mi 	cruzeiros, 
mesmo nas ações relativas ao ir'struçao e julgament'o e por infra estado e a capacidade das pes-. 

ção de disposto no art 445, § 1 	do soas 
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- E' valida a citacão por edi mais de dois anos Custas na forma 
tal, quando do intimado não se da lei., 
tent o enderêço exato. 	. Belo. Horizonte, 3 de outubro de 

1957. 	.Máreio Ribeiro, presidente 
ÁPELAÇÃO CÍVEL N'. 13.808 --- com voto. - 	 Helvécio Rosenburg, 

Relator: Des. HELVÉCIO, ROSEN- relator. - Ferreira de Oliveira. 
BURG. 	 - 

óoo 
RELATÓRIO 

DESPEJO - PRAZO PARA DESO- 
Ao 	relatório da 	sentença de fis. CUPAÇÃO - IMPRORROGABI- 

42, que é fiel, acrescento que a ação LIDADE . 

foi julgadã procedente. - 

Apelou o curadordo réu ausente -- O pedido de amphaçao do 
Recurso regular. À rvisão. 	Belo prazo para desocupação, não tem 
Horizonte, 	7 de 	setembro de 	1957- apôio em lei. O art. 19, da lei 
- Helvécio Rosenburg. n. 1.300, ésó aplicável aos casos, 

regidos 	pelo 	decreto 	24.150, 
A C Ó R D À O quando arenoyaória de locação 

• 	 - for denegada. 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos 	de 	apelação 	cível, 	n. 	13.708, APELAÇAO CÍVEL 	N. 13.889 
dei Belo 	Horizonte, 	apelante 	Alfre- Relator: Des. HELVECIO ROSEN- 
do Mussi por seu curador e -  apelada BURG.- 
Toniázia. Freitas Musal, acordam, em 
Térceira Câmara Civil, do Tribunal IR E L A 'P Ó R 1 O 
de Justiça do Estado de Minas Ge- 

,ritis, 	incorporando 	nêste, 	o, relató- Adoto o relatório da sentença de 
• rio de- fls. 	61, 	negar provimento à fis. 36 a 38 dos autos, acrescentando: 

apelação para confirmar a 	decisão o MM. Juiz julgou procedente a pre- 
• de primeirá instância pelos próprios sente ação de, despêjo movida pelo 

fundamentos. 	. 	 . apelado, 	Pedro 	Duzitheus 	contra 	a 
• 	Não conhecem do agravo no auto apelante Emprêsa Gráfica Correio de 
do processo porque não 	atermado. Uberlândia Limitada, marcando à ré 

• Improcede o argumento de incom- o prazo de seis meses para a deso- 
• 

petência do Juízo. À causa deu-se o cupação, pagando ii mesma as cus- 
valor de dez mil cruzêiros. Portan- tas da ação, cominando ao autor a 

• te, é competente o dr. Juiz Munici- multa legal no caso de fazer uso di- 
• 	 : 

pai, pois a Lei de Organização Ju- verso, do- imóvel 	pedido., e nêle não 
diciaria fixou a sua competncia pa- peimanecei pelo espaço de um ano 
ra os feitos de valor ate dez nul cru- salvo motivo de força maioi 	Incon 
zeiros 	A par desse principio, outro formado 	apelou o vencido a fis 	41, 
e regente 	Aquele que exige 	ue o 

1. 

pelas lazões que aduziu, tendo o ape- 
julgamento 	das 	acões 	relativas 	ao lado 	oferecido 	s 	contra razões 	de 
estado e a capacidade ds pessoas fls 43 	Recurso regular, com prepa- 
seja proferido por juis vitalicio O dr.  ro Relatados a revisão - Belo Ho 
Juiz- prolatór, da sénteriça está' rio. gô -  . rizontê, 	15 	de 	agô'stô-.: de, 1957. 
zo.dessa garanti..- Forjaz de Lacerdà, relatori,. 

nnprocede, taiiibm, o. alegado de - 

feito, no- citação.- 	Como.-áeitiou 	o A C Õ R D  A O 
dr Juiz, o s tnples fato de a autora 
ter tido r ntjinas do marido em Vi- Vistos 	relatados e discutidos és - 
tona, não quer dizei que ela devia es autos de apelação civel n. 13.889, 
fazer cita-lo naquela cidade O que a de Uberlândia, apelante 	Emprêsa 
lei quer, e o exato enderêço do reu Grafica Correio de Uberlânclia Ltda, 

Ficou provado o abandono volun-  e apelado Pedro Duzitheus Archan 
tário dó lai conjugal pelo-' réu, há jo -- - acordam, 	eni.. -. -T,ercei-raâmara 
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Civil do -Tribunal de- Justiça dó Es- ação, é absoluto, e lhe não podia sér 
tado de Minas Gerais, incorporando negado 'de forma alguma. - 

nêsteo relatório de fls.' 49, por vo- Andou bem o juiz a quo, em nao a- 
tação- unânime, negar provimento à plicar à hipótese sub judice o- art. 
apelação. 	 . 	 •. 19 da Lei n. 1.300, uma vez que -nao 

-Está provado que o locador, embo- se trata de locação protegida pela. 
ra- 'tenha prédios residênciais na ci- «Lei de Luvas». 
oad, está com sua loja instalada em o Exmo. Sr. Des. Márc!o -Ribeirõ: 
predio alheio, que lhe foi pedido pelo De acôrdo.  
proprietário dr. Domingos Pimentel ø Exm. Sr. 	De. - Presidente: 
Uinôa. 	- 	 . 	

- - Negaram provimeiito. -- 	 - 

O pedido de ampliação do 	prazo ' 	 . 	 - 

para a desocupação - não tem apôio •.__ 000 - 	 - 

em lei:- O - art. 	19- da -lei' 1.300 é só -- 
aplicável aos casos regid6s pelo de- EXECUTIVO' - PACTO ADJETO 
cretd 24 - 150,' quando a 	renovatória 

- SEU VALOR CAMBIAL 
de locação fôr denegãda. Custas pela - 	 - 

apelante. 	. 	 -' 
- Em executivo, a inclusão 

• Belo 	Hoizonte; 	3 	de - outubro 	de 
- 	 da multa constante do pacto ad- 

1957. 	-'--. Marcio 'Ribeiro, 	presidente- jeto, é inteiramente regular, ac- 
com voto. - 	 Helvécio Rosenburg, cessório que é da açãõ eïecuti- - 

relator. - Ferreira de Oliveira, revi- 
..-' va, 

cor.  pacto adjeto à cambial é 
título 	ssencialmente mercantil. 

-- NOTAS TAQUIGRÁFICAS A cláusula ienal e a taxa de ju- 
- ros devem ser 'considerados co- 

- O 	Exmo. 	Sr. 	Des. 	Helvécio me nele s1e' deélara, pois- o pae- 
Rosembúrg lê o 	relatório e o vo- - to tem a mesma natureza do tí 
to, cujá. conclusão é a seguinte: - tulo cambial  'e não depende 'de 
«Nego.. provimento», assinatura de testetnunhas para 

O .. Exino. 	Sr. 	Des. 	Ferreira sec 	cobrado- juntamente 	cora- a- -- 
de Oliveira'; Voto: 	O 	caso. 	é- - de - nota promissória. 	- 	 - 

suMa '-siMp1--icidade. 	Trata-se 	de - pe- - 

dido de 	despêjo para- 	uso próprio,' APELAÇÃO CIVIL N. 14.081 - 
em que-um comerciante, qpe ocupa, Relator: 	Dos. 	MELO 	JUNIOR. 	- 

com a sua loja, prédio alheio, pede . 

outro, 	de 	sua 	propriedade, 	pela IR E L A T Ó IR 1 O 	- 

- 	 primeira 	vez, 	para 	nêle 	instalar o ' 	 . 	 - 	 - 	 - 	
• 	 - 	 - 

seu 	estabelecimento. - O 	autor 	pro Ação executiva cambial 	proposta.- 
- 	

- 	 vou os 	requisitos da' 	ação., 	E -  foi por Cyr Rodrigues Coêlho 'contra .J'o-' - 
- além, desnecessáriamente, 	-próvando'. 	- - sé Cortes Costa, na comarca de Go - 

que adquiriu o piedio retomado ja vernador Valadares 
com o proposito de transferir pará o thicial instruida com nota promis- 
mesmo a «Cása Cearense», 	de 	ua soria no ialor de sessenta mil cru- 

- piopriedade-;> que,ti -o prÔpriet.ri&'do 	- zeirõs 	(Cr.$, 60.000,00)-; - 	 cohipãcto 	- - 

- prédio---dra' - dcupadõ'- pelo -referido e- adjetõ em apênso e' 	ónip'anhad 	do 
tabelecimento, pediu lhe que o deso- respectivo instrumento de protesto 
cupasse, pois esta em demoli-lo pa- Contestação 	arguuindo 	inepciá da 
ra nova construção, ja iniciada nos inicial, por referir se a duas 	esne- 
fundos do tereflõ;uque>'só> 	ossÚi,:-nÓ.- ciéãr 'de débito, 'Itim eambiai e. outó 
centro da cidade, o predio-.retoman- contratual 	cumulando pedido de 

- -- 	- do:> e .oütro» residenciaÍ',- ond'ê'-moi-a.'- duasiáõesiantagônica s  e répugnan- - 	 - - 

A 	re não 	provou as 	suas 	alega- tes entre si» 
ções, sendo certo que nao alcança- Sarieado 	sem recurso 
ria a vitoria na démanda ainda que &udiênc:a d 	instrução e 	julga- 
provasse, pois o direito do 	autor, mento rnttrita ao debate oral 

- 	 - 	 - - - prpvado -'ue' foram: Óstrequisitos',da Afinal -sentenciou" o -juiz, julgando 

- 	 - 	 '39-- - 	 - 
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duçã da importância fixada: na seh-
tuça. A fls 117 foi argüida a pre-
liminar de inoportünidade do recurs-
só do liquidado, 'o único que pagou o 
préparo, pois' a liquidante está sob o 
'pálio da gratuidade. 

Assim relatados, passo os autos ao 
eminente revisor. -- Belo Horizonte, 
5 de setembro de 1957. - Merolino 
Corrêa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados ,e discutidos ês-
t,es autos de apelação n. 13.963, da 
comarca de Palma, em que são ape-
lit's",',e apelados, respectivamente, 
El±à', Ci'drini, Euricles Moreira do 
Prado, acordam os Juizes em Turma 
da Primeira Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça do' Estado de Minas 
Gerais, com o relatório retro e pos 
votação indiscrepante, em prover a 
apelação da autora para mandar iO-

cluír na condenação os juros de mo-
ia, nos termos do as't. 1064 do Cód. 
Civ., a partir da citação; a apela-
ção de Eurides Moreira do Prado é 
desprovida, por lhe faltar razão d 
direito para obter a reforma da seiiL' 
tença apelada. 

Não padece nenhuma dúvida quaii-: 
to'a' inãIi'dhde da liquidação: de'clã-. 
rítr;' :'á ouclárar os têrmos do Jiilgã.' 
do, seii, riodificá-lo ou inová-lo. E' 
um proèéssó' de conhecimento ou 
acertan'íent,o positivo do título cxc-
qendo demaicandu lhe os limite 
s'êiindo os ensinamentos de AMIL-, 

'.CAR' DE CASTRO, ia Cmts. ao, 
• Cdigo de Proceso Civil>, cd. da Rev. 
• Ór." X-133. 

JORGE AMERICANO tambehr 
,dõutrina que o juizo da liquidação sé 
destina à' apuração de um 'ou mais' 
valbres indeerminados na causa., 
Pai'tindo-sé dê um '.'pr.essupósto cci--
tn' a.existência de --urna obrigação.de' -
fuutivamentê pi ov4da, a liquidaçã i 
nãó teni" oútro' ôbjëtõ' senâo éstabe-
lec'er "o ti'aiitumU" 'dêssa- obrigação 
(qód. - ,do Processo, Cii'l do. Brasil, 
4:vol:, :200): ' . . ."........" 
'Ora,. se- nOçaso.sub judiée,a.liqui-

dação foi reqida..com base no tí-
tulo,. 'formal e' dfinitjvo dii condeL 
niiçãô. :dd.:iéti  aô' piiganiento., da 'iin' 
portância tOlãtíva à': mêtãd dos 

bens' da extinta sociedade de fato, 
rçconheclda pelo venerando acórdão," 
de fls 67v., e a sentença s'ecorridi-
apurou o valor da condenação Cr.$ 
60.000,00 e mais a verba de honor 
rários advocatícios -' Cr. 12.000,00' 

Justa é a pi'etensão de Elza Ci-
drini aos juros moratórios, por fôr-
ça da lei, jurisprudència e doutrina. 
Além do magistério de CARVALHQ" 
SANTOS invocado nai razões  
apelante, o de LACERDA DE 'AL 
MEIDA merece destaque, quando 
afirma que não há' que admirar a 
isenção de prova de prejuizo 

1
que 'o 

ai't. 1064 concede àquele que tem de 
recebei' juros de mora, desde a fixa-
ção do vaiol' em dinheiro do débito 
exigido, pos que tais juros estão fi-
xados de modo defintivo por lei, haja 
ou nao convenção entre as partes, 
f,zendo p5rte da liquidação sem 
i.ossibilidade de debate sôbre a, exis-
tência ou elevação dêles. 

E' ainda Ltcerda de Almeida quem 
assevera que foi JEREMIAS BEN-
THAM o descobridor da teoria da 
•r.eiitb,iidade do dinheiro, pará efei-
toi jhrídicos, sté às ultimas con5c-
qüenëias, ai'gumentando que, se a 
tOrra dá renda, se as casas dão o 

• 'aluguel e tantas outi'a coisas fruti-, 
'fic in' eni dinheiro".azão não há pa-
ra 'qtie o alugriéY 'dói' dinheiro não 
pro.diiza juros '(4,fqito das Obriga-

• çõles3,.p'ags. 360 e'356).. 
"A': sentençapx'ofeHda contra 1  o 

vodõr'. é' pois,.5u,ta;''e - j 	não o é 
'totalmente'quanto"à 'liquidação, prr-
que': não- lhe reconheedh. 'dií'eito, à 
perçeção dos Juros devidós. As 'cus 
tas sérão pagas integrálmerite pe'i- 

• Veir 'cidõ. - 	 ' 
Belo Horizonte, 7 de outubro de 

19 57, - Merolinõ Corl-êg;". presidena 
e selatoi - Onofre 1Iendes revisor.  
Meio Junior vogal 

NOTAS TAQUÍGRÁFICAS," 

O Sr.. Des Relator - Lê o 
relàt óH6 " o' eu" vbtõ' cuja conclusão 
é a seguinte: Conho, 'dg apelaão 
de Elza Cidrini e1hé douprovimen-
to Não conheço da segunda apela-
çao, porque foi tardianiexite inter 
posta»':' . " '' • . . - . 
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procedente 	a 	ação 	e ..cndenando. o. 11Í53 	1261502 	Minas' Foren 
Réu ao ,  pagamento do principal, ju-, se..12l528. Custas pelo,Apelanté. 
ros de mora, custas e multa 'de. 10% Belo 	Horizonte, 	7 dè..outubro 	de 
constante do pacto adjeto à promis- 1957. - iIerolino. Corrêa,. presidente 
sória. 	 . e revisor. - Meio Junior, relator. 

Em tempo ap'elu o vencido, ihsur- Onofre .Mendes....'', 
gindo-se principalmente contra a in-  
clusão:na condenação da multa cons- 
,tante- do'pacto adjetó. - 	 - 

• .No' há 	despacho 	de' recebiuie,nto LIQUIDAÇAO --- AMBITO DESTA 
aelação, tend 	o apelado. ofereci- - 	 INDENIZAÇÃO 	E 	JUROS 

do suas contra-razões no decênio le- LEGAIS 
gah 

• Houver atrazo no pagamento das. —A finalidade da liquidação é 
custaS, do. processo, mas' o Juiz, nãO declarar, 	ou 	aclarar, os 	têrmos 
subordinou o recebimento ou a su- do julgado, sem modificá-lo out 
bida do 	recurso io pagataento das inová-lo, 	por 	ser 	a liquidação 

• 	 . 
, 	 cuetas. um processo 	de conhecimento, 

• 	 •. 	 •' Remessa e preparon nos prazos le- ou de acertamento 	positivo do 
gais. À revisão. - Relo Horizonte, título exeqiiendo, , 	 demarcandO- 
5 de setembro de 1957. - MeIo Ju- lhe os limites. 
nior. - Quando se tem de indeni- 

zar, somam-se os juros morató- 
A C, ÓR D À O . rios, 	ainda 	que 	não conveucio- 

nadós' entre' as partes, por, fôr- 
Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ês- ça do art. 	1.064 do C.C.. 

te. 	autos da apelaç não civel fl, 14.081, •; - 

d' 	comaica. de Goverador Valada- APELAÇAO- N. 13.963 	Relator; 
.. rês, apelant&José Córtes Costa, ape- MEIIOINOCORRÊA 

iado> Cyr Rodrigues Coêiho, acordam 
em Turma da Primeira Câmara Ci- R 	L A 1' Ó R U o" 

do Tribunal de Justiça, integran-  
do 	nêste 	o 	relatório 	de fls. 	32; 	co- Adoto .o de fis. 	66 e 	acrescentá 

., nhecer da apelação, e negar-lhe pro- (-,ue, em virtude do ven. acórdão, de 
'í,rirnento, confirmando 	a. decisão 	de f is 67v., reformada foi a sentença de 
primeira instância por seus próprios 1." instância, para ser julgada pro 
e.jtiídicos fundamentos, cedente a ação e o réu Eurides Mo, 

O-àpelante se insurge apenas con- reira Prado' 	condenado a 	repartir 
tra 'a. cobrança da muita constante com a-autora, mãe 'de seus sete fi- 
do pacto adjeto. 	 . lhos, métade dos bens 	que possui, 

E a inclusão da multa na conde- além 	de :  honorários 	advocatícios 	de 
nação 	foi inteiramente regular. Es- 20%..  
tá certissima a conclusão da senten- Elza Cidrini pedid a fis. 72 a liqui- 
ça A ação é uma só, o pedido é um dação 	da 	sentença, 	oferecendo 	um 
apenas, pois a multa constitui ape ,  documento, 	com . letra 	e 	firma 	do. 
n 	.. asurn acessório, réu, onde se vê que o valor :  das mer 

Não ha mais duvida hoje que o cadoiias existentes sobe a Cr$ 
paett.adjeto 	à cambial é título, es- 80.009,00" (fis. 	74). 	Houve>contesta,.. 
senciah'nente mercantil .Acláusula ção, a f is. 87 se. encontra,,ã' avalia-," 
penal 	e 	a 	taxa 	de 	julos 	devem ção de uma casa perteneente ao exe 
ser considetedas 	como nele se 	de cutado (por Cr$ 40000,00) 
clara 	pois o pacto 	adjeto tem 	a O ilustre Juiz de Leopoldina, em 
mesma natureza do titulo cambial e face da suspeição declarada a fis 
nao depende da 	essinatuia de tes 95, pioferiu a sentença de 	fis 	103 
temunhas pala ser, cobrado 	junta contra a qual se manifestamos ape- 

4 
mente com a nota promissoiia (Re Iantes a fls 105 e 109, a autora que 
vista Forense, 63277 - 95J603 - rendo juros moriitorios 	o ret a re- 

40' 	' 
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Q 	Sr 	Des 	Onofre 	Mendes declara 	o 	movimento 	forense, den- 
- «Conheço de ambas as apelaçoes tro de determinado horario 	E se o 
e dou provimento a primeira da ré, recurso - e sempre estrito 	sou de 
para mandai que se incluam na li- opiião que não se deve dilatar um 
quidação os juros moritorios 	Ésses m inuto que seja do prazo legal 
são acess6rios essenciais da condena 

• 	 ção e 	nãd precisavam 	ser pedidos. O 	Sr. 	Desemb. 	Onofre 	Mendes: 
Tambem as castas, mesmo que o ven- - Mas não estamos dilatando o pra- 
cedoi não peça explícitarnente a coa- zo legal. 
denação 	nesta sao incluidas 	E 	le 
gítinà a eese:dõart 1064, c.c., O 	Sr. 	Desemb. 	Merolino 	Càr- 
do sudoso CARVALHO SANTOS, a rêa - Ao meu vér, sim. 
qüeabo.ela Apte.. 

Quaoà;2. 	apelação, 	nego-lhe O 	Sr. 	Desemb. 	Onofre 	Mendes: 
provimento, confirmando 	nese pon - Pediria licença para chamar a 
to, a sentença apelada O balanço de atençao de V Excia 	para o fato de 

.fls;74 	do.pnho d 	E., om liqui- se tratar de uma comarca do 	te 
dado, com firma, reconhecida, de da- nor. Quando se trata de cidades de 
ta cont 	porâieaà' séparação dos maior progresso e 	desenvolvimento 
cônjuges canônicos 	devia prevale- ou de unia capital, o expediente fo- - 
cr, 	•çomo • préva,leçeii, 	com 	justiça, rense é restrito ao horário do expe- 
sôbre o de fls 	42 e segs 	realizado diente 	No interior e diferente 	Le 
pela pericia 	quase dois anos apos va-se uma petição ao Juiz as 10 ho- 
quando, em ebulição êste litígio, o R., rasdanõite a mesma é devidamente 
cértainente, trataria de sonegar mer- dèspachada. 

• 	 .éadorias de 	seu estabelecimento 	co- 
'méicia1, iiara.reduzir a eventual quo O 	Sr. 	Desemb. 	Merolino 	Cor- 

• 	 - 	 t<paiicipáção da A. rêa - Sem que envolva censura ao 
sctista,da excução e dos ie- Juiz, eu nunca despachei nesse horá- 

ci.rsos condeno.. o R., Apdo., 	modifi- rio. 
cada também, nessa parte a disposi- 
tivo dh senténça» O 	Sr. 	Desemb. 	Onofre 	Mendes: 

Eu, data vênia não comungo a exe- - Eu despacharia. 
gese do cminente relator, à repei-

• 	 te 'do daeesi 	'do prazo. 	Desde que O 	Sr. 	Desemb. 	Meio 	Jnior 	- 
a lei faculta a parte o prazo de 15 Tenho para mim que o essencial e 
dias para apelar, se a apelação en verificar se a petição deu entrada em 
trar 	o 15 	dia, as 9

( 
 ou 10 horas n cartorio no 	15 	dia 	Esta questão 

da noite e se o Juiz despachar a de hovario e secundaria Aqui em Be 
petição, esta a mesma dentro do pra lo Horizonte 	por exemplo os jmze 
zo Está em jôgo a faculdade de ie atendem ate as 16 horas 	As partes 
curso da párte Submeter a entrega podem apelar ,  ate as 18 horis, desdd 
das razões de apelação ao 	horario que o Juiz receba as razões 
do expediente forense, não me pare- 
ce ceito, data venia A miri me pa O 	Sr 	Desemb 	Merohno 	Cor 
rece que não podemos restringir um rea - A' juntada foi no 150  dia 
prazo 	que a 	lei faculta, 	indiscuti- 

• 	 velmente à parte. Nêsé põnto', dà O Sr. 	Deseml. ' Meio 	Junior -, 
ta vênia discordo do voto do Exmo Então 	eu conheço 	Estou de acôrdo 
sr. Des Relator dom o voto do exmo des revisor.  

• 	 O Sr. Desembãrgador. Merolino CoÈ- • 	 • 	 .. 	. 	 . 

rêa - Tenho sido muito liberal em O Sr Desemb Presidente - De 

e 	
seeve  ram provimento a prineira apelação 

cihtar, o julgamento quando a parte e negaram provimentô a segunda, 

se declara inconformada Mas, temos vencido, em parte 	Relator 	- , o Des 	que 
o itinerarso certo dos recursos, que não conhecia da apelação 

42. 

• 	
• 	 : 	 • • 	 : 	 -' 	• 	 .1 
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'Á 	i;CA 4JLopA1 XC'ÕRDÂO'- IJON
QÜIDÀÇÃO , - 	 PRINCíPIOS 

EGAIS Decidindo 	a 	matéria 	versada 	no 
presente agravo 	de a 	6.116 1  vindo 

- O caiculo para 	liquidação de Pôço Fundo, acorda a turma suba 
de «causa mortis» em inventá- crita' da 1. :Câinara Civil em conhe- 
rio, deve ser feito sôbre a me- cer dó reemso, que é cabível em te- 
tade do disponível, 	tendo 	em se, oportuno e foi devidamente pro- 
vista os bens existentes iiio tem- csado, mas, quanto ao mérito, en 
po do 	falecimento do testador,. .désprovê-lo, 	para manter a decisão. 
e não o da feitura do testamen- • agrâvada, que está cena. O cáléulõ.. 
to 	A unica exceção a essa re impugnado obedeceu à 	orientação 
gra e a do § urnco do art 1 722 traçada pelo ven 	ac 	proferido no 
do C C, aphcavel ao caso de doa agr. 5.822. Mesmo que, como preten- 
ção que o testador haja 

1
feito a de a Agte não haja res judicata, da- 

descendentes, principio que tem da 	a 	possibilidade 	de 	correção 	de 
por objetivo manter o principio êrro de conta a qualquer tempo, não 
de igualdade das legitimas prospera o argumento da Agte, por- 

que o'cálcúlo da metade 	disponível 
3: AGRAVO N. 6.116 - Relator: Des. . há de ser feito, tendo em atenção os 

ONOFRE MENDES. 	 . bens exitentOs ao tempo do faleci-. 
mento do testador e, não, ao tem- 

R E L A T Õ R ¶ O o da feitura do testamento, 	como 
quer a Agte. A única exceção a es- 

Trata se de mais um agiavo 111 sa regra e a do § unico do mesmo 
1.722, 	 de doa- terposto da decisão 	homologou que 	 o art 	aplicavei ao caso 

calculo para liquidação de causa mor ção que o testador haja feito a des 
tis,' no 	inventário 	dé'Joaquim.: Dias cendentes, exceção' esã" que, visível- 
Pereira, da Comarca de Pôço Fundo mente tem por objetivo manter o 
Esta mesma Câmara julgou agravo principio de igualdade das legitimas 

«'anterior,. n' óofóridd 	do 'pae . - Nb cáso ehi eanïé; 	eniétanto 
'cer' 'emitido' pelo 	1O. 	Sub-Procura- • tal 	exceção é inaplicável pelo inoti- 
dor, dr 	Tobias Mendonça Chaves vo simples de não serem os donata 
Modificado o calculo, Maria Augus rios Emir e sua mulher descendentes 
ta da Silva, filha nat'ual do inventa • do. testador. Pague a Agte. as custas. 

• 	
. nado,. éontra. êl'e se insurge, pôr' en 

tender ,  que, para efeito de se encon Bio 	Ilciizonte, 	7 de 	outubro 	de 
trar a meação disponivel do testa 1957 	---. Merolino Correa 	presiden 
dor, devera serincluido,, no monte o . • 	 '.: 

• 
• 	 valoi de 30 arqueires; déados' a Emir 

te com voto. - Onofre Mendes, rela- 

Herme's. 'Coirêá e : sua' mulher 	pela , 
ter. 	Meio Junior. 

escHtui.ra cujo traslado se vê às fls. . • 	 • 	 •' 	. 	
. 	..... 

• 	

.. 6iA décisão'agra.vádaéa d' 	fls..8 	• • 	 • 	 'T 	oøo 
• a 8 v. do instrumentO. Houve contra- .' 	.• 	. 	 •••_ 	. 	 . 	 . 	 ' 

minüta 	sustentaçãà dá decisão pêlo SONEG4D•OS 	INCLUSÃO . DE. 
Juiz fls 28). Remessa e preparo re- MEEIRO NO. ARTIGO 1.780 DO 
gulares 	Nesta instância, falou o dr. C0DIGO CIVIL \ '.  
10.9  Sub-Précurador, opinando,' pre- •• 	••. 	 . 	 , 	 . 

liminãrmenté, i pelo desconhecimento - 

.. aao de sonegador pode. 
ser 	dirigida contra . o 	inventa- - do recurso, por visar  materia ja de- i-iante ou. contra o .càbeca do ca- 

'cidida' no. agr.. 5.822 	e, 	quanto 	ao sal, pois o. meeirô está também 
mérito, péló. désprovimentõ. Em me- ' 	 incluído 	no , disposto 	no, 	art. 
sa,. para julgârnento. 	Belo Hori- 1.780 do C.. Civil.. ,  

zonte, 4 de outubro de 1957 - Ono APELAÇÃO N 13 892 - Relator 
fre Mendes. 	. 	 , 	 . 	 . 	 , 	 . 	 • . Des. MEROLINO CORRfA., 
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ciedora moveu executiva contra êles Belo Horizonte 	8 de outubro de 
zendp-lhe penhora. dos bens' dãdos . 1957. - Aprígio Ribeiro, president 

' ein.,hiiotéca. . com voto. - João Martins, relator. 
,Os'-éus. contestaram a ação .e ale- Newton Luz. 	 . 

via eeçutiva fôra aco-garam,. que;'a 	x 
Ihida:.'errônegrnht€, pois seria neces- 

' 	 000 
sári&eiant.es:.enOontro 	de 	contas 	cii- 
tré as; partes, e que .ç contrato de 
fsr-contia claus.u.las leoninas.. nh 

• - SUSPENSÃO DE INSTÂNCIA 

'O sapeador nao foi impugnado. MORTE DA PARTE 	RÉLA- 
O PROCESSUAL 

Realizada 	a 	audiência de 	instru- 
ção, o magistrado prbferiu senteiça e 

- Constitui 	desacêrto 	orde-: 
julgou a causa procedente. Os' reus 

— À 
• 	 - 	 . 	 . 	 . 

nar suspensao de instancia a vis- 
ape1ram em tempo. - 	 revisao. 

• 	 .s_.Beio;;'Horizonte, 2 de setembro de 
ta de 	simples 	notjciá'1 "do 	faleéi.' 

1957. - Joao Martins. mento da parte. Âdéiiais, conce- 
dida a 	suspénsão "e 	sgotado o . 

prazo para jurítada.'da certidão" 
A C Ó R D A O de óbito e não cumprida a dili- 

gência, o feito. deve; prosseguir.: 
\Tb.tos, 	relatados 	e 	discutidos. ês- Depois de devidamente demons-' 

• t'rs autos 	de apelação ri. 	14.032 	da trado 	o 	falecimento da 	'iarte, 
comarca de 	Governador Valadares, nasce a obrigacãõ da outra de 

• . ' 
	 diu que são apoiantes • José.1Côrtes tornar a  compor a relação pro.-'. 

sua 	mul''a.Iad 	a , cessual. 
Sul America Terrestres, Maritimos e - 

Acideptes 	acordam 	em Turma-da AGRAVO DE PETIÇÃO N. 6 217 
Segunda Camair Ciril do Tribunal - Relator Des JOÃO M \.RTINS 
di' Justiã de Minas" Gerais; adotan-. 

• do, relaório de fis. como pdrté; in- 
- 

II E L A T o R 1 O 
tegrante dêste, por unânimidade de 

otos 	negar 	provimento 	a 	apela- Na comarca de Itabira 	Oliveiro 
çêo e confirmar 	a sentença recorri Coel10 Ferrdha 	ccun o benefic10 da 
da que esta, conforme o direito e as justiça gratuita, moreu 	rçao contra 

r as dos au - os Jose 	de 	Oliveira 	Silva 	pleiteando 
Os 	apelantes 	repetiram 	os 	mes dêste indenizacão por perdas e da 

'Ti os 	argumentos 	.a contestação 	A nos por ter pôsto fogo na casa on 
m ilegina ipropiiedade d a ação 	por de morava o autor, tendo sido quei 

1 	ta de liquidez 	e 	certeza da divi-. rnado o 	predio, utensilios 	e papel 
da 	inteiramente improcedente 	A moeda, e ainda por ter destruido a 
escritura de 	Fiçctea 	demonstra 	a lavoura de cereais plantada bem co 
existência da divida, que alias não mo ter causado ferimento ao ieque 
e negada, e menciona as parcelas das rente 
prestações 	Orã, a apelada cobra as Contestou o reu, negando ter si 
prestações não pagas, que deram mo- do o autor dos fatos mencionados na 
tivo ao rompinientô do contrato. Não inicial, porém 	argüiu 'inépcia. do' li- 

• é 'nécessárió" apurá-las "éth presta-
ção,de contas.'. Assiu, o emprêgo. da 
ação executiva e irrecusavel ante 
ó'que 

-1. 

298, ii. VI,:do 
Cód. de Proe. CiviL  

No que se refere a alegação de 
que 	 m contrato conteclausulas leo 

• , 	ninas, ápen'ü os apelantes aflora.- 
iam a questão, sem mesmo mencio- 

• ' naqu'aié seriám elas, .forrandõ-sè' o 
julgador'. 'de ' examinara'," qúestãó. 
Ctmstãs pelós apelantes. 

belo. 	' 	• 
saneadõr julgou, a causa, bern 

po'stuladà e ,coi'itra êie não. surgiu re-
cursói,  

Ao iniciar-se a audiência de..ins-' 
trucão, o advogado do R informou 
ao, jüiz.' que tivera"cnhecimento de 
què seri const,ituint,falecera em. Be-
lo horizonte. O : iiidgistrado, ; suspen-
dèu a inst.ncia pór 30'dias,a fim. de 
qud sé juntasse aos autos certidões 

45 
'e 

JURISPRUDÊNCIA 	MINEIRA 

P E L A T O P 1 O ait 	seguintei A ação pode ser diri 
gida contra o inventariante, ou cori 

Maria Ales de Jesus 	\luva 	mãe tra o cabeça do casal 	A doiltrina e 
de Jose Rodrigues Ahes filecido em a jurispiudência o comprovan, co 
Serra Azul, comara de Mateus Le- aio denionsti'am CÂIDIDO • NAVES,. 
me, aos 28 de maio de 1956, inten OROSIMBO, CARVALHO'SANTOS, 
tou a presente ação de 	sonegados ASTOLFO DE REZENDE ',CANDI- 
contra a inventariante N'ur Mari'i de DO DE OLIVEIRA FILHO e outros 
Jesus 	alegando 	que 	foram dolosa a Esmerilnadoc os 	utos, profui'ida e 
mente desvisdos do inventasio de seu a 	convicção 	de 	qi.re 	houve, procedi 
filho 	determinados 	bens 	(34 	leses) inento doloso na ocultação do 	bens 
iiiclusire uma dl\qla atira do capo iec1amado. 	nIa riuva Maria Alves 
lio, correspondente a venda de bur de Jesus mãe do de cujus, modiante 
ios a Joaquim Aires de Morais conluio entre a inrentariante e seu 

Contestada e processada regular- irmão Joao Antonio Buto architectus 
mente 	a ação foi julgada piocederi fallaciaium 	piestirnoso 	què 	pro- 
t, conforme senteça que se vê a fis. curou o devedor do espólio Joaquim. 

• 	

. 111: isque 119. Alvos de Morais para (entar .' má-..;: 
".Iesignada, 	apelou 	em 	tempo 	a. gica transformação do dinhefró em 

roduzindo a 	razões de fls. 122- bois, 	[oriundo 	recilros 	contra 	o 	de- 
127, que a parte contrária refutou a furito para mascarar débitos fictíciós 
fl. 129-133. e onerar o espólio 	no afã de justi- 

Os autos subiram e receberam pre ficar 	o 	des'io 	das 	rêses. 	Daí, 	dc- 
paro, normalmente. Visto, à revisão. pois de analisar seguramente os ele- 

Belb Horizonte, 4 de setembro de inentos probatórios, a classificação de 
Merolino Corrêa. verdadeiro 	assdlto ao 	patrimônio 

alheio, que o juiz deixou gravada na 
A C Ó E D À o sua 	lodga 	decisão. 	Custas 	pela 	re- 

corrente ,  
Vitos, 	relatados 	e 	discutidos. .s- ' . Belo 	horizonte 	7 	de 	outubro 	de ... 

tes autos de apelação n 13 892 da co 1957 	Meiolino Correa 	presidente 
marca de Mateus Leme 	em que e e ielator. 	Onofre Mendes Jr 	- 
apelante Nair Maria de Jesus e ape MeIo Juiiioi 
lád 	Maria Alves de Jesus, acordam 
os Juizes da Primeira. Camara Civil oOo -- 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge 
cais, integrado ncste o relatorio re AÇÃO EXECUIIVA 	HIPOTECA 
tro unanimemente conhecer da ape COBR NC 	DE PRESTAÇOES 
lação, mas jara lhe n?gar provimefl-.'' . 

to, coMirn'iando portanto, a sentença - Demonstrada por escistu 
apelada, cujos fandamentos juridicos ra de hipoteca 	exitência de 
nao discrepam da prora 	constante divida 	a cobranca das presta 
dos autos ções não pagas, pode ser feita 

A 	sonegrrçao 	frcou 	perfeitamente atraves o executivo 	como dÍsm.  
1. 

evidenciada. 'põe  
Sonegar, e ocultar deixai de men 

cionar dolosamente bens do espolio, APELAÇ O Clviii N. 14 032 - 
ccm o intuito de causar prejiuzos aos Relator Dos JOÃO MARTINS 
que têm d're to sobre êles na parti 
dia: 	 . 	 .. . . . 	 . 	 . 'RE'LAõRIO 

O art. 1.70.do  Cód. Civil.' alúde ao  

herdiio conegador de bens da he 4. Sul Amena Terrestre 	Mariti 
rança,. em-seu poder,.õuno' 'de ou- mos e.Acidentes fêz empréstimo, com 
tremi' cientemer.te:' :•Pai'ece,., ao, 	pri- garantia hipotécári.,' a' 	José' C*rts 
-'wno lance, que o meeiro ou meena 
oao ,estao incluido 	no' 

Costa e sua mulher e, porque os de 
dispositivo le- veddrds não liquid'aràm o d'ébitõ, dél.. 

gal. Pura 'rlusao;, logo: desféita pelo xando 	eri 	atrazo 	as' prestações,.. é. 
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de obito 	«cabendo ao R. promover sua! 	Alias, o disposto no art 	200, 
a citação de quem de direito» n. 1, do Cod do Processo Civil, ape- 

Decorridosr 90 dias, sem qualquer nas estabelece o termino da suspen- 
providência do advogado do E, o são da instancia 	no caso 	em que 
A. pedfti, rfosse  intimada a mãe do mOrto o litigiante, se escôe o prazo 
requerido,, afim de que a lide tivesse marcado para a habilitação, istO é, 
prosségúiriiéiitoí. ali não se deteimina que a instância 

O magistradó . indeferiu o requeri- se extinguira. 
meptoi; e 	dèliberou 	que, 	extinto 	o Aorpropósito, LOPES DA COSTA 
piazo concedido 	teiminara definiti considera despauteiio o que se coa 
vment 	a instancia tem nêste artigo da lei processual, 

1esta decisão. agrava o autor. dêsde què posalbilita a existênciada 
Minutado e- contraminutado o te- refaçãô"procéssual 	com 	a falta, d'e' 

curso 	vieram os autos que não fo uma parte Mas o ceito e que, pelo 
ram preparados porque o recórrente citadô ..dipôsitivo, a 'instância perdu- 
tem o beneficio da assistêncid judi-. . ra, 'à espera da habilitação. 	Custas 
ciária. - Belo Horizonte, 26 de se- pelo advogado. 
Lembro de 1957. 	João Martins. Belo 	Horizonte, 	8 de 	outu'brG' de. 

• 	 . 	
. 1957. ---- Áprígio Ribeiro, presidente 

A C O R D À O com voto. - João Martins, 	relator.: 
•Néwton Luz. 

Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	és- 
tes 	autos de'. agravo de petição. n. oOo 

• 6.217, 	dá 	cOmarca 	de 	Itabü'a 	em 
que é.. agravante OliveiroCoelho Fér-  JULGAME 1\1 1O 
reira e agravado Jose de Oliveira Dli 	4L4 ULO 	PARA 	LIQUI 
Silv'à,. acordam; 'em 	Turma . da Se- DA.AQ. 	- 	 CARATER D ESSA 
gundá: Câmai'a. Civil' 'dd Tribunal. dé . 	 iECISÁO - 	 RECURSO CABí- 
Justiça, d'e' Minas 	Gerais,':. ado.ando V} 
o, relatório ;  de 	fls. 	como 	parte 	in- . . 	 '• 	. 	 ' 

tegrante deste, por unânimidade de - Em inventario 	sendo to 
votos dar provimento ao agravo, pa dos 	os 	herdeiros 	maiores, 	o 
ra que, se proriogue o prazo de sus julgamento do calculo para Ii 
pensão da instância e seja facultado quidação do Impôsto de trans 
aos herdeiros do reu fazerem sua 
habilitação, bem como ao autor fique 

missão 	«causa mortis» 	e4ui- 
vale a uma decisão final, pois, 

assegurado o direito de fazer pros a partilha 	em tal hipotese 	não 
seguu a causa e obrigatoria 

Foi désácerto'ój'dena'r,a-, suspensão A' 'senteiça 	no; referido 	jul- 
da: instância à vista de informação 
do' ad'ogado; que por sua vez ape-  

gaménto desafia apelação. 

nas tiVera noticia do'. falecirxieMo 'dó ' AGRAVO :DE' 	INSTRUMENTO 
reu Alem disto, concedida a suspen- N. 6 148 - Relator 	Des 	JOÃO 
são, e esgotado o prazo para a jiin MARTIN.'" 
tada de certidão de obito, o caso não 
poderia ser'de'extinção da: instân- .' ....'R EL A'T Ó 	O 
cia, pois ficara descumprida a' cón  , 

dição em que se ordenara a' parada' Urbàno 'Portugal 	Filho, 	inventa- 
do procedimento.. Desde que' não se dante dos bens deixadós por, faleci- 
completou a denúncia do fato; com mento do casal Urbano da Costa 
a prova 'da morte do réu, terminada Portugal .e 	Ana 	Isabel' de, Sousa, ficou 	a, providência 	judicial', 	e. 	o 
feito 	deve 

- baseado nõ art. 842,n.X, do C.P;C., 
prosseguir. Somente de- 

pois' de devidamente 	demonstiado, 
agravcu de. instrumentó' da 'decisão 
que homologou' o cálcúló para a li- nos autos, 1  o falecimento do réu, é quidaço 	do 	impósto 	'de' transinis- >obrigação que 'nasce a, 	 dó autor, de são 	«ausa.mortis» 	n'o" 	inventário 

tomar a compor a relaçao proces- 
, 

An 

que se 'processa na comarca de Bô 

Io 
E; 	 1'  

J',U.R.IS P RU IÉNCIA M::IN,EILR'A 

Esperança. Pleiteia o agravante tins, 	relator 	- 	 Newton 	Luz 
reforma do 	calculo, pois foi 	feito - 	 Aprigio 	Ribeiro 	conhecia 	do 
com base em val.ores da 	herança recurso 	interpôsto 	ao 	abrigo 	de 
apurados na epoca da 	avaliação, texto expresso de lei, o artigo 842, 
quando. devia: levar em conta os va- n. X do CódigO'  de, Processo. Alias, 
.loresl. da época da sucessão, isto 	é, 
daquelas em 	 bi- que ocoreram os 

reitera.damênte 	assim se hé, miu- 
festado 	esta,. Câmara 	contra o,' 

.. 	
' 

Os invental-iados - faleceram, 	res- 
to 	(se não• me engano) 	do desem.- 
bargador Menezes. Filho que adota- 

'pectivamente, a 28 dê 'feveteiro de va a doutriiia esposada, pelo 	vene- 
1936 e 11 de dezembro de 1952, e rado .arésto. Razão a' mais:.: (com a 
a avaliação foi feita em' 30 de agos-. dévidavenia o digo.)" para 'se adim- 
to de 1956 tir-  a cOnversão, sem se trancar um 

Do 	têrmo 	de 	declarações 	consta recursá intentado com e não contra 
• .; , que 'os herdeiros, 	em 	número 	de a letra: da lei.- 

três, sãO. casados.  
.0 .:5. 	,dr:.Sub-Procurador 	Geral . , 	 oOc - 

'opinou pelo -provimento. - Em me-' 
• sa. 	- 	Bdo.;Horizonte, 	26 	de 	se- HONORÁRIOS 	- 	 SUA CONDE-,.: 

'João tembro de I957 ; ._ 	Martins NAÇÃO - 	 MATERIA IMPRÓ--, 
PRIA A RECONVENCÃO. 

 - ACÓRDÃO .. 	 - 

• : 	 , 	 ' 

Vistos 	i,elatado 	e 	discutidos 	ês- 
- A 	sentença não', pode'. in-: 

cluir 	condeiiacão 	de 	honorarios 
tes nutos de agravo de' instrumento quando o feita, não resulti, dei 
n 	6.148, da comarca de Bôa Espe dolo ou culpa, e as custas de- rança 	em que é agravante Urba vem ser pagas, 	proporcional no 	Poitugal 	Filho 	e 	agravada 	t mente, em caso da parte decair 
Fazenda Pública de Minas' Gerais, parcialmente de seu pedido '. • 

acordam, em Turma da 	Segunda - A reconvenção não 	pode 
Câmara' Civil do . Tribuijai de.: JUS argüir 	matéria» 'quê 	. cônstitui 
iça.. de, Minas 	Gerai 	adotando':.o 	. 

relatorio 	de 	fis 
objeto 	pará, áção 'penaL' 

como parte inte- 
granté'-"dêste, 	por :mai'oriá 	dé: vo- 	. 'APELAÇÃO GÍVEL N. 13.910.—' 
tos, não conhecer do recurso 	Em Relator, Des 	MEROLÏNO COR- 
Inventario 	onde 	os 	herdeiros 	são RÊA 
todos 	maiores, 	o,, 	jui'gamento:'.. do: . 	 '.. 	. 

cálculo para a liquidação do impos 
.... 

E E L A T Ô E 1 O' 
to, de.:;tansrnissão, 	causa»;-mortjs ' 	 • • 	 ;. 	 -: ,.., 
eqnvale a uma decisão final, pois Ao da sentença, que e fiel 	acies 
a partilha, em tal hipotese, não e 
obrigatoria 	Assim, 

cento que o Juiz Municipal de Paz- 
a sentença no 

ieferido 	julgamento 	desafia apela 
sos terminou por julgar proceden- 
te 1  a ação, condenando o reu Manoel ção, 	conforme 	tm 	sido'. juripru- 

dência desta egregia côrte 
Lúcio' 	de. : Vasconcelos 	a 	pagar. 	ao 

Consta 	do. 	instrumentó . que.::, 	se 
4utor Jose Carmo da Silva a im-
portância: de dois mil 'cruzeiros (Cr$ 

formou para. o recurso, o têrmo das, 2.000,00), mais juros de mora, ho- 
primeiras, declarações prestadas. no norários- de' advogado 	à' razão;' de 
inventárjo.e nelas se vâ que os: her-. 20% e custas.:. 	• 	 • 	 . 

deiros 	são todos 	casados- Por :. isto,  
o 	agravo 	foi' interpôsto . 	 errônea- Em, tempo apelou o vencido, ten- 
mente e 1  não . enseja conversão-, em 
outro recurso 	Custas pelo agravan- 

do õ. recurso sido. recebido em. am-
bos. os 	efeitos 

te. 	...... 	..., 	 :. 
Belo .Hprizonte, 8: de outubro de' 

e regularmente pro-
cesado. :  Oportunos 	a• remessa 	e 	o- 

1957.-. 	-'. Aprlgio,' Ribeiro, pre5 
prepara. À revisão.. - Belo Hori- 
zonte,, 6', de' setembro 	de 	1957.' - 

- • sidente com voto. 	- 	 João ... Mar- Meio Junior.' ; . 
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A C Ó R D Ã O Belo Horizonte 	14 dé outubro de A C Õ R D Á. O 1957 	- 	%lero1ino Coriêa 	presi 
1957 	- 	Merolino Corrêa 	piesi- dente e ielator - Meio Junior, vo 

Vistos 	ielatados e 	discutidos 	es dente e ievisoi 	- Meio Junior 	re- Expostos e discutidos estes autos gal 
tes autos de apelação ciel n 	13 	1O, lator de agravo de instrumento n 	6 519 Fo 	vencedor do 	voto o 	Des 
da comarca 	de 	Passos 	apelante Foi voto 	encedoi 	o do 	Exmo de 	Belo 	Horizonte 	agravante 	Ta Onofie Mendes 
Manoel Lucio de iVasconcelos 	ape- Desembaigadoi Onofie Mendes nus Jorge Bastim 	agravada, Eletio oOo - . 	.. 	. lado Jôsé Carna Silva;. acórdani . 	 . . Quirnica 	Brasileira 	S.A. 	acordam, 
em Turma da Prineiia Câmara Ci- oOo - os Juizes da Piimeira Camara Ci DESPEJO - ÊRRO SOBRE NOR 

vil 	do 	Tiibunal 	de 	Justiça 	conhe 1I do 	Tiibunal 	de 	Justiça 	de 	Mi MÁ 	LEGAL 	4PLICAVEL 

cer da apelação e dai lhe piovimen- INTERESSE DA UNIÃO - JUIZ tris 	Geai 	sem 	soto 	disciepante RELAÇAO 	DE 	PARENTESCO 
to parcial, para exclua da condena- COMPETENTE conhecendo do recurso 	prÕe lo 	em A erionia sôbre a inençã 
cão 	os 	honorarios 	de 	advogado 	é parte 	pata 	declaiar 	competen da 	norma 	legal 	aplicavel 	não 
indai 	que as custas sejam pagas - O desfecho de acão que te 	o 	zo Jui 	dos 	Feitos 	da 	Fazendi modifica nem invalida 	a subs r em proporção veise sobre autoriação para a Publica 	Fodeial 	nesta 	Capitil taticia 	do 	pedido 	pois 	se 	ao 

. Essa Conclusão, se impõe ante os pesquisa de minérios de ouro e • Mesmo que nao haja propriamen- autor 	compete 	alegar 	o . 	fato, proprios 	fundamentos 	da 	sentenca associados 	deve 	iliteressar 	a te 	no 	c'iso 	de 	uma 	exceçao 	decli ao 	juiz 	cabe 	aplicar 	o 	direito 
o 	autor, 	Óra 	Apèlado, 	ajuizou União e esta 	fôro privile- ; . 	natoria 	fori a justificar o 	cabimen-  

ação para cobrai o restante de urna giado 	pelo 	que 	improrrogavel to 	bseado no art 	842 	II 	do Cod APELAÇAO N 	13.680 - Rela 

empieitada 	tomada 	ao 	Reu 	esti t a tompetencia judicial de Proc 	Crvil 	o agiavante ponde toi 	Des 	MEROLINO CORRÊA 

mando 	êsste 	saldo 	em quatio 	mil - Face ao art 136 do C. P ' ia que o 	despacho iecoiiido 	equi R E L A T o E 1 O 
cruzeiros (Ci 	4 OOY 00) C 	o juiz tem competência pa xale 	to 	julgamento 	de 	exceçao 	de 

A 	contestacão 	expressamerite 	ie ra decidir sâbre a propria com ' incompetencia 	como 	ja 	decidiu 	a O di sentença de fls 	57, que jul 

conheceu a divida de dois mil cru petencia 	mas 	nem sempre o Piitoiio 	Excelso 	devendo 	evitar 	o impiocedente 	a açao 	porque 

Ceiros 	(Cr $ 	2 000 00) 	que 	o 	Reu foro «rei sitae» tem prevaM'flcia nterprete 	o 	inisoneismo 	piejudicial nao se co duna o pedido com o seu 

esava:disosto 	a .pâgar 	e 	só 	não. - 	 . 	- à aplicação da lei.: 	-. 	- 	. fundamento legal - o inciso IV d 	- 

- 	: pagou por.cue o Autõr efltendia que AGRAVO DE . INSTRUMENTO Não 	é 	certo 	que 	a União, 	cha- Lei 1.300, ai-t. 15:  

6 sem crédito era maior. . N. 	6.519 	Relator: 	Des. 	MERO- - mada 	à 	autoria, 	se 	tenha 	desinte- Apelou o vencido, a tempo, fazen 

A sentéiça concluiu. :qúe a dvida. . LINO CORRÊA. 	. 	 . reisado do pleito, deixando de con- do as objeçoes de fis. 62-64, contra-e 
- 	

-. era 	rèsmo 	de 	doi:•ri-iil' druzêim, -- 	 . testar 	a 	ação 	de 	excecionar 	o 	jui- -iadas 	pelo 	vencedor 	a 	±ls. 	68. 
(Ci $ 2 000,00) e condanou o Reu a R E L A. T Õ R 1 O zo 	Porque 	o 	interesse 	decorie 	da Remessa e preparo regularmente 

pagar ao Autor ,  essa importância autorização para a pesquisa de mi feitos 	A ieisao do exmo 	Sr 	Des 
As 	custas 	deviam, 	então 	como Ponbievidade 	adoto o de fis 	30 nerios de ouro 	e 	associados 	no 	lu Onofie Mendes 	- Belo Horizontes 

realmente devem 	ser proporcionais, que 	bem 	iesume 	a 	especie 	acies gai 	denominado 	<Brecha», 	fazenda 27 de setembio de 1957 	Merolin 
desde 	que 	o 	kutor 	decai 	parcial centando 	a 	conclusão 	do 	parecei do 	Porto 	A.legie 	distrito 	de 	Bana Coiiea 	 - 

mente do seu pedido 	E a sentença da Procuiadoiia Geral subscrito pe- nal 	mumcpio 	de 	Guaraciaba 	em A C O R D A O 
não podia incluir na condenação os lo dr 	Mauro Gouvea favoiavelao r iitude do dec 	n 	28659 	de 19 de vistos 	expostos 	e 	discutidos 	os 
honorarios do 	advogado do Autor provimento do recurso setembio 	de 	1950 	autoiizacão que, autos de apelação ii 	13.680, de Belo 
porque a ação não resultou de dolo A Agravada contraniinutou a fls renovada e ievogada 	foi restaura- Horizonte 	apelante 	Mano 	Alves 
ou de culpa 	O Reu deixou de pa 17 	sustentando o descabimento do da 	pelo 	decreto federal 	n 	38.972 Pedi osa 	e 	apelado 	João 	1\aiques 
gar porque 	o Auto<r  prteendia re agi avo 	requerido 	eis <que o 	art de 4 de abril de 1956 	conforme PÚ dos 	Santos 	acordam 	os 	Juizes da 
ceber mais do que lhe eia devido 842 do Cod 	de Pioc 	Civil so trata b1iiação 	feita no 	«Diario 	Oficial», Turma 	Julgadora 	em 	sessAo 	da 
Isto 	esta 	claramente 	demonstrado de agravo de petiçáof e não de ins- r de 7 de abiil do mesmo ano Primeira Camara Civil do Tirbunal 
na propria inicial 	que pede o paga trumento Alem disso, se o Juiz de- O desfecho da ação proposta de de Justiça de Minas Gerais, incor- 
mento de quatro mil cruzeiros (Cr$ cima de competencia 	ma 	nao jul- ve mnteiessai 	1 	União e 	esta tem porando nêste 	o relatorio setio 	por 
400000) 	 - ga execeção declinatoria fori, e qre fômo 	pririlegiado 	Quando 	tenha 	a rotação lunâninie 	negar 	provimen- 

A improcedencia da reconvençao se 	justifica 	o 	recurso 	, 	o 	conflito União mteresse 	na 	causa 	impror te 	a 	apelação 	para 	confirmar 	a 
foi bem reconhecida A materia ne de .jurrsdiçao, nunca o agravo rogar ei 	e 	a 	competência 	judicial decisão apelada 	que bem apreciou 
la arguida 	nao 	e 	reconvencional No merito 	deve ser reconhecida Não fora assim 	ainda 	faltaria a especie e lhe deu jurdico desate 
nao 	constitui 	objeto 	para açao 	de a competencia do juizo dos 	feitds - razão ao di 	Jüiz a quo de 	que Custas na forma da lei 
cobrança mas sim para açao penal da. Fazenda, 	porque 	a 	Uniao 	foi não ç absoluta a legra do art 	136 Se-compete ao autor alegar o fa- 
Um furto ou uma apiopriaçaq in chamada a autoria do Cod 	de Proc 	Civil 	E' mnega- to, 	ao 	juiz 	cabe 	aplicar 	o 	direito 
debita 	a desafiam. 	a açao da justi Indeferido o recurso 	subiram os vel quer e juiz tem competência pa A em.rônma sôbre a menção da nor 
ça criminal 	E, alem disso 	cum autos, 	na 	forma 	do 	art 	850, 	cit ra decidir 	sobro 	a popria compe ma aphcavel e que não modifica nem 
pre ser acentuado - a prova colhi Codigo 	em 	virtude do 	pedido 	de 

1 . 

tencia 	mas nem sempre o fôro rei invalida a substância do pedido 
da nos autos nao seria de molde a fls 8 Em mesa - Belo Horizonte, smtae tem prevalência Custas, ex lege Calcada a pretensão do 	locador 
autorizar 	o 	acolhimento 	da 	recon 12 de outubro de 1957 - Merolino Belo Horizonte, 14 de outubro de no art 	15 	inc 	IV 	da lei n 	1. 300 
vençao. Custas em proporçao; 	.. 	. Correã... 	- 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 	- 	- - - 	.....- 	.. 	:.Y 	

- - 	:. 	- . 	:......... .. 	 .. 	.- - ..... 
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foi invocada a ampliação do inciso 
•:; : XII qe a Iei n. 2.699; de 28 de de 

te 	tnsubs stente a peuhora 	conde 
nado o exeqüênte has custas. 	. . ao sustehtar que má fé do endossa- negócio ' 	jurídicb, 	sem 	se 	galvani- 

:. . 	zémbro dê 1955, concédeu. 	. . Ifresignado, apçlou o vencido e o : tário turva a liquidez do título cair?- zar no f6rmalismo 	misoneista, evi- 
: 	O Juiz negou 	rescisão do con- recurso 	i recebido 	e 	regu1arpea- bial, de tal modo que a exceptio non tando 	as 	interpretaçées 	dogmáticas 

trato lo( ativo 	por entender que nã te 	processado, 	sendo 	os 	autos 	re adimpleti contractus 	e 	admissivel do direito s 	
tiatava de parte dõ prédio, mas metidos e preparados, sem anorma- ; contra a 	suspèita 	autonoihia 	se 	o Se o devedor 	Alfredo Santama- 

. de 	moradiá 	autônoma, 	o 	que, 	de . lidade. flgóCio é fraudulento ou inexistente. ria 	adquiriu, bona 	fide, 	máquiias 
,. 	resto, 	a péricia . constatou. 	•. 	 • . Distribuidos 	a 	outros 	desembar- Giuseppe Valeri doutrina que, nas no 	valor de 	Cr.$ 	390.000,00 	e ' as 

No inciso novo nao encontra gua gadores 	vieram me 	os 	autos 	em lindeR cambiarias, se fatos juridicos não 	recebeu 	não pode 	a 	Justiça 
; . 	rida o pedido de retomante, poquo terceira, mão, e ds passo ao revisor extra-carnbiários 	geram 	relações condená-lo 	no 	pagament 	da 	pro-. 

não logrou êle comprovàr os requi- exmo. 	sr. 	Dés. 	Onofr 	Mendes. . urídicas 	entre 	detérmindos 	parti- missória 	vinculad 	ao 	negócio, 	só- 
sitos 	necessários: 	a relação 	de 	pa- - Belo Horizonte, 23 de setembio cipea do nexo éarnbial,,1 	as exceções mente pcique Binetti & Brinviglie- 
rentesco 	o dominio do predio aluga (le 	1957 	- 	Merolino 	Correa resultantes 	dos 	fatos 	juridicos 	as ri Ltda 	de São Paulo 	na impossi 

: 	do; o casament 	do filho não pro- . 	 - - sipr 	nascidõs são 	necessáriamente bilidade de cobrança direta. da dívi- 
prietario, ou o seu cônjuge; de pré- A C O .R D A O 	. oponíveis 	aos 	participantes 	dos 	fa- da 	fictícia, 	transferiram 	o 	título 	a 
dio 	residencial 	nesta 	cidade Vistos 	relatados e discutidos es tos 	casuais 	que 	se 	entrelaçam 	na terceiro 	certos de que não se pode 

Ha 	nos autos 	fracos indicios de tes auto's de apelaçao n 	13 07 	da imissão da obrigacão caituhr (Di ria discutir em 	juizo 	origem 	da 
alguns 	desses 	requisitos, mas a lei comarca de Poços de Caldas 	em ritto Cambiario Italiano», parte ge- obrigação 	cambial. 
façulta ao juiz decidir, segundo sua que 	é 	anelante 	Escritóriõs 	Ínâos ral, vol. 	1, n 	122, pág. 303). Belo Horizonte, 14 de outubro de 

- 	coaviçao, analisando as provas pro- Sorrentino Ltda 	e apelado 	Conér- -: Bem 	oservou 	o 	ilustre 	juiz 	em outubro dó 1957. - 	Merolino Cor- 
duzidas. 	

. cio 	e 	-Indústria 	Santamaria- 	acor- sua magnifica sentença que a me- rêa 	presidente 	e 	relator 	- 	Meio 
O motivo da retomada prende-se dam os Juizes 	em 	sessão 	a Pri- . lhor 	justiça 	é 	aquela 	qu'e 	não 	se Junior, vogal. - O revisor, sr. exmo. 

mais a desavença entre o locador e meira Câmara 'Civil do Tribunal de embaraça em teias de aranha, isto Des 	Onofre Meados, foi voto- ven- 
o 	inquilino, pelo que se infere dos Justiça 	cio 	Estado 	de 	Minas 	Ge- e, 	a 	qua 	se 	ajusta a 	realidadei do - cedor. - 
.cçpoimento 	de 	fls, 	41v. .e 	44.. 	- 

De 	qualquer ibocio, porem,- o pe- 
iais, 	por, indiscrepante- votação, 	ne- . 	.- 	 .. 	 - 9 E - N T E N Ç A 

dido 	foi 	mal 	formaizado. 
Belo Horizonte, 14. de outubro, de 

gar 	proviníento -à' 	apelação 	e- de- 
clarar 	confirmada, 	por 	seus 	jurídi- Li 	- 

. 	. 

. - 	 - 	- 
cos 	fundamentos 	a 	sentenca 	ane- Iandada; publicar 	pelo 	exrllo. 	sr. Des. 	Merolino 	Correa, 	Relator 	da - -1957. - -Merolincy Corrêa, presidente . 	,. • 	 - . 
lada. Custas, pelo vencido.  

. 	 apelação n. 13.079, da comarca de Poços de Càldas 	 - 
e 	ehator ---- MeIo Junior 	- 

O voto do revisor, 	exmo. - Dos. A 	setel4ça 	de 	fis. 	54, é 	brilhante - 1. 	- 	O 	Escritório, Irmãos 	Sor- na 	a 	discussão 	da 	origem 	obriga- 	. 	--- 	 - 
Onofre Mendes, foi o vencedor, e 	resiste 	ao 'mais 	rigoroso 	exame, - rentino 	Ltda., 	com 	séde 'em 	São cional 	do 	titulo 	caihbiárid, 	bastan- 

o o - - 	.- -. 	 o 	 , pois o juiz esposou a melhor dou Paulo 	intentou o presente 	executi tes »eze 	ja ',enila.da 	e a sua des 
.- 	- 

trina. 	Nao basta que o exequente 
vo contra a firma Comercio e In- 
clústria 	Alfredo 	Santamarua, 	desta 

vinculaçao 	dos 	negocios 	subjacen- 
tes 	ou 	sobrejacentes, 	como 	fonte.-- "CAMBIAL - «CAUSA DEBENDI» - 

	 ENDOSSATÁRIO 	-- .s,eja terceiro de boa fe, para que se - 	- -. praça, 	cobrando-lhe 	a 	quantia 	de primárias 	da 	causa 	debendi. 	E 	o'-  
- não Posca discutir a causa debendi. Ci $ 	78 000 00 	proveniente 	da 	no cuestão mas ginal da defesa dou ei 

—A autonomia da obrii,açao quando da pio»a resulta a suspeita , ta 	piomissoii'i. 	de 	fis 	5 	de 	que 	e t 	ite 	diacte 	do 	endossat trio 	com 
- ................... cambial 	sofre 	a 	oponibihdadë - 	 . 	....... 

de ina fe do 	portados 	do 	titulo 
- 	- 	.- endossatario. 	 . 

2 - Citado o ieu e não tendo ês 
fundamen<o 	naquela - causa 	porven- 
tina 	descumprida pelo 	tomador deved exceçoes 	factiltadas 

or 	con ra o au or 	com carpbil 	vinculado 	a um 	contrato te efetuado 	o pagamento 	deu en Urna e outra teses 	emos esclare 

ba e vmculado a um contrato anterior treanto a penhora os bens constan cdas na doutr naão convincente do 

que s:°ap::: '; 	do 
- 

A autonomia da obrigaçao cam tes 	do 	auto 	de 	fis 	13 	ferecendo 
em seguida 	a contestaçao de fis 

insinti Pontes de Mis anda 	na sua 
«Nota Proniissorua» 	em contraposi to 	

a vineulacao 	entre o emi biai 	sofre 	portanto 	a oponibibda 15 1 	instruida com os doctibientos ção ao eminente Margauno Toires 

e: : sacador'não entre osa de das 	excecões 	facultadas 	ao 	de de 	'Is 	18 a. 23 	sobre a qual a exe de 	quem 	divergem 	Saraiva 	e 	La 

to a: endossatirio fugir 	de vedor contra o autor, com base no 

	

ciuente se 	manifestou 	-t fia 	?4 
3. 	O 

ceida 

bate. 	'' 	
,. 	 - direito pessoal, 	para;qu-se. ,apure. processooi 	sando 	a , 

tls 	27 	sendo 	ouodas 	dipois 	tres 
- De seus ensinamentos e da jurk-- 	- 

prudência tIos nossos tribunais 	tem 
APELAÇ4O N 	13 079 - Rela 

	

m d 	b to 	
- 

a orig 	o 	ne i 	a 	vincu açao, tesLemunhas 	do 	reu 	(fls 	32j34) se chegado a conclusão da admissi- 
tor Des MEROLINO CORREA entre o emitente e o credor, ou en que desistiu do depoimento pessoal bilidade do debate em tomo da cmi 

tre o Sacadó e o sacador, nao seu do outor pëla petiçao de fis 	39 - s 	obi igacional 	não so entre 	as 
R E L A. T Õ R 1 O do licito ao endossatario 	fugir ao O exequente nao fez prova na ias partes 	co obrigadss 	crigrnarias 	na 

debate 
tsua.o 	E na audiencia final, ambas tiansacao 	tinbial 	(art 	51 	da 	lei 

Ao da sentença. de fis 	54 	que e - 'ia 	partes 	apresentaram 	os 	memo o 	204 ±) 	LO 1 O tambem na hipote- 
fiel 	e 	completo 	devo 	acre,cc.rita" Tem perfeita aplicaçao no caso o ii os de fia 44147 e 48152 se de 	ei 	o ti utlo exigido por ter- 
que a ação foi julgada improceden magistrio de 	Pontes de Miranda, E o relatorio do feito_ ceito 	de 	mii 	fe 	Donde 	resulta, 	a 

A. - A presente açao traz a to- cõntrOrio sensu, que se êsse tercei 
'50° - 	 - - 	- 	- 	- 	 -' - 	 -- - - 	 - 	- 	- 	- - 	- 	- 	 - 	

- 	
5  -' 	 - 	- 	 - 	- 

«o 
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ro e de boa fe 	o devedor executa go 	para facilidade do negocio 	Mas ess'i 	autonomia 	e 	essa 	abstracão promissoriit ao exequênte, seni qual 
do 	outia 	defesa 	não 	tem 	senão 

1 que 
dali ja saem para os Bancos 	a fim 'icobeitem uma patifaiia 	que so se quer data 	o 	que impede de 	saber quIa 	o 	direito 	cambial 	lhe de 	descontarem poi 	qualquer, mo prova a 	posteriori 	E o titulo vale se a comunicação que lhe fez o de 

. 	p'érmite d delimiti, sem ligação com do 	os 	títulos 	recebidos. 	Quando 	se per se, estando por isso • o seu pos- vedor, 	poi 	seu advogado, a 	fis. a. causa ou falta de causa. 
.. : 	De bôa fé o possuir, a inoponibi- . 

vence 	cada 	um, 	aparece 	o 	Banco 
como terceiro de bôa fé, nao poden- 

. suidor ,  a 	cavaleiro 	de 	indagações 
fôra do âmbito cambiário. 

19120, chegou às 	suas mãos depois 

hdade das 	exceções 	inculadas 	a do contia ele se opor qualquer ex 
. . 	

origem 	da obrigação, 	é 	asuto ho- 
Desenha se 	então 	este 	panora 

ou no ato da :  tradição do título. Se 	; 

foiantes ou no 1 ato, nã» vemos co 
ceção 	pessoal. 	Nessa 	altura, • ja 	o ma: - o devedor, espoliado 	(para mo, em 	face 	daquela 	advertência já muito martelado por jurispru- éspertalhão, 	desaparec&í, 	como que não 	dizer furtado ?), pãga ao possa ser alegada bôa fé no nego- 

, . 	. dêcia 	constante 	e 	uniforme. 
Havemos 	de 

acontece na hipótese vertente. 
Nos 	forenses anais 	 e conhecido o 

: terceiro 	e,, depois 	de 	despojado 	dos cio do endôsso, que não se ficou co- 
pois 	nos atei 	a in 

. 	: 	 da 	má 	fé, 	articulada 	na caso do tomadbr.ou sacador, envol- ,' 
seus 	haveres 	procure 	se 	quizer 	o nhecendo 	E 	eidade que a carta 

eSéie 	contra 	o 	eiidosatário, vido nessas negociatas de venda a 
espertalhão 	ou 	o -  «vigarista> 	para 
contra êle, propor a ação que cou- 

do Procurador do exeqiiênte fafa em 
respôsta à do executado, seu- coas- 

, 	qué 	aparece 	como 	terceiro. 	Ao 	di- prazo, 	que 	não 	podendo 	descontar bér fora 	da 	esfera 	cambial, 	se 	ai- tituinte, 	< endossatário», 	terceiro 	de reito que rege o negócio subjacen- os títulosnos Bancos. da praça onde gma dia o encontrar ern 	qualquer bôa fé»,. 	Mas não basta isso, para 	• 
, op 	solfréjaccnte, 	ou 	à 	pripria operava, 	fundou 	especialmente 	pa- parte do globa terraqueo. Não; isto admitir-se como provada a data do -. 	falt 	denegóéio, 	só 	se 	admite 	a, ia 	isso,. uma 	casa 	de 	crédito 	com 	. nãy é justo. 	. 	 . 	 . endôsso 	anteriorã 	observaçã 	do 

. 	. 	délimitação 	dentro 	os 	possuidores uma denominação qualquer, ,e a es- . 	4 melhor justiça é aquela que se devedor sôbre a situação do 	título dé má fé. 	(Pontes de Miranda, op. ta fazia os seus endossos, para que . ajusta á realidade dos fatos, fugin- questionado. 	Êste tinha o seu ven- 
; 	 èit. pág. 245). 	 - mais tarde ela viesse como terceiro do aoforrnalismo que o tempo vem cimento sujeito à reforma e ligado 5 - 	1 ntes de entraimos no me de 	bôa 	e contia 	o devedoi 	enga » desbastando 	das 	relacões juridicas ao pieço de uma venda 	cujo obje rito da contenda em apieco 	mistei nido 	ou 	fuitado 	salvo 	de 	qual postis sob as vistas e a apreciação to 	ainda 	não 	fora 	entregue 	pelo áe faz que consignemos aqui é se- quer defesa pessoal ou a da indaga- dos julgadores experientes e menps vendedor endossante, 	o 	qual 	depois 

. 	g.uinte : 	- 	não 	é 	possível 	que 	se ção 	da causa obrigacional. 	• . 	.. exigêMes. 	. do contrato se ausentou. para lugar decida, 	por 	um 	processo 	sistemá- - 	E' êsse o expediente que a lei nao . 6.. -- 	Na 	hipótese 	em 	apr-êço, 	o 
• 

incerto' e não 	sabido, como 	ficou tic.o 	e simplista, nas 	questões cam- pode sahcioifar com o rigorismo de devedor 	Alfredo 	Santamaria, 	re- plenamente 	provado 	com 	as 	teste- biátias, sempre em pról do terceiro que ,só entre as partes que deram ' representando., a 	firma 	Comercio 	e munhas de fis. 	2,33 e 34. tr.vestido 	de bôa fé,- só porque êle origem 	ao 	título 	cambiário 	seria Industrias 	Santamaria 	teria 	con- O exeqüênte não fez prova algu- assii 	aparece, 	munido 	apenas 	do possível vir á tona a 	discussão da tratado 	com 	Binetti 	& 	Belviglieri ma a respeito de sua alegada bôa 
seu titulo, 	em um prora basica do causa 	debencli 	ou 	que 	contra os c- Ltd'r 	de São Paulo 	a compra de fe 	convencido de que 	<o problema invocado 	direito 	decorrente 	do 	en possuidores de boa fe nenhuma de Ires 	maquinas 	t 	razão 	de 	Ci $ e 	puramente cambial> 
clôsso A bôa fe indubitavelmente pro fesa ou exceção ligada a causa ou 130 000 00 	no 	total 	de 	Cr $ Limitou se 	por isso 	a juntar o ti .:'i'da.'tepi' de 	ser 	inquestinaelmen- falta 	de 	causa 	deve 	ser 	admitida. ': 	. 390.000,00 	(does, 	de 	fIs.. 18 	e 	23). talo 	endossado. 	Incumbia-lhe, 	toda- te demonstrada ate o momento da Ap irentemente 	de 	boa 	fe 	quando De acordo 	com seu pedido 	coas ria 	demonstrar a troco de que veio ránsférência 	do título pelo 	endôs- entra em juio, o endossatario, .preo- ' tente d 	Nota n. 0219,-. expedida pe- aquele 	título 	parar 	em 	seu 	poder, ...... o..Ela não se presume só pelo fa- 
to.do 

cupado com as vantagens advindas Lo r-endedoi 	em29 de abril 'de. 1955, como 	teria 	sido 	lançado- 	em 	seus endssatário surgir,  com o tí- da transferência do título, pouco se o' comprador 	pagaria 	à 	vista 	Cr.$ livros mercantis, 	tanto mais qiia fulo 	onde 	apenas foi 	ipôsto 	o 	seu Ahe cia com o que possa ter 	acon 78 000 00 	e o restante do preco em to não se trata de nenhum desconto nome 	E 	a 	qualidade 	de 	terceiro, 
na 	cambia s 	muitas rezes so tem 

tecido 	ou 	coei 	as 	origens 	impuras 
do mesmoe  titulo 	Para isso o ter 

oito 	prestações 	a 	,juios 	de 	1% 	a 
partir de 30 	dias da 	 das 

bancario 	Isso 	tudo dOuca em sus 

servido para cobertura de 	negocios ceuo se precarem de 	modo a in 
entregas 

maqurnus 	que 	seriam 	efetuadas 
penso a pseuda bôa fe invocada pe 
lo exequênte 	dando lugar a que s subjacentes 	escusos 	nos 	quais 	os giessai 	iii, 	lide 	a 	sair o 	de 	indaga dentro 	do 	prazo 	maurno 	de 	1511 admita a exceção oposta pelo eie meros pa<a se f'urtaiem 	is exceções ções 	que lhe possam desarerecer a di'rs 	(fl'r 	18 e 23) cutado pessoais 	que 	viriam 	poi 	a 	cal cornoda posicão 	que lei lhe 	garan P "a esse pagamento inicial 	o de- 6 	- Os titulos cambiais encer a a esperteza com que 	ludibriaram 

os infinitos incautos 
te 	a coberto de pesquizas de pro 
fundidade 	e por 	não lhe inte que 

redor emitiu 	a 	promissoria ajuiza- 
da 

ram sempre uma 	ausa obrigacio 

Observe se o 	que 	Lomumente resso 	olhi no 	ctulo apenas o nome 
com o prazo de 90 dias, devida 

mente 	-"»al z-cda 	C neo 	dias 	dessa 
n'ri 	presunlida 	Presunção 	juris 	et 
de jure 	para bs0  portadores de bôa acontece com as pessoas que nego- 

ciam a compra de terras afastadas 
da der odor 	Se êse e idôneo 	liam 
ta se 	a 	receber, a 	cambial 	com 	a, 

cmrssao 	isto e 	em 5 de maio 	ja o 
erdedor 	havia 	 Banco posto 	no 

fe 	e juns tantum 	para o tomador 

do su domicilio coar os rnalsinado simples 	assinatura do 	endossador Itau 	em 	Sao Paulo 	o referido tí 
deres 	Dai a razão por que a êste 
ultimo se admite a oponibilidade da «covretores» 	de 	loteamentos 	Obti- 

do o cotnprommsso de compra e ven- 
improbo 	porque n negocio duvidoso 

la 	 Pode e 	entre 	ele 	e 	o 	emitente 
lO 	coar 	r ircin'ento 	para 	29 	de exceção de origem da causa da obri- 

da, do 	compromrente 	comprador ate êsse negocio envolver ,  uma fal 
julho 	e depois na Banco Comercio 
e Industria daquela Capitai sendo o 

gação 	o que acontece quanto o ti- 
tulo esta ligado a um contrato não recebem uma importânçia 	mímma 

do 
catrua 	corno 	de 	ordmnario 	aconte titulo 	devolvido 	pelo 	primeiro 	es podendo por isso ser cobrado sem prêço 	estabelecido, 	distribuindo ce, mas o titulo não fala msso e o tabelecimento de credito 	-. o cumprimento das suas cfausulas o 	restante 	dêste 	era 	'parias 	cara que vale e a letra como um titulo Vern 	entre 	aqueles 	dois 	cance Deixa assim de ser uma divida li- biais, a prazo mais ou menos lan autonomo abstrato, 	muito embora lamentos 	bancarias, 	o 	endôsso 	da quida e ceita 	E na hipotese ainda 
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. 	
acontece que se trata de venda de R E L A T O R 1 O 

motivos qu 	adeante se 	enunciam. 
Acusam os AA aos apelados deabu- 

RESCISÃO DE CONTRATO - IN 
TERPELAÇÃO 	AUSENCIA DO 

tousa: móvel 	que não foi entregue . de direito, sustentandó que o re-. 
- 

CUMPRIMENTO. DAS 	OBRIGA- 
ao comprador, 	tenlo o 	seu preço. Alberico e Miguel Perrela e suas presamento, de que se queixam, teve. ÇÕES DE UMA PARTE , 

representado 	pelas 	cambiais 	emiti mulheres aforaram, no Juizo de Di unico e censuravel escopo de os 
..- 	das. 	ests 	condições, 	fica 	o 	emi- reito de 	Caete, açao 	ordinaria con- molestar ebuscam à iurepaçãcapôio - A interpelação judicial nao 

. 	 tente com o direito de opôr ao en- tra Alberto Gomes da Fonseca e ou- 
da tros alegando que, 	propriedade 

de três testemunhas., verifica-se, to- tefli efeito de eximir o interpe- 
dossatário as mesmas exceções pes- 

Sumidouro, dos RE, brota- agrícola 
davia, dos seus testèmunhos que duas lante dos seus deveres 	contra- 

soais que poderia opôr ao proprie- 
tário 	originário 	da 	promissória. ram . fios dagua, que, se infiltrando , 

delas se restringem a não divisar na 
obra nenhum interesse comercial ou . 

tuais, ou de afastar, atos de ina- 
dimplência • que 	 Não . . 	 praticou. 

; O, principio decorrente da nature- . no solo 	veem a surgir em terrenos industrial e apenas a terceira, apon- tendoo comprador completado o 
. 	..-. 	za- da. obrigação 	cambial, . de 	ser 	o de João Ferras e dai, em curso natu- . ta como inútil. 	Mas os RR jamais pagamento, não lhe é lícito ate- título 	formal, • autônomo, 	abstrato, ral, nas terras da fazenda S. Jose, procuraram emprestar, ao -açude ca- gar a i falta de, entrega do obje- ce de , sem' dúvida., ante a prova da da qual' sao 	donos, onde 	serviam ráter mercantil e o que afirmam é to comprado. 

. . 	 vinculação 	e 	e dependência de 	ou- para diversas: utilidades e, especial- haverem-no erguido para acudir às ' -. 
' 	tra obrigaçó.o 	contratual. 	Essa pro- mente, a movimentaçao de um gera- t necessidades do seu rebanho, propó- APELAÇAO N. 13.931 .- Relator: 
: 	va, 	poróm,. deve 	ser, concludente, 	e dor elétrico. ' Entretanto, continuam, ', sito a que é adequacio 	segundo as Des. JOÃO MARTINS.: 	 ' 

- . . a rigor só poderia resultar' de con- os RR levantaram em suas terras um conclusões periciai, abonadas 	pela ' 	 •. 
expressa 	em 	instrumento açude, reprezando as águas ' nasceu- mesma 	testemunha 	dos' 	AA; 	dr. , ' 	R E. L 'A T o R 1 , 0 , 

reoularmente i formalizado». 	(Rev. tes e privando-os, assim, do uso que 
' Newton Baía. 	 ' 

Forense, vol. 158, pág. 228). —'No desfrutavam e' a lei lhes assegura.'E Mas, continuam, de qualquer modo O dr. Carlos da Costa Branco, re- 
caso, em aprêço,' os documentos de como concluem que assim 	agiram ' 	

' é certo que se os EH não tivessem sidente em Londrina, Estado do Pa-, 
Os. 	18 e 23 não sofreram impug- sem o objetivo de colher 	nenhuma levantado 'mais do que niist'er o mu raná, intentou ação contra Turbinas 
nação documentada e convincente e 
se 	harmonizam 	com 	os 	depoimen- 

vantagem e sim de molestar aos AA. 
'pleitearam mandasse o Juiz destruir 

ro da levada, a' demasia das águas, Hidráulicas 	Ltda.,' 	com, séde nesta' 
- 

tos de fis. 32, 33 e 34, oferecidos pe- a obra ou adequa-ia de maneira a 
coletadas,. 'precipitando-se 	ladrãO a: 
fora, viria lhes servir às necessida 

Capital, 'pedindo'' rescisão, de contra-' 
to 'e 	indenização 	por 	e 	da- perdas 

lo executado. 	 ' nãO inovar. •na 	antiga situaçao. 	_O dos; Mas desatentarain os EH a que nos, porque lhe 	vendera a vi urra 
Em conseqüência: - 	Julgo im- Juiz porem, realizada a 	instruçao, não se'pode atribuir título de servi- ' turbina de 120HP, pelo prêço. de Cr.$ 

procedente a ação movida pelo Es- com pericia e testemunhas, entendeu ' 
dão contratual sôbre o uso do líqui- 165.000,00, do ,qual recebera Cr.$ 

ciitoiio 	Iirndos 	Sorientino 	Ltda que cos RR cumplia demonstras 	a do Não gozam do direito de aprovei 72 500 00 e que deeria ser entregue 
contra ,a firma 	Comércio 	e 	Indús- malicia que animara a'construçao e 

' tar a sorna das águas quO surgem no até 25 de dezembro de 1951, confor- 
tida' 	Santamaria, 	e 'insubsistente 	a;, como nao o lograssem, julgou impro- Sumidouro, 	mas aperas da eventual me ajusto por' meio de corresponden- 
penhora 	de 	fis 	13, 	condcnando 	o cedente a açao. Haviam os AA agra- facudade de se ;  utilizarem das sobras, cia, mas até outubro de 1954 - data 
exeqüênte nas custas;. 	',. .vado no auto do processo do despa- que daí fluem à, por 	conseguinte, da. propositura da ação, não recebera 

P. e 1. 	na audiência de hoje, pa- cho que o julgou saneado. Os venci- . 
' não lhes é lícito coagir, os donos das a mencionada turbina, apezar de ter 

ia êsse fim designada. - dos apelaram. Recursos em termos 
, nà,sc,,entes que 'o alimentam a manter, sido 	a 	vendedora interpelada 	judi- 

Poços de Caldas, 1 de outubro de Autos a revisao. Belo Horizonte, 9 de 
. 	b,,'regime hídrico nas suna terras, em. cialmente. Justificou o pedido de in- 156. 	(Datilog. 	e, 	rebu. 	em 	seis 

fln) - ' Artur Pontes da Fonseca. 
. setembro 	de 	195. 	Api-igio 	Ri 

hei-o. :usn inaltàrável status. Lícito é a ês- denização com 'o fato de ter ,  feito des-' 

Juiz de Direito. " 
, 'em : 	tes' alterá-lo, 	sua vantagem. Aliás pesas de Cr.$ 115.000,00, cohi projeto 

, - 	 . 

A C Ô R D A O ' 
as, terras dos AA são s  pela sua es- da usina e construção da barragem, 

oOo ' .trutura geológica, assa, :permeáveis alem dos gastod das viagens de seus 

AGUAS - SERVIDÃO - UTILI Vistos 	selatados e discutidos estes 
dgi resultando,, sensível perda dágua, 
acid"onte ngiavado pela 	precarieda 

prepostos, e. .pêrda de lucros pelo não 
funcionamento de sua serraria e pe ZAÇÃO DE OBRAS 'iutos da comarca de Caete, apelan 

' de das suas condições hidricas 	Essa diu ainda se incluissem nas pêrdas e 
No s 	ode 	tribuii titulo tes Alberico Perrela e outros e apela- 

dos Alberto Gomes Fonseca 	e ou 
escasses foi nntu.ralmente que' obri danos a diferença do preço da turbi 

de 	servidão 	ontratual 	sobre 	o 
tros, acordam; em Camara Civil do 

gou maior nlçamento da barragern na 'o tempo da compra e ;  o atual 
uso de água ,, 

Tribun al 4e Justiça conhecei do re 
. aípi'opiciar mais copioso rcÕUinsen- honorá'ri'os' d'o 	advogfàdõ..'e 'custas. 

ío e licito coagii o dono de 
iiascente que alimenta 	ni suidou curso e negar provimeito ao agra 

to eio ritificio tesa causado prejuizo 
aos AA mas deri»'ido d 	contipgên A se contestou a ,ção Alegou que 

ro a manter o reolme  hidrico de \ o no auto e a apelaçao 	aquele por 
nao- ser iniprescindivel a movimenta- 

cias a que se ha de submeteri e pa a turbina deveria ser entregue ao 
suas terras em ialterivel «sta 

çao processual do 	inteidito nem 	a 
ia cujo remedio não pode lograr te comprador no deposito que a vende 

tus» 	de vez que os que dela se 
restituiçao liminar, nem o 	resgate. L 

rapiêutica legel 	Paguem as custas dora mantem nesta Capital, a rua ,, 	 d ene iciam 	,,ozam 	apenas 	a . 	 . 	. 	. 	. 

	

uÕS eiLLui.os ueV]uos pe as 	esas CUJO ' 	 . 	 .. 	' Uberaba, n 	52 	e ali foi. postai.a dis . 	'  

eventual 	faculdade 	de 	se 	utili 
beneficio se pretende garantir, sen Belo Hosizonte 	15 de outubro de posxçê,o do 	autor que 	descumprin- 

zarun das sobras que dai fluem 
do, alias, ue notar que nem os A.ct 

1957 - Aprigio Ribeiro, presidente do oi contratos  pão veio 	procura-la 

APELAÇÃO N 13 157 - Relator' atribuem a hipotese fisionaria pecu e- relator - Newton Luz - João 
Martins 

Em reconvenção, pediu a rescisao da 
compr 	e ressarcimento & prejuizo Des APRfGIO RIBEIRO liar as possessorias e a êst'o 	pelos 
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qu teve a. inndimjlência dóoMpra-
• 	dor. 	 - 

O' despacho aneador no fói im-
• 	pugnado.  

Feita a instrução, o magistrado 
julgou a ação improcedente e de-
clarou a ré carecedora do pedido re-
convencional. Apelou o autor e piei-
teia a reforma dã sentença. .À revi- 

• -. 	 são. - Belo Horizonte,^ 16 de setem- 
bio de 1957; - João Martin. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos de apelação n. 13.931 1  da 
comarca de Belo Horizonte, em que 
é apelante Carlos da Costa Branco e 
apelada Turbinas Hidráulicas Ltda,, 
acordam, em Turma da Segunda Câ-
mara Civil do. Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, adotando o relatórii 
de fis. como parte integrante dêste 
por unanimidade de votos, negar pro-
vimento à apelação e confirmar e de-
cisão recorrida. Custas pelo apelan-
te. 

A pretensão não podia lograr cxi- 
• 	Lo. O seu tardio comportamento dei- 

• 	xa entender a hesitação .com que en- 
• 	 - frentava seus deveres 	contratuais.' 

:- Já em quatro de dezembro de 1951 
fôra' endereçada carta ao comprador 

• . (documento de fls. 81), com aviso de 
que a turbina poderia ser procura-
da rio depósito do vendedor, a partir ,  

• 	do dia 20 daquele ano e mês. Não 
veio o apelante providen iciar na ret 
rada da 'turbina. Passados mais de 

- dois anos; promove a - interpelação 
- judicial da vendedora, alegando 

- qde a mesma incorrera em mó- 
- -- - ra., E- agora renega a defesa 

-. - dsta, 	cmii 	o 1 argumento - de 
- quê a mesma não procedera de igual 

-' 

modO, pois deixou de providenciar na 
forma do art. 205, do Cód. Comer-
cial. 

:interpelacão' - jüdicial de que usou  
ná6, -  tem-:efeito de eximi-

lo'r;d'e seus dve±éscontratuais, ou de-
-. afastar - 'atos dè.:iiiadi'inplência --- - qu-

práticõu. À iutépelad'a q'ué é aê»< 
na-causa,.era lícito 'd'eixar-.'-su-fe' 

- pãrà--'a ação. Eis a lição de 'Carvalho. 
- - . de< -Mendonça: <Se um dos con 

1iatánt'ës se adeanta em interpelar o 

MrNETRA 

outro- para constitui-lo - em mora, em 
virtude dêste simples fato não S è dc'̀  
sobriga de qualquer responsâbilida-' 
de em que - incorresse nem perturba, 
ou enfraquece' os direitos do interpe-
lado. Êste pode, por sua vez, consti-' 
tui-lo' em Mora, ou' não usar dêste ex-
pediente, aguardando a ação para 
apresentar ,  a" sua defesa e reconvir 
Na ação judicial 'é 'que se apura qual 
o- contratante' verdadeiramente' 'mo--
coso e infiel. Não fosse assim, o as-
tuto teria sempre meio para evitar a 
responsabilidade' decorrente do ina--
dimplemento' culpável do contrato» 
(Tratado -  Dii'; Comercial, vol. VI, 2. 
parte, pág. 206); -  

Há entretanto, mais um aspecto' 
nêstes fatos 1discutidos na demanda, 
que não foi lembrado. O apelante 
fez a interpelação judicial e piorno-
veu a rescisão do contrato, com pedi-
do de perdas e dàno/s, sem demons-
trar houvesse- praticado todos os seus 
deveres de comprador; Pleiteou se 
declarasse a inadimplência do ven-
dedor, sem ter sido completado o pa 
garnento do préço. 'Sem haver cum-
prido esta obrigação, não lhe era lí-
cito' alegar falta' de entrega do ob-
jeto comprado; Afinal, o - apelãnte 
não demOnstrOu que; na. época 'apia 
zada,- estiverC no depósito do vende'-' 
dor e completara ou tentara cômple-
Lar o pagamento da turbina. Sem es-
ta prova, 1  não tem direito de pedir 
rescisão do contrato, com pêrdas e 
danos. 	- 	 - - - 

Belo Horizonté, 15-' de -  outubro de 
1957. - Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. - João Martins, relator" 

	

- Newton Luz. - -' 	 - 	 - 

- 	 oOo 

CONCUBINA - SOCIEDADE DE 
FATO - AQUISIÇÃO DE BENS 
PELA MULHER - AÇÃO CA-
BíVEL-  

— Se dutante o concubinato' a' 
mulher adquiriu bens em seu. 
próprio  nome e com desfalue' 
do 'patrimônio do-' companheirol 
improcede a cubança de' saIá- 

- 	 rios 	' 	 - 	 - 	 - 

:56 

, 	

- JURIS.PRUD -  N'CIA 	MINEIRA 

No concubinato, quand o uni '- 	
-• 	A C'6 R tÃ,O 

- 	 homem e uma mulher; convivendo 
- 

- 	 • 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

- - sob o mesmo teto, conjugam seus 
- esforços, seu trabalho e suas- eco 

' 

Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ês- 	- 

Itomias 	na 	Constituição- de 	usa 
tes autos de apelação civel n. 13.737, 
dii cornarcá de Aluruoca, apelante Ma- 

patrimônio comum, existe uma 
-- 	 sociedade 	de 14ato. 	Morrendo 	o 

ria - Rosa de CaFvalho, apelado espó' 
lio de 

companheiro, a acão da mulher'é 
Francisco - Teeira da Costa, 	- 

- ácordam, 'em Turma da Primeira Câ- 
- 	 de dissolução daquela  sociedade 

- 	 e, não, de cobranca de - salários, 

- 

mara' Civil, vencido o Relator, negar 	- - 

provimento á apelação e confirmar a 

- APELAÇÃO N. -13.737 - Relator: 
sentença apelada por seus, 	próprios 
jurídiccis fundamentos. Des. MELO JUNIOR. --' ' Em •verdade, reconhce a moderna 

- 
-' 

- 

R E L A T O R 1 O 
jurisprudência a 	existência de 	urna 
sociedade de fato quando um homem 

Maria Rosa de Carvalho, chamou a 
e u'a mulher 	 s- , convivendo sob o me 
nio teto, conjugam seus esforços, seu juizo o espólio- de Francisco Teixei trabalho e suas economias na consti- ra da Costa, para dêle haver a re tuição 'de um patrimônio comum. 

muneração dos serviços prestados ao <E'-possível reconhecer», declara o invéntarjadd, corn--que 	viveu mari 
talmente, de 1925 a 1954. Sem-filhos 

egrégio 	Supremo Tribunal Federal, 

o casal adotou uma criança, 	para 
c<sem ferir a lei, uma comun.Jião ou 
sociedade de fato do homem com sua 

cuja manutenção declara a 	autora 
nec,essitar de- auxílio do 

- patrimônio 

- 

concubina. Essa sociedade pode deri- 

do amásio. Este, nos últimos tempos 
var de interesses, esforcos e contri- 
buições na formação de um patrimô- de, vida, contraiu o mal de Hansen, 

recolhendo-se a uni -  leprosário. O in 
nio, dispensando fórma especial. De- 

ventariante, 	sobrinhõ 	do 	-de- cujus, 
ve-se reconhecer, para evitar iniqui- 

-' dades, que os bens resultant's do es- 
- 

•contedtou o pedido -alegando que ui fôíço comum; são bens comuns» (Re- 
- 	 serid'ços- prestados pela autora 	não vista - Forense, 121t79). 	- 	 - 'auMentaram, nem diminuiram' o pa 

tri-mônjo- do falecido. 	A ação- correu 

- 

No caso sob julgaménto, porém, - 
sOi..- têwos -  regulares 	em' primeira 

e cuuipre lembrar que a ação é de 
dissolução de sociedade de'fato 	não 	- e instarie-ia e o MM. Juiz, afinal, pro 

-fèHu~ 'a s'entenca de fis., julgando im 
de cobrança de salários 

- durante o 
•procedeste a ação, 	ao fundamento 

concubinato quem adquiriu bens fOi 
a mulher, em 

des qu»remra relevantes os servi 
seu próprio 	nome 	e-- 

com desfalque do parimônio dO com- - çosdomstjcos prestados pela auto panheiro.' 	-- 	 -- 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

rap'- nãrepzerentam senão 
- um es 

fôrço comüm para subsistencia 	In 

- 

Se se tratasse de um esfôrço co- 

conformada 	a autoia apelou, 	ha 
mum - para economia comum não 
haveria necessidade da transferencia vendoi o MM 	Juiz recebido inconti 

nénti--'o 	securso,'pelo fatb 	dè 	havér- - --- 
de imovel para o nome da mulher 
El a  

'sido 	prorrogado 	automaticaniedte 	b 
que, de qualquer forma, 	pôdé- - 

dispôr do dinheiro, poderia emprega- 
-prazo, pea interveniêncja dos feria 
dos da Semana 

lo com as despesas e necessidades do Maior, Processo re casal. 
guIar da apelação na primeira e nes Nao e de se aci editar na existência 
ta instancia onde foram distrilÇujdos dmlonesse  empiestinio que 
os autos sem dependencia de prepa 
ro por, se achar a autora, Apte, sob 

tão pouco na comarca do imovel 	A 
Apelante quis se garantír 

- talvez o palio da Jísatiça gratuita 	À cosi la com a sua forte dose de razão 
- 

clusão do eminente Revisor 	Em e fez passar para o seu nome com 
-- 

- 

11 
 - 	 - 	 - 	 - 

6 de 3unho de 1957 - Onofre Meu- - 	 o pleno 	 m acordo do aaslo, os dez hec- 
des, 	 -- 	 - 

tares de terras que constituem a ge- 
- 	 -- - 	 - - 

- -madb':si'tiô :<P'aráëâtú», 	Elá ---- é 	qáe 
-- 	 - 	

- 57 - 	 - 	 - 

- 
:- -- 	 • 	 - 	 - -- -- - -:. 
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teve o seu patrimonio acrescido 	co trimanio 	coma e o caso dos autos, e um irão e menoainda nessa ven O Sr Desemb Onofre Mende 
mo resultado do concubinato 	O ho onde lessumbra a impossibi1id'de de da A niulher quis se garantir - e Dou provimento conforme meu voto 
mem nada adquiriu com o trabalho o tmasio deles cuidar ,  pelo menos no talve7 la com a sua forte tdose  de ja proferido 	em %iltude dos têrmos 
da rhiilher, antes, com as 	despesas ú1timodecênio de sua existência. razão - e fez passar parao seu do juiz e por que o homem esteve 
comuns 	foi obrigado a 	dispôr de A proa dos autos fala alto em ' nome com o pleno acordo do ama paialitico tes anos e sempre teve a 
parte do cue recebera como heran- favor do casal de amásibs 	que go- 05 dez hectares de terras que cooperação da companheira, que tam- • 

ça paterna, 	 . zava do respeito do povo local, que • constituem a gema do sitio «Para- bém contribuiu para -a 	estabilidade 
Assim, jurídica foi a conclusão da sempre viveu em harmonia e melhor catp». Ela e que teve o seu parimô- do seu pittrimônio. 

sentena apelada, que merece inte r  ainda em favor da autora, que con- flO ac rescido, como resultado do con- O Sr. Desemb. Meio Junior: —Re- 
gral"cokfirmação tinuou a podiga1isaL assistencia ao cubinato 	O homem nada adquiriu conheço tudo isso 	Entretanto se ela 

í: Apelinte está sob o amparo. da amigo, mesmo quando êle foi acome- ; com o trabalho da mulher, antes, com dispunha de dhiheiro não haveria ne- 
Justiça gratuita iazão pela qual não tido 	a principio 	pela paralisia e de as despesas comuns 	foi obrigado a cebsidid& de ser 	endido o sitio para 
é. condenadaao pagamento das cus- pois, pela Iepra 	Os herdeiros são dispor de patedoque receber'a co- pamai para o seu 	próprid 	nome. 
tas. 

Beio Hórizonte, 	22 
sobrinhos 	do 	inventariado, 	não 	me herança parterna. 	 . 

Estou 
Venda não houve. 

de outubro de parecendo jisto que lhes vá parar às de acôrdo 	com a sentença O sr. Deseinb. Onofre Mendes : - 
• 	1957. 	--- 	iIeroIino 	Corrêa, 	pre- mãos um patrimônio para cuja con- quando afirma que o trabalho da mu- Continuo radical no meu ponto de 

sidente 	com 	soto 	— 	Meio 	Ju seivacão a autora 	incontesta'çelmeri Lher , 	rio 	caso 	significa 	apenas 	um 'cista 
mor, 	relator 	para 	o 	acórdão, te, contribuiu com o seu esfôrço, sem esforço conjugado com o do homem . 

Onofre 	Mendes, 	vencido, 	de 	acôr- que lhe toque, dêle, a mínima par- . para subsistencia comum. 	. O S. Das. Merolino Corrêa - Pei  

do 	com o 	voto constante das no- cela. Pague o apdo. as custas». Por isso eiesrno,- nego provimento ço adiamento. 
tas 	taquigráficas, 	que 	deverá 	ser O Sr. Des. Meio Junior: — i Meu ao recurso, aceitando 	como justa e, -• 

junto aos autos. 	 . Voto é o seguinte: Sou daqueles que, 	- juridica. a .conclusao a que chegou 'o ' 	 'O Sr. Des. Presidente: - 	 Adia- 
com a moderna jurisprudência, admi- ilustrado Juiz «aquo».,  do a pedidu do extsio. des. vogal. •. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS tem 	a existência de -uma sociedade 

O 	Sr. 	Relator: 
de fato quando. unt homem e u'a mu- « 	II - DECISÕES CRIMINAIS 

—  (Procede-à lei- lher,- convivendo sob. o mesmo teto, ', - 	 -  

- túi'a do relatório). Voto: 	«Dou pro- conjugam seus esforços, seus traba-  
.vimento à apelação, da qual, conheço lhes e suas economias na constitui- MENOR -- TETEMUNHA ÚNI. metros de compimento, -na região 
para julgar, como o faço, inteiramen- ção de um patrimônio comum. '- CÁ DE CRIME - POSSIBILI. orbitária dirëita» 	(f. 	12); 	-  

-. -te procedente o pedido, 	condenando . '7 	E' 	possível 	reconhecer», - 	declara - DADE DE CONDENAÇÃO, e 	denunciada 	a 	apelante, 	Célia nas 	custas 	o 	espólio- apelado, 	bem o egrégio Supremo Tribunal Fade-  Amália (ou «Amária») Moura co- 
como nos honorários do patrono da ral, 	sem ferir a lei, uma comunhão . - 	Não impede a 'condenação a mo autora, não no escondeu. 
autora, nos têrmos da lei que regu- ou sociedade de fato do homem com circunstância de haver sido o Contou na polícia que, desentendi- 
la 	a Assistência Judiciária, fixados sua concubina. Essa sociedade pode -.. ', 	 crime presenciado por uma úni- da com a paciente havia ternpô a 
em 15% sôbre o' valor da causa. derivar de interesses, -esforços e con- »-- ' 	 ca' testernunha ~ 1,1meiior, 'desde duar; no dia, 	 -- 

Não 'me parece procedente o ar tribuiçães na formação de um patri- - 	 'que o seu depoimento coincida - 	 -<'m 	défrontaran'i, 	Surgiram 	a- gumento da sentença, alusivo ao re- mõnio, dispensando -  - forma especial. -' 	 cora as declarações da vítimá. lavedes, 'resultand 0 	daí 'se 	atraca- - 	 -. 
flexo da ativictade da autoia, no Deve se 	ieconhecei 	paia e'citar 	ii rem 	e ela, re, recebendo unhadas 
trimonio do amacio que não aum(--n ciuidades 	que os bens iesultantes do &PELAÇO n 	12 757 	Relator pelo 7  rosto 	se serviudos seus den 
tou nem diminuiu, durante a 	i- esforço comum 	são bens comuns» Des 	DARIO LINS tes para morder a agressora» f 
vência, maxime atentando se em que (Revista Forense 	121/79) 

, 6), 
de este'ce doente, por sete anos 	pa No caso em tela porem o que se C Ó E D A o declarações que secundou em Jui ralítico 	e, 	depois 	didso, 'contraiu 	a verifica e que durante a vigência do  .'  ZO, à f. 	27v. - 

- 'lepra, Em tal 'conj'untura, não pode- concubinato quem adquiriu benç foi ' 

. - Vistos, - e 	relatados -  e discutidos, Orà, a paciente o relat,a de mo- 	- Cri 	dministra 	seus bens 	evitando a mulher ,  em seu proprio nome e estes autos da apelaçao n 	12 757, do 	«toto 	coèlo» 	diferente a exau o  do modesto patnmorio com desfalque do patrin'iomo do com da comarca de Belo Horizonte ape aqui esta 
se não contasse com a cooperação dx Paheuo aRnte Celia Amalia (ou «Amaria») «no dia 19 de dezembro do ano autora 	que ja ,féz muito em mxc 
ter lhe 

Se se tixtasse de um esforço co vioura 	e 	apelada, a Justiça, acor 
uanl em 	 Camara 

p 	findo, pelas vinte e iieia horas a estabilidade Sou pela apli 
cação dos princípios que informam 

muni —  para ou com eronomia co 
inum - nao ha\ eria necessidade da 

,r-rxmeira , 	Crinu 
nal d0 Tribunal de" Jtistiça do Es- 

chegou a sua casa um menino, Nu- 
ton7, seu conhecido, o qual chamava 

instituto das sociedades de fato em transferência do imovel para o nome - tado de Minas. Gerais negar provi- a respondetite em nome de uma casos de tal natureza 
Fmboia 	irrêmuneraveis 	os servi 

da mulher Eia que de qualquer for 
iria, pôde dispoi 	do dinheiro 	pode i 

mente a apeiaçao 
Os per7tos do gLto de corpo de de- 

moça da «fabrica» onde a respon-
dente trabalhava, 

ços específicos da amasia 	tal seda ria empiega lo 	com as despesas e lito 	examinando a paciente Maria - 

atendendo, 
giu se ao seu portão e, ali inespe- 

ção se estende aos de natuieza do necessudadés do casal I1felena 	Fernasides 	nela encontra- radament, foi agreida por Celia, niestiea 	aos misteres 	caseiros 	e ãÔ acredito nesse dinheiro 	nesse 
ram 	o 	feniinentQ 	assim descritog que armada de um objeto, que lhe 

mesmo aos de administração do pa empiestimo que ela diz ter toniadó a «ferida contusa, com tres centu- pareceu pau, deu com êle, com tôda-' 
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a fôrça,.í contra o seu rosto» f. 	FALTA DE JUIZ ''- EXcEsSa 
DE PRAZO - CONSTRANGI 

	

Diante do que, é para se per- 	MENTO ILEGAL 	«HABEAS- 

	

• 	guntar: 	.. 	 , 	. 	CORPUS». 

	

• 	Com quem, qual das duas, está a 	 • 	. 
verdade? 	 . . . ,• 	 Constitui 	constrangimento 

	

O mencionado menino com 14 	ilegal, sanável por «habeas-. 

	

anos de idade, responde nestes têr- 	corpus», o excesso de prazo de- 
mos: . 	 . 	.. 	 rivado. da falta de Juiz togado 

.. 

	

«a 19 de dezembro, à.noitequan- 	- ..a.COmarca. 	 - 
do' o depoente passava pelas -ime- 

	

diações da casa da denunciada, esta 	HABEAS-COR-PUS N. 12.665 - 
lhe pediu fosse chamar Maria, -He- Relator: Des., FARIA E SOUSA. 
lena Feimandes,'— com a recornen- 

	

dação, porém, de dizer que era cha- 	 A C Ô R D À O 
mada por uma moçif da «fábrica». 

	

O depoente chamou Maria Helena, 	Vistos, relatado s  e discutidos ês- 

	

e, tão logo ela chegou ao local onde 	tes autos de «habeas-corpus, ri. 
a denunciada se encontrava, esta 12.665 da comarca de Tupaciguara; 
a agrediu» f. 37). 	 paciente, Antonio Mendonça, acór- 

	

Depoimento que, está visto, dis- 	dam, em 2.' Câmara Criminal do' 

	

corda inteiramente da ré na sua 	Tribunal- de -Justiça,'. por ,  votação' 

	

alegação, - para, por inteiro, con- 	unânime, conceder o «habeas-cor- 
cordar com a paciente; 	 pus», salvo condenação. 

	

e é a única testemunha presen- 	Segundo informação.prestada pe- 

	

-' 	dai. 	 - 	'lo IMM.> Juiz de Direito de 1pa- 

	

Assim, a apelante é uma crirni- 	ciguara o paciente está prêso desde 
nosa; . 	 . 	. 	o dia 4 de junhoúltimo, em virtude 

não tendo em seu favor a defe- de prisão -  preventivas decretada no 

	

sa que pretende, e tendo contra si, 	processo a - que responde naquela 

	

agravando-o, a astúcia de ue usou, 	comarca, por crime de furto, não 
-. iludindo um menor... 	 . 	. estando ainda coneluida a instrução 

	

E', sim, testemuhha única, e ,me- 	criminal. , 	. '-' 

	

-. 
. 	nor; - 	., 	. 	 • 	Está findo oprazo normal para 

	

• 	mas, hojè, os depoimentos são 	o encerramento da formação da 

	

pesados, não contados, e, em favor 	culpa, constituindo a conservação 

	

dêsse menor, contra o qual mais 	do paciente na . prisão, depois dè 

	

não se argui que a menoridade, há 	esgotado - aquele prazo ilegalidade 

	

.i concordancia impressionante en 	remediável pelo,^ «habeas corpus, 

	

tre as deci'araçóes da paciente, a 	E' certo que,o etadhiejitõnãíj. 

	

18 de janeiro de 1E6, e o que depos 	deriva de culpa do paciente ou 'dó' 

	

mais de ano após (lis.. 9 e 32, res- 	atual juiz da comarc,. empenhado 
pectivamente) ;............, 	 . 	em normalizar os serviços forenses 

	

revelador isto da sua capacidade 	em atrazo mas de cir 	tâ cunsncia de 

	

bem guardar ,  o que se passara. 	ter a comarca ficado desprovida de. 
juiz togado, durante, alguns meae, 

	

O Juiz condenou a apelante a 7 	o que, evidentemente, não justifi- 
meses e 15 dias de detençao; 	

ca a ampliação ,do prazo para o 
e, de acôrd6 com a c Procuradoria 	neerrarnento da instrução - crimi- 

Geral, a Câmará .negõu prov'imen- - ial Custas eg causa. 
te. Custas «ex-lege»-..: ,:. 	 - 	

• 	 .., -. 	 - 	 . 	 - 	 - - - . 
	 : • ..: Belo -Horizonte, 4 de outubro de 

	

• 	'.. Belo Horizonte- 1-ide outubro de •.1957. -4' J. Burniet, presidente 
• • • 1957. - Mázio Matto, .presidite - Gentil Faria e Sousa, relator - 

- Dano bus, relator - Waifnido Felicio Cintra NetÔ, Antonio PedrG 
Andrade —.Alenear- -Araripe. - -.- Braga'  
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QUEIXA CRIME 	PECULIARI 	se procedera considerado n-a, «mm-
BADES DO MANDATO.— ILE- préstável»,. visto como praticada, ou 
TIMIDADE DO PROCURADOR. feita, «em contravenção aos arti- 

• 	- , 	goa 524 a 528 do cit. c.,p.p.».. 
Tratando-se . de ação.. penal - , Foi -dêsse, 4espaeho que a quere- 

	

eia que se procede mediante 	lante recorreu em sentido, estrito, 

	

queixa, a procuração do quei- 	..-. recurso preparado a tempo 
- - - xoso ao mandatário deve - con 	(fia.);  

	

tei obrigatn-iamente os réqui- 	e, ouvida, a Procuradoria Geral 
- - sitos d0 art. 44 do C. P. Penal, opinou -pelo improvimento.- . . 

sob pena de - ilegitinidâde do Julgand0 o  caso, peço licença-pa-
procurador, - -, ra pôr à margem, deixando, de lhe 

- 	. - 	- apreciar o mérito, o que constitui 
RECURSO N. 2.454— Relator: a base do malsinado despacho; 

Des, DA RIO UNS ., 	 e me apegar a uma consideração 
-. 	que, a meu ver, obumbra as ra- 

-' 	A C Õ R D À O ' - - 	zões que inspiram o juiz; 
esta: 

Vistos, 	relatados e discutidos, 	Dando- -a «queixa», o- -  advogado 
êstes autos do recurso em sentido dr. Mauricio José Horta -Mõurão, 
estrito, n.-- .2.4,. da comarca- de 	o fez com os poderes que, out 54 	 orga-. 
Ubá; recorrenté, a Sociedade Bra- 	dosao sr. José Mariano de Olivei- 
sileir de Autores, Compositores e 	ra, lhe foram transferidos em subs- 
Editores de Música - (SBACEM), 	tabelecimento. 
sendo recorrido Agostinho Marques, 	Ora, êles, tais poderes, são, s(, 
acordam em Primeira Câmara Cri- os que vou transcrever: 
rnimal. do Tribunal, de Justiça do 	<'Poderes para representar e au- 
Estadode, Minas Gerais negar pro- 	torizár, em todo o território do Es- 
cimento 'ao recujuo, nos êrxios do 	tado de'Minas Gerais, na quali4a- 
voto abàixo-. Custas' ex lege.. ' 	de de Inspetor. Geral podendo'no- 

Belo Horizonte 8 de outubro
, 
 de mear, destituir representantes gen-

197 - Mano Mattos, presidente - te sub agentes, fiscais, funciona-
Dano Luis relator com o seguinte rios organizar e alterar preços, de-
voto positar emn conta corrente em esta- 

	

«A recorrente (Sociedade Brasi 	belecimentos bancários movimentá 
leira de Autores, - Com5ositores e las, emitir, endossar e receber cle-
Editores de Música -, (SBACE .M), ques, eesntar a- outorgante em 
alegando que Agostinho Marques, repatições públicas municipaisest.-. 
proprietário de aarios cinemas na 	duais e federais constituir advoga- 
cidade de Uba nêles se utiliza m 	dos com a clausula «ad juditaai 

• devidamente,,,de músicas sob o seu 	e estabelecer com reserva para si 
colitrôle, fato- para o . qual 'já- se 	de todos os, poderes» (fis. 6/6v);., 

- lhe chainaa, por vezes; enibalde a 	nada mais. 
atenção, articulando o, e, mais que 	Entretanto pelo c p p , art 44 0  
isto se inclui na figura delituosa 	isto não asta à representação de 
tratada pelo....c.p. no sou art. 184 	uma «quéixa»; 	 - 
(eviolar direito de autor de. obra 	pois, dispõe; que, 
literaria, cientifica ou artística») 	<a queixa podera ser dada por 
com os dois fundamentos ajuizou procurador com poderes especiais, 
contra êle uma «queixa» 	 de\ endo constar cio instrumento o 

Pouco apos 	jiuz a rejeitou, nome do querelante e a menção do 
Porqüê,1 disse, ao processo falta- 	fato criminoso, salvo quando tais 

va «o' landó peridmal do objeto que esclarecimentos dependerem de di-
poderia constituir o corpo de delito» ligência que devem ser previamen-
( p p , art 525) te requeridas no  juazo crmnunal» 

• 	SinuTifeamente, anulou a diU--', 	E' o que dispõe, - vale diêr: 
gência de busca e apreensão, a qúe exige; 	• 
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e, 	sem duvida 	aqueles poderes, chamad 	tão oportunamente, e ião 
na -si.vi genéralidá'de, 'nãO aludindõ sedése pressa. 	., ter-se-já; a mais, 
sequer, 	ao ca'so 	não no 	satisfã.'' um. «cont'd 	vigário 

'mai'- ilm prejudicado; e, Os dois 
O que disso se conclui é/ 'portan- outros, 	os impetrantes, gozando o 

to, a ilegitimidade, pelo zhenos do fruto da 	ua 'malícia. 
procurador 	 " ', 	Para valia 'do auto, é', bem o su- 

aspecto 'sério-para o qual o juiz ficiente; 
não atent6u, e 	por êle, nada teria '-' ficando 'par 	depois 	a condena- 

':'" deferido. •, ção, ou absólvição, comÕ resultante 
Concordo,:então;' com a Procurã- da proya; 	', 

dona Geral, 	no seu 	pardcer 'pelo ', Exame de prova, que não é pró- 
impt'ovimentõ; 	" 	 ,' prio 	do 	<habeas-corpú; 	Custas 

• mas; é por ê'sse 'motivo, diferenté, «ex-lege»'. 
que 	d'eëido>. 	 '' 	 , Belõ' Horizonte, 8 de outubró de 

1957. - Mário Mattos, presidente 
- Dano Lins, relator - Walfnido 
Andrade - Alenear Araripe. 

CRIME EM TESE - LEGALIDA- 
DE DA PRISÃO. ' 

QUESTÃO POSSESSÓRIA 	DE 
Se o autó de flagrante' revela 'SOBEDIÊNCIÂ A 	MANDADO 

a existência de crime em tese, ' JUDICIAL -' COMPETËNCIA 
há justa causa para à prisão do DO FÔRO CIVEL. 

• 	
, 	 paciente.'  

• A desobediência ao mandado" 
HABEAS-CORPTJS» N. 12.950. de,  reintegração initio-litis deve 

Relator: Des. 	DARIO LINS.' Ser apreciada na ação prójnia 
• 	 , 	 ', 	 .' 	 , ' 	 de atentado, perànte' o, juiz da 

A C Ó R D ÃO ação, e não no Fôro , criminal. 

Vistos, 	relatados 	e 	discutidos, 	' REVISÃO N. 	.447' - Relator: 
• 	 . êstes autos dó «habea-corpus» ii. De: PEDRO BRAGA 

12.950, da comarca de Belo Hori- 
'zonte, pacientes, Feriando de Paula R E L A T Ó E 1 O 

Lima e Francisco Pereira da Silva, 
acórdam em Primeira Câmara Cri- ' 	 O peticionário pede revisão para 
mnal do 	Tribúnal 	dó Justiça do' o 	fim 	de ser absolvido., do 	crime 
Estado de Minas Gerais denegar a previsto no art.. 330 dó Q. Penal, 

,,oídem' impetrada: 	' 	 ' 	 ' pelo' qual foi coiidenado, na comar- 
Coiio assistente judiciário 	o sr ca 	de 	Ituiutaba 	a 	pena 	de dois 

dr 	Tito Livio de Sousa impetrou meses de detenção e a multa de 
um «habeas-corpus,'-ein 1 favor de 'Cr 	500,00,' éom 	«sursj»'.'' 
'Fernóndo' de Paula Li'a ó Fran- A Douta Procuradoria Geral, pe- 
cisco Pereira da SiIa, - à alega- lo ,  parecer retro, ópina pelo deferi- 
ção de que, presos «ex vi» do auto ni,ento do pedido. À revisão '- 	Belo 
de. flagrante que' se acha a 	fis., Horizonte, 8.9.57. - Antonio Pe- 

"nulo, entretanto, é o auto; dro .Braga, 	relator.  
o" pá*que, diz, o que êle 	historia,  
lhe' 	'erve 	de 	razão; crime' não 	é, A C O R D Á 'O 
âequer... tentado.,  Ora, o que dito auto relata, se lê '. 

Vistos, relatados e discutidos és- 
à f 	5 tes 	autos de 	revisã'o 	criminal 	n 

e o que ai se lê e, sim 	crime 2 447 	da 	Comarca 	de 	Ituiutaba, 
ern'tese... ' 	 , 	 ' •;• .peticionário Altamiro Jb'sé de Fa- 

Se a policia não houvesse sido nã 
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Acordam 'as Câniaras, Crininais jurisdição, criminal. Desenrolando-se 
Reunidas do. Tribunal de Justiça de durante - a, ação de' reintegração de Minas , Gerais deferir, o pedido de posse, ainda que existentes, deve- 
revisão para .o fim de absolver o riam 	ter- sido 	soluciQnados 	pela 
petieioná'io 	- 	 ' 	 ' 	 • 	 , aãó' própria.: 

A.,p.opniedade rural, de Altamiro ,. 	m. Alé 	disso, não. houve. prôpria- ,Jos" 4a Paria, é lindeira da, de Se- mente-, a desobediência a ardem le- 
bti.,Paranaiba,. Pereira e ,êste ga1. o que, aliás, foi, recon,hecjd 0 , 

ajn.zou 	 urn contra aquele 	a ação de decidido pela Egrégia Câmara Ci 
'reirít,egráção de,,posse 	de. servidão vil, ,em' grau de apelação. Em' 'fa- 
de- eániinho,. Por haverdesobedecj- ce- do exposto, defere-se a revisão do o 	iandado liminar, d,e posse foi para ,o ,fim de- ser, absolvido o pe- 
o p'eticionário denunciado.. e proceá- ticionário. 	Custas por lei. 
sado como incurso , na 	sanção do Belo Horizonte, 10 de outubro de 
art, 330 do C. Penal, sendo, a fi- 1957. - Amilcar de Castro,presi- 
n»l, condenado à dois meses de de- dente - Antonio Pedro. Braga, re- 
tenção 	e 	à 	multa 	de' 	Cr$- 500,00, lator.  
'com, «sursis». 	Da decisão apelou e 
á- Egrégja Primeira. Câmara Cri- , 

—o—o--  
' 

minal,i 'por :acórdão d 	22, de janei- 	' REVISÃO,— QUESITOS 
'corrente do- 	ano, negou provi. DADE POR INCOMPETENCIA , 

mente à apelação., Em, seu, pedido DO «JUIZ, 	 -' alega o peticionário que' não des- 1 
- - 

cumpria o rna'ndado liminar de pos- Não basta que o. juri seja 
se; qu.e ós fatos relativos à infra- 'questionado sôbre a atualidade 
ç,ão penal pela qual foi ,cudenado da 	agressão, 	devendo sê4O 
foram contemporâneos da' ação de igualmente, caso negada aque- 
ieintegração 	correndo 	a açã 	ci la quanto a agressão iminente 

e a penal 	paralelamente, que 
Iii 	ição 	civil o 	peticionario 	foi 

Se o juiz 	negada a atuali 
dade da agressão 	profere ia 

condenado à sanção pret'áno;aIrt. continente a sentença condena- 
- 	

- 

63 do C'.P. 	Civil e a Egrégi,'3, 
Câmaj'a Civil entendeu 	hou- quó não 

- 	 tória, 	torna-se 	inoperante o 

ve desobediêiicia a, qualquer deter- 
julgamento - por, sua 	manifesta 
incompetência, 	matéria 	esta 

• minação -judicial; 	que a , 	 hipótese alegável a qualquer tempo. 
comportaria, se,tivesse havido deso- 
bediência, não a ação penal pelo 	cri- REVISÃO, N. 2.454 - Relator: • 	

• 

-. 
me do'art. 330, mas a ação 	de 	ateu- 
tad 	prevista'no art. 712 do'- C.P. 

Des.' FARIA ,E .SO1.JSA 
- 	 - 

Civil. 	Conclui 	o 	peticionário 	que, 
,,  

., 	A,C O R D. Ã O 
:,de,modo algum,,o fat,o poderia ser  enquadrado ,.como 	crime, do - art. 

- - - 	 , 

Vistos,,relatados e discutido&,ês'-» 
330 do C. Penal e mesm 0  que ti tes autos de revisão 	criminal n 
\ esse ocorrido, não poderia sair da 2.454 da comarca de Teofilo Otofli, 
órbita da jtinisdição civil, como ilí- peticionánio - José Moreira dá' Sil-'.' cito civil qu 	seria e não ilícito pe- va.  
nal. À petição, juntou cópia de p,ç- Pronunciido, como, autor da morte 
ças necessárias à instrução do pe - 

de Elviro Carvalho dos Santos, foi 
dido de ievisão e 	por deternuna- 

do relator, foram ção 	 anexados os 
o peticionário Jose Moreira da Si!- 
va, submetido a julgamento perante 

autos ur1inais 	A Douta Procura- o juni da, comarca de Teofilo Otom 
dona, Geral ielo parecer de fls 	re- e condenado ao cumprimentó da pe 
portando se ao parecer emitido na na de seis anos de reclusão 
npelção, entende que, não houve o Da Penitenciária de Neves onde 
c*ime e opin 	pelo deferimento da - esta internado, pede êsse sentencia.m revisão 

Em verdadé,- os. fatos escapam: à 
do a revisão de seu. processo, ou 
para que se-anule o julgamento ou - 

•'"..,i,,. -' 	,,,, 	' 	 •": .H': 	' 
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s 	lhe 'ieduza ' a pna imposta, aI- tivimente, o julaniento dos crimes< 
cariando parecer favorável da dou- dolos'o's contta 	' vida. 
ta Prouradoria Geral, que acolheu -' No caso do peticionário,' 	o jul- 
e'.pioclammÍ' a •procedência da pre- 'garnetlto pelp juii ficc?u inCompleto; 
liminar dë nulidade. 	 " dêlé, a' 'conta' do mahifosto equívoco 

A favor do 	peticionário, foi i in- em que, incidiu o seu - ilustre presi- 
vocada em' plenário a descriminan- denté juiz Natal Dins Campo, se 
te da legítima 	defesa própria, e, subtraiu--'a apreciação da' invocada 
forniulados os quesitos, corretarnen- defesa, em toda a sua plenitude. 

sentença 	condenatória 	lavra- 
O juri afirinóu os dois primeiros da contra !o pCticionário' não resul- 

quesitos da excludente, 'isto é, que ou, 	portanto, 	de 	delibeuções 	d'o 
o réu pratcou o fato-em defesa de Juri; eis que/se não lhe'i concedeu 
sua pessoa, 'reagindo contra'' 	in- 'oportunidade para ac'olhr 	ou re- 
justa 	agressão,' 	 - cúsar, a alegada défesa. 	- 

De 	n coseguinte, 	a imposição 	de 
Seguiu-e' à indagàão do Cons- pena 	ao 	peticionário, 	posto 	que 

Iho o quesito alusivo à atualidade jllsta' e' adonselhada 	pelas 	provas 
da 	agressão, 	sendo 	negado 	por constantes do processo, emanou de 
maioria de votos. u 1 aflento proferido 	por juiz 	in- 

Em 	face 	dessa 	resposta, 	consi- competente, è, 	Árreiuediàvelmente 
derou o m.in. 	juiz Prsidente do nulo, nos têrmós do art. 	567 do 
juri 	prejudicados os 	demais 'quesi- Cód. Proc. Penal'. 
tos 	da 	descriminante, e passou 	à Sem' dúvida' o 	ieticionário 	não 
votação do quesito genérico de ate- ap,elõu 	da 	decisão ,condenat6ria e 
nuafites, que foi afirmãdo; reconhe- o" art. 	572 do estatuto 'processual 
cidas as do art. 1  48, IV.' letras «a» penal considera"sanadas 'as nulida' 
e <"e'» do Cód 	Penal. 	-- des n'a ausência -d 	arguição tem- 

Ao peticionário, foi então"aplica- 'pestiva 	ou 	pelo' jireen 'imento 	(ia 
da a pena de seis anos de reclusão, finalidade ,do ato' ou por' aceitação, 
fluindo' cm 	albim o prazo db apela- ainda 	que.tàcitamente,. de 	seus 

efeitos.  
Evidentemente, o m.m. Juiz Pre- Mas, como decidiu o 	' Supremo 

sidente do juri incôrreu em lapso, Tribunal Federal, o, caso de incom- 
dando 	por' prejudicados os demais petência'insere-e no n. 	1 do art.' 
quesitos relaCionados com 'a" défe- , 	564, 'e, 	pois, 	fóra 	da 	influência' d'o"' 1,1 

sa alegada, ante a resposta .negati-, art 	572 	do 	citado 	Cód.; 	situ,ar sa:' 
a ao da atualidade da agressã ao desalcance da vontade das par- 

Cumpria lhe submeter 	apeciaçao les e mostra.se sempre suscitavel, 
do Conselho de Sentença o quesito por isso que, na 	exata lição 	de 
referente à- iminência d 	agresãQ, Ga'rraud; 	, 	competência const- 
e se negado fôsse, exato seria o seu tui sempre, em matéria penal, ma 

':pronunciamento, ,julgando 	prejud- éria de ordem 	pública 	(Arq. Ju. 
-''".õadós o's posteriores quesitos da,de- vol. 	88/81 'e 82).  

lesa. Assim, nã'o o tendo feito, cer- ' 	Em' face "do que ficou exposto, 
-deou a defesa, decidindo pela recusa :uórdani os 	juííea das, 	Câmaras 

Reunidas do Tribuna" -'Crimihais 	 de' 'd'a 	descriminante, 	quando 	o 	juri 
não-se pronunciára ainda sôbre to- Justiça, por unânimidade de' votos, 
dos os requisitos, que a-eonfiguran, dèferir ,  a revisão e anular o julga- 
certo que e nitida a distinção' entre mento do peticionario 	para que a 
agressão atual- e ag'ressãofih{n'ente, iiutro seja subn'ietido, com áobsér-  	- 
estabelecida nS doutrina e' ufraga 'ancia 	da 	formalidades 	legais 
da pela jurisprudêrieia:/' 'agróàsão  Custas ex lege.  
immente e aquelá que está prestes Belo Horironte 10 d 	ontubro de 
a consumar se e agressão atual e 1957 	- Amilcar 	Castro presi- 
a que se está CQÏIsumafldo dente 	Getttil raria e Sousa 	re- 

Cabe ao tribunal do juri 	priva- lator.  
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REVISÃO - FALTA DE PROVA autos' 'Em verdade, há 	nos autos' 
- INDEFERIMENTO;' 	' 	- reiteradas declarações do peticioná- 

rio,' conféssando 	sua- participação 
Não- é' cabível o pedido de re- nos delitos, que' lhe foram atrib- 

visão, desacompanhado de pro-' dos-  e por um déles condenado. Es-- 
va que possa' alterar o' fun- sa5  declarações constam do inqué- 
damentos 	da' decisão 'rev'isãn- rito, a fis. 	7 e do' sumário, a lIs. 

' 	' 	' 	' 	' da. ' 	" 27; prestou-as o peticionário livre- , 
mente e se harmonizam com as de- 	- 

REVISÃO N. 1.525- - 	Relator: mais provas trazidas ao processo. 
De's. FARIA E SOUSA. - A côndenaçãoimposta ao p'eticio- 

- 
, nário, ao contrário de sua arguição, 

A C Ó R D Ã, O 	- tem seguro amparo na prova dos - 

- autos "e hádd prevalecer, salvo 	a 
Relatados e discutidos êstes autos hipótese do já citado 	. III do art. 

de 	reviSão 	criminal 	n. 	1.525 	da 621 do Cód. 	Proc. 	Penal. 	Custas 
comarca de São Domingos do Pra- ex-lege. 
ta, petici'onário 	Mateus Marga- Brio Hõrizonte, 10 de outubro de 
rida do Nascimento ou Mateus Ro- 1957 - Amilcar de Castro, presi- 
sário'. 	' 	" 	 ' 	' ' ciente. -'— Gentil Faria' eSousa, re- 

Condenado 	ao 	cumprimento da lator.  
pena de 	quinze 	anos- de 	reclusão, - 

ior sentença que 	transitou 	em' jul-  
gado e proferida em conformidade HABEAS-CORPUS»' - MATERIA 
com as decisões do juri de São Do- DE MÉRITO - INPOSSIBILI- 
mingos do Prdta; julgando prova- DADE DE EXAME. 	- 

da sua participação 	em um dos  
cinco homicídiós por- que fôra pro- O juizo dd «habeas-corpus» 
nunciadõ, 	o 	peticionário 	- Mateus não comporta apreciação sôbre 
Margarida Núscimento, ,da Peniten- a essência da imputaçãó. 
ciária de Neves, onde cumpre a pe- ' 

na imposta, pede 'a revisão 'de seu HABEAS-CORPTJS», N. 	12.846,  
processo; alegando 	inexistência 	de Relator: Ds.' PEDRO BRAGA. 
prova, 	que 	justificasse 	o 'decreto 
condenatórioi A C ó IR P A O 

M'ãnifstousé 	a 	clouta' Procura'- - 	' 	 . 

dona Geral pelo indeferimento do Vistos, relatados e d!scutidos ês- 	- 

pedido.' 	- 	 ' 	' 	' ' t''àutõs 	de 	«habeas-corpus», 	n es  
ACórdam os juízes das Câmaras 12.846, da comarca 	de - Juiz 	de 	Fo- 

'Criminais Reunida,,dó Tribunal de - ra; paciente José Teixeira de Sou- 
Jü4tiça; por unâniniiddd de votos, sa acorda a, Segunda Câmara Cri- 
indeferir 	a 	suplica revisaonal minal 	do 	Tniliunil 	de 	Justiça 	de 

Não ofereceu o peticionano 	ins Mina 	Gerais por unânimidade ne 
truindo seu pedido de revisão qual gstr a ordem impetiada 
quer nova prova a que se refere o Não ocorre, na especie 	o alega- 
art-.' 621 n. III do Cód. Proc. Pè- do'' contrangjmento. 	O, inquérito 
nal em abono de sua alegada ino foi arqm ado 	mas 'i ordem de ar- 

- 
- cência, limitando-se a, déclarar que quiivaniento  não equivale à definiti- 

os elementos probantes recolhidos '..i impossibilidade de instrução da 
ao processo são insuficientes para ação penal 1  
autorizar a condenação aplicada Esta, sendo publica, podes a ser 

Assim, apieciado o pedido 	com intentada dom bãse no meanjo in- 
fundamento no inciso 1 	do preci querito, se de 	provas, ou de 
tado 	dispositivo 	do 	esttuto pro- sei. reexame 	resultar fundamento 
cessual penal, merece pronto mdc- para a propositura da ação, tendo 
fenn'iento, por,  isso que a condena- a vimma 	alem disso, a  faculdade 
ção não contraria à evidência dos de proced€r nela i ia da ação pri 
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i•• 	 vacla, 	e a denúncia 	é 	fereci . 	 A C ó R D ÃO • 	• .. SUSPEIÇÃO DE 	JUIZ - NÃO 1evanou o presente Conflito Nega- 
ch 	No 	caso 	foi o 	que se deu 

, deixando o Promotór de oferecer a . Relatados. e 	discutidos, estes 	au- 
CABIMENTO DE CONFLITO tivo de Junsdição 

çlenuncia, o 	ofendido intentou 	a tos de rOcuiso de «habeas corpus 
DE0JIJRISDIÇÃO. : 	• Ora, o Dr. Juiz de Direito sus-

citado nãó se deu por incompeteii 
c ei pnvada 	a qual 	segundo in 

:• 	• 	 íoii±a 	i 	Juiz, prossegue 	normal- 
n 	3 253 da comarca de Belo Ho 

Francisco Restrita a lupotese 	de com te 	mas, sim, por suspeito 
rizoite, 	recorrente , - 

e 	recoriido - 
. petência ou incompetência do Assim, o caso não é de Coxifl4o de 

mente . 	E',, por outro lado,impro- Rpmã.o 	Pereira. . 	
e dê controvérsia sôbre Jurisdição, 	(Rev. 	For. 	Vol. ' 99, cedente 	a arguicão 	referente 	ao 

parentesco com o advogado do que- 
juizo acoidam em 2 	Camara Cri-. 
ininal do . Tiiburial de Justiça, sem . 

umdade de Jiuzo, junção ou se 
. 

pag 	275 acordão prolatado por es- 

relante 	circinstância que afastou o voto 	discrepante, 	dar 	pro'imento paraçã6 de processo 	incabíseI 
suscitaçã 	de 	onflito de 

té Tribúnal) . 

Conflito de Jurisdição sé ocorre 
. 	 exerício do Promotor que pediu o ao 	recurso 	e conceder o «habeas- , 	jurisdição em questão de sus- nas duas hipóteses previstas flo art. arquivaniento. 	A lei não pode im- corpus> 	impetrado, 	isto 	que 	nao .. peição do Juiz. 114 dó Código de Processo Penal, pedir ou dificultar a parte em seu tem justa causa a. prisao d 	recor- seja, quando duas ou mais autori- ingi'esso 	juizo, içem excluir, de rente, por fôrça do flagrante contra 

CONFLITO NEGATIVO DE JTJ- dadés 	judiciárias 	se .considerarem qualquer ,  forma, 	da apreciâção 	do êle 	]avrado, 	por 	infraçao 	do art. RISDIÇÃO N. 	220 - 	Relator: conipetents ou incompetentes para poder, judiciábio qualquer lesã' do 
direito 	desde 

59 da Lei das Contravençoes Penais. 
Exercia 	 'atividade o recorrente 	 re- 

Dei. JOSE' BTJRNIER. conhecer do mesmo fato criminoso, 
1,1  que 	reunidos os. re- 

quisitos legais paia a 	movimenta lacion ida com i piatica contraven 
. 	 'ou 

A C O R D A o 
•quando surgir entre as mesmas 

cão da Justiça. 	Sôbre se o fato cional do 	dominado jogo do bi en 
. 

cnt 	aias 	sobre 	unidade 	de 
juízo, junção ou 	separação de pro- onstitui 	ou' não 	o 	crime 	do 	art. cho, 	quando 	os 	policiais 	delibera- Vistos, 	relatados 	e 	discutidcs 	os cesso. 

171 do C 	Penal ou ainda se pode ia a eíctuir, al piusão em flagiante 
pesentes aütos cie Conflito Negati Não 	ocoiretido 	na 	especie 	o 

ie\etir se dos contornos do crime 
cl 	etorsão, tal providência impor- 

momento em que dizem os mesmos 
policiais, 	o 	recorrente 	engoliu 	as 

o de Juiisdição n 	220 da comar Conflito 	de Jurisdição 	suscitado 

i. 	cm 	pronunciamento a 	iespeito listas que conduzia, destruindo 	as 
ca te Lãinbarí, Suscitante, Dr. Juiz 'dêle não se toma conhecimento, re- 

do. mérito, o que descabe no 	:ha- sim, os vestigios da. mfraçao. Nao de Direito 	de 	Cambuquira, 	Susci metendo se 	os 	autos 	ao 	Egi.gio 

beas-corpus>, 	não 	sendo 	evidente, obstante, 	a 	lrisão 	foi 	efetuada 	e 
tudo, cir. 	,fuiz 'de' Direito dê Lam- 

 harí 	acÔvdaln,'unâniáie 	os Juízes 
Conselho 	Disciplinar. 	Custas, 	for- 
ma legal. 

'a prima facie" 	nulidide' da ação lavrado contra o. recorrente o auto  da 2. 	Câmara' Criminal d_b Tribu- Belo, Horizonte, 11 de outubroo pcnal 	Tem 	o 	paciente 	os 	meios 
cculsos 	legais 	de 	defesa no pio 

ule ±laiante 	por 	adixgem 
Essa 	contiavençao 	nao 	ficou 

nal de Justiça 	in fine 	assinados de 1957 	- Jose Burnier, relator - 

cesso 	não 	sendo 	possi\el 	o 	tiata plenamentc 	caracteiizada, 	como 
ipos Relsto1io 	e na devida consi 
deiaçao com o Paiecer 	a fis 	da 

Antonio Pedro 	Braga - Felicio 
Cintia Neto - Gentil Faria e Sou inento 	dêle 	pelo 	shabeai-coi'pus». bem demonstrou o ilustrado advoga- 

Pi'ocuridoria Geral do Estado, em sa. Ante o exposto, nega-se .a ordem cio impetrante do «habeas-corpus», nãW tomar conheciiíiento do confli- , 	. 	. 	 od opetrada. Custaa por lei, trazendo em reforço de sua ,  tese o 
uscitaio, remetendo-se os autos .t ' . 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 
magisterio do auonzado Jose Duar- 
te, em varios lances 	de 	sua 9bra ao: Egrégio Conselho Disciplinar, o 

. 	- 

CORRUPÇÃO DE 	MENOR INI- 

1957. - J. Burnier, presidente - Com, 	a 	Lei, das Contr./ Penais, qui"faem pelos seguintes motivos, CIALMENTE CORROMPIDA 
Antonio Pedro Braga, relator 	- pag. 	530s.. 

enYsmntese: 	' CONFIGURAÇÃO DO DELITO. 
Gentil Faria e 	- 	Felício. ,,Sousa Releve - ponderas 	que, 	dias 	an-.. . 

Na Comarca de Lambarí, quando 

Cintra Neto. . tes, 	aurgiu 	forte , 	inidet, entre se procedia à inquirição da teste- A corrupção de menor, ain- 
um dos policiais 	que participou do munha Jdsé Maria,.no processo cri- da que concorra uma 	rten 
flagrante 	e o 	referido 	recorrente, minal 	movido contra Antonio Pi- da corrupção inicial e imputa 
contornie 	conmgnado no men. ,esta 

. 

. 
, - mentel 'Rêeride e Sebastião da Si!-' vel ao agente que irnpelindoa 

«IIABFAS CORPUS# - 	FALTA cion ido auto de prisao 	Tudo esta -rtL' .surgiu,úm 	incidente 	a 	propó- vítima à extrema depravação,. 
DE JUSTA 	CAUSA PARA A a indicxr que a prisao do recorren sito da rdação do depoimento da torna impossuvel a sua reabili 
PRISÃO te 	n'is circunstancias em que 	foi mesma entre o Dr. Juiz de Direrto taçao 

xe'ilizad'i 	nao 	passá 	de persegui e o Dr 	Promotor de Justiça 
A ausencia de prova da con çao dos ieferidos policiais 	inspira O magistrado fez consignar que APELAÇÃO 	CRIMINAL 	N .  

ti'avenção do jôgo do bicho, no dos por vingança. 	. 
se declarava suspeito para 	ccrnti- 

ar 	 no 
12 618 - Relstor Des 	FARIA E 

momento da detenção, nao JUS 
't.'uncionar 	're,eridb'pro- SOUSA. 

tifica a autuação do detido, por Expeça-se alvara de soltura, em ' 	' 
cesso, bem como em qualquer ou-

' 	tro deniciativa do 'aludido Promo- ' . 	A C Ó R D A O vadiagem, se não há elementos favor cIo recorrente, se por al ruao 
' tõj 	ór id qe'acusado de haver que 	caracterizem 	esta 	ultima 

contravençao 
esta er pieso 	Custas ex causa 

' deturpdo o depoimento da teste- Vistos 	selatados e discutidos ês 
Belo Horiaon'te 	20 de setembro muriha o que lhe ofendera a inte- tes autos de apelação criminal n 

RECURSO DE 	HABEA.S COR d 	195v 	- i Burmer - 	Gentil giidade moral 12 618 dli comarca de Divmapolis 
PUS> N. 3 25 	- Relatoi 	Des ara. e Sonsa, relator 	- Fe1iio apelante 	a Justiça e apelado, Ge- 
CENTIL P A.RIA E SOUA Clntra Neto Foram os autos conclo,sos ao Dr raldo Alves 

Juiz de- Direito de Cambuquira, que Inconformado, apelou o dr 	Pro- 
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motoi 	de 	Justiça 	da 	comarca 	de 
Drrno'po1is da decisão profenda pe 

mada pelq direito (Com 	ac 	Cod 
Penal 	vol 	8/189) 

HABEA-CORPTJS N ' 	 12 951 no § unico do art 	110 do Cod 	Pc 

lo m m 	Juiz de Direito 	absolven Aigui se que 	pelos 	eus antece 
Relatoi 	Dos 	GENTIL FARIA E 
SOUSA 

nal 
Procedente, 	irrgave1ment 	se do o  reu Geraldo 	1\es da acusa- 

cão 	 do intentada 	como 	infrator 
dentes a vitima não merece a pro c o R D Ã O iia o pedido, se a decisão condé 

irt 	217 do Cod 	Penal por haver 
teç.o legal 

A aruiçao e destituida de relê 
natoria houvesse transitado em jul- 

seduzido a menoi Aparecida Maria 
Mendonça. 

vo por isso que iníirmando a, está 
Vistos 	relatados 	e 	discutidos 

estes autos de habeas corpus 	n 
gado 	em 	relação 	ao 	Ministerio 
Publico 	pois 	nêsse 	caso 	a  pres- •... 	. 

Processado iegularmente o recur 
1audo o 	pericial, atestando adeflo- 

iaçáo iecente ça menor ofendida e 
12.951 da comarca de Belo Hori- crição tem por base a pena aplica- 

. 	 so, foram os autos enviados a esta seu 	status 	virginjtatjs 1 	anterior. 
zonte 	p'tcienteAhtomo 	Ferreira 
acórdim 	bm 2a. Câmara Criminal 

da 	como de junspriidência tran 
qüila dste Tribunal. 	 . Superior 	Instância, 	manifestando- 

se a Procuradoria Geral pelo im- 
Admita-se, como provado, que o 

apelado, 	excitado, pelos 	frequentes 
i d0 Tribunal de Justiça, por unâni- Estaria 	sem dúvida, prescrita a 

provimento 	da 	apelação: 	. convite 	que 	lhe 	fizera 	vítima, i  
midade de votos, denegar a  ordem ação penal, se a denúncia atribuís- 

kcordàm 	os 	juizes da Segunda deliberou ter com a mesma ielações 
impetrada 	• 

Segundo a inicial 	o paciente foi 
se ao paciente a infração prevista 
no irt 	155 do Cód 	Penal, punida Câmra Criminal 	do 	TbunaI de 

Justiça, por unânimidade de votos, 
carnais. 	 . 

Aindà assim, não se desfigura 
condenado ao cumprimento da pe- no máximo com a pena de quatro 

• 	 dar 	provimento 	à 	apelação 	para, 
O 

crime, 	sendo indiferente se a mi- na de um ano e dois mees de re- anos de reclusão e que se consuma- 
• 	 rnodificihdo 	a 	sentença 	apelada, ciativa partiu do agente ou da me- 

clusão, em processo, 	cuja denún- 
cia foi 	recebida 	despacho 	de por 

ria 	m oito- anos 	(art. 	109 n. 	IV 
do 	CÓd. 	Penal). julgar 	o 	réu-apelado Geraldo 	AI- 

ves, incurso n 	sanção do art. 218 
nor 	(Neison 	hungria, 	ob. 	cit. 	p. 
184). 

. 18 de abril de 1949; alega-se que Na espécie 	porém,. a reguladora 

do CÓcI. Penal e condená-lo ao cum- 
- 

Recorda o àcatado mestre o jus 
essa condenação está prescrita, 	de 
acôrdo 	com 	jurisprudêiicia 	dêste 

da prescrição 	(desde que é possi- 
vel o recurso 	do Ministério 	Pú- 

• 	 primeno da pena de um a'io de 
reclusão e ao pagamento da taxa 

to critério da jurisprudêhcia italia- 
na, sob a inspiração doutrinária: 	Tt 

Tribunal 	e. daC - o presente pe- 
'habeas-corpus, 

mico)- é a penh máxima cominada 

penitenciária de Cr$ 20,00 e custas corrução do menor, ainda que con- 
clido 	d0 	 para que 
seja decretada a extinção da puni- 

para o crime do-art. 	155 § 4.' n. 
II do Cód. Pehal (classificação da 

• 	 pipcessuais,. na forma legal. inscri- 
to o seu nome no ról de culpados. 

corlx Uma pretendida corrução mi- 
cial,é de imputar-se a quem impe- 

hiliciade e sustada a execução 	do denúncia), a dizer, - oito anos de 

O ilustre juiz decidiu com acêr- le a vítima à extrema depravação, 
mandado de prisão expedido. 

- Ouvido, informou o M. 	M. Juiz 
reclusão e prazo prescricional 	de 
doze anos, pos têrmos do art. 109 

• 	 to, fiel à prova dos autos, quando de 	riioc 	a tornar impraticável 	a Municipal cia 2a. -var 	criminal da e inciso III do estatuto penal. 	s- 
no consicle±uu caracterizado o cri- 
me 	de 	sedução 	atribuido 	ao 	ape- 

'sua contramarca ao bom caminho 
ou 	reabilitação 	(ob. 	184). 

tiapital - que a denúncia ofereci- se prazo 	prescricional, que 	come- 

lado 	pela denuncia de fis 	2 
cit; p. 

Oia 	dos 	autos 	consta 	segura 
da contra o pciente, dando-o 	co- çou a correr novamente da data 

Faltou 	à 	configuração 	daquele mente, quea conseqüência da deflo- h 
mo incurso na sanção cio art 	155 
§ 	4. 	ri. 	II do Cód. 	Penal, foi re- 

em que ±oi o seu curso interrompi 
cio 	- despache 	de 	recebimento pelo 

• ------- 	delito 	o 	seu 	elemento 	moral, 	a 	di- ratio da vítima foi seu inguesso aa ebicla na data consignada - na mi- da denúncia 	(ai4.. 117, 	1 do 	Cód. 
tenha o réu apelado se apro pio*ttuição cial 18 de abril de 1949 e a conde Penal) 	não 	esta 	extinto 	Dene veitado 	da 	inexperiência ou 	justi- 

ficável confiança, da menor. ofendi- 
. 	 - 

Em face cio 	exposto, 	justa é 	a 
- nação de um ano e dois mêses- de gam a ordem impetrada, porquan- 

• 	 - d, para realizar a conjunção car- 
- - 	 - .nal. 	- 	 - 

punição cio apelado. Custas ex lege. 
- - 

- reclusão, imposta por sentença da- 
tada de 3 de outubro acorrente, por,  

to 	a - punibilidade 	nao 	esta 	extin- 
ta, pela prescrição, e legal é a pri- 

• 

Todavia, 	ficou 	provado 	o 	delito 
-. 	 -- 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 
infração prevista no art.- 155 comb. são de que está ameaçado o paci- 

• 	 de 	corrução de- mnores,., por 	isso 1957. - J. Burnier, pres dente - 
com o art. 	51 do Cód. 	Penal. - 

- 	 O 	presente 	habeas-corpu 5 - 	que 
ente. 	Custas 	ex-cansa. 	- 	 - 	 - 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 
uue 	o 	apelado teve cápula carnal 
com a menor ofendida, desvirginan- 

, Gentil Faria e Sousa, relator 	- 
Felício 	Ciritra Neto 	Antonio 

. é preventivo, foi impetrado na mes- 1957 	J. 	Burnier, presidente 	- 	 -. 

do-a. 
- 

Pedro Braga., 	-- 
. ma data em que foi prolatada 	e Gentil Faria e Sonsa, relator - Fe- - 

- - 

A 	materialiadde 	do 	crime 
pub1icada 	em. cartório, a senten- •iício Cmtra- Neto 	Antonio Pedro' 

píovada pelo auto de corpo delito 
está  

—o---o---- 	- 

ça 	coTidenatória, -a  dizer, - 3 	do- 
mê 	fluente 	e, as 	informações 	c1 

Baga. 	 - 	 - 

de fiz. 	declarando 	os 	peritos 	que 
• 	 o de 	m floraento era recente, o que 

- 	 - 	 - - 	 - 

PRESCRIÇAO 	RETROATIVA - ' 

magistrado, 	requisitadas 	para - ins- 
truçô e júlgamento cia ordem, es- 

' 	-- 	 - 

-HABEAS-CORPUS 	- 	CRIME coincide com as declarações da 'Ti PENA CONCRETA - QUANDO tãó datadas do dia 7 	antes 	por EM TESE .- DIVULGAÇAO 
• 	 tima, apontando o apelado como o SE APLICA. 

- -tanto, de findo o prazo destinado à - ' 	- 	 - 

autor de sua deshonra interposição cio recurso ordinário 
- 

- Se 
- 

o fato niirrado consti 
Não pode havei a mimma cmvi 

- 	4rttes 	de 	transitai 	em 
julgado 1en re'ação ao Mima- 

Cine 	portanto 	que a sentença 
condenatQna, cai aprêço, não tran 

tui crime em tese não e pos 
sivel o trancamentonda ação 

da 	ensina Nelson Hungria, de que terio 	Publico 	a ,,decisão 	coa..) citou em. julgado 	em relação 	ao penal 	por 	via 	do habeas-cor 
a corrução compreende a hipotesis denatoria, a Ij,en 	imposta não Ministério 	Publico e eia tais con pus 
de 	conjunção carnal com mulher e 	arnda 	a 	defihitiva 	e, 	pois, dições a peni imposta não e a re 
i irgeni e menor, f6ra do niatrimo não pode retroagir aos peno guladoi a da prescrição e nem. ha HABEAS CORPUS N. 12 908 aio 	isto e 	en 	a garantia iecla dos anteriores a sentença espaço para aplicação do disposto - Relator Dos DAIUO LINS 
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• 

'A C Ó E D Á O' de 	1957. 	- Mano Mato, presi- 
• 

der!te-- 	vario 	, Lins, 	relator - 
Vistos, relatados e discutidos ês- Walfrido Andrade - Alencar Ara- 

ts autos 	de habeas 	corpus 	n nipe. 
12.908 1  da comarca de Belo liori- —o—o- 

• 	 zonte, --- paciente, Eïna Curi, acor- 
dam em Primeira Câmara Crimi- PORTE DE ARMA - ,INSTRU- 
mil do Tribunal,de Justiça do Es- MENTO DE CRIME - CON- 
tado, de Minas Gerais denegar 	a FISCO - QUANDO NÃO E' 
ordem impetrada. - CABÍVEL. 	- 

O que se atribui a Ampetrante, 
capitulado' no -art- 	250, § 	2." do e. .. 	- Imbora •deva o juiz or- 

• 	 p:, 	assirn,'o'relatou 	a- 	denúncia denar 	o 	confisco 	dos, instru- 
baseada no inquérito 	policial:_ mentos 	e 	produtos 	de crime, 

<NaS  noite de 1. 9  -de janeiro do tal 	medida não -se aplica 	à 
• 	 corrente ano 	(1957), a- denun- hipótese 	de porte 	licenciado 

• 	 ciada, 	que, 	à 	época, 	residia à de arma, uma vez que a licen- 
• 	

' 	 rua 	Carijós, 	783, nesta 	Capi ça 	elide 	a,, ilicitude 	da 	deten- 
tal, foi ao cinema, esquecendo, ção. 
em um quarto da casa, . um - 

• 	 ferro 	elétrico 	ligado. 	Disso APELAÇ.'AO N. 	12.569 	Re- 
resultou 	que, o. calor, do 	ferro lator:, Des. MARIO MATOS. 

- 	 produziu 	' incêndio, 	vindo 	a  
queimar-se vários objetos mó- . 	 A C ôRD'Ã O 

• 	
- 	 seis da 	moradora e queimar . 	 . 

ainda o fôrro, 	uma janela e Vistos,. relatados e discutidos ês- 
duas portas do 	referido 	cô- tes 	autos 	de 	apelação 	n 	12.569, 

, 	modo (f.8). de Araguarí, apelante Jorge Nico- 
Foi o que o inquérito apurou; lau 	Cafrune 	e apeladá a Justiça. 

- 
daí, a denúncia, daí, o pro- - No dia quatro de fevereiro 

cesso... dêste ano, mi comarca de Aragua- 
Ora, dificilmente se dirá. que is- rI, na residência de Jorge Nicolau 

so 	não 	constitui 	crime, 	pelo 	me- Cafrune 
'

seü> filho menor de qua- 
nos, em 	tese; 	 ' trci 	anos 	Nicolau 	Cafrune 	Neto 
- pois, 	é 	crime. ... 	 causar 	in- foi ao guarda-roupa de seus pais 

cêndio, 	expondo 	a 	perigo 	de 	vi- e dalí retirou, uma éspingarda es- 
da, a 	integridade - física 	ou 	o pa- parLhola, calibre 20. 
trimônio 	de outrem» 	(e. 	p., 	art. 1 1 	 Percebendo 	o_fato;c Samir . 	 Ca- 
250); 	 . 	 . 	 . 	 ' frune. 	menino de. 	9 	anos, 	irmão 

--e, se é culposo,- a pena é de de Nicolau, foi. ao  quarto-com 	'ô' - 

detenção, 	de 	seis 	mêses a dois intuito de tomar a' arma das mãds 
anos. 	 . dêste. 	Segurou-a 	pela 	coronha,..... ..- 

Não 	obstante, 	. 	 impetrante 	ea- outro 	resistiu, 	o 	cano 	bateu. nos 
.......tende que, prticndo-o, crime não pés da cama, e a espingarda dis- 

cometeu, ' -: nénhum; parou, 	matando 	o 	menino 	Nico- 
'.. 	que'r:qüè: a Câmara, fazen- lau. 

do.' côrõ ëom, el, amim o procla- Aberto o inquérito, êste fói ar- 
nie,. á fini d 	4e'.trnádo'o .pio- quivado por se- téí ápurado.tratar- 

.. cesso, 	põndo-se, sôbre- o 	processo: se de' fato não • criminõso, de'- me- 
:uma-'lâpide com 	a inscrição' - 	 da ro: acidenteS 	Então, Jorge' Nicolaü'.. 
sua.. 	. 	 inocnëia, 	fique''e' paz, .' Cafrune, 'proprietárioda. arma,':pe- 
qii'eta 	tranqüila. 	, la petição de .fl. 	141 dos aut'os;."-re- 
1:'  'quereii' ao juiz 	que 	a mesnfa" lhe 

Mas, 	<data 	venha», 	a 	Câmara, , fosse devolvida. 	Ouvido 'o promô- 
dissentindo, 	lhe 	denegou:  a or- tor de Justiça, fi. 	17, opinou pelo 

' 	 deni... 	Custas 	«éx-lège» 'defenimentõ 	do pedidói'.; 	Exaxni- 
- 	 . 	 Be1 	. Hor 	hte,:'15" de 	outubro ,nan'do.- o'.ca'&em 	sua.. deciSão .de 

'. 
	 • 	 . 	

. 	 :-- 	 '. 	 -'' 	 ''. . 	 • 

J'tRISPRUD.flN'CF'A MINEIRA 

fI. 	17v. 	o juiz 	indeferiu' o 'pedidd -Belo 'Hómi'dnte, 	15 	de 	oütubro' 
de 	devolução 	da. arma. 'Apelou 	o de 1957. 	-»- Mano Matos, relator 
advogado 	do 	requerente, 	arrazo- - Walfrido Andrade - Alencar,  
ando 	'o 	recurso. . O' representante' Araripe - Dano Lias. 
do 	M. 
	P. 
	é favorável 	ao 	provi- 

mento do apêlo;' mas o sr. dr. 'Jar-  
has Vidal Gomes, Sub--Procurador. 

REiURSO' DE PRONÚNCIA - éde parecer seja mantida a doei- 
do Juiz ; 	E 	o relatono-. 	' 	 - 

MANUTENÇÃO OU ,REFOR- 
' 

- 	 O 	proprio 	. 	magistrado,' no MA' DO DESPACHO ---- .FUN-
DAMENTÃÇÃO. despacho 	de 	11. 	13 destes 	autos, 

ia fine, "mandou se arquivassem OS ' 

- 

- Não 	pode o juiz limi- 
autos. do 	inquérito, 	por 	se' tratar tar-se 	a' um 	mero 	despacho 
de mero 	acidente, 	quer, dizer, por mandandosubir 	OS 	autos, 
não se tratar de crime. O proprie- quando 'se" trata de 	manuten- 
tánio da, arma 'registrou-a na Sec- ção ou reforma de sentença ou 
ção de Fiscalização de Armas, MU despacho 	recorrido. 
rações 	e 	Explosivos 	da Delegacia 
Especializadá 	de 	Ordem. Pública, RECURSO N. 2.440 	Relator: 
fi. 	16'. 1, Podia 'ter a arma, em sua Des. DARIO LIN. 
casa, 	sem direito 	de' 	portá-la 	ou , • 	 • ' 

levá-la 	em 	trânsito .'. - Ële 	a guar- A c õ E D Ã o 
dou com razoável cautela, no guar-1 
da-roup -ai,de 	seu 	dormitório. 	Apu.. Vistos, - - rélataclos 	e • 	 discutidos, 
rou-se; 	no 	inquérito 	policial, 	nao stes 	autos 	de recurso 	em 	senti- 
ter havido 	culpa de sua'- parte no do' estrito 	a. 	2.440, 	d 	conarca 
evento. 	A. base 	da . sentença 	do de Belo 	1orizonte; 	-' recorrente, 
juiz 	é 	o 	ai-t. 	100, 	do 	C - 	 P., 	CUJO Vicente 	Ribeii-o 	Veiga, 'é, 	recorri- 
texto • é 	o .seguinte: 	<O. juiz, 	em- clo, 1 

< Justiça, acordam em primei- 
hora não apurada 	a autoria, 	deve Câmai-a 	Criminal 	do 	Tribïrnal 
ordenar o confisco dos instrumen- <Te' Justiça d'é Estado de Minas Ge- 
tos 	e 	pi-odutos. do 	. crime, 	desde r'ds converter 'o - julgamento 	em 
que consistam em' 	coisa cujo fa- diligências 

• hrico, 	alienação, uso- porte ou 	de- Impõe-se- aqui; 	antes 	de 	tudo, 
tenção 	constitui fato ilícito». 	

' uma diligência; 
• Aqui no caso, o apelante tinha para 	que 	o 	mimo, 	juiz 	<a' 

a detenção da coisa e esta deten- quo - satisfaça o art.' 589, do C - 	P. 
• ção 	não 	era 	fato 	ilícito. 	Tinha-a 

por. licença policial 
P., 	a prescrever, 	que, 	, 	 -------- 

- 

- 	 Quer, rehaver a' arma para ven-  
com 	a 	resposta 	do 	recorrido 	. 	 - 

sein 	ela, 	será 	o 	recurso 
dê-la: 	Custou-lhe 	Cr$ 6.000,00. 	E' concluso 	ao juiz, 	que, 	dentro 
homem que vive de seu trabalho de 	dois 	dias, 	rformará 	ou 

-- 	- de 	motorista e 	esta, 	segundo 	diz, sustentará 	o 	seu 	despacho, 
'necessitando 	de 	dinheiro. ind'ando 	instruir o • 	 recurso 

- 	 • 	 • 	
' " 	 com "os trasiados que lhe pa- 

• Assim, 	não se 	tratando 	de< ob- - recem 	necessário». 	 - - 

jeto 	de delito 	e sendo indicutível E' que, dada a pronúncia de fls. 
que' a arma pertence ao recrren- 110/119' 	liâs, 	reveladora 	do 	cui- 
te, 	a 	Prin-ieira- 	Cârhara, Criminal dado çéni que foi prolatada, o ex- 
do Tribunal de Justiça acorda em mo Juiz se limitou a mindar su 

. rover 	à- apelaçã'o', maniféstá'd'a 	a' biseni os 	autos; 	- 	 - 

fls, mandando 	seja 'entregue'.' - 	 a . -»'---- 	quando 	isto, 	está 	iuostra'ndó, 
arma 	a 	Jorge 	Nicolau 	Cafrune, não e o suficiente 	Custas, afinal 
mediante têrmo 	que será manda- Belo Horizonte, 15 	de outubro 

- çlo 	lavrar 	pelo 	Juiz, 	conforme 	o de 195-7 	- Mano 	Matos 	presi- 
art 	120 	do C. P 	P 	Custas por,  dente - Dano 	Lias 	relator -' 

• lei.- 	•, 	 - 	 .. 	 -<-.r--..-r,: 	 - 	 ..- Walfnido. Andmide  
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SSPEITA DE INFfflELfflE Tribunal, do Júri, foi abIvido pe- 
• 	- 	€ONJUGAL 	LEGÍTIMA DE- la legítima defesa da honra, ma 

'S,FESA.DA HONRA 	INCAB- tendo havido;, recurso 	dé apelação,' 
• 	'MENTO. a colenda Segundo. Câmara Crimi- 

- nal 	por maioria de votos, hõuvé 
• 	- Não 'pode invocar a ex- por bem em anular o julgamento 

cludente da legítima defesa da dada 	a complexidade 	do sétimo 
honra quem, por mera suspei- quesito. 	Voltando 	a 	novo' 	julga-. 
ta 	'de infidelidade 	conjugal, mento 	pelo 	Tribunal 	do 	Júri, foi 
'elimina 	a 	espô'sa,. absolvido,' por unânimidade de vo- 

tos', pela 	justificativa 	de 	legítima 
APELAÇÃO N. 12.717 - Rela- defesa da honra. O dr. 	Promotor 

tor:, Des. 	CINTRA NETO. . de 'Justiça' não concordou com' es- 
sa decisão, 	tendo' apelado 	e 	apre- 

R E L A T Ó IR 1 O sentado as suas razões, nas quais 

1. 
analisou bem' a ação, criminosa do 

Adoto o da sentença de pronún- réu e o absurdo' da decisão' de Tri- 
cia e o parecer 	do dr. 	Sub-Pro- bunal de Júri, que reconheceu uma 
curador, Geral do Estado, que es- justificativa inteiramente. < O 	dr. 
tão' exatos. 	- A'o exmo sr. 	des. Sub-Procurador 	Geral do Estado, 
Revisor. 	- B. 	Hte., 30/9/57. 	--- no seu bem feito parecer, opinou 
Felício Cintra Neto. , pelo provimento da apelação para 

que o apelado seja submetido 	a 
A C ó R D Ã O novo 	julgamento. 	Não 	resta 	a 

menor dúvida 	de que o réu, ora 
Vistos, relatados e discutidos ês- apelado, matou ,fria e covardemen- 

tes autos 'de 	apelação n. 	12.717, te a sua esp,ôsae 
1

compaiiheira. ex- 
da comarca de, São Domingos 	do clusivamente fundado 	 m em suspeit 
Prata, em que é apelante a Justi- n Não a econtrou prevaricando, ou 

' 	}úb1ica e apelado Virgilino Z. de faltando com os seus deveres con- 
Litas, acordam os juízes da Se- jugais, apena5 	suspeitou 	que 	ela 
gunda Câmara 	Criminal do Tri- tivesse 	qualquer predileção 	pelo 
bunal de Justiça do Estad6 de Mf-. indivíduo 	de 	nome 	Gessi 	Queiro- 
iia 'Gerais, adotando o  relatório de ga. 	Matou' quando a vítima não 

'fis.. 	e 	o 	parecer 	do 	dr. 	Sub-Pro-- podia 	oferecer ,  ' qualquer recurso 
curador 	Geral 	do 	Estado, 	como de defesa, pois que, como, ficou di- 
partes integrantes dêste, por vota- to, aguardou 	o momento 	propício 
ção unânime, 	dar provimentoà e deu-lhe certeiro tiro de espingar- 
apelação para cassar a decisão ab- da, carregada com chumbo, 	pelas 
solutória e mandar o réu a  novo costas. 	Matar simplesmente por 
julgamento, eis que a dita decisão suspeita 	de 	infidelidade 	conjugal, 
contraria a prova dos autos. 	'" ei , depois 	invocar 	a 	seu 	favor' 'a' 

O réu Virgilino Zacarias de 'Frei-' justificativa da legítima defesa, da,' 
tas 	foi 	pronunciado 	como, incurso.' honra,' é um, dos maiores absurdos" 
na sanção do art 	121 	§ 2 	m- vistos na vida forense 	alem 	de 
ciso IV 	ultima hipotese 	d0 Codi- demonstiar, 	i sua perigosa pers6_ 
gol., Penal, 	e 	por 	haver, por 	sua.. nalidade. 	Praticou 	bárbaro 	crime 
pies 	suspeita 	de 	infidelidade 	con- e a deciso do Tiibunal do Jun 
jugal de sua espôsa e vitima Ma- deve 	e 	merece 	ser 	cassada 	eis 
ria R. de Sena, aposuma ligeira dia- que foi pioferida contrari'nclo ate 
cussão, 'dbsfecMdõ. 'n' dita- vítim as 	próprias 	declarações 	dêlg 	icW 
pelas eostas ,um cêrteiró tiro de sado e tôda a prora dos autos. De 
esptagarda e que produziu os feri ve' voltar a noó julgamento q,uan- 
mentos desentos no. auto de exa 
me cadaverico de fis 	e que foram 

- 	' 
do 	por jurados esclarecidos 

a cadsa efiàiente- 1 da morte da me's- renos, será., feita a- verdadeira jfri. 	- 
ma 	Submetido a julgamento pelo tiça 	Custas ex lege 

- 	7a. 
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Belo 	Horizonte. 	18' de 	outubro ra a conclusãô dos' autos afim 'de 
. 

de 1957. 	-- J. 	Bui-nier, presidente' ser preferida a sentença + 10 	para, 
Felício Cintra Neto; re1étor - a 	'sentena, 	inclusive, ' 	prorroga- 

Antonio Pedro Braga. 	 - çáo 	25). 
Está certo; 

- 	o_o1_  e a decisão do recürso deve 
- ser o improvimento. Custas «ex le- 

JÔGO DO BICHOI - FORMAÇÃO ge>. 
DA' CULPA' - PRAZO. 	' Belo Horizonte, 17 de outubro dê 

1957. 	- Mano Matos, presidente 
L. E' de 25 dias - o prai'o des- - Dai-lo Lins, relator - Waifrido 

tinado à 	formação da culpa, Andrade. 	, 	.. 
nos 	processos 	por 	contraven- - 	 o—o- 
ção 	do' Jôgo 	do 	Bicho. . 	. 	 . 

AÇÃO PENAL - REPRESEN- 
RECURSO DE HABËAS-COR- TAÇÃO - FALTA DE INDI- 

PUS N. 	3.266 -- Relator: Des, CAÇÃO DO 	RESPONSÁVEL 
DARIO UNS.' 	' - VALIDADE. ' 

A C ó IR D Ã O 	, ' - Conquanto 	a 	'representa- 
çao deva conter, ordinàriamen- 

Vistos, e 	relatados 	e 	discutidos te, Os dados éssenjaj 	i apu- 
éstes autos do recurso de «habeits- raçao 	do 	fáto, 	a 	omissão do 
corpus» 	n. 	34 266,- da 	comarca de ' 	nome dê responsável nãO acar- 
Belo 	Horizonte;' 	- 	recorrente, 	o' reta 	nulidade, 	pois 'nem 1  sem- 
Juízo, e, recorrida,' Durvalina 'Ata- ' 	pre, é possível, à pai-te interes- 
násia Pereira, acordam em 	Pri- sada o conhecimento exato dê 
meira Câmara Criminal dó Tribu- ' 	todês os detalhes da infração. 
nal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais nêgar 	provimento ao 	re- HABEAS-CORPUS 	N. 12.899 

Relator:' Des.' FARIA ESOU- 
O ilustre juiz, dr. José Américo SA. 

de Macedo, concedeu a Durvalina 
Atanásia Pereira o 	«habeas-cor A C O IR D À O 
pus> para esta impetrado; porque, . 

1) processada, 	ela, 	no 	art. 	58 Vistos,' relatados e discutidos. ês- 
da 	Lei 	das 	Contravenções Penais te 	autos 	de 	habêas-corpus 	n.. 
(Jôgo' do 	Bicho»);' 	 . 12.899 da comarca de 	Santa 	Rita 

2)-sua' prisão, em flagrante, 	se do 'Sapucaí,, paciente - Vitor. Fer- 
(lera a 3 de setembro p. findo 	(f. reira:—  
4); 	e, entretanto, 	 ' O 	paciente 	Vitor 	Ferreira 	está ' 	4 3) embora 	decorridos 	vinte" 	e condenado por sentença do M. M. 
se t e  dias, - 	ainda são 	fôra- julga- Juiz' dé 	Direito da comarca 	de 
da'. 	 ' Santa Rita do- Sapucai 'ao cumpri- 

Logo, 	concluiu o 	nobre 	magis- niento da pena de trêsano 	de re- 
trado, 	havia excesso de prazo; clusão, êomo 	infrator d'o árt. 	217 

e, visto 	dêste ângulo o caso do 	Gó'd. 	Penal, por:' havêr-' seduzi- 
<sub judice», o deferimento se im- doa menor Tereziíih'a Cândida Vi- 
punha. 	 . . 	, 	. lela, é;. a favor dele; pára evitar se- 

Ora 	está;ce'rto,., 	., ia executado  o mándado' 'de' prisãô 
O prazo e sim, de vinte e cinco expedido 	Benedito Gençalves Tei 

dias (5 	para oauto de prisão 	em veira impetrou a presente ordem 
flagrante e diligências complemen do 	habeas corpus, alegando que a 
tares + 2 para a 	remessa dos condenação foi proferida eia pro- 
autos + 1 para o juiz designar, a cesso inamfestamente nulo, por ile- 
audiência 	de julgamento + 5 pa- gitimidade 	do 	Mimsteno> Público 
ra se marcar ,  a audiência + 2 pa- ao promover a ação 	penal, 	uma 
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vez 	qito 'a 	represeãtaçã 	dirigida Ora; no' cao 'lo pacienfe, o 
pela"mãe da meno 	ofendra à au- nistério 	Público agiu 'légitimamen- 
toricjad'não faz a menor, ,lusão ao te, porquanto 'há 	pos 	autos •a .rc- 
paciente, 	como 	autor 	ou 'coautor presentação 	exigida por .!ei'. 
cio 	delito, 	mas, 	exclusivamente, 	a 1 	 E' certo que 	representação não 
Joaquim de tal, E, em ,refôrço da alude ao nome do paciénte e 	a 
p'ocedência 	da 	nulidade 	arguida, omissao nao a invalida. 
invoca o impetrante o Acórdão da Sem 	dúvida que, o. § 	2.<', do 	art. 
Egrégia la. Câmara. Criminal dês'- 39, do C. P, Penal, preceitua que i 
te" Tribunal, cuja ementa transcre- representaçâo conterá tôdas as in- 
'co - <nos crimes em que a ação ' formações 	que 	possam 	servir 	a 
penal se 	instaura sob condição apuração 	do 	fato :e 	da autoria. 
de representação, não pode o Pro- ,Não 	quer ,  isso 	dizer que 	conte- 
motor estendê-lii a outrem não nha tal .  representação,: os nomes de 
cluido. na' representação>. 	. 	: todos os autores do delito, muitas 

Está 	o 	pedido 	clevidamente 	in vêzes, 	identifcados, 'no 	curso, 'das 
tinido 	' e 	prestoi 	o 	magistrado investigações',policiais. 	Se a lei as- 
apontado comd coator ,  as• informa- sim 	clispuzesse, 	seria evidenternen- 
çoes de fis. 	 , te 	absurda, 	pois 	nem 	sempre 	o 

Acórdam os, juízes da Segunda ofendido 	ou seu , 	representante 
Câmàra Criminal ' do Tribunal de tem 	elementos 	para 	apontar 	os 
Justiça, por unâui imidade de votos, agentes 	do 	delitó. 

r denega 	o 	habeas-corpus. Por isso e sem embargo do ares- 
Duascondições são exigidas por to 	invocado 	pelo 	impetrante, 	a 

lei 	(art. 	225, 	§ 	1., 	a. 	1. e 	§, .2. 	do jurjsprudêncj 	se 	orienta no 	senti- 
Cód.,Penal), para que possa o 11i- cio, de que não é de rigor que na. 
'sjstétio 	Pública, promover a 	ação representação 	se' aponte, 	desde lo- 
pena1 contra o 	agente infrator do go, o autor cio cribse., O 	que a lei 
art. 	217 	do, referido 	estatuto 	pe- exig'e é que ela contenha todas as 
nal 	se a vítima 	ou seus pais informações 	que, possam 	servir 	à 
não 1 podem p.oer às despesas do apuração 	do fato 	e da 	autoria 
Processo,em.privarse de recursos (11ev. 	Forense, 	vol. ,170/398). 
indispensave e a manutenção pro A. 	repsesentação 	não carece 	de 
pria ou da familia, e o pedido for foim"tlidade., especuis neni de tei 

'mulada 'à "àutóri'dae 	pelo 	repre- roinologia sacramental para ser ad- 
tanto l'egaj. da,ine,iior ofendida, pa- mitida. 
rà'qiie s'éja procès.sado e punido o O que' a lei quer é que de modo 
autor cio delito, 	que é a represen- inequí> oco, se manifeste a vontade 
tacão 	ce cine fala., o, preceito legal, da ofendida, ou de seu i'epresentan- 

Atende-se, então, escreve o 	aca- te legal, no'. sentido de provocar a 
tado José Duarte, 	ao interêsse da actio 	pública. 

'paz, 	à conveniência 	da 	famílias Ao propósito, 	declarou o 	Supre- 
e à consideração das pessôas, que aio 	Tribunal 	Federal, 	confirmando'. 
s4õ de gtande 	'elevância em certos uma 	decisão 	dêste 	Tribuial 	de.'. 
crimes,. 	Doutro 	' lado, se trata de que 	foi 	relatoi' 	o 	seu 
infração que fere m'us imediata e Piesidente 	Des 	Nisio 1 Batistade 
duetamente 	o 	interesse 	privado Ol1\cilade 	qualquer maneira 
sendo".secundário 	o 	interêsse 	pú- por 	que 	o fato 	seja, 1eádo>'.a'o ' 0n 
bico(.Trat 	Dir. 	Penal 	Brasl. rol. , 	nhecimento 	da' 	políciapbr. . qüçm':. 
V/70) dc 	chiei o 	fica satisfeito 	o requi- 

Dai 	não ser 	possivel 	a 	acusa ice 	cia 	representação, 	que tem 
çãc? pelo 	Ministerio Ptbhco, 	por por fim 	apenas 	impedir a inicia- 
crime da natureza do q,ue e atri.- tiva espontanea ou por ato volun 
buido 	ao paciente, sem a previa tario do poder público em caso em 
manifestação 	do 	ofendido 	ou 	de qie prepondea o interêsse da fa 
seu representante legal no sentido miha», e 	nêsse aj.esto, o Pretióno 
de 1 ser proposta a demanda penal Excelso 	sOlucionou e de 	modo 
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c6nt.ário 	ii. 	tese' 	sustentada 'elo ' ' 	R E L A T 	R 1 O 
imetrante' dêste haheas-corus'  
«feitâ 	a 	representação; ' esta' ai- Adoto ó da sentença e que sera 
catíça indiscriminadamente a  todos cómpletado verbalmente por ocasiao 
os 'responsáveis pela 	violação 	da do julgamento..Ao Exmo 	Sr. De- 
lei penal, pois não é possível. ' ao semb. Revisor. Belo Horizonte, 28.' 

9.57. - Felício Cintra Néto. ófendido,'oi. 	ao 	seu' representante 
legal, 	em . certos 	'casos, 	apontav,  
desde 	logo,' nominalmente, 	todos A C Ó R D Á O. 

"os 	tvsponsá't'eis 	pela 	aútoria 	do 
'delito' 	(Rev.' 	Forense . - 	vol. ' 	Vistos 	relatados e diséutidos ês- 
157/379)  tes autos de apelàção n. 12.661, da 

Esse, entendimento é 	sufragado comarca de Andrelândia, em 	que 
pela 	doutriba, 	segundo 	a 	lapidar é apelante a Justiça Pública e ape- 
exposição d'e Sebastian Soler - a lado Joaquim Teixeira de Queiroz, 
reserva da lei, 	quando 	toma 	de acordam os juizes da, ,Segunda Cá- 
instância 	privada, 	em 	certos 	cri- uai 3  Criioinal do Tribunal de Jus- 
nies, a ação penal, concerne' sõiuen- tiça do 	Estado 	de 	Minas 	Gerais, 
te 	ao 	fato 	em . si, 	quer 	dizer 	à adotando 	o relatório 	de fis. 	e as 
o'f,ensd. 	Desde 	que 	esta, 	foi 	di- razões de apelação do M.P., como 
vulgada, 	coh'i comparecimento 	es- partes ihtegrantes dêste, por vota- 
p'ontâneo 'do ofendido a' juízo, não . ção unanime, dàr'provimento à apO. 
h'averá razões para que não se pro- laçao 	para 	condenar 	o 	apelado a 
ceda, como na ação pública, 	por cumprir a pena d'e dois 	(2) 	anos 
natureza 	indivisível 	Assim,' ' 	na de reclusão e a pagar a multa de 
hipótese 	ação 	dependerute ' 	de , da, um mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), 	ta 
instância 	priyada, 	, acontecendo xa penitenciaria da importância' de 
que" a 'acusação 	tenha escolhido cinquenta cruzeiros (Cr$ 50,00) e 	as 
apenas um, dentre ni vários par- Custas do processo', como incurso na 
ticipantes 'do 	crime, 	o 	Ministério sanção do astigo .171, 	combinado 
Público pode agir contra os demais, com,  o 	artigo, 	51, 	§ 2., 	todos 	do 
aqiosar 	do ,sil&ncio 	d'e 	queixoso Cochgo Penal. 	 ' 
(Deiiecho Pen. 	Argentino, t. 	II, p.,.. O réu, óra apelado. Joaquim Tei-. 

xejra 	de 	Queiroz, dizendo-se 	autd-.. 
Verifica-se, 	ante 'o 	exposto, 	a rizado 	a 	pedir, doriativos 	para' 

inexistôncia 	da 	nulidade 	argüida. construçã o  de uma Igreja no 'distrt. 
de 	sorte 	a 	autorizar' a, concessao te 	de. São 	Domingos 	de i Limefra, 	« 
da ordem impetrada. 	Custas 	ex- município de 	Muriaé, e em pag'd- 
causa. 	 « 	. 

Belo 
monto ou cumprimento d'e' uma pro- 

Horizonte, 	18 	de 	outubro mossa feita um Urucânia, pereor- 
cio 1957. 	- J. 	Burnier, 	presiden- i'ia as 	cidades e lugarejos do nos-. 
te 	Gentil Faria e Sousa, relator 
- Felício Cintra Neto, '- Antonio 

so Estado, conseguindo 	arrecadar 
uma boa 'qúantiá. 	Indivíduos araI 

Pedro Braga. 	 ' fabecto,.Inas.mala.ndro.:.mu.jtó..esper.-. 
—e—o---- , .t'e, lüdib'rio.0 a,boa,; fé de inúmeras' 

pessorus;'.,,eis..que,, .iia, yerdade<. nãO 
e -, ESTELIONATO - OUTROS ELE- trataya 	dè 	,cãnsui-r. 	igreja-i.algu. 

MËNTOS CONFIGURADORES ma, mas com o unico intúrto de- 

O exercicio da mendicância e 
a exploração 	fraudulenta da 

obter para si 	antagein ihcita, in 
duzindo as ditas pessoas em êrro 
mediante o mencionado 	ardil ou 

credulidade publica são elemen meio fraudulento 	Consta dos autos 
tos 	constitutivos do delito de algumas listas com os nomes das 
estebonato vitimas e as quantias arrecadadas, 

APELAÇAO,. N.... 12.661 '–.,Relato,r: 
chegando ao ponto, de obter de ai-
guns 	.delegados,,de 	Políciao'leigos. 

De. CI'NTRA NETO. 	, ou municipais, que, também, foram' 
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• " 	 ludibriados quando deram o .svi'sto» 	lador por mais previsto que fôse, 

	

nas listas para o 'fim criminoso 	impossível lhe mria c9nter em uma 

	

acima.citado. Em a comarca de An- 	fórmula única.o vário e ondulante 
• ' 	 drelândia foi, para sua infelicida- 	clêsse delito,, que penduleia entre o 

	

de, dscobrta a  sua danobra'frau- 	furto e' o'  falso e espelha a 

	

dulenta. e processado, como incurso 	tiplicidade das ganas e cambiantes 

	

na s'anãó do artigo 171,,combjnado 	da astúcia dos burlõe, que lembra 

	

com o artigo 51, § 2., todos do 	O 	estélios>, répteis de côres inde- 
• 	Código Penal. Entretanto, o dígno 	finjdas, etc. » - A burla engendra- 

	

Juiz de Direito da comarca de An- 	da e' posta em prática pelo réu 

	

drelândia, pela sentença de fis., 	Joaquim Teixeira de Queiroz' 'deu 

	

desclassificou é crime pára a  con- 	ótimos resultados, e a prova disso 
• : 	travenção Drevista no artig o  60, da 	são as várias listas, 'com os nomes 

Lei das C'ontravençõés Penai, e 'das vítimas e as quantias arrecada- 

	

ondenou o réu a cumprir a pena 	das. Dizia que tinha feito em Uru- 
• 	 de três (3) mêses dë' prisão sim- 	cânia uma. proniessa de construir 

• 	pIes, taxa penitenciária 'e custas. 	uma Igreja e para'isso necessitava 

	

O Dr. Promotor de Justiça não se 	da ajuda do povo, tudo como já fi- 

	

conformou com esta decisãô e apelou 	cou dito. Com  éssa manobra fraudu- 

	

no prazo legal, apresentando as 	lenta deu grande prejuizo, e o crime 

	

• ' ' ' 

suas' bem feitas i'azões'. O Dr. Sub- 	de estelionato ficou perfeitamente 
• 	 Procurador Geral do Estado opinou 	provado. Aliáa,a, decisão cons 

	

:io sentido de ser dado provimento, 	tante in <Revista Forense», volume 
• 	 mas pela condenação de exploração 	120, págiúa 276, assevéra que - 

	

fraudulenta da credulidade I  públicaS. 	,fraud,.no estelionato, deve ser ca- 
• 	 ' 	 artigo 2.', n. IX, da lei a. 1.521, 	rbcteri'zada, não' pela prudência or- 

de 26 de dezembrd de 191. 	 dinária, mas pela individual. A la- 

	

TI - O' Dr. Promotor de 'Justiça 	sídií bode n.o sér' um primor de 

	

agiu' bem em oferecer a denúncia 	astúcia. Basta que i5flua no  âni- 
• ' 	 'de fls. e, finalmente, em recorrer 	mo dit vítima e que remate no lô- 

• 	da decisão do dígno Juiz que despre- 	gro do proveito ilícito». - O réu, 
• ' ' 	 zou a capitulação inicial do crime 	em ações sucessivas, praticou inú- 

	

e desclassificou para a contraven- 	meros crimes dá ,  mesma espécie' e, 

	

ção citada, isto é, mendicância. Es- 	pelas condições de tempo, lugaï', ma- 
• 	 ta e a' mencionada pelo Dr. Sub- 	iieira de execução, usando, da mesma 

• 	 Procurador Geral constituíram in- 	lábia e os mesmos propósitos, pra- 
• 	frações' e elementos' da 'figura do 	ticou crimes 	continuados. Para 

• ' 	 estelionato, pois que, corno' é sabi- 	melhor agir e conseguir as 'vanta- 

	

'do, essa fignra delituosa existé p'e- 	gens ilícitas, além do que ficou di-' 
• 	.,.,la,,ocorrência dos trê 5  elementos vi- 	to, dizia-se também amigo e coa- 

	

tais: a) o emprêgo  de meios enga ~ 	 terrâneo do sr. Presidente da Re- 
• 	nadores, artifícios, ardis ou qual- 	pública. Trata-se de um indivíduo - 

• 	 quer outro meio fraudulento, aptos 	esperto, muito 'ousado, pouco trab 

	

'para surpreender a boa fé de' ou- 	lhador, preferindo pard Viver, usar' 

	

trem, iludindo-lhe a vigilância ou 	de" suas manhas ou burlas. Não 

	

• ' 	 ' ganhar-lhe a confiança; b) o fato 	:çosa'.confra êlé outra condenação. 

	

de ter sido a vitima por tais meios 	Agiu com muito dolo e 'is circuns 

	

induzida a erro ou engano e c) o 	tânias e as consequência 5  de seus 
fate de ter, "o -agént;e 'obtidó" pará . "eriie 'já:'fiáàram dito acima."Iian- :  
si um lucro ilícito com prejuizõ te disso a pena base e fixada no li-
alheio. - Como' s1ienta»b'èmjneh- 'mitr dé mii' (1)' ano e 'seis'(6) 
te Ministro Orozimbo Nonto no meses de ieciusão que aumentada 

	

acoidão ia «Revista Forense» »o 	de um terço, passa a ser de dois 

	

lume 100 pagu1 319 - «O traço 	(2) anos de reclusão Contra êle 

	

vi''o 'do' delito" d etè'lfõnat'o é a 	não.'existem agravantes, e nem mi- 
burla o ardil armado a captar a lista a seu favor qualquer atenuan 

	

credulidade da vitima -. ko legis 	te, razão pela qual fica concretiza- 
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'da a pena naquele «quantum» isto ' sentbão do ru ape'lnfe' à prisão. 
é, dois (2) anos de reclusão, fican- Daí, em última análise, a presen-
do,' também, con'cretizada a' multa 'te carta testemunhável, com a qual 
em um mil cruzeiros' (Cz 1.000,00) o testemunhante deseja seja conhe- 

	

Deve pagar, ainda, a  taxa peniten- 	cido o mérito da apelação. 
ciária na importância de. cinquenta ' Ora, o 'art. 594 do Código de 

	

cruzeiros (Cr$ 50,00), e as custas 	Proeso Penal estabelece que o 

	

do proéesso, como incurso nã san- 	réu não 'poderá apelar sem recolher- 

	

ção do artig 171 cic.-'&  artigo 51, 	se à prisã, ou prestar fiança, sal- 

	

§ 2. 4é todos do Código Penal. Cus- 	vo se condenado,or, crime em que 

	

tds, pelo réu. Belo Horizonte, 18 de 	s' livre sôlto. • 

	

outubro 'de 1957. - J. Burnier, 	O Juiz, orientado pela Jurispru- 

	

presidente '- Felício' Ci'ntra, Neto, 	dência d'drninante em nossós Tri- 
relator - Antonio Pedro Braga; bunais, recebeu, porém a Apelação, 

subordinando, no eiftanto, o pros-
seguimento do recurso a que o réu 
se apresente à prisão. 

	

SEGUIMENTO DA APELAÇÃO - 	 Assim tem enténdido o Supremo 
NECESSIDADE DE APRESEN- Tribunal Federal (Código de Pro-
TAÇÃO DO ACUSADO, 	cessO Penal de Espínola Filho. \Tol. 

V. pág. 776): <Quando o réu 'es- 

	

Podé o 'juiz receber a ape- 	tiver preso, é que a Apelação terá 

	

lação de réu em liberdade, conde - 	seguimento; é uma Apelação cujo 
nado por' crime inafiançável. O ' valor é condicional; apenas servirá 

	

seguiménto da. apelação fica, 	se o réu se apresentar 'à prisão, 

	

porém, 'condicionado àsiia apre- 	cumprindo-se, assim, cabalmente, o 

	

sentação à prisão., ', 	 objetivo da lei, que é o de não adnii- 
tir recursd, isto é, que o recurso 

CARTA TESTEMUNHÁVEL N. seja conhecido e julgado, antes de 
33 - Relator: De. JOSE' BTJR- se apresentar o réu à prisão. Lo- 
NIER. 	 ' 	 go que 

1
se apresente, segue a Ape- 

lação». 

	

A C Ó R D Á' O 	 Nestes têrmos, o procedimento do 
Juiz foi legítimci e, até, equitativo, 

	

Vistos, relatados e discutidos os 	pelo que se nega provimento à pre- 

	

presentes autos de Carta Testemu- 	sente Carta Testemunhável. - Cus- 

	

nhável - a. 33, da comarca de Ou- 	tas, forma legal. P1. 

	

ro Fino, testemunhante, José"Perei- 	"" 	 ' 	 ' 	 • •. ' 

	

r» da Silva, acórdam, únânimes,, os 	Belo Horizonte, 18 de outubro dê 

	

Juízeé da 2e Câmara' Criifii'alJ'do 	1957*. - José Burnier, relator pró- 

	

Tribunal de Justiça, ir fine assiza- 	sidente - Antonio Pedro Braga --- 	 . 

dos, após Relatório e tendó:' ;iá 'Gentil Faria e Sonsa -.- Felício' Ciir-
o Parecer -de fls. da Prêciirádória 'tra Neto.  

	

Geral do Estado, ëm' nega provi- 	•. ', 	 '—o--o- 

	

uiento à presente Gartá'. Testemú- 	 ,•', '. " 
'nlíâvel, pelos motivos áegui'nte, em' .DES.AFORAMENTO - CO'MPE-
síntesO: 	 ,.' ' 	 • TÊNCIA - REGRA' E EXCE- 

	

Jse Peiena da Sih, cond ena
,
do 	ÇOES 

a três (3) anos e seis (6) meses 

	

dd reàlusão, "fel'b'  crime previstó no 	' 	 ' Cómpete 'áo fôio do 'dèt; em. 

	

art 171 dc art5  51, ambos do 	regra, o julgamento do acusa 

	

Codigo Penal, apelou da decisão 	do, admitindd se excepcional 

	

condenatona, sem que se houvesse 	mente "à derrogação dêsse prin 

	

aprêsntãdo"ài prisãõi.- o' .'i'."' ' ' 	 : :.. "cípio, nos 'casó5' dõ' 'art».' 424" e 

	

O recurso interposte, foi recebi- 	seu piaragrafo do C P Penal 

	

do pelo Juiz o qual subordinou o 	desde que suficientemente com 

	

-prosseguimento do' rnesm".à apre- 	" 	 provados.  
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DEAFORAMENTO N. 	79 -.' Não se aponta qualquer fato con 
Relator: Des. FARIA E. SOUSA. ereto, do qual se- inffra a razoável 

pesunção de parcialidade dos jura- 
Ã Ç  õ R DÁ O . dos da comarca, no.julgamento dos 

Vistos; relatados e discutidos ês- 
réus................... 

Demais, 	informação do dígno 
tes autos de desaforarnento n. 379 . juiz de Direito da comarca desfaz 
da comarca de Rio Espera,' reque a arguição dos impetrantes, ao es- 
rentes, o 	Jr.. Promotor de Justiça clarecer --.quantq ao corpo de ju- 
e o Aisistente de Acusaçãd e pa- rados desta comarca 

I

esteja êle sob 
'cientes, Osvaldo Dias e Ulicio Dias, nf1uencia política de qualquer dos 
acórdam os juizes da Segunda Cá- paitidos locais, nem sob,a influên- 
mara 	Criminal do' 	Tribunal de Jus- cia dos prestigiosos elementos que 
tiça, por unânimidade. de votos, in- integram as duas famílias (dos réus 
deferir o 	pedido., e das vitimas) interessados no ca- 

• 	 Em 	matériá 	criminal 	a 	compe- so, entendendo,. assim, que 	os mo- 
• 	 tencia,, é firmada 	pelo 	fôro , do 	lu- tivos 	alegados 	nüd 	justificam o 

gar,, onde se consumou ai infração, pretendido desaforamento. 
subsistindo as mesmas razões 	que E' certo 

, 

que, o lonrado juiz coa- 
inspiraram o,velho princípio de di- corda emque' seja concedido o de- 
i'eito romano '- ubi facinus perpe- saforamento, 	por 	ser impraticável 
travit, ibi poena reddita. 	. o julgamento dos réus na comarca, 

eis 	que 	o 	Fom,m,,local está total- 
'Todavia, 	essa 	regra sofre 	exce- mente 	desprovid o , de 	móveis, 	não 

• 	., 	ções, 	cpmo. estatui 	o 	art'. 	424 	do obstante reiteradas solicitações fei- 
Céd. 	Proc'. 	Penal, 	nos 	casos 	em tas à 	Secretaria, do Interior, para 
que ii segurança pública oexr, o 	seu 	fornecimento: 

• . 	. '. ' ' 	ou quando 	houver 	duvida 	sôbre 	a Êsse 	motivo, ent'retanto, não 	jus 
imparcialidade do juri ou a segu- tifica o deferiment o  do 'pedido, uma 

• 	 i'ança pessoal do 	réu. 	 , ye 	que or réus, foram presos re- 
E, o § único daquele dispositivo centemente, 	e, 	não 	fluiu 	ainda 	o 

prevê ainda mais um caso, em que prazo previsto no § único do art. 
há derogação à regra de compe- 424 do CócI. 	Proc. 	Penal. 

• ,. 	tencia 	do fôr6 	do 	delito,. 	se 	o Destituido 	 i . de provas que justif 
julgamento não se rea1izar no pe- quem sua procedência, o pedido me- 
ríodo de um ano, contado do rece- rece indeferimento. 
.b'imento do libelo, desde qbe a de- Remeta-se 	ao 	exmo. 	si'. 	Secre- 
mora não haja sido provocada pelo tário do Interior cópia .do ofício de 
reu ou a defesa. lis. 	9,' para. as 	providencias 	que', 

Argue-se, 	como 	justificativa 	do julgar necessárias.' Custas ex leg'e.' 
pedido de desaforamento, que não 
havera na comarca ambiênte sereno 

Belo 	Horizonte, 18 	de 	outubro 	d'e 
1957. - J. Burnier, presidento 

,e imparcial. para o 'julgamento dos Gentil Faria e Sousa, relator - Fe- 
eqs,., com 	reflexos 	sôbre 	o 	corpo lício, Cintra Neto - Antonio Pedio. 

.e jurados,: unia 	ez'. que o pai de- Braga. 
1es,,pessoa dgrande-'i.nfluência —O—O--- 
politicã 	nó I ,  município.. e 	filiado 	à 

' 

facção dominante. 	 . MEDIDA 	DE 	SEGURANÇA'- 
Mas, 	a arguição 	está 	desacoin- CESSAÇÃO DA:., PERICIJLOSI- 

pimnhada de eçiuprovantes, de', sorte e 	ADE. - 	LIBERDADE 'i: DO 
a,autorizar'.,a, convicção de' qãe: os ' 	ACUSADO. 	' 

jurados 	da 	cornarca . relegarão' 	a  
planosecundari,o os supenores ia Provada em exame psiquiatri- 
teresges da sociedade e da justiça Co a cessação da penculosida 
para prevalescirnento', de ;  interêsse •. 	de. 'dó 	agente,' isento dê pena . 
outros 	da fanulia do 5  reus ou da nos têrmos do art 	22 do-. Co 
politica dominante local.à 	e: 	'...;..,. digo Penal, 'zã'C mais subsiS-' 
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tem 	as 	razões" da 	internaçãõ T'ribun'a1 	de 'Justiça 	converter 
em 	estabelecimento 	adequa effi 	diligência 	o 	julgatnento, 	parã 
do, 	devendo o acusado ser li-. que sejã o apelante submetido 	a 
bertado: 	' 	 ' 	' 	', 	 , exam'e, 	psiquiátrico, 	em 	estabeleci- 

mento' oficial;' que 	poderá 	ser 	o 
APELAÇÃO N. 12.308 .-. Rela-' Instituto Raul 	Soares, afim' de se 

tol': 'Des. ALENCAR ARARIPE . 	.verificar'o "estado, mental 	atual, do 
apelante 	se constitui perigo para 

.R E L A T Ó RI O 	. a' sõciedade 	a 	sua 	libertação. 	- 
Isso feito, voltem os autos. 	, 

Pelo furto de um automóvel; Sa- O preceito 'expSesso da lei' pénal 
lomão Zaidam foi denunciado e pro- obriga à internaçãó em manicômiõ 
cessado nesta Capital. No início da judiciário 	dlacuéleS 	que, são 	dé- 
instrução' criminal, 	o' defensor 	re- clarados 	isentos de pena; nós 	têr- 
quereu exame mental' dq réu e em- aios do, art. 22 do Cód. Penal. Por 
hora dêle desistisse mais tarde, foi outro lado,, os peritos, embora cáu- 
determinada 	á 	sua 'internação 	eni teloslimente, 	':'centucm 	r 	iideessda- 
estabelecimento 	psiquiátrico, 	em ' die 	de 	novos 	exames 	periódicos, 
boa' hora feita, porque verificarani entendem que sômente apés a oh- 
os peritos que 'o paciente se achae serração 	da 	conduta 	e 	comporta-. 
va 	no 	processo 	inicial 	de 	sífilis mento 	em 	sociedade , 	poder-se-á 
cerebral (paralizia geral)' (87). avaliar 	da 	necessidade 	de 	novas, 

Submetid o 	a intenso' tratairiebto', medida
,
s.  

continuou 	nesse 	período 	a 	instru- ' A apela
,  

ção 	não' visa 	à' revoga- 
'. 
r, 

ção 	criminal. 	Antes 	da sentença, 
efetuou-se 

ção da internaçã o  e sim à anula- 
novo' exame' 	(115: 	130) 'parte, çào da 	em que se 'determi- 

a que deu o i'éu como ' 	cflnicamente nqu a'ihternação; 

e 
curado 	e 	afirmóu 'que, no 	períõdo ' Não é pois o caso do art. 117 do 
ativo da moléstia, 	era 	êle 	inimptt- Cód. 'de 	Proc.' Penal. 	Entretanto, 
tável. 	Quanto à periculosid'ide, ara- nota o Promotor de Justiça, nas ia- 	 ' 	1 

.i. nifestaram-se reservados os pci'itos, zões' da apelação, que o réu esteve 
e. dependendo de novos exames, para intei'hado rio fiistitut o  Raul Soares, 
: avaliar 	da 	necessidade 	ou 	não dle de ja'neiro a maio de 	1956, o que 

medidas psiquiátricas, ' 	' 	' mostra  faltar uma observação mais 
A sentença de' fls. 	147 1  baseada demorada e recente, e bem assim 

' 

nos 	laudos 	de 	exame 	psiquiátrico, 
consiclei'ou o réu isento de pena, mas 

que não foram 	feitos 	os 	exames 
complementares periódicos a que se 

desatendeuà' det '. a, 	e 	i"c 	' 	ra' 	. referem os peritos. - Eís porque, 
a 	liberdade, ém face 	da 	cura, clíni-., qal'a apreciar a pretensão do ape-  
nica. 	Ao 	contrário, 	determinou 	o lante, é mister que um éxame, pelo 
juiz 	a 	internação  'por 2 anos, 	em menos, 	possa 	dizer 	das 	condições 
manicômio 	judiciário. 	Dessa parte ' 	' atuais dio paciente. 

'. 
e 

apelou 	o 	réu, 	pelo' seb 	curador.' 
,; ' 

Belõ 	Horizonte, 	7" de 	Maio 	de 
Arrazoaram'. as "partes, e a Procura- 1957. 	- Alencar' 	Araripe, presi- 
dori'à 	erl do: E$tdo opinou pela ciente 	e 	i'elatce' - Dano 	Lias - 
c'on'firmaçãõdaeseãténça, Ao exmo. Furtado de Mendonca. 

 sra'Des.enibat'ga'dor'Rvisor - Be- , 

lo Horiionte, 1.U4.1957. 	- Alen- A C Õ R D Á O 
''..car':Araripé. 

. "Vistos e re1atão5" 'êstes. ahtó 5  dë 
ACoRDÃO Apelacion 	12308 dacomarcade 

Bolo 	Houizonte' 	apelante Salomão 
Visto5  e relat udos êstes autos da Zaidam e apelada a Justiça, acor 

'ipelação h 	12 308 da comarca de dam em 1 	Câmaia Crimmaj do 
Belo Horizonte 	apelante 	Salomão Tibun'uI 	de Justiça 	reportando se 
Zardam e apelada a Justiça, acor ao id itorio de fia 	1631 - negar 
dam em 1 ' Camara Criminal do imento 	'i. 	apelaço, para 	con- 
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fumara sentença de Lis 	147/151 voto 	«A Promotona de justiça, na voqção,juntou 	cauteloso, a legiti- 387, da comarca de 	ba, pacient 
que com apoio 	a  prova dos au comarca de Ipanema, 	denunciou ma deiesa Jose da Cruz 
to 	julgou 	o 	ape'ante 	isento 	de Geraldo 	Ribeiro 	da Rocha 	vulgo ' Dado, porem 	se 	trate 	de 	um Acorda a Segunda Câmara Cii- 
1ena 	dando lhe 	eiitretanto 	provi «Fizinho» 	no artigo 121 	§ 2 	ns epileptico, entra 	a talho de foice minal do Tribunal de Justiça de 
mento na parte em que o sujeitou II e IV do C. P 	atribuindo lhe au o ensinaMento de Afrânto Peixoto, Minas Gerais por unâmmidade, iii 
a inteinamento pelo < prazo mmimo toriá da morte de Jose Rosa da  defeiii o pedido de desaforamento 
de dois anos no Manicomio Judi Silva tornada sem duvida pelo auto Nao se pretende 	afirmar que Jose da Cruz está pronunciado, na 
ciario 	urna vez que o laudo 	me de coipo de delito 	fis 	7/8\ tl epileptico 	sera 	fatalmente 	um comarca de Uba, em cuja cadeia 
dico de 	fis 	174 	deixa 	certo 	que e 	o honrado juia 	sr 	dr 	Iraci crrninoso, devido as tendencias do se encontra piêso, como incurso na 
cessou i peiiculosidade do apelan Jardim assim o 	pronunciou 	(f 1 seu carater e incitamentos de sua ançao do ait 	121, do C 	Penal 
te com o tratamento a que se sub 3S 	) n 	jose, 	nao, absolutmente 	pre pela lesponsabilidade do honiieidjo 
meteu 	durante o periodo de dois Segundo a  testemunha Sidemro ' tende se, apenas demonstiar apoiá ,  dê que foi vitima Cezar Pires da 
anos 	em 	estabelecimento hospita Visconcelos 	unica presencial, cio em 	autoiidades de peso e juf Luz 	Sob o fundamenta de duvida 
lai do Estado - Custas pelo Esta «suigiu 	uma 	discussão 	entie 

1  
zos criteriosos, que todo epileptico, a 	respeito da imparcialidade 	do 

do 
Belo Horizonte 29 de Outubro de 

tcusado 	e 	itinia 	porque 	Geraldo 
ofeieceu 	a 	Jose 	uma 	foice, 	para 

em um momento d'ido uma vez se 
encontrem 	prepaLadas 	certas 	cir 

Juri e quanto a sua segurança pes- 
soai, requer ,  desaforamento a fim 

1957. - Mário Mattos - Alencar êste comprar, dando-lhe o preço- de cunstâncias, poderá chegar ao cri- • e ser juigadõ èm comarca' onde 
traripe 	ielator 	Dano Lins - Ci$ 	6000 	or» 	a vitima alegava mc> (PSICO-PATOLOGIA FOREN aqueles motivos não tolham a 

Walfnido &ndrade que a foice somente valia a meta SE vol 	11, p 	232) berdade 	cio 	julgamento 	Ao 	seu 
de 	e, assim entraram a discutir Uma Yez se encontrem prepara pedido 	juntou 	nove 	certidões, 	ex 

—o—o— quando o acusado pegando de um das certas circunstâncias traidas do processo ong-inal, cons- 
pêso de balança que se achava no - pOrgu tando de uma o iriterrõgatóí'iõ,.. de: 

JI>RI - EPILEPSIA - NECES balcão 	o arremessou, rapidamente Tera sido êsse o cas0  do reu? outra a sentença de pronuncia de 
SIDDE DE EXAME PERICIAL contra a vitima» 	(f 	35) Somente a  peilcia ela 	somente, quatro dos depoimento5  de Maria 

o 	que 	le causou 	ao- paciente o podem 	dizer Soares de Soma 	Joaquim Dias 
Constituindo a epilepsia um «esmagamento do encefalo» 	vindo , e o juri 	que disto piescindiu pa Sartiago Gil Coelho de Sousa e Jose 

estado patologico que em tese dai a sua morte ri o seu veredito agiu 	então 	sem Antonio de Andiade de uma o rol 
enquadra o agente numa das A pronuncia acentuou, e eu acen base legitima de testemunhas de defesa, d 	outra 
dirinientes 	de 	r'esponsabilida- tuo, - isto: ' Todai'ia, convém se examine, con- á. intimação das testemunhas e da 
de previstas no Codigo não bas «À vista do ocorrido 	o acusado venientemente 	o oeu ultima os numeros das paginas do 
ta para prova la mera opimão pos-se imediatamente em fuga do ficando ao honiado juiz o encar >xocesso eM que se registram de- 
generica sôbre aquela doença local» (f 	38) go de isso promo\ em 	antes do se poirneritos 	das 	testemunhas 	ouvi- 
mas e indispensavel o exame o que e muito significativo ganclo julgamento que 	ora 	se or das 	Posteriormente juntou certa- 
pericial Entretanto 	depois 	o reu entrou dona » - Walfrido Andrade Alen dão da denuncia oferecida (fis 	36) a se dizer epiléptico; car Araripe.. Além il 	sês document6e o paciente. 

\YELAÇÃO 	CRIMINAL 	N. sentido em que 	a seu pedido 	se —o—o-- juntou ao pedido uma justificação 
12.771 - Relator 	Des 	DARIO juntou aos autos a opinião escrita em que foram ouvidas três teste- 
UNS de um exame medico dr. Jose Xa 

xier Pinto 	não 	«particularizada 
DESAFORAMENTO 	- 	SEGIJ 

RANÇA PESSOAL 
munhas 	Pedidas as necessárias in 

DO RÉU E formações ao Juiz, êste as prestou 
À C ÓR'D Á O mente» sôbre o caso dêle, réu, ou . - PARCIALIDAIjE - "DO JURI - pel'ofíeió,defIe.,4Ô e, indoos au- 

«ua personalidade 	que não estudou, RECEIO INFUNDADO tos a Proc Geral, voltaram com pa- 
Vistos 	e relatados 	e 	discutidos, senao, apenas sobre a epilepsia em recer favoravel ao desaforamento 

êstes autos da apelaço n 	12 771, geral 	diante do crime (f 	52) Para que se conceda a iaedi Não obstante 	os autos não mi 
da comaica de Ipimema 	apelante Com tal elemento 	levado o reu da excepcional do desaforamen nistram elementos suficientes para 
a Justiça 	e, apelado, Geraldo Ri a jun invocada em favor do mes to, não bastam meras suspei autorizar o deslocamento da compe 
beiro da Rocha, acordam em Pri mo 	a 	irresponsabilidade 	por tas causadas por alarme e re tência do Juri 
meira Câmara Criminal do Tribu doença mental, o- Conselho de Pron- volta em face do delito E' ne Não ha no processo prova de que nal de Justiça do Estado de Mi- to, anuiu absolvendo cessaria a prov'i convincente da se conclua pela duvida quanto a nas Gerais dar provimento à ape- - Ora o Conselho deixou de consi- convemencia da 	transferência segurança pessoal do meu 	Q re lação, 	para, 	cassando 	o 	veredito. 
absolutorio, pi ofendo sem base le- 

derar, 	- 	- 	
. 	.; : • 	 . 

1) - aquela fuga instantanea, 
. 	. 	o ; 	do julgamentb. 	. ., . 	. querente; eM item. 1. 	dã petição 

gitima, mandar o reu a novo jiil .- DESAFORAMENTO N 	387 - 
R e a or 	es 

alega que, dias apos o cometimentc 
do crime, foi perseguido e ameaça- gamento, 	de acordo 	cem 	o voto 2 - que o exmo 	medico nao do por,  parentes da vitima 	e 	no abaixo 	Custas «ex lege» 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 
opinara 	nao, sobre a personalida- 
de do acusado, e, A 	R D Á o item 4 ' diz que «comentarios 'fer-' 

1957 	- Mano Mattos, presidente 
- 

3 - que este o invocou, tao ifl Vistos, relatados e discutidos ês 
vilham na cidade sôbre o massacre 
do paciente 	na hipotese 	da 	sua DánIO Lins relator, com, o seguinte, seguramnte, tanto,> qie 	dSU 	iT .. 	. tes 	autos 	de 	desaforamento 	n. absolvição». Nem uma neni outra 

8 .. i_.,.  

- 
. 	. 

8 	
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1èssas afirmaçõés encontram base 
nó, que se âpurõU. nos ,utôs.' 

A respeito da,. persé 1guição e da. 
'tmeaça o que se verifica pela pio 

.'•v'àda justifiaçâo'é què, depoisdo 
crime : foi o réu perseguido pela 
polícih e pelos parentes da vítima, 
afirmando as testemunhas da jus-
tifícúção qu,<paraprendê-lo». (fis. 

•  . 9 . e10v)... Dpõezri. astestemunhas 
d' justificção que. b acusado re 
trdôu a: sita ... aprèsentação à pri-
são porque parentes da vítima se 
'ostavam à pbtta da Delegacia e 

:'d6Forum. 
Apesar disso, o réu recolheu-se 

à; prio e .0 'processo se desenro-
l'bu 'sem inci,dent'es,,o que faz crer 
qúe ficou afastado o perigo de re-
pi'esáli, Arespeitõ d0 massacre» 
do paeieite' cas'o sej 'absolvido, 

iitá a menor prova e a 
notíiaa lêsse temor• apenas se cm-
ge à 'álegaçãq cio item 4. ' da 'peti-
çj O MM. Juiz, em sua infor-
màção de fls., não diz que seja 
"ric1itante a situação do réu, com 
ieiação à sua segurança pessoal 
'(luf. de fis. 40) . Vê-se, assim, que 
iniprocede o fundamento de dúvi-
da sôbre a segurança pessoal do 
réu 

A"I dúvida sôbre a' imparcialidade 
do Juri tambem não ficou provada 
'.squantum satis». Diz o requere nte 
que estableeiïfdrteir'ssão s6-
bre tésternunhas, tendo diversas. de-: 
las deixado de comparecer para de 
por Dos documentos de fia 20, 
22 e 24.se infere quõ di.ias .das..ts-. 
temunhú da' justjficaçãõ'qié. itb,, 

'. deu :a pedidõ de .parentes' da 
vítiitia. Não consta, porii, que tõ-
nha havid .interferênci de pdlíti 
ca, nem' háhos autos prova de,ue 
a 1  fmí1iá' da vítima seja numerosá 
e de tal prestígio. e influênèia ue 
pudesse embaraçar : a marcha do 
processo. Alegou-se. por....fim,. que 
há'.pressão política' sôbre. os juradós, 
visando à. condenação , do' acusado, 

reportand0 7 e o requerente, para 
'a prô' tiss(), a depoinienQ :  conti- 

dó , 	pro,cesso. Dêles, porém, não 
se pode concluir isto. 	èõt,ejó.',que 
é 'pedido entre os depimento's de 
Joaquim Dias Santiago e os demais 
citados, não leva à conclusão de 
influência política. 

Os depoimentos, divergem, em 
verdade, quanto ao fato, o que não 
deixa de ser natural na formação 
da culpa. 1 Consta da justificação 
que algumas pessoas andaram pe-
dindoaos jurados a condenação do 
paciente. Ná0 consta, porém, que 
influa nsso a paixão partidária. Por 
outrõ ládo, é ,iniportante salientar ,  
que, tantd a vítima. como o réu, 
ao .qüe .. coiista. dôs, áutos, não foram 
mi1i.1tanes da.... jolÍtica. Aquele, lio-
mèiui' dêsditdsõ,,.morreu na miséria, 
segundó. e1.aura lqs depoimentos 
e êsté é d condição humilde, exer-
cendo as rof'issões de pedreiro 
carpintetr. Em face, do exposto, 
não se pode concluir 1 po, sério re-
ceio sobre x segurança pessoal do 
icu e sobre a imparcialidade do Ju-
ri. Para qüe tais':síseitas aúto-
rizasseni o desaforamentb, riece-
rário seria que;fossem ,d,e' tal ordem 
que não pude'sséri 'ser prevenidas 
pelas autoridades, com o" recursos. 
de que dispõem para 1. tnto, .Já..s,e. 
tem dito que õ alarma 'e. a ..revo.lta 
que os crimes.: despertem' não são. 
motivos para, desafórarnento, por. 
ts"o que constitue raçô,s. iiatU.. 
rais da. sociedade 'atligidaQ'prip-' 
ípio <ubi fainus, ibi,., pon» não' 

ser doldo, a não ser que 
motivos fortes deterniinem a, con-. 
eelêpcia de fôro, estranho, para', o 

julg'amento. E, motivos,' fortes, 
circunstancias serias para o desa-
foramento não se..áncontram, em 
verdade,' nô" processõ . . Custas. por ,  
lei. - ..J. Burnier,.:'présidente, 
Antonio;':, Pedro. .Braga,,relator. - 
Gentil. Faria e Sousa '" 	Felicio 
Cintra Neto. ................... 
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TRIBUNAL RËGIONAL. DO 'TRA- 

• BALHO DA ,.TERCEIRA REGIÃO,,., 

HONORÁRIO DE ADVOGADO 	 R E L A T ÓE,I O 	' 
DESCABDENTO NA JUSTI- 

 

	

ÇA DO TRABÁLO - EM- 	Robertõ dos'. Santos Se.pa recla- 
PREGADO MENOR - AU-' mou contra a Sociedadé Bsilãira 
SÉNCIA DE 

.
APRENDIZAGEM de E1etxficação,. S/4, perante.. a 

	

DIREITO:.'.'AO. SALÁRIO MI 	MM 3; Junta' dta1 Caipital,' piei- 
NIMO INTEGRAL - RESCI- teando o pagamento da indeniza-
SÃO INDIRETA - PERIGO' À ção de antíuidade, aviso prévio, 
SAUDE - DAÇÃO: DE' 1, EO$ férias iroporcionais, diferença sa-
DE PROTEÇÃO PELO EMPRE- larial e salário 5  retidos. 

	

GADOR - NÃO CONFIGURA- 	'Defendeu-se a reclamada, alegan- 
ÇÃO. 	do que não despediu o reclamante, 

o qual abandonoiï'. .0 eniprêgo, daí 
O regime assistencial com hão fazer êlé.. ida.. ài lrepa,ções por 

que conta o empregado nas dispensa e ferias propo1c1ona1s 
suas postulações na Justiça do Contestou a diferença salarial ar-
Trabalho, torna descabida a guindo que o,, reclamante sempre 
condenação ao pagamento de trabalhou como aprendiz na secção 
honorarios pela parte vencida de solda razão por que recebeu 

O empregado menor não sub' salario inferior ao mimme Quan- 

	

metido a aprendizagem profis 	to ao saldo de salarios reconheceu 

	

mona! metodica faz jus ao re 	a favor do reclamante apenas a 
cebimento

m 	
integral d salario quantia de Cr$ 108,80, cuja com- 

mimo 	 pe n ação requereu, pela falta de 

	

Fornecendo o emp 	do regar aviso previo do empregado 

	

mascaras e aparelhos de pro 	Devidamente instruido o proces- 
teção a saude do empregado, na so proferiu a MM Junta «a quo» 
sua normal prestação de ser decisão julgando procedente, em 
viàs. não sie configurá' a resci- . partd; a reclamatória, ou seja,. para 
são indireta do contrato de condenar a reclamada a pagar ao 
trabalho reclamaate a diferença salarial e 

'saláriõ retido, 'a se apurar em 'exe- 
,TRT 91957 - 'Relátor: 	Juiz 	cüção. permitindo a' cómpensação 

.NEWTON 'LAMOUNIER'. 	. 	argUida, pela emprêsa e condenando 
ainda esta ao pagamento dõs ho- 

Viátos, discutidoí e relatados ês-.. nrários advocatícios 	. . 
tos atitõs de: recurso 'qrclinárió, in- , Ineonforntados recorreram recla-
terposto ,Ia . decisão da, MM ' 3. 	manto e reclamada,, sustentando 
Jünta de' (kíriciliaçãô. . Julgamento : aqulque é irrecusável: o seu di- 
de. 	Horizonte, em que são. 	 à 

	

re- 	reito s reparações pelá dispensa; 
correntes' a Sociedade Brasileirã de por haver ficado provado, que a 
Eletrificação SA e Roberto dos reclamada, lhe 'exigiu serviços . que 
Santos. Serpa. sendo recorridos: os. punha em perigo a sua' saúde já 

'mesmos. « '  . . afetada pelarn execução' das tarefas. 
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lhe" serviço .. difreiite, 	,nã .. tendo 
m aparo legal essa exigncia do re- 

clamante Cabia a êste ultimo se 
realmente estivesse com O olhos 
afetados, valér 	, '. -.se'd instituição d' 
previdência e 1

não dat. "  pb.r'' rescin-
dido o seu contrato de"'trabalho;'in-
vocando a culpa, que inexiste, da 
«eclamada'................... 

Quanto  ao:' recurso da reclama-
da, só a0  que.. tange " aos honorá-
rios de dvógad»é que merece 
provimento. E" que' não ficou com-
provada a situação de aprendiz 
atribuida ao . réciamante. A teste-
munha da própria reclamada — a 
única, aliás, por ela oferecida 
informou que o . reclamante ingres-
sou na emprêsa como servente. 
Ora, essa função independe de 
aprendizagem, como é sabido. Pas-
sou, depois, o reclamante a solda-
dor. Mas, não resultou provado te-
alia êle, reclamante, nesta última 
função, recebido',', énsino metódico 
por parte doeinpregadór, sendo de 
9bservar-se que existe nesta Ca-
pita1' estabeiecimeftto do SENAI, 
onde devia ter sido êle matricula-
do. Não provou, ainda, a reclama-

,da que não matriculou o reclaman-
te naquele estabelecimento por fal-
ta de vagas. .Neste particular, ana-
lizou a MM. Junta <(a quo» com 
muito acêrto a prova produzida, 
não merecendo reforma o julga-
do, 

Entretanto merece reparos, da-
ta vênia, o 'decisório, na parte' éni 
que condenou a reclaxada pagar 
hono rários de adNogdo. 

O trabalhador goza 'de complet'a 
assistência. perante,, a. Justiça dó' 
Trãbalhó'. de modo-a 'promover a 
defesa. de 'seus direitos seiiï arcar' 
com , despesas .processuais ou advo-" 
catícias. l'e,» pOdel postular, e. dè-' 
fender-se pessoalmente no . pretó-
rio, trabalhista,"o que, não: oéorre na 
'ustja.' çonium.. Querendo, porém, 

assiti.r.',e por advogado,', conta' êlê 
com 'o Sindicato de sua"class,. que 
é obrigado, por lei,, a dar4e» tal 

cio sido atendido no seu pedido de 'issistencia gratuitamente Nas ci 
ti anserencia de serviço abandonou dades onde não haja Sindicato a 
o emprêgo E' bem de ver que não Promotoria Publica e tanibem obn-
estava, a ,reclamada obrigada a. dar- gadá, 'por lei, a assistir aos obreiros 

8-1 

JL RIS PRUD? 

Sustenta a reclamada, no su Àpe 
lo que não pode subsistir a conde 
nação que lhe foi imostap a titu 
lo de diferença salarial, tendo em 
vista haver ficado provada a coa 
dição de aprendiz do reclamante 
sendo- certo., ainda que também 
não ,s jtifica a condenação rela-
tiva aos honorarjos cdvocaticjos 
face a jurisprudência dos Tribu 
riais Trabalhistas  a respeito 

...... ............Contra-rrazados.o s  recursos, 
oficiou nos autos a Dout Procura 
dona Regionàl» opinando pela con-
firmação da decisão de 1.a instân-
cia.: 

'Ex-positis: 
VOTO  

- .'. ., 	.. Não merece acoida o recurso 
do reelaniante. A'MM. Junta «a 
quo» analizou com muito acêrto a 
prosa do5 autos para concluir que 
o ......ecláan' ãb' fÔ" dfeado. 
• - Na vrdáde não o foi. Na peça 
inicial, o 'reclarnánte alega .a dis-
psa direta; dando até o nome, da 
pessoa que o dis'pensou Ja no re-
curso.veiii alegar dispensa indire-
ta com o fundamento de que< lhe 
estava sendo exigido um serviço 
danoso a sUa saude Ora essa ver 
satilidade do reclamante ja e uma 
demonstração de fráqueza de suas 
alegações. Nãõ';tOiid6 sido despë-
dido diretamente, não o foi ainda 

• por via indireta. Está: provado' què,. 
no serviço de ,o1da, fornecia a re-

- clamada áos enpregadoà másca-
ra ou 'aparelh0  de proteção, inclu 
siVe, ao reclamanté. Êste," alegandõ 
que. estáxacom os olhos afetados, 
recusou se a trabalhar, no aludido 
serhço exigindo a sua transferên 
cia para outro diverso Não ficou 
cabalménte provado qué o serviço 
tivesse 'afetad0 os. olhos do recla-
manté, mas, 'mesmo que isso se te-
nha. dado, cumpria, ficar proyado. 
também sé usou" Me. ou não, . 

• 

	

	óculos., de., proteção.. Nada dis"o. se 
fê,, porque 'o reclamante não ten- 
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nãs suas reclamatorias 	Por aí 	se TEMPO DE SERVIÇO - TRABA- 
,. vê que não h 	motivo para o em- ' LHO PARA AGÊNCIA — SOMA'.. 

pregado constituir advogado parti- DE PERfODOS., 
cular perante esta Justiça, 	ainda  
mais quando se sabe que, por ser Inclui-se no tempo de servi- 
esta paritária, encontra Me. repro-. ço do empregad ó' perío em 
sentantes seu5 - os juíze5  classis que trabalhou o mesmo para 
tas — integrando tôdas as instân- uma agência da esnprêsa; quan- 
das por.'onde vai eorrer a sua re- do. esta era 	adtn.inistrada por; 	' clamatoria 	Do exposto resulta que uni pseudo agente representair 
o regime de assistência de que goza te mesmo que não se tratasse 
o empregado na5  suns postulações de um preposto seu 	ela seria 
no'pr'et&rio.' trabalhista permitÉ"qu,e sua sucessora. 
Me dispense 	por desnecessarie, o 
defensor particular, que seria, na TRT 1 148/57 — Relator 	Juiz 

<. verdade:um taxo:. As c,ondenaçãos.: NEWTON LAMOUNIER. 
' de honorários adocatíëios .impo'st,s 

a classe patronal onerariam ainda Vis, 4'os 	r<) tados e discutidos ês 
mais i economià das emprê,sas re tes 	rutos de recurso ordinario, ia 
fletindo-se, por certa, no custo da terposto da decisão do :MM  -.Jui 
produção 	o 	quc, 	e 	danoso 	para de Direito de Poço 5  de Caldas, em 
coletividade. 	Seria 	também: injus- que é recorrente a Nácional..Trans- 
to, quando se sabe que' inpossível portes Aéreos 	S/A. ' (reclamJ), 
seria ao 	empregador, ao 'cao 	de sendo recorrido Lais Cunha 	(rc1a- 	. 
ser 	vencedor 	no 	feito, 	consbguir mante), 
ressarcir-se 	dos honorários, do 	seu • 	A Nacional 	Transpqrtes Aéreos 
advogado. 	E' que, os 	empregados S/A, inconformada' 	a decisão ,çoiir 
não dispõem, na quase 	totoirdade do MM 	Juiz de Direito de Poços 
de 	recursos 	que 	possim 	cobrir. de Caldas que a condenou a pagar 
aquela obrigação a Lais Cunha rnderuzação de anti- 

No caso dos autos 	ni»us se rcen guidade 	aviso previo 	ferias e di- 
tua a injustiça da condenação, por ferença salarial interpô 5  o presente 
sei 	como e 	o nobre defensor do recurso ordinano pleitean4o a re 
reclamiinte e consultor junidico do forma do decisorio a fim de se li 

° Sindicato da classe a que pertence vrar da referida-condenação 	Sus 
o mesmo reclamante, entidade sin tenta que o reclamante foi seu em- 
dical essa que esta obrigada 	por, pregado,> somente a partir de julho 
lei 	a 	prestar 	assistência. juridica 
gratuita a seus associados 

de 1955 ate novembro do mesmo 
, 

Com êstes fundamentoí acorda 
ano e não a começar de setembro 
de 194 ja que rio primeiro período 

o Tí'ibunal Regional do Trabalho da o seu empregador ,  foi Jofre Rafael 
3 	Região em, unânimemente ne- dos Santos, agente repi esentante da 
gar provimento ao recurso do re p . empxêsa na localidade 	segundo se 
clamante e, por três votos de acôr- pode comprovar pelas afirmativas 
do com o Relator, em dar provi dêste ultimo 	Aduz que ainda que, 
mento, em parte,: a 	recurs 	da re- para argumentar, fôsse 	reclaman-. ,o 

' clamada, para absõrvê-la da conde- te eii'ipregadoda reclamada em to-. 
nação quanto aos honorarios de ad do o peiiocjo 	não fax êle jus àí  di- 
vogado.. 	,, 	 . 	. 	. 	' 	

.,., '.' ferença salarial,. tendõ em,vista. que 
trabalhava em horanio reduzido, que 

Belo Iforizonte 	9 de agôsto de não excedia de 24 horas por, sema 
1957 - Herbert de 	Magalhães na 
Drunimond 	presidente - Newton O recurso foi contra arrazoado e 
1 ainounier 	relator. Ciente 	Whady a Douta Procuradoria Regional ofi 

Jose 	Nassif pJProeuradornr «'cegio 
ciando no 	autos, opinou pelo seu 
desprovimento 

Ex-posits:  
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» 	 V 0T O REVELIA 	1OËÇÁ.COMPRO- 
VADA - CÁS.ÃO.. 

• 	 Êste Tribunal já 	julgou 	caso 
• 	 idêntico aos dos autos, segundo se E' de se cassar a pena d 

vê 	das 	certidões 	de 	fis. 	Chegou revelia imposta aoi reclamado, 
• 	 até a considerar que Jofre Rafael quando êsse justifica sua au- 

dbs Santos - a quem a reclamada sência 	à 	audiencia 	inaugural 
atribúiu a qualidade de empregador comprovando motivo de dona- 

• 	 .d.-iéc1ninte - foi empregado de- ça. 
la, reclamada, e não agente-repre- 
sentantèl. TRT 1.185/57 - 	 RelO.tor: 	Juiz 

em tela,. não há como FÁBIO DE ARAUJO MOTA. 
nodifiéai':.o. entendviento anterior 
ciêt 	Tribunal 	Esta provado que E E L 	T Ó R 1 O 

• 	 realnien±é ó reclamante êraernpre- 
gado daI-agência da - reclamada em Terezinha de Oliveira Costa pos- 
Poçàs. de Caldas, tén4o à . 	 frente tulou reclamaço perante a MM. 
seu 	resJefre Rafael dds: San- 2. 	Junta de -Conciliação e Julga- 

• 	

tos: 'Préposto,: 	sim, 	p&rque'!:tfr}a - mento da Capital,. para 	haver do 
tôdas as despesaádaagêiÇia.. pagas Bazar Belo Hrizónte 	indenização 

• 	 pela reclamada. 	Mas, rnesmp que por tempo de serviço (em 	dôbre, 
.............. 	desse, admjtindo-se 	ad por se 	considerar estável); farias 

argtiúeittandum, 	que 	o 	emprega- proporcionais, 	salário 	retido, 	tudo 
• 	 dorfôsJofre, ainda assini a re- no total de 	Cr$ 71.156,8&.Não 

clamada não se livraria da conde comparecendo a audiência 	inicial Ó 
nação 	E que, então, seria ela su reclamado ou seu preposto aplicou 
cessora 	e: Jofre.. na. explóração da lhe a Jutta a pena de revelia e 
agência e obrigada, portanto, a res- confissão quanto a materia de fato 
pender pelo tempo de serviço do re condenando o a pagar a reclamante 
clamante e demais reparações a êste o pedido ia inicial 	Não se eoi- 
devidas por aquêle como e de lei formando 	iecorreu o 	ieclamado, 

A alegação de que o reclamante alegando motivo justo que e im 
trabalhava em horario reduzido e, pediu de comparecei a 	audiência 
por isso, não faz jus a diferença inicial 	Arguiu, ainda 	em relação 
salarial, não procede, face a prova a inateria, prevenção jurisdiesonai, 
emergente dad autos, pela qual se por isso que lide relarionada com a 
vê 'que ele chegava ate mesmo a mesma questão ventilada nestes au- 
trabalhar em hora5 	extraordiná tes encontra se em andamento na 
rias MM 	1 a  Junta de Conciliação e 

Pelo exposto 	não merece iepa Julgunento da Capital 	Anexou 
ros, antes total, confimaçao, o de- documentos em pról de suas alega-. 
cisorlo de 1 	instância, que bem ções 	Contra arrazoou a reciaman- 
analizou o caso sub judice, dando- te 	A douta Procuradoria opinou 
lhe justa e juridica solução pela confirmação da r 	decisão re 

Chm êstés fundamentos; 	a corda corrida................... 	. 

o TribnalRegi#mal dó Trabalho, da -. 1T O T 'O - 	 - 

• 	 3. 	Região,.'em: negar; proviménto . •: 	 . 

ao reéuso, 	fim de manter, a de- • Reza o  atestado médico de fls. 
cisão recorrida por seus junclicos 15 dêste5  autos «Atesto que atendi 
fundamentos ao sr. Marcos Charnizon, em sua 

• 	

••. 	: 	 • 	 . 	 • 	 : 	 •• 	• residênái'a, a chaniadó de súa fmí- 
• 	 Belo Horizonte, 21. de agôsto de ' lia, para um csI urgente, às 13 - 

195.7- Herbert de: Magalhães Drum- . ho±.as dô dia 1-." -do corrente, tendo 
- • 	 mond, presidente: 	Newton • • La-..- • recomendado- ficasse o mesmo aca- 

mouluer, relator - Ciente —Wha- mado durante todo o dia» 	Data o 
• dy . José 	Nssif, P/ • Procuradória documentó de 2 de julliodo correu- 

Regional. te ano. 
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Com a juntada desta prova sô- R E L A T Õ E 1 O 
bre que não pairam duvidas, com- 
provou o recorrente a smpessibih- Sebastião Rodngues de Oliveira 
dade de 	seu 	comparecimentd à apresentou reelamàção perante 	a 
audiência inicial. 	A subitaneidade MM. 	Junta de Conciliação e Jul- 

• d 	nal e sua ocorrência ná hora gamento deI Juiz de Foa,- para o • 

mesma da audiência indicam a im fim de obter o pagamento de mde 
põsibilidade de ter-se feito o re- nização. por-tempo de seryiçc, avi- 
corrente substituir por preposto pa so previo, ferias e saiamos retidos 
ra os fins legais injuta 	confessando diensa 	s por 	sp 

Configurado na especie 	motivo ,reter em seu poder a importância 
ponderavel, que impediu o compa de Cr$ 722 00 cia empregadora que 
iecimento do reclamado a audiên- a aio quis ieceber 	Pediu em dô 
cis inicial, é dé determinar o, retôr- bro a verba de salário. retido. 	So- 
no do processo à instância de cri- ma sua reclamação Çr$; 5.944,50. 

• gern, paca nova instrução e julga- Defendendo-se, disse a •.« reclamida.  
mente. que a dispensa do rec1amante se 

Por, êstes fundamentos, resolve- fundou em 	motivo 	juste-improbi- 
ram os Juízes dc Tribunal Regional dade - razão por que improcedia 
do 	Trabalho, da 	3. 	Regão,/' por . o pedido quanto à indenização e ao 	• 

unânimidade, 	em 	dar 	provimento aviso prévio. No que tange às fé- 
o ao' recurs, para cassar a revelia, rias, foram-lhe pagas. , Confessou 

- determinando a volta dos autosv à dever-lhe os 	.sálarios de 	março, 
instância de origem, para nova ins- abril e maio. dev 1956, não, porém 
truçãd e julgamento. na...base do 	dido.; Interrogadas as 

partes, ouvida» as testemunhas re- 
Bel o  Horizonte 	26 de agosto de cu.sadas as propostas de conciliação 

• 1957 - Herbert 4e M.. Diimniond,. paseqa:' junta -a pagar .ao recla- 	: 

pi esidente - Fabio de Araujo Mot mante a indemzaç5.o por tempo de 
ta, relator —Ciente: -WhadyiOs serviço,'na. 'baei.d.e' sua. niai,r re- , 

Nassif, P/Procuradoria, 	Regional muneração, a ser apurada em ejce- 
ução, aviso previo, ferias simples 

• e complenentares em dôbrô, 	'sa- 
1 &LTA GRAVE - IMPROBIDA larios de abril e maio, tudo tambein 

• DE - REQUISITOS. DE' PRO-  'a, se' 	apurar. em.,,execução..: Ineon- 
VÃ -_ SALÁRIOS RETIDOS - . formada; recõrreii a reclamada, ten 
PAGAMENTO EM-... DÔBRO - do o'reclámante produzido contra- 

• QUANTIA . INCERTA '- CAS- 'razões. Manifestqu-s 	a dQiita.Pra-- 	-' 
SAÇÃO DA' CONDENAÇÃO. 	' .curádõria pele desprovimento do're- - 	 ' 

- cixrso,' mantida. a sentenáI.êm. seu 
- 

A falta giave de improbida todo 
de'imputada:ao êrnpregádà de- , 	 V.  O 

• 	 ., ve 	ser cumpr 	m idaente :i'0va .. 	., 	- 	 • 	 •: 	• 	 • 	 . 

da, a fim de se positivar o di A falta grave imputada ao re- 
resto da entprêsa a 	rescisão corrido circunscreve se ao seguin- 
contratual sem ônus trabalhis te 	No dia 11 de maio de 1956 
ta. 	. , • vericoü. a emprêsa que , em urna 

Descabè-â'condenaçãõ da, em- viagem Rio-Juiz - de Fora, em ôni- 
p.reg,adõrã no 	: pagamento' em-•• bus. de.:  que: era motorista o recor- 
dôbro dó8  salários retidos .: re- rido, :vendóu, -êste- três 	paasagens 

• .. 	clamalos, . quando êsses corres,- ' intermediárias,, só fazendo, - entre- 
pendam a «quantum» 	incerto tanto, constar do «borderau» entre- 
dependente de 	apuração em gue em Juiz de Fora, duas passa- 
execução gera 	Ao saber que tinha sido sur- 

'' preendidq procumu õ 	reclamante 
TET.: 1.082/57: - Relator:.: Juiz ' . preenchêí'. outra passagem,. a tercei. 

- FÁBIO DE, ARAUJO MOTA'.: ............. ra, a fim de. regularizar. a-situação.. 

• 	
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Não 	onsegtuu entreao, a re plica 	humanamente 	a possibilida 
coirente fazer prova plena de ale de do comotimento de enganos nos 
gada falta, fornecendo ela mesma relatoiios ou «borderaux» 	exata 
e1ernentbs'que enfraquecémagravi- mente com 0  aconteceu com oreela- 
dade 	da 	pretendida 	infração e mante - lapso êste 	todavia 	sa 
mesmo aaiiulaii. Confessa o pró- návei pelo 	confronto do talão 	de 
prio representante-.. da 	eluprêsa, 	a 
f is. 	17, que': o  «borderau» não era 

.. p<assagens, que ora, afinal, o ponto 
-:, 	dé<rferência 

preenchido pelo 	 que ti- 
para a prestação de 

côntas. 
nha difkaildade paraéserëver, 	sen- 
do este sr% iço geralmente feito pe Assim como bem asstaalou a r 
lo. mericiénadopreposto.da recorren- decisão 	recorrida, 	não 	se caracte- 
te. 	Na viagem qudeu caua. rizou fl 	caso ato de improbidade 
dispen 	d0 empregâdo, b talãorde eis que não houve dolo, ou má fé 
passagens em seu poder apresenta pos 	parte do reclamante 	Houve 

. . . ,W . ,três 	delas 	deStácadas'e 	o 	dito quando muito, um engano, que não 
preposto informa a fls. 17 «que se pode ser transformado em 	falta 
no i'elatério constar-..núméro menor grave, ense.dora dá dispensa sem 
de- pamagens e o motõrista desta- as reparaçõe 5 	legais. 
car númer 	maior , 	é . êle respon- 
sável pelo - que destacar». Além dis- Quanto 	a salários 	retidos, 	deve 
se 	esclarecida a impossibilidade em 
que ficou o reclamante de embolsar 

ser simples a condenação e não em 
dobio 	por isso que os vencimentos 

indevidaménte 	a iniportâhcia. rela- do empregado se constituiam de uma 
tiva 	à 	tefteira 	pasagein;. porque parte 	fixa 	e outra variável, 	esta 
o 	talão 	em 	seu poder ,  aëusriã'\ última dependente d0 número de 
entrada cio diiiheiro, a prova, é'tiriâ- viagens por.  êle realizadas, reinan- 
nline na afirmáliva de que êlè ven- do - ainda inceiteza em relação ao 
deu -  as trê' passãgns e as desta- 

- «quantum» percebido por viagem. . 	

co.uho ato:de véiida, o que destrói Deve essa -eerba ser apurada em 
a assertiv 	da èmprêsa, -de- que o execução, observado o 	contrato 	de 
reclamante somente depois de str tiabalho 
preenclido em falta, procurou pra 
encher aquela terceira passagem Impsoado o pagamento de fe 
Se a passagflsfófadqufrjda pàr 2  riàs, faz a eia jus o recorrida, bem 
passageiro e por êle u,sada, Jamais 
pdderia oernprégado esanïotéar -  

como -s quota 	complementar 	eis 
- 

importância 	correspondente, por 
que injusta sua dispensa. 

que assinalada, no talão respectivo 
< e passivel, poitanto 	suigindo nu- 

Foi estas fundamentos 	acordam 
cn, Jhizes do Tribunal Regional do ma. prestaçao de contas 	Se inver- 

sarnento o reclamante tivesse rece 
Trabalho, da 3 ' Região, unãoime- 

bido o preço da passagem, deixan- mente, em dar provlmento parcial 

do de destacar do talao o seu com- ao reeui'so da emprêsa para excluir 
a penahdade do pagamento- em dô provante a'i, sim, ficaria iniludivel 

mente caracterizada a irnproibsda bro dos salários, fazendo o paga 
de 	ja- que, -, nesta hipotese, 	o: 	tø 

ment 	simples, conforme se apurar 

ensejaria ao empregad 0  locupletar- eia execução ;observado: o contrato 
dé &àb-a lho e ëónfr iaidàse a sen- se com renda da empregadora. 	. 

Vale• ainda acrescentar.. que a pro- . 

.. tenda 	qsanto - aos• demais 	têrmos. 
. 	 .-. 	 - 	 . 	 '. 	 . .... . 

va evidenciou a circunstância de que 
- 

elo Horizonte 4 de sétembro da a empresa vinha funcionando com 
deficiencia de motorista 	sendo es- 

1957 	- Herbert de 	Magalhãe 
Drummond 'residente 	Fabio de teu: forçadn- a dobrar horarios -de. 

trabalho, não. lhes dando- maior temL : 

- 
- 	

.1 

Araujo.: Mota 	relator. 	- - Ciene:-- 
p0 de permanência nos pontos ter Whady Jose Nassif, W. Procura- 
minais das viagens 	Assim se ex- dor Regional 
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A IT Xi L 10 MATERNIDADg - gada d 	gozar esse direto 	Recór 
DISPENSA ANTES DO PARTO reu a reclamada 	não tendo a re 
ATJSÊNCIA DE DIREITO. 	- ciafflanto õfúecido 	cohtrâ-razôes. 

Manifestou-se a douta Procura- - 	-. 
- -, Inocorreiido má fé ou inten- dona 	elo não provimento do re- - 

ção de fraude à lei trabalhista curso, e manutençãó da r. 	decisão 
- 	 na dispensa da empigada-.ges- recorrida: 

tante, 	antes- do parto, iüedste . 	 . 	 . 

. 	 direito ao recebimento de au- - 	 V O T O 	 - -: xílio-maternidade, 	mormente  - 

quando não haja a obreira atin-  
gido o período previsto no art. Resulta - claro 	dos- 	autos que á 	. 392 da C.L.T. 	 - 	 - recorrente, 	no- 	monléntõ - em 	que 

- 
- 

despediu a recorrida,'nã 2 tinh..co 
TRT 1.272/57 - Relator: Juiz nhecimento de seu, estad 	de gesta- 

FÁBIO DE ARAUJO MOTA. ção. E' a 	qmpiegãd 	quem 
- 	

- 

TercLa \J»e s  Pereira de Aevedo 
o 	confessa, eM-- seu iintergatónio, 
a fIa 	8 	<Que n.o havia participa 

reclarnu perante a MM. 1. e Junta cio à reclaihdá 	iié sé acbava grá- 	- 
- 	 d 	Cónciliação e Julgamento de Juiz -- vida, istoem razão deque 1  tal par- 

de Fora contra o Cotomficio Giorgi tiipsção não eri ainda necessaria 
1Minas1 	Gerais S/A postulando o pa- que recebeu -iviso previo para ser 
gamento de sndeniz-sçao 	fesias 	di cumprido em sersiço 	tendo 	no dia 
féíença de férias, salários e diferen- seguinte ao mesmo, levado à recla- 
ca de salas ios e auxilio matermda mada um atestido medico 	provam 
de tudo no total de Cr$ 31 840 00 do seu estado 	Dai se conclui que 
Contestando disse a reclamada que, a dispensa em foco não visou ma 

- 	 vencidn o avisõ Píévio--dado à emu -. lieid$aiiente, 	obstar 	o 	necebimedto 
pregada 	esta não mais compare 

- 	 - 

do beneficie 	mao praticando assim, 
c.ecï.à fábrica para. recêbér õ que lhe-- a emprêsa qualquér. até que obj& -- 
era devido 	Quanto a parcela de tivasse o 	descumpnmento da lei 

- 	 - 
- auxí1io- 	té-rnJdnde, negou que 	a burlando a respéti 	pro-teçãé. Ino- 
dispensa da reclamante tivesse a fi correndo ma fe ou intenção de bur 

-- na1idade.dé:õbstarlhe o recebimen- la na1ispensa ;  não há;:fàlar em 
t 	dêsse beneficio 	mesmo porque pagamento de 	auxilio matermdade, 

- 	 dd - a-to-da doação, do aviso prévia, 	- -o qual só se tornaria, devido eáõ 
não tinha a empregadora conheci- estivesse a recoirida no 	periodo 
ménto' dêsse etdodà'-ènip±e*da: - previsto no art . 	392; da C L T... 
Positivando se 	não haver'- d& sua 
part'e ina fe ou intenção de burlar Pos estes fundamentos 	acordam 
a lei 	indevido o auxilio iratermda- os Juizes do Tribunal Regional do 
de 	que so poderia ser ,  admitido se Trabalho poi maioria, contra o vo- 
estivesse a reclamante no periodo to do relator em dar provimento ao 
previsto pelo1  art 	392 	da C L T lecurso 	da 	empsêsa, 	para 	absor- 
Houve conciliação parcial lo pro- vê la da condenação que lhe foi in 
cesso, prosseguindo a instrução ape- posta 	O MM 	Juiz Relator negava 
nas quanto à questão do auxilio- provimeihto ao recura para confir 
maternidade Foram intertogadas a irar a decisão 'ecorrida nos têriios 
reclamante e a representante da re- do voto vencido 	anexo 

-- .- cláiiiada.ii - Réqueridas infórhiaçõesaõ -. 
: 	

- 	 ........... 	 - 

IAPI, anexas 	Dispensada 	pelas Belo Horizonte, 4 de Setembro de 
-. rtesi'à:produçãh. deiaisquer'ou-- 1957,: 	H'êrbert<i:deM;. 	Dram- - 

tras provas e produzidas 	ra5es mnd, presidente - Fabio de Araú oram 	sobreveio a sentença 	Enten- 
deu- a MM 	Junta aer, devido o au io 	Mota 	relatr 	«ad 	hoc» 	- 
xilio-maternidade por 	isso que a Ciente 	Whady Jose 	Nassif, P1 
dispensã objetivod obstar- a emprel. Proéúradoria Regional. 	- - 
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,VO T O 	\lE N CI D,Q a.teelamação,poi s  meras su- 
• 	.'.. posições 	desacompanhadas de 

Permitir-se 	a 	dispensa 	da 	mu- provas não poderão 	fazer a 
lher grávida sem o pagamento dos Justiça do Trabalho determinar - 	-. 	salários 	previstos 	no 	art. 	393' da o 	rompimento do 1  pacto- labo- 
C.L.T., seria legalizar e incentivar ', 	ral, uma vez .que seu objetivo 
a burla, a um direito líquidEi e cer- é ,a suprema 	garantia do ia- 
to, tom.ando inoperante os dispoal- terêsse coletivo. 
ivos: • 	 't"1egai. que visam a proteção . 

' . mãtei-nidá'd,e.  . .'TRT 	874/57 ,- 	. Relator:. Juiz 
No caso dos autos conforme as F&BIO DE 4RAUJO MOTA 

'sinàlou 	"tnça, 	recorrida,. «a  
,j'éélamànte 	se 	achava no 5•9, mês Luiz Ribeiro reclatnou perante a 

i-lê gtação, quando, portanto, seu MM. 	Junta de Conciliação e Jul- 
estado já era visível a olho nú, ten- gamento de Juiz de Fôra preten- 
do, entretanto, tão logo recebeu o dendo ac1eclraão' 'judiëi'al do rom- 

iso 	previo 	da ieclamada 	leido pimento indireto de seu contrato de 
a esta um atestado medico  justifi trabalho com a emprêsa Industria 
imndo seu estado e provando o> de Fermento Estrêla Branca Ltda 

A despeito 	de tal situação, sem Alegou, ãrn-, síntese, qúe trabalhava 
oiLgar qualquei motio justuficador para a reeda 	como viajante desde 
da dispensa, mantida ficou a deli-. 8 de julho de:..1940, percebendo ven- 
beiação da empresa e 	dispensada cimento fl\o 	diarias e comissões 
foi a 	rrd iecoia Praticou 	. iecda 	os segumtes atos 

A .intenção/da/emprêsa em fugiri ' que 	o 	suplicant&"considerou 	resci- 
no 	curnpriénto,da 	invocada •di 	,'. 'sivos de seu pacto ':lhbpral por cul- 
posição legal, confoime 	decidiu a pa e por> parte da recda 	suspen 
primeira instância, e evidente 	Real deu as vendas 	retirou ao recte 	o 
mente não precisa de um reconheci- automo\ ei em que fazia vi'tgens de 
mento objetivo a intençao do em serviço 	e se 	recusou 	a pagar, lhe 
pregador de impedir o pagamentQ as diáriis do mes de 'ibiil 4o mes 
do salario maternid'ide 	sendo eu mo ano 	Defendendo se 	disseJ que 
ficiente 	t f 	i 	a na desiedida de a recda 	que não sustou as sendas 
empiegada no 5 	mes de gestação por parte do recte 	tendo apenas 
paia evidenciar o interesse da em determinado que as fizesse na ci- 
presi em evitar que a operaria re dade de Juiz de Fora 	e não em 
cebi 	o 	direito 	que a lei lhe con outras comunidades 	por isso que 
fere a firma passa'a então por faze de 

A sentença reeornda 	pelo5 seus reorginlzaçãou 	Ësclaiece 	que o 
ploprios fuïidamentos não 	merece iecte 	foi 	inicialmente 	contratado 
popars e deve sr..confirmada, ,see para vendasibia1  cidade: de' Juz-,,dé 
gundo meu entendimento. 	. Abier Fora, e .s 	ernosdepis..passou .a 

vajam: Nenhuma: aiterãção... .hotire, 
—o—o----- portanto 	ob êste aspecto em seu 

contrato'.. de .trab&ho. 	Quant. á' 
bESCISÃO LNIIIRETA - EMPRE pretensão de receber charias (rela- 

GADO 	ESTÁVEL - INEXIS tivas a Abril daquele ano de 1956), 
TÊNCIA DE PROVA. DE' PRE- contestaras a,reeda:.:  sob 'fundámen- 
JUIZO 	NÃO CÂRACTERIZA- 't' -de, que o. reete.. não viajou nsse. 

ÃO mês 	E sobre as de março, excla 
-, 	:, 	. 	.-, 	, 	. 	• 	• 	' 	-..i 	..'- 

Não ficando 	cumpridamente 
rece teresido. elas croditads, ao 
recte 	No que tango a ferias, diz 

provados os motivos e prejui teieni sido elas gozadas no periodo 
zos alegados para a 	rescisão de 	' de abril a 16 de maio do 
indireta do contrato de traba mesmo ano em, que o recte 	estava 
lho de empregado estabilitário, afastado do serviço com percepção 
é de ser julgada improcedente de vencimentos.. Contesta a média - 

• 	
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das comissões calculadas pelo su- seriam objeto de decisão 	caso se 
phcante 	Para efeito de compensa- entendesse que houve decisao indire- 
ção apresenta débito do recto 	As ta do contrato dê trabalho do mete 
partes anexaram 	documentos ao Relativamente as cõniissões d0 mês 

• pÈocesso. -' Fõmam 	nto 	adõó: -do maiço, foram á&'resnias cr 
raeto. e o representantei'do r 	do. 'oIio tadas ao suplicante, 	se vê do 
Ouvidas três testemunhas do recte quadro demonstrativo 	apresentado 
e' duas do recdõ 	Houve pericia pelo perito 
Infrutíferas 'as-tentativas 'dê 	conci- De tudo, conclui-se que, ficando 

Sobrévèjô - a.-1:''ntérça em devido': e cumpridamente provada á t. 

que a MM 	Junta 	entendeu que iesc 	ão indireti do contrato de tra- 
«Não 	constitui 	er altação 	contra lh bao moi-mente em se tratando dci 
tual e portanto. motivo para a i-es- empregado estabilitario - não é de 
csso indiretado contrato de tra concedei a preteidda indenizacão 
balho a modificação do sistema de Meias exposições desacompanhadas 
trabalho ou metodo de prestação de de prova não podem levar a 	Justi 
sei-viço qué não traz' qualquer pre- '' b 	k'tr o : rbn pimento  do pacto 
juízo ao empregado, não afetando lâbôral - Gariiitii5 b, emprêgó é in- 
CéUS 	vencifliento.» 	1°';. 	- tei'dse süperi'6r d'Justia do Tra- 	- 

- balho. 	" 
V O -T O' 	- -Por 	todos 	êsse 	fundaruleritui, 

'abrdam os Juizes do Tribunal Re- 
- iNão conseguiu o recorrente pro- gional do Trabalho da 3. 	Região, 

- • - 	-vàr que o tiso do automóvel em suas bi unânimidade negar provimento 
yiagêi 	de vendedor 	constituísse ao recurso 	para manter a decisão 

- , 	el'mnto integrante de seu contra- 'mécorrida, de acôrdo com o parecer 	- 
td: d'é 	trabalho;- 'O 	rnsWó 	rectei do°lr-- 	Whady 	José 	Nassif' 'Pro- 
confessa, no seu interrõgatório, que 'ètràdoi1  Regional 
primitianienbe 	viajava de cami- Belo Hosizonte 6 de Setembró de 

r nhão 	depois de ônibus e por via 1957 	- Heibert de M. 	Drum 
ferrea e 	so ultimamente, de auto- mond piesidente - Fabio de Araujo 
móvel de propriedade da emprêsa Mota 	relatos 	- 	Ciente 	Whaa 

F ' 	Evidencia 	a 	perícia!de'fls.'queà' - Jõsé Nassif, 	P/ 	Précurador'' 
zoha feita pelo recto. é"sérvidãapor - giduol. 

• onibus- e trem, põdendõebl ertpre'.  
gadó 	percoriê.1i:. 'pot': meio. , i'd'esses,  
meios, de condução. Daí - o bom eíi'- AVISO PRÉVIO 	INTEGRAÇÃO - 
tendinento 	d 	sentena"d'e.oqi1é a,," NO TEMPO; DE-ai SERVIÇO 
mudança do metodo de executat a DISPENSA . 	VÉSPERA 	DE 
tar'efa não 	trouxe ao recto 	pre- AUMENTO 	SALARIAL RE 

• juizo- substancial-; -não lhê°retiro 	as - '' TROl.TI-V'. - 	DIREITO 	DE 
possibilidades de venda em deter- COMPLEMENTAÇÃO 
minadas zonas e, 	prineipahuiente, - 
não lhé réduiuo 'ó 	veiiciinentog.: 0 -  0' 	-O' prazo' 'do" aviso prévli 	ia-. 

No que dii-respeitõ-'às diárias do: :11,- corpra-seno. temo: de: servi-' 
ines de abril, embora contestado o ço do empregado para os de 
direito :doj'recté-; ,a elas- consta' dã. - 	• 	'vido''fins 	de' direito. 
perícia, a fis. 38, que' foram- paga - O' empregado dispensadà às - 
ao empregado, não havendo aqui o vesperas de aumento salarial 

- 	que- reelaniar.- Gozou' o recte 	-. des ' 	' cóncêdidc com-' éfeito retràativà 
canso remuneiado 	de 1 ' de abril abrangente do periodo em que 

- 	a 16' de maio de° -1956, o-que'õbserva trabalháva, teni direitô à com- 
o direito ao recebimento das ferias plementação das leparações le 
correspõndentés ao período de 1954-' gais 'pela' 'rescisão 	contratual. 
1955ac.As férias-° dé 1955-1956u não'  

• eram ainda dêvidás, 	quando da • ' 	TET-' '982j57"'--Relatõr:' Juiz' 
• postulação: d' 	reelamatória, e.:'s6 NEWTON- LAMOUNIER -.: 
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' Vistos 	relatadosF e diseutido  
tes autos de? recurso ordinário- 	in 
terposto da decisão do M M 	Juiz 
de Direito  de Conselheiro Lafarete 

Bem decidiu a 1 	instancia em 
rejeitar o tempo de serviço alegado 

mque .é recprrente Agenor Caroli, pelo reclamante. 
no, assistido pelo Sindicato da elas.' Com efeito, prescreveu o .direi.to 

• se,- e recorrida a Companhia 	Side-. de reclamar a alteração de anotação 
rúrgica Nacional. em sua carteira profissionaL. este. 

R E L A T õ R 1 O 
document0  estevee 	rnãõsdo: re- 
clarnaut' duraútráriosa ,anos ,-e.' - 	 - 

Agenor Carolino 	rnconfoimado 
dcposde-rescjncjjdo o seacontrato 
de trabaIhoe que se lembrou de que 

- - 	 com a decisão do MM. Juiz de Di- e'a 	difeiente 	a 	data 	de 	adiii.ssão' le ito  de 	Conselheiro - Lafaiete, 	que 
julgou improcedente 	sua, a 	reclama- 

que n1a,figura 	Os arestos referi, 	- 

tom. 	postulad 	contii 	'r 	Cia 	Si 
(los na sentença recorrida revelani - 

que t jurisprudência dominante con 
dezurgica Nacional - objetivando 

• 	 o,-recebimento 	de 	diferenças 	sala- 
sagra 'i piescrição em casos co~ 
oc[osautos. 

ii'us e compleirnentação de indeniza- Alem d0 mnls 	se prescrito no 
ção de antiguidade 	por ter sido 
esta calculada com base em sala- 

estivesse o direito 	m de reclaar, am 
da assim não teria amparo a pre 

rio inferior — inteipos o presente 
recurso 

tersão do reclamante, tendo em vis 
ordinarw 	em que pleiteia ti que 	prcari's a prova que teu 

- - a,,reforma do decisório. 	Alega que tou fazer.de'haver trabaIhado.ante. - 	 - • 	
- 	 resultou- pnivado nos autos ter si- riorniente': à' 'data 	consigrúda 	em • 	 -çlo a data de sua admissão anterior sua carteira e na ficha de'registro - - 

Á-que se acha anotala na sua car de . empregado 5 	da reclamada. 	O - - teu -a -profissional e daí te'r recebido- 
indenização que nao 	correspondeu 

tenipo' de sei'iço, para valer con-
trm a empres'i de\e ser ipurido de 

ao seu real tempo de serviço 	Sus forma n não gerar duvidas e estis 
tenta que não ocorreu a prescrição existem no c'rso sub judice decretada pelo M.M. 	Juiz 	a quo. - 	Assste,entretanto., direito ao-re- 
pata reclamar contra a err&nea ano- 
tação da carteira e aduz 	1

.
ogrou que 

clamante no seu pedido de comple- 

provar, por documentos e testeniu 
mentação de mdemzação por dis 
pensar  em que pese o brilho da ar 

nhas aquela sua alegação de tempo gumentação d i sentença de 1 a  ins maior- de 	serviço. 	Siitenta, 	mais, 
o reclamante que a indenizaçao que 

tância.' 
Pela piova produzida nos autos 

lhe foi paga pela rescisão de seu 
contrato de trabalho não so padeceu 

verifica se qut nr. ocasião em que 
for 	rescindido 

daquele defeito 	como tambem não 
obedeceu aos ditames legais e isto 

o contrato de tra 
b rlho d0 reclamante ja estava con 
cedido, ou na iminência de ser con- 

porque foi feita cm base em re cedido 	um aumento de saláriop. k A 
inuição menor,, já. que, sedeixou 	- 

de computar nela um 	aumento de 
rescisão,.se,-deu-,em. '15--õu--17. de 'Se.. 
tembro de 1953 e o referido aumen 

Cr$ 500 00 	concedido 	a 	todos 	os to retroagiu a 1 	do aludido ms 
o.s da reclamada em 11 de 	-,Çompete • saber,., antes 	de-, tudo, 	se setembro 	de 	15-3.'Eijtendé- o 	re- é ou-' n,devjdo õ aumento 	-re- ,.o m - 	 claante, 	que. faz-. jus, .,àa,r.ep ra- clãniantc..de 1. 	a 15 d0 Setembro. - 

çôe5 legais consignadas na- rmcial 
devendo pois ser reformada in to 

Temos em que e indiscutivel êste 

tum a respeitavel decisão recorri 
seu direito ja que trabalhou êle no 
referido periodo 	Assim, o seu sa da.. 	. 	------ 	 • 	 - 	.----,,'• 	 -, 	 • 	 - 	 , 	

- 	 -- 
-'A reclainada..conti.aarrazoou -  o 

lário passou 	-ser acrescido- da- par- - 

cela. do.auinento,-,a qual- integrou-se 
recurso e a Douta Procuradoria Re 
gional, oficiando nos autos 	opinou 

na sua remuneração 	A 	exclusão 
desta parcela fl 	calculo da indeni pelo 	seu 	provimento 	-: 	

-..,- 	 -; -,--,-.. zção ofendeu% a-lei, prejudicando lo. 
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reclamante e dai o seu direito a pelo Decreto n 	9 070, 	qual 
complementação pretendida 	Tendo torna desmiecessai ia a 	obser- 
na ocasiã')o da rescisão 	recebido o vâncla do processo exigido pe 

-. 	-- 	reclamant'e'o- aviso prévio, o prazo la ' Consolidação 	das 	Leis' do, 	- 

4êste.-projetou o seu tempo de 	er- • • 	 Trabalho 	para 	instauração dõ. 	. -- 
viço para o futuro 	alongando o de feito 
tji.nta• . dias. Assim 	não 	socorre - 	 à 

• 

Não constitui 	nulidade :pró- 
reclamada a sua alegação de que -' cessual- a fa1ta 'de cjtaçãó -  das. .- 
o aumento foi dado no dia 24 de ernprêsas desde que o Smndica 
Setembro 	ou seja, dias depois de to patronal 	legalmente citado 
iomprdo o 	contrato de 	trabalho tenha amplamente defendido as 
do reclamant- 	E' 'que'. cómo ficou entidades emprega'dóras-dacl'aS- - 

dito, não só dito aum,erito'-:nitroãgiu se economica que 	rereenta. 
ao 	dia 	F.', comdtarnb'ém -'o. prazo ' 	 O aumento de saláiiOs fóiimu 	- •, 
do aviso prévio a-inda alcançava o lado em 	proveito dos enipre- .  
di.24 	Ora como se, sabe, o aviso - 	 gados que Civeranvmellwriasa- 
'irévjo' é contado con'ío . -témpo de lana! mediantd'-'aeôrdo, há  

érviço- 	para 	todos 	os 	efeitos 	le- nos de um ano, não se equipara  
-ga-ise porqi,me não para os efeitos à 	i-evisão- a 	qúé 	alude 	o -art. . 

- piétendidos'- pelo - 	 reclamante, 	que 873 da C.L.T. 
- são' -tambéni, legais? lirdefere-se o pedido de 	au1 - 

"Com êstes fu-ndamentos acorda o - mentô de salários 1  que - não se 
Trihunal Regional do Trabalho, da fund, na elevação do custo de 
3.-r Região,--em, por três votos, de- d %ia;na5  que se apoia apeias 
'urordo 	m co 	o 	Relator 	d'ir provi em critermõs de equidade e jus 
mento ao recurso painreconhecer tiça ,, niaxime 	se 	as 	emprsas 
ao reclamante o direito a comple se eïmcontram em situação eco 
mentação da indenização por tem- nomieo Ou inceira dificil face a 

- 	 p'o dd"1serviço. e aviso prévio, -na b- - 	 cris 	eílm que debatem. 	 - 	 - - 

- 	 se-dõ. salário acrascidodeCr$ 500,00  
ê'-mai - a diferença.- salarial. - - 'I'RT 	772, 57 	- 	Relator: 	Juiz - 

Belo Horizonte 6 de Setembro de CANDIDO GOMES DE FREITkS 
195-7,'i' 	--• Herbert. de- 	M-'.-  Drum-, •-; 	 - -. -- 

mond presidente 	Newton 	La Fm 22 de ibril desteano o Sin 
- 	 - 	 moünieC, 'Relator--; ,--,--- - Whady' José' dica-to -do 	Me'strês'e Contramestres-  

Nassif, P/ Procu-radõria Regional. - na -Indúf ria de Fiaçã,o e Tecélagém 	- 

dc Juiz de Fora 	dirigiu a  petição 
- 	 o----o 	- 	 - -'de fi 	r2:.ào?'Cffe'f.dpôsfy , dO., Fj' - 

calização 	(lo 	Ministerio do Traba- 
DISSItIO 	COLETIVO — 	 RITO - lh5- uaqiel'a 	cidade, soliêit'à-ndõ 	sua - 

PROCESSUAL DO DECRETO N urteiferencra junto ao Sindicato das 
9.070 — FALTA DE CITAÇÃt Industrias de Fração e Tecelagem 
DE EMPRÊSA — INEXISTÊN p ira solução do pedido de aumen- 
CIA DENULIDADE----. REVI- t-dalário'éiir-beiiefíéjb d'cláe - 

SAO- - 	 PEDIDO': SEM. FUNDA- . dos nêtreu & cõntràinestre 	á-fim- 
- MENTO. EM. ELEVAÇÃO • DO - db - 'ê%tmr- -- 	deflagràçâo dê' 	uma 	- 

CUSTO DE .VIDA— DIFICU.L,. - greve - 	 (orno' fundámePt 	dó: 	ediL 
DADES 	. 'ECONOMICASt' D'AS-, do-. alega o- 	uscitante que, "enquán- 

- • :ËM-PRÊSAS- -. -AUMENTO SÃ-. tô o 	operários tiveajrt.' desde-.1953 
LARIAL — IMPROCEDENCIA ate 1956 urna melhoria salarial da 

- -•- 	 '' - - -: - ordeni.- de'194,4%, oã.niestre 	e 	õú-. 
Cümpre, às 	,autoridadês ad- trametrês 	no 	mnesfio, 	áríodo .'àó. 	• 

- 	
- 	 -:.-. ininistrativas: e- Judiciárias' ave- õbtivéi'an- 55% 	de- - dún'énto, - pêlo 	- 

11 	 riguar- da 
: 	

possibilidade - 	 óu 'pié é'jtiato 'tratáL.lo'coni9qüidádé, 
-ameaça de- gre-ve, afim de- qiié. lendo-se-- êm "conta ainda óa- fato-. 
seja adotdo no dissidio coleti res responsabilidade e apresentação 
voo ritô: processual : regulàdo -A fia. 3 anexaram a talel'á. dG au- 
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mento pleiteado 	Realizalas 2 reu de váns fatores entre eles 	a po 
niêea peripté a autoridade admi- lítica derótraão de crédito, a ele- 
nitrativa, 	sem 	resultado 	concilia- vaçã0.. salarial, o 	aumento. de im-  
tório, foi o processo encaminhado a postos, a redução das vendas coni 
esta Justiça. 	Naquela oportunida- elevação, dos estoques, atrasos nos 
de, o Sindicatõ..patronal apresentou pagaLmentos 	protestos de 	títulos, 
a defesa de flsp 	e 10, na 	qual concordatas e 	até falências. 	Pedia 
sustenta i 	inexistência de qualquer em 	consequência fosse 	julgado im 
ameaça de greve que justifique a procedente o dissídio, porquenão es- 
aplicação do DecretoLei .9.070, de tá provada a necessidade do aumento 
15.3.1946.•• Q.ianto 	ao 	pedido 	de e nem as emprêsas podem suportar 
aumento, declara que a elevação sa qualquer. agravação em suas fôlhas 
larial em dissídios c está sempre con- de pagamento, ,o qúe fatalmente és 
clicionada ao binômio . necessidade. levaria a uma situação insustentá- 
posibilidade, sendo que na espécie vel, já que o númer0 dos beneficiá- 
é.. decutíyçl e contestável a ocorrên- rios seria grande pQr, fôrça da in- 
ciâ 	dc 	pflmeiro 	requisito, 	isto 	é, clusão dos empregados dos escritó- 
.da..pe,c,esjdade. . Relativamente ao rios 	na 	categoria,.profjssional 	do 
outro têrmo do binomio 	sustenta Suscitante 	A defesa veio acompa 
que o. prório.. Suscitante reconhece nhada dos documentos de fls. 23 a 
a dificil situação econômica e finan- 596 dos quais merecem destaque os 
ceira das empresas o qu 	nã e lhes 	o seguintes 
permite 	supoar novos. .encrgos. fls. 	24 	acôrdo 	realizado 	em 
Perante 	o 	C.T.R.T., 	todavia, o 18.7.1956, para aumento dos mes- 
Sindicato patronal ofereceu defesa tres e contratmestres,, com o mín.i- 
mais ampla, na qual levantou,. des- rno1.de ,Cr$ 900,00 e o máximo de 
de logo, as seguintes preliminares: Cr$ 1.500,00: 

.3de nulidade do dissídio por inob- f is. 25 - atestado da Polícia de 
servância dos arts. 	859, 524, letra Juiz de Fora, negando a existência 

. e 	5 da C . L. T.; 	2. 	de nulida-. de ameaça de greve; 
de, 	por falta 	de 	citação 	das 	em- fls 	26 a 41 - sôbre crise na 
rôss, 	pois 	apenas 	foi, citado Idustiai 	Textil; 

Sindicato pational 	3 	de nulida fis 	44 i 50 - noticiario sobre a 
de por ha\er sido adotado o rito aitidida cuse 
do'Decreto-Lei 9.070, de 15.3. 1946, 'A.,f1s..,597 o. Suscitante juntou a 
incabivel na especie ja que inexiste ata da Assembleia 	i realizada em 
qualquer...ameaça de greve; 4.> 23 ..5 .57; em que ficou deIiherad 	a 
inviabilidadedo 	dissídio,porqne há deflagração da greve caso as em 
menos de um ano foram. rea3usta- 
dos 

prêsas deixassem de cumprir deci 
os salarios dos mestres e, con são favoravel aos suscitantes 

tramestres importando o presente 
dissidio numa verdadeira 

N. 	1 	audiência de inatrução a 
revisão, ls 	599 	o Presidente da Junta de 

. 	 . vedada pelo 	art.. 873., daC.LT. Jiiz de Fora,.propô5  um acêrdo na 

..... ...... laço 	ao 	nérito.do;..pedido 
Suscitado 

.bs'e' de .20% e 25% 	de aumento 
alega o 	 em longas con- 
siderações que os mestres e contra- 

para os mestres e contramestres 

mestres tiveram recentemente rea- 
que ganhem salario minimo, com 
exclusão d0 pessoal 	dos 	escrito- 

justados os seus salarios e em ge- rios 	Tal proposta, porem, foi re- 
ral, ganham mais que os outros ope- cusada pelo5 	operário 	Naquela rarios 	estando, 	por isto 	melhor ocasião,. ,, 	Suscitante 	reftitotz 	a preparados . para suportar. ,a eleva-. alegações.. de 	defesa 	do 	Sindieató çao. d? custo de.: vida, se é queL não 
foi estancada a alta dos 	preços, 

patronal; i : requereu 	a. .jünt'ad'a. dos 
documentos exigidos para proposi- 

conforme apregoam as 	mais altas tura d0 dissicho de acôrdo com os 
autoridades da Repubti,ça 	Acentua 
o Suscitado a situaç4o 	de grave cri 

preceitos consolidados 	pediu a ci- 

e da Indtria..TEextil,., em. virtude 
tação da 	emprêsas para uma teu 
,t'ativa, d 	ac&rdo, e apresêntol,i no- 
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vas 	bases 	para 	o 	aumento ..(fls. dos 	os quais só 	ser obser- 
601 	a 	618). 	,' 	 ' 	 ' 	 ' vados quando a instncia fôr' bis- 

Outros documentos 	foram ano- taurada'de cànformidá'de com o dis-' 
xados antes e depois de instruído , posto no Capítulo IV do Título IX 
o feito 	pela MM. 	Júnta de 'Juiz da C.L.T. 	Tendo sido adotado o 
de Fora. 	Ao remetei 	o processo rito 	cio 	Decreto-lei 	9:070 1 	é 	óbvio" 
a êste C. T. R. T - 	 o ilustre titular que as 	 ~ formalidades 	legais referen 
dauela Junta fêz as ponderações tesU ao. processamento 	do 	disaídi:, 
constantes de fiz. 	657, acentuandó devem ser aquelas a que' alude o 
que a classe dos, mestres 'í e contra- Decreto' em aprêço.  

mestreg 	é 'bem 	remunerada, 	nãé Na 	segunda aiigüição  preliminar, 
podendo 	ser prementés as 	suas sustenta-. o 	..Suscitado 	ser 	nulo 	o., 
n'ecessidades. 	' 	 ':. 	 . 	 , 	 ' processo 	pÓ.fala' de citação 	ds 

Solicitadas informações .ao 	S - E -. emprêsas. Falando sôbre esta pie- 
P.T. sôbre a elevação do custo de liminar, 'o 	Sscitante 	a 	fls. 	60i 
vida em Juir de Fora no período disse, com muita propriedade, que 
de agôsto de 1956 a junho de 1957', o 	importante 	nos 	dissídios 	colti- 

' resposta só veio depois do 	pa- vos é a citação do Sindicato patro- 
recer, da ilustrada 	Procúradoria. nal, 	conforme 	o 	reconheceu o E. 
Constata-se ie1a, 	respostãi', aludida Tribunal- Superior. do Trabalho, no. 
que houve ziaqieia'cidade' uma' ele- acórdão trazido à 	colação. a fls 
vação 	de 	16.5%'entr'e ,sêtembro 602. 	Além disto 'nenhim prejuí*o 
de 1956 e máiddê-1957 - f'Is. 672. sofreram as emprêsas com afàit-a' 

,No seu p'e.xecei, o Dr. 	Procura -  de 	 m. citação, eis que fora 	defendi-- 
dor opinou 	 das preli -  (los  amplamente 'ie1'setf'Sindicato', 
minales e pela denegação do dissi -  tendo algum'is delas oferecido de- 
duo, Ja,que o pedido não se-funda fesa a parte 	Se nãoi houe pre- 
na eievção.dovcusto de vida, mas juízo, é fora de'dúida"qú'e a ntili 
na leparação de urna injustiça 	Con dade nas rode ser declarada - face 
clui todavia, sugerindo um aunien ao disposto no art 	794 da CLT 
to de acôtdo com a variação do cus Poc igual não merece amparo a 
to de vida apurada pelo S E P T nulidade 	com base na adoção 	do 
caso o E. T.S. T.. não ie'solva dene- rita piócessnhli instituido pelo De 
gar. o 	dissídio 	pelos 	motivos 	ex -  cret -Lei 9 ..O.70'.. Entende o 	Stisi- 
postos - fis, 666 e 696. 	' tadó. qué::  não' havia 	ameaçá ' de 

Ex-positis: .'greé 	qüe justificasse o 	processa- 
Vistos, relatados e discutidos és- mento 'abrevia-dó. 	Para comprõvá- 

tes 	autos 	de' dissídio 	coletivo 	em lo, juntõüi'oat'estãdopolicia1:de 2 fis.. 
que 	são 	Suscitantes 	e 	Suscitado, 25 	Acontece 	porem 	que o pro- 
respectivamente 	o 	Sindicato 	dos prio Suscitado na defesa apresen, 
Mestres 	e Cntramestres 	na 	In tada perante a autoridade admi 
dustria de Fiação e Tecelagem de nistrativa reconhece que elementos 
Juiz de Fora e O 	indxcato das In- agitadores procuravam 	incitai os 
clustx'ias de Fiação e Tecelagem da operarios a greve - fia 	9 	Esta 
ieferida cidade ai a prova portanto 	de que ha-vra 

Não '-ni.eiecem 	acolhidas 	as. p1 .c um perigo poténcial a., recéar 	caso 
liminares arguidas pelo 	Suscitado não fôsseni atendidas as reivinda 
em sua defesa de fis 	14 	Na 1 a cações dos empregados 	Ademais 
delas 	sustenta ser nulo o dissidio, disto 	na lição de Russomano a que 
ppr,inóbser4ncia 	dos arts 	859, alude a defesa d0 Suscitante cabe 
524 	letra e e 525 da C L T 	Es as 	autoridades 	a 	verificação 	da 
quece-se todavia 	de que o clissidio possibilidade de uma greve 	como 
não 	foi proposto na confornuda preliminar da adoção do 	rito 	do 
de dos pueceitos consolidados 	ma Decreto Lei 	9 07 	No 	caso dos 
nos, têrm.'s do.. Decreto-Lei 9;070, .de autos ;, 	a:. - autoridãde. 	adininis- 
15 3 1946 	Desnecessário 	sena, trativa 	não opôs 	qualquer obje 

ó,s 	preceitos.:invoa . çãó ,o, pd'ido do Sseitapt.,o que. 
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faz supor fôssem realmente ver 	ção dose pieços das uti1idade, te 
dadeiras as alegações do Sindica.- nham tornado insuporttveis ou me- 
to operario sôbre a iminencia de xequlveis os contratos) por parte 
um movimento 	paredsta 	Da dos operarios E' o que adverte e 
mesm' forma a autoridade judi 	ensina o ilustrado Ministro Oliveira 
ciaria instrutora do dissidio não 	Lima em artigo publicado na Re 
achou necessario investigar a resa. 	vista do Trabalho de setembro e 
peito, aceitando, 	implicitamente, 	outubro de 1949, pags 199 a 2G2 
como veridicas .. as 	afirmativas 	ia verbis 	 s, «Nos dissidios coletivo 
contidas na peça inicial quanto à 	que se vem sucedendo, a Justiça 
conenieneia dá.ã6çãóí, ,d6 rito abie 	do Trabalho tem deferido majora- 
•viado. À jltfniapreliniinãrse «e- 	ções salariais fundada'ém:qué a ferL 	t inviabilidade do dissidio 	prestacão pecuniaria iecèbidaí,, pelo 
porque o mesmo irnportaria, numa 	empregado já não cÕzrs.p ó nde. ao  1e.isão do acordo ajustado ha me- 	equilibiio ou equivalência econômi- 
nos de um ano para aumento doEr ca existente no momento da for- 
salarios dos mestres e contrames 	inação do contiato E o faz obe- 
tres Tal alegaçao, contudo, não 	decendo ao mesmo critério legal es 
resiste ao mais leve exame, por tabelecido pala o caso analogo da 
tal forma se apresenta destituida 	revisão do saláriomin1mo isto e, 
de fundamento juridico, data vênia 	obedecendo ao aumento do indice do 

A. Lei ao veda no art 813 a custo de vida na região ou locali- 
revisão das decisões que fíxaram dade «orrussis 	«Tais os funda 
condições de trabalho antes de ven 	mentos o objetl\ o e o limite da ia 
cido uni. ano de sua \ igência No 	tervenção do podei publico na revi 
presente caso o que houve foi um são dos ealaiios para majorá los 
acordo realizado em julho de 1956, 	em ' irtude dos desniveis das condi 
o qual no enttnto, não pode ser, ções de \ida do trabalhador» 
equiparado às décisões qué: se re- 	. Á intervenção do Estadõ: através1. 

fér..o artigo citado Nada impde.. da Justiça, se propõe tão s6reaju 

	

.que.osinteressado 5  proponham dis- 	tar as condições dos contratôs. 
sídio".paí'a\ melhoria salarial ou no- t liabalho  com base na chaiãdateo 
va cndições •de trabalho, aindÇ rida imprevisão ou na, cláusula 
que hànëfici'ados há menos de umi «rebus sic stantibus» problema 
ano comvantagens concedidas me- examinad6m 	 de .co ràra acuidaeló diante sacôrdo. 	 eminente Çeorge s  Ripert na suá De :Meritis: 	 . . obras<A Regra Moral.. nas .Obria 

O presente dissidio como se vê ções Civis» pags 148 e segs Fo 
da peça inicial não se funda na ia, portanto, dêstes casos restntos 
elevação do custo de vida, mas na não interfere o Poder Publico para 
situação em que ficaram os mes impor aos contratantes novas con- 

	

tres e contramestres relativamente 	dições a revelia da vontade de um aos Outros 	m operaos  por fôrça dos deles O qtie pretendem os opera- 

	

maiores aumentos) concedidos a ês 	iios, neste dissidio e um reajust 
tes ultimos no periodo de 1953 a mento salarial em virtude de não 

	

1956 Pedem por ,  isto um trata 	haverem tido no periodo de 1953 

	

mentornais justo: e:equjtatjpre.. 	a l956melhoria.:iguai. à concedid 

	

tendendo,em suma.: um. reajusta- 	aos outros operários. A pretensãõ; 

	

mento salariaI» a princípio nas ba.. 	seãtendid 'importariaV iÏa fixaãõ 

	

ses descritas a 1 is 3 ;é< depois em 	de verdadeiro  salario profissional, bases -mais modestas fls 617. Com  o-que 6 pode ser feito mediapt'e 
tal fundamento, e obvio que não Lei propria como aconteceu com os 

	

podép ser acolhida a pretênsão do 	médiéós e :éom õs jornalistas, únicas 

	

Suscit'ante A. Justiça do Trabalho 	ciasses ue' até hojé: obtiveram tra-  
soconcede aumentos salariais em tamento especial neste particular. 

	

dissídios 'cóletivos»quando.. asilõ- 	Apreciande caso" semelhante o:E 

	

vas condições da vida, com a eleva- 	Tribunal Superior do Trabalhô dói. 
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ciditi sendo relatoi o eminente Mi 	juntada de varios balanço 5  de em- 
nistro Oliveira Lima que a Justiça prêsasde tecidos, no intuito de com 
do Trabalho «não tem concedido no- provar a distribuição de dividendos 4 tabelas de saiamos com o sen e lucros em 1955 e 1956 - fis 
tido de fixação ou majoração de 676 e segs Tal documentaçao to 

	

saiarjo minimo, não as tem deere 	davia, não impressiona, porque se 

	

tado a título-de salário profissional, 	refere a periodo anterior à crise vem sé .recusandó; 	peremptôria- 	qiiese'desencadeou s&bre a Indústria 

	

mente a intdrvijno âmbito em que. 	TextiF.' De nenhum proveito, por. 

	

sob o atual regime constitucional, 	tá'xitô,pàra o Suscitante a alegação 
as emprêsas devem gozar de auto- de que: as emprêsas podem suportar 

	

nomia» iii 1i de Justiça de 
..., 	 novos ônus com 	a elevação salarial 9.10-1953, pág. 3.012. 	 pretendida. Seria, realmente, uma 

	

Ëste CT.R.T. em processo 	imprudência, se esta Justiça decre- 

	

oriundo de Juiz de Fora e em que 	tassè qualquer aumento de salário 
«ão interessados o Sindicato dos a cargo de umi Industria em fran 

	

Trabalhadores na Industria de Cal 	ca crise financeira e econômica 

	

çados daquela) cidade e o Sindicato 	Com tal plocedimento talvez viesse 

	

Patronal da -mesma Industria, ne 	forçar a cessação das atividades de 
gou o aumento solicitado, porque a varias emprêsas, em prejuizo dos 

	

injustiça de que se queixava o sus 	proprios empregados Quando da 

	

citante não pode ser corrigida atia 	instrução do processo o ilustrado 

	

' es dissicho coletivo Apreciando o 	Presidente da Junta de Juiz de Fo 

	

recurso intentado pelo Sindicato 	ra ressaltou a situação dificil das 

	

operário naqúcie p'reéssó, houve 	emprêsas;..que ãt& se achavam em- 
por bem o E. Tribunar Suprior do baraçadas para aténder ao normal 

	

Trabalho manter o acórdão regio- 	pagamento dé salários - fis. 599. 

	

na!, conforme se verifica no D de 	E ninguém' melhór do que S. Excia. Justiça de 9.8.1957. pág. 1.988. 	para dar testemunho a respeito. 

	

Ainda, porém, que:'se não levas- 	Convém pondèrar ainda, que a classe 

	

se em conta a falta de fundamento 	dos mestres e 'eontxamestres rece- 

	

adequado para instauração dó dis- 	be, 'em geral; remuneração bem 

	

sidio a sua improcedência tam 	mais elevada do que a dos outios 

	

hém se impõe por-'fô'rça :çla grave 	operáriõs Os. quadros dó fia. '633 
crie com que e debate a Industria a 642 deixam certo que quase to 
Textil de Juiz de Fora e até de dos êles tiveram aumentos per 
todo o pais A documentação acos centuais apreciaveis no periodo de 

	

tada aos autos, neste particular 	1954 a 1957.Como colaboradores e impressionante  e demonstra, sem experimentados e eficientes ja re- 

	

sombra' d&dúvidá, que, .'' partiÈ dô 	cêberaní ,  dois aumentos mêdiante 

	

fim de 1956 a Omprêsas se en 	acordos  realizados em 1954 e 1957 contram a braços com enormes di 	(fls 676 e 677) E' óbvio que as ficuldades, oriundas da retração d 	emprêsas têm o maximno interêsse 
credito diminuição de vendas, re- em atender as justas pretensões dos 
tenção 'de estoques, atrasos de pa- . mestre s  e contrametres, poiS dêleó 
gamentos e aumentos, de 'impostos.: dependem para, o bom andámento 
Os próprios "operários da. Indústria . das fábricas. Inadmissível, portanto, Textil\  de S. Paulo ' reconheceram que lhes neguem . melhoria apenas 

	

as dificuldades empresárias ,  nd ofi- 	por má. voitade.;  Na crise deve 

	

6o por cópia a fis. 29 e 30;: o 1 que 	residir, pórtantoà verdadejra cau- - 
também não:.é contestado pelo Sus 	sa da. recusa: dó- oitante. na  peça inicial., . Para. coa- satender, flO momento, ao preten-tradizer a defesa do Suscitado nes- dido aumento ou reajuste salarial. 
te ponto, ingressou o 'Suscitante, já. ' Por . êstes fundamentos, acor-
ao apagar das luzes e quando o . dam os Juízes do Tribunal Regional 
processo se ,.achava'. em- condições do' Trabalho, da' 3.3 Região, por dè ser julgado,. com or pedido de unânimnidade, em' rejeitar, as preli- 
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. 	 minares:i)-nulidade do dissídio por No mérito, negou totalmente o pe- trato do recte. a 4 de julho de 1955, terposto de decisãoda MM. Junta falta. de
óbsei'v..  ânáia 	dos 	artigos clido . 	Houve perícia. 	Interrogados trabalhou êle durante tôdo êsse mês de 	Conciliação 	e . 	 Julgamento 	de 

524 letra e, 525 e 859 da C L T o recte 	e o representante da recda de julho surpreendendo se deste fa Juiz de Fora 	em que e recorrente 
falta de citação 	da5  emprêsas Não 	se 	produziu 	prova testemu to maj5  um elemento contrario a Sebastião Pilato (reclamante) 	sen 
inviavel o dissidio ja que ha me nhal 	Encerrou se a instrução 	so ahdade do discutido documento do recorrida a  empresa Loteamento 1105 de um •anofbirn. rjtiitados brevindo a sentença, que não aco- 	s, Todos êstes indícios e ciriinstân- Nova Era Ltda. 	(reclamada) . 	 ' 

os salarios ks contrainestres e poi lheu a preliminar fundada no art elas piovam cumpridamente a frau 
tres votos de acôrdo eom o Rela 732 da C L T 	e julgou em parte de has id 	em 	torno 	dêste recibo, R E L A T Ó E 1 O 
tor 	em 	jejeitar 	a.. 1 prelimrnar 	de piocedente o pedido 	pasa condenar que temos poi nulo 	nos 	precisos - 

nulidade do processo poi 	ter sido a reclamada ao pagamento da in termo 5  do art 	9 	da C L T 	Dai Sebastião 	Pilato, 	inconformado . 	 . 	

adotado 	o 	rito 	do 	retô9.O7O. denização por tempo de serviço, no impor-se a soma dos dois períodõs com a decisão da MM. 4unta de 
No meuto o Tiibunal, por três vo total de Ci 	4 400 00 e diferenças de tialtlho do 	secte 	para efeito Juiz de Fora que julgou carecedor 
tos, de acôrdo com o Relator, jul- salariais a serem apuradas em exe- de indenização. de 	direit o 	para 	postular 	reclama- gou 	improcedente 	o 	dissídio para cução, custas e honorarios de peri- Como 	não 	trouxe 	a 	recorrente, • tória trabalhista contra a emprêsâ 
negar os aumentos pleiteados. tos. 	Inconformada, recorreu a em- , aos autos, qualquer outro docu±en- Loteamento 	Nova Era Ltda., obt . .. 	Belo 	Horizonte, 	16 	de 	Setembro prêsa, limitando-se o recte. 	a con- to capaz de provar o pagamento jetivando o pagamento de salários 

. 	 de 1957. . - Herbert de Magalhães testar-lhe o apêlo. Opinou a Douta .: dos 	salários 	anteriores a jullø 	de .e 	cparicr 	I 	ías 	p 	v 	despeIi. 
Drummond, presidente - Cândido Procuradoria no sentido da confir- . 195, 	na base legal, 	tem o 	ecte . mento, inclusive férias, em face de 
Gomes de Freitas, relator. - Cien- maçao cia v. sentença recorrida., direito ao recebimento das respeeti- não haver reconhecido a relação de 
te: Custódio 	Alberto 	de 	Freitas , vas diferenças, 	ate julho 	de 	1955, emprêgo, 	interpô 5 	o 	presente re 
Lustosa, 	P/ Procurador 	Regional. V O T O exclusive. 	As 	diferenças 	posterio- curso 	ordinário, 	sustentando 	estar 

res a esta data foram elididas pelos provado nos autos aquela relação, 
oüo - Não tendo a recda. comprovado recibos apresentados pela emprêsa, segundo a prova testemunhal pro- 

as 	razões 	de 	sua preliminar, 	dela sôbre os quais mácula alguma se diízida e de acôrdo, 	ainda, com o 
QUITAÇiO 	PREJUIZO NA IN- não se tomou conhecimento. ostentou. 	Está 	o pré-aviso saldado, dõciimnto de fls. 	15. 

DENIZAÇÃO - NULIDADE. Afim de elidir a pretensão 	do t conforme prova constante dos aU- O recurso foi contra-arrazoado e 
iecte 	de vei somados os pois pe to. a Douta Procuradoria íegiorial ofi 

Visando suprimir o direito do itodos 	em 	que 	trabalhou 	na 	em Isto posto 	icoidam os Juizes do ciando nos autos 	opinou pelo pro 
empregado a soma de periodo presa apresentou a recoiiente o ie 'Irib Reg do Trabalho da 3a Re vimento do dpelo 
anterior de trabalho prestado e, cibo de f Is 	na importância de glão unarnmemente em negar pro- Ex positis 
consequentemente causando lhe Cr 	4 850 00 de plena e geral qui vimento 	ao 	securso 	para 	confir- 
prejuizo na indenização devida tação 	Diante da fôrça dêste do mar a decisão recorrida 	de acôrdo V O T O 
por rescisão contratual sem aio cumento 	somente 	poderiam ser com o parecer do dr. Whady. Jose 
tivo justo 	e nula a plena e considerados possiveis 	direitos do i. Nassif 	Procurador Regional Merece integral 	confirmação a geral quitação apresentada em recte 	relacionados com seu seguir- Belo Horizonte 	15 de julho de decisão de 	a instancia 
defesa da emprêsa do contrato de trabalho, que dii 

/ 
1957 - Herbert 	de 	Magalhães 

que apre 
ciou com muito acerto o caso sub rou 5 meses e 11 dias 	Contestou Drummond,. presidente - Fabio de juJice e deu lhe juiidica e justa So TRT 821/57 - 	Relator 	Juiz entietanto, o empregado a valida Araujo 	Mota 	relator - Ciente lução 

FÁBTO DE ARAUJO MOTA de de tal recibo apontando nele o Whady ,  Jose Nassif, 	P/ Procura Com efeito, não fo o reclamante clesalinhamento 	o fato de nao ter dor, Regional empregado da reclamada 	Era êle Jose Pereiia reclamou contra a sido dita quantia escrita por exten oOo como se vê dos autos, empregado 
Viação Santo André perante a Egré- só, no. corpo 	do 	documento, vicios .' de 'outra firma, trabalhando para a gia 3 a  Junta de Conciliação e Jul que lhe 	icairetavam 	nulidade RELAÇÃO DE E3IPRÊGO 	INE mesma durante o diã e, a noite, 
gamento da Capital para o fim de Acentuou a penda de f Is 	que a XISTÊNCIA, habitava uma casa da reclamada, 
receber diferença salarial e aviso importancia mencionada no 	recibo 

- situada em uma gleba de terra des 
prévio: 	Houvé aditamento aó pe- de fis-. .10 nao constava dos assen- ; ' 	Nao e empregado aquele que tinada -a lotearnento, em uma anti- dido, com acrescimo na parcela de tamentos contabeis da 	empresa presta serviço de pouca monta, ga fazenda 	Alega o reclamante diferença salarial e inclusão de in- Assinalou ainda a v 	sentença que, em trica de moradia, sem su- que a sua função era vigiar o mato, 
denização por tempo de serviço so no corpo do recibo 	os algarismos bordinaçao junidica, nem pre ao redor da casa em que morava, mando a reclamação Cr$ 35 136,60 da importancia pretensamente pa- Juizo do seu emprêgo perina advindo dai a sua função de vigia 
Contestando disse a reclamada que ga 	ocuparam espaço tao folgado nente e efetivo com terceiro da referida propriedade 	Diz, ain- tendo o recte 	deixado de compa que o ultimo deles dista cia conti- da 	que vinha trabalhando para o recer duas vezes a audiências mau nuidade do texto, e que nao ocorre TRT 1 134/57 - 	Relator Juiz antigo 	dono 	da fazenda, naquela 
gurais, com o consequente arqui- quando o documento e datihgrafado NEWTON LAMOUNIER função 	a trôco da moradia, sendo vamento de suas reclamaç6es, esta- de uma so vez 	Infere se ainda do que, adquirida  a propriedade pela 
va impedido 	temporariamente de laudo que, embora o recibo de fis Vistos 	relatados e discutidos ês reclamada fêz com esta um contra- 
postular 	no 	Juizo 	Trabalhista ia signifiqu 	o rompimento do con- tes autos de recurso ordinarro, ia- to de trabalho, para aquêle mesmo 
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serviço, sem contudo receber salá- 	Configura cometimento de 
rios sal.ro pequenas parcelas. Não 	falta grave, de abandono de 
fêz absolutamente o 	reclamante 	eniprêgo, o afmtaiiíento d0 em- prôvá:'de  que estivesse firmado com 	pregado estável do'. serviço pa- 
a reclamada cóntrato de trabalho 	ra postular em juizo a rescisão' 
e nem que esta lhe tivese pago 	indireta do contráto de traba- 
qualquer quaútia. :Sàmentó quando 	lhe, quando, a final, é julgada 
se viu àrneaçado de despéjo, é que 	improcedente a reclamação. 
sé: lembrou..;da're1ação d emprêgo, 
que não. xistia..E';. êle ,ernpregadà 	TRT 1.456/57 - Relator: Juiz 
antigo de uma outra firma de Juiz CANDIDO GOMES DE FREITAS 
de Fora para a qual trabalha du 
iante o dia." E. custa a crerque 	A Mi\I. 3. Junta desta Capi- 
iesse a trabalhai a noite no sei tal apreciando reclamações ia 

viço de ronda para a reclamada, ja tentadas poi Antenor de Oliveira 
ue não lhe sobrava tempo para contra Cia de Seguros Minas Bra-

dormir O que se deu foi o inte- ml e o inquerito promovido por esta 
lêsse do reclamante em morar de contra aquêle, houve por bem jul 
graça na casa da reclamada e esta, gar improcedente as postulações > e 
por sua vez, tinha o interêsse de determinar a readmissão do empre-
que o reclamante ali morasse por- gado estavel sem saiamos Consi 
que, pela simples presença dêle no derou a MM Junta que não tinha 
local haveria menos possibilidade o reclamante fundamento legal para 
de depredação do mato Mas, isso rescindir o eu contrato de traba 
não traduz, por parte do reclaman- lho assim como não deu pelos mo 
te, a prestação de um srviço em tivos alegados pela emprêsa para 
estado de subordinaç o. pleiteai a abertura de inquerito, 

O documento de fis 15 em nada com fundamento na prática das fal 
aproveita ao reclamante, já que ali tas graves de improbidade e aban-
esta escrito que êle continuaria a dono Entendeu ainda que a men- 
prestar serviço como o fazia ante 	cionada falta de improbidade, se 
riormente para o antigo proprieta- 	verdadeira, ja tinha sido objeto de 
rio da fazenda Ora, como êle, r'e- uma punição disciplinar, não po- 
clamante, não era empregado do 	dendo ser invocada para justificar 
antigo proprietario, e obvio que não 	abertura do inquérito 
houve sucessão dé modo a vinculá- 	Inconformada, recorreu, tempes- 
lo, a reclamada 	 tivaniente, a emprêsa,alegando, nas 

Com êstes fundamentos, acorda o razões de fis que o reclamante re-
Tribunal Regional do Trabalho, da querido praticou, não ao os atos de 
3. Rëgi'ão;. em negar proviniénto : iniprobidade consistentea em . não 
a' recurso,' cõnfirmaitdo a senten- prestar contas do. dinheiro recebi.. 
ça recorrida ..............................do, como . também.. as faltas de in- 

Belo Horizonte, 12 de agôsto de 	disciplina e insubordinação, ao dei- 
1957 - Herbert de Magalhãe 5  Dru 	xar de recolher o saido devedor, 
mmond, presidente -- Newton La 	assim çomÓa de: ábandono, eis que 
mounier,. relator.— Ciente: Whady se afastou dó, serviço sem motivo 
José Nassif, P1 Prourador Re- para ingressar em outra emprêsa 
gional. 	. 	. . , , .... 	. 	congênere, na qual exerce as fun- 

ções de gerênte.. O recurso foi.con- 
tra-arrazoado a 'fis e a douta Pro- 

FALTA. GRAVE - ABANDONO curadoria, oficiando no processo, 
DE EMPRÊGO -- EMPREGADO opiiiou pelo desprovimento do apê- 
ESTÁVEL 	AFASTAMENTO lo. 	. 
PARA PLEITÉAR RESCISÃO 	Ex-positis; 	 . - 
INDIRETA J1JLGAMENTQ Vistos, relatados e discutidos ês-
IMPROCEDENTE DA RECLA- tes autos de recurso ordinário. iii-
MAÇÃO— CONFIGURAÇÃO. terposto.pela Cia. de Seguros Minas 
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Biasi1,. sendo, récorrido Antenor de 	seada no art. 483  Da mesma for- 
Oli?eira 	 ina decidiu oE. Tribunal Superior 

A récorrente, em seu recurso, ale- 	"do Trabalho no. Processo n ......... 
ga que o iecorndo praticou as fal 5 em acordao que tem a 
tas graves de iniprobidade indis- seguinte ementa «O empregado que 
ciplina, insubordinação e abandono pleiteia a rescisão de seu contrato 
As duas primeiras faltas (improbi- de trabalho, abandonando no mes 
dade, indisciplina e insubordmaço) 	mo tempo o empA96 àuporta  os 
se caracterizariam pelo fato de não 	tiscos de sua atividade, uma vez 
hei o empregado prestado contas que seja ju1gada improcedente a 
do dinheiro recebido, não devol- ação» in A Justiça de 24 8 1949 
endo o saldo devedor Estas ale- pag 2 303 Também o E Supre-

gacões, contudo, foram examinadas mo Tribunal Federal se vem pro-
com acêrto pela MM Junta que nunciando nesta conformidade, se-
não considerou as apontadas faltas 	gundo se infere do acordão Droferl- 
capazes de autorizar a rutura dodo no Recurso Extraordinário 
vinculo por parte da emprêsa Fun 	20,541, cuja ementa resa «O em- 
dou-se a v. sentença,neste ponto,: . pregado, não pode. interromper o 
em que a empregadora ja tinha trabalho antes que o tribunal com-
punido o empregado com unia sus- petente haja declarado rescindido o 
pensão e, assim lhe era defeso contrato O procedimento do em-
invocar, novameyit, a mesma falta pregado significou abandono do 
como base do iiíquerite Alega tam- emprêgo, porque não descumprira 
bém ' recorrente que o recorrido a empregador a  suas obrigações» - deixou de devolver ate o -sald`07  por 	iii D9 Justiça de 13 -1957, pag 
êle confessado no valor de Cr$ 	1/292 
1 574 70 (fls 13 a 185), o que con- 	No presente caso, ainda acresce sistiria numa outra falta grave Es 	a circunstância de haver o empre qtece se, todavia, a empresa de ha- 	gado ingressado em outra empr€sa 
ver a fls 53 declarado perempto- congênere, na qual esta eíercendo 
riamente que recusava receber, O desde março de 1954 (fia 41) as aludido saldo Nao podem, por con- funções de gerente da Sucursal 
seguinte, ser acolhidas as alegaçoes nesta cidade A su intenção por- 
da recorrente- neste particular 	tanto, de abandonar definitivamente Quanto ao abandono, lhe si asste, o emprêge era manifesta Dai a 
todavia, inteira razao O emprega- afirmativa da recorrente de que nem 
do estável quando deseja rescindir seria exequivel a v sentença, já 
seu contrato de trabalho, com apoio que o recorrido não teria mai 5  ia-no art 483 da C L T , tem O di- terêsse em retornar a seu antigo reito de péi.máiieeerr no emprego e emprêgo. 
declarar rescindido 'o contrato ou,  
então, afastar se, desde logo para 	Por êstes fundamentos acordam ingressar em Juizo com sua postula- os Juizes do Tribunal Regional do 
ção No primeiro caso, se nao for 	 da 3 3  Região, unânime- acolhida 	 Trabalho, 

a - sua'reclamatória, nada mente em dar provimento ao re- 
perde Se, porem, deixou o empre- curso para julgar procedente o in- go: e decaiu da ação, fica definitiva- 	quérito e autorizar a rescisão do mente. desligado do emprêgo. por 	

t ato 	' haver, abandonado o serviço injusti- ' con r 	- 	- 
ficadamente Éste . C. ^ T.R.T.,'  
apreciando recurso oriundo da MM. ' Belo Horizonte, 20 de Setembro, 
2. Junta desta. Capital, Processo de ,t957; - Herbert- de Magalhaes 
306-49, adotou o ponto -de vista aci- Drummond, Print - Cândido 
ma. expoSto, autorizando a: rescisão 	Gornes de Freitas, relator 	Cinte:' 

Whady José Nassif, P1 Procura- - 
sem motivo, com reclamatória . ba- 	dor Regional. 
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• 	 SALÁRIO MíNIMO - NÃO IN- reclamante percebia com as gorge- 
• 	

- 	 CLUSÃO DE GORGETAS - 110- tas salário superior ao mínimo le- 
RÃS EXTRAS - NECESSIDA- gal. Aduziu 	que a 	autora gozou 
DE DE PROVA - TEMPO DE férias, esteve afastada por 4 me- 
SERVIÇO - SOMA DE PERíO- ses em princípio de 1956, de sorte 
DOS - FÉRIAS - PRESCRI- que não pode somar, o período cor- 
ÇÃO - ADICIONAL NOTUR- respondente 	ao 	primeiro 	contrato, 
NO - DIREITO. 	 ' sendo certo que o último período de 

trabalho não atingiu a um ano, não 
O 	salário 	mínimo 	deve ser foi dispensada, tinha  folgas às 2s 

pago diretamente pelo empre- feiras e não fazia extraordinários. 
gador, nêle não se incluindo as Contestou ainda o quantum das gor- 
gorgetas que o empregado re- getas. 
cebe de terceiros. Devidaniente instruido o proces- 

As horas extras reclamadas so, a MM. 	3.e Junta desta Capi- 
não 	podem 	ser, deferidas, 	se tal, por sentença de fls. 	40 a 42, 
inexiste no processo prova con- julgou, em parte, procedente a re- 

• 	 vincente do alegado serviço ex- clarnatória e condenou a emprêsa a 
traordinário. pagar aviso prévio, indenização, fé- 

A prescrição do direito de re- rias 	(diferença 	e 	proporcional), 
elamação de férias 	começa 	a horas extras e folgas semanais, a 
correr do dia em que finda o serem apuradas em execução. 	Na 
seu período 	de concessão pelo parte 	expositiva da sentença, a MM. 

• 	 empregador. Junta 	considerou 	que 	a 	autora 
O adicional noturno é parce- também fazia jus aos salários de 

• 	 la salarial ligada 	ao valor, do agôsto e setembro de 1956, assim 
mínimo lega!, não podendo in- como à5  diferenças salariais. 	Não 

• 	 fluir na sua obrigação de pa- se conformando com a prolação de 
gamento as gorgetas recebidas 1 c 	instância, 	recôrreram, 	tempes- • 	 de clientes 4 	estabeiécimento. tivamente, 	ambos 	os 	interessados, 

No tempo de serviço do em- tendo a reclamada pago as custas. 
• 	 pregado readmitidó sro com- No seu apê1o,' 	.'.',èmprêsa pretende 

• 	 putados 	os 	períodos 	de 	tra- obter reforn1a:tótalda v. sentença, 
balho anteriormente prestados a sustentando ser indevida a diferen 

• 	 . 	 emprêsa, salvo se houver sido ça salarial, porque'a:.reciamante re- 
despedido por justa causa ou cebiágorgetas' elevadas.e .integran- 
tiver recebido 	indenização ts do salaiio 	Diz que não faz jus 

a' indenização e férias 	opdrcionais, 
TRT 1.414/57 - Relator: Juiz eis 'que não trabalhou um. ano no ..C&NDIDQ GOMES DE FREITAS.. 2., 9  período, ao qual não-deve ser 

• 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . acrescido 	o 	período./ antérior, 	em 
Ma.ria 	Limeres Rossi 	-postulou face do abandono, ocorrid&. quando 

reclamação contra Aquarium Bar, se afastou do seiviço durantevá- 
pleiteando o pagamento de 
Cr$ 248 799 47, a titulo de salarios 

rios meses 	Disse ainda que o ser 
viço exti a não i esultou provado atrasados, 	adicional 	noturno, clife A reclarbante 	noi sua vez 	le rença salarial 	ferias, aviso, indeni- tende 	reforma da v 	sentença pá- 

zaçãoi.fbIgás é horas extras 
Contestando, o reclamado reco 

ra que lhe sejam deferidos tani-
bém os salarios em dôbro nos têr • 	 nheceu a"favor da. postulante ape- : mos'do art 	467 da'.Q.L..T.,.assim 

nas o direito a: 3. meses de sal&-' como as diferénças salariais, mais. 
• 	 . 	 ,rio 	no total 	de.. Cr$4. 500,00, par- 1 	período 	de férias e: 0. adicional cela que 	se • prontificôu'. a . pagar. . 

Disse que o adicional noturno, a di- • 

noturno. Péde, .outrosjm, seja. cor-
rígida 	a 	lacuna:-... 	•da 

'.fdrença 	salarial 	e.as. horas extras' 
v 	sentença 

quando, na conclusão. 'deixou "de .' 
• 	 . nao: eram deidas nem, seriam éxi- mandar pagar os 	salários aponta .... 

gíveis, de qualquer forma, pois a dos 	na: inicial.. 	• 	 •. 	• 	 ... 
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Em contra-razões, a reclamane . 	 1. 	testemunha da autora dá no- 
levanta a preliminar de não conhe- tícia do 	serviço 	extra. 	As 	outras 
cimento do apêlo da parte adversa, ou nada sabem a respeito ou negam 
por entender que o mesmo foi in- a existência de trabalho superior a 
terposto pelo sr. Hipólito Ferreira, 8 horas diárias no estabelecimento. 
pessoa estranha. Diante da fragilidade desta prova, 

A reclamada ofereceu as contra- é bem de ver que não pode ser 
razões de fls. 	e a douta Procura- deferida 	a 	parcela referente 	aos 

• 	 dõda se manifestou pelo desprovi- alegados extraordinários. Neste par 
• 	 mento 	dos 	dois 	recursos. titcular, 	a 	jurisprudência se fixou 

Ex-positis: de modo a só admitir a condenação 
Vistos, relatados e discutidos ês- a horas extras, quando cumprida- 

tes autos de recursos ordinários, em niente 	demonstradas 	na 	fase 	ins- 
ue 	figuram como 	1.0 e 	2.0 	recor- trutória 	do processo. 

rentes, 	respectivamente, 	Aquarium A diferença salarial, no entanto, 
Bar e Maria Limeres Rossi, sendo é devida, já que a emprêsa paga- 
recorridos os mesmos. va salário inferior ao 	mínimo 	le- 

• 	 Não 	merece acolhida a prelimi- gal. 	Labora em equívoco o recor- 
• 	 nar 	de 	não 	conhecimento 	do 	1-e- rente quando sustenta que as gor- 

curso da emrêsa4 A 	reclamação getas 	integram 	o 	salário. 	Elas 
foi 	aviada 	contra 	Aquarium 	Bar, apenas se compreendem na remu- 

• 	 de propriedade 	da firma Ferreira aeração, conforme estabelece o art. 
e 	Meira 	Ltda., 	mas 	pertencente, 457 da C.L.T. 	Só integram o sa- 
na realidade, ao sr. 	Hipólito For- lário 	as 	comissões, 	porcentageas, 
reira. 	E' o que está declarado na gratificações ajustadas, diárias pa- 
peça inicial, 	onde 	foi 	pedida 	a 	ci- ra viagens e abonos pagos pelo em- 
tação 	do 	estabelècimento, 	na 	pes- pregador 

- § 1 do art. 457 cita- 
soa d'e Hipólito e também da fir- do. O salário mínimo, 'todavia, tem 
ma- 	Durante 'a instrução, Hipólito que ser pago na sua totalidade pelo 
Ferreira fêz a defesa do estabele- empiegador, nos têrmos do art. 76 
cimento e 	depois 	da 	sentença 	in- da C.L.T., independéiitemente das - 

gressou com o recurso de fis. sem- pai-celas 	recebidasde., terceiros-. 	A 
- 	 pre em nome do Aquarium Bar, reclamante percebia, 'diretamenté, do. 

Não se trata, portanto, de recurso reclamado, tão 'sôménte Cr$1.500,00 
interposto por pessoa estranha, mas por mês. Faz jus, portanto, à dife- 
1)01 quem foi chamado a Juízo pa- maça reconhecida na sentença. Tarn.. 
ia reoponder cumo legitimo repre bem nao prospeia o argumente da 
scntante do 	estabelecimento recoirente no que tange ao tentpo 

No seu apelo 	o ieclamado sus- de 	servico 	da 	autora 	Tendo 	se 
tenta que não deI e diferença sala- afastado depois das ferias durante 
rial, porque as gorgetas recebidas. ' al'. tenipo, voltou.a reclamante 
pela autora integiaam o seu sa- ao 	serviço 	sem 	qualquer 	objeção 
lari- Entende que houl e abando- da empiegadora Entendeu a MM 
no de emprêgo quando a reclaman- Junta, çom acêrto, que teria ocor- 
te esteve ausente alguns meses, não rido uma licença, e não o alegado podendo ser . coniputado. no tempo '  abandono. 	Ëste 	.etendimento. se• 
de, serviç&. '.0 	período 	anterior 	ao ajustã- à" jrova: ' dos: autos, 	o,. que 
referido abandono 	Disse ainda que afasta 	a 	possibilidade 	de 	excluir 
não resultou provado o serviço ex do tempo de serviço o período au- 
tra e que, de qualquer forma 	ja tenor a referida 	licença 	Ainda 
não podia ser exigido o respectivo que assim não fôsse, a soma dos 
pagainéntó, põrque. durante 	a vi- períodos 	deséontí-nuós 	de 	trabalho 
gência do contrato nada reclamou decorre de 	m iperativo legal 	e 	só 
a postulante. 	Só em' - parte, contu- não: se verifica rio5 casos. mencio. 
do, assiste razão ao recorrente 	As nados no art 	453 da C. L. T.  

• horas' extrasri , 	 a verdade,' nãõ' estão Também', merece 'proviménto par- 

» 

' devidamente comprovadas. Apenas cial 	recursõ da' reclamanté. As- 
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siste lhe dueito, incontestavelmente, 	bio relativo ao primeiro anor de 
a ferias do 1 periodo de traba 	serviço, 2 -- o adicional noturno 
lho, ainda não prescritos na epoca 3 ' - e para corrigu a lacuna da 
da postulação ja que a prescrição 	conclusão da sentença quando onu 
de feria8  se iegula por dispositi- 	tiu da condenação o salario de agôs 
vó;:éséàia1'— a.rt ....143 do C. L. T. 	to e setembro: de 1956 e as diferen- 
Teste ponto,, enganou-se a MM. 	ças salariais; udo a se apurar em 

	

- Junta Por ,  igual, laborou em equi- 	execução 
oco, quando negou o iciona v 	 ad 	l no 	Belo Horizonte, 13 de setembro 

turnô. sõb,o: fundamento de que a 	de 1957 	Herbert:de, Magalhães 
»,utdrã já recebia remuneração ele- Drummond,'presidénte: - Cândido 
, ida e compensadora com a in7 	Gomes de Faria, relator - Ciente 
citisão das gõrjetas: O adicional 	Whàd3ç' José Nssif, P/ Procura- 
nbturnõ, todavia, 'está preso ape- 	dõi Regional, 
ilas aõ saláriõ; mínimo, não sendo 	 —o--o- 

- devido', quando o empregado já 
recebe do empregador importância EMPRÊSA INCORPORADA AO 

	

'superior 'à soma' do mínimo mais 	PATRIMONIO'DA UNIÃO - 
a percentagem' atribuida por Lei. 	COMPETÊNCIA:.DA JUSTIÇA 
No caso dos autos, a reclamante 	DO 1 'TRABALHO - FALTA 
percebia tão só Cr$ 1.500,00 pelo 	GRAVE- PRATICA REMOTA - 
serviço realizado parcialmente à 	DISPENSA', INJUSTA - TEM- 
noite. As gorjetas em nada influem 	P0 DE, SERVIÇO - NECESSI- 
neste particular, porque, como já 	DADE D] PItOVA. 
dissemos, não integram o salário, 
mas apenas se compreendem na 	Tem a Justiça do Trabalho 
remuneração, 	 competência para conhecer e 

	

Também merece ser corrigida a 	julgar, as reclamações propes- 
v. sentença, por ter omitido na sua 	tas contra emprêsa incorpora- 
conclusão as  parcelas referentes aos 	da ao Patrimonio da União, 
salários retido3, e diferenças sala- 	' desde que o empregado haja 
riais, apesar de haver na parte ex- 	.. sido admitido antes da vigên- 
positiva recõnh'ecido o direito 'da ' 	cia da Lài n. 1.890, d 1953. 

.autora ao rec'ebiniento das impor- 	. ., Faltas remotas, algurna das 
tâncias respectivas. Quanto aói. pe- , 	quais sem gravidade,:'.não  jus- 
dido dø pagamento dos salarios a 	tificam a dispensa do emprega 
das diferenças  .salariais em',dôbro, 	dõ sem direito às reparações 
não assiste iazão à recorrente, face 	legais 
à controvérsia estabelecida .. Desde que contestado o tem- 
da contestação, oportunidade em 	po de serviço alegado, deve o 
que a  emprêsa, só lhe reconhece di 	empregado- prová-lo de modo. 
reito a 3 meses de salario na base 	inequlvoco, mormente quando 
de Cr$ 1 500,00 mensais 	 afirmado direito a estabilidade 

	

Por êstes fundamentos acordam 	trabalhista 
os Juíze do Tribunal Regional do 
Trabálho, da 3.3 Região, unânine- 	TRT' 968/57' - Relator: Juiz 

- mente, em'rejeitar a' preliminar - NEWTON LAMO.UNIER. 	-' 
No merito, por dois votos, de acôr- 
do com o Relator, o Tribunal deu 	Vistos, relatados e discutidos ês- 
provimento ao recurso da emprêsa tes auto 3  de recurso ordmario, iii. 
apenas para excluir da condenação terposto da décisão doM.M. Juiz 
as horas extraordinárias Quanto de Direito de Carangola, em que 
ao recurso da reclamante, o Tnbu- são recorrentes o mesmo Jwz ex 
nal; por três' votos, da; acôrdo com officio,' e a ' Estrada de- Férro Leo-
o Relator: deu provimento paci'al poldina (reclamada); sendo recorri-
aomesmo para: 1. - lhe deferir. , do Antonio Josá Veloo ,(reclaman-
mais 'um período dõ férias êm dô- te).'  
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R E L A T Ó R 1 O , - 	do Egrégio Sup',rTrib.  do Trabalho, 

	

- 	a fis. 69d70'recónheceu a. compe- 
A Estrada de Ferro Leopoldina, 	tência' da J'ustiça;,-Pár'itária para 

inconformada com a  decisão do 1V!. 	julgar a eséóie-'ein- tela, reconhe- 
M. Juiz de Direito de Carangôlà, 	cimento êste qüeief déu em 20 de 
que a condenou a reinterái'Aiitô-, 	maio de 155,;, "data em que, de há 
nio José Veloso, a quemecoiheceu: muito, se 'encoftvava em vigor a 
estabilidade, e ainda a pagar lhe 	citada lei 1 890 Assim fez res 
salarios vencidos e vincendos, inter 	judicata o referido acordão, não 
pôs o presente recurso ordinário, 	podendo agora êste Tribunal Re- 
pleiteando a' refôrma' -  do decisório, 	gional decidir o contrário, o que 
com o fundamento de que não re 	e obvio 
sultou provada a estabilidade do 	Quanto ao merito 	verifica se 
ieclamante o qual portanto, não 	atrave5  de simples exame da prova 
merece reintegração é sa1ári- atra- 	não er: õ'. reclamante empregado 
sados, sendo certo, ainda, que 'foi - está',él,., O 'teno 'dê serviço ante- 
Me despedido por havõr cometido 	nor'-  ao; dó março dë 1947,'em que 
fàJta grave, comprovadà nos au- 	êle' trabalhou para a' reclamada co- 
tos. 	 nio'- zprovis'ónio», não' excedeu de 

Contra-arrazoando o recurso, o 	15' 'd'ias, conforme cornprva a cer- 
reclamante argüiu a preliminar de 	tidão de fis. 85. Cônípetia ao te- 
não conhecimento do mesmo, por 	clamante e não à reclamada provar 
falta do depósito da condenação, 	o tempo de serviço. O reclaman- 
sustentando,' quanto ao mérito, o 	te, dizendo haver' trabalhado an- 
acerto da decisão recorrida. 	tes de 1942, nem sequer precisou o 

Oficiando nos autos, a 	Douta 	período. A reclamada é que, con- 
Procuradoria Regional opinou pela 	sultando seus arquivos, apontou os 
incompetência da Justiça do Tra- 	referidos quinze dias. E, na ver- 
balho para dirimir 'a reclamatória, 	dade, deve ter sido mesmo de quin- 
face à Lei 2.890,:é. no mérito, 	ze dias, tendo em vista o documen- 
caso do recurso sé - cõnhecesse, pelo 	to de fls. 74, oferecido pelo recla- 
provimento do mesiib,'.parcialmente, 	mante, onde se consigna uma 
a fim de se reconhecer, do recla- 	contnibuião de Cr$ 20,50, a título 
mante apenas a indenização refe- 	de previdência, descontado do salá- 
rente a' dez peodõs'ôr. não se 'rio' dêle, reclamante. Ora, quantia 
achar ,  comprovada a' sua estabili- tão; pequena só pode mesmo refe- 
dade. 	- 	 ' 	 ' rir-s'e:a prazo tão óurto como aque- 

Ex-positis: 	- 	 lê de. quinze dias . O tempo de s.êr- ' 
viçõ.- do empregado; não pode ser 

	

V O' T O 	 presumido:-' deve--ser, apuradõ e con-, 
tado.. Pelo exesto, não" é o recia- 

A. preliminar do não conhecimen- mante empregado estabilitanio, sen-
to do recurso, suscitada pelo tecla- 	do'o> seu tempo de serviço o  qué 

ae, não merece acolhida, tendo mnt 	 consta da peça inicial acrescido de 
em vista não se achava a reclama- quinze dias 
da obrigada a fázer: ô depósito. da . 	O reólamante praticou faltas, mas, 
condenação, por- ser esta superior a 	pelo que' se- vê dos autos, são' re - 
Cr$ 50. 000;oO, segundo' a- norma motas,- algumas das 	quais  sem 
dô art. 899, parágrafo' único 	ra da gvkiade. bastante para a- rescisão' 
C.L-. T.. 	, - ' ' 	- 	' 	-' 	do contrato 'de trabalhb sem as re-. 

Tambem não vinga a incompe- parações legais 
tênia desta Justiça para dirimir o 	Trata se de empiegado antigo, 
feitc, invocada- pelá Douta. Procura-,, com'- quae dez anos. -  de serviço,. 
dóriá. - Regional, e' ratificada. pelo" - merecéndõ,. poi' iSso' ser' indeniza-
ilustre : patrono' da: reclamada: em' do,: já' - que, comõ ficou dito, a sua" 
plenáriõ, com- fundaménto- na lei 	faltas- não são tão sérias, de modõ' -' - 
1. 890.E' qu é venerando ac&rdão 	a -configurar a- - incompatibilidade.'' -. 
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valecer conti 	as demai5 	provas termos d0 	iarecer do Dr. Fernan- 
dos autos 	tôda 	elas em sentido do Dourado de Gusmão, Substitu- 
desfavoravel ao alegado pelo au- to do Procurador ,  Adjunto 
tor quanto a dala de seu ingres- Belo Horizonte 	25 de setembro 
so no serviço 	Simples declarações de 1957 	- Heibert de Magalhães 
graciosas, 	desvestida 	de 	autenti- Drummond, presidente - Cândido 
cidade os refendos 	documentos de Gomes de Freitas relator - Cien- 
fls; -"60-a 62 em nada apróveitam - - te: - ,Whajly José Nassif, P/ Pro- - 	 - 

ao 	recorrente 	A prova 	testemu- cudo rar Regional 
'o-'Livro de Registro de Em- - 

'pregados 	e 	as 	matrículas 	de fls. 
32 a 34 deixam certo ter se verifi- 
'cado o, ingresso do recorrente 	no, CONTRATO DE TRABALHO - 
serviço,. -'na 	melhor 	das 	hipótese, :  ATO.'. JURíDICO 	PERFEITO - 

- 	 em, meados de 1954. 	Assissendo,. iIRRETR'OÁTPTIDADE 	DA . LEi -' 
não lh, poderia sër reconhêcido di- - 	 OBRA' CERTA - RESCISÃO 
reito 	a- férias'e indenização.- Tão INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA 

.-poueo lhe. assiste razão quanto: 	à DE DIREITO.: 	 ' 

diferena 	salarial 	pois 	recebia 
Cr$ 2 000 00 mensais 	que retira- - Tratando se de contrato 
va em mercadorias no proprio es de trabalh o  por prazo deter 
tabelecimento 	quando 	o 	desejava minado, que tenha sido ato ju 
conforme ele proprio confessa 	no ridico 	perfeito 	ce'ebrado 	au 
inteirogatorio 1 a 	fís. 	20 	A tes da vigência da Lei )LI, 2.950 
empresa não 	adotava ro 	 «truck de 	17 	de novembro de 1956, 
system» 	mas permitia que o re não ha como retroagu os efei 
clamante adquirisse no 	estabele- tos 	da lei nova para se de 

- 	 éimento os: gênerds -  necessários à 	, - 	 terminár ti pagamento 	de Ín- - 

.sua'.-manuténção.. 	Hà\ria 	compra denização.- 	pelo" término 	da 
de mercadorias o que não se con- obra certa, mormente quando 
funde. com  pagamento de., salários ' 	 - o' 	serviçõ, 	-realizado 	não;' se 
em 	utilidades 	O 	aviSo 	contudo, compreende 	na 	atividade ro 
lhe e devido, conforme ressalta o tmeira da emprêsa 
parecer, da ilustrada.:;Procuradoria.  
Inexisté 	prova,, de: abandono,.- 	eis - , 	 .TRT 	1.122/57' - 	 Relator: 	Juiz 

• 	 , 	 que-; o,. recorrènte-.:se 	ausentou' por" FÁBIODE ARAUJO MOTA 
poucos, dias;- sem';.-.sofrer - desconto .' 	 - 	 -'.- ' 	 - 	 - 	 , 	 • 	 - 	 ' 	 : 	

.-. 	 - 

nos salarios 	Os laudos de fis R E L A T Ó R 1 O 
45 e 47 dão noticia de haver, 	a 
recorrida.' - creditado.- salários 	ao 

, 
José Gomes. de' Souza reclamou 

• 	 recorrente, 	até. 	o dia:17 1.1955, da-. perante o' M . M 	Juizõ da Comar--- 
ta posterior ad - alegado abandono,- , ca- de Ibiraëi, contra a Cia. 	Pau- 

• 	 ocorrido 	em, meados de 	dezémbro " lista 'de.' FÔrçÕ. 'e Luz,: dizend- slue: 
de 1954.- 	Também 	procedem ãs foi' dispensadó 	sen 	justa causa, 
alegações do recorrente quaito às recebendo indenização 	inferior a 
custas a que foi condenado. 	Na que 	tinha 	direil5. 	Pediu 	então 	- 

Justiça do .Trabalho as custas são dois períodos de férias, salio 	n- 
sempre - pagas' pelo- vencido. 	No tidos, 	indenização 	de 	600--- 1 horas 
presente 	caso, a emprêsa ;foi 'em e aviso prévio,. 	Contrariand, 	diz- 
parte condenada , e, assim-, não 	se se a reclamada que o reclamante 

• 	 justifica a dtvisão das custas en- esteve a-• ela presó por um contra- 
tre os interessados. 	' 	 ' to. por obra certa. 'Entrando a de- 
• Por- êstes fundamentos, acordam clinar - os serviços de, que' se ocupa- 
os Juizes , do Tribunal 	Regional va o suplicanté, foi êle - dispensado, 
da Trabalho, da 3a. - Região, unâni- não 	lhe 	sendo 	devidas 	quaisquer 
memente,. em dar: provimento -par- indenizações. 'Quanto, 	á saldo de 

-. - cial. - ao 	recurso,:  de'- acôrdo com- os saláritis 	e 	férias, 	já - tinham sido 
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que se exige para a continuidade rias, 	indenização 	e 	aviso 	Disse 
da relação dê emprêgo que osalarios dependem de acêr- 

À vista do exposto e do mais to, nç qual o postulante ficara em 
que doa autos consta, aco 	nrda o.T debito 
bunal Re*ional do Trabalho, da 3 a  Devidamente instruido o  proces 
Região 	em rejeitar as prehmma so com inquirição de tesmunhas 
les 	de 	deserção do recurso e de tomada 	dos 	depoimentos 	dos in- 
incompetência, e 	no 	merito, dar teressados,juntada de documeitos 

m  proviento parcial ao recurso pa- e pericia 	houve por bem o MM 
ii 	não iecoihecendo ao reclanian Juiz de Dueito de Rio Pomba, por te o direito a estabilidade, deferir- 
lhe 

entença de fis 	78, julgar em par 
a 	'ndenização- de . . antiguidade, te procedente a reclamafória para 

e aviso prévio, conforme se apurar mandar apurar-. em execução o sai- 
em execução. Custa.pela reclama- do de salários àpartir de julho de 
(la, na forma da lei. 1954. Cõnsiderouyo-MIVJ. -Juiz que, 

Belo Horizonte, 23 de agôsto de - com menos- de uni ano, de -  serviço, 1957 - Herbert 	de Magalhães o postulante não teria direito a 1
fe- 

Drurnmond, presidente. - Newton 
. Lamounier, 	re1ator-. 	Ciente: 

rias e indenização-,.- --mesjo que não 
houvesse ocorrido o abândono. Não 

• 	 Custódio Alberto de F. Líistosa, P/ deu 	pela 	alégada 	diferençà-. sala- Procurados Regional 
. 

iial pois 	a piova e 	no 	sentido 	de 
. que a emprêsa - lhe - pagáyamfij. 

• - —o----o-. 	.- - 	 - mo legal-- de-Cr$:- 2000 ,00niéjisais. 

CUSTAS 	PAGAMINTO PELA 
Inconformado, 	ecorreu, tempes 

tivamente, o reclamante, pleitean PARTE VFNCIDA - 	 «TRTJCK do a reforma total 	Alega que seu SYSTEM» - NÃO CARACTER! tempo de serviço é maior de um 
- 

.. 	ZAÇÃO. 	 . ano, face aba; documentes- de fia. 
- 	 :- - 	 .:•. 	 .. 	 •.. 	 -- 	

.- 60- -a 62; que lhe -  assisté direito. às 
Na Justiça do Trabalho, quer reparações pela rutura dó vinculo, 

seja a condenação total ou par- porque não houve abandono, tanto 
. 	 cial, as custas, processúajs são- -  assim que lhe foram creditados- sa-. 

-- - 	 - pagas pela parte veiicida.nos lários até 17.1.1955; que -- emprê- -- - 	 - têrmos 	do 	art. 	789, , 	 -4. da-- 	- sa. ião pagava salários--em. dinhél- 

	

- 	 -, 

- 	 -.-- 
C.L.T.  

- - - 	 - 	 Não 	caracteriza 	o-.«tc- 
ro, -mas 	apenas -em -mercadorias, 
adotando o condenável- .druøk sys-. 

: - - - 	 - system» o fato do. - empregador tem», em-  desacôrdo éom o. dispon- 

- 

permitir ao empregado a aqui- to 	nos 	artigos 	82 e 468 da C 
- 	 sição -de, mercadõrjas-. n 	pró L 	- Pede ainda a - sua. absolvição .. - 

----------- - - -- - - 	 - - 
	 prior- . 	 tabelecimert 	patronaL - - - quanto 	a 	custas 	eis., que, no'-..pro 	- 	 - - 

cesso- trabalhista inexiste condena-. 
TRT 1 418/57 - Relator 	Juiz ção de custas en proporção Forum 

CANDIDO -. GOME-S -DE.. FREITA-S. - -- oferecidas, as - - Contra-razões, de. fls. 	- 

e a douta Procuradoria opinou pela 
- 	 José Sabino postulou, reélárnação reforma-., 	parcial, - - afim-- dé 	de-; 
contra- Moreira &- Filho, -  objetivan- ferir, ati- recorrente - o aviso prévio, do - receber Cr$ 13.471,00, a título isentando-o das: custas., 	- 	 - 	 - 	 - 

de -salários retidós em dôbro,-. dife- - 	Ex-- positis: 	 - 	 . 	 - - 	 - ., 
- - 	 rença - salarial- de -- 6 meses- também - 	 -,Vistos,, relatados e discutidos- ês- 

em 	dôbro,.. aviso 	prévio, 	férias-, e  
- indenização. 	 - 

tes autos de recurso ordinário In- 

- Contestando,- alegou a-- emprêsa 

	

- 	 - - 

	

terposto 	por 	José 	Sabinti, 	sendo 
- 	 - 	 - 

	

recorrida 	Moreira. & Filho- 

	

- 	 - 

que' a.-, admissão do - reclamante se 
- 

O,- recorrente nãoe conseguiu de: 
verificou - em- 30.91954 e, .portan- - monstra que-  seu- tempo de servi- 
to,-,não- tinha, êle um- ano- de casa ço.-  foi. igual, ou superior a- um ano 

- 	 -. quando- abandonou - o - emprêgõ- - em- -. - 
- 	 17.12.I9,54-. 

Os documentes 	de fia. 	60- -a' 62 
não fazendo - ju 	a fé. eia que.- se- -baseia ;  não podem- pre-' 
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avençadas. 	Na 	peça 	inicial 	apre- ..-' ;os :aumeiitos' - concedidos 	em .1.5. . 	 - 

'É.9  sentou as seguintes condições 1956 	que o aumento deveria ficar 
data base 1 S 1956, 2 	aumento de condiciõnado -a 	assiduidade mnte- 
:5Q%. sôbré 	 pará - gral.  
o 	que percebem apenas comissões, A fis 	77 a Emprêsa Sul Ame 
ajuda de custo ou gratificação fixa jica de Imoveis Ltda 	p.ediu sua ex 
um aumento fixo de Cr$ 1 000,00 clusão, não so por ser apena 5  cor- 
4 	sei ão beneficiados os admitidos retora, 	como 	tambm porque 	já 
até 	a 	data.:do 'a'juizamento; 	5.9 	o 	'concedeu. aoo seus' -. colabóradores, 
aumento não 	sena 	condicionado 	a desde abril dêste ano melhoria sa 
assiduidade. - 	 - 	 , 1ariaI superior à que o Susëitante 

Para 	efeito 	de conciliaçãó,'. pró-' '-aceitou árá.'.efeito 	de conciliação. 
punha uma redução 'de.lO%.. O pe- ', 	A"Fayal: S'A'. também' pediu sua 
dido 	veio 	acompanhado' dos: do-, exclusão; pór não. se achar enqua- 
cumentos 	exigidos 	pela 	C. L T drada 	na 	categoria 	econômica 	a 
para instauração regular d0 dissí-; que:corrêsponde "a categóriâ prõ- 
dio - fls. 	6 a 13'. 	

-- 	 .'.' fis'sinal dó Suscitante'» Quanto ao 
A fls. 	14. 'a Assóciação- Mineira mérito; alegou. que o»custo de vida 

de Emprêsa 5  Imobiliárias, em res a partir de agôsto de 1956 não teve 
posta ao Suscitante declara. que não 'o - surto' apregóadõ' pelo Suscitante; 
e oportuna a concessão do aumen que a data base deve ser anterior 
to solicitado visto se achar em vias io referido mês, que se impõe a 
de- 'adoção 	no 	país 	o 	salárió 	mó- compensação- 'dõ8 . aumentos espon- 
vel.  tâneos' 'e > compuls-órios,e, - finalmen- 

Na sua defesa de fls. 	39 e se- te, quê 'deve sór permitida a exclu- 
guintes, 	as 	firmas- citadas; indivi- sã& 'das emprêas que: na:'execu ção 
dualmente pediram fôsse, desde lo- co.mprovem a 	impossibilidade de 
go, apurado o custo de vida nesta trcar, com os ônus decorrentes do 
CàPitaV no 	periodo de- janeiro de aumento 
1956--'até'246;1957. 	Alegaram- que' ' .N- 1• 	audiência (flti'.: 24): várias 
o-ctis.to de vida tem se estabilizadõ firmas- pediram exclusão, sendo que 
a partir do início do atual Govêr- o Suscitante so concordou com o pe 
nó; que a-''adoção, em. breve-dó sa-- 	- didoa formtilãdo por .Renato - Falci, 

•lário: móvel impõe se estabeléça 'nas. F. 	Tolendal' e 'Néige Acárió Imó- 
sentenças normativas clausula com- veis Ltda 	Naquela oportumdade, o 
pensatória de. qualquer. aumento que , Suscitante aprésentou propõsta, de - 
fôr concedido, 	que a política de- acôrdo nas bases de 35% sôbre os 
flacionáriê 	tem - atingido de, prefe- . salários- de maio: de 1956 ou de 30% 
rência o comercio imobiliário, re- 
duzindo os lucros das: emprêsãs, de. 

sôbre os de agosto 	Houve- outroa 
pediclo& 'de exclusão,, tendo'o- Sus 

modo a' colocar .em risco a justa .citante a- fls. '112' -' cõncordad0 com 
retribuição, á que alude o art'. 766 os 'que 	apresentados pela ,foram'.. 
da C.L'.T.'; que não" cohcorda com Em-prêsa' Sul América de Imóveis 

- . a data base de 1.8•1956 	porq.ue.fi- 	' Ltda 	e Im obiliária. Tapir Ltda.: 
cariam as' emprêsas. - impedidas de. 	' '. Em. resposta aos: pedidos sôbre 
compensar; os' aumentos decorrentes variáção do. custo de vida ne.ta Cá- 
do último. salário mínimo, bem como.. pital, informou o. S.E.P.T. a fis. 

espontâneamente concedidos em 84 e 119 que o. índice de' aumento 
agôsto de 1956 aos empregado& que foi de 27,49% d'e janeiro de 1956 
ganhavam salário superior ao mí- a abril de- 1957 e, de- 26,96%. de ja- 	- nimo, 	que a data,. base, portanto, 
deverá 

neiro, de 1956' 'a junho. de 195'7- Da 
ser 	a de 	31.7.1956,. exceto 	. segunda resposta-consta a variação 

em relação. à- Companhia Mineirã mensal. 
de . Terrenos., e Construções - S. A., 	. . Na última. audiência o MM.' Pre'- 
para' a .qual deve ser adotà'da a da,. 	'sidente dêste E.T.R.T. propôs um 
,ta de 30.4.1956, a fim de- periiti'i-: aumento de 30%, sem resultado;. A 

- 'que'a- referida- emprôsa compense 
- ilutrãda Procuradoriáemitiu.og pa-- 

- 
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pagos 	ao 	recte. 	Juntra. d- trução de repesas não se compre- 
cumentos aos autos 	Foram &uvi 
das'.duas testeniunjjas 	da: 

ende na rotina de suas atividades 
rccda, 

dispensando 	o 	recte. 	a 'àudiência 
Não mere'ce. reparos a sentença 

na parte cÍu 	mándou calcular, em da 	suãá 	As partes 	produziram 
defesa' 	escrita. 	Pela 

dôbro as férias devidas ao 	recte. 
sentenç'a 	de 

fis., 	o ; ..M.M. 	Juiz a quo cidenou 
e 	alusivas ao período 	de 4 1 11 1 54 	a 
4/11/55. 

a reccia. 	a pagar ao 	recte. três 
indenizaçõe5  e mais o restante das 

Por 	êstes 	fundamentos, 	acor- 
dam os Juizes do Tribunal Regio 

ferias em dobro e 8 dias de sala nal do 	raba1ho 	da 3 a Região, rios 	retidos. 	Inconformadas,.. re- unânimemente, em dar provimento 
correram ambas as parte;: 'e con- 
tra-arrazoasam 	Manifestou-se 	a 

parcial 	tio 	rec.irso 	da 	emprêsa, 
paa.'absolvê-la da condenação que clouta 	Procuradoria., no' sentido 	de, lhe foL hnposta, 	salvo 	qúanto às ser negado provimento a 	ambos., '.'  férias;Quanto 	ao 	recurso dó .1e- • o s  recursos .e .mantida, em 	seu to- 

• 	 do, 	a 	decisã.ó- 
clamante' , 	 o 	Tribunal, 	unânime- recorrida. 	

' móiite,'negou provimento 'ao mes- 
- 	 , 

V. O T O 
mb. 

Belõ 	Horizonte, 	8 	de 	setembro 

O reclamante, foi contratado pa- 
de 1957. - Herbert de Magalli.ães 
Drummond, presidente 	Fábio de I'a obra; certa, çomo se vê do. 	do= ' -' Araújo 	Mota, 	relator - Ciente: curnento. de. fla.». 13. 	Sua 	função 

era a de lubrificador d'e 
' Whady. 	 a- José Nassif, P/ 	Procui 

máquinas. 
Pela prpva. testennmn}ial' ficou pIe 

dor Regional. 

namente 	confirmada a 	alegação —o—o- 
d,a e,niprêsa, de que, a sua dispen- 
so 	decorreu da circunstância 	de DISSIDIO COLETIVO - DESE s 	éstarern. :  declinando ' os 	serviços 
de'máquinas em que o, empregado': 

QUILIBRIO 	ECONOMICO - 
atuava. 	Informam or depõent'es;qúe 

AUMENTO SALARIAL - DE-
. , CRETAÇAO. 

cârca de 70% das maquinas pesa 
das estão 	paralisadas 	«por falta 
de 	necessidade», 	adiantando  a 

Acolhe se 	o 	pedido 	de 	au 
testemunha R 	A 	«que o recte 
foi 

atento salarial quando 	a 	ele 
vação do prêço da 8  utilidades dispensado porque 	paralisadas 

as máquinas, não havia neëessida- 
se 	torne 	acentuado 	quebran 

' '. 	do. o 	equilíbrio 	õu 	equivalên- de de trabalho de lubrificador» 
Nos trabalhos por obra certa as 

cia economica da 	prestação 
dispensa5  .nãô - se verificam. 	em' 

pecuniaria 	existente 	no 	mo 
' 	 - mente dá. formação do contrá- massa, 	mas 	gradativamente,. 	'à 

medida, ' 	 to 'de trabalho. 
que se concluem os  

ços. 	Incluido 	p: recte. 	entre : 	 os . 	 TRT 	1.060/57 :'. 	Relator: 	Juiz 'excedentes,.;. 	perfeitamente: ' legál CANDIDO GOMES DE: FREITAS. 
eia a sua dis pensa 

Descabe a invocação 	da' Lei n. ' 2.959; de 	17-11-56, , para a hipótó-.- 
Em 	24.6.1957,' o' Sindicato 	dos 

Empregado s  em Emprêsas de Com- se dos autos, porquanto' dito diploma 
legal não pra e Venda e Locaçã o  de Im6veis 

	

poderetroagir sei.is; efei- 	'de 

	

tos.. para atingir um contrato firma 	. 

Belo Horizonte, ingressou cóm 
um pedido de 'instauração d'e dissí- 

do sob' o pálio de lei anterior, que . 

dio coletivo, objetiyajido,, obter me- 	- tem por si a' fôrç 	d,e ato jurídicõ" 
- 

lhores salárkis para os émpregados perfeito. Ademais, vem a pêlo 'es- 
clarecer que a reclamada não esta- 

da categoria 	profissional, sob o 
ria 	incluida entre 	aquelas emprê- 	, 

fúndamento ' deque o alto custo de 
.vida decorrente' do regime inflaeió-: sas' mencionada5  no art. 1.<> da, re- nário não ':mnais, 'permite' manter os. ferida 	Lei 2.959, já: que 	a cons- comtraton  de trabalho nati 	bases 
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Ieceies de fis 	93 e 117 	opinando tanto conceder lhes um aumento fi- 
pela concessão de um aumento de xo como 	o 	pretendido pelo 	Sus 
40% sôbre a parte 	1xa çio salano ctante 	A data base deve ser a de 
para  os admitidos ate a data do 31 7 1956, a. fim de evitar duvidas 
ajuizamento 	para os cobradores e sôbre a vigência do Decreto 39 604 
para os que recebem apenas .eomis- A 	de 14 7 1956 	Neste ponto, são 
são ou tenham ajuda de custo ou perfeitamente procedentes as ale 
gratificação fixa 	Cr$ 1 000,00 de gações feitas pelas suscitadas 	na 
aumento 	sem 1)yejulg.o2 das comis- defesa de f is 	39 e seguintes 	Não 
sões, com data baãe para todos em lhes' assiste razão, contudo,, quando 
1 8 1956 	sem clausula de assidui- pietendem se fixe data base dife 
dade 	Opinou também.... nÕ: sentido rente para a Companhia Minéira de 
de seiem excluidas as seguintes fir Teirenos e Construções 5 A 	Pou- 
mas 	Renato Falci, F 	Tolendal e co importa que esta emprêsa tenha 
Neige Acario Imóveis Ltda, Exnp concedido um aumento espontâneo 

. 	Sul América de Imóveis .Jjtda., Imo em 1.5.1956 e agora 	reteida cõm- 
biliária Tapir Ltda., Mercantil e Ter-, .. pensá-lo. A data. base. deve Ser umà 
ritorsai Nacional 5 A 	e S A 	de sosem distinções injustificáveis E 
Intercâmbio Nacional obvio que os aumentos compulsó 

Ex positis rios e espontaneos posteriores a da 
Vistos, relatados e discutidos ês ta base devem ser compensados 

tes autos de dissidio 	coletivo em Assim o tem decidido esta Justiça 
que figuram como Suscitante e Sus em 	todos 	os 	clissídios 	coletivos 
citadas 	respectivamente, 	o Sindi- Quanto as exclusõdesde logo po- 
cato dos Empregados em Emprê- dem ser deferidos aquêles pedidos 
sas de Compra e Venda e Locação que não sofi eram objeção por parte 
de 	Imoveis de 	Belo 	Horizonte e do Suscitante 	Justo e 	todavia, que 
Casas .e Tèrrenõs Ltda. 	outros. se permita às emprêsas plêitear. na 

Procede em parte o dissidio co- fase executoria a sua exclusão, me- 
letivo instaurado pelo Sindicato sus- diante pro'. a de incapacidade finan 
citante 	O custo de vida, ao contra- ceira ou econômica para 	suportar 
rio do que tIegim as Emprôsas sus os ônu' decorientes do aumento 
citadas 	não seestabilizou, mas se Por êstes fundamentos, acordam 

a mntem em ritmo ascencional 	Pa- os Juizes do Tiibunai Regional do 
ra comprová-lo, aí estão 'as respos- Trabalho, da 3. 	Região, pôr unâ- 
tas do 	S. E. P. T. , pelas quais se nimidade em julgar ,  em parte, pro 
constata ter sido de aproximada- cedente o dissidio 	para 	1 ° conce- 
rnente 30%.: a' Variaão dos: preços der um aumento  de 30% s.ôbre a 
das utilidades nos periodos abran- parte fixa dos salarios vigorantes 
gidos pelas respostas. 	Impõë-se, em 31.7.1956, 'nas seguintes condi-. 
por 	conseguinte, 	reajustar os 	sa çõê: a) para os que percebem .parte 
lários ém novas, bases,..para. que se fixa e comissões ou percentagens, o 
mantenha., a. equivalência existente ãumento. in'èidirá : apenas sôbre 	a 
anteriormente àTnova elevaão.-:dõ parte fia;. b) os qüe ::' percebem tão 
preços. O aumento, no entantó,. só sàmentè salário, variável não, terão 
pode ser deferido sôbre a parte fi- nenhum 	aumento; 	c) serão 	com- 
xa,.. eis que 	os salários . 	variáveis pensados todos. os aumentos com- 
também se ajustam por fôrça da 4mlsórios ou espontâneos á. pártir 
própria alta do custo de vida. Os' da data base.; d 	o aumento. vigo- 
valores dos imóveis, sôbre quern in rará a partir. de 19.1957; e) 	ex- 
cidem as comissõs, percentagns e cluir do: dissídio as. seguintes em- 
gratificações1  estão 	em. . alta.. cons- prêsas: Rento Falci, . F;: Tolendal, 
tante 	e, 	assim, sendo, 	os 	ernpre- Neige Acário, Imóveis Ltda,' Em- 
gados que percebem salário variá- . prêsa Sul. América. Imóveis Ltda. 
vel ficam compensados' com a con- e Inlobiliária Tapir Ltda. e, por 3 , 
sequente alta dos referidos valores. . vótó,.1..' em concedér aos empre-. 
Não seria justo.nem razoávél, por- gados àdmitidos.. . postei'iormezjtó. à. 
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PERFIL. DE. JUIZ 

Desembargador JOSE' CANTIDIO DE FREITAS 

Nasceu o Desembargador José Càntídio de.. Fretas na 
cidade de Terezina, capital do Estado cio Piauí, a 24 de. no-
vembro de 1871. Era filho do casal Capitão João Raimundo 
Dias de Freitas e cl. Maria Carolina da Silva Freitas, tendo 
sido seu pai administrador de fazendas imperiais. 

O'rfão de pai e mãe aos 8 anos de idade, passou a residir 
em casa de seu tio José Manoel de Freita, que, naquela épo-
ca,: desempenhava o cargo de Governador da Província do 
Maranhão. Iniciou, em São Luís, seus estudos primáriQs, con-
cluindo-os em Recife, para onde seu tio se transferiu, em 
virtude de sua nomeação para Governador da Província de 
Pernambuco. Fêz todo o curso secundário, com grande brilho, 
no Ginásio Pernambucano, um dos mais afamados educandá-
rios daquele tempo, sob a sucessiva direção dos Revrnos. Pa-
dres Joaquim Arcoverde (posteriormente, Cardeal e arcebispo 
do Rio de Janeiro), Pe. André Arcoverde e Pc. Jerônimo 
Tomé da Silva - o grande filósofo e arcebisp o  da Bahia e 
primaz do Brasil. 

Ainda sob a direção dêsse último, lecionou primeiras le-
tras no Ginásio Pernambucano. 

Cursou: a Faculdade de Direito de Recife, onde se formou 
em ciências sociais, em 28 dç mai0- de 1893 e em ciências 
jurídicas em 24 de novenibro de 1894. . 

Dotado de grande capacidade de estudo, inteligênéia e, ;- 
memória privilegiada conseguhi fazer em três anOso cúrso: 
superior que na epoca constava de seis sries 

Ainda como acadêmico, juntamente com alguns colegas, 
manteve em Recife, por algum tempo, um colegio de prepa-
ratórios. Uma vez formado ;  veio para Minas, então governa-
do pelo saudoso Afonso Pena, que, recebendo-o no velho Pa-
.láçio de Ouro Preto;.nonieou-oPromotõr dé Justiça, désignan-. 
do-o logo para servir na Comarca de Ferros 

Casou-se ali com d Adelaide Soares Camnargo, filha de 
tradiëional família ferrënse, em 18 de janeiro de 1896. 

Apos residir alguns anos em Ferros, foi removido para a 
Comarca, de Grão Mogol, em 1904, onde exerceu, sucessiva-
mente, os cargos de Promotor de Justiça e Juiz. Municipal. aé 

- 	 . 	 ... 	
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16 de novembro de 1909, 1ata em que foi nomeado por ato 
• 	do Presidente 'Wenceslau Braz para o cargo de Juiz de Direi- 

to da Comarca de Rio Pardo. 
Em 7 de novembro de 1935, foi promovido para a Co-

• 	marca cio Sêrro,: de segunda entrância, e em 31 de janeiro de 
1939 para a Comarca de Cataguases. 

Em setembro do mesnio ano, foi promovido por antigui- - 
dade ao cargo de Desembargador cio Tribunal de Apelação 
do Estado. 

Completando 68 anos de idade em 24 de novembro de 
1939, estando portanto, atingido e1a compulsória, fêz ao 
Governador do Estado a devida comunicação, tend 0  aquêle, 
no dia imediato, lavrado o Decretó.de sua aposentadoria. 

Exerceu a magistratura nêste Estado durante 45 anos, 
2 mêses 25 dias. Tinha um grande amor, à carreira qu,e 
abraçou àquaI dedicou quase tôda a sua vida. 

- Suaexistêneiafói consagrada inteiramente ao Direito, 
à família e ao auxílio aos menos favorecidos na fortuna. 

Conqüantó extrêinamente querido em todas as comar-
cas em quê íesidju,. dada a sua natural bondade, seu'gênio 
alegre eomunicatid,:não poucas vezes, no exercício de sua 
nobre função de Juiz experimentou horas de grande amai-
gura, pois ao mesmo tempo que eia modesto afavel e bondo- 
so para. in , .tõdós," indistiitjefit éra também, além de 
justo intransigente io' cumpriin,ento de seus deveres. 

Prociiróu-. sempre com sUa exemplar conduta, integrida-
de e retidão,.dignificaro cargo que ocupava. Até bem perto de 
sua moi te lia constantemente. 

Alem do Dueito, dedicava algumas homas a leitura de 
obras liferi'ias e tinha natúrai predileção pela poesia. 

Faleceu; nesta. .dapitai aós: 86 anos de idade,. em plena 
lucidez, a 9. dè. janeiro-- de 1957. 

Espirito profundamente religioso entregou serenamente 
a alma a Deus, apos receber o santo viatico 

Morreu pobre,. mas legou.. a-. seus ;fi1hos.umagÉande for 
tuna um nome inatacavel e o exemplo das mais dignificantes 
virtudes..  

...... .. ......... .... ............................ 
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DOURINA 

Federalismo e Federalização 
da Justiça (*) 

Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, 
advogado em Belo Horizonte. 

«A vida tende a realizar-se em sentido afirmador. A vida humana, 
porém, se encontra diante do fato irremovível da coexistência, e a 
sua afirmação só se torna plenamente possível se ela coincide com 
êsse fato. As instít'uiçõés morais, políticas, em que a coexistência 
se organiza, são aqui prôpriamente leis de vida -  ao serviço da vida» 

CARLOS CAMPOS (sSociologia e  Filosofia do Direito», p. 423). 

1 - CIËNCIA 	conceito - divisão - 4 - DIREITO - conceito 
5 REGIMES FEDERATIVOS - origem conceitos - formas 6 

PODER JUDICIARIO - conceito - posição - PODER JUDICIA'RIO 
NA FEDERAÇÃO - 7 - CASO BRASILEIRO - CONCLUSÃO. 

1 - O ordenamento dos fos universais, sua descrição, sua das-
sificação e sistematização caracterizam o objeto da ciência, que, dai, se 
desloca rara o estabeleçimento de leis gerais ou particulares, às:.  quais se 
subordinem. Com  isso, .desdóbra-se o princípio da experiência'e,m superpo-
sições simbólicas, onde o. pensamento busca, traduzir, num círculo, demeno-r 
risco os constantes que a'. dinâmica cia vida.'.sénsível supêe, 

BERTRAND RUSSEL delimita o conceito, com definir o objeto da 
ciência no «observar dos fatos, aqueles que permitam ao observador 
descobrir as leis gerais que os re;em» (1). Aqui, admite o:. ilustre 
filosofo anglo saxão a existência de fato isolado o que seria negar, 
no mundo fenomênico o principio mterativo causa;,% x efeito 

Mas a ciência' ião se partiCulariza, a determinda sorte de fatos. 
Onde há a natureza, em' 'qualquer . de suas manifestações, aí estará.. a 
dissecação cientifica, com seus métodos e peculiaridades «A ciência 
e independente, como dissemos ja, de qualquer ordem particular de 
fatos dedica se a todas as cousasa que seus metodos podem ser 
aplicados» (II). J.. ARTHTJR THOIVFSON. incide, por sua vez,, em 
conceito demasiado restrito da metodização clentifica. Ora, a natureza 
dos fatos examinados e que vai imprimir o sentido da lei a aplicar se 

(*) Trabalho apresentado na cadeira de Direito Público (1 a  serie) 
do Curso de- Doutorado 'da Faculdade de Direito., da U. M . Q. 
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Sua elaboração condicionar--s..á' ao conjunto dós defômenos obsexvados 
• 	 e' não estes é que devam ser ou deixar ,  de ser, porque haja ôu não 

nesse sentido uma lei. 	' 	-- 

Queremos, desde já, afirmar, - o que contribuirá para elucidações 
futuras, no desfêcho dêsse trabalho - que a metodização científica 

• e a sua conversão em leis científica 5, não são um processo rígido 
de peilsamento. Chamem-no historicismo, evolucionismo, relativismo, lei 
dos três estados, ou o que seja do mundo sensível, a verdade é que, 

• 	na eIaboração de qualquer preceito de ordem geral e teórica, deixará 
• 	de ser científico o critério se desprezar-se a natureza do fato observado, 

nas suas íntima5  relações com os modos de ser espaço x tempo. 
Daqui, partimos ara as bifurcações da metodização científica, 

sôbre que se vêm curvando mentes poderosas, no -  afã de classificar 
as várias ordens do saber positivo. 

2 - A ciência exata encerra uni maior conteúdo do axiomático. 
• Reside na coisa com a coisa, na coisa sôbre a coisa. Prõcuram-na 

cercar de realidade marcada e exação, através dos símbolos transferen-
tes. Há,- aí, corolários, que se justapõem, erguendo um siatemaj sob 
a fôrça do mais rígido. Pode-se falar em resultado, que será - sob 

• 	mínima probabilidade de o não ser 	o desfêcho exato das> premissas 
-- . 	lançadas.  

Encontramos, nesse setor, muito elucidadas por SPENCER, COMP-
TE ou ALEXANDRE RAIN, as categorias científicas do mundo• mor-
gânico, representadas, em sua base, pela físico-química. Poder-se-á 
chamá-la  ciência exata fundamental, m paralelismo à ciência exata 
instrumental, representada pela matemática. 

Negamos à lógica  o conceito de ciência exata, a despeto de a 
' reconhecermos . instrumental, o que não é conteaditório. O pensamento - 

ocidental, aristotélico, nada mais fêz do que erguer sistemas sôbre 
sistemas científiccís tendo por apôio a ilusão de uma lógica exata, 
quando,- por defÍnição, temos, na lógica a «ciência do raciocínioi, ou 
seja, a ciência com que, através de modos de. ser das coisas, dos 

- .. constantes que ne1a existam e do simbo1isó conceitual, formulamos, 
criamos, destruimo5 ou conservamos relações de idéias chamadas ra 
ciocfnjcjs. O mundo vivencial, porém, da lógicaé, antes de ttido, a 
própria mente humana,, para onde se transferem. as criações idéativas 
do mundo sensivel Dai vemos tratar se mais de problema psieol6gico, 
sujeito as leis dessa ciência, do qu na realidade, de ciência exata 
Haja .vista as depreciações, cunhadà de' impiõdadé, que à lógica in-
fugiram as escolas sofisticas, em todos os tempos 

3 - Por otttro lado, situa se a biologia como ciência interm&lia,-
entre as exatas e as chamadas palco-sociais, dada sua origem no fato 
concreto orgâmco e a sua dinâmica, que se assenta sôbre uni sêr vivo Se, de urna, face, desvincula-se , ela do. conceito rígido' -  do inaminado,- 
por outra, não atingiria ainda, a despeito de concernir ao sêr vivo, 
a flexibilidade total Insita nos elementos chamados concientes quer,  
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em seusmovimentos isolados de auto-elaboração - quer na interação 
social', 

E a uma dinâmica diversa aportamos, atravé 5  de núcleos extrema-
mente móbeis, penetrando o ramo dita ciências sociais, que, na classifi-
cação de BAIN ou FLINT, cognominam-se, também, fuiidamentais. 

O conteúdo da máxima segurança, traduzido no princípio da exati-
dão, que exata5 chama  as ciências do mundo inorgânico, envolve-se, 
aqui, de sucto concepcional diverso, quando os resultados iiem sempre 
são os esperados. 

1 Antes de tudo, as ciência 5  sociais repelem o empiris-
mo voluntário. Os fatos sucedem-se naturalmente ou não se sucedem. 
E, nesse mundo sísmico, luta o homem por assentar leis gerais ou par-
ticulares do comportamento. E' por 'ônde se escoam os dados da 
psicologia, da sociologia e ciências correlatas. 

O fito da precaridade principia a engrossar-se do inorgânico para 	- - 
o orgânico, dêsse pai-a o psíquico e, daí, para o social, substituindo-se 
conceitos fundamentais tais como o de identidade para semelhança, 
para afinidade e; finalmente, para analogia. Tais os rumos que ma-
tizam a metodização na lei científica. - 

Sômente elaborações preconcebidas, através de dados supostamente 
apriorísticos - mas, que não vão além de a posteriorj desprendidos 
e idealmente isolados - corno as que levaram o pensamento político 
de SPENaLER a elaborar um critério previsionista, de fundo cíclico' 
da história, é que poderão abrigar, nas ciências sociais, conceits tipi-
camente matemáticos ou lógicos, propulsore 5  das ciências exatas. 

	

Ainda que se pudesse imprimir cunho de objetividade ao hitori- 	.. - 

cismo, tão ,do gôsto das últimas décadas do século --XIX, ainda..ssim 
seus adeptad haver-se-ão de curvar às diversificações ulterir 	de 
semelhantes fatos pregressos, provocados por um fundo reéidual de 
cultura já sedimentada, antes inexistente, reélãbórad émI gerações -' 
ucessi as, ai formando sistemas de vida sob forma e fundo diversos, 

a clespe 	 rn ito de, aparentemente, os mesós. E' a diiâiniàa -  do sócial, 
fundada na maior - complexidade de lntéraçãó dos elementos "que- cÕnT.: - 

põem dada civilização em dada época;' dinâmica, jnconsequentu, .váriá,. 
incondicionada, que fulmina, no estudioso no cientista, a' ranquiidade 
da certeza dó previsível. . - :, • ' -' 

Dai no campo da coexistência, do fenomeno social, atraves de 
suas formações institucionais, como a --'eligião, o direito, a filosofia, a ' - 
arte,  os obice5  em afirmar se a possibilidade ou impossibilidade de 
fenômenos coexistentes OU sucessivos No regime das estruturas, como 
o fato econômico, ou das superestruturas, como o direito, qualquer 
arguição de dadosr, como contraditorio ou excludentes, que se elimineni 
ou sejam, entre sí, antípodas previamente elaborada, será anticientífi-
ca Mormente, se não sepode, com realidade, certificar até que pondo 
ha problema de forma OU de fundo 

4 - O dreito, antes de qualquer eiudenciação particularizada, e 
uma realidade social Seu campo desdobra se no fato da coexistencia 
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Aí, Me se 	ncia, vive,' convulciona-se e chega à percepção do analista 
como um dado de realidade, inrente ao campo social. O sentimento 
de apropriação do homem, definido como interêsse, através das relações 
inter-individuais, tendo por suporte um objetivo ou econômico ou moral, 
esteve sempre presente no- evolucionar da história. 

A luta do homem tem sido, tão só, organizar uma técnica, onde, 

tanto quanto possível harmoniosamente, sob regimes de menor desgaste, se 
acionem aquelas relações. E' o sentido institucional; político, do direito, 
espelhando fas,s históricas, colorindo-se, a cada momento, dos influxos 
estruturais que revolucionam ou deprimem cíclos de cultura. Ondula 
êle, o direito, integrado sempre das anfractuosidades do meio, de região 
para região, sofrendo, em superfície, as oscilações que, no sub-sol&, 
comovem cada povo. A compreensão dêsse fenômeno - que é a sua 
dinâmica - salta, num relance, ao examinar-se forma e conteúdo do 

direito. 
Do uso ou do costume às manifestaçõe s  mais abstratas e gerais 

do comportamento jurídico - alcançadas nas leis positivas - sente-se 
neles palpitar um mesmo sentido social de identificação e integração 
do indivíduo nas suas relações entre sí e com o meio. 

Daí o dizer V. JHERING que «a paz é o. fim que o direito tem 

em vista, a luta é o .  meio de que se serve para o conseguir» (III). 

Nesse sentido, Me encontr.-se vinèulado às suas chamadas fontes ma-
teriais, que é o próprio. fenômeiío ;social, em suas estruturas econômicas 
e políticas, por onde passã; como única realidade infíaestrutural, o 

indivíduo: e seu mundo psíquico. Não se.pode falar, aqui, nos processos 
de genêse, evolução e desaparecimento das normas jurídicas, como 
sistematisação de princípios científicos do direito. Não há ciência, da 
morai, da' religião,, instituições correlatas ao direito, quando as está o 
intérprete sentindo. como espontânea eclosão do mundo social. 

Há realidàd?; fato dissecávei, que se desdobra na complexidade 
fenomêmca da interação individual dentio do fato maior da coexistên 
cia' A norma juridica - qual seja a naturea da fonte formal analizada 
- não é um resultado de lei cientifica, mas o denominador comum 
de necessidade e aspirações do grupo em determinada epoca 

A. identificação da lei juridica com o fato social processa se numa 
como parabola tendo por extremos, de um lado, o desnivel de interêsse 
- que t gera a necessidade de uma conduta equacionadora e a transforma 
em normatividade - e, do outro, a aplicação daquela normatividade aos 
subsequentes desniveis de interêssez.  

«O pensamento filosófico e teleologico, esta ao serviço de fins), 
disse-o o saudoso CARLOS CAMPOS (IV) Respeitariamos um postu-
lado científico se o afirmássemos, desde ja, no que diz respeito tam-
bém, ao direito Seria ia case, um postulado científico sociológico e 
não, jurídico-científico, eis- que o. exãme . do direito, em; 'suas' caracterís-
ticas teleologicas, suas relações com o meio social, e problema ja da 
sociológia, que ai penetra em busca de sistematização, em leis cientifico- 
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sociológicas, daqueles fènômenos, mai 5  ou menos constantes, de mútuo 
e vário reflexo, que compõem o curso afirmador do indivíduo, flo meio 

que o cerca. 
«O direito não é um sistema científico, mas um fato, uma técnica 

ao serviço da realização dos interêsses humanos essenciais. Como tal, 
Me é apenas objeto de ciência» (V). Aí está um póstulado de ciência 
sociológica, elaborado no campo de limitação, que ciência semelhante 
permite..  

PINTO FERREIRA, lembrando a  teoria tridimensional do direito, 
elaborada por W. SATJER, expende: «Realmente, em princípio, o di- 

- - reito é um fenômeno social, que reflete o conjunto das condiçõe s  eco-
nômicas e culturais de uma sõciedade determinada» (VI). 

Mas o fenômeno jurídico, escorrendo do mundo fático pelos canais 
psíquicos do homem, acabou por estabelecer-se sôbre suportes diversos, 
revelando-se num processo de camadas justapostas ou superpostas, dã-
dos os critérios de analogia ou absorção em que -se transformam. A 
isso se chamou técnica de realização do direito. E tentativas de gene- 
ralização, sob princípios ou leis científicas, vêm-se formulando, dentro -' 
da «consciencia de la pluralidad y diversidad de factores en interac- 
ción que cooperan en Ia creación y ei desenvolvimiento hist5rico de 
la cultura» - (VII) . 	-' 

Como um supoto sociológico,' entretanto, o direito, no afã de siste-
matizar-se, através de princípios gerais, de ordem puramente cienti-
fica, caiu no círculo das mesmas contingências que alentam e sustêm 
as chamadas ciências sociais. Prossegue CARLOS CAMPOS: «o estudo 
dêsse objeto é a sociologia jurídica, que tem de encará-lo em tôdas..;! 
as suas manifestações, na sua sistemática. Aqui se trata de uma ciêncis'.' 
filosóficas, na sua organização sistemática. Aqui se trata de umá' ciência 
como outra qualquer. As leis' que 'presidem à sua formação, às' suas.:. 
projeções filosóficas e políticas, à sua sistematização devem ser.:' tão 
ieais e científicas como a que preside a queda dos corpos ou como 
as que presid em àvida do: ÓránisiTios' (VII.I)  

Atendé-se a que o eminent mestre'. transpõrta, para a sociologià. 
juiidica - uma ciência social - aqueles mesmos postulados de exatidão, 
que colhemos das ciência5  d inanimado Não se harmoniza seu pensa-
mento com o de OSVALD SPENGLER «El medio por ei cual coneebinios 
'las' formas muertas es' la ley matémática, El-  medio' por ei' cual com-
prendemos as formas vivientes es la analogia. De esta suerte distin-
guilhos en ei 'mundo' polaridad' y periodicidad»' (IX).  

Na verdade, entende o citado pensador brasileiro que «a realidade 
' - jurídica- é umw realidade: sociológica,' e não ' diferente da réàlidade na-

tural Ela e mesmo uma realidade natural Se não fosse natural, não po'dèria 'ser ,objetô de estudos- ciéntíficos, não podefido o método c-ientí- 
- fico, por definição, aplicar-sern senão a fatos, naturais-. Seria, negar,, iin-

plicitamente, o' caráter científico: do direitó negár a êsté- a condição 
- de fato natural Na verdade, a realidade sociológica sci se distingue 
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d.it realidade da natureza inbrgânica, nisto que aquela- realiza - fina 

interessados e esta não sabemos se os realiza. Esta diferença não 
existe mesmo entre a natureza sociológica e a natureza orgânica, que 

ambas realizam fins» (X). -- - 
As asseverações do extinto professor da Faculdade de Direito de 

Minas  Geráis, aí, partem de sua aguda crítica às escolas metafísicas 
de pensamento, que haviam erijido como fundamento de conduta ju-
rídica, de lei científica, de postulado - universal, o conceito d0 em 
que, abstraido em contaminado em categorias meramente ideaivas, 
formulou deliradoras estruturas de conteúdo fiosófico como pontos de 
partida e escopo de tôda a construção moral, intelectual e espiritual 
do homem. Quando CARLOS CAMPOS afirma ser a «realidade jurídica 
«uma» realidade natural», expressa êle um juízo de ciência sociológica, 
em contraposição ao pensamento metafísico, que delineía realidades 
concepcionais fora do plano natural. 	 - 

Daí, porém, a assegurar se deva receber um pressuposto sociológico 
dentro nos mesmos postulados de uma física ou química corre um 

- . abismo. E dêle divergimos, baseados em suas palavras msmo, quaido 
vislumbra, na realidade sociológica, a  perseguição de fins interessados, 
o que não surpreendeu na natureza inorgânica. O só fato de diversifi-
carem-se as realidades físicas, das biológicas, das sociológicas, em que 
as. primeiras não realizam fins, as segundas realizam-nos e, as tercei-
ras,. também, mas interessados, deixam perfeitamente entrever que- as 
leis científicas emergentes de cada uma dessas categorias naturais do 
saber positivo não se elaboram sob os mesmo5 princípios e contém 
a mesma ; ialoração. De outro modo, DAR-WIN e EINSTEIN resultariam 
inexplicados e inexplicada toda a construção mecanicista da psicologia 
analítica 1 erna;i. - 

E' que o fundo. de -mobilidade, de flexibilidade, das- semelhanças e 
aparencias- -aprõpriase, g-radativamente, das leis científico-psíquicas ou 
cientifico sociais, onde i.m postulado generico não compreende a mesma 
extensão de umpostulado generico das ciências exatas A universali 
dade de valor - sentido quantitativo - modifica se ainda que, no 
fundo; déptro de cada. círculo -  de realidade definida, tenha qualquer ,  lei 
científica, igual toius de validade 

PINTO FERREIRA rastreander W. SAUEE, adianta mais: «De QU- 1 
tro lado, o direito se apresenta ainda como um conjunto de normas 
regalando o comportameito humano, posto que a sociedade sanciona 
as regras morais ou econômicas que reputa indispensáis a própria 
sobrevivência do grupo, dando assim a tai5  normas o carater coativo> 
para, finalmente, expender «o direito se apresenta como um postu- 
lado de justiça, ideal, a tal ponto-que. o professor STAMMLER na sua .. ....... 
Teoria da Ciência Juridica afirma que têdo Direito tende a ser um Direito 
justo, correspondendo a uma justiça ideal compatível com a sociedade» 

Ai estão alguns elementos, que elucidarão, resumidament, a locali- 
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zação do direito, como fato social.ecomo objeto 
I 
 de ciência soèiológica, 

onde ampararemos nossas afirmaçõés- em torno- do fenômeno- federativo e - 

as diversificações estruturais que êle comporta O conceito tirado a STAM 
MLER - «direito justo» - não pode ser recebido senão como dado psico 
logico de aspiração individual «Direito justo» ou tendência do direito a 
ser justo é desprendimento subjetivo, de natureza metafísicá, política, 	- - 

matéria da calçada da filbsofia do direito, que ali irá .dissecar1 existência 
ou de um conteúdo de realidade jurídica ou um círculo: de méra.-tauto1ogia 
jogando com universais do pensamento. Não difere o conceito de justiça 

• 	justa. 
- 	 Concluimos, pois, que o direito, como realidade social, é objeto de ci- 

- ência, ciência - sociológica. Como, porém, resultado do processo dè intera- 
ção individual, que se opera - no fato da coexistência, o direito: não' se-1u-
bordina, em seus movimentos de expressão, gênese e desaparecimento das --

normas jurídicas, a qualqüer óbice de ordem estrutuxal.- Aq!1i -, -impregna-.. - 

do de sentido teleológico, identificando-se com as necessidades- e a-àspira- 

	

m 	
- 

ções do grupo, revela-se o direito outra face das criações huaias, nos 
círculos de interação individual, cuja espontaneidad se condicina sômen- 

 

te, às exígências do meio social, a que se aplicam as normas jurídicas. 
Como surte de criação, tão veemente qual uma arte, o direito desco-

n ~'i ecc fronteiras. Seria negar o sentido de evolução, que persegue o pen-
sarnento jurídico: O tradicionalismo atual do direito romano, na órbita 
privada, apenas indica que o homem continua sendo homem, nunca um 
princípio  de estabilização no direito. 

-Quando, entretanto, -uma exigência social se impõe, a que devam cor-
responder normas diversas daquelas então vigorantes a tecniea jurídica, 
dentro em liames de experiência pregressa alcança lhes aquelas novas re m.  
gras de direito, um maior sentido de h'irmonia em face das anteriores 

K inovação operou-se. Respeitou-se a ordém.jurídká.'è atenderami-se- - -: 

as solicitações sociais do grupo O problema, ai e o de tecnica de constru. 
ção, adaptação e identificação da norma criada perante 

1, 
 , a realidade social 

e os institutos juridicos que, no momento, a repiesentam 
Como fato e realidade social, as fontes do direito, forms ou mate 

riais, no seu eelodii, nao obedecem a qualquer preceito de ordem dogmáti-
ca Chamado o fetichismo da lei, o dogmatismo juridieo correspondeu. a 
um Sentido teleologico inovador, como regra coatora Instituindo-seo co-
digo escrito e a necessidade de sua eficacia, a êsse imperativo haveria de 
corresponder uma fôrça de expressão -  que se exarcerbou, e verdade - 

- - 
que - o- assegurasse-: contra a -iiutilidade - das -coisas vãs- Onde se explica o 
excessivo respeito e observáneia. pela lei vigorante, coir, um maximo de 
incidência de seu texto Qua1 Prometeu iie sedesacorrentasse, o fluxo 
soQial dessagrilhoou a aplicação do direito dos tabus textuais, evidencian 
do aos jurisconsultos notáveis que as regrasjuridicas, como fatos sôbre 
fatos que são, guardam um sentido íntimo de adaptabilidade social e po 
htica E o Codigo de Napoleão-, erigido conto um monumento para a eter-
nidade, como monumento ficou 

- 	 - 	 - 	 - 	 -- 	 - 	 1 	 1 	- 	 -- -- 	 -- 	 - 	 - 	 - 	 -- 	 - 	 - 	 - 

- 	 - 	 - 	 - 
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-: 0 só desmantelamento e desfiguração do C6digode 1804, pela su-
pervenlência de abundante legislação diversa, pela sua aplicação, porém 
atida a regras outras- de livre exegese, envolvem meditação - mais apro-
fundada sôbre as flutuações do direito, convulsionando-se ao sabor das 
imposições sociais. 

E ao Direito Público, que alcança relações jurídicas de maior comple-
xidade e extensão, não se-estranham tais oscilações, representadas na su-
cessividade, por deperecimento e  metamorfose; das regras jurídicas esta-
tais. - -- - - - 

O direito tôclo, que a  técnica histórica marcou -  em duas grandes cate- 
• 	 - - gorias, como o jus- publicuni e o jus privatum, define-se como a procura 
• da maior segurança e- o menor arbítrio nas relações sócio-individuais, que 

visam a resguardar os ciclos evolucionais do meio, os impulsos iriter-absor-
cionais das regras jurídicas - no chamado direito intertemporal - tudo 

•sso se reveste de um entrosamento tôdo harmônico, atento às ondulações 
históricas por onde escoam as regras jurídicas. - 

ALEXANDRE GROPALI, citando CROSA; chega à conclusão (le 
que nenhuma delas pode elevar-se a classificação (formas de govêrno) de 
valor universal, porquanto qualquer forma concreta de goêrno se apre-
senta-como um unicum exatamente como qualquer fenômeno revelado na 
história>. (XII) Na realidade, estamos com o autor, quando afirma não 
lavèr.qualquer, espécie de fenômeno, físico, psíquico ou histórico, que, 
conio já observamos, embora apresentando caracteres comuns e constan- - 

• - 

	

	 tes, não seja também marcado por um maior ou menor número de ele- 
mentos típicos» (XIII) 

•Le Póuvoir existe par l'homme et pour l'homine C'est 
l'homme qui le crée à la mesure de co qu'il attend de lui» 

-- 	G BURDEAU - «Traité de Seienco Politiqiie» - -- T. III. 
- 	

- 	p- 392. 	- 	- 	 - 	- 

A jbrisdicização dos grupos sociais, pela organização do poder, é 
fenômeno-de. surto histórico-sociológico e está ligada mais a tôda uma 
complexidade de fôrças sociais econômicas geogiaficns e politicas do 
que snsmo a qualquei preceito formalista de » ontade e predeterminação 

Frxnas de estado, formas de governo em todas as epocas guar 
rIam sempre um sentido de mutabilidade incessante escapando, muitas 

- 

	

	das vezes 
1
aos tentaculos das leis sociologreas, que buscam tipifica las 

em expressões gerais de valor 
No quadro politico da atualidade palmilhando experiências sedi-

mentadas em tentativas de agrupamentos homogêneos,desprenderam se, 
das estruturas estatais,trê 5  formas, mais ou menos distintas, mais ou me 
nos autônomas de organização governativa unitarismo federalismo e 
confederação. -' 	- - -. 	- 	- - - -. 	-- 	 -- ---- 	- 

Corno- ser. caracteristicamente descentralizador, o unitarismdispen- 

122  

JTJRISPIJDÉNCIA M I N E I R A- 

sa-maior exame, aqui éspontando, apenas, quando ligado no fio das elu-
cidações do problema- da federação. 	- 	 - 	 - - 

O fenômeno até certo ponto comum, que se observa, de desfiguraçãõ - - - -- 
de uma fórma estatal na outra, através do qual míitimente se apro-
priam, com maior ou menor intensidade, de elementos a  cada uma pe- 
culiares, ater-se-á à maior ou menor captação de competências pelos ór-
gãos centrais do poder. Na confederação, as competências dos Estados 
interligados resguardam-se plenamente, como se estranhos fôssem en- 

tre si. - Apenas, em determinados momentos histórico-políticos, impõem- - - 
se a vis atrativa do poder congregado, acionando, harmõnicamente, so- - - 
beranias -estanques e paralelas. 	- 	- 

	

Já o federalismo equacionou-se como o melhor sistema de se se 	-- - 
absorverem soberanias, em que formas de organização estatal, ainda pe- - - - 
numbrosas e vacilantes, procuram agrupar-se num gradativo núcleo de 
auto-govêrno. A tarefa, aqui, desvendou-se mais histórico-geográfica, do 
que qualquer outra. Na unicidade de Constituição, encontrou-se um de-
nominador político comum, onde se diluissem e se expressassem as pe- 
culiares oscilações de cada região integrante do govêrno soberano: «fe- - 	- 
deralismo, como forma territorial de dii'idir los poderes políticos bajo una 

• - 	constitución» -- (XIV). 	 - 

Na gêneé- normal- de uma federação, podemos surpreender a diver- -- 
sidade entre, a natureza dos estados membros, social e geográficamente 
marcada, e- as fiiialidades política-s i  quê- se- propõem, como bem o elucida, 
ainda, CARL J:FRIEDRICH: «Los sistemas federales tratan de combi-
nar un cierto grádo de unidas con un cierto grado de diveridad - por 
lo general la diversidad sigue una pauta territorial. . . » (-XV),. 

- - 	Ou, mais claramente, harmonizar, - sob objètivos e;-lnterêsses políti. 
cos comuns, pontos de diversificaçâo territorial 

A formação das federações resulta, primeiro de impulsos de estru-
tui a mesologica do grupo que se irão expressar em sistema 5  tecnico 
juridicos de rica heteregeneidade 

Elaborar,se-.'tjrnáoncejto rígido, bem marcado, de federaçã será ilÚ-
dir-se. Há federações e não federação. E federações, no tempõ e- no- - - 
espaço. 	

- 	 - 	-- ---- 	- - 	- 
Anti-sociológica,, acientífica, o é a padronização das- formáá federa- - - 

tivas, como o é, precipuarnente, dar prevalência de - autenticidade de - uma 
: 	sôbre outra. 	- 	•.. 	- -- 	 - 	--- ------- 	- 	- - 	- 	- 	- 

-- FRIEDRICR, - com- excelente- adde, expende: «debido a Ia varie- 
dad e- sus posibles orígenes, - es probablê que cualquier ,  forma de -  federa-

- lisrno. -seã diferentë- de todas- -las demás: - No.-hay neessidM- de' decir que- 
tales divisiones de las competencias, es'-decir, la esfera dentro de la cual 
puede  -àpera-r. cada, uno- de;:los--poderes. tine"que variar -y varia én rea- - - 
lidad según las circunstancjas de - lugar e - tienipo. Desde un punto de - 
vista. - político,; no puede -derivarse ninguna generalizactióh- - o principio - 

	

característico»- (XVI). -, - --- 	 - 	- 	-. - -: 	- -- - - 	- 	-- - 	- 	- - 
As conjugações pohticas do estado federal aham se estreitaniente 
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vinculadas aos resíduos e fontes estruturais dos estado 3  membrosou 
regiões, respeitada, descencionalmente, a individualidade natural de ca-
da um, suas peculiaridade 5  geográficas, econômicas e> sociais, que Ihe 
sintomatizam, &ada um, separadamente, organismos políticos diversos. 
Já o desdobramento dessa fôrça regional diversificada e sua conversão 
em uma esfera jurídica de conduta geral, através do poder soberano de-
legado - por onde se principia a supor, a existência de órgão coativo 
centrífugo - dá-se um fenômeno, a que se pode chamar devolução 
de competências, entretecido de regras superestruturais, que «au lieu de 
sacrifier l'indépendence à l'ordre, les particularités à la regle, ii con-
cilie leurs éxigences en apparence contradictoires. .Chaque groupe social 
a besoin d'autonomie pour développer son génte propre selon ses ressour-
ces matériailes, sa situation geographique, ses aptitudes spirituelles» 
(XVII). 

Traduzir, pois, em leis científicas, de fundo exato, as realidades fun-
damentais de uma federação seria esbaroar nos mesmos óbices que se 
antepõem.à sistematização, como valores de realidade absoluta, dos fa-
tos e fenômenos sociais. Seria inocular preceitos de validade e exati-
dão em dados políticos, cuja mbbilidade, instabilidade ou fIutuações 

' pulsam, a cada momento, em, seu evolucionar perene. 
Mas a dinâmica da federação é, sobretudo, histórica. Não se expli-

ca uma federação sem, antes, atinar-se com seus alicerces sócio-jurídi-
cos, onde avulta  a presença do estado membro aliando-se a outro estado-
membro, com, abdicação de .prrrogativas de auto-govêrno, que se irão 
diluir numa como abstração juridico coativa maior de personalidade po 
litica propria, interna e externamente 

O cantões suiços unindo se unindo se os estados da federação ame 
ricazia do norte ou'os" etados conférados alemães, vemos embasar-se 
o iegime sobuma diretriz centrifuga, antes que qualquer outra, dando 
'.ida e alerto as sub estruturações federahzadas Aí o poder central ro 
busteeido pela contextura formal juridica que lhe delegaram os estados 
membros volta se para estes, ja investidos, em forma um pessoal, de 
prerrogativas soberanas, que se materializam em uma carta comum, ex 
pressão harmônica de cada parcela territorial constitutis a da federação 

De suas fontes históricas, parte ADOLFO POSADA para definir 1 
fedraç «IJit estado federal requiere dos condiciones que ha de daria 
la historia ante todo un conjunto de comarcas e regiones (cantones sm 
zos, coionias de Amenca, provincia dei Canada) fuerteniente constitui 
das por iazos geograficos, historicos ' de razo capaces de realizar jun 
tas empresas comunes, pero conservando su substantividad, ademas es 
necesario que los habitantes de las diferentes comarcas tegan ei sentimi. 
ento federal, esI, decir, ei des.eo de,Ia..unjón, 4 aUllklue no el. dela ,unidad» 
(XVIII) 	. '. 	.. 	.............. 

	
. .. ... 

A pré-existência da federação, na versidade de estados autônoos 
e estanques, .é uma realidade. de. valor positio. Mas .. sua posterlõr: cons-,: 
tituição em determinada forma de regime federativo os principios de se 
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harmonizarem, na unificação, as diversidades rêgionais, o rumo formal-
jurídico, portanto, que assuma êsse ou aqueie estado federal, para êsse 
não podemostraçar um esquema de validade absoluta, que se prestasse 
como modêio de outro qualquer. Seria negar a realidade estruturai ca-
racterizaclora de cada federação, nas suas fontes geográfico-históricas. 

A substantividade, de que trata POSADA, é conceito sociológico e 
não jurídico. Se se admitisse de outra maneira, estaria êie confundindo 
realidade social coiii realidade formal. Esta, de dinâmica exciusivamente - 
Surídica. . . 

O prof. RAUL MACHADO HORTA, reeiaborando as doutrinas mo-
dernas, . que procuram explicar - em sínteses científicas - o fenômeno 
do federalismo, dá-lhe conio traços característicos a «superposição de 
duas ordens jurídicas, coexistindo no mesmo território: a ordem jurídica 
federal e a ordem jurídica federada «e a» ordenada repartição de compe-
tência» (XIX). Serve-nos, de fato, o conceito, para localizar, no estado 
federal, aquele outro de soberania e, no federado, o de autonomia. São, 
porém, problemas de técnica jurídica de adaptação política, aspecto, me-
ramente, formal. 

Quando se procura determinar a característica política de um esta-
do pela sua figuração formal, só se poderá, realmente, jogar com con-
ceitos formais, precários. E tanto mais precários, quando as realidades 
sociais de estrutura vêm desmentí-los, a cada instante. 

Uma lembrança a BURDEAU demonstrará que não nos falta razão: 
«L'organisation fédérale ést doeie commandée par une seria 'de contin-
gences qui exphquent la varieté des systemes federaux existant aussi 
bien que la diversité cles solutions fédérales que las homrnes: põlitiques, 
et souvent aussi peuples, énvisagent por résoudre les problèzes interna-
tionaux actuels» (XX). . .' . .... . 

Entre a natureza, origens, fins ou formas de:estadó'fedal' há'um'a 
gama extraoidinàriamete rica de nuances de expressão, que variam de 
acordo com o sentido de hamoma que cada federação procura imprimir 
entre a necessidade de um govêrnb comum assentado sôbre estruturas se 
gionais diversas Eis quando o lineamento juricheo da federaçãG - su 
perposição formal, dé fundo.. cõativo, mas condicionada às peciiliaridadõs . 
de cada parcela politico social federada - se torna, apenas, a extenori 
zação do fenôniencs federativo, coni validade normativo coativa em sua 
aplicação, mas, precária em sua existência. . . . .. . 

Admitir o cúntráriõ srá -desconhecer, na ordem jurídica esata1, o 
seu conceito e realidade como fonte formal de direito, influxo da nature 
na índole, tendências e metamorfoses econômicas e sociais de cada gru-
po; ohde se estende ela. como 1 téeniëa zuperestrúturaI de ordenaniento dii 
internação individual Ësse ordenamento, contudo, que representa a or-
ganização estatai s  na sua evolução pohtico junidica, e e ao mesmo tempo 
o módo' pelo qual se firmam os pressuposto 5  da soberania . e auto-govêr 
no, tráe sentido de fôrça basica, supervaionzada, elaborando se e se 
reelaborando dentro em principios do menor. contingente 
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ronte pnmána de toda a ordem juridica estatal porque encerra a 
maior soma de captação da vontade do grupo que nela se reencontra em 
suas aspirações, incertezas ideais e tradições politicas a  constituição de 

•.fiiese em características de soberania. Não é soberania, põrém, a 
eonstituição. Através dela é que se expressa a. soberania do grupo.. Daí 
a sua fúndamentalidade. 

E: donde se origina a constituição, no estado federal? Precisamente, 
pela participação, no feixe das normas constitucionais, da vontade fe-
deriâ d. cada estado membro. Coio objeto de aplicação dessas nor-
mas, nelas insere se cada estado membro insuflando lhes, ate onde o 
permita a indispensm ei harmonia condiçio sine qua non da umão fede 
rai maior ou menor dose de suas peculiandades socio politicas 

iJ  Antes, pois de aquilatar se o conteudo de validade das regras cha 
macias fndamentais da constituição, incumbe estabeleça se o grau de 
vinculação dessa mesma constituição com os antessuposto 5  da estrutura 
socio politica que a geraram Ai, depara se a força genetriz de cada 
parcela. federada, abdicando-se:' de .-eqdieitos de auto-govêinõ em favor 
da ordem federal maior. Desdobram-se os ordenamentos federados na 
diversificação da ordem estatal federaliiada. 

O respeito a uma conceituação mais hmpida de fedeiação leva nos as 
suas fontes genuinas, representados 'na aiterior soberania dõ" estados 
membros garantia basica da legitimidade do estatuto federal Antes de 
definir-se a federação tendopor dados de compreensão as regras vi 
gorantes no estatuto fundamental, impede se encontre o elemento pri 
macial, de ,conexão, por assim dizer, que a legitima perante as ordens 
federadas E êsse elemento reside na sua formação E' historico sociolo 
gico E o traço fundamental, que justifica a soberania representada na 
norma constitucional, desvenda FRIEDRICH, e o reputamos o mais clen 
tifico, e <da participacion de las unidades locales en ei poder de refor-
ma contitucionaI (XXI) Outro não e o pensamento de BURDEAU 
«Mais queile que soit l'ampletir;. de. leur chamnp d'action, ii n'y, aura fé-
deralisme que si chacun des tats associes a lapossibilite- de partiei 
per à la constitution des institutions commune, et d'y avoir voix delibé-
rative». (XXII). - . .....J : 

r Não resta a menor duvida, e aqui estamos com CARL SCHMTT, e 
publicistas de igual escalão, que os traços identificadores de uma fede 
raçãó são vários e, cientificamente,, pode-se agrupádos em ima- sistema-
tização, mais ou menos aproximativa Mas quando se trata de perquirir 
se se pode ou não dar determinado rumo na superestrutura juridica de 
tal ou qual federação, não e naqueles traços formais, por onde se ex-

1.

pressa ela, que se irá encontrar fundamentõ ou óbice para admitir-se no-
va forma de regime federativo. Seria firmar-se o• corpo. nó:ar .. s•ôbre 

• 	• 	próprio pêso. 	- 	". T- 	• . 	• 	. 	 .•, 

O amparo de um teôr de incompossibilidade de sistemas jurídicos, 
dentro, de uma federação, ou. a asunção de . uma nova. fórma. de organi-
zação estatal federativa , não podem justificar se exatamente no cri- 
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tério por onde se diersificam as federações na iva foima O essen-
cial e que se va mais alem e que o suporte de toda a modificação operada 
no regime se alierce lias fonts máteriais da ordem iurídic, fonte, do 
próprio estatuto e não o estatuto-'in aí. E o denominador cómuii,- que 
nivela 'o conceito federativo, oxpuzêino-lo acima, amparados em FRIE-
DRIC}{ e BURDEAU. 

O prof. RAUL MACHADO HORTA fala em evolução do federalis-' 
mo. E' 'o sentido ceitrífugo, do poder, nas organizações federais mo-
dernas - Em sentido científico, porém, não ha êsse conceito de evolução, 
nas federações. Êle é político, formaÍ. A estrutura federativa, a despei-
to de suas ondulações de face, não se modifica perse\eram o estados 
membros participes da formação do estituto basico e suas alterações 

Há, e verdade, hodiernamente revisão de competência, a que prog 
nosticou Mias JANE P. CLARKséu desfêcho em ei diaen quésecambie 
o modifique ei carater de los Estados y estos se conviertan en una es 
pecie de unidad administrativa encargada de ejecutar planos y políticas 
federaIes' (XXIII) . • - 

Os procéssos de readaptação das formas federais de conciliação de 
competências, em sintomas tidos por evolucionais, encontram éco per-
feito em que .la réalité, ce n'est pas une théorie de i'Etat' fédéral, e'est lá' 
dieisite des systémes fedeiaux» (XXIV) Ou mais precisamente «le È67.  

deralisme ne resulte pas de l'application stricte cl cm certain nombre de re 
gles ou de recettes 11 implique pas davintage l'adoption d'institutions 
preétablies, ii procède avant tout d'une certame tendence a inlure le ma 
ximum de vie fondée sur ls traditions et les interests locaux dans un ca-
dre que permette de sasfaire les impesatifa communs Juridiquement cette 
exigence est susceptible d'etre reahaee par approximations plus ou moins 
réussies»  ' 

A superposição de ordens jurídicas, em que os es.tadõ 5  membros re-
petem i oidem federal - divisão de poderes e resquicio historico, cuja 
reminiscência se enraisarana adaptabilidade dos princípios :elaborãdo por 
MONTESQUIEU respeitando se, giadativamente esmaecidas as fontes da 
soberania do estado federado Traduz se o problema, em ultima analise, 
por aquele da diversificação das competências Há uma ordem juridica 
particularizada, no estado membro, corolno inequivoco da divisão de 
competências O estabelecimento, portanto, de duas ordens juridicas - 
a federal e a federada - seria no caso i  a especie de que a «repartição 

• de competências». (Prof MACHADO HORTA)' Seria : o gênero; Eis o ele-
mentar: :o escalonamentó de - ordens jurídicas, superpostas oü justápõs-
tas, não passa, afinal de uma divisão de competências Do estado fe 

-deral, em' sí,'ou correlaciõnado 'aos estados membros. 
Vê se ai, que se trat evidentemente, de tecnica de harmonização 

politica, sob formalização rigorosament e  juridica, atraves da qual ordens 
diversas de govrno se'- adaptam' ou se sucedém. Sôbre tais pressupostos, 

- - interligam-se os estados memb'rôs', como se" projetando na ficção unitá- 
-' ' 'ria do estado federal.'  
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Não reta a menor dúvida que a ordem jirídica estatal, para sua 
maior reahhção e mais ampla eficácia, repousa sobre dados mais ou 
menos de estabilidade Ha imperativo de  ordem, na estabilidade Esta-
bihdade porem, da ordem juri±ca, não significa estratificação, rigidez 
inconversibiidade de movimentos. Seria, isso, negar a dinâmica dos flu-
xos siais,1 que, fundmentalmente, informam o pensamento filosófico 
político, na sua bem situada função teológica. 

O estado modërno compreende estabilização nó fator, existência da 
ordem jurídica. Ela existe, existirá sempre. Por .stabilização, portanto, 
entenda-se permanência. Estar-se-ia no âmbito do inexperiente político 
admitir-se solução de continuidade na ordem jurídica. Vai para além do 
revolucionário, do anárquico, que compreendem, resíduos históricos de 
afirmação. Aqui, acelera-se, apenas, o ciclo evolutivo. 

- -A face, ehtretanto,. da ordem jurídicatransmuda-se, regularmente, 
normalmente como que evolucionada ao encanto das flutuações político 
sociais do meio, que envolve Sejam tais tendencias revestidas da forma 
de necessidade social ou ideais politicos ou preconceitos institucionais, 
o fato e que elas e que irão matizar a face juridica do Estado federal, 
nesse ou naquele sentido. 

Portantó, a estabilidade nãd nega a dinâmica. Se o fizesse seria, ne-
gar o direito. 

Ao suporte primário, de permanente presença do estado membro na 
formação ou modificação do estatuto básico da federação, sôbre que se 
assenta o conceito dêsse regime, aliamos, com CARL SCHMITT, outro 
de não menor significação, que o jurista, tedesto isola: «La disolución de 

5 las antinomias de la Federalización estriba en que tod,,t. Federación des-
cansa sôbre un supuesto esencial, , cual. s  ei de la homogeneidad de to 
dos sus miembros homogeneidad sustancial que da lugar a una comei 
dencia concreta factica de los 1  Estados nuembros y es causa de que no 
se - produzca en ei seno de la Federatión ei' caso extremo de conflito» 

E' o principio da coesão estatal, àliáá;..'tãoz fundamental quanto o pii 
meiro, pois que, sem esta, Se desfiguraria o conceito da soberania fede 
ral, como apanaglo da sobrevivência da congregação estatal 

Por ai, vê-se o que de teorismo impressionista contem o art 17 da 
Constituição Russa, ao dispor Chaque Republique federee conserve le 
.drojt- de sortir 1jbrement.-de1'U E. S... S.». 

exemplifições atendem, -mais, - , -deionstraçãõ de que o forta-
lecimento. e a .melhor expressão . dó regime federativo nâõ.-- residem, pró-- 

r priamente, na tecmca das formulas juridicas a principio elaboradas, mas, 
sobretudo, no tonus de af_irmação individuada, que cada estado membro, 

- empresta.- à. lei básica da-. federação.: - .......... ,. . - 
Não pretendemos negar um conceito de federação Como objeto de 

ciência social, o direito e sua tecnic5 d realização sujeitam-se a defi 
mçoes cientificas de generalidade limitada, condicionada sempre àque-
les mesmos supostos cientificos das leis socio psicológicas, que jogam com 
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uma diversificação superambundantenlellte complexa e elementos infor 
mativos, para que se possam fixar sôbre dados de validade absoluta E 
o que vimos, na. introdução de nosso trabalho 

Aliás, a incompatibilidade, prviarnente arguida, dc linhas demarca 
tónas, no interior das federações, e materia demasiado perigosa, que' ha-
verá dè arrostar cm -formas'-.feder.tivas as mais desconsertantes, coiii a - 
daprópria Rússia, onde se entrecruzam manifestações de um puro dés-
centralismo junto dos mais radicais gritos da federação, prôpriamente 
dita.  

Com acêrto, - procura GEORGE, SCLLE distinguir,: entre federaii-
zação e descentralização: «La différence . des deu,x phénomènes peut - 
aussi, être- d'ordre quantitatif, en ce nens que le fédéralisme comporte 
d'oidinaire un plus grand degré d'autonomiê; mais qnalitativeinent, 

ii fl'y a pas oppositiQ4i, (XXVII).  

Partindo,-pois,,ou.de- uma desagragaçã.o de impérios pu de uma con- - 
gregação de estados iidependentes forma se a federação, atraves de or 
dens juridicas superpostas ou jpstapostas Seus eiementos. 1 constitutivos 
a distribuição de competncias dada sua origem e ormaçQ, obedecem 
a um criterio demaior ou menor autonomia dos estados federados Com 
petências ja encontradas, por ocasião da formação do estado federal nos 
estados membros, 44o ai o quanto possivel respeitadas, em sua 5  peculia 

ridades, a finf 'dc' que, à uniformização da, ordem federal, não se acri-
fiquem. os objetivos de harmonia das ordens federais. Aí é que a ordem 
federal repete a ordem federada, quando a  únião fêderativa se dá por 
congregação e, a oí'dem federada repete à ordem federal, quando, se dá 
por desmenibramento a metamorfose do - regimé. ^Nâo hâ ­, pois, - preva- 
lência de ordem,- senão atentando-se para cada organisação federativa, es- - 
tudada separadarnente. - - - - - 

em quaisquer das formas ,estais con-
temporâneas, a divisão de poderes exprime se igualmente, nas federa 
ções, mas resguardada na superposição de orden 5  conipetenciais 

Impregnadqs dos ideais politicos do Século XVIII, a que MONPES-
QUIEtJ' canalizou reelaborando aspirações universais de garantia in-
dividual, para. uma construção pratica do estado de direito, os regimes 
posteriores, esboçados nos estados pequenos que se agruparam, poste 
rlormented em' -  federações, ou grandes estados, que nelas se converte-
raln,i assentaram todo o arcabouço da ordem governativa na coordenação 
de funções autônomas e paralelas, pelos orgãos legislativos, executivos ou 
judiciários 

Enquanto manifestações genuinas da soberania estatal, não se dis-
tingttem, entre si A. nature das funções a cada um ¶pecliares acabou 
por tonahzar, diférentemente, a constituição e o mecanismo de cada um 
dos trê5  poderes, fazendo com que, não só verticalmente, na ordem. hie-
rárquica das categorias de cala um,mas também, hórizontalmente, em 
suaa i'elaçõea mútuas como em sua expansividade funcional, nianifes- 
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ten-se eles déntro eri 'plocessos perfettaiie'nte pr6i4os e autônqmos.. E' 
quando, radicalmente' s dirsificam'. 

Já no regiipe federativo, além dessa natural heterogeneidade entre 
os poderes, o éstabelecimento de uma ordem federal e seu regular, funcio-' 
namento - tendo por alfa e ômega ai lei constitucional - haveriam de 
subentender a criação é a permanência de um órgão spperior, que fisca-
lizasse e dirimisse, cori poder coercitivo quaisquer dissenções de fundo 
legal ou 'fático q'ue 'cicorressem no estado fedciral ou entre êste e os es 
tados federados ou entre êstes entre si. Há, aí, antes de tudo; o fundo de, 
garantia da ordem, federal, que -  iepousará; em última análise, num or 
gão exclusivam'ente ligado à lei básica.'  

• 	Está, pois,, o poder judiciário, no regime federativo, direta e primà- 
riamente, subordinado à lei, sobrepairandb as competências específiés 
do estado federal, como dos estados membros. Dada, porém, á amplibude 
do campo de aplicação da função júrisdicional,. que nada lhe' dá de fugir 

sua privátiva competência, está êle, "antes, vinculada à estrutura, do 
estado federal, sen atinência particularizada com qualquer riiembro da 
federação. 'Reside e se justifica na «erecci'ón de alguna espécie'de maqui- 

' 

	

	nâria arbitral :óncargadá de impédir el estáIHdGí de Iasdisenciones inter 
nas, (XXVIII).  
. 	,CARE DE 'ILBER 	'não 'diverge áo .afirma'qúe «ESMEIN 
mismo parece, adherirse a esta ,opi'nióh, cuando 'escribe (ob' ,cit. W.  17) 
que «la administración de la jusicia es uq atributo dc' Ia soberania sepit-
raclo del haz deI imperium» «(XXIX). Nada mais do que" i emanação 
dó poder judiciário, em 'o atributo' estatal - da soberania. 

Motiv'o de lárga controvérsia, á' conc'eituação precisa' do , 'è seja 
função jurisdiscional sofr' I!geirs cliscie'pâncias de bordo, Ia'doo ângu-
lo donde parta a definição., SCELLE, todavia prócua éxtrair seu pen-
samento de mana'nciais ublicíticos, impulaloiiado, antes, pela -idéia de 
soberania, que 'ela, a função juriddicionai'representa: 'eL'acte de :juridic 
tion consirte esentie1lement' à cóntrôler la legalitá d'une 'situation Juri-
dique et à déclarer d'une façon socialement inattaquable que la conformi-
té de cette sittiation avec la règle de Droit, (sa 1egalité) existe totale- 

:.. ' 	ment ou partiellement, ou bien n'ciuiiste' pae» (XXX). 
- 	Osentidodo inatacável, cixpesto em SCELLE, nãÕ'é,, outrdasenão «lã 
caracteristica de la jurisdicion es ser una potestad quTe coisaste en con 
fez'u' a las decissones poi h via jurisdiccional ei válor, y la fuerza espe-
cial de cosa juzgada» (XXXI) Confluem se no carater de fundamentabi-
hdade da coisa julgada não so o ser ela, levada ao extremo a mão da 
soberama em seu conteudo de mimpugnabilidade, mas, ainda traduzir 
«a coisa julgada uma exigência poistica, e não m ropriaente juridica não 
é de ratão natural mas sim de exigência pratieae (XXXII) 

Oras  a jurisdição, face nítida da soberania parte, oilginariamente, 
de pressupostos constitucionais, que estabelecem, autes de tudo, atraves 
dÔ chamado controle da constitucionalidade das leis, um sistema de s 
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gurança na órbita jurídica estatal, com ingerência na ordem 
maior 

e,,  nas menores.   
Criado pela lei, não resta a menor dúvidaiue. «o Poder, Ju,diciano 

tál como o Legislativo e' o Executivo, estó submetido ao princípio da lo- 
galidade. E' um poder subordinado à lei» (XXXIII). 

Na verdade, como uma das afirmações da soberania, a função juris- 

dicional guarda o mesmo princípio de escalonamento, observado nas 
federaçõeá, ' com reláç5.dao 'executivo e ao legislativo. Ou, mais aproxi-. 	- 

mativamente, «no estado unitário o poder legislativo, jurisdicional e ad-
mimstrativo, compete áum so titular representado pelo proprio Estado, 
no Estado federal, em contraposição, o poder na sua triplice manifesta-

ção compete, no âmbito dó próprio Estadoal,,ái9s Estad os ditos fede- 

rados, os quais são os componentes do Estadó'; Federal» (XXXIV). 

Do ponto de vista genérico, teórico, a ,qtestão simplifica-se sobre- 
maneira, o que não acontece, quando se principia a rebuscar, nas ordens 
políticas atuais, substrató exemptificativo de validade absoluta 'para, tais 

regras. ' , 	 . 	' 
No que concerne ao princípio acima exposto de que os três poderes 

são em qualquer forma estatal autônomos e harmonicoS entre si, eite se, 

atitulo apena 5  ilustrativo o art 80, da Constituição Popular da China, 
vendo se no que fiou «El Tribunal Popular Supremo responde y rind 
cuenta de su destión ante la Asamble'- Popular Nacional.. En ei perícido' 
comprendido entre las sesiones de ésta, responde y rindo cuenta de sii 
gestión ante ei Comité Permanente de, la misma. Lo 5  tribunales popula-

res locales responden y ririden cuenta de su gestión ante las Asambleas - 
Populares locale' dei mismo grado». O mito das fórmulas rígidas, nas 
relações entre otrês poderes, sofre, aí, radical impacto. E, justarnen-
te, num estado, em que o tônus político, de enfeixamento do poder haveria 

de sugerir' ai'oidi*rsificação de competências, chamado «Estado mui-
tinãcional'únlcbSa'(Cciuis. cit., arts. 53 e 3),' dadas as garantias de' que se 

alardeia essacaita'. 	•, 	 ' 	 '' 	 ' 	 ' 

Mas o poder judiciário se não pode ,influenciar-se da intromissão dos 
demais poderes, riiuito menos, então, subordinar-se e isso, porqua «l'équi- 
libr'e et, la distribution cles pouvoirs 'entre autorités fédéra e et locales 
établis par la constitution son confiés à lã sauvegarde des autorités 

judiciâires fédérales»' (XXXV).  
O principio da legalização do poder judiciário e de sua imediata 

vinculação a lei desdóbra se em sub-principios da mais alta relevância, 
nas or9an1zaç6es federais, em consonância com a distribuição de compe 
tências Na verdade a eiustência de tribunais de justiça ou justiça pró-
pria nas unidades federadas ha de terem uma explicação E não sera a 
preconcebida arquitetura de- man,useadores artificiais de sistemas politicos 

que venha a justifica la 
Procura se ituar o estado federado em um limite de vida própria, 

chamado 'autónomia;" que se désdóbra'em 'processõs de'. auto-organizaçao 
do corpo olftico.-estatal, pela tripartida divisão de poderes 
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As leis, quedizem respeito ao 	
ãite estado membro, prpriamee 	, 

sua execução, aplicação administração, tem origem delegada na Cons 

tituião, que a exercita por via de devolução Na realidade configurado 

o regime federativo fla participação dos estados membros no estabeleci 
óèstatuto básico, a soberania federqi, que se desdobra das raizes 

h4'ente sustidas em- cada parcela componente dessa federação, 

para esÇa se devolve, em formas basicas de normatividade harmoiuca 
o setid da autonõ'mia, concedendo-se ao estado federado poderes 

légirantes em matérhi d sua- competência: Ainda assim «ans doute 
si larges que soient les pouvoirs des Estats membros iii procedent 

toujours-.d c'onpétence fondées' sur, Vordre juridique, fédéra et dont le 
volume; )ar'coiiséquent, est,- détermin& par- une deyolution de l'Etat cen-

trai» (XXXVI) • . 
Coi4i° 'isto, deliheiam-sa 'relações mais,, ou menos coerentes entre as 

competências jurisdacionais e as legislativas BURDEAU, nunca demasia-
damente- lembrado, exemplifica a organização federal americana, onde 

ha'qu"Ét a soi propre syistèmede tribupaux et de cours d'appel. par 
etat'üér sur les difficulté' nées de l'appIiçatioi des bis particulières» 
(XXXVII). A 'ofriiietênci legislativá yankee comete aos estados rnení-
bios a rnaeéria dhdl 'coín' a penal e o .processo. Respeitam-se. peculiari-

dadë's e a utononiia do estado-federado. 
'Já a federação Russa, como se vê dG art. 14, da respectiva carta, 

delega à Uniã a competência legislativa em matéria, civil, processual, 

penal e do trabalho.',  
Resguardando' s.ia -integração por juizes sempre eleitos,, os tribunais 

russos distribuem-se em- - um escalonamento harmônico com. a ordem 

fdóra1' e a -  federada, identificando-se, ainda,- com, os outros pianos da - 

clit'isão ' administrativa; como a 5  - chamadas- repúblicas, autônomas, os 
territórios e as províncias, ressalvando-se os tribunais popuiares,. com 

- - função específica (Constituição Russa, arts. 102 e segs). A competência 
dos tribunais russõS- não discrimina a- legislação. aplicável, se- federal-
se' federacfa. 'Diverge, aqui,- da organização, norte-americana,, em que não 
acompanha a competência jurisdicionai à. legislativa. - - - 

Mostra-sè mais harmônico o sistemai. americano ;  - - tanto que em se 
tratando de aplicação, diergencia ou incidência baseadas- em lei oriunda 
da oibita federal ou para a1en da estadual federada não mais compe 
tente e o tribunal do estadõ membro mas) o federal, chamado Coites de 
Distrito, agrupadas em uni- orgão de apelação, nas Côrtes de Circuito, 
em numero de dez tendo por cupola a Côrte uprema 

Na Constituição heiveticai vê se) da competência federal a legislação 
sôbre materia civil, comercial e penal (art 64), submetendo se os iiti 
gios em ultima instância ao Tribunal Federal (arte 11Q e segs) - Cabe, 
porem, aos Cantões a iniciativa da «organisação judiciana, processo e 
administração da justiça» As relações- legislativo jurisdicionais da fede 
ração suiça aproximavam se intensamente das da brasil)eita,3 ant da 
unificação do codigos do processo e sua competência a legislação federal 
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Nos poucos exemplos apontados percebe se que inexiste 
um parale 

lsno rigoros nd distribuiçãõ'de competências- entre, a5 fontes legista-

tivas e o poder judiciario aplicando as O orgão que faz a lei não e, 

muitas vezes, aquele que a aplica Mas a competenela substncial, 
dada 

a vinculação do juiz com a lei, deveria resguardar se, tendo por melhor 

tecnica o igual escalonamento entre o tribunal julgador, e a leL aplicavel 

O poder - principio de soberania - que cria a lei ha de ser o competen-e 
para. aplica la, dentro no zespeito a tripaiticãô competencial e hierarqui-

ca, em que se constroi cada regime estatal Origem federal da lei, 
ap1icçâo das leis por orgão federal Oiigem federada da lei, aplicaçao 

pela dem federada.' 
A tentativa de justificar-se a estrutura da federação - na repe.ção 

da ordem federal na fedeiada frusta se de imediato na pro'prla diver 

sificação de natureza dos três poderes, que 50 manifestam pr ton - us  

difejentes de 'iutonomia Estabelecida na Constituição a competência 
privativa do éxecutio estadual, nele não inter\em o federal, a não ser 
em eeções expressa e limitadame,nte previstas e, em hipótese - alguna, - 

a ihtromissão de úm leis1ativo sôbre o outro. ' - 
Já a ordm' jurisdicional federal nada mais representa do que cons- - 

-: 	
tante invasão nas ordens jurisdicioflais estaduais, por atos, a que,, COfl- - 

vencionaltnente, se chamam recursos. Devolução de competências ou não;, 
o' fato é 'que a fúflçãô jurisdicional não comporta os mesmos limites de' - - 
autonomia verificados nas co-irmãs, bastando, para tanto, a existêilcia 

' dê 'ibfiais de cúpola, como Supremo Tribunal, Côrte Suprema, Tribunal - - 
Feial (Suiça) ou o que mais seja. O próprio critério de fixação da 
compitênca de tais órgãos é precário, dada a natureza da função juris- - 
dicioual,' de fundo geralmente interpretativo.  

a chamada 'autonomia- do'estado membro, na-função jurisdiciona'l, 
é urna ficção ou, o que fios - parece' 'mais científico, se deve, observar, ia 
organização judiciária, um maior conteúdo de harmonia entre o- órgão'-- - 

apicador da-lei -. poder a que deva pertencer - ,e o órgão elaborador seu. -- 

- ' São os três poderes 6rgãis da soberania do estado, .no que se iden- 
-- tificam 'Mas o modí de e ex1ernarem, firmando ou corporificando essa - 

soberamá dwersifica os 
A organização1  estatal em sua forma federativa tende a alcançar 

nas naturais metamorfoses da tecnau competenciai de distribuição de po-

deres, dia a dia, a maior soma ie harmonia, não só, das linhas juridicas 

Ç de cada sistema entre si mas antes de ttido r  entre estas e o equilíbrio socio-

pólítico qie tem por finahdade 1  resguardar Excluemse, com isso,-os 
crit-erios rígidos das incompatibilidades» formais, quando o contrario ira-

iuseram as necessida1es & aspiràções sociais 

L'Etat federal peut avoir ,  soa ojigine dans 1 associ ition d'Etats in- 

dependents oi seulement lie3 paf,  une aliegeance confederale, c'estle cas 
pitis frequent' Mais ii peut procéder aussi d'une decentralisation extrême 
d'iin Etat ántérieurement' unitaire» (XXXVIII) A'ntes'-de -situarmos as 

dê'ncaa evolucionais do estada federal brasileivo, importa' não se olvide 
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,qu'é 'im dos preponderantesfatores dêmarcatrios, de liha's' do estado 
federal é a sua ori'em. Ela, dadas as reservas sócio-geográfiéas'de cada 
paí'ce1. federativá,- é que há d& imprimir •o sentido de uma niaior OU 

menor 'iiutonomia' da unidade federada. A procura de equilíbrio e har-
inoni réencontra-se nos impulsos da progênie, federal,. 
-PEDRO A'LVARES CABRAI alongo,u, para, êsse, imenso território, 

•  'd'que chamou Vera Cruz, a organização, tentacular do estado português, 
ondè El Rey espiendia como princípio e fim de tôdas as coisas políticas. 
}Íouve, até à 'sadia viagem de D. João vi; uma como que descentralização 

monárquica, afilando-se em hesitantes capitanias e províncias, administra-
das sob poderes meramente delegativos. 

Com D. Pedro 1, fixou-se o sentido. : o unitarismo,defini4o no art. 
2 da Constituição de 1824 «O seu territorio e dividido em Provrncias 

'iia fórma eii':;qu,' tualmente se acha, aaquais poderão ser subdivididas, 
como pedir o bem do Estado» Aspectos vivos dessa descentralização 

localizam-se,- iiais; nos arte. 72 e seguintes, da, carta,, que, fixava a 
constituição, cômpetência, atribuições e org'anização dos chamados Conse-
lho Gerais de Província, cujo objeto principal se circunscrevia a «propor, 

discutir e deliberar ,  sôb're os negócios mais Anteressantes de suas Provín-
cias; fori'nando projetos peculiares, e da acomodos às sua3  localidades e 
urgências»,-como o, art. 165, que ao Imperador incumbia a nomeação do 
Presidente da Província.  

Dez anos;deis', promulgoü-se o Ato Adicional, pela  lei de 12 de 
agõsto de 1834 "Rdt-tildram'-se -os antigos Conselhos de Província em As-
sembléias. cujas atribuições e competência permaneceram as da, Cons-
tituição. Não trouxe o Ato qualquer amplificação competencial fla.  Provín-
cia, senão que,,como se nota de seus arts. 10 e 11,'melhormente discrimi-
nou 'poderes e atribuições, dentro, porém, no limitado círculo do interêsse 
adáiinistrativo"de cada Província,.  

A verdadeira conceituação teórico legal de regime federativo nasce, 
entre nos com a Constituição de 1891 que, em seu art 1 , à vez pri 
melra estatui «A Nação Brasileira adota como forma de governo, sob 
'o regimem. representativo, a RePública Federativa proclamada a 15 . de 
Novembro de 1,889 e constitui-se por 'união perpétua, e indissolúvel das 
suas 'entigàpiibvínciá, em Estados Unidos do Brasil». 

FortaIeáé-se- inopinadamente, q princípio da autonomia regional, mi-
pulsionando, nas unidades federadas, competencias até então estranhas, de 
auto organização, como bem o demonstra o art 63 da citada Carta 
«Cada Estado reger se á pela Constituição e pelas leis que adotar, res-
peitados os principlos constitucionais da 'tJmão» O respeito aos «pnicí-
pios constitucionai 5  K. lImão» nada mais traduz que ó sentid6i harmoni-
zador do regime federativo, quando se atira na faina de diluir, sob um 
poder maior, cQntrahzadoj aquelas naturais divergencias que peculiarizam 
as entidades federadas Faculta, inclusiva, a primeira Constituição da Re-
publica, aos estados membros «celebrar entre ai stea e convençea 
sem caráter politico, (art Oi. n, 16 e art 65, n. 1), 
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Por o'utro' lado; inverteu-se :a )reeminência na ,itrga de poderes, 
delirnit'aPdo, 'exprnisainente,' aqueles da União, enquanto passa a configu-
rar como' 'ren'fahesóeiites aqueles conferidas' aos estados-iiembos. Fa-
culdades 'amplãs do estado-unidade, desde que não negada expressamente 

pela 'Constituição  
Nesse' sentido', 'em nada inovara 'a Carta de 34, repetindo a forma 

federati'!a, nipecificando,' 'todavi- liteiàlmente, as privativas competên--',,' 
cia do poder central' e as do estado-unidade; Reservani se-lhe, a êste, os,. 
poderes r'ernanescentes, como se vê do n. IV, do art. 7;Q dessa Constitüi-
ção. Hájaté, nesse estatuto,' «competência concorrente»... (art. 10). 

A intervenção, nos estados, pela União, preserva-se em dispositivos 
rigorosamentá discriminados, no que em muito se acentua essa apregoada. 

autoi'idmi'a' da unidade' federada.  
Permanecendo em um estado por assim dizer es,tratosférico, despida 

de realidade objetiva, a' chamada Constituiçãc41 19,37 não se 
11 
prestará, 

iqr, comd ubsídio io' encadeamento histórico'-'d nos5as considerações. 
'A ligeira 5assagem pela' evolução. constitucionul'.'çlo Brasil demonstra-

'nos, 'claramente, que o. 'federalismo pátrio' é de ,formação tipicamente 
éentrífiigá e não centrípeta, como o fôra a de oi.itros povos acima exem-

plificados  
• '' Nãó temos, pois, estrutura: fática federal. Nãp ..há na federação 

brasileira, diversidade politica ou histonqa- construindo sistema copjuga, 
doi de regiões estanques ou distintas Somos, historicamente, unitarios 
A federação surgiu nos como contingencia puramente geografica, comple-
xando-sè' na evolução. sociológica das eras 'mqdêrnas .- ' 

- 	E 'êsse funda de unitrismo,' 'qUe- informta a raiz de nosa formação 
polítiéa, xsurg'e, a 'cada instante, na redistribuição. de competencias, 
acicatado, dia a dia, pelo recrudecimento das oséilações sociais e eçonô-
micas,- Cuja' amplitudd . demandam a intervenção de uma ordem- major, 

- mai4 bem aparelhacla;jurídiCa e politicamente, que'não--a de circunscrio-

-'alcánce da' unidade federativa  
Reelaborada em tiaclições federativas mas ressentindo se, muita vez, 

do germe remoto do unitarismo titubeia r  a Constituição de 1946q entre 
extremos de federação e rasgos de descentralização, demarçano autono 
mia dos estados m 

	

mebros, à União discriinando podere, 	idades'. 
deixando os r,emanescentes, -como os peculares à sua 'organização e, in, 
terêsse.  
- -- A rê,de federal envolvepor vezës,, o;lm-pülo  da autonomia federada,. 
ineIuive delimitando lhs poderes na orbita politica (art  

E, em lance final de auto preservação, dispõe a Constituição de 1946 
«Não serão admitidos-" como objeto de deliberação projetos tendentes a 
abolir' a Federação ou aRepublica» - art. 21.7, § 6 	Esqueceu, se, tão 
somente, de apor 	 o, outro dispositiv vedando se admitisse projeto «tendente 
a abolir» o stipra citado § 6 do art 217 	 * 	- 

A orgamzação descentralizada da Constituição de 1824 que estabéle. 
eia competência exclusiva da lImão, para organizar a Justiça subverteu- 
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na Cta 'de 1891, onde já se notáYa existência de dualidade de- Just!ç 
k-. 	- á federal 'e a etatâl - fixando-se,deta1hadamente, as respectivas 

competências (arts 55 a 62)- Essa distribuição mantinha pontos de con- 
tato com a oiganizaçã 	 americana, em- que OS tribunais 
federais estendiam sua jurisdi 	áos negócios de -interêsse da União,, aos o  
conflitos 'inter-estaduai, ressa1vadasas peculiaridades de cada país. 

O art. 62, da Constituição de 1891, modificado pela reforma de 1926, 
resguardou a independência' ei a autonomia' das dua 5  justiças, nas ques-
tões que lhes estavam afetas, vedando a uma interviesse na outra em 
atos ,u êcisões da réspPctiva competência, ,excetuados os casos expres-
sinhtd"declarados na Constituição.  

Saliente-se que' a 'Carta de 91, em faceta de federalismo puro, não 
organizou» ou «pré-organizou» a Justiça dos Estados, fixando-lhe, ape-

nas, a cómpetência.  

Pouco inôvara a Constituição de 1934,mantendo a dualidadê de jus-
tiça, estabelecendo, à organização judiciária federal,' atribuições e•• com- 

r petências específicas' (arts. 63 e sega.). Aí, à vPz primeira, estatuiu-se, 
na lei constitucional, sôbre a Justiça dos Estados. A despeito de silenciar 
a competência dos judiciários estaduais-,' aludiu-lhes, contudo, a Constitui-
ção de 34, à organização. Na verdade, se delimitou o campo da jurisdição 
federal é porque se ativera ao princípio de caber ao estad o  membro a 
'cmpetncia residual, em matéria judiciária'. "  

Dispositivo, pôrém, de rica adequação na 'ordem federal epultou-se 
com o § 391 do art. 7., da Constituição de-1891, que, expressamente, 
dispunha: «As leis da União, o s  atos e' as' sentençasde suas autoridades 
serão 'executadôs m todo o'pafs por,funcionários federais, podendo, toda-
via, a 'execuçãõdas 'riineiras' ser confiada a govêrnos dos 'Estados, me-

"diante anuêcidêst's».  

Aqui, realriiente, se situa a vexata qúestio, através da qual na! parte 
conclusiva, demonstraremo 5  'a inexistencia de• desfiguração do regime 
féderativo, em se federalizando' á justiça, observados prëceitos da -técnica 
fdrativa prória'de cadaist''ina. 

 

-D'onde'se há' de observarnQs ciclos evolutivos, da constitiicionalização 
'basileira, as nuanças d coordenação ou heterogeneida'de:,'na s  relações 

r ' ..âíÉ~e órgão crii.dor da lei e órgão aplicador - juiz deferal x lei federal, 
`Juiz estadual x lei-estadual, juiz federal x juiz' estadual. 

«O PROFESSOR SAMPAIO DRIA, criticando a determinação do 
art 58 da Constituição, diz que foi, entre nós, quebrado o sistema Lede.. 

P 

	

	rativo no jue tem de essencial» (XXXIX) - aludindo à desproporção do 
núine'rode dêputad'ôs exitré pequenos e 'grandes stados, pela carta de' 46 

Na realidade em se admitindo como voz federada na república a 
estadual da Câmara' do Dép1.dõs,, 'acéitaso o desnfrela,.  

niento, não como fator de descaracterização do regime federativo, nias, 
pelo contrário, identificadoin de uma peculiaridade de nossa federação 

''E.rtànojií -  que orôirnea5.."esá '-'Es IIié nega  

ederaçã#? 

ih 
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-' 	 -No que toca, pois, à distribuição de competências, a ,Constiuição de 
1946, acentuou um sistema de contrapesos, entre os e,stados membro '. a' 
união, arrimada,, sempre, nos antessupostos fedeaisdas cartas de9' e 

34.'  

- 	 Abriu, em seu art. 124, aos -  Estados a faculdade de" crirêin a sua 

justiça, observando-se, entretanto, as garantia 5  antes asseguradas à 
Justiça da União Um, fundo de padronização aí existe. Não há negar. 
Intromete-se, porém, mais n,a orga n ização judiciária estadual - para 

além do' diso'sto.- nos , arts. 95 a 97 - fixando, critério 5  de constituição, 

ingressos, acesso, composião, vencimentos, etc ', dos tribu'nais ou juizes 

dos estados. - - 

A regras -programáticas, aí, avolumaram-se e se discriminaram de 
'tal forma que, ao mais suscinto exame, se sente a intromissão do poder 
soberino da federação em faculdades ,típicas: das unidades federativas. 
Resta ao éstado iiiembro pagar seus juizes!. 

Do exame da introdução de nosso trabalho', vimos que o pensamento 
científico não acoberta infalibilidade de- fórmulas. Das ciências exatas, 
às sociais, a sistematização do conhecimento humano sujeita-se a.um.mf-
nimo de inegiirança, que, com maior intensidade informa as:-,chamádas. 
ciencias psicosocia1s.  

O direito, fato scial, 'de eclosão espontânea, não se subdrdin senão 
aos próprios eventos sociais, em sua técnica de realização de-fináhurna-

' 
nos, na coexistência. Seria paradoxal circunsérever fórmulas juridiéàsa' li-
mites de dogmatismo com o que se lhes estaria negando a natureza pri-
meira de ordenamento. da vida social 

Não ha f,ederahsmo, mas federalismos è Diferem-se suas formas, da-
dos os diferntes povo8  e condições mesológicas, em que se constroem 
Federalismo no tempo e no espaço e conceito que elimina qualquer pre-
coneebid iníjossibilidade deinováçãó 'due'õlução.  

Sua caracteristica. assenta se na permanente presença do estado 
membro na elaboração ou modificação da norma constitucional 

Alterações de fórma, no jôgo das harmomas federadas ou federais, 
não desfigura o conceito do regimè 

Vincula-se a funçã'o 	risdicional' à soberania do estádo. Dadá stia 
natureza e 'peculiaridade de desenvolver-sei com'o exeicer-se,, o põder Ju-
diciario ,escalona se por criterios diversos daqueles observados na função 
executiva e gislat na leiva 

'As re1açôs 'o'julz'e a léi 'aplicáéi variádril  
federal. 	 - 

 

Outra se np tr exairá a conclusão da vi abilidade da federalização da 
justiça, no Brasil, quer observando se a fórna evolucional 'do federalismo 
pátrio, quer suas origens e as necessidadés atuais da vida Social econômi-
câ.  

Não resta a menor duvida que o poder competente para «legislar 
ôbre direito civil, comercial, penal processual, eleitoral, _aeronáutico e do 
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e a União (Constatuição art 5 , n XV), assim como a matéria trabalho»  
,tôda exposta' até a alínea r 	 - '• . 

	 1 
Ora, é princípio da maior harmónia se "observe igualdade, de plano 

político-jurídico entre a leie o juiz a  aplicá-la. Por outro lado, o art. 

124, da Carta de 46, fácüIta aos Estados criarenï sua justiça; poder re-
manescente Mas ela e, originanamente federal, no regime e, pela ma 
téria sujeita ,à função jurisdiciónal, identifica-se, eín V

~

0lUn1e superior ao 

peculiar interêsse do 5  estados mem bros, com a fonte federal de legislação. 
De mais a mais, cladas as tendências modernas de centralização do 

poder, a, ncessidade de harmonizarem-se as diversas funções do estado, 
desparticularização de competências, levam o estado federal a apropriar -

se de atribuições antes exclusivas das unidades federadas, 
No Brasil, a competência específica dos juizes e tribunais d0 tra-

balho, com órgãos autônomos regionais desfiguraria o princípio genérico 
da federação, a par da .aplicação de outras leis federais, inclusive, do 
próprioé trabalho, por juizes da justiça estadual. 

Não se desfigura o, federalismo, poi s  a federalizaão de"un'a justiça 
não implica, necessàriainente, em vedar o estado niembro seus jiiízes e 
tribunais,, com jurisdição e competência em matéria ou lei da' exclusiba 
alçada do próprio estado interessado.  

Impedu se o estado membro de criar a sua justiça trai limitação na 
distribuição federativa dos três poderes. 1\las cometer o poder 'central 
a aplicação de suas leis, conflitos inter-estaduai, normas, constitiiciorniis, 
a juizes federais, nada mais significa do que respeitar a tão desejidâ 
harmonia entre a lei e a justiça.' •,, ,, . '' , 
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SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL 

«HÀBEAS-coRpIJS» - SEU DE- rapt' de um 	riinr eoh 	de ,'meno, 
FERIMENTO - SENTENÇA DE 14. anos de idade, veio, afinal a sr 
PRIMEIRA. INSTÂNCIA condenado, coino infrator, do art. 213 

. 	
. 	 ,.. 

- Anula-se o processo a par- 
do mesmo diploma, pela prátic 	dõ 
crime de estupro por violência pre- 

tir da sentença de primeira ins- sumida, sem que tivesse havido adi-, 
tância, por ter sido dada nova tamento à denúncia e sem tomar o 
definição 	jurídica 	do 	fato 	pelo julgador a providência prescrita no 
julgador, fsem 	prévia baixa 	do art, 384 do C. P. Penal.' Alegaram 
processo para que a defesa se os impetrantes,que tal'nte'nça, pro- 
manifestasse 	e 	produzisse 	pro- ferida com surprêsa para o réu, é 
va, 	se 	quisesse. , . nula 	«ex-vi» 	do 	disposto 	no 	art. 

' - 

«HABEAS-CORPUS» N. 	32.235 
564, . III, 	letra 	«e», 	parte 	final,, e 
564,,a. 	1V, do 	Código dé Processo 

52- - Relator: Mm'. 	ROCHA LA Penal: Aquêle colégio judiciáio, em 
GÕA. -, 	 , 	 . 	 - 	

. Câmaras 	Conjuntas 	Criminais, 	por 
maioria de votos, negóu a ordem imn- 

A C Õ R D Á O 	. petrada, nestes têimos: 

Vistos, . relatados 	e 	discutidos 	ês 
«Assim 	decidém 	poreue. nãõ 	se. 

pode. dizer, 	como 	fazem. os 	impe 
tes,. autos 	de. recurso 	de 	«haber's- tran'tes, 	que 	a 	denúncia' não 	men- 
corpus». 	n. 	32,235, 	sendo 	recorren- ciona ,o 	crime de 'esturo 'pelo 	qual. 
te 	Francisco 	Pedro 	da 	Silva, 	acor foi ,  condenado o 	paciente. 	Verdade 
dom' em sessão plenária' e, por maio-, é "que êste foi denunéiado por, um 
ria ,de 	votos 	os 	Ministros 	do 	Su- crime'- de 	raptõ, 	caracterizado 	pela 
prenio 	Tribunal 	Federal 	dar provi- violência decorrente de sei 	a 	ofen- 
mento 	ao 	recursonos 	têrmos.. da's dida menor de qúatorzé. anos, e' que 
notas ,taquigráficas antecedentes, in foi 	condenado, como 	autor 	de 	uni 
tegrado neste o relat&río de fis. 16 crime de 	estupro 	onde, aquela, vio- 

lência advém, igualmente, da idade 
Rio 	de 	Janeiro, 	15 	de 	outubro da 	mencionada 	ofendida 	sem 	que 

de 	152 	(data do julgamento). 	- fôse 	cumprido, 	antes 	da 	séntençà, 
José 	Linhares, 	presidente. 	- 	 Ro- o 	art. 	384, do 	Código 	d 	Processo 
cha 	Lagôa, 	relator. 	

.' PenaL, Entretanto, não,' se.pode .fi'i--'' 
mar, 	desde logó, numa deciodd"de 

R E L A T Ó R 1 O 	, habeas-corpus>, que o crime deiis- 
tupro 	deixou de 	estar menciónádb 

O Sr 	Ministro Rocha Lagoa - pelo 	menos 	imp1icitaente 	na 	de 
Os advogidos J. 	Gomes. da Silva e nuncia 	cuja 	certidão 	se 	ofereceu 
Paulo Horeaux de Mouia impetra com O piesente pedido 	Efetivamen- 
ram ao Tribuiril de Justiça de S'to 
Paulo uma ordem de 	<habeas cor 

te 	ali 	esta e'cpresso que o pac;en 
te iaptou a ofendida e a levpu «pa ;  

pus» preventivo em favor de Fran ra a cidade de Presidente Prudente 
cisco Pedro da Siha que,, denuncia onde verificou que a mesma estava 
do como incurso no art 	219 	e 	o ,ç deflorada» 	klem d0 de se 
a 	224 letra «e» 	do Codigo Pe considerar tambem, que nenlium dos 
nal, 	oi se llí'e imputar o crime de acordãos cit'àdos na pdtição retro se 

141.',. ' 	 . 	 , 



fIJIUSPRUDÉNCTA 	MINEIRA 

a fato idêntico ao dos autos refere e produzise prova se quisesse 	Não 

e ném .tóos só de. julgamentos dó o fazendo, caraéterizada ficou a nu- 

:haeódrpuS» - . snão 	igualmente 1idad 	do 	processo 	nos 	têrmos 	do 
do 

de 	pelaões-e revisões», artigo 	564, alinea III, letra «e», 

M'anifeatói'm 	os 	impetrantes 	re- Código ,do Processo Penal. Tal nu- 

curso' or'di.nário,- alegando 	desacêrto 	- lidado' não ficou sanada, nos termos 

d' - .aeórrlã'ó'reeorrido 	quando 	af ir- do artigo 	572 do mesmo diploma, 

mou 	estar implIcitamente 	contida por não arguida em tempo, porquan 

naden. a' 	 ao crime ,référência te não se deparou oportunidade pa- 

de' estuprõ 	or- mêncioflar 	<que 	o 
pciente.,,raptõu.-. a- ofendida e 	a le- 

ra 	tanto 	vis'io 	decorrer da 	própria 
decisão 	condenatória, 	es,tando 	sôlto 

ou pa&ra  a cidade de Piesidente Piu o paciente 
dente, ond t *rificou que a mesmd Por êstea motivos, dOu -provimen- 
estava deflóradai', 	por' isso 	que' tal to 	ao 	recurso' para' anular 	o 	pro- 

- verificação' - jioderia - tór - 	sido. -feita cesso 	a 'partir da 	sentença 	de 	pci- 

' inêdiante' examó pericial OU' poi OU- meira 	instância, 	cassado 	assim 	o 

t  tõ modo que nãO o congresso se- mandado de prisão expedido contra 

xual o pacmnte 

"o relatório, -' 	V O T O - 	 - 

- 	V O T O 	- 	 - O Sr"Mnistr. 	Nelson Hungria 
- - 	 ' 	 - 	 - 

- Sr. Presidente' na realidade, nao 
Dispõe o art. 	383 do 	Código 	de se. depreende 	da. narrativa 	da 	de- 

Processo 	Penal 	que 	o'Juiz 	podera nuncia 	que 	o 	paciente 	tivesse 	tido 

dai 	ao 	fato 	definiço, juiidica 	di copula cornal com a menor 	Atri 

versa da - que const'ar'Ç 	queixa OU hu  r-lhe a afirmação de que veio' a 

da 	denúncia, 	ainda 	jiíe -  em 	conse- - verificar que esta já fôra deflqrada, 

qüência, - 	 tenha - que 	aijicar 	pena não significa que tivess 	confessado 

mais grave. 	E determina o artigo relacão:sexual 	com 	ela-. 	Podia 	ter  

iinediato 	que, 	seo 	Juir reconhecer, recebido- 'confidência - da' menor 	ou 
n 	definição a' possibilidade 	de 	ova tr 	feito 	a 	costatação 	por 	outro n 

- jurídica 'do 	fatO, 	em 	conseqüência meio 'quê nãO a cópula. 	O estupro -- 
de prova eiqtente' nós autoS, de cir- 'outrem. d 	meno 	foi, irnputado 	'a 

óleentr não contida ex- cnstârci 	rn u Co- denai" o 	acient e - 	 tambéip 	por 
plícita' ôu implicitamente na denún êsse 	crime 	constituiu. 	positivamen- 
cia.; ou' na - queixd, 	baixará 	o 	pro- - te 	uma, surprêsa. 	Ritava 	o 	Juiz 

cesso, 	a fim 	de 	que 	a defesa fale - adstrito 	ao 	que 	dispõe 	o 	àrt-. 	384, 	- 

e se quiser prpduza prova, parágrafo' único', -  do Código dó Pro- 
Na espécie,' cumpre indagar se a ccsso 	Penal. 	Assim estou de pleno 

cópula 'que 	é 	circunstância 	elemen- acôrdo com o Sr. 	Ministro Relator. 
- 	 - tar do estupro' fjto, estaria ou"-não,  

- contida 	explícita 	ou 	impflcitMnpente ' 	 V' O T O 

- 	
- 

 

na denúncia. 	Entendeu, o..d'out' 	'Tri-  
• 

biial'"quo que sim;'orMêncionar - 	 -O Sr. "Ministro Mário - Guimárães 
que o reu' depois de conduzir a ofen - Sr 	Presidente, peso vênia ao 
dida a uma cidade do interior de Sr 	Ministro Relator e ao Sr 	Mi 
São Paulo, verificaia" que' a mesma n1stro Nelson Hungria, para discor 
estava defloiada 	Mas,, consoante dai das- conclusses de S S 	Excias 
porideiam os impetrantes, tal verifi Parece me, por tôdas as circunstân- 
caço poderia ter ,  sido feita em exa cias 	e devera concluir que o eri.i 
me médico ê  desta,rte, não importli hie 	de 	estupro 	estava co'ntido 	na 
necessariamente 	na 	ocorrência 	de' nianena pela qual se nariou o cria 
ccnnção carnal 	rmpunha se, con inc de raptO 	Trata se de um rapto' 
sequçntemóntê, no' êaso em aprêço, de uma menor qu 	é levada. pelo 
que o 3ulgador.

-Si ixasse o p1 ocesso raptor para uma cidade de interior 
para qtte a defesa se 'manifestasse e ao fim' da viagem êle, declara que 

142, 	
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vórificou 	que 'a mesma estava', de- Rocha Lagôa 	(relator) 	e Nelson 

florada. 	- 	 ' 	 ' 	 -- 	' Hungria. 
'O Sr. Ministro Rocha.Lagôa (re- A 	dénúncia 	foi 	oferecida 	contra 	- 

, 

lator) - Trataise de uma menor Manuel de Almeida, pai da' ofendi- 	- 

que 	acusou' o 	seu- próprio 	pai 	de 
desonrá-la, 	E 	êste foi processado 

da, 	pelo 	crime 	de 	estupro 	(art. 

213) 	e contra o pacient,e, Francisco 	- 

conjuntamente 	om c 	o paciente, pelo Pedro 'da Silva, pelo crime de rap 	- - 

defloramento 	da menor, 	sua filha. to 	(artigo' 219). 
A sentença entretanto desclassificou E, com relação ao paciente, nao 

- o crime de. rapto para' o de estupro, existe 	na denúncia, 	nem expressa 
ficto 	Por.' ser, nïenor 	de' 14' anos 	a nem 	implicitamente, 	um 	dos 	ele- 	- 

ofendida. Mas-, simultâneamente, foi mentes integrantes do' crime- de es- 
o pai dela processado com o pacien- tupro -(a conjunção carnal)-. 
te- como 	autor, do .' estupro 	de 	sua Não 	podia, 	assim, 	o 	Juiz conde-, 

- própria filha. 	-- 	- nar por estupro o réu só denuncia.' 
O Sr 	Ministro Mário Guirnaraes do pelo crime de rapto, sem° antes - 

— 
A circunstância de ter sido tal- adotar as pvividências do parágrafo" - 

vez 	o -  deflorameiito 	praticado, 	por único dó art. '384 do Código de Pro- 
outra -pessoa: não exclui o crime de ceso,Penal (as do parágrafo e não'- 
sstupro, tratando-se de, menqr de 14 as- 	do 	artigd 	porque 	o 	estupro 	é 

punido com 'peha mais grave que o 
Talvez 	o 	Promotor 	Público 	nao rapto). -  

tenha- sido feliz no modo porque se o ómine'ntó Relator aludiu ao ar- 
expressou. A matéria é escabiosa e tigo,' mas foi certamente o parágra- 
naturalmento' o repres.entane do Mi- fo que teve em mira.. Impõe-se, por 
mstério 	Público 	decidiu 	falar mais isso, a meu ver, a concessão do «ha- 
ou menos; veladamente, de modo,,que beas-corpus»,- para 	que, anulada 	a - 

- não ficou perfeitamente explícito 	O sentença na, parte em que 'condenou 
- 	 ' 	- seu pensamento. 	Peço -vênia, ao Sr. o paciente, se proceda de conformi- 

Ministro Relator' para aceitar 'a ver 	' dade 'com' o' dispostõ 	citado' pará-',,- ,iro 
são acolhida pela--decisão condenató- - gi'a,o do art. 384 do Código de' Pro- 
ria, e, negar 	provimento- ao 	recur- cesso' Penâl. 
so DECISÃO 

D E C 1 S A O Como consta da ata 	a decisão foi 
' ,. a 	seiinte: 	Deram 	povimento 	ao - 

Como consta da 'ata, a decisão fpi, recúrso, contra 	o 	voto .do -, Sr.-Mi- 
a 	seguinte: 	Adiado - por ter pedid nistro Mário Guimàrães 
vifa 'o 	Sr. 	Ministro 	Luiz' GallOtti " 	 'Deixaram de comparecer,' por mo 
depois de terem votado os Sri'. 	Mi- tive justificado, o Sr. Ministro Hah- 	- 

nii'tros 	Relator -e 	Nelson 	Hungria, npmaimv 	Quimarães, 	e' por 	estar- 
dando provimento ao recurso, 	o Sr. afastadO, 	em 	exeçcício no 	TriliunaL 

- 

- Ministro Mário ,Guimarães, negando Superior 	Eleitoral,,io.;, Sr., Ministro': 	- 

- provimento ao, mesmo. 	- 	 - 	 - lddgard Costa, send'd-ubsituído pe- - 

Deixou de comparecer 	por moti lo Sr 	Ministio Afranio' Costa 	que 
vós justificado o Sr. Ministrô Afrâ- não tomou parte -na;votação, por'não,'- 
nio 	Costa, 	substituto, do 	Sr. 	Minis- tcr assistido o relatório. 	- 
tro Edgard Costa que se acha aias- 
tado 	em 	- exercício- no . Tribunal 	Su- - 	 ' 	 - 	—o—o- 
perior Eleitoral.  

- DIVÓRCIO 	- - SENTENÇA- -- ,ES- 
• 	 V O T O 	 - - TRANGEIRA DE' DWÓR.CIOi— - 

ASAMNTO CELEBRADO NO 
Sr. 	Ministro Luiz Gallotti —BRASIL - 

Peco 	venha ao 	eminente 	Mimstro 
Mano Guimarães, para acompanhar - 	 Tendo 	sido o casamento' 
QS vQtos dos eminentes 	Ministros celebrado no Brasil e sendo os 



- 	- 	- 	- 	 - 

jÜ1fSpi tA 	MFIEÁ 

iuo a antiga - fundamenta 	essa 

	

com 	Sr 	Mi- Estou de acôrdo 	o 

	

Orosimbo Nonato 	honiologo 
conclusão 

Mas 	apresenta certa dife a atual 

nistro 
a sentença com a ressalva copstan 

5. Excia. e qie 	a 
rença; enquanto que, Í,ela primeiia, 

te-- do voto de 
b>tualmente faço. 	- 	- - 1.

- o Juiz basileiro eia e sempre con- 
petent, na segunda estacompetên- 

- - 	 T 
cia irifrangível diz respeit.o mais aos 
imóveis. 	Daí se infere que o prili- - . 	. 

- 	-O 	Sr. 	Ministro 	reison 	ungria - - 
cfpio da submissão nos demais ca- - 	Sr.. 	Presidente, - nata 	vena :fla - 

- sos aprovádos no Cdigo Bustaman- 
aceito, 	nximé quando ilustre Turma, meu voto 	,paraie- - 

- te, pode ser 	a 
não acorre fraus legià e os cônjuges - jeitar os- embargos. 	No coQ .ca- 

foi - sanrento 	celebrado 
procuiaram o seu País de orígem.. - brasileiro e -  no Brasil erani » uOifliC1. 

- - 	 . 	. 
somente um 1imie a essi am hados os conjuges ao tempo do 	e 

pliaçao e a essa tolerancia 	nao se dido de divorcio 	A competêICia era, 
perrnie 	que 	ela :va 	fraudar 	a 	lei portanto 	-do- Juiz-- brasileiro. 	-- 
brasileira.  

A meu ver, não ocorreu no::caSO, - -- 	V O T O 	- 
fraude da lei e o argumento é tan- a - 	- 

to menos considerável, quantoalO- o Sr. 	Ministro Mário Guintarães 

mológação 	que 	concedo - é 	sempre - Sr. 	Presidente, data venia, tni- 

restrita;- não 	podendo 	qualquer dos hém rejeito -os embargos; o meu vo 
cônjuges convolar novas nupCias- no te foi 	sempre nesse 	sentido. - 	- 

Btasil. - 	-- 	-- 	- 
Nestes têrmos, -recebo os embargos -- - 	- 	V O T O 

para homologar a sentença, não p0 
dos 	cônju- d.ndo, porem, qualquer O Sr 	Ministro Rocha Lagoa - 

convolar novas nupclas no Bra- ges Senhor .  Presidente, 	tainbem 	peço 

sii na conformidade de meus votos permissão 	à ilustre Turma 	para 

acompanhar o voto do)  Sr 	Ministro 
anteriotes - 	 - -- Nlon: Hungria .. Se oasaeit 	foi -- 

- 	 V O T O feitonoBrasil-,Se-:0S - cônjiiges-qUi - 
tinham domicilio, 	quer me parecer 

O Sr 	Ministro Afrânio Antônio que constitui fraude à nossa lei irefli 
êles 	o divórcio em Tribu- pleitear da Costa - Sr 	Prestdente 	tam- 

- - béiu recebo os emlargos 	dé acôrdo -; n-al 	estrangeiro, 	com- desprêZo- de 
com o voto do Sr Mimstro- Oresim- nossa soberania 
bo Nonato, muito embora no primei- - 

V O T O 
ro julgamento, em 1951, haja vota- 
do contra a homologação da seu 

Entretanto,: diyersos - julga- O- Sr; - -Ministro 	:Gallottii - 
:tença. 

mantos 	posteriores, a que 	assisti, Senhor Presidente, o fato de- ter si- 
do 	 celebrado no Brasil, o casamento me cõiivenceram realmente de que 

pão havia como negar a homologa- a meu ver, é inoperante, porque, no 
-da 

-- çãõ a esta -aefLtença- estrangeira, pe sistema da -nossa lei, o lugar 	ce- 
lebraç5o: não influi para--o efeito do - lo - simples fató-> dehaverem oS-cÔn- 

juges- convolado;as- núpias. no - Brasil. 
- 

- div&eio - O que há- a atender, a -  meu 

- 	- . °disçussãq 	no Supremo Tribunal, 
mcli- 

ver, e--neste: ponto esclareço que não 
é apensa 	questão -de competên- :pea - 	posteriormeilte 	a: :êt --- caso, -- 

nou a jurisprudência no sentido do cia que eu divirjo, data venia da 

voto do Ministro Orosimbo Nonato colend 	Turma, e tambem por uma 

- 	- -- Não estava, naocasião;o-Sr. Minis- 
tro Haiinemannv-GuimaráeSa' quem 

- 	razãó°de fundo:-, é--- que, 	sendó-vi- 
---gente- no Brasil desde-: 1942:0 princi- 

- 
substitui tambem o Sr 	Ministro Ri- p e 	doineliar e sendo a sentença 

beiro da Costa- que era substituido d 	1950 	não e possível a cônjuges, 
dom.icili-ados -no Brasil:: e- que dorni- eIo- Ministro:Abner Vasconcelos. --  

- 14 

- 	--- 	- 

11 . 	d 	é - «O Sr. Ministro Lafayette d 	An- 

C 

estrangeiro. - to- Concedo a homologação para 

• SENTENÇASTRANGERA N. dososefes. 	Orosimbo Nona- 
1.285-53 - Relator: Ministro ORO- to 	Sr. 	Presidente, homologo 	a 

SIMBO NÓNAT0. 	 - senteiça com a reSsalva de:nao p0- 

derem 	os 	conjuges 	eonolar nova 

A C- Ó R D Á O núpcias no Brasil». 
Tornou-se, 	em 	conequencia, 	o 

• 	 s 	od Vistos, 	relatados 	e 	uci 	- 
acórdão de fls. 25: 

(Sentença 	éstrangeira 0  sobre 	di- 
presenteS embargos, na ILoOOgaÇa0 vór-io; tendo sido o csamento-rêa- 
da sentença estrangeira- 	 i '  

Supremo: Tribunai 	e.i era, acorda o 
lizad 	ho 	Brasil, 	onde 	residern 	os 

por maioria de votos, rejeita-los, na 

	

cônjuges 	nega-se 	a hdmologaçao). 

	

Ãcordi 	o 	Supreo Tribunal Fe- 
l: conformidade das precedentes notas 

taquigraficas integrantes. ua presen- deral 	por maioria de: votos, -- re 
de 

te decisão. Custas ex-lege. latados 	e 	discutido 	êstes 	autos 
sentencaestrangeira 	p. 	1.285 	- - 

Distrito Federal, 	15 de juiho de (suíça), rquerente Jacob Wenk, - 
1953. 	Josó Liihares, presidente. negar a homologação-pedida, na con- 
- Nelson Hungria, relator para o formidade dos votos- constantes des 
acórdão. rcd.s 	anexaS 	da 	assentada de 	jul- 

amento». 	 - 
R E LÃ T Ó R IO Daí, 	os 	fribargosarticuladÓS 	em 

folhas 27—  
O Sr 	Ministro Oosimbo Nonato Decorreu in albis o piazo de mi 

- 
Foi o caso- dos autos expostoa 

SrMi 
- 	

iite 	sr. 	Dr: -Procurador - 
- Tribunal 	pelo -eminent - 

tra- -Edgard 	Costa nestes termo?. 
Geral opinoíi, no pareèer de- fis. 	36: 

- «pelo recebimento dõs embargoa pe- 
-«acob Wenk, 	iiíç 	residente fles- los seus doutos fundamentos». 

ta- cidade, 	pede 	a homologaçaq 	da E' o relatório- que- subméto à- dou- 
sentença proferida pelo Tribunal - da ta censura 	do eminente 	Sr. 	Minis- 
Circunscrição 	da 	Obertoggenhurg, - tro Revisór.. 	- 	- 	- 
Cantão de Saint GalI,- Suíça, transi- - 	.- 	---- 	- 	- 	 - 	- 
ada em julgado,. que dácretouo seu - ' : 	- 	-: 	VO- 	T 	O 	-- 	- -':--- 	 - 	- 

divórcio - de - Johanara-Wenk-GUnert, - - 	 - - - 
..tanibóm suíça. Instrui o pedido com O Sr. Ministro Orosiribo Nonat 

- 	e- certidão da referida sentença, -de- (ilator) 	- Sr. 	Presidente, -o caso 
- 	- -- 	vidamente autenticada, e sua tradu- versa matória mais de uma vez tra- ção,-dbc-. 	de- ande consta-ter a mes zida à discussão e julgamento dês- 
---- - - - j- trahsitado 	m julgado. Citada a-- te 	Supreio Trib'unal 	Fderal. - Cui - - - 	- 	- 

-- 	siiplicadar pela 	petição- -de 	fis. 	14 da-se de saber se podem os nacio- 
dclara n'ada ter a opor ao pedido. nais de 	um 	País 	estrangeiro 	levar 
O- Dr. 	Procurador Geral, no pre- ao Tribunal .do Seu País de orígem 
cer que exarou 	às 	fis. 	16, 	0Pi 0  questão 	ôbre o seu divórcio ou des- 

- pela -homologação 	requerida. 	E 	O cuite e se-a submissão que êles fa- 
- relatórti» zem aquele Tribunal e recebida no - -- 	

:Po 	ler 	os 	votos 	pronuncia- - nosso direit 	ar 	o efeito de se ter.  - 	-- - 	dós: 	- - 	- 	- 	 - a senteiçd como pr4fçida por Juiz - 
«O Sr. Ministro Edgard Costa - inter 	iÓnallliente.eóLten. 	- 	- 	-- - 

Nego a homologação 	o casamento Via de regra, o Juiz competente 
foi realizado iio Brasil e os ique para o Brasil, é  o Juiz do Biiaail 
rentes são 'domiciliadbs no Brasil» A Léi de Introduçao vigente - co 
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ciiiados continuam; apenas remeten- dução': o que se quis foi abrir tima 
do 	rocur'açãb & seu país de origem, exceção para os cônjUges brasileiros. 
ali obterem o divórcio 	a . vínculo. Como, 	aplicado 	o 	principio 	dornici- 
Alén 	da incompétência 	de juízo, liar, os cônjuges - brasileiros, domici- 
porque' a 	competênci.,.do 	Juiz 	es- liados. no 	est mngeiro, poderiam 	ali 
trangeiro supõé que, pelo menos, um obter o 	divorcio 	e 	pedir, depois, 	a 
dos cônjuges eséja,domiciliado ali, homologaçao,; teve-se, entao, a cau- 
há a razão.deuiidÕ:a que me re- tela de dizer. que' êsse divórcio não 

'em feri: 	1950, j 	i&'lea vigência seriareconhecido 	no 	Brasil- 	(art. 
do 	princípio domieiliir 	entre 	nós, 7.', 	§ .6.' 	da 	Lei 	de 	Introdução). 
dois 	estrangeiros, 	domiciliados 	no Mas a matéria de divórcio, por isso 
Brasil' e- sujeitos, 	por 	conseguinte, que. comprendida no direitõ de fa- 
em matéria de direito de família,, milia, ficou sujeita ao principio do- 
lei 	brasileira, 	por êsse 	simples ex- miciliar, 	nos têrmoS 	d 	artigo 	7.' 
pediente de 	enviar procurações 	ao (caput), 	que . expressamente 	se 	re- 
seu país, lá obtiveram . o divórcio, fere ao direito de família.' E' o en- 
con€ràriamente ao 	disposto 	na 	lei tendimento da doútrina 	(Serpa' Lo- 
pessoal de ambos, que é a lei bra- pes, Espínola Filho etc.). E tanto não 
sueira, lei de seu 	domicílio, se adotou o principio da lei nacional 

Ora, isto, data venia, não me pa- para os estrangeiros, em matéria 	de 
rece possível', divorcio, 	que 	ao 	estrangeiro 	divor- 

Já o 	sustentei, 	num 	voto 	muito ciado de brasileira não se permite em 
longo e não vou repetir agora os ar- caso algum o seu casamento no Era- 
gumentos que aduzi, si!'.  

- 	Rejeito os embargos. 	' O 	Senhor 	Ministro 	Hahneniann 
Guimarães 	Ouso , divergir. 	O 	. 

V O T O § 6.' é muito claro, 	para que nos - 	 ,' 	

. 
O Sr. 	Ministro Tfahnemann 

mantenhamos' presos aos 	trabalhos 	- 
Gui- . 	preparatóí'ios. 	Está, 	portanto, 	afas- 

rnarães - Sr. 	Présidente, a Lei de tada a hipótese de não ser 	possível 
Introdução do Código Civil, no art. homologar a sentença de divórcio de 

6.',' enuncia uma - exceção ao estrangeiros domiciliados no 	Brasil. 
3 	. princípio de 	one 'a lei 	do 	domicílio 

define 	o 	estituto 	pessoiCi. 	Diz cia- > 
Na caso, os'cônjuges 	são suiços; 

fôro de procuraram o 	sua naciona- 
ramente o art. 	7.', §' 6.': 	«Não se- lidade, para nêle obterem o divorcio. 
ra reconhecido».so Brasil o divórcio, Ëste fôro, é o'do domicílio de:origem 
se7 os conjugês for,effi'.'brasi1eiros 	Se Além disso, a prorrogação do fóro é 
um 	deles 	o..fôr, 'será::'.econhecido' o. perfeitamente 	admissível, 'nos 	ter- 
divórcio 	quanto ..ao outro, 	que 	não " mas 	do 	art. 12 daucitada Lei. de 
poderá 	entretanto, casar se no Bra Introdução ao Codigo Civil 	Não se 

Daí se deduz, a contrario sen'su, 
pode;aIiá, 	vêr 	hhuiafiaude 	à 

ii' lei, admitindo uma situação que era 
que sera reconhecido o divorcio no 
Etasil 

pacificainente aceita na vigencia da 
se os cônjuges forem estran antiga intiodução ao Codigo Civil 

geiros, e o seu estatuto pessoal per O 	Sr 	Ministro 	Luiz 	Gallotti 
Ora, aqui a Lei 	de 	Introdução 

'Isto 	importa, 	data 	venia, ' em- 
ainda aplicar, :ni' 1950, a antiga Lei 

abriu uma exceção ao princípio da de Introdução, reogada desde 1942 lei domiciliar 	admitindo que os es e que adotava o principio da lei na 
«trangeiros pudessem prõcurar''.o fô- 

ro do Estado de 
cional -permitindo, 	assim aos, cônju- 

sua nacionalidade, 
para nele obterem o < divorcio 

ges estrangeiros domiciliados no Bra-
silobterem em seu pais o divorcio 

O Sr; 	Ministro Luiz Gallotti — 
Êste ponto também foi detidamen 

O 	Senhor Mmnistro Hahnemann 
Guimarães - No casc do divorcio o 

te examinado por mim e até citei o Legislador brasileiro 	admitiu, 	sábia- debate..brilhantfssirno travado naCo- 	mente' i.iiia soitição 	edlétiê 	-:Iiii6.osé '  
missao elaboradoja da Lei de Intro sujeitou ao 	rigor dos1 	principsos 

JIURtIDtNCTA MINTL 

Trata-se de natéria aplte.dis DIREITO REAL 	IMPÓSTO DE.. 
TRANSMISSÃO' INTER-VIVOS — 

cutida, 'sujeita à controvéih"Àssim, 
que para os brasilirôs, não ao passo - 	PROMESSA 	DE 	COMPRA 	E.' 

admitiu de' modo nenhum,- o reconhe- , 	yENDA 
cimento da lei do domicílioem maté-  

O direito real 	traiismitido 
ria de divórcio, quer admitido péla 
lei do domicílio, quer pela lei de sua 

- 
pela promessa de compra e ven- 

ríacionalidade. 	' 	Estabeleceu-se 	uma , 	. da não é o de propriedade sen
1. 

do, 	então, inexigível o impôsto situação eclética, intermediária, mis- 
ta. Não houre solução rigorosa: proi- 

, 

-. 	de transmissão inter-vivos. 

biu-se o divórcio para os brasileiros, ' , , 
RECURSO 	EXTRAORDINÁR0 

mas, 	admitiu-se para, os 	estrangei- 
. 	

' N. 	22.64453 - 	Relator: 	Miniti'o.' 
'ros. , OROSIMBO NONATO. 

Assim sendo, 	acompanho o 	roto 
dos Srs 	Ministros Relator, Revisor A C Ó R D Ã O 

mas homologo a sentença para todos 
Vistos, 	relatados 	e 	discutidos .êsç '  

os efeitos. tes autos de recurso extraordinário: 

V O T O 
numero 22.644, recorrente a Fazen- 
da do Estado, recorrido" osé Dayer.' 

O 	Sr. 	Ministro 	Ribeiro da Cos- Acorda, o Supremo Tribunal Fede- 

ta 	- ' Sr. 	Presidente, 	data 	venha ral, segunda turma, integrando nês- 
te 	 retro 	e na 

1 conformida-'. relatório dos' senhores Ministros Relator, Re- 
de 	notas taquigráficas precedi- .das visor e Hahnemann Guimarães, ie- 

jeito os embargos de acôrdo com vo- tes conhecer do recurso e negar-lhe 

tos anteriores. 	. 	. 	
' provimento. Custa 	na forma da leL' 

Rio, 30 de junho 'de .1953 (data dè 

v o T o julgamento). 	- Orosimbo 	Nonato, 
presidente e relator. 

O 	Senhor 	Ministro 	Barros 	Bar- 
R E L A T Õ R 1 O 

reto 	- 	Sr. Presidente, acompa- 
 

nho os fundamentos do voto do eini- Sr. Ministrô Orosimbo Nônato ,' 	.0 
nente Ministro' Luiz Gallotti, eis 'que' '('residente) 	- O 	ilustre Tribunal 

me pronunciei nessa con,forniida- 
, 

'de'Justia de São Paulo, declaru iii-
constitucional a lei pa,.ilista qÚe 	u- 

de. 	 ' briaa'eobranÇa da sisa, quando re- 
sultante ct 	cessão d,e promessa de 

E compra e 	nd 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte 	Rejeitaram os embargos rio pela-letra a, argumentando que 

contra os votos dos Srs 	Ministros O Tribunal, com aquêle teor de deci- 

Relator e Revisor - que recebiam 
dir, violou nao só a Constituição CO-- 

embargos com restrição e do Sr Mi- bemd 	
d 

t  

nistro Hahnemann Guimaraes que os seguinte a petição de recurso extra- 

recebia bom restrição 
- 

ordinario 
«A 	Fazenda do 	Estado de São 

Nao .tomou. parte-no julgamentà Paulo,, por sei.t repreentante, legal, 
nos autos de agravo de petição nu- 

ar. mm 	Edgard Costa mero 3,09,' em, que. e agravante a 

Deixou de comparecer o Sr Mima- 
requerente e agravqdo José Dayer, 

tro Lafaçyette de Andrada, por mola- 

vo 	ustitcado cado no «Piano da Justiça» de 19 



.,RIS'P.RP'DQ;I A 	Nj. iA ;  

propriedade imobiliária inter-vivos e lita («Revista de Direito Administra- 

sua 	incorporação 	ao 	capital., de 	co-' , tivo», vol. 	18, págs. 	59-63).. 

ciedade. 	" " 	 ' 	 , 	 ' 	 . 	 ' À vista do'- expost&. opino prelimi- 
Na contrato- de' promessa,, de conl- 

. narmente, pelo conhecimento do re- 
ainda que nao estipula- pra'e venda, 	 ' curso e de mentis, pelo seu não pro- 

clausula de arrependimento, vimento, uma vez confirmada pelo 
potese"em que e cabivel a execuçao. E°Tégio Tribunal Pleno 'a inconsti- 
comp.plsoria'' (decretolei 	n." 	58 	de, tucionalidade' decretada 	. - 

10 dé, dezembro de 1937, com a nova 
redação dada pela lei ,n.". 649, de 11 

. 	 - 	 - 

Distrito 	Federal, 	26 	de 	maio 	de. 

de .março de 1949),, não há. transmis- 1953»,  
são' de' propriedade ,.imobiliária' que E' o relatório. 

continua 0 pertencer .ao' promitente 
V O T O vendedor,. - pelo que .não é lícito no- 

Estado-mmbro ,tributar a. operação..' 
E' exato 	que, inscrito, o contrato, . Conheço do recurso pela letra d, 

no 	registro 	de 	imóveis, 	adquire, o em face do dissídio jurisprudêncial, 
acórdão de 24 de caracterizado pelo prornitentecompradQr , 	direito 	real . 

oponível 	terceiros. 	. 	 ' 	 . 	
- ,a, agôsto 	de, 1949, da 8.o .Câmara do.' 

Mas corno bem assinalor' o 	cmi- Tribunal de Justiça do 	Distrito la:. 

nente Ministro Hahnemann Guima- 'rado pelo, Exrno. 	Sr. 	Deembarg'a'' 
Guilherme 	Estelita, 	publicado rães, em voto proferido no 	julga- 

monto do recurso extraodinário nú- 
dor 
na< Revista deDirito Adpiinistrati 

mero'1.i.534,: êsse é-um direito real vo , 1, vol. 18, págs. 59-63 e .ao, qual' 

de 	natureza' potestativai, ' sem 	qual-' aludiu o dout,o parecer da. Procura: - 

quer paridade com 'aquêle que o Có- - dori 	Geral. 
digo' Civil confereao .adquirente. da- .  Conheço, 	pois, 	do' recurso. 	Nego 

d proprie a e.  . 	4' e, nn re an o provimen o. 
Aprecia'ndo em reuniãO' plena 	ês- Supremo TribMnal,tem dcc :.5te 

te 	recurso 	extraordinário 	n: 	11.534, dido 	um ror do Vezes, que-nao Se 	-- 
do Estado do Rio 'de Janeiro, quan- pode'equipar.ar para-feito de tribu 
to à maté'nia constitucional, o Egré- taçaq 	- escritura de.- ..prornessa de , a 
gio 	Supreriio Tribunal' Federal, 	em compra . e: venda' . à da transmisSO 

'acórdão unânime de 28 de abril de do imovel 	Sem duvida qtae dela se 
1949 de que foi relator o 	eminente origina direito real, em face do tex 
Mm 	Barros Brn reto julgou mncouis to da ler, que alias, a meu ver, nao 
titucionaus 	manifestamente incom acompanhou a .meIhordoutr1naquaui-" 

atívéis com o art. 19, III da Cons- do 	pretendeu 	caracterizar o 	direito'. 
tit'ulão 	Federal,' 	as' lèis. 	estaduais real 	pela execuçao especifica 	ideia 
n"s 	723 e 749 	de 21 de marco e 6 eironea 	quer historicamente 	diante 
de 	maio 	de 	1949, 	respectivamente do,  Direito'. Rornano'como. demonstra- 
nas partes em que exigiam o paga- Buonamici, quer perante o 	direito 
mente 1 do impôsto de transmissão de moerno Mas de fora tais conside 
propriedade nas escrituras de pro raçoes doutrinarias, certo e que o di- 
messa de compra. e 	venda de bens ieito real transmitido pela promes- 
imoveis «Revista de D leito 	dmi de compra e venda nao e o de 
mstrativo»r vol 	18, paps 	64 9) 

'ireTc 
aofund 
contrári 
rarÍdii,' 
oolen' 
tri'tq l 
ao jiilg 
erna6J 
to,.de,'1' 
tre De 

é, po,ré.ciibível quanto 
iento- da ãlinea a, pois-,in 
à tese adotada . pelo vene 
irdo . .:.reç,çridp,.. decidiu . .'  .0 

rib.üna'lí.de Justiç..do,..Dis'- 
ra -pEla. sua 8.z. Câmara, 

apelação cível nr' 4.117, 
£q.y upâir.iine- de 24 de.,agôs 

de,. que..foi retor,,ç..ilus- 
barg-ador. Gii1hermé.,-Este- 

Assim conheçq do recurso ptda le 
e lheneg,,pi'ovimento.... 

Como consta da ata, a decisão foi 
ai segtiinte, 	

vim 
:, ... Cónheceam:,do,< r.curso: 

e lhe negaram proento Decisão 
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lti, com fudaentô, no"rt: 101, rjtôs e àçéés inóves, segundo a pFe- 
III, letra a da Constituição Féderal ceituação legf (Çódigo Civil, artigo, 
de 1946. 	O venerando acórdão, ora 44 1 'nY'l). 	- 

recorrido, 	entendeu 	inconstitiïcional Airida"níajs:" a'lei'federaL'n. 1.300, 
tanto, o .art. 40, n. 	2.9 ,  do 	Livro do 
código de Impostds 	Taxas, como •e 	 o 

'dë 1950, recofihece'no titulardecom- 

art. 23 da Lei estadúaln. 135. 
promisso 	proprietário 	presuntivo 
do objeto do»contrato com direito 	a 

Assim decidihdó o venerando acór- recuperal'o dàs mãos do locatario. 
dão iiiterpretou mal não só o referi- 3." 	porque a tributação 'da trans- 

'd do 	inciso 	Constituição 	como ferência de direitl s reãis sôbre imó- 
-afrontou a doutrina e a jurisprudên- veis 	intèr-viv<s 	está 	compreendida 
cia. 

'A alegada inconstitucionalidade da 
'nâ" exiiressão'Transmjssão 	da 	Pro- 
priodade 	Imobiliária Inter-Vivos a 

lei que prevê a cobrança do impôsto que 	alude 	a Constituição 	Federal. 
na cessão de compromisso de compra Não é'exato'pois que' sómente- pos- 
e venda não se' justifica pelas razões "sa o Estado tributar a ti'ansferência 
seguintes: 

1." porque 	a «inconstitucionalidade 
cio domínio, 'que não• se opera pelo 
compromisso. Pode tributar a cessao 

da lei é matéria muito delicada. Não inter-vivos 	de 	direitos 	reais 	sôbre 
pode ser decretada 'por meras 'pre- imóveis. 

.sunções ou conjecturas. O juiz só' de- Interposto 	corretamente 	que 	está creta 	a. inconstitucionalidade 	quan- 
do gerada no seu espirito. a convic- 

o presente 	recurso 	extraordinário, 	- 

ção in'abalável de sua ocorrência. Na 
aguardã'areco'ri'ente a oportuna Vis-
ta dos Autos para' melhoies alega- 

dúvida, 	permanece' a 	piesuiição 	da  
'constit'ucional idade» 	(11ev. 1 Forense, ' 	P. defOrimento» 
voi. 96J641 	. Acõrdo do Federal). 

O Supremo Tribunal Federal, "com 
As partes razoaram e o Sr. Dou- 

a autoridade inconteste de ' iáximo 
tor 	Procurador Oscar Corrêa 	Pina 
ofereceu, com a:cinordftncia do emi- 

intérprete de nossas leis, 	também 
tem decido que «tôda lei, tem a seu 

nente Procurador Geral, o parecer de 
-' 	fls. 	91,"ierbi8:' 

favor, a presunção 	de validade ate «Trata se de acão executiva fiscal que  se prove de modo irrefutáej 	ué 
foi elaborada ,para cobrança de diferença de eisa, 

em flagrante violação 
da Constituição (11ev. Tribunais 	vo! 

com os acréscimos legais, pela ces- 
são 	de 	comnprolnlsso 	de 	eompia 	e CVII-134) 

Portanto, não semão simples alega- 
venda debens imoveis'(docs de Lis 

çõãs de inconstitucionalidade que te 
3 	28), e 	com assento no art 23 da 
lei estadual ri 185 

.
de 13 de novembro 

rao o acordão de impedir a cobiança 
de uma divida liquida 	ceita e 	conttra 

de 	1948 	cuja 	inconstitucmonaiidade 

a qual so fazem frente Provas me 
aiguida rios embragos a pnhora foi 
decretada pelo Doutor Juiz de Direi- 'quívõcas (dereto-lej federal n." 90% to (f1 	10-20' e 70-72).. 

d.1938, art. 21).  , 

De açô'rdo com 'a 'jurisprudêncj,' 
porque atualmente o com colendo Tiiburial de 	klcada 	o ven 

de' 'éorn"pra"e promisso 	 venda 	de. 
imo',el 	e 	reconhecido 	como 	Direito 

«acórdãov"recorrjdo 	negou 	provihn- 
to ao recurso ex offmcio e ao agravo 

Real de Natureza Espscial e assegu da autoia (fls 	'73 e 	9 80) 
ra ao complomlssario comprador, que O récurso de fie 	81 2 	manifesta cumpre suas obrigações, o 	Domina, do oportunamente, e mncabiael, quan'- 
por sentença que vale como 	titulo to ao fundamento da ahnea a do pre (decreto lei federal n" 58 	de 1937, ceito constit'ucional, invocado 	pela artigos, 5' e 16) 

Segue se que transferindo 	esses 
tecorrente, pois o ven 	acordão re 
corrido não fez senão aplicar 	hi a direitos inerentes aos compromissos 

celebrados, mdis não faz o cedente 
potese dos autos o art 	19, III da 
Constituição Federal, 

que ttansferir aos cessionarmos, no aue atribue aos 
stados competência para 	decreta caso 	- ádl -' dêfinitis; 'di- rem 'impõstos sôbre 'táj'j 	'dé 
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IMPÕSTO - EXIGÊNCIA DO AR.; E o Dr.- Procurador Geral da Re-, 
TIGO 141, § 34 DA CONSTITUI pública'opinou (fi. 107): 
ÇÃO.— LELTRIBUTÁRIA' -. «O recurso foi 	interpôsto 	coi 

fundamento nas letras - a e d, do art. 
- Havendo prévia autoriza- 101, n. III, da Constituição Federal. 

ção 	orçamentária; 	estará 	satis- E, atendendo ao aduzido nas lob- 
feitaa-exigência dQ art.. 141, pa- gas e doutas razões de fis. 90-102, 
rágraf'34,rda Constituição, des- somos pelo seu conhecimento e pro- 
d-'què a li 	tributária já exis- vimento, 	demonstrado qu 	foi 	pelo 
t 	rL6'período a qud correspon-- Recorrente ter sido por êle observa- 
de a - cobraiiça. do o dispôsto no art. 141, § 34 da 

RECjjRsØ- 	EXTRAORDINÁRIO 
Cobstituição 	Federal, 	ou. seja 	que- 
foi estabelecido por lei o tributo exi- 

N. 22.930153 	- 	 Relator: Ministro 
LUIZ GALLOTTI. 

gido 	à- sua 	cobrança 	no 	exercicio 
de 1952, estava autorizada pela Lei 

-- - -  Municipal n. 208, de 29J-1111951. 	- 

• A C Õ R D Á O 'Distrito 	Fedeial, 23 de junho de 
- 

Vistos, 	relatacles 	e 	discutidos 	ê- 
' 	 1953.- 	Plinio de Freitas Travassos, 

Procurador Geral dá República». 	- - 

tes autos 	de recurso' extraordinário W o relatório. - 	 - 

número 22.930, em que é recorrente - - 	 - 	 - 

a Prefeitura de Araró e sio recorri- V O T O - 

dos J. - Rebouças de Carvalho e ou- - 

tro.s,i decidé'o Si.iprem'o Tribunal Fe- 
. 

Assentou o Supremo Tribunal, - no 
dei i7.em Primeii 	Turma, conliecer cso 	referente 	ao 	adicional 	d9 	iin- - 

do recurso e dar lhe pro nnento una posto de renda, em grande numero 
•--ni-meint, de-  acôrdoeom as notas de decisoes, cõntráriamente ao ares- 

juntü. 	------------------- 	- 	 - to recorrido, qu'e - ' havendo previa au- 	-• - 

D F, 237Í953 - Barros Barreto torização orçamentaria, estara satis 
presidnte. - Luiz Galotti, 	relator. feita~ :. a , e Xigência ,  do- art. 141, § 	34  

- 	 - 	 . 	 - 	 - da• -•nstitiçao, desde que a lei tri-- 
R E L A T ó E o -butá-ria já - exista no período a que 

- 	
- cõrresponde a cobrança. 

O Sr. Ministro Luiz Galotti, 	- Deacôj.do com essa tranquila ju- 
• 	'Trata-se de- inandadu d? sêgurança risprudencia, conheço do presente re- 

requerido contra a 	Perfeitura de curso e lhe dou provimento 	para 
Avare (São Paulo) por J Reboças cassar a segurança concedida 
de Carvalho e outros, para não lhes 
ser exigido o impôsto de industrias 

- 

D E C 1 S A O 
lei prévia, 

com 
a 

- - 	 - '--0 	uizHconcedeu a- 	eguranç-. 	. ramrecurso e lheI,dram provi- 
• . E o-' Tribunal de São Pu10 mnte-  

Ye--a-sentença 	por. entëndér qu 	no--  

• - basta, a. prévia autorização- oçainsn-. - 

oOo 
-- 	 -----------' 	 - 	 ------------- -- ---- 

tária: antes dela há. de existir- a 11- 
-- 'IMPOSTOS -MUNICIPAIS 	AU- 	- 

-- - 	 tnbutãria, 	- não- bastando -  que. -'sta- - 

- 

MENTO.DE, TRIBUTO 	VALO- exista ao térnpo - da' cobrança. - 	 -- 	 - RIZAÇÃO DO IMÓVEL' 
A Prefeitura recorre extraordinu 

- 	 - 

- riameute, - com -fundamento nas- ali--' 1' 	'- 	 A 	PrOibição Cofltiti1citnal- 
- - 	 neas-. a e - d, dó art. 101" 1-11 da 'Çons- 

tituição- (fIa. 85). - 

- 	 do aiuiflentó. dé tibutoi além do 	- 	 -- 
- --: -- 	 - - 	 - 

Invoca 
-- limite- - de' 2O%,"iião intpede que-; - '  a jurisprudncja divergen 

te, firmada pelo 	Supremo Tribunal 
mantida a mesma taxa, seja o' 
tributo- inajorado, cada ano, em 
conformidade com' a-valorização' 

' - 	 - 	 - 

1SQ 	 - 

--- jI - sPÚ.DcIA"  MI!-  À 	-, 	 - 

' 

M&NDADO DE SEGURANÇA N cativo de seus imóveis foi feito à sua 

2.181153 - -Re1ato': . Ministro NEL- - 

- 	 - 	 - 	 -- 	
- 

revelia. 	 - 	 - 

A fis. 54, oficiou o Dr. Procurador- - 

SON- HUNGRIA.  Geral da República; que opinou pelà 

' 	

- desprõvimento do recurso. 	 - 	 - - 

A C 	R D Á O 
- 

E'- o relatório. 	 - 	 - 

Vistos, 	relátados 	e 	discutidos ês- v o T O 	 - 
- 	

- tes autos de recurso de mandado de - 	 -- 	 - 	 - 

segurança n. 2.181, em que. é recor- Ao receber o aviso de lançamento 
rent 	Joao Evarsto Trevisa 	e re- 

- do iinpôsto de' taxas para ; -1G53ut - 

corrida 	a 	Prefeitura 	Municipal 	de documento' a fls. 21 cumpi'ia ao'.i'e' 1  - 
Curitiba, 	acorda o -- Supremo 	Tribu- corrente 	impugná-lo 	ad 	istiiVa'i - 

na!- Federal, unanimemente, 	negar 
- mente, e não impetrar - mandado'de - 

provimento ao dito recurso, na coa- segurança, que, coma bem' -  acéntuøU 	- 

formidade das precedentes notas ta- o" 	órdão recorrido 	não é mèiode- - 

quigraficas, integrantes da presente m corrigir injustiças, mas tãí 	sôente - - 

decisao. Custas ex-lege. iiegà1idades. 	 - 	 -: 	 - 

Distrito Federal, em 24 de julho, -Já- tem êste Supremo Tribunal dé- 
constituciOflal.-' 	- cididô que a proibição - - de 1953.- - José Linhares, presiden- 

te. - Nelson Hungria, relator. de aumento de tributo, além do 
mite de 20% não impede que, mau- - 

- 	

- 

E E L A TÓ R 1 O 	- ' 

-  

tida a mesma taxa,' tal tributo ma- - 
- 	

- 
- 	 -- - - - jorado, cada ano,' em correspondên- - 

O Senhor Ministro Nelson Hungria - cia 'com 	a valorizaão 	do 	imóeJ 	- 

- João Evaristo Trevisan impetrou sôbre que incide. 	- 	 - 

ao Tribunal, de 	Justia.",4o Paraná, Nego -provimento ao recurso. 
mandado de segurança contra a Pie - 

D E C 1 S A O feitura Municipal de Curitiba que, 
em relação ao lançamento para 1953, 
dô impôsto predial e taxas de calça Como consta da ata, a decisão foi 

1. 
mento e limpeza publica sôbre deter 
minados imoveis pertencentes ao im 

a seguinte 
Negaram provimento unanimemen- 

ptrante,'fê-lo com excessivo aumen- 
tõ','- c6ntrariandb- o art. 141, número,' 

te. - - 	 -- 

Não estavam presentes, justifica- - 

III, d'á - -Lei. Orgânica - dos Municípios damente, õs Srs. Ministros Luiz Gal--- 
do Etádo- do" Paráná e o - art. 141, lotti, Lafayete de Andrada e Edgard" - 

§ 	34, da -Consitição Federal, 	que - 	 - Costa. 	- 	 - 

vedam "a elevação de qualquer im 
oOo - 	 - pôsto ou ta.x' a[é'fádéT20% do seu  

valor ao tempo do aumento 	Defen 
deu se a Prefeitura, 	alegando que IMPÔSTO SOBRE A TRANSMIS 
não houve 	majoração do 	quan.tum SÃO DB DIREITO DE COMPRO 
do impôsto e tãxas-  em questão, mas MISSÁRIO COMPRADOR - SUA 
atualização do 	valor loc'ltj\o 	dos COBRANÇA PELOS ESTADOS 
inioveis do impetrante 	Foi denega- - PREFEITURA DO DISTRITO 
da a segurança, apoiando se o acór- FEDERAL 

	

n 	 outrina, pe- 

	

dão 	a juriuprudência e d 
Ias quais a proibição do aumento dç - Não podem os Estados, nem 
impôsto, alem do limite de 20% não a Prefeitura do Distrito Fede. 
impede o reajustamento do impôsto ral, 	cobrar 	impôsto 	sôbre 	a 
à crescente 	valorização do 	imóvel transmissão de direito de com 
tributado 	Inconformado, veio o ira- promissário comprador 
petrante 	com o presente 	recurso 
ordinário, reeditando suas alegações RECURSO 	EXTRAORDINÁRIO 

---- - 
anteriores e 	acresceitando que 	a 

- 	 prèténdid' «atualizsçiâ 	do- -  valõr lo- 
N 22 848153 - 	 Relator 	Ministro 

- 
- NELSON' HUNGRIA, ' 

«1 



J0TJE. 1 	RtJ D 	C I NIE A<  

A C Ó R.D.ÂO-. 	 d do pieceito constitucional,, face, ao 
di'ssídk d'à'jurisprudênèia 'na soluçãõ 

Acordam em sessão 'de primeira dá' controvérsia, pois, em contrário 'à.' 
tui'ia,. conhecer,..por unanimidade d'e . tese adotada pelo veneranda acórdo.' 
votos do presente,.recurso em- que é recorrido, decidiu o colendo Tribunal 
recorrente a Fazenda. do Estado e de Justiça do Distrito 	Federal, ao 
recorrido Delfii 	Augusto de Faria, julgar a apelação cível n. 4.117, em 

• 	negando-lhe 	provimento, 	por 	maio- acói'dão ;mlânime de 24, de. agpsto de 
ri a  de votos, na conformidade das 1949, de que foi relator o ilustré De, 
notas, taquigráficas. sembargador 	Guilherme. 	Estelita. , 

Rio,, 30 de' julho de 195. -. Barros- (rRevista 	de' Direito - Administrati- 
Barrete, 	presidente. 	--- Mano 	Gui- vo», vol.. IS, páginas, 59-63). 
rnanães, relator dsignado. 	 . 2 - De. mentis,,, 	opino pelo não ................ , 

R E LA T O R.I O 	, 
promento do .recursb,' umà-vëz con- 
firmada pelo .Erégio Tribunal Pleno. 
a 	inconstitucionalidade 	do 	art. 	28 

O Sr. Ministro Nelson Hungria - da lei estadual' a. 185 k ' de 13. de no- 
O 	presente 	recurso 	extraordinário,,. vembro em 1949. 	'... 	 -. 

con 	pretendido 	arrimo, nas 	a1ínea No contrato de promessa de com-. 
,a, b e c d 	permissivo constitucional, pra e,venda, aiiida que não estipula- 
versa 	sôbre 	a, controvertida .coiisti-- da 	cláusula 	d 	arrependiménto, 	1'1 i- 
tuconalidade da lei nY 185k do. Es- pótese em que é cabVvel 'à execuçâo 
Lado 	de -São 	Péulo,- que faz incidir compulsória 	(decreto-lei número 58, 
no. impôsto .de transmissão. de, pro- de 10 de dezembro' de 1937, art. 22, 
priedade inter-vivos, à taxa' de 4, ' com. a nova ,redação .dada pelo art. 
a cessão 'de promessa ,de corppra e 1.0  da 	i, n.5 649, dé 11 de'.marçó:de 
venda... 	. 	. 	. 	- 	- 	, 	' 1949), nao há transmissão de'propri& 

Confirmando sentença de primei- dade imobiliária, direito do' qual c 1on - 
rà instância,' no executivo, fiscal que tinua titular,, o promitente,-vendedor, 
a. 'Fazenda Estadual 	moveu a Del- pelo que náo 'é lícito ao Estad 	tri- , 
fini. Augusto de raria, o Tribunal de butar a operação - conforme deci 
Alçada declaron a incompatibilidade , diu o Egrégio Supremo Tribunal Fe- 
entre a data lei e o art 	19 	III, da deral 	em hipotese identica ao jul 
Constituição Federal. 	 , gar, quanto à matéria constitucional, 

A...Fazenda Estadual, ora. recorreu- 
te, impugna este entendimento 	que 

o 	recurso 	extraordinário, 	n. 	11.534, 
do 	Estado 	do 	1ao de 	JLaneiro, 	em 

import um 	em fazer tabula, rasa de 
leis ?ederais - decreto-lein. 58, de' 

,uomd,io un'iiame de 28 de 	abril de 
1949; de 'que foi: 

1937, e, leis as. 649, de. 1949 e L 300 
relator o, eminente 

Mi nistro, Rqrros Bárreto', («Revista" 
de  1950 - que expressamente eri- de' Direito, Adipinuitratj'v», 	vol. 	18, 
giram a promessa de compra e ven- pága. 	6z-9)>; 
daode imóvel, quando irrevogável .e' E' o,.relatónio' 	- 
de,d'eque inscrita no Registro. Imo- ' 	 ', 	, 
biliário, 	em 	direito 	reaL 	E 	êsto ' 	V O T O" 
quando' relativo a' imóvel, é conside-  
rUdoinó:el pelo art,, 44 doCódigo'. ponto, de' vista embora dis- ,,Q. 	

n
meu 

Civil, por isso que elemento da' pro- sideifte 	esté Tribunal, é conhecido; 
priedade imovel Logo sua tians mis O art 1 	da lei n 649, da 114-4 1 1  

são e transmissão de propriedade deu a seguinte redação ao artigo 22 
A fls 	36 	oficiou o Dr. Procura 

dor geral da Republica 	que assim 
do decreto-lei ri 	58, de 	10 12 1937 
«Os contratos sem clausula de arre 

,'...: 	-. 	. 	, 	., 	. p,ejidi.iiiento de compromisso de com-: 
«1 - Pr,hnun'irmente 	o recurso pra e venda de mrnoveis não loteados 

de ,fls. 26-7,..,manifestado 	oporina-. ' cujo 	éçetenh 	sido pago no ato 
mente, e cabveJ <  não, pelo fundamen de sua constituição ou deva se lo em 
to das alineaa a b e c, mirvocado pea uma oií' mais prestaçes, dqsde que, reeor'ente, ma 	quanto ao1  da alfnea tn8crtQ 	e24 qaquer 	mpo, ajr 

- 

J 
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buem aos compromissários 	direito - 	V O T O - 
real oponível' a terceiro e lhes con-  .', , 	 , 
fere o direito de adjudicação com- O, Sr. Ministro Mário Guimaraee 
puléórianos têrmos do art., 16 desta -. Sr. Presidente, retifiquemos um 
lei e 346 d'o Código. de Processo: Ci- ponto:.,, não. é. o eminente Mmmstro' 
V. 	- 	- 	, 	. Nelson Hungria' que:  está agora, em 

Ficticio - ou, não 	o .critério., legal, . é , ótima companhia, mas é Pontes ,de 
inquestionável que a irrevogáel pro- Miranda que . tem a excelente coni- 
messa de compra e venda de imóvel panhia do eminente Ministra. 
passou 	a 	ser 	direito 	real 	oponível Mas, não obstante easas duas gran- 
erga emnes 	desde que inscrita no des autoridades - Pontdsde Miran- 
Registro de' Imóveis, 	' 	' ,. 	: ' da' e o- eminent'é 	Ministro Nêlson 

Ora, 	transférir0 um 	direito;:. 	real, Hungria - eu, data venda continuo 
que é um elemento de' propriedade, .com a minha opiniãô antiga.. Acho 
é transferir propriedade. 	Perfeita- que 	é, inconstitucional tôda, lei 	que 
mente 	constitucional' 	é, 	po,rtantõ,' a' ' taxa a transmissão da promessa de 
lei. fiscal paulista em questão'o .0, 	-'compra e yenda de imóvel., 

Eis a lição,de :  Pontés ,de,'iranda, O proprio Código faz a'distinção, 
ao' comentar, o' art. 19 de Constitui- porque', diz; <-além 	da 	propriedade, 
çãô' .vigente 'no tocant.e , ao, 	impôsto são direitos, reais tais, e tai. E. enu-i 
da propriedade imobiliária . intei -vi - mera os, direitos,reais.- 	. 
vos :.. «Tal impôsto compreende. ven- Já outro dia, aliás,, tivemos opor- 
das, trocas 	(dois',inpostos), doações. tunidade de discutir' êste assuntõ, e 
subrogações, 	de bens -- clausulados, fizem'oá a mesma ponderaão. 
conétituição' de enfiteuse ' ou sub-en- A prômess 	de compra e venda, 
fiteuse 	cessãe,'o.0 venda de benfeito- quando contenha a cláusula de não: 
rias, bem como a constituição de uso, arrependimento é hoje um. 	direito 
usufruto.' de renda»sôbre imóveis; lii- real. Maé não ,  é sôbre todô o direi- 
po.tedas, anticres,es, etc. 	 ' 	- to real.' 	que se- cobra 	impôsto de 

Todo direito real que a' favor dei transmissão e sobre a propriedade 
outrem.' é constituido transmite ele- Ai. propriedade ai está no sentido  
mento da propriedade 	m deodo que trito da expressão' e não compreen 
o corpo pohtico competente para de de os outros direitos reais 	como o 
ezetar,"o impôsto so rei a transinis- penhor 	o usufruto,, a hipoteca 	To 
são da propriedade inter vivos não o dos esses são direitos reais, mas não 
é so para a transmissão do domínio são a propriedade, embora-represen 
Mas7' 	sim 	p a r a a 	'ansmissão de tem desmembramento do dommio 
qivalqlieil 	elemento da 	propriedade» Assim, pedindo vênia. ao emínen- 
(«tlomentanos 	a 	Constituição 	de te 	relator, nego provimento 	ao me 

i;i-'p4g.447')  Curso. 
Cumpré salientar que se trata 	de ' 

um direitoire,al cuja proteção vai ao V. &T O' 
pontode atribuir ao seu titular o 
direito 	adjudicação 	compulsória O 	Sr 	Ministro Luiz Gallotti - 
do imovei e o de exercer sobre êste, Sr 	Presidente como Procurador Ge 
em face do locatario e quando desde ral da Repubhca, apreciei uma lei 
logo imitido na posse, o mesmo di do Estado do Rio, que mandava co- 
reito qnej pode exercer o proprietá- brar impôsto de 	ransnnssão sobre a 
rio 

Persisto, data vênia, na minha.ra 1  , 
promessa. de,compra e,,venda de imó- 
vel 'e àdmiti' que' 'essa léi. nãó fô'sse 

dical dr,vergência0com a maioriá dês manifestamen tev constitucional 	V 
te Supremo Tribunal Ámcus Piato,», Excia 	foi o relàtor e acompanha 
sod.'niags-,amica veritas.. 	, 	 .. do.,peló, Tribunal',' ,divergiu do meu 

Conheço dó recurso pelo, seu muiti- pronunciamento 	que recebeu, a crf- pio fundamento a. que acrescento o tica,, deu. Serpa Lope 	na ultima edi 
da letra d da casuistica, constitucio çãe dQ seu Tratado de Regstros Fá- naL e lhe dou provimento' blios 
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Como Procurador semr 	enten D É C 1 S Á 6 
que, entre duas teses decorosamente 

fa Como consta da ata, a decisao foi dfensáveis, deveria optar pela 
vcrve1 à Fazenda, 	mbora nãó me a séguinte: Conheceram, do recurso 

pai'ecesse a mais acertada. 	- unânimemente, e, contra o voto 6 
Sr. 	Ministro 	Relator, 	negaram-lhe 

Como Juiz, é diferente. 	., provimento. 

Econtinuavia a defder a mes- ' 	
—o—o- 

rna 	tese, 	se 	a 	Constituição 	falasse 
em 	impôsto 	sôbre 	transmissão 	de 

	

. 	 . 	 . 

	

AÇÃO 	DEMARCATÓRIA - LI- 

repriedade ou de direito 	reais, mas NHAS DE 	SEPARAÇÃO 	INE-. 

ela so fala em imposto sôbre a trans XISTENTES 
missão da piopriedade 	O Código 

l diz, - no'art. 	674: São direi- . 	 - 
A açao 	demarcatória. 	é 

tos' .i'eais, além, da" propriedade, a en- competente para.- fuar, no solo, 
as linhas de separação, quando 

fiteuse, as sevidões, a hipoteca, etc 
'argumento.de 	o impôsto Pato 	 que inexistentes 	ou 	apagadas 	pelo 

ab*,nge 	a transmialão 	de 	direitos dano do tempo. Se, porém',. tais' 

reáis, teria de ser, cobrado também linhas existem, e sao conhecidas 

n ó"'aso de hipoteca, por exemplo, dos 	confrontantes ha 	muitos  
deixa de ser competente a anos, • Ç Sr. Ministro Nelson Hungria 

- 

aludida açao, para reprimir in. 
'tansmissão, Mas é 	 com taxa me- vasao de terras que façaum dos 

confrontantes contra o outro. 

	

...' 	. 	 .. 	 ,
. 

,.O' 	Sr. 	Ministro 	Luiz .' Gallotti 
Apr,opriedadè é um direito real mas PECURSO 	ËXTRAORDINÁRIO 
nem: todo direito real 	e proprieda- N. 23.34753 - Relator: Min. MÁ- 
de-e se a Constituiçao so se referiu RIO GUIMARÃES. 

. ao' 	imposto 	sobre 	transnhissao 	da.. - 	 .• 	 . 

não 	podeos 	estender propriedade, 	 m A c Ó R D Á O 
'ease"imposto a qualquer direito real. 

• 'este é o meu entendimento, como . Acordam em s'essão da Primeira 
Como,,Procurador, eu tinha de Turma, por unanimidade de votos, 

défènder a.'Fzenda, até onde pU conhecer' d'o 	presente 	recurso 	em 
desse fazê-lo decentemente que e recorrente Jose Felipe Ferrei 

Estou de acôrdo com o eminente e 	são recorridos 	Francisco 	Pereira 

Mbiistro- Márid Guimarães, data ve- Guimarães, sua mulher e outros, na 

aia :  do eminénte Ministro 	Relator, conformidade 	das notas 	taquigráfi- 

• 	

V O T O 	. 

cas. 
Rio, 13 'de agôsto de 1953. 	- 

Barros Barreto, . presidente. - Má-. 

O Sr. 	fte,ir 	da Costa ,Ministr 
rio Gu.imarães, relator. 

- Sr Presidente, dáta rema do cmi 
nente Ministro Relator, com os meus R E L A T Ó R 1 O 
pronunciamentos 	anteriores 	sobre 
idêntica materia, acompanho o voto O Sr 	Ministro Mário Guimarães 
do Sr Ministro Mano Guimarães - Adoto o relat6rio de Lis 	431, que 

11 

passo a ler 	(lê) 
V O T o Recebidos os embargos pelo Acór- 

dão de Lis 	133, manifestou o réu 

O 	Sr 	Ministro 	Barros 	Barreto recursor extraordinario, 	que 	assen 

(Presidente) - Com a devida vênia tou nas letras «a» e rd», do inciso 
do eminente Ministro Relator, mas constitucional 
coerente com vários pronunciamez Teria o acórdão não só decidido 
tos-antériores,. acompanho o votcYdO :contra7. o .• art'. 569;- d. C6d 	Civil 

eminente Ministro M4rio Guunarãea como se pôsto em divergência cou 
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decisão de outros Tiibuiè.is, especi ACIDENTE DO TRABALHO 
ficadamente do Tribalral: de' São Pau- INDENIZAÇÃO - 	 DEScANSO 
lo; cOmo se vê da 1 «Revist:dos Tri- - SEMA-NÁL REMUNERADO 
bunais», 	79-350, 	e 	«Rev.'Forense»,, . 	 . 

87429, 
- Inclui-se na indenizaçao 

Interpôs 	também 	recurso 	de 	re- por acidente do trabalho, os sa- 
vista, que foi repelido 	por não ter' larios relativos ao descanso se- 
encontradô 	o 'Tribunal' di&rgência- manal remunerado - 

entre os julgad6ssôbe teses de' Di- 
- RECURSO 	EXTRAORDINÁRIO 

' - 	
' O 	extraordinario 	foi 	recebido 	e N. 23.184J53 - Relator:. Mi 	MÁ- 

processado, 	, 	 ' 	 - 	 - RIO GTJIMARÁES. 	 - ' 

VÓTO 	- 	
' ACÓRDÃO 

C onheço e dou provimento. Acordam em sessão da Primeira - 

Turma,' por ,  unanimidade 	de 	votà 
- 	 ' 	

' A açao demarcatoria e a conipe- conhecer do presente recurso extra- 
tente para fixar, no solo, as linhas 
de ,separaçao, quando inexistentes OU 

 ordinário 	em 	que é •- 	recorrente 	a 
«Brasil»' Cia. 	de 	Sekuros 	Gerais 'e 

apagadas pelo decurso do tempo. recorrido Manuel Maurício da Rocha, 

Se, porém, tais linhas existem, e • 'na negando-lhe provimento, 	confor- 
midade das notas taquigráficas, vêm sendo aceitas pelos confrontan- 

tes 	ha ,  largos 	anos, ,ainda que 	iiao 
correspondam, 	com 	justeza, 	aos 	ti-: 

Rio, 	13 	de 	agôsto 	de 	1953. 	- 
Barrós Barreto, presidente. - Má- 

tulos 	dominicais, 	competente 	deixa 'Guimarães, riG 	 relator, 	' 	 - - 
. 	 - 

de ser a ação específica. 
 

- 

Trata-se, 	então,' sômente 	de 	rei- 
E E L A T O R 1 O 

• 	 '.. 

vindicar e ,a ação já é outra. 	
, 0^ Sr.. Ministro Márió - :Gujjiiaiães: 

Nem se diga que se trata de ação - O Egregio Tribunal de Jutiça de 
demarcatórja 	com 'queixa 'de 	esbu- • Sãó Paul-:-no prócesso movido por- 
Iho. 	• 	 - MøiiuelMauricio:da, Rocha, inciuxu,:. 

A demarcatória com queixa de es-' no:. 'côinputõ" da indenizaçãb por aci 
dente'né 	trabalhb, 'a bulho ocorre quando 	por força dos 

limites imprecisos, houve invasao de 
reimuneração 

estatuida por lei pelo descanso se- 
urna 	das 	terras 	confinantes, 	inva- 
sao que se poe a nu após a demar- 

niai' 	- 

Não se cohformou a Brasil Cia. 
catória. de Seguros Gerais, 'e manifetou ïe- • 	 • 	

- 

No caso haveria simplesmente es 
curso 	extraordiiiário, 	ob 	iivocaAo-' 
das letras «a» e «d», do inciso coas- bulho 	Segundo consta da propria 

sentença, na hipótese dos 
titucional, dando como ferida a Lei 

autosr  es 
tão os limites demarcados por Uma 

605, e desatendida a jurisprudência. 

linha aceita pelas partes em 1920 Foi o recurso admitido e processa 
do 

A demareatória, por conseguinte, 
devera 

 
tOk sido julgada improceden. E' 

te o relatório 

Conhecendo do 	recurso dou-lhe V O T O 
provimento. 	 7 . ' 	 . • 	 . 

Nesta, turrna 	e matéria pacifica: 
D. E C i s A o o descanso semanal inclui se na ia- 

7  denização 
Como consta da ata, a decisão foi Como há, porém, acórdãos drv-er- - 	

' a seguii1te: 7 Çonhécera.. recujØ 
e lhe deram'.proyimento;'' 

gentéa,.conheço do recurso.e - lhe ne- 
• go Proviznentõ.  

- 	 -' 	 ' 	

- 	 :-j55' 	, 	 . 	 • 	 • 	

' 
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CISÃO 

Como consta da ata a decisão fcii 
a seguinte: À unanimidade de votos, 
conheceram do recurso e lhe nega-
rain> provimento. 

—'o—o- 

CRIME LESIVO DE SERVIÇO PÚ-
BLICO DA UNIÃO FEDERAL - 
ESTELIONATO - REVISÃO -. 
COMPETÊNCIA 

- Se no processo penal por 
crime lesivô de serviço público 
da União Federal <e estelionato 
sobrevém condenação tão sômen,-
te pelo último, considerando ine-
xistente o primeiro e tendo a 
decisão transitadõ em julgado, a 
competência para a revisão é do 
Tribünal - de Jistiça Estadual. 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO 
'CRIMINAL N. 23.79353,,--- Rela-

tor: Min. NELSON HUNGRIA. 

ACÕRDÁO 

Vistos, relatados e"d.isciitidos êstes 
autqs de recurso extoidipário•. cri 
iiiiríal n!. 23. 798, e'qu'é recorren-
't.-Déoio-..da SiWeiia.Corrêa e re-
cõrrida. a' Justiça ;Eúbliea, acorda a 
Rriiieira Tuimado.:Stipreino Tiibu-
na1 ,FéUeral,, unânimmente, conhe-
cez'do-dito recursoe,,dar-lbe provi-
m€.nto,» na conformidade.' das prece- 

' d,entes notas taqui'ráficas, iate-
• 	gr,ai 	da presnte' decisão, Custas 
• 	ex.iege. 

• 	Fiistrito Federal, 10 de setembro 
de. 1953,. -. Barros, Barreto, presi- 
deiite:'—. Neison' Hungria, relator. 

E E. LA TÓ R LO 

• 	O Sr. Ministro.Nelson Htnigria- 
Décio da Silveira Có'rêa,' ex-diretor 
daCi, de. Armazens Gerais d6sFa-. 
zendeiros, foi denunciado, perante o 
Dr.. Jüizda2.o VdCõrnarcad 
Campinas, Estado. de São' Iq,'j4n' 
,taheit&. coi-' Paul'o Bizèn& B'Mno, 

• 

	

	õonferente do adé'des'M 
pachados, mantido. na neía'c1ddei 

peIa Çia.: Páuli'sta de' Estradas de' 
Ferro, porque, com o intuito, de au-
feri-r vantagens- ilícitas em detrimen. 
to,desta' e iludindo . a obrigação 1egaI 
daentiada da «cota de sacrifício» 
ao Dép;artaniento Nacional de Café, 
congi,'flp período. de fevereiro de 
197.àgsto de 1938, mediante o 
«visto 'de. Bueno Franco em notas 
de consignação referentes ,ao despa-
cho fantástico. de 13.104 sacas de 
café,' a 'emissão dos respectivos co-
nhecimentos, então sem lastro ou 
efetiva apresenação, da. mercadoria, 
e. para 1.104 sacas de café sem a 
devida marcação. A denúncia cla-
sificou os primes imputados como 
estélionato, ut art. 338, n. 5,Q,  da 
antiga Consolidação das Leis Pnhais, 
e como contrabando, ex-vi do art. 3,Q, 
e parágrafo' único 'do, .Decreto-lei a. 
201, de 25-1-1938 ' 

O Di'.' Juiz, veio,, porém,. a con-
denar os denunciados tão ..' sômen-
te pelo, crime-de estelionato; enten,- 
dendo:.que.não. se enquadrava o fato.. 
imputado no dispositivo penal do 
Decreto,-lei , n . 201. 	Da sentença 
apenas "apeiara'm . os. 	mas. o 
Tribunal' de Justiça > a 'confiimou, 
por' acórdãól .21%64949 A 9-10- 
1951 Decio SiLveira Corrêa impe 
trou reviüão,:' quËo". Tribunal def e-
riu em parára, ánuI,ar o, acór-
dão condnható'rideféque, apre 
sentando-se, conexão. 
ccm, o esteU,nato,, um crime ,c'ontr 
serviço publico n'á União - vincu 
lado áo. Dë itamento Nacional' do 
Café, 'a ,.co1npetêflcia para julgar a 
apelaçãb erá-, .Trib.mal' Federal 
de Recursos áqta1 determinou que'.. 
se remetessem os autos 'para 'taL 
fim;'' ' 

o pesenté recurso extraqr- : 
dinano, com pretendido arrimo nas 

.Lêtrás-.-eaz e"í'd>' do atinéiite pr'e-. 
ceito constitucional, pois o acórdãó 
recor.ride tèri'a» violadõ -.' o» direi.to'- fé-
dral, ,  á' começar: pelo,: .artiri. 
go 104, II,. «a», da Constituiçãõ, por 
êle invocado.. pois' M . flãõ' ape-
[ou da sentença d" primeira instân

. 
 

assim'- 
processual a arguf'da infração pre. 
vista pelo 	eto-lei fl'. :2Oi, bn 

.MINE!'It'A 

como atritad 'cõm arestos de outros ceram do recurso 	,lhe, deram pro 
Tribunais. 	' 	' ' 	' 	. 	' vimento, 	'. . 

A 	fia. 	31 	'oficiou 	o' Dr. 	Procu- Deixou 	de 	comparecer, ' 	por, 	se 
rador' Geral' da República;. ojdnando - achar' afastado - em exercício no T.ri- 
pelo 	não 'éonhecíriient -oe 	do 'recurso bunal 	Superior 	Eleitoral, o 	Exnio,' 
ou casck, Venha a ser conhecido, pelo Senhor Ministro 	Subsecretário. 
êeu nãó 	proviniento.' ' 

E" o 	relatório. —o--o----, 
'1 

V O'T o IMPÕSTO DE .  VENDAS E, CON. 
SIGNAÇÕES'.' - .TRANSPERN. 	- 

Pénho 	por -'irrespondível' o 	argu- CIA 'DA MATÉRIA PRIMA DE,- 
mento do recorrente: se o represen- ' UM.- ESTADO DA FEDERAÇÃO 
tánte' do"Mi'iiistériô Público não ape- PARA' OUTRO 
lou 	da' sêntença 	do 	Dr'. 	Juiz 	de 
Campiriás,"qué. reconheceu, 'certa ou ' 	- A transferência de maté- 
erradamnte, 'a inexistência do 	im- ria prima da filial 4e um esta- 
putado crime lesivo de serviço pú- 'belecimento 	industriaL 	situado 
blico da União, para só condenar pe- 'em uni dos Estados- da Federa- , 
lo 	'crime 	de 	èstelionato 	contra 	a ção para 	a 	matriz, 'sjtuadã,'efl 'Cia. 	Paulista de Estradas' de Fer- outro Estado, não incide em 
ro, não podia ser ressuscitada a de- pústo de vendas e consignações-. 
núhcia , nessa 	parté; 	para 	dizer-se cobrado - pelo 'primeirt: E.tado; 
que 	êóntinua, em 	jôgo 	o 	primeiro ainda que a 	tran,sfõriúação. in 
dêsses 'crimes 	 'para e  proclamar-se, 
o julgamento 'da 

dustrial tenha comead'no» pri- 
apelaão,':'. a 	com- ' 	meiro, desde que só- seèÕmple- 

petência do Tribunal FederaPde Re- ' 	' tá no último, ronde s'erá 	ven- 
cursos,' 'Ao' invés de.ri'mW"àonexos, dida.. 	. 	'. 
um 	dos 	quaisda 	competêilcia 	re- 
cursal 	clêsse 	Tribunal,.paêsoi':: fj.' MANDADO 	DE 	SEGURANÇA 
gurar na cena judiciária um cr me N 	2 299 53 - Relator 	Ministro 
umco, da competência recursa1 do MÁRIO  GUIMARÃES 
Tribunal de JustiW Estadual 

Só 	sêria 	admisdftiél 	a 	cdmpetêii- A C Ó E D Á O 
cia do Tribunal Federal 	Recur-  ,de 
ao, se não obstante a ausência da "Acordam em sessão plena do Su- 
apelação do M. P., ainda fôsse'pos- «prenio "T-ribunal 	Federal,. por 	una- sível 	um 	reformatio 	in 'pejus,, isto ''1irn:iade' dë 	votos, 	dar 'provimentõ é, 	o 	reconhecimento 'da 	existêucj 	, 
do 'crime 

«'b »p'rêaritê recurso 	em qúe 'é"re- lesivo de 	interêsse 	públi- 	' :c9rrenté/1iigorífico Wilon doBra- 
co federal 	e, então 	o acordão re- ad S A 	e recorrido 1 o Estado do corrido 	teria 	redundado 	num 	des- " .: 'pafláái4à: . flcedér a 'seguinça concerto: deferir uma revisão po 	 - d rá: 	'-'lnipëtl'ada, e  acôrdo 	com as notas o 	fim - de 	proporcionar 	a 	cassação '°.ta'qu'igráficág'.' 
da absólvição do requerente 'quanto . .....Riõ, 	9' 'ddezembro 	de 	19531 . - ao dito crime. 	' 

Conheço do recúr'soi pela lètra.'«a»' 
JOSé 	Liaha'j's' presidente,' -- Má- - ri& GWútarães, 'relatõr.- ...... e lhe - dou provirnentó;" 

restabelecido 	o 'âe6r'd'ã6' 	reviándo, "" 	RE1PA.Tó E 
e 	pronuncie 	o 	colèndo'Trjbúflal..'a 

quo sobre o merito do pedido dê re- 
' 	-, 

	

O Sr 	Ministro M'0 Guimarães viao 
'-. O Frigpnfico Wilson do Brasil . 

D. E. c i s Á o 
'irnpetrou 	"ào 	Trib'unal 	de 

Justiça do Pararia, mandado de se- 

Cómô consta da ata, a decisão foi 
gurança contra o ato do Secretario 
da Fazenda daquele Eêtado, soJa a a 	seguinte: 	Unânirnem'ente;. - ôhè- 	 f 	2. 
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Depois desustentar que o Deere dos, não lhes escapasse. A investiVa 

to-lei n 	915, de 1938, deve preva fiscal 	para disfarce do imposto de 

lecer 	sobre leis 	estaduais 	que 	dis importação 	ou exportação, 	era ex 
Câmara 

ponham 	de 	modo 	diverso, 	conclui: traordinária. 	Certa vez, na 
o deputado Cinci- Federal, mostrou; l& fl's. 	6. 

A ísegurança negada pelo acordão nato Braga que, nesse regime, um 

de fls 	62, que assim vem justifica- boi 	vindo 	do Estado 	de Goiás 	ou 
de do:1ê. Houve votos vencidos: lê-fls. Mato Grosso, ao chegar ao Rio 

64. 	E conclui: lê fis. 	68. 
Foram apresentados embargos, no 

Janeiro 	tinha pago, 	em impostos 
muitas vêzes o seu valor. A le 	n. 

domínio da lei anterior 	rejeitados 915 procurou corrigir êsses 	abusos, 
dando sistema à tributação, em. limi- afinal. 	 . 	

. 

impetrante recorreu. .tempesti\a- .0 tes razoáveis. 	E com razãô se, tem 

• níente - fis. 	84 verso, dandó;.po- sustentado 	contiruar 	vigentç, 	. nao 

rém, a seurecurso a denominação obstante a Constituição de 46, porque 
de agravo 	Foram distribuidos como ela regulou assunto sobre o qual fa 
agr.roaóiSi. Ministro Nelsóh Hun- lecia aos Estados competência: o co- 
griáquereclamóu nova distribuição. mércio interestadual. 
0. .Dr 	Procurador é pela confirma- . 	 . 

-. çãc- da sentença: 	 . A ilegalidade da cobrança, em ca- 
Eo relatório. 50 como .0 presente, é manifesta: a 

aquisição do porco, que é a matéria 
V O.T O prima, efetuada pelo Frigorífico, no 

. Estado 	do 	Paraná, 	está. sujeitã ao 
O mau nome dado ao recurso, des- impôsto de vndas e consignações. 

e que o seu ófrecimcnto seja tem- Nada,há que cens.irar. Quando, p0- 

pistiv.. ...e.-o-proce.ssamPtQ. adequa- rém, •o Frigorífico .p remete, de sua 
• . do, não o.pudee prejudicar, niaxi- filial para a.matriz, ainda não houve 

m 	pretndo-se á. onfusõ.es.:a reda- 	. ato 	de venda. . .A 	alienação 	só 	se 

ção da lei n 	1 553 	Não se asse completa mais tarde, quando a ma 
melha ao caso de interposição de re triz o entrega ao consumidor ou aos 
curso extraordinario pelo ordinario, 

1 . constituira, as mais das vêzer, 
sevendedores 	A venda 	pois, reali 

 que za se em outro local, em outro Esta 
êrro grõsseiro. Conhpois, do re- do. Aí é que pode ser taxada. 
crso;. E.dou-lhe pronimt9. As au- . 	 . 

toridades do Paraná. declarám, em Diferente é o 	caso em. que não 
. 

têrmos positivos, 	que cobrarão im- exista filial 	Então a simples saída 
pôsto sôbre a miicadr.ia a.,qie se. para asrnãps ce- outro- comerciante 
refere a inicial, porque consideram ou de outrc industrial 	constitui ven 
venda o ato da remessa dêsse ma da ou consignação 	Deve o imposto 

• -terial,. dó: ,Estado 	do Paran4, 	oide. ser cobrado no lq,cal de produção. 
sta situada a filial, para o Estado 

de São Paulo, 	onde tem o impe Como querem as autoridades dq 
trante a sua sede 	E no entanto Paran, pagará a mercadoria, três 
o art 	2 9  do Decreto lei n 	915 é vêzes, impôsto de vendas e consig- 
de limpidez cristalina 	não estão au nações 	a) quando vendida ao Fri- 
jeitas a impôsto as operações entre gorifico, b) quando transportada pa- 
matriz e filial ra São Paulo, ainda que contrnUi no 

A. lei n 	915 veio preencher uma estoque da mesma companhia, 	o) 
falha na legislaço brasileira 	Des quando realmente vendida, transfõr- 
de período r&noto, antes mesmo de amada ou não 	Assim, está o impe- 

o regie fe estabelecido, entre nos, 	m ti-ante sob a ameaça de uma ilega- 
derativo, constituiam os impostos in bdade, para a qual e remedio apro- 
terestatais calamidade nacional 	Ca priado o mandado de segurança. 
da Estado punha uma alfândega em 
suas fronteiras de modo que as mer- Dou provimento para conceder a 
cadorias, por todos os meios e nio- medida solicitada 
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D E O 1 SÃO Justiça 	do 	Distrito 	Federal, 	assim 
- 	 • 	

• vasacla:. 
Como consta da ata, a. decisão foi 

. 

. 	Descontos 	feitos 	pelo 	falido.. 
a seguinte: Deram provimento para • 	 nos salários de 	seus 	emprega 
conceder • a 	segurança, 	unânime- • 	 dos por conta do I.A.P.I. 	- 
mente. 	 . 

- 	 São restituíveis na falencia co-. 
Não estava presente o Sr. Minis- aio bens de 	terceiro em poder 

tro Edgard Costa. 	
• do 

Não compareceu, 	por se 	achar Vstõs, relatados: e discutidos esteS ;  
afastado 	em exercicio no Tribunal autos, acordam por unanimidade de 
Superior 	Eleitoral, 	o 	Sr. 	Ministro votos naT-.Quarta Câmara Cível do 
Luís 	Gallotti, 	substituído 	pelo 	Sr. Tribunal de.Jiistiça em negar provi-. 
Ministro. Afrânio 	Costa. . 	 . mento aõ agrãvo suRra.. 

• 	 - 	 ... O agravadó pédiu a restituição de. 
—o --- o--- 	. • importâmicias. descontadas 	em 	salá- 

FALÊNCIA - DESCONTOS EFE- 
rio 	. dé 	pegadoá de 'falido, 	em 
nome 	por conta . dainstituição de 

• 	 TUADOS NOS SALÁRIOS DOS . previdência social.. A massa falida 
EMPREGADOS - SUA RESTIL impugTiôu a 	restituição. A -sentença 
TUIÇÃO 

• desprgzando a impugnàçâo deferiu a 
restítimiçãõ. 

Os descontos feitos pelo fa- A 	decisão 	recorrida 	está 	confor- 
lido nos salários de seus empre- me- o-direito como o aplica a Juris- 
gados em favor do Instituto da. . prtidência.... 
Previdência 	são restitufveis na Ditas 	iniportancias 	constituem falencia 	como bens de terceiro m bens de terceiro 	e 	poder, do fa- em poder do falido 	., lido 	e em caso algum se incorpo- 

RECURSO EXTRAORIN.ÁRJO N 
ram a massa 	Tratando-se de cau- 
sa fungivel - dinheiro, pouco im- 33 908 57 - Relator Ministro ARY porta a izexistência de numerário FRANCO em caixa 	Se não esta' -'separado en- 
tende se que o falido o inclui inde- 

• 	 A C Ó E D Ã O vidamente no : giro..dos seus negó- 
- 

Vistos 	relatados 	e discutidos 	ês 
cios,,. mas,. com dõbrãda: razão. nesse 
caso, continua obrigado a restituir o 

tes autos de recurso extraordjnario alheio 
n 	33 908, do Distrito Federal 	re O recurso foi interposto com fun- 
corrente Massa Falida de Hedy Lin damento na letra «a», em primeiro gene Ltda 	e recorrido - Instituto 
de Aposeptadonia e Pensões dos In 

lugar, porque a lei de falência, no 

dustrianios, acordam os Ministros da 
artigo 65, teria sido violada, em se- 
gundo lugar, haveria-dissidio junis- Primeira Turma do Supremo Tribu- prudencial, relativamente a acordão 

na! Federal e por '1unanimidade, em 
conhecer do dêste mesmo Tribunal, de que foi 

recurso e em negar-lhe- 
provimento, nos têrmos das notás ta- 

relator o eminente Sr 	Ministto Ma- 
. 

Custas da. 
rio Guimarães.. 

E'- o; relatório. lei. .. . 	 . 	 . 	 . 	 . 

Rio de,Janejro, D. F., em 30-de 
- 	 VOTO maio de 1957 (data do julgamento). - - 	 - 

- Barros 	Rarreto,. presidente.. 
Ary, Franco, relator 

: 	 Senhor Prhidente, conheço do re- 
aésta curso porque 	comprovada a di- 

- 

R E L A T Ó R 1 O 
vergêncía. iuisprudencial, mas nego- - 
lhe provimnto, de acôrdo com o en- 

- 	 .. 	
• 	 , 	 ':. 

O Sr 	Ministro Ary Franco 
- 

tendimento de- outros. acórdãos dês- 
te Tribunal, notadameite nos recu-r- Senhor. 	residente; 	trata-se 	de 	re- 

curso contra decisão do Tribunal de 
soa n 	24.015, relator o' eminente 
Sr. Ministro Orosimbo Nonato, e a. 

.159 - 



JT3RISPRUDNCIA MINEIRA 
• 

TRIBJNAL EDEBAL DE RECURSOS 
z:r: 	"Y' 

EXTRANMIRPS E. MENaA- rioà 	efetiv,os, 	invocando, 	para 

'LITS 	EQJ1ARAÇ9 bË, o' dispstó 	no 	àrt"1;  

SEIJS, SAÁUoSOS,.FUNCI 2.24,dê 9 de agôstcJ de 1954k 

ÁRIOS EFETIVOS - SUA DE- Por 	sentença 	de ,fls 	28 29 	o 

NEGAÇÃO 
juiz' Aguiar. Dias 'concedeu'.B segu- 

- rar.a, 	recorrendo 	de 	oficio. -Agra 

- 	- 1Ientre, as 	vantagens que, 
aos extrán'unierários, e assegura 

vou- a União. Federal, a fls. 
Afls. 37' há' um depachoadflUt. 

mènsalistas, não -se inclui a de ' do Antônio TdcaI!o Caalcanti 
ino 	litionsofte 	(requerimei 	de 

setekn-- equiparados, - 	em 	verci 
fls. 

 
.mento$, aos' servidores do qua- 

, Contraninutaram os agràvados, a' 
-« drd' permanente-- 

LIs. 	42-45, 	tendo, sido 	manti-la 	a 
- 	 ' 
AGRAVO' IIE MANpAPQ , DE decisão por despacho' de fia. 	46. 

Subproc11radO 
SEGURANÇA N. 5.303(6 -- Re- 

CRTfl.. 
'Nesta. instância, 	a, 

Geral 'da Ropública- oficia a Lis. rii 1tor: Ministro ELMANO 

 - 

 49 51 	pedindo 	a reforma di 	exi 

ACÓRDÃO terça.. 
E' o relatório. 

'Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ês-'  
, 	V O TO 'agravo ts autôs de- 	em mandado 

d, segu1ança- n. 	5.303,- do 	Distrito 
TribunakP1e. 

- 	 - 
O 	Sr... Ministro Elmano Cruz -'. 

F'ederal, 	cordim-, -em 
no 	oa JuizeS do Tribunal Federal , 

Minten10 	a 	sentença 	pelos 	liá 
'os 	seguints 

de - Recursós, 'por rnaioria de votos, fundamentos, que são 
-• exata 	a exegse 	d4 «Não em 	dar- prÓyimnto . aos TecursO 

vencidos ds SrS 	Ministros Relatoi formações, no tocante a Lei '1 2 284, 

Cttniia Vasconcelos,' conforme tu- e' 
e-de-'gôSto de 1954. 	-' 

db consta -do Rélatórlo e votos ta ri 	o seu art 	1 ' 

• qtngrfados -pïecedentes, 	que 	neste 
-. 	 -' o. extranumr6ri- 

ficn' 	itegrados 	Custaa' ex lege mensalistS da União e das Autar- 

Rio, 4 de junho de 1956 	- Djal rtuasque con.tem ou venham d-con 

ma da Cunha Meio, presidente 	- tar mais de cinco (5) anos d 	ser- 
Kr, Modrã 	ossel, relator (art viço 	publieo, 	ininterruptos 	i. 	não, 

equiparados aos funnaiiOS ,Seião 7 do efetivos para todos os efeitos>- 

RELAT'Ó,I1O Ora', owse l-para.todos os efei- 
tos, coma sôa ou se explica por que 

O 	r 	Jinistro Elmano Cruz - a'expressãó deva ser redu.a1a a en- 
tendimênto diferente da, rulgar 	Na 

Laur9 da Cuhha Le,l d outros, re 
mensalis vio1eS, 	extranumrariOs interprstaÇãø 	d-is 	leis, 	o 	prlrnelr9 

t 	do e- 'f&tçc'do aplicadori é prcuiar dar 
I'go 

N. çiçnal, pe diram seufança 	tra ao têxto o entendimento que o 
lh1dftfla 	Sótem face de) i esuP ado 

o).teren eqthparação de se'us Salá- 
íY4OS fncioná- rÕ' 	os u1i jutfdXeoi 	absurdo,-i 	ont.adi43l1o, 
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• 

• 	
.: 

extravagante, 	contraproduente, 	- é aba ao preceit6 consubstanciado no 
que passará a admitir que outro te- 

§ 29 do art. 67 da Constituicão Fé- 
nhw sid 	o-' propósito 	da :Iei.- deral,- segundo o qual compete ex- 

Na hipótese conspiram em forma clusivamente ao Presidente da Ite 
da 	pretensão 	dos 	impetr.intes 	rão pública 'a 	iniciativa 	das-  leis 	que 
só 	essa 	expressão 	terminuite, 	cia- 
ra, inequívoca - para todos os efei- 

criem 	empregos 	em 	serviços 	exis- 
tentes, 	umentem vencimentos ou 

tos — mas também a condiç'ão OXi- modifiquem 9  no decurso de cada le- 
gida para a aplicação da flOrfliO, is- gislação, a lei de fixação das fõrça 
to 	é, •aexigência 	de 	qúe 	contem armadas». 
mais de cinco anos de serviço. As- 

- 	 IV - E' evidente que a lei urdi- 
sim, o que Seria estranhável, dén- nária sômente pde vigorar, 	et sua: do razão  ao parecer anotado as in extensão 	ate onde encontia a limi- 
formações 	isto 	ê, 	a 	ouiparação 
sem 	título, 	ndiscriminada 	levanQo 

túção 	estabélecida 	pela 	Constitui- 

a.'conviéção dç que o para todós os 
ção. 	A Lei n. 2.284 não évnia lei 
específica de aumento de vencirnen- .efeitos não teria alcance pLeno, ter-' tos nem o dispositvio citado podia 

ziise perfeitamente normal. e jus- 
tificáel. 	O 	tmpo 	de srvic por 

modifkar a regra contitucional, im- 
perativa.--' 	- 

circó anos, para a norma, 4upre tã- V 	Se à lei nova-que estabelece 
• das 	as 	desigualdades 	entrè 	funcio- 
narios e extranumerarios» 

disposiçõs 	geràio 	ou' especiais, - 	a 
par dasia 	existentes 	não 	revoga 
nem modifica a anteriOr (Códig 	Ci- VOTO vil, art. 2., 

§ 2.), muito menos po- 
derá a nesma lei nováetar a dia- O Sr 	Ministro Mourão Rousseli 

provimento 	cassar para 	a 
posição 	constitucional 	com 	eta c -di 

• 

segtirança, pelos fundamentos urro- 
lados 	 da 

dente. 	' 

VI - A Lei n. 2.284 establece 

	

no parecer 	douta, Subpro 
do curaria 	Geral 	da 	Republica, 	que 

no seu art. 	1. 	um preceito norma - 
tivo 	cabendo 	à 	administração 

SO. OS: seguintes: es- 
trutuar seus quadros em obedên- 

A intenção dos 	autores e 
assistente esta bem especificada 	O 

cia : àquêle preceito nela contido, res-: 
peitando 	porem, 	os 	ma'idaaie itos qu 	queren êles é; na realidade, q. constitucionais e 	as leis da rgani- aumento de seus vencimentos 	E zaco 	administrativa 	do 	país çerto que o art 	1 	da Lei n 2 284 VII 	A equiparação à oufrance 

de:-854,'dispõe que: 
:..osext'ianilmerários 

dé servidores com funções as niais 

i' da 
mensalistas 

-Unjãy e das Autarquiíi 	que con- 
variadas 	a 	outras 	do -. padrão 	niais 
alto 	é 

tem' ou venham a contar mais- de 
ajustados 	em 	outros 	espcí-. 

ficos. 	não 	só 	implica 	a 	elevação èinco 	(5) 	anos 	de 	serviço 	público, 
ininteruptos ou não, serão 

proibida de vencimentos, como a de- 
equipa- 

rados'acjsfntycionários 	efetivos -pa- 
- 

sorganizoçãb dos quadros féfémados 
pela douta decisão, o que é inedmis- 

ra todóg' is efeitos» 
- 	 - 

	

II -,- Mas ocorre que a eqilpa- 	-VIII 	O mais que podeiia ter 

	

raçãô; pode dar-se sob multiplos a,. 	feito 
pectos 	dentro dos quadros dos sei 

a decisão era declarar os au 
tores com as garantias de estabili- vidores, dada 5  a complexidade da or dade asseguradas aos servidores efe- 

gatuzaâo administratrva 	ou 	mais tivos 	a admitir-se 	como 	provadas propriamente, burocratica 	do r ais,:  as alegaçães constantes de seus res- comp±eendendo desde a equiparção pectivos pedidos 	não se lhes podep- de funções ate as garatitias ae ea do, entretanto 	e 1 evar se os padrões tabilidade- 	e 	segurança instituídas de vencimentos 
em favor do servidor ix - Basta atentar para a p M  HIr_._ O que nãe pode se concluir 
da pria, ementa, da, lei in\ocada (nume 

expressão final «para tod.s 	çs ro 2 284), para se ver que 	la ape efeitos» é que a norma se sohreo- nas 
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«Regulaa estabiliddd do pessoal AGRAVO 	DE 	- PETIÇÃO 	EM 
extranumdráriomensalista da [Jnião MANDADO DE SEGURANÇA, N. 
e das Autàrquias». 	• - 	 - 9.41257 - Relator: 	Ministro AR 

X - Mas,' como é óbvio, não é o. TUR MARINHO. 	 - 

direito de estabilidade 	que deterrui- •- - 	 - 	 -- 	 - 	
- 

na a remuneração do servidor. Tan- - 	 A C Ó R D A O • - 

tu os funcjonários da mais nita, co- - 

mo os da mais baixa categoria fon- - 	 Vistos, 	relatados, e 	discutidos 	ês- - 

- 	 cional, 	podem, gozar-, do - direito 	de tes autos de agravo de 	petiãa n, 
estabilidade, 	sem 	que isso implique 9.412, do Di'strito Federal, agravan- 
em reconhecei 	que devem- ser oqui- tes Alides Pereira Neto e outros; e 
parados 	em • vencimentos.- 	- 	 • agravado o Instituto de Aposentadó- 

XI - Sendo assim, não tem qual- ria à Pensões dos Comerciários; 
quer 	aplicação 	ao 	caso 	o 	disposto Acorda o Tribunâl Federal de Re- 
na citada Lei n. 	2.284, pois o que cursos, 	em 	seSsão 'plena, 	pviineiro, 
reclamam 	os 	recorridos 	não 	é 	um por maioria, visto voto de desempa- 
direito 	dela 	decorrente, 	inexistiedo, te, desprezar questão- preliminar su- 
por isso, base jurídica ou direito a gerida pelo Si 	Ministro Aguiar Dias 
ser decFarado» 	- - 	 - 	 - 	 - 	 - - 	 • 	 . (em favor do ponto de vista dêste, 

E' o meu voto. 	 - al5m dêle próprio, os Srs. Ministros 
-' -: 	

- 
Relator, Elaho Cruz 	Mo.uiião Rus  ------------------------------• 

• 	 DE C 1 S ÃO 	- 	 - -sll. e - contra os Srs. Ministros Djal- 

Como cnsta da ata,' a decisão :f o i ma da Cunha Melo, Càetano Estelita, 	- 

- 	

. 	
- 	 • a Joao.Jose de Queiroz, Raimundo Ma- 

Pji6ra dd votos, deu-se 	â-- cedo), 	e, 	segundo, de 	mentis, 	tam- 	-- - 

bem 	maioria (votos divergentes por 
- > 	 - vimen'to 	aos - recutsos, 	vencidoi 

Srs. 	Minisi'ros 	Relator 	d Cunha os dos Srs 	Ministros Elmano Cruz 

Vtisëdhceloà. 	O' Si'. 	Ministro Cunha- - e Aguiar, Dias), negar provimento Ó.o 

Vasdohcelos 	votou: com 	o 	Sr. 	Ji' 
nistr,o -Ràldtor 	e 	às 	Srs. 	Mini5ftoa - 

agravo, para confirmar a conclusa 	- - - 

da sentença recorride, conforme tu- 

João 	Jàsé 	'de 	Queiroz; - - Henriue • 

- 

do 	consta 	de 	relatorio 	e 	notas 	ta- 

•D.Uvila e Alfredo 	Berardeà vta-' quigraficas anexas e resumo de fis.. 
• 	 rair 	com 	o 	Sr. 	Ministro 	Mourão Custas ex-lege. 	- 	 . 	

--ulho 	d 	-; ue 	e Distrito 	ederai, 	1 	-j • 	 ti4éll. 	Impedido 	o 	Sr 	Ministro 
Aguiar Dias. 	Presidiu ao julgamen- - 1957. 	- 	Candido 	Lobo,. presidente. 

t' o Sr. Ministro Djalma da Cunha - Artur Marinho, relator. 	- 

Meio., 	- 	 - 	 --- 	 - 	 --• 	 - 

' ' RELATÓRIO. 
- 	 —oOo-------  

EXTRANUMERÁRIOS 	- 	 EQUI- O Exmo. Sr. Ministro Artur Mari- 
VARAÇÃO' AOS - 	 FUNCIONÁ- nho : -'--Alcides 	Pereira Ntto  e oito'. 
RIOS EFETIVOS 	-, 	 - outros agravam da sentena de' f is;- - 	 -. •- 

• 	 - 	 -. 	 - 	 - 	 - 	
- 65 	e 67, denegatórih do mandadõ. dd 

- 	 - O artigo 1., da Lei 2.2841  segurança por êles impetrado 	dou- 
- 

de 1954, não transformou os-ex- • tra-t€dó Sr. Presidente do Institut'Q 
tranumerarios em 	funcionarios de Aposentadoria e Pens6es dos Co 
efetivos merciarios 	(minuta 	fls 	70 71) 	O 
- A equiparaçao de que fala Instituto contraminutou 	o 	agravo, 

coadua a citada Lei, e que se 	n propugnando 	pela 	persistência da 
com o texto constitucional 	diz sentença 	lecori ida 	nisso 	sendo 
respeito a estabilidade, aposen apoiado pela União, quer em primei- 
tadoria, 	licença, 	disponibilidade meira 	instância, 	quer perante 	êste 
e ferias não encaiupando outros Juizo superior (fis 	77 81 	82 e 87) 
direitos e 	vantagens 	pi incipal. Os agrava.nte, eram extranumra- 
mente a criação de cargos para 
serem 	 funcio preenchidos pelos 

rios servindQ"aquela entidade 	utar 
- qu ca 	mensahstas 	Cm a superve 

1 nienc.ia da Lei n 2 284, 49 de agôs. 

16a 	" 



3URISPRTflWCtA MINEIRÃ 	-. 

to 	95& visto seu art 	primeiro 

- -- - 

ftindamento 	a 	criação 	de 	cargo 
e tenpo dê serviçõ, 'obtiveram o-be-, novo e. que' oataque;' 'que-fazem,. ao 
nefíçio 	exarado na disposiçã'o legi- mesmo 	to épbr ter,  o alegado. ea- 
citada. 	Um. e-Pridente, do. Insti- tor, ''Verdadeitam'eiit'ó,'cbrisiderado • 

tuto, entendendo cumprir aquela Lei, lei inexistente: Consideram que o 
eguipaioU-o. a funcionários numeá- primeiro em caSo 	incide- diretamçn- 
rips,, enquadrando-os na' carreira de te; sendõ bastante claro para o ampa- 	- 

Cpntador, classe J, do quadro perma- ró jurídicõ 'de seu alegado direito. Le- 
nente, mas< comoexcedntes. Um n'o- - rei a miüuta' (1eu),.................... 

Pesideite do agravado 	conside- • O' agravado'sustepta 	longamente 
rando.' 'que o ato de seu - 	 . ãntecssor a orientação dasente'nça, fortalëcen- 
etayiiridcamente, erra'do 	ou 'que do-'á'corhb eiitende- proveitoo 	(leu). 
fqrai epedido contra legem, tornou Não la questõespreliminares 
o smeêito, ou nulificou. PãÍ o 'pe- E' o relatório. 
djdo 	 i,sèg'uran ça. 	pene 	o-o,ad 	o 
magiado, do Juízo 	a quo 	assim V OTO 
fundam. ntou sua decisão:  

• 	 ,Nãd'há ilegalidade 	ou abuso' no O Exrno. Sr. Ministro Artur Marinho 
ato da .esidênèia do '1. A. P; C.. A (Relator) - Sr. Presideite, pela Por- 

» 	 Li n. 2.. 284 	 95 ,. de 9 de agôsto de 14, taria n. 35.177, o Presidente do agra- 
no autorlzQu 	a- criação 	de cargos, vado tornou e'sen 	eèi»to 	a de n 
ias ápenas èoncedeu estabilidade.a'o »  34.312:de unr seu ap±ecessor. 
pesoai 	etranumerario 	mensalista Os agiavantes pertenciam ao pes- 
da União e das autarquias 	O Presi soai extsanumeiario da autarquia, co 
dente do Instituto não pode criar car mo mensalistas 	serviido função de 
goa 	A Lei não lhe confese poderes tecnico de contabilidade, de contabi 

• 	

' 	 Qa» impetrantes 	eram 	Contabilistas lista- aixiiiar e de contábilista. Ao 	ç' 
iares; e pelo 	ato anulado' pas- brevir a Lei n. 2.284, de 1954, ' 	 oi 

- . 	 aàiam,,à carreira de Contador. Qua- que contassem mais de cinco aiios dê 
dro Permarentè do 1. A. P. C.. Êste serviço público, a êles 	'aproveitava o 
quadro não tinha vagas. Os imp artigo 	primeiro 	daquela, lei, 	assim 

• 	 trantes, embora estáveis a partir da '.. concebido: 	.. 
L'ei n. 2,284, 	 o seu «sta ,cónservararn .eOs, extranuirá»rios. mensalistas 
tua» 	comõ lzi.con,clui, a 	Presidên-. da União 	ou das autarqtiias, - 	 que 
cia. E a conclusão que a Lei iutori contem ou 	enham a contar mais de 
za, porque determinou que 	«serão cinco anos 	de serviço 	publico, 	mm 
equiparados 	aos 	funcionarias 	efeti- terruptos 	ou nao 	sem t 	equiparados 

.11 jara todos os efeitos vs aos funcionrmos efetivos para todos 
o 	• há como 	entender-se 	qué 	: .otos>.  

1ei promoveu extranumerários e fun- Aiit 	- isso,. 	forahi 	os. agravantes 
cionários, pois êstes ocupam cargos, enquadrados na C-arreir' de Conta- 

• 	 ein números 	ertos,, criados por lei, dor, classe «J», do Quadro Perma- 
O ato anterior,er.a nulo, por» exorbi- nente 	cbm6» excedent.- Tal o ato do 

• 	 tar da competência do Presidentè do - êx-Presidente 	'do 	Instituto, 	toinado 
A P C, e assim foi declar'mdo Essa sem efeito pelo IidVo `àdmifiistràdor.  

declaraçao e tudo o que ha de mais A simples leitura do art 	primei- 
rc mal. Seria nadmiasíve1 que a Ad- ro, citado 	verifica se que o legisla- 

nustiação 	verificado o crio 	em dor não tranformoim os inensatistas 
qu» incidira ,não pudesse repara lo que alude em ftncionarios efeti 
para evitar 	consequências 	pernicio Vos ou não fez dos 	ezvido'es extra- 
sas no ambito 

	1 ,
os serviços que lhe numerarmos funcionaids 	 ffleiarios:  

,estão,afetos» so os equiparou aqUeles 	A eq'inpa 
,Acham os agravantes que o dou rção «para todos os efëitoá> asse 

tor, Juiz ,entencginte não 	evcebeu gurou dirmtos e 	. antàgeis' ao 	ex 
bçtm o 	sen.tmdo da,impetracão trbni'iieratrios 	eii 	CaSO, <» 	mn°'e 	de 
nem-.tambem 	doato - itmügnado. igualdade dõs conferidos pô'»lêi. aos 
Que, realmente, . este-. não tem 	por ftncionários efetivos. Direitos e vn 
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tagens, tal como alude a lei ordi 	
vantes arrastaria a êsse dilema 

id 	
ab- 

.nária básica, n.' 1 .,71», de - i92 em surdo:, oua próximades dos 
cm- - 

'FitUlOm IIL e.», outras especas perti 	co anos de serviço dispensa_seiam 

nentes Mas tudo em termoS, isto e, extraflumêrarios, as vêzeS, em mas-
rio aplic.vel aos não detentora de sa, desorganizando o serviço pm'iblt-
cargos, que realmente não • foram co, ofi preconizar-se-ia a extinção 

do 

criados pela mera equiparação-  a que pessoal extranumerário mensalíta, 

nludé o texto. 	- 	 - 	dêles fàzendo funcionários. numer»á".. 
» Assirh, o problem'a concretd rios, fora de tôdas as previsões. de 

mfsmo- eii acentuar-se,' com adequa- uma política rnciõnaliaflte do di-
ção, se ,foram ou não criados cargos 'reito administrativo, positivo, no se-
- por fô5ça do já aludido artigo pri- ter pessoal, e do serviço público, que, 

moiro.' 
 ' - ' »» ultima ratiO,. é mesmO um 4os- ob- 

Não foram - . « . - - » jetos senão o, objeto, essencial único 

- 1Y) Porque a lei mesmo, confor- de direito, 
administrativo como ati' 

me sua. ementa, alude apenas à re- vidade do Estado administrador. 
gularização da «estabilidade do pes- Não é uma, inutilidade 'a advçitêfl 

'soai' extranumerário mensalista da cia, até le'gal definidora», 'de que car-
União e das Autarquias», e em seu - go é o criado por lei,. com depomi 
texto 'nada mais se assinala- que ao nação própria,, em, número certo, 

O 

menos pareça cem a criação de ,car- que, aliás, casa bem com o preceito 
essa luz, a lei, em sua essên- • de' política» financeira" e outras vasa- 

go. A 
cia' e» finalidade, conferiu, aos .re,f e- 	

das" em 'disposições' constitucionais, 

ridos ,,rnensalistas éstabilidade»' 	v g.' na do aitig n.' 67, parágrafo 

»» servio.,,públiéo, tirand,olhes d'a». p0- ' segundo, 40, 97, parágrafo  

- arção de precários que rharca'.a e da Lei Suprema, intepretáVeis a 
ainda marca», ir-doS' extranumerários - critério te1eológico de» fpdo; 
em' geraL E isso é,,mesmo'o que se . - 3,Q) No»» problem'na oenganQ. de 

» coadúna' .com o modêlo constitucio- muitos está no.. «passarão como 
car- 

nal a que alude o art. 23, doAto das goa»' mencionado no artigo n» 
	57,.. 

,Dispo5içe, Constitucionais.. Transi- 	
da Lei número 1». 71, citada. En- 

tórias, de 18 de - setembro de 1946: - gano que resulta de 'errada interpre- 

» 	» equiparação raos funcionários, para tação verbal isolada, em atnção ao 
- efeito de estabilidade, aposentadoria 	

maiS que se consigna no artigo moa- 

licença, disponjbilidade e ferias», 	
mo Êse maia esclarecedor esta na 

sendo muito uç se va alem disso 	
trnsformaçãe em caigo quando se 

paia outros direitos e vantagens, houver de» «integrar quadros espe 
nos têrmos st'q1e a, me refe»ni, dian 	ciaiS 	ti»nto»», s6 então «suprmmifl 

te da cláusula «para todos os efei 	do se as funçõ»es. cor.espofldentes», o 

tos», 
 

V. 
g gratificação etc, mas que dá a medida exata de que os 

nem todos qe'»'não poderia encam-' Carg.qa não são riaçes autofliáticaS_ 
par, diga-se, emplificativamente, » de' Ibi's' comio a ém- e*alne, sim, 
vep,cimen,to como sucedâneo- de sa- » medidas para 'o futúrp,,: tanto 'que 
láro - , ,,, » . ... ' 'as, funções.». (sem cargos) persistem 

Porque é realmente muito sig-' ' énquano » não suprimidos.' E ainda. 

»
nificatiyo c, argumento, segundo , asini tal sá se dará após, exame 

,al se' 'to,ps» os< ;mens'alista após ateúto do problema, pelo' Podei Exe-

s inco anos,»»de aervio, passassem cutivo, e para «aprovaãO por lei», 

a funcionáribs efetivos, ter se-ia um er ident,mente postehar as d'i» índole 
nunca mais acabar desracionaliafl-» »» da 2 24, em causa isso está escia-
te do intrses» do serviço publico »» , iec1df' sem ambiguidade pelo cons'g-
e das leis, que não teriam expressão naÏ tio'» 'aragrafo primeirOs  daquê- 

ou eficacia, quando»'por -vários inoti 	
lê artigo n 257, citado Aliás»  em 

vos 6bvios entre os quais os fmnan 	maiS dê unr voto já examinei deti- 

ceiros, limim o iïumeimo de  funcio 	dSmetite êsse problema 

»' rios, djzend&-os» cèrtó,etc A ia 	
Assim, ante tais razões e outras 

- terpreta4ao prtendxda jelo8 agra 	que ainda poderiam ser mobiliza- 
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das, a conclusão da sentença recor 	Assim, o que visou a ordem de 
rida é incensurável, sem confuss serviço -anuladá foi o cumprimento 
excusadas. 	 dessa noiriá legal, ou seja, equipa- 

O que ,o Administrador' tem a fa- rar o iiiipe rantes xtranumerários 
• ser, isto sim, é não'ficar no sim- de mais de cilico anos de serviço, aos 
plismo cio mero tornár sem efeito funcionários efetirda. 
o ato de seu antecessor. Deverá 	Se não se podia enquodrá-Jos em 
ajustar, a situação dos agrávantes ào carreirã, era, contudo, 'imperioso 
devido legal, já que não é possível, "atender ao direito de equiparação.so-
tão ipenas, deixá-los' na posição ari- lénemente deferidd na lei citada. 
tenor puna e simples, sem medidas, 'Que houve pdis, de errado? Ape-
providências e mais atividad's admi- nas o modo de dar cumprimento à 
isistrativas esclarecedoras. Em' suas lei, modo êsse que í'evestiú um e-
omissões ao-devido, a Adminiêtração cesso, traduzido en'i- incorporar a 

• está em falta, assim como' quer1' dos- carreira de ' exttanurnerários, que, 
trói ou critica sem construir ou cor- p ei equiparação, e exatamente por 
rigir -' •'. isso, não se -ifivestefri 'na' condição 

Em tais •têrrnos, acitando, em de fiincionárjô éfetivo, iias, apenas, 
parte, alguns dos fundamentos do passam a receber tratamento idên-
dispositivo da sentença -- recorrida, tei  
esciareidos'por outros de mais pêso, 	 - - 	'- - - 

- negn. provimento ao agravo 	dos 	Se assim 'é, penso, data -  venia, que 
agravafites. - 	' 	' 	 o pedid podo sei' interpretado; à 

• 	 •E meu vot, 	' 	-- - 	' 	luz do princípio titile pèr mutile nos 
-' 	 - ' « « 	" ' ' 	- 	" 	vitiatur; cõ m 'redução ao - razovel, 

ESCLARECIMENTO 	-' 	 isto' é, como'formulado n sentido - 	' - --. -- 	-' 	
- cia restauração d 	ordem- anulada, 

O Exmo. Sr. Ministi' Artur'Ma- - não em tôda a sua amplitude, mas, 
•05rinhQi.(Relator) --- Sr. Presidente, - sim, naquilo -nela contido, corno me-

esta conet'irdo que o Si Ministio nor no maihï que venr- a ser r eui 
ano Ciuz e impedido Creio en pasarão deteirninada em lei para to 

tretanto, que não pesque apenas dos os efeitos eliminada ao excre 
funcionou no processo para mandar sência indebita que consistiu no en 
juntar informações na primeira ins 	quadramento dos impetrantes como 
tância, sem opiqar. Ato - puramente 	funcionários' de carreira. 
:d p.rosseguimento material...  ' 	 Como os pedidó devm ser inter- 

PROPoSTA. - - 	 pretsdôs segurido. a - fórmula narra 
nihi facta, dltbo tibi jus e como nõo -' 	- 	

- O Exrno. Sr. Ministro Aguiar Dias 	há sequo behê.tolêh'ciá ou liberali- 
--.  Irrepreensível, eiii rigdr de técisi- dade < em fazê4o, o caso concreto, 

ca a definiçao do pedido por parte do pesque o devido esta contido na im 
eirinente relator SuaE'xcia me por petiação cujo defeito repito foi 
mtira entietan±o,i uma obseivação, apenas o de excesso rio modus fa 
destinada a sugerir.jnterpretacío d cieridi ouso esperar que o eminente 
versa, para efeito de' votação Os ielator reexamine e problema sob a 
ipipetrantes foram enquadrados eni feição que tenho a honra de apve 
carreira e isso nã se admite, como sentar lhe 

- bem e nagistralmente frizou o emi- 
5 nente relator Mas enquadrados em 	VOTO PRELIMINAR 

rnoeareira por que e para que 9  P1ara 
dar cumprimento ao artigo primeiro, 	O Exmo Sr Ministro Artur ,  Ma 
da Lei n 2 284, de 9 de agosto de sinho (Rehitoi) - Si 	Piesidente, 
1956, qjie,em.sínteae,mandaequi 	como semppi e e curial, vamos usar,  

tranumerarios cora mais de 	 e probidade intelectual e fupeso- 
aw ao uneion4ro efetiy, 	nal Comp1eta 

3URIc RVDaNOIA 	MINEIBÀ 

Dias atras, o Sr Ministro Aguiar atacada na impetraçâo, e dizer que 
Dias e eUiCoflVerSáVaMOs acêrca' do ' volta a vigorar àquela-pO$ariai que 

artigo primeiro, da Lei n 	2 284, de foi anulada e que lhes conferiu a si- 

1954, em têrinos de tese, e, como 
o JA tivesse eu examinado 	processo 

tuação de funcionarios 	nwnerriOs 
para todos os efeitos, ate a hora em 

•' de que 'ora se cogita pára "julga- que houve - o ato por êles •reputãdo 
atentado a seu direito li- como um meiito, disse lhe como pensava acêr 

de determinados problemas que ca quido e certo 	Desenvolvi,lfleu voto 

se consignavam nestes aítos 
Sua Excia e eu ficáios vivamen 

no 	sentido de não 	atender 	a isto, 
mas o Tribunal ouviu o que disse eu 

te interessados em elucidar o pro quanto à simplicidade do administra; 
biema concreto cõmo êle dèvesse ser. dor que se limitou ;àquilo, sem- mais - 

nenhuma outia providência de or- E eu 	que raramente tomo iniciati 
vas como a que tomei neste caso e dem 	administi ativa, 	no 	sentido 	de 
como homenagem devida a meu bri tornar efetivo o que e o arti 	pri 

lhante colega 	dei lhe a ler o esbô- 
ço de meu voto E eis tudo 

me11Ó)  da Lei de a 	2.284 	citada 
Achdi. certo (ç 	continuo a achar) 

Sua Excia, como conttapiestação, que o Presidente anterior do Insti- 
que 	agi adoço 	profundamente, 	deu tuto não 	ransformasse aquêles ex- 
me tambem a ler as 1  notaa das con tranuiiierários antigos- 	ini funciona- 
si&.raçoes prcivias 4uèi (drse) emiti rios numerarsos ou titulares de cargo 
ria em questão de,ordem, como aca Achei eert'o 	Mas, evidentemente, e 

b 	de fazer 	Êis o que explico ao errado que não lhes confira ou efe- 

- Tzibunal 	com perfeita simplicidade, tive 	o 	direitos 	que foram, conferi--' -- 

- - 	 Tra.tae • dç 	interpretar 	o 	p•edido dos pelo artigo primeiro,' em 	caso, - 

da iniçial, materia estritarnente pro desde 	que eles preencham as 	ex- 

cessual, que nada tnui a ver propnia- gencias consignadas noaludido ar- 
mente cqm a queta 	atinente a me- tigo 	Diz o artigovprIme1ro 	(lê) 
rito de controvérsia De modo que, tratando se de ex- 

No fêcho da petição inicial de fls traitumerarios que tiveram mais de 
de n 	o 	impetrantes, agora agra- ,& cinco anos de srviço (e é o caso 

antes, dizem dos inipetrantes, que todo3r 	têm), 
siAssim sendo, com fundamento no êles continuam, a meu ver, como ex- 

artigo 1 	da Lei n 	1 538, de 81 de tranuínerarios, más com todos os di- 
dezembro 	de, 1951, 	os 	impetrantes, -' reitos- e, vantagens equivaleites aos. 
mui sespeitosamente, requereríl a V funcionarios efetivo, sem, entretan- 

Excia 	se digne conceder lhes man- 	to, tornarem-se em funcionarios nu- 
dado de segurança contra o Exmo mçrários, Sensiti juris.- Dizia que se 

Sr 	Presidente do Instituto de Apo- 	tratava de. Àíiterprét -à ào5 no pedide 
sentadoria e Pensõd dos Comercia- e isso e inequivoco Se as partes ti- 
rios, que deverá se 	itado na forma vessem formulado seu pedido desta 

da lei, para 	tornando sem efeito a 	maneira seria. ôutra coisa - 	 tornar 
ilegaJ e abusiva portaria n 	3 	177, 	sem efeito a Portaria de n., 25 177, 
de 20 de abril de 1956, restabeleça a. de 20 de abril de 1956, par 	que se 
os impetrantes na situação jurídica lhes reconheça, em concreto, ou por 
anterior, com tôdas 	as 	suas van- ato individuado da 	Administração, 
tagens, como e da mais elementar todos os direitos que são dados aos 

-- 	- 'jSt 
- 

- 	 ' 	 ' 	 ' 	 • funcionários' efetivos, menos os' que 
- 	 - 	 Eiá af o pedido. Pedem, p&'tantõ' correspondam'ra vencimentos, bem. 

que se anule a Portaria, de 
	

35.177 Os salarios, sim, e que se equipa- 
(cómo 	Já 'friei"i'ó rëlãtório' e' ém1 	rantâõ 	vencimentos';- es série fundo- 

e meu, voto), que tornou sem- efeito a ' nal a carréira. Se o pedido fôr iii- 
Portria de n 34.312, anteriór Pc- 	terpretado assim, concordo 	com o 

• •' dem "S 'impetrantes (vou lei' nóva-" eminente - Sr... Ministro:' Aguia--Diaa. 
mente) 	(lendo) Esta dada a minha explicação de 

Ora, restabelecê-los na 	situação 	Relator 	Em suma 	condeno a pri- 
anterior, com a anulação da Portaria zneira Portaria" em 	ua impreciso 

- 	 - 	 -. 	 -. 	 -' 	 - 	
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e agora5  condenei do nemo nolo, 
a inércia da Adminitração, deixando 
que ficasse a. situação como estava 
anteriormente, como se não existis-
se a Lei de número 2.284.,. 

Sr. Presidente, está levantada as-
sim a questão de . ordem tocante à 
interpretação do pedido. 

VOTO PRELIMINAR 

O Bimo. Sr. Ministro Caino Ês-
-telita -. Sr. Presidente,, acho que, os 
têrmos expressos do pedido não 
comportam senão a denegação do 
mandado, éom os fundamentos da 
sentença. 

VOTO PRELIMINAR 

O Erno. Sr. Ministro João. José 
de Queiroz - A mim me parece, 
data venha, que o pedido, tal , como 
vem sendo interpretado, .não se con-
tém no que foi feito com a. inicial. 

Ora, as vantagens ditas.. contidas 
nesse pedido nêle.. não o estão,, se-
riam meras- conseqüências do def e-
-rimento da, segurança. -------- 

D'e acôrdo- com-o Sr. Ministro Cae-
tano Estelita, data venha. 

VOTO PRE»LTMINAR 

joi4i'allsta 3ohn 
lGúnther a dizer,' nó dnide' Aneri-

,.ca, que o Brasil tinha: nujitás leis, 
ple'tora dê leis, èarecendo só de mais.  
uma, que mandasse dumprir as ou-
tras. .,. 

Omissôes dêsse tipo areêem de 
medidá reparadóra. 

Lamentô, todavia, ccnstàtar, ao la-
do disso, que, não pode o Tribunal 
solver, nã via eieêta, no processo de 
mandado de segurança, a iiatéria 
controvertida nos ãutos, dependente 

- de provas cómplementareS, 'de pro-
» vas sem as, quais não se saibá 'exa-
tamente o 4 ue cumprir, nãb se pode 
atender na medida exata. 

Estou por isso cóm o Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

(DÉSEM?ATE) 

O 'Exrnõ. Sr' .: Mnsfto Pfes!deite 
- Cândido Lôbo - Desempat'ó de 'acôr-

do èom às votos dos s: Ministros 
Caêtanó, . Estelita, João José de Quei-
roz jálma da Cunhá Meio e Rai-
mundo Macedo. 

- VOTO M'ÊRiTO' '(VËNdIDO) 

Èín. Sr.' 

sultado alcançado pelo Tribunal, 
mantendo a sentença, até agora não 
foi cumprida pela Administração, 
relativamente aos impetrantes, o ar-
tigo primeiro, da Lei número 2.284, 
de 1954. 

Deixo isso acentuado. 
Tivesse prevalecido o entendimen-

to do Sr. Ministro Aguiar Dias, eu 
teria reconsiderado meu voto, para 
dar provimento ao recurso, em têr-
mos hábeis. 

DECISÃO 

(Julgamento do Tribunal Pleno, 
em 1 de julho de 1957). 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

A preliminar levantada pelo Sr. 
Ministro Aguiar Dias teve votação 
empatada, votando em seu favor, os 
Srs. Ministros Relator, Elmano Cruz 
e Mourão Russeli ; o Presidente ma-
nifestou-se de acôrdo com o voto,  

nesta parte, proferido pelos Srs. Mi-
nistros Caetano Estelita, João Jo-
sé de Queiroz, Raimundo Macedo e 
Djalma da Cunha Meio; de mentis, 
foi negado provimento, contra os 
votos dos Srs. Ministro Elmano Cruz 
e Aguiar Dias. Na preliminar, vo-
taram com o Relator, no sentido da 
proposta do Sr. Ministro Aguiar 
Dias, os Srs. Ministros Mourão Rus-
sell e Elmano Cruz, chegando à con-
clusão atingida pelo Sr. Ministro 
Caetano Esteiita os Srs. Ministros 
Raimundo Macedo, João José de 
Queiroz, Djalrna da Cunha Meio e 
Presidente, em voto de desempate; 
no mérito, os Srs. Ministros Caeta-
no Estelita, Raimundo Macedo, João 
José de Queiroz, Mourão Russeil e 
Djalma da Cunha Meio votaram 
com o Relator, enquanto o Sr. Mi-
nistro Aguiar Dias acompanhou o Sr. 
Ministro Elmano Cruz. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Lôbo. 

Cruz - iou provun 

.0- .Exmo. Sr. Ministro Raimundo para 	reconhecer 	aos 

de Macedo -, Sr. Presidente, pelo (tal como acentuou o 
trc) Agitiar Dias, com que ouvi, -o -que se. pede é a anula- 

ção, da segunda 	portaria e, como troti 	posteriorm'flt'?u c 
Sr.. Relator) 	os dir conseqüência, se restabeleceria a pri- 

. 

o 
tes da I'ortarià' 34.:U -meira 	 , . 

Data-.venla 	Ministro .Relator e - 	 -do tia tirn 	de 	aprveitá 

»Aguiar Dias, creio não haver meio que toca 	s VaiagenS 
laLei n. 2.284, de 19. 

têrmoi..;-- 	- 	 .. 	... 	. 

	

-De ..ac6rdo com 	o - Ministro. Este- viinetto à outra pr 
- 

lita,.o que se impõe é ô indeferimen- pretendia, por, fôrça 
enquadrados cassem to do pedido. ('4l..... 	 T 	t 

VOTO 	 dela. 

	

O Exmo. Sr. ministro jja1rna da 	 IicXÂO D '7OT0 

Cunha Meio - -0 eminente Relator 
- 	s em evidência que a autoridade 	O Ëno. Sr. Mittro Artur Ma- 

havida como enatora ainda não cum- s:  rinho. (ReláLor) - Pela bidem, Sr. 

	

priu no que respeita aOs recorrentes 	Presidente. 
o disposto no art. prineiro, da Lei-,, ,..Antes ue V. 1 Eei: Øolame o 

entristecedor isso..que reSUta4P,....qUeo. deLxar acentuado 

ab4 ontecendo. Verificações aeme como explkaçAb'qit&' diaMe dÕ' re- 
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TRIBUNÁL SUPERÏÕE 
DO TRABALHO 

REPOUSO' REMUNERÁDO - EX- forem 	devidas. 	Custas, 	ex-Iége. 	A 
PRESSÃO. LEGAL -. FORMA preliminar trazida com o rcundo 
SALARIAL - DIREITO empregador nãd tem maior releân' 

cia jurídica. 	Quer o recorrente 'que 
- 	 - 	 A 	expressão - «todos 	os se nnule o julgado, porquanto a 

empregados»,. contida 	no 	art. denação de horas extras nãó foi ob- 
1. 	da Lei n. 605, além do pre- jeto de pedido nem de nenhum adi 
ceito do art 	157, n 	VI 	da mento 	Todavia, como está exres- 
Constituição 	Federal, 	não 	per- so na lei traba1hita 	(Consolidaãõ, 
mite que se excluam, do direito art. 	794), 	nos 	processos 	

'511 

ao- repouso remunerado os tra- apreciação 	da' Jiistiça 	do 	Tralilho 
balhadores assalariados em 	ra- só haverá nulidade quando resilitar 
-zão, apenas,, da formã de fixa- dos 	atos - inquinaLdos 	de 	nianift 
ção- dá sua remunéi'ação.' prejuizb 	à 	partes 	litiganjts 	Tia-. 

ta-s 	de, sinïples 	êrró 	inaterial,"que: 
TST - 203J57. - Relator: Minis- não autoriza .a deçiaração. da .nu1i- 

tro OSCAR SARAIVA dade, posto a sentença concluiu, cvi- 
dentdmente 	pelo pagamento . de-ho-. 

Vistos 	e 	telatados 	êstes 	autos, ras extraordinaris, sOm postulaão 
em que são partes 	como tecorren do 	intenessado, 	e 	que, 	enti'etaito, 
te, Luiz Lopes da SiI'a e, como re- nem foraih motivo de 'cont 
corrido,. Adair Martins Nunes: durante tôda a instrução, da chidsa;' 

Tiata-s 	'de 	revita, 'manifestada Seria, de excessivó rigor a próví-- 
de 	Acórdão' do 	Tribanal 	Regional dência 	que, 	s& pela 	circünstnciá 
da 1 ' Região 	do qual consta nela censurada pelo necorlênte, 	incenti- 
torio 	que 	adotamos 	e 	assim 	redi vasse a nulidade da sentenças' 	em 
gido contiario a mandamento 	de 	'aior 

«Vistos 	nelatados 	e 	discutidos recomendação 	e que 	so relaciona 
presentes 	autos 	de 	lecúrso 	ordina com 	a 	celeridade 	da causa traba- 
rio, 	de 	n 	1.0956 1 	sendo 	recor- lhista, 	' Nenhum prejiiízõ' fdf 	de'- 

,entes Luiz Lopes da Silva' e Adajr otonstrado, 	e10 	que a emenda' 	do 
Martins Noites e recori.idos 	s êrro pode ser verificada nesta opor- 
mo$. 'Acdrdarn "os Juízs do Tribu- tunidade. 
hal Regional 	do Trabalho 	di Pri Quanto 	ao 	merito 	cabe 	esclare 
meira Regiao, 1Tór un'animid -tde cer que, a vista dos documentos de gâr provimento ao recurso do em fis 	15 	e 	ló, 	o 	reclamante traba- 
prègedo 	e dar p1ovuënto 	parcia' lh&u primeliamente para o primei- 
ao do' empregador 	pa eÈftuir da ro recorrente, do periodo de 13 de 
cofldehação as horaa"extras, e > con julho d'e 153 a 11 de 	de .Janeiro 

i siderai 	sob responsabilidade do ul 19 4, quando adquihu o autd lota- timo o tempo de' serviço do segan çao da Emprêsa Mètropole, passan- 
do recorrente (periodosTde 12 de ju 
ilio de195a a li de 

do o a explorar por sua conta e 
Nessa Janeiro de 1954 risco 	ultima data, como se 

e de 30 -de novembro de 1954 	a vê 4o documento de fie 	17, o nies 
de alriI de 1956) 	apuradas em Ii... mo recorrente vendeu o vefeulo a 
quidação as Urfaa que, legalmente, Jogo 	Gonçalves 	de 	Oliveira, pas- 
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ï 	1 	 u 
TSPRtTt)ÊNIA. wir 	-• 

'-- 
«todo empregado» 	conforme disp5e AUXILIQMA E NI E  EM! 

• 	o art... 	ei 	. 	 . 	L  - SERVIÇO _. AUSÊNCIA 	DE -- • 	• - 
	De seu tuniro asIdispoSiÇOeS a tal CULPA 	A1RONAI' - SÁL.& 

• respeito 	resultaram 	da 	determina- . 1
RIQ EI DôBRO - INOBflIG'A - , 

ção -  cbfistiftcional 	statmda 	no ÀE 	 - 
ciso VI 	do 	art. 	i57 	da Cons itui- 

ção.-- 	- 	- - 	Sé. drae 	0príodo 	a - 
• 	A. .JurispruêflCa 	ofe.recd•a 	a 	co- • 	. 1faz 
lcéação não nos parece- apoiada em a ernpregada. 
disposição 	legal, 	por - isso 	en,tende- grávida.. permaneçe 
mos que se não ofendm lei 	iem sem-. culpa 	do 	eni'pregádor,, não 
jurisprudencia 	no 	aresto 	recorrido está 	êste 	obrigado 	ao 	paga 

• 	O nosse-parecer é 	pelo - flãø. jilO -  mento 	dos salarmos 	em dobro. 

vimento - do-1 recurso 	de 	revista 1. - 	- 	- 	 -- 	• 	• 	- 

reirort  de Janeiro 	7 d u Z 
- 	

C tr TOTE 

procurador. Vistos, - re1atdos 	e 	disutido 	ês- 
• 	

- 	E' o relatório. tes autos do. recurso de ieyista - ei 
• 	- 	- 	-- - 

V o T 0,1 
que- é- recorrente Teea Maria 	de1  

- Jeus- Ferreia 	Dornelas 	e 	jecorri- - 
• 	- 	- 	. • do Cotonifício Giorgi de Minas Ge- 

Conheçq, do recurso, face à dive- raiaS.- 	A, 	acordim 	os 	Juízes 	da 
gê+lcia - apontada 	- e - na 	confonim- 

da douta Procura- 
Tercira- Turma do Tribunal 	Supe 
nor 	do 	Trabalho, 	por ! unanimida- dade do parecer 

dona Geral, cujos fundamentos aco- 
Ibo como razao de decidir, nego-lhe 

de 'conhecer do recurso e, por mamo- 
ria,- negar-lhe 	provimento, - 	• pelos 

provimento. 	Tal. como - nesse 	pare- fundamentos de vota que sé segue, 
cer bem se. opina, entendo que naõ Por. - que 	trabalhasse 	4 	dias 	no 
snente 	em - razo- da latmtue aos 
têrmos 4a- Lei 605 que, em seu art. 

eríodo 	em 	que - podia - estar 	licen 
do 	auxílio-matemi,. 

1.1', 	se 	refere 	a 	todos os emprega- 
cada em gôzo 
dade - e só recebeu .72 dias - re 

dos, comb ainda em atençao ao pre- clamou a empregad, ora recorrçp. 
mito constitucional coe uma lei veio te,. a diferença. 	A MM. 	Juntaçn- 
regular, e do art. 157, VI, da Con- tendeu que a emprêsa. não era re 
tituição,- não, seria 	PossiYei 	excluir pons4vel pela, permanônci- e só - coa; 
dé - seu 	âmbito 	tr 	al!r9r5 	e 	as clenou 	a. diferença, 	excluindb 	os 
salariados 	com fundamento apenas diae trabalado 	a pagos, e incluia 
na forma especial de' fixaçao-. de re- do 	sálrio-rep6UsO. ,o 	 - 	- 	!• 
muneração 	Assim 	e tal como em prtende a reçornente, invocando 
casos anteriores semelhantes, 	rnu urisprudemcia, que seu dreito e de 
voto 	e para negar provimento ao 84 dias (seis 1semanas antes 	seis 
recurso depois do parto, incluindo o repou- 

Isto posto, acordam os Juizes tia so, quando a sentença so reconhe- 
Segunda Turma do TribunaL Supe- ceu o diretu a 76 	dos quais so 4 
nor 	do Trabalho,1 . sem dhergên'a, - - 	não haviamp sido pagos).. - 
conhecer -do recurso, na .nierjto, 	x r 1 Estou 	cpni 	a douta 	Procurado- 
maioria de votos 	vencidos O 	5! ria, em que merece conhecimentp o 
Ministros Valdemar-, Marques, 'Lia recurso 	pia divergência, mas nao 
for 	e 	Edgard 	Sanches, 	nega' lhe provimento 	 - 
provimento 

de 	Janeiro, 	20 	de 	ruaro 	de Rio 
A v 	sentença, da lavra do mui- 

to m ilustre 	jui 	Vespasiano 	Vieira 

-- 1957,: -  -+ 	Edgardr,.RibeirQSanchcs, Filho, --põe em relevo a-,ircunstan- 
ç-i.a 1de: .nao. 1! hver. l 	 _cpfl- - presente. 	- -Osea 	Saraia,.-.re 

tor ad-hoc. - Ciente: --. - RàuF Bento 
- 

tr-í4 	ara. a..pmneflcÃ 	da- 

Sé Gravatá, procurador. 	- 	. licença fao corrente, 	cdncedenlo 	a 

- 	 - 	. 	 - 

.Üi%ISPÚDËIc1A 	iwÉiitÀ 

o 	segundo 	recorrente, nessa saudo 
possibilidade 	de 	perceber 	saLariõ 

a trabalhar para. êste últi- ocaió, 
quando em inativida4e,de. certo que 
a remuneração do repuso lhe é-dé- 

- 	uro. 
• 	O fato, além de povado com cio- vida. 

de 	provim€iito 
cumento 	expiesiV5 	foi 	confe!,,adO 
pélo adquireØ. 	A fl. 	l9!e tár.ou 

Em consequencia 
jarcial do recurskdeverã 0  ser apu- 

tro documento que positiva ter 9 se radas em liquidação as ferias a cue 

gundo recorrente t,aba1hado 	paia o segundo recorrente faça jus, ros 

Valdemar Rodrigue 	ra, do pe termos lega4s 	Quanto ao recurso 
lhe 

ríodo de 20 de maio de 1954 a 27 
aos 

do empregado, nenhuma razão 
asiste 	A falta em que incidiu fi 

de outubro de 1954, retonad 
serviços, do primeirO réçorrente um cou 	crimpridamente 	demonstrada. 

mê 	depois; 	ou precisairíétte 	a$0 Éle fêz uso1 de expresSõesCenS11rá 
Alem disso, fez proposito fir veia de 	novembro, 	e, finalme tit', 	espe l 

a 	3 de 	abril 	de 	1956..Portafl me de inutilizar o-veículo»to logo 

to, mandando 	corhputar 	05 peno- êsse enguiçaSSe. 	Permitir o. empre- 
ue- tal 	intento 	se- realiase gador dos 	trabalhadb, 	a 	respeitável 	son- 

tença ó fêi, d. v., contra direito cx- seria, realmente, uma 	. tenerlda4e, 

press'o do, empreddO, 	úe sàm€nte não •podendo ser outra 4 piovidên- 
do. eontra 

há de 	résonder por ddis períodos cia de rescisão sumária 

m relãçã:o' a o. Teëlamante 	a saber: 

	

to» 	--- 

	

O 	foi manifestado 	pelo recurso ,:de3 de. julh6 de 1953 a 11 dè ja- 
de 194 e de 30 dè novembro neiro 

empregadori.nãO conformado com a 

de 1l54 a .1 de abril de 1956 	O pe parte em que foi vencido, e rde 

rioao 	anterioimente 	trabalhado 	pa rente ao pagamento! do repouso se 
irvo.cado, 	co- 

ra a Eiprêsa Mérópólé (19 de no- 
vembro. de 1952 a 1l de julho de 

manal'- xemunerado 	e 
nio 	di\ergente, 	decisão 	do 	piop 	o 

1953)!, nã6 pode 	ser 	..incluido 	como 
a 	reqpolsabmIrdade do 1rimeiro ie 

Tribitral 	Rogional 	da 	1' 	Regiao, 
alem de outras dêste Tribunal 	3u 

cortentÁibéla empre sa não 	se perior 

eytiigmnu 1 	O 	pr 	pOsto 	(la 	au A Procuradoria Geral 	a fls 	8 

eessao objetiva 	ião rode sOr aceito assim opinou 
tao •s& pero 	eu 	àpecto 	apare]ite, e 	je iva, 	apenas, 	o 	iecUo 	e 

iutsvezés 	é precárioE' • revista o 	imerecimento 	dp 	repouso 
que 	e verifica no piesdnte 	A remiflra o.- 	que 	p 	tutor 
ij.MeóõTe 	apenas 	vendeu percebia apeaas comissao, salientan 

um de sus veiculos ao primeiro ie do acordao divergente 	que 	o 	ren 
! corrente k e de5sa  tfan5ação cimento 	percebido 	dessa manqra 
su1tou ienhuma suceidão 	dado que nao comporta repouso remuner4do 

' a a 	venddora 	continuóu 	operar Somos. pelo 	onhecimitç... Dcci- 
nÇmalriidhtO ènf suas lih 	o moes- sao 	apelada 	nau 	contrariou 	texto 
m 	ocorrendo com o comprador 	A - 	expesso : de lei. 	- 	-1. 

cdiáçãó 	dsalário 	dd 	- O art 	63 da Consolidação, 	uclu- 
ésta bem posta 	Era o seguildo re 
corrente motorista, venciddL cdtnis- sive no captu10 da jornada ç 	1tra- 

Sua° 'ti1dalê 	se' Ëiteiidia balho 	salienta que «nao hrvera..uis 

em relação aô 	dias utersda semna tinçao entçe empegado 	e i$ereS- 
lu,croS 

.osddmingbs, ou quando des sados,e-- 	p,r1aeipçã9 	eri 
ou 	comissões 1 	alG, em, l.reros 	de 

caiava 	séahalrnnte, 	u 1da 4ece ! 
carate 	social, não 	clr 	-partici 

brh, o que 	desende 	ro 	phncipr& 
paçãa dereg»nes deste capilo» 

çeulhentadc 	pela lei d 	oÓuso 
° seffianú 'remtnlerado 	NAd efá 	re 

dêrddêir 	domissio 
O &peldb? em1' tal doontrrirndade, 

está einchridors nois regmue de 	ounada 

nrst 	Ea, iso ml 	umtatefelro, i der trabklhOr  pouco importar que a 
pereebêndo' coil 	ãd'Sô11e 'C'tare_t tentuneraçãb seja auferrdw sobu 	a 

o nú-- iforná- de etimrssãb 	iA Lei dois re 

nero 4e vragèIs ez 	dia 	Sem° pous?i pe-° sera Lado, 	e 	estende a 
-«-e- 	- 	'----- i 	eei-eu1 	•. 	iu.i a 
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Nó 'que tange às férias prop6r- art. 	453 da Consolidação das- Leis 
cionais, 	declarou 	a -reclamada' que do Trabalho 'e citando ac6rdos, nip 

' 	serão pagas,' se: a elas- tiver' direito da' Egrégia Terceira -Turma do Tri-,, 
o reclamante.  bunpl> Superior e outro do seu Tri- 

Em suas razões finais; pleiteia o bi4naI Pleno (fis. 34). 
' 	reclamante' a indenização- em dôbro,' . Pelo 	ilustre- Procurador 	Dorval. 

por pretender a emprêsa, rcom a dis- Lacerda, opina a Procuradoria Ge- 	- 

pensa,; impedir ao empregado a aqui- ral 	(f la. 	39) 	pelo 	provimento 	do 
sição da estabilidade. recurso. 	 ' - 	 - 

Na 	sua 	falp. final, 	insurgese 	a, E' o relatório. 
reclamada contra o pedido 

1 da inde- 
nização 	em 	dôbro 	com2 alteração. V O T O 	,. 
do pedido inicial, e 'diverso da pro- ' 	' 	-  

va. 	Afirma 	a 	existência 	de. uma Preliminarmente. 
tendência 	nova, 	dizendo 	restritiva Pelo fündamento, 	que reconheço, 
à 	norma 	do, 	art. 	451 .da 	Consoli- em ambas as alíneas do 	art. 	896' 

• 	 dação das Leis 'do Trabalho na sua- da .Cénsolidaçãõ das Leis do Traba- 
interpretação, 	o 	que 	é 	justo, 	por-. lho, conheço 'do recurso. 	O acórdão, 
oue- não tem razão- a contagem de da Alta .Côrte da Justiça do Traba-: 
períodos descontínuos quando o em- lhe 	ajusta-se 	i,nequlvocamente ' 	ao 
pregado deixa o emprêgo por ato cso dos autos, em flagrante diver- 
dii 	sua 	espontânea, vontade. 	Sem gênciaj com- o 	aresto 	regional 
êxito 	as 	propostas 	de 'conciliação. Violação também ocorreu da dis- 

Argumentando 	não 	ser lícito 	o posição contida no art. 453 da Con- 
julgador 	distifiguir 	onde 	a 	lei' não, solidação 'das 	Leis 	do 	Trabalho. 
distingue, decide a M.M. Junta que Mérito.: , ,  
o ' contagem 	do 	tempo 	anterior de O respeitável aresto regional' Vio- 
serviço do reclamante deve ser ad- Ioufi'ontalmente o. art,. '453 da. Con,,, 
mitida, porquanto a lei somente 	a solidação das Leis do Trabalho, que 
exclui 'em' duas 	hipóteses 	qué 	não expressamerite 	estabelece 	as 	duas- 

íd a da saa espontânea do trabalhá- , hipóteses 	la 	exceção 	ém 	que não 
dor do emprêgo, que é o caso dos devem ser ,  tomados os periodo 	des- 
autos, 	e, 	assim 	procedendo, 	conde- , 

• 

cõütínuos de trabalho do emprea- 
na 4 	reclamada ao pagamento de íio na emprêsa, na contagem do seu 
indenização 	correspondente 	a 	nove tempo' de 	serviço 	para os fins de- 
períodos 	e 	às 	férias "proporcionais, . direito. 	 '- - 	 - 

não ordenando o pagamento em' dô- ':... Facultado é ao juiz interpretar a; 
bro 	da 	indenização 	porque 	feito - o " lei; apreendendo o seu,..sentdo subs- 
pedido a destempo tancial 	mas 	nunca 	restringir' um 

R'ecórre 	ordinàriamente 	a' 	recla- direito 	por 	ela 	assegurado, ,estabe-'; - 
a ada (fia 	15) 	emitindo a Procu lecendo hijotese aditiva a duas ou- 
radoria Regional 	o parecer de fia tras contids coiio exceções em seu- 
24, que corrclui pela confirmação da texto» 
sentença 	-' A jurisprudência 	dominante, an- 

Por maioria de votos 	o Egrégio tenor a Consolidação das Leis do 
Tribunal Regional do Trabalho da Trabalho, já assegurava 	no tempo 
Primeira Região 	(fie. 	26j,í' dá' pro- de serviço . do. empregado, os- perío- 
vimento 	ao 	recurso, 	para reduzir dos 	descoutinuos de 	trabalho 	e 	a 
a condenaçâo da indemzaçãó, cor- doutrma s 	orientou no aentido de 
respohderlte 	ao 	ultimo 	período 	de consagrar o 	direito 	de 	compensa- 
tiabalho, 	n'ais as ferias 	proporcio- ção, atravds cia indenização, direito 
nais 	confOrme Seja apurado 	em deriváldó_d4 contribuição em traba- 
execão lho, esfôrçç 	e dedicação, dada pelo 

s 	do 	mteia 	e 	ambas as abneas do empregado, ao progresso da eznprê- 
art 	896 da Consolidação)  das Leis 

- do Trabalho, recorre de revista 	o 
sa 

Pelq simples fato de haver se re- 
reclamant 	dando 	cõmó -' viõlado, ô tirado', o empregado da. emprêsa por 

175H. 
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pronta foi solicitada 	Assim e que - 	Aldilio 	Tostes 	Malta, 	relator 
diz a r 	sentença. - «Conforme de Ciente 	- Jarbas Peixoto, procu 
c1ar'.ibèlàahte,' 	procurou 'ela' a rador. 
rechimada,no 	dia 	31 	de 'outubro, .. 	- 

para 	cornuflicar4le, que 	se 	achava .. 	 - 

na época de tir'ar sua> licença, «ten TEMPO' DE SERVIÇO - SOMA 
do sido autorizada a se afastar no DE. PERÍODOS - INTELIGÊN- 
dia primeiro de novembro», o qual CIA DO ART. 453 DA C.L.T. 
era, como está lógico, o dia seguin 
te ao da comunicação. 	A reclama- - Contados devem ser os pe-, 
da não lhe exigiu atestado- médico ríodos 	descontínuos 	de 	traba-, 
justfficadoí e nem 	olocou' qualquer lho- na emprêsa, quando deixar 
obstáculo 	ao 'eu 	afástamehto, 	con- o empregado o emprêgo por sua 
cordando naturalmente com, o mes- expontânea vontade, 	não sendo 
mo, sem opor qualquer objeção, efe- permitidas 	outras 	restrições 	ao' ,  

tuànd 	o pagamento do auxílio-ma- direito desoma de períodos ia- 
ternidade. 	Conseqüentemente, 	não tercalados de trabalho além das 
é possível aceitar a tese' de que fi- duas hipóteses previstas no art.' 
cas'se 	obrigada a pagar, novamen- 453 da C.L.T. 
te, 	os 	oito 	dias 	que 	a 	reclamante 
trabalhara quando não devia fazê- TST - 19257 - Relator: Minis- 
16 	ei 	que 	para tanto 	nãohouve tro HILDEBRANDO BISAGLIA. 
culpa da emprêsa. A reclamada não 

1: cbsoi a que a reclamante entras- Vistos e relatados êstes autos, em 
tL se 	rio 'gôzo' do 	repouso 	gestatório, que são partes, como recorrente, Jo- 

mas, 	pelo 'confrárii, 	tão 	logo 	rece- sé Martins de Oliveira e, como re- 
beu sua comunicação, autorizou seu corrida, 	Tapeçaria 	. 	Sousa 	Batista 
afastamento- imediato, 	pagaiid6-1he S.A,: 
setenta 	e 	dois 	d'ias: de 	salário,' con- Admitido o reclamante, em 5 de, 
victa 	de 	que 	estaáa 	ela' no 	exato março. de 	1946, deixou 	os,ontânea- 

5' tempo, de 	afastamento. 	Abreviado mente, o .emprêgo, em' 30 de junho 
o parto, o que se verific6u 	it'o dias' de 1951, sendo, readmitido em 2' de' 
antes do prazo previsto pela recla- junho de 	1952, para tpr rescindido 

• , mante, a diferença a pagar é, ape- o seu ' contrato erh 	18. de junho de 
• 	nas, de quati'o dias, já quê 	se 	de- 1956, após cumprir 30 dia 	de aviL 

vem' cõntar os dias de repouso 'que so prévio. 	, 

'a reclamada nã 	computou, em 	nú- Contando o ,seu tempo de serviço 
mero de d'ze,' dos quais' se descon- para a' reclamada em 10 anos e 11 
tarão os oito dias' já pagos à mes- 'a dias, 	pleitela 	ó 	reclamant 	sua 
mii e que foram por ela trabalha- reintegração ou a indenização devi- 
dos, recebendo-os como salário. 	Ês- da.  
te 	é 	o 	seu , direito, 	não 	lhe 	caben- Na 	audiência 	inicial, 	retifica 	o 
do o tecebimento em dobro dos oito reclamante seu pedido, com um adi 
dias 	reclaiiados, 	ja 	que 	isto 	seria tamento, cingindo 	a reclamação 	a 
penalidade e esta so e cabi\ cl quan indenização por não 	ser estavel e 
do houver culpa, quando hou er ia um 	período 	de 	ferias, 	providência 
fração punível» que contou com o assentimento da 

ieclamada 	 - 

Como sevê, a questao foi bem Em sua contestação, alega a em 
decidida, 	nao 	se 	podendo 	imputai prêsa que 	a 	indenização 	pela dis 
a recorrida o erro na previsao da pensa 	esta 	a 	disposição 	do 	recla- 
data do parto 	E ja mandados pa- mante, com exclusão na mesma do 
gar os dias de repouso compreendi- tempo de serviço 	anterior, eis que 
dos no periodo do afastamento, na, deixou êle o seruço na ocasião, por 
da há a corrigir sua espontânea vontade não lhe ca- 

Rio de Janeiro, 11 de junho de bendo, assim' a indenização cio re- 
1957 	- Juho - Barata 	presidente ferido período 
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psut 	MIVR' 

Rusomano 	'tudo 	qú'anto' o 'empre- PROCESSO - RECURSO D'E RE- 
• 	 gadaufere' como 'conseqüência do - VISTA 	- DIVERGÊNCIA ' 

• . 
	tàlh 	(aão 	fls 	'45). 	Mas, 'no. RISPRUDENCIAL DE JUNTAS 

tocnte 	ao 'avisO - 	 révio,- outro:  é 	O • --. PROCESSOS DE ALÇADA. - 
critério legal estabelecido pelo 	1.° CABIMENTO 	• 	 ' 	 .' 
do art. 487, que confere ao 'empre- 
gado, 	a 'fãlta •do 	e.viso 	por 	parte n • 	 ' 	- E' cabível o recurso de' re- 
do 	empregador,.' o 	direito 	aos 	«sa- . 	 vista manifestado com base eni 
lários» correspondentes 'ao prazo dó divergência 	jurisprudencial 	de 
Oiesmo aviso. Asaiin, pois; não - atin- julgados de Juntas de Conciliar ,' 
gindo 	a 	50'%,:-as, diárias 	reclama- çãó 	e' Julgamento'.. quand 	se 
das, 'nos 	têmos 	do 	§ 	 2.° 	do' art: trate 	de, processos 	da 	ajçada'', 
457, não,- integram O salário e, con- dós 	citados- órgãos- da 	Justiça 
seqüehtefrienté, 	nãO, podem 	ser, in- dó Trabalho. 
cluídas no calculo do aviso previo. .. 

Para 	este efeito,, opino- pelo 	pro- TST - 917F57 -- Relator: Minis-
tro EDGARD OLIVEIRA LIMA.- 

vimento em' parte do recurso, con- • 	 - 

frmada a decisão em seus demais 
• .Vistos e relatados' ástes- autos, em - 

termos». 	' 	 ' 	
• 

E' orelatrio. 
que 	são' partes, 	como 	recorrente, 

. 	 • 	
- Banco de Crédito da Amazônia 	à, 

- 	 - 	
. como 	,recorrido, 	Délio 	Soares' -• 	dos 

• 	 . 	

- Santos:  
- 	 - 	 • 	 ' 

Cqnheç, preliminarmente, d 	re- - 	O despacho denegatório da revis- 
Fa 'se baeõu em- que a divergência 

curso, 	posto 	que 	fundamentado 	de dci 	interpretação 	teria 	ocorrido. en- 
conformidade com as exigencias da tre duas Juntas,' quando: a letia '«a» 
lei.  do 	art- 890 	da 	Conáolidação- fala 

No mérito,' estou de inteiro acôr- em divergência de Tribunais Regio- 
do 	com 	a' douta ,Procuradoria 	Ge- naiS entre si ou com o Tribunal Sti 
ral 	quando, no 	parecer: de fls. 	51, perior do Trabalho, na plenitude, de•• 
opina pelas, reforma', em' parte, 	da sua composiçãô'. 
sn'tençapara 	o 'efeito' 'de 	excluir Dando provimento 'ao agravo, 
4 quantum da indenização a par ta E 	Primne:ra Turma ponderou a- 
cela referente as diariasede viagem aigumentaão do 	agravante 	trans 

• 	 •: 	Ie fato, 'como salientadã', no paga- crevendo o seguinte: 
• mento dó' aviso pr&vià; se leva em «A'argumentação do recorrente se 

cnta o salário dos dias,' a que êsse desenvolve no sentido de que «a lei 
corresponde 	e, 	no. .,cas,o 	dos 	autos, não deve ser interpretada tão rigi- 
há'falar em 	incr.oraçãó das diá- damente», como o fêz 'o ilustre Dr.- 

• 	 rias 	ao 	salário 	do 	rcorrido. • Juiz 	Presidente da 	Primeira 	Junta' 
• 	

' 	 .: Dou, 	pois, 	provimento 	ao 	apêlo, em seu respeitável despacho de que• 
para excluir da condenação as dia- ora se'recorre. 	Quando a letra «'a» 

• 	 • 	

• 	 rias. 	- 	 -. '' 	 - 	 ' do artigo citdo fala em interpre 
Ito pôsto, acordam os Juízes da tação' diversa dada pelo mesmo 'ou 

Segúnda Turma do Tribunal Supe- OUtro-TribUnal- Reglonal,'Qu pe- • por 
nor do 	Trabalho 	unânimemente, lo Tribunal é Superior do Trbalho, 
conhecer do recurso e dar lhe pro e óbvio que se refere_a orgao de 

parte, para excluir do segunda instapcia, e nao- ha' negar 
quantmít- 'db aviso prévio as diárias • que;as.Juntas.de'Conciliaçao e''Jul- 
de viagem g.mento, 	quando julgam recursos 

• e 	-'-- 	 .' 	 ' 	 ' 

8 	de 	ulho 	de Rio 	de 	Janeiro 	j 
de. 	suas 'próprias 'decisoes, 	assim 
funcionam 	Mesmo 

	

porque 	a vmn- 
• 1957 	- Edgard-- Ribeiro 

' gar o ponto de 	isf 	"defendidó' pelo 
presidente e relator< 	,; 	• 	 - ;'' ilustrado Juiz -  a quo, iríamoa veri- 

Ciente 	- João Ântero de Car ficar o absurdo de ficar a Justiça 
valho, Procurador Geral do Trabalho em Belém decthndo de 

salive voiitde, n,o se pode' del' Em embargos, foi 	dita siteça 

'j d 	réonhece 	ci 	seuanterior' confirmada'i(fI5' 31). 
e.biegçãó" para' 	aquêle A7revista de».'fl.. 3341..cita,areSr 

fim menuonad& e seu haver naci tos 	divergentes 	e 	aponta 	violação 

consumiu com a sua- retirada. d 	a.rt" 45-7 	dt Conolidação 	das 

.Pfitais râzõès 	jüsta é a norma Léi' do 	Traba1h'- 	Insurge-se''Cofl 

45S'd" ConsOlidação-, das ta o 	pigamentÕ' de ' aviso 	prévio, 
•L'e'5 dTrabalho e' o direito. do em-. p5to' que o. contrate 	d'e. experên - : 
pregado deve ser preservado,.Sem a. eia a prazo certo não e admite, e, 
admissão de outras rstriÇoea alem bnn assim contra o computo no sa- 
dás que nela se coiitém. láviti 	pâra'eféit 	do .pâgamento. dês-: 

Dou provimentO ao recurso, para mesmO avi'So prévio 	das diáti.a4 

restabelecer, a 	decisao 	de •rimeira d 	viagOm- igualmente pagas. ao re. 
• 	 ' 	 . 	 instância, qtie 	meIlfoi 	s'e' ajust 	aos çrrido." E'isso porque, 	além 	desr 

- 

Isto 	acordam os Juizes dae pô'sto' 
sâ& dfáriãs, nãÔ' e 	incorporani ao 
sirio, porque não atihgem a. 50 % 

1eira 
1 Turiia d61 Tribunal . Supe'-' dtes,' ainda mesmo qíe assim 

• ' 	

.rii' 4k 	Trabalho 	conhecer 	do 	re não' 'seriam d.evidas,' de. vez' que 
• 	 por 	unanimidade, 	e,' venido no' cál'culcif d'o avisO . p$viô 	sã Aeva 

ci-"sr. 	IVxnistr'o Jonas Meio de -Car- eir 	conta' o salãrio e não a remu-, 
tor, 	dar-Ihè 	jrovimento, mr,ração7 	"--' 

para resbelecer a decisão de pri Com as contra razées de fis 	43 
meia iristancia 47 	subiram os autos 	tendo a douta 

d 
• Procuradoria Geral opinado 'ii 	ver- 

• 	 . 	
- H,ildebrando Bisaglia, relator a'd- 

• 	 . 	 , 	 ', 	 - 	 ' 

.,  .: 
«No 	contrato. de exeriencit, des- ' 	 ' . 

:"Cnte: 	- 	 João 	Antero de 'Car- tinado, embora- do., ânimo 	definjtiyo,' 
do contrato de trabalho, parece que, 

• 	

va1ho 	prócüdoi geral. 	' 	
,' 

tambem exista,'ima relaçao de em- 
• 	 . 	 , _--60.o----. 	, 	 . prêgo; embora em 	caráter experi- 

• 	
. 	 AVISO' 	RÉVO '--- DIÁRIAS. DE mental e precário, por isso, que não 

sua. contfnúação 	a' qu.l'. convindo VIAGEM' - NÃo 	INCLUSÃO 
. quer dos contratantes, pode ,o mes- 

- NO CÁLCULO' mci rompê-lo, a 	qualquer 	momeij.o- 

As.diárias de viagem' não' antes 	do.término. do 	prazo', 	p. 
mental fixado. 	Se nao exis,tiss 	re. 

se incluem 	no cálculó do aviso de ,empregoj eora povi. Iacao 	 mb 
" 	 '" - , 

prévio. 
- 	 , 	 - ria, 	nao 	se 	poderia falar 	eiitao-i- 

• 	 TST - 77757 	Relatór-: Mini- obrigação 	do .aviéo 	prvib, 	devdà 
termos. dos 	arts, 	481 no caso nos 

tió' EUGARD RIBEIRO .-SÁNCHES. 
" 48?  da C.L.T., como, bem o 'da r  e .......................................... 

Vistos 	e 	relatados'- êstes 	autos nionstrou a decisão final a fis 	it 
e seguintes ni que são pattes 	coffio recorrente, 

Tile Sydney Ross Co 	e, como re A albgada- justa causa não resul 

corrido, Frederico 	Mrcondes 	doa teu provada nos autos 	Mas, no to 

Santos Filho cante ao «quantum» 4o aviso 	pa 

Trata se de empregado contrata- rece' que as diarias para viagem de- 
db pelo periodo de experiência 	de vem ser excluídas do calculo feito 
três meses que pleiteia pggamento De acôido ç  com o disposto no art 

	

de- aviso prévio 	 - 

Ï'riheira 	Junta de '-Conciliação 
447 da citada Consolidação 	a in- 
denização 	de arttiguidade é devida A 

e 	Ju 	anieito 	do 	DistritO 	Ï'ederal, na base 	de 	maior 	«remui,eraço» 
o; empregadtteiilia ',percbido, qüe' iütd6orÕcãs'ô; 	rõlat"S'en 

tença de fis 	11 13, que conclui pe- e 'a qual abrange, além do" salario, 

la 	 'da" in6ial e condena também 	as gorjetas q,ue reeber 
(art....,45)-aou 	naexDeaLid. 

176 	 j 



nrwe A» M!NÈIR& 

• 	 duâs 	êlrãs - diferentes o mesmo rente, acima transcrita,, e adúzo:a 
casá, -bem 	possibilidades 	de 	haver finalidade do apêlo de revista & ze- 

•Un ormizacio. 	Os relamantes' que lar pelo 	respeito'a lei, e unLforml- 
• 	 .fôsè 	Primeira Junta venceriam zar a interpretação da lei trabalhis- 

'a.deriàndaI;'.os que fôssem' à Segun- ta em todo o ,t.erritório do país. 
da Jtnta, perderiam...  E onde está Tôdas as razões justificam a am- 
a unifó nizçãõ da Jurisprudência? pliação 	do pronunciamento do Til- 
Diz' 4 	esaho agravado que 	de- bunai 	Superior 	sôbre 	as 	decisões 
cis6es 	divergentes 1 de 	Juntas', não das Juntas de Conciliaço, nas, cau- 
jutifIcaina i'nterpretação de revis- shs de 	alçada, quando 	estas diver- 
ta, mesmo porque compete aos Tri 

1. 

girem entre si em tese 
biinaia"R'egiõnãisl.uniformizar a ju- ' 	O 	caráter 	dõ ,recurso' de 	revista 
il'srídência dôs 	ó'rgãos 	de primei- é 	o 	de 	uniformizad or, da jurispru-  
ra'instâneia. A afirmativa é verda- clêcia. 	Impõe-seo 	seu 	cabimepto, 
dMza' 'em' rõlaçãô 	aos 	dissídios, 	de desde 	oue . dois, Tribunais 	tenham 
ijdisão 	cabe 	recurso 	ordiná- dndo interpretação dP,'ersa ao mes- 

ri 	ià' 'os 	Tribunais 	Regionais. mo 'dispositivo 'legal. 	Não 	importa 
Mas àquêles - corno o caso pre- que 	êsses 	Tribunais 'sejam 	de pri- 

era que' o próximo órgão meiri i 	instância; 	basta 	que 	a 	deci- 
qu& pôde tomar, conhecimento do as- são 	seja de última instância, e' tal 
sunto' é o Tribunal Superior, a afir- é 	a das Juntas 	nas' causas 'd'e 	aI- 
inativa é, data venha, falsa. 	E pela çada. 
razão muito simples de que dêles 'o Não é terminaite a àrgumentação 
T'ribunal'. Regional 	jamais , tomará com' base, na 	disposição 	literal 	do 

:,nhcimento'. 	E sendo assim, como têxto da alineá «' do' art. 	896 da 
vai uiuiformizar»a.jurisprudência dê- Conolidaçãó, 'qüe 	cogità' d 	diver- 
[esVOu será que, como se' trata de gênch operas 'éntre 1ribunai 	Re- 
cáusas de valor pequeno; não inte- gionais 	e 	não 	entre 	Juntas.' 
ressa a uniformização' dar jurispru- Carlos Maximiliano enumera uma 
dência? 	Cremos' que não, e o pró- série 'de casos 	em 	que' a 	jurisprú- 
prior dr'.: Presidente 	a' quo 	há 	de ' dência 	concluiu 	por 	uma 	aplicação 
nos dar razão. 	No próprio; interês- da 'lei, em desacôrdo 'flagrante com 
se da Justiça, 	o Tribunal 	Superior, a 	exprcsião, puramente» gramatical' 
do 	Trabalho 	deve 	tomar 	conheci- dos 	textos 	«Hermenêutica 	e 	Apli- 
mento dessa divergência para diri- cacão 	de 	Direito» 	(pags; 	144 	e mi-la. 	E 	essa, 'd'eëisãó.,vai 	obrigar 148). 	, 	 « 
as' Juntasde .'Coneiliçõ, 'e 	Julga- Menciona o exemplo, da interpre- 
mênto, 	corno prej'ulgadó;r na' forma tação,do art. 60, letra «a», da Coas- 
do1  § 1 ' do art' 9O 	da Consolida tituição de 1891 	que atribuia com çãó das Leis' do Trabalho 	O co- petênci 	a 	Justiça 	Federal 	para 
nhecirneMo ;do 'reeursode'reviàta no processar: e julgar «os litígios entre 
presente caso 4 do" pr6pio1 intérês- urn'Estado e cidadãos de outro, ou 
se dar Jutiça,do, Trabalho. parar evi. ' entre cidadãog, d'e. -'Estados diversos, 
tar essas decisões divergentes, que duersificando as leis dêstes» 
depõem evidentemente contra o bern O têxtri foi objeto de viva dispu 
nome dó Poder 	Yudiciárro» ta, trrnnfanao no 	Supremo 	Tribu, E cqnclurn o acórdão 	mandando nal 	Federal 	o p'lrecer baseado no 
processar o re'iurso, dada a relevan elemento histonco 	no 	sentido 	de ema da niateria- eliminar 	as 	quatro 	iltima 	pala Subindo o apêlo 	a Procuradoria vias, considera-las como 	e não fôs Geral':.opina pelo provimento.  sem esëritas ; . 	porue prévale'cerarn':' 	' 1" o relatório por engano 	deveriam ter sido ex 

V O T O 
pungidas na redação final 	do C67.  
digo 	npremo 

Preliminar de :,conheciniento 
O Código de Prócesso Civil ofè 	' 

i'eceu' exemplo' 'recente. 	Seu Acolho,;, a; 'argúientação': dor rcor- d 	rimitivaedçãoidispõe;,., ,,. 	:;'t,r ', 

U, UÊOIÀ 	MTtE.T1Â. 

«Na contagn do 	prazos, saivo recurso, cjbvel, aliás, também pela 
disposição em contrário 	incluir-se á alínea «b», uma vez que nas razõeS 
o dia dó comêço e excluir-se-á o'.do do 	apêlo 	(fia. 	25); 	a 	reèorrente 
vencimento».' 	' 	 ' aponta 	corno' violado 	o art. 	3.' da 

O 	autor "do 	anteprojeto, 	em 	eu- Consolidação. 	E 	na 	conclusão 	de 
trevista à' imprensa, esclareceu que fia. 	26, pediu que integrassem' suas 
ersa 	inversão' da' regra 	tradicional alegações as que, foram produzidas 
di 

 
contagemn dos prazos resultou de para fundamentar os embargos, naEí  

um' descuido,' cónliiindo 	«E' 	claro quais 	ergumentou 	no 	sentido 	da 
que o Poder Juwciarimy não está ada aplic cão 	ao 	referido 	art 	3' 	de 
trito à interpré'taçã'o'l'puramente gra- acô'rdí- cem 	afirmação da própria' 
matical, 	cunrindolhó 	extrair 	de sentença de que' a natureza do tra' 
têxto 	coisüências ' que 	obviem 	o balho ' do 	reclamante 	era 	'eventual 
êro 	ou 	11.'é" atdiiuem 	os 	efeitos, 	e (fIa. 	12-14).', 	' 

que, aliás;'érfáil>'.' 	' Assim, a revista argíii a violaçã 
• 

, 	Segundo, o 	roié's'sà teleológico, a da lei, donde o cabimento da nie s 
regra 	positiva'deve 	ser 	entendida ma também pela alínea «b». 
de modo que"sátisfaça o propósito Mérito 	Adoto o parecer do ilus., 
e escape da prescrição lgal. «Quan- tre Procurador Sobral Barcelos, ibi:' 

• 	
, dõ 	assim 	não 	se 	procedia, 	cons- .já que a revista foi admitida pe- 

truiam obra de 'hermenêutica sôbre la Egrógia Turma, -agora, só posso 
a.'areia movediça do processo gra- opinar 	a 	favor do 	recorrente. 	De 

ralo, em virtude de 	entregas mais: 
E' 	a 	lição 	de 	Carlos 	Maximilia-. volumosas 	de 	borracha, 	por 	parte: 

no, 	que" salienta,' em 	outra 	posse, dos clientes, do Banco reclamado, vê, 
que õ direito é uma ciência primà- se' êste 	forçado 	a 'convocar. nessas 
rlarnemite 	finalística, 	por 	isso 	mes- ocasiiies, trabalhadores 	outros 	que 

interpretação" há mo, a sua' 	 de ser, ajudem 	seus' empregados 	efeti'vps' 
na 	essência, 	teleológica. 	O 	herme- Assim, tem 	sido o, reclamánte 	cÓr1-: 
neuta sempre terá em vista o fim vocado mais de uma vez,' como ou- 
da 	lei, 	e 	resultado 	que, a 	mesma^ troa 	trabalhadores. 	Não 	resta 	dú- 
precisa atingir em sua' atuação prá-' vida que se trata de um serviço pró;' 
tjca'. 	«(Hermenêutica 	e 	Aplicação brio, da 	emprêsa, 	específico 	de-sua',' 
do Direito», pag'. 189). 	, etividadé e fim normal, porém, 

O pro,cesso de interpretação gra- iamado' apenas por aquelnecessi- 
matical, 	da 	velha 	escolástica, 	sem dade,periódica de serviço.;. Sômeii±e 
aender à sessis legis e ao elemen- nas' ocasiões;' que 	não 	podem 	ser-. 
to 	teleológico,' é 	defeituoso 	e. não - 	previstas, 	em 	que 	ocorre 	acúrnulõ 
tem conceito cientifico 	O apêgo à< de serviço, em-'virtude das entregas 
palavra;à letra do dispositivo, não mais. vultosas, 	que" a convocação 
pode 	sacrificar 	o 	conteudo 	efetivo e feita 	Assim 	conforme declarou 
dó instituto de que 	se trata 	E' o iepree ntante dó reclamado 	em 
preciso considerar os elementos hr- seu intezrogat6rco,' sem tef sido cozi- 
torico e sistemático testada sua afirmação, trabalhou o 

Enc6nçiusão'::afinalldad e  do re- reclIàntef.: em dèzeniiro, apenas 
culso de revista e uniformizar a ju- seis dias, em janei±o três dias, em 
risprudência;' a' fim- de'que. não hajas fevereiro não trabalhõn; em março, 
tantos direitos objetivos quantos os um dia, em abril, treze dias, e em 
Tribunais 	E é um rnstrumnto de maio, quinze dias 	Embora decorra 
coordenação'e quel ,dêvé atuar ond&: o 	serviçõ: 'di'retamemte. da' atividade 
querque,ocoria:colisão 	de, julgar-' "do' reclarnada,;:parece, pelo1,, exp.ostQ, 
mntos'l'- finais, de1: maneira 	que 	a1 ,não" se p,odér,iegar :ã.,,eentuaIjda 
norma jurídica tenha o mesmo en de de sua prestaçâo 	sômente rea 
tendimento :r nosr diversos Tribunais lizada naqueles,1poucosdias,' de ei de unia mesma jurisdição tregas mais volumosas de borracha 

Por tais razões, e dada a decisão Estas não podem ser previstas, por 
dwurgente1  de fl, 	27, conheço do se tratar de acontecimento incerto 



SUSPRTJDÉ'CIÂM1NEIRA 

é fortuito, caracteriando-se de con- TST .- 39057 a-. Relator: Minis- 

eguinte 	a seiço eventual. do' re- tro TI1ELIO DA COSTA MONTEI- 
.lmante, 	que 	sõmente 	ness'as .oca' RO. 
siõés é chamado a prestá-lo. A pró- 

• 	" ". pria 	M.M. 	Junta 	reconhecera 	que Vistos e rClatados êstes autos, em 
'â'dõnvocação era deterinad,a 	por qu 	são rarte, como recorrente,. S. 

iftI 	iiecessidade; por parte do. Ban- A. 	Indústrias 	Reunidas, F. 	Mata- 
1,1 

co, que não 	é constahte, mas 	sim, razzo, e como recorrido 	rich ilans 

em 	peiíodos 	diversos, 	isto 	e, 	por Feldt 	F 	o seguinte o acordão pro 
tinia necessidade eveiitual» 	(fls. 9). . fetido pelo :E. Tribunal Regional do 

ao exposto, ópino pelo pro- Trabalho da Segunda Região: 
vimento do recurso,' pararn o fim de, «Relatório -. A S . A. 1. R. F. Ma- 

..'frmada 	a 	decisão 	recorrida; 	ser tarazzo apresentou reclamação con7 
o reclamante julgado carecedor 	de tra seu exempregado Erich Hans 

. ação»'. Feldt, alegando ter firmado com o . 
mesmo um contrato de trabalho por 

E, 	por êsses fundamentos, 	dou tempo. certo, de 12 de julho de 1952 
provimento ab recurso, para julgar até 11 de julho de 1956, e ter e mes- 

'o reclamante carecedor de ação. me rescindido, em' 14 de outubro de 
- 	 . 	 . 1954, por abandbnd de emprêgo, in-. 

Isto' pôsto, acordam os Juizes' da do trabalhar para uma sua concor 
Pi'ipieira Turma do, Tribunal Supe- rente. 	. 	. 	.« 	.. 

dõ 	Trabalho, 	vencidos 	ôs 	Srs. .' Pleiteou as indenizaçées deeorren-, 
'Ministros. Caldeira 	Neto 	e 	Rômufo tes 	dii. 	cláusula' 2., 	letra .. Fa, 	do 

•Catdim,. conhecer ,  do, recurso 	e 	no contrato (fls. 	6), e do art. 48 e seu 
nérito dar-lhe provimento; para ,Jul-` 1. 	da, Consolidação idas 	Leis 	do. 
car o reclamante carecedor de ação, Trabalho. 	. 	'.• 	'. 	.;. 	. 

1. 	vencidos 	os 	Srs. 	Ministros 	Caldeira O 	empregado 	contestou .a 	ação 
Neto eGodoy Ilha. 	, , argüindo 	a 	preliminar 	de 	carência 

visto não constar da inicial os reais, 
de 	Janeiro, 	9' de 	julho 	de ............... prejuízos 	que 	lhe 	teria 	causado 	o 

1957. 	Astolfo 	Serra,' presidente.' inadimplemento por 	suã. parte . 	do 
- Edgard' de Oliveira Lima, rela- contrato de trabalho, e que, no má- 
tor. 	' 	 . ximo 	poderia 	alëançar' por 	metade' . 

a 	remuneração-.-a . que 	teria 'direito 
Ciente: - João Ântero de Carva- até o fim do contrato, pena estipu- 

lho' procurador geraL lada por lei, art'; 479 da.'Consnlida- 
ção das Leis do Trabalho,'e no mé- 
rito, 'pel'a 	negativa 	do 	abandono, 
pois 	a 	emprêsa 	teve 	conhecimento 

CONTRATO 	DE TRABALHO de sua impossibilidade de manter o 
PRAZO DETERMINADO - RES contrato de trabalho em virtude de 

'ISÂOt.PELO EMPREGADO - moléstia' de 	sua 	mulher 	e 	prescri-' 
INDENIZAÇÃO' 	DEVIDA 	AO ção médica de mudança de clima. 
EMPREGADOR 	- PREJUIZOS As partes foram ruvidas, bem co- 

NECESSIDADE DE PROVA mo duas testemunhaa do emprega- 
do euma da'.emrês 	.Juntam "do- 

.0-' direito de haver o em- cumentos e a sentçsju3góu pro-' 
pregadOr1indeniaçãó'do empre- 	' eedeneé a 	reclamação'. :I'nconforma-' 
gadõ, em cãso"de' rescisão 	do do, o" enregado r'ecorreu;' tendo'o' 
contrato de trabalho por prazo recurso sido procesaado em têrnos 
determinado 	da 	inicii'tiva 	do A douta Procuradoria Regional do 
obreiro, está subordznadi a ne Trabalho, em longo e fundamenta- 
cessidade de 	prova' de efetivo do parecer, opinou pelo conhecimen 
prejuizo  causado pelo trabalha to do recurso e seu provimento 
dor 'no. .rompiment"sent justa . 'do . 	Voti 	- 	Tomo 	conheciffièlito 
caüsao 'do,'vthcuIoo entpregatício..,.- reéirso;''paráJdai1hes prQvi-2t' 

3RISPUDCÍA MINE.»Ik 

Efetivanient'e,' corno 	muito bem 	oh- Não pod'ria o' 'mrad& 'Mai.tP, 

servou o 	douto 	Procurador; a t'ésé sóu' contrato,' 'unia' vez que sua ixiu 
da 	Junta 	é"insustntáveL 	O 	árt. - lher" no 'podia -'contiiuár 	residind& - 

480 é expressó 	rio qu'e' se' refere ,a no 	local' de 	serviço; 	correndo 	risco. 

ção dida pelo 	empregado inden.im 	ev rnan'ifesto de mal considerável.' 	A 

que 	iie 	desligã.' do 
1 coi'itrato' de 	tra- ' prova diautbs, a começar pelo de- 

balho 	sem 	justa' causa' e 	ii 	obriga 	' poiinento °  da 	emprêsa, 	o 	atestado' 
pelos 'prejuízos 	que 	dêste 	fato 	re- , midico 'de <ffs. 21 e as testemunhas 
sultarein. 	Sômeate 	no 	caso 	dêsteii da p'rópria emprêsa admitem a ma' 
excederem. a 	indenização 	a 	que te'- lésti'a. 	d'á" 	mi.ilher 	dó'recorrente 	'ern' 

ria tid'o 	em 	caso 	de 	inadih'iplemen-' sua 	manifesta'' vontade' de' voltár à 
to por parte do empregador é que o Europa. 'Seu 	superior chegou. ines'-L 
e'rnpfegad'o 	terfa 	que 	ag'ar 	à 	em- me" a 	receber 	do -emptëgado'- 	un 
prêsa 	até 	êstê' limite. 	A 	lei 	é 	ex- atestado médico e' viii' erittias rnão's 
pressa e assim, fixando um máximo, uma 	cai'ta 	de 	uMas companhia dd. 
determina' implicitamente 	que 	os navegação sôbre passagens' para 
prejuízos séjam de importância apu- Alemanha. 	O 	depóimehto pessoal 
rada. 	Como 

1 se admitir? Não, a lei da emprêsa reza que o' empregado 
diz 	expressarnente 	que faria jus 	o consultou inclusive o médico da' em- 
emprdgado se « prejuízo nãO foi fi- prêsa 	e' 	êste' lh 	aconselhou 	oatrõ 
xado?' 	Como fixar 'então 	o prejuí- especialista, e o 'atestado" de fls. 	di 
zo? 	Seria 	um 	prejuízo - potencial? 	' expressamente que era' necesSária, a 
Nàb;, a 	lei 'dii, exp l<essamente 	que  niudsnça de clima por parte da inu-,.' 
serià o prejuízo 	que 	eu "ato 'resul- Iher do'empregado.'" 

' 	' tar. Onde, assim, eãcontramos 	pro'/á 
Tem assim que ser 	ipur"tdo 	No de abandono de emprego 	Houve 

entanto, 	nos'' autos não 	se 	encontra ontendimntós 'entre 	as' pa'kes',sô$ 
qualquer provado 'que mesn'io tenha bre a 'moléstia da mulher drécor'- 

conhecimento por part:. ocorrido 	prejuízo 	à" emprêsa o ina- «" rente, e 	 'd' 
c1 inlplemonto 	por 	culpa, do 	empre- enip:'êsa deque' não poderis conti' 

ad'o'. 	No"seu' depoiméhto 	pessoal; ruar rèsidindo 	d n 	mesmo local. 
a er.prêsa não se refere a' qualquer I.os<as condições, se impunha a re. 
prejriízo 	que' tivesse' sofrido 	cor<r 	a -cisão 	do' contrato, 	que 	se fêz, 	mas- 
aUti-ide do empregado e suas duas nunca a, aplicação de multa ou 	11 
testemunhas' ouVidiis 	e 	reinquiridas denização por êste ato. 
tambéiri 	não 	dizem 	quâlquer 	pala- Nestes têrmos, também pelo má' 
vra, ries'se 	sentido'. 	Não 	fêz; 	assim, ritO, doO ,provimento ao recurso 	p 

a emprêsa prova do prejuízo. Ensi- ra 	julgar 	improcedente 'a' reclaMat 
na M. de La Cueva, em sua' sem- ção>.  
pre 	citada obra 	«Direito 	Mexicano •, 	Daí, 	a' presente .zevista, 	maiI'féá 
do 	Trabalho», fis. 	803,_que 	<é' po 	' tàda pela reélante, com apbio'.em 
si\el que os atos que dao nascimen ar'ibas 	as 	alíneas 	fo art 	96 	da 
to a 	causa de 	rescisao 	provoquem Con'olidação das Leis do Trabalho, 
um prejuizo nos ben 	da emprêsa, ap.ictando acoidão como diveigen e 
sendo 	inquestioriavel 	que 	o 'ernp're d'o 	aiiito '.'rd'èorridb'; 	insistih@ . '110 
gaclor. pode proOurar as autoridades  
jiJdiciÈias, 	do 	trabaili 	•'pa' 	azer. ' 	 »" cntra 	o reclamado 	ten, .rrazoou 
valei°éus direitos 	nã'cr-'diférindo do a douta I'rocuradoria Gerxl cnn caso 1  das açôes 	qüe reeonheceiia titio o seguinte parecer direito civil» 

Coiisequéntemente 	de'acôrdo 5  com <S - moSpor chie seja nega± pro 
a lei' 'e a' doutrina,' os' p'rejuízÓt' viiruent'o ao' recurso e mantida> 	- 

riam 	que. 	ser 	devidarnenté. apura- ' cicão recorrida, em seu tõdo, profe- 
dos e, não tendo sido nem ao rida que foi à luz do direito, e, (fli 

nos provados, é áèI., se reformar 	a face do que corista dos autos, sem 
decisao de primeira instância, para 'tentar contra a jurisprudência dos 
bolve 	o reclafnante Ti ihun'àia Trabalhistas 	A. dec e.o 



ISPBTUÉN 

• 	do, Tribunal a quo não foi pela sim- 
• files fato de encontrar-se a ,espôsa 

• dô recorrido' doente, como pretende 
fázer crer a recorrente, mas, prin-

• 	cpa1hiente, por não ter, êste pr.'va- 
o prejuizo decorrente da resci-, 

• são do contrato, circunstância a que 
• 	lei ,subordina o direito pleiteado 
n 	autos. E' o próprio recorrente, 
às fs.- 64, confessa •que, na vertia-
de, não consta os prejuízos 
seuos' peio, empregaoo, entendendo, 
outrossim',, que os mesmos deverain 
ae.'- apurados em execução de sen-
tença. 1'rfas, tal hipótese é insusten' 
áve1, desde que a lei subordina a 

exstência do direito, de pleitear a 
reparação do dano ao efetivo pre 
jutzo, fato que deve ser provado mi-
ciaimente, e . que constitul O slegí-
time interêsse-, econômico», exigido 
pard a 'proposïtura da ação. 

estdo de saúde da espôsa do 
.eriegado, por. serem- casados, não 

fato inteiramente ,alheio ao cd- 
• "tr,ato Pelo contrário, d acôrdocom 

s'"nossas instituiçôes, sendo a pro 
teç' da família o ,fundamento mais 
jmortante das nossas, leis, pois sô-
bre ela, se situa tôda a organização 
social,' não se poderá' compreender 
a0.cpntipuaçâo. de um cdntrato de 
trabalho que ocasionará, forçosa-
mente, perigo manifesto de mal con-
sjde±ável à espôsa do empregado, 
pois,, do contrário, 'se estaria preju-
clicarido a farnulia-p ela 0  ossibilida-
de, até, talvez, dêniote de úrn'.dõ& 
cônjuges, fato, a1is, pela sua nati-
reza, irreparável. E, no càso dê' ser 
. trabaNador èàsádo, q0nrid' 'é'rri 
&e "o empregador celebra' um' 'õn-
trato de trabalho, obriga-se, tam-
béãi cõmo éevidénte, à,,manute ação 
dà' fàmffla, "! qur econômica, cómo 
moralmente, inclusive sob o aspecto 
d'aúd:,deainbos cônjãges;e pois, 
coilrio' 'cumpre ° 'nãP:equeêer- pelas 
sua8 origens o"matriniôi'o une' o 
dois: õônjuges' uuma' s4 pésoa;' a 
famflia,. .' 

Quanto ao fatõ, d, para a sua 
espôsa, sarar, dever , o' ieciamantõ 
vo1arpara a,. Alemanha, e, mismno 
asàii'ao' inés, didso, tendo procü-
rado outra cidade paulista, em na-
da po.drA iniportár na, in'srincerida 
de do recorrido, pois,' como é sabido, 
muitas regiões dô Brasil, são, pelo 
seu clima, ar puríssimno 'é condições 
higiênicas de vida; consideradas co-
mno, «suíças» 'brasileiras.', E' o rela-
tório. 

Vóto - 'Adoto 'o parecer' subscri-
to' pelo douto Procurador Fernan-
do Dourado de Gus mão como ra-
zão de decidir. Realmente, a lei su-
bordiria ,o direito ,pleiteado nos au-
tos à prova de existência de prejuí-
zo decorrente de rescisão do con-
trato (art. 480 da Consolidação das 
Leis 'do Trabalho). E prova dês- 
se prejuízo não 	 o foi feita, com ad-
mite o , recorrente, sendo incontas-
tável. a sumi ',apurãção em execução, 
«desde qúe a lei' subordina a exis 
tência do direito de pleitear a: re-
paraçii,o do dano ,ao efetivo prejuí-
zo,. fato qúe déve , ser jirovado, mi-
cialmenté,' e qué constitui o «legí-
timo intárêsse' econômico» exigido 
para a. piopositura de ação»,' como 
ben observa o jurídico, parecer de 
f1s De outro 'lado, evidenciadô es 
ta, que a rescisão d,o contrato, teve 
como causa o estadb de saúde da 
espôsa do recorrido, áconselhada pe-
lo médico a urna mudançã de clima. 
A. decisão recorrida, portanto, face"' 
'à prova 'dos 'autos,, bem aplicou 
'direito à hipótese, não distoando do 
acórdão apontado como divergente, 
,qu dirjmiu outra situação. 

Itõ pô'sto, hcordam os Juizes da 
Ségunda- Turma do Tribünal Supe-
rio do Trabalho, unânimemente, 
não' conhecer"do. ;recurso. 

Rio dê ' Jaiefr6,. T 13 'de junho 'dê 
1957. ,- 	gar Ribèiro Sanches,' 
presidente. 	Thélio da Costa Moa- 

'teiro, réltr.' 
Ciente: ,' 	arbas Peixoto, Procu- 

182i 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

JUIZ ELEITORAL - PENA DIS- ' O acórdõo, diz o seguinte: 	, 
CIPLINAR - COMPETÊNCIA DO .. 	.. 	' 	'.......... , 	. , 	... 
T.R.E. - DIREITO DE DEFESA 

NULIDADE 	' 	-, Revelando 	estreita mentalidade 	e 
falta 	de 	senso 	de 	responsabilidade, 

Anula-se, 	a 	partir, 	dó o 	Dr. 	Juiz 	Eleitoral da 22. 	Zona - 
acórdão 	recorrido, 	o 	processo - Acari -' não concorda' que 	a 
eni que se aplica pena discipli- Dra. 	Zuleide 	Bezerra de 	Menezes 
nar ao juiz,m-sem dar-lhe direi- exerça as fünções de Juiz prepara- 
to 	de 	defender-se, 	abrindo-se dor do têrmo judiciário de Cruzeta, 
prazo 	para&;a'!  fim 	Uma or- onde tem exercício como Juiz Mu. 
deiti 	do. TribunaP- e 	uma ,expii- - nicipal. 	Já 	na, indicação 'dos' trâs - 
cação do Juiz, 	dando 	a' razão nomes 	a 	escolha, 	por 	êste': Tribu- 
por 	que ' naø 	cumpriu 	aquela, nal, omitiu o nome dêsse funcioná, 
sem mais ouvi-lo, caracteriza a rio, transgredindo o preceito ,do art 
inexistencia 	de 	ter, o ,mesmo 22 do Código Eleitoral, que dá pre' 

- 	exercitado 	seu direito 	de defe- ferêumcia 	à, autõridade 	judiciária lo-'-' 
caL. 	Nomeada a Dra. 	Zuleide B,, 1  

zerra de Menezes para as funções 
RECURSO TSE N. 1.021 --- Re- dc preparador, 'nega-se o Dr. 'Juiz' 

lator: Ministro HAROLDO VALA- Eleitoial' em referência a fornecer- 
DÃO., 	. 	, 	' 	. 	- lhe ô material' necessário ao 

A co i DÃO ' 	- pêito- mente, 	o 	que 'constitui 	desres 	' 
ao ato de nomeação dêste Tribunal. 

Vistos,' etc.: 	' 	' 	' 	', 	 - Tudo pôsto e bem examinado, de-, 
'Neste 	pio,çso,- a 	S,ecret'aria' 	dq, cidem os membros do Tribunal Ile- 

'Tribunal RLonal 'de Rio Gfahdé:do gonal' Eleitoral do Rio Gande de 
Norte representou a esta Côrte comi- Noite, a unanimidade dos 'ie.is 
tra 6 fato da juíza preparadora de tos 	e era harmonia com o p'mrecer 
Cruzeta não 	ter recebido mateimal da douta Piocuradoria 	determinar 
que 	solicitara' ae juiz' Eieit'ôral' de tc1egràficamente'. ao Dr. 	Juiz :Elei. 
Acari - 22 	Zona Eleitoral toral da 22 	Zona que, dentro de 

Consta dos 	autos troca de 	tele- 48 horas, sob pena de responsabi- 
gramas entre a Secretaria do Prm lidade 	por crime de 	desobedincia, 
bunal e êsse Juiz, que reclamava reneta ao Dr. Juiz preparador de 
pelo fato de 0k  Juiz cfa Zona não lhe Cruzeta 	formulas 	de 	requerímento 
enviar 	o 	necessário 	mtenal 	fô- de 	inscrição,y  fôlhas 	individuais 	de 
(has, 	requerimentos, 	fichas 	etc votação e titulos eleitorais em bran- 
para 	o 	devidd 	alistamento 	eleite co, recomendando se ainda 
rai Juiz 	Eleitoral 	informe 	telegràfica- 

Em face disso, 	Th'iiaI loa mente a: êste Tribunal o cumprlmen- 
proferiu' deeiso, de acôrdo' com q to das medidas ora determinadas 
parecer da Procuradoria 	Regional tefidem, ainda, decorridas as 48 

sentido' de determ1nai' ao Juiz horas, telegrafar ao Dr 	Jmz pre- 
d'oZi 	entregassá 	" 	àtir1'' ' parador de Cruzeta, solicitando' iiiz  

18 
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foimar se ja recebido do Juiz 	de Em 	face 	disso, 	o 	Dr. 	Procuta gional Ekitoral, firmados no art 74 Declara 	que 	se 	aplicou 	ao 	tii- 
Aciri 	o material necessario» dor 	Regional 	concluiu 	nestes 	ter da lei n 	2 550, de 27 7 55 	suspeu- gistrado 	pma 	peia 	dë 	suspit são, 

o Juiz ainda nao tinha sido cii mos seu parecer der, por, 30 dias 	a partir destadata, sem forma ou figura de juiz 	In- 
vido 	O Tribunal determ nou o pia «Mais uma vez demonstra o Dr.  Dr Mano Nobrega de Arau3o das voca o art 	261 do Codigo de Pro- 
zo 	de 	48 horas, 	sob 	pena de 	'es'- Juiz 	Eleitoral 	de 	Acari 	inconipre funções de Juiz d 	22 ' Zona Elei~ cesso Penal, nestes termos 
ponsabilidade, 	de 	crime 	de 	desob ensão na execução das determina toral, 	designar para 	substitui lo 	o «Nenhum acusado, ainda que au 
diencia, para exiviar o material :  çoes deste colendo Tribunal. . Dr. Juiz ELeitoral da Zona de Jar- sente 	ou foragido 	será rirocessado 

Na 	conformidade 	dessa 	deciião, Enquanto declara que o Juiz Pie diin 	de 	Sendo 	a 	quem 	se 	(Ieve"a ul ad 	d fsa ° 	g 	o sem 	e 	» 
foi expedido êste telegrama piradoi 	de Ciuzeta ali não se cn iecomendai assumii de pionto d tua 

E acrescenta que 	se tivesse tic&o 
«Coitiunico 	Tribunal 	sessão 	ho 

vg 	deteriiinou 	remeta 	Vosien je 
contra, daquele termo vem teleg i 

ira 	firmado 	pelo 	mesmo 	piepalt 
funções e 	com urgencia, remeter a» 
Dr. 	Juiz 	Piepiiador 	de 	Cruita opoitunidade pira defesa, teii 	an 

cia prazo quarenta e oito horas Juiz doi 	reafumando 	não 	haver 	ainda in'iteiial 	necessaiio 	ao 	alistamento pa 	materia 	paia 	alegar. 	Mis, 	ao 
nao 	a 	alegou 	 se 	tr'irt 	de poique preparador Cruzeta formufa reque reclido 	material 	necesario 	a1it naquele termo 	e como o Juiz Elei 
mateiia de 	fato, 	da 	qual 	o 	Ii!bu 

iimento inscrição, folha votação mo dêlos 	
1 	2 	fórmula título 	nflm e 

mOnto 
Por isso, somos por que se? tele- 

toial 	em 	causa 	tenha foro 	pliVilu 
giado, para os crimes comuns 	óe e nal 	Superior 	nao 	pode 	oihecer;- 

todo; 	material 	necessário 	inscrição grafe 	àquêle 	Juiz 	Elèitoral, 	para 
. 

responsabilidade 	(Constituição 	Fe- Comeiit 	o art. 	174, da Lei n. 2.550 

eleitoml 	vg - devendo 	Vossência co- que faça entregar, no prazo de 24 .. dera), 	art. 	124, 	inciso 	9.Q,,  remeter e declara que esse artigo na 

municar telegrama Regional 	cum hoiaa, 	sob pena de 	responsabilda copia 	autentica 	de 	todo 	este 	pro pensa processo, ainda que suni uio, 
da 	E, Lnal 

. . .. 	primento 	essa 	determinação». 	. do, 	todd 	o 	matérial 	necessário 	ao cessado, ao egrégio Tribunal de Jus para 	aplicaçao 	penil. 
mente, 	alega 	a 	1ncontitucioflah(la- No 	telegrama 	não 	set falQu . em alistamento 	eleitôral 	eni-. Cruzeta, . tiçá, 	para 	que 	ali 	seja 	inabaurado 
de 	desse 	74, 	 dcu 	ao ar 	quando pena 	de 	responsabilidade, 	em • cri critnicando 	se 	õumpriu•a 	deter- ' o- -competente -processo,- objetivandô 
Tribun1 Eleit9ral 	pena de adver- me de dósobediânciá. ' ' - miiçâo:di Tribunal». ' a 	apuração 	da 	sua 	responsabilila- 
tenda 	 entender e 	suspeiisao, 	por o 	Juiz 	respondeu 	ao. telegrama O 	Dr: 	Procurador -dariã, -- - pois, ' - - de penal». 	, 	- . 	, 

.,•  . 

CiU 	 deveria 	sr dada aoTri- esta da segu nte maneira - e a unica uma nova notifuação ao Juiz, 	no 
horas 

Foi comunicada a pena e o noo 
bunal db Justiça, de 'vez que ele é lntei%enção 	que 	o 	Juiz tese 	nesse prazo de 24 Juiz 	des gnido 	le\ou 	ao 	conheci 
jxz 	ce Direito, dependente do Trt... - processo: 	- 	• 	, 	 - 	-, 	 . 
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. Nêse 	interin, 	chega' outr'c* tele- 
giama do Juiz, declarando 

' ' monto 	do 	Tribunal 	que . tinhae n 
tregue o mateiial ao Juiz Pi naro bunal 	de 	Justiça 	e 	nao 	do 	Tribu- 

	

«Resposta 	vosso 
não 	ienieti 	material 	g 	Lleitoral «Juiz 	Eleitbral 	insiste 	não 	ent_ der 	Ha telegrama do Juiz Pxcp.,i nal Eleitoral 

Cruzeta vg 	porque Juiza prepara gar 	mateíial 	disse 	viajai 	amanha isdor, 	declarindo 	que 	foi 	rei. b r Quando o 	signatario do 	piesente 

cõra nao se acha residindo nque Natal arranjar auxiliar pt Nao pre em Acari o materiil do noto Juiz entrou 	para 	êste 	Tribunal, 	encori 

lk 	cidade vg e sim 	na 	Fazenda eisa 	tenha 	competencia 	tiabalho» Eleitoral trou juusprudência oscilante no as 
Causu 	em 	casa 	de 	residencia 	de Segue se a peça piincipa 	do pio Afinal, o iecurso 	com fundamen sunto, antes da lei n 	2.550. ,  Hou 

meu tio 1 clix Pereiia 	g 21 q.iilô nisso, que e o acordao do Tribunal, to no art 	167, letia «a» 	do Codigo ve 	vaiios 	acordãos 	poi 	desenipat 

metros de Cruzeta pt Requeuo v em que esse declara que atendeu a Eleitoraj, e  121, § 	1 ' 	da Co'isti..,i no sentido de que os Tribunais Pe- 
Excia 	providências 	n'ntido 	mesma palecer oral do Dr 	Procurador Re ção 	ederal gionais podem 	aplicar 	a pena 	de 
Jrnza vir, resiiir cidade comunican gionai 	Assim, 	o 	Dr. 	Procur idor Alega o iecorrente que fora cur suspensão nos Juizes E'eitoras 	r10 

do a este Juizo sub. residência renl Regional mudou de parecer porque, preendido por essa suspeno, p"i da\aa, 	a doitiina 	que 	prevaleceu 

a fim de. fr levan pessoalmente 	e no anteiior, propunha 24 horas, sob que nao ouvido sobie a representa aqui, a juiisprudencia que dommou, 

imediatamente' todo 	material nu pena de 	responsabilidade 	para 	o çao foi a de que não era possivel apli 

cssaixo 	ao 	alistamentoipt 	Outros Juiz dizer o que fizera Diz assim o recoriente car. aos 	Juizes 	Eleitorais 	a4v.rtCn 
sjnr fui intormad 	pelo escrivo da Eis o acoidao recoirido, na parte «Sofreu assim de surpiesa o i  e eia, 	suspensão 	enfim 	penas 	disci- 

quele termo que no momento aJuí pertinente ticionario 	uma 	condenação 	lis ipli p1iniies, 	sem 	têxto,de 	lei 	q.e 	as 
zn se 	encontra nessa Capital-, 	em « nar criasse 	vencidos-sempre os Srs 	1f - 

companhia de meu- tio Felix Pereira Em 
Foi assim ferido de maneira mais nistros Luiz Galiotia e Afrânio Coa 

não sabendo em que data regressa» aditamento 	oral 	S 	Excia violenta o art 	141 	§ 25, da 	ons- ta 	sses dois eminentes Juizes eu- 

sse telegrama e dÓ 	24 	4 
manifestou se 	pela suspensão 	do tituiço Fdral, que assegura a to tendiam q1.e os Tribunais Regionais 

otittibro' 	Da mesiia data e daqae 
Juiz 	enquanto o substituto cumpli, 
ia a 	eterminaçao deste Tribunal 

dos os acusados, ampla defesa, 	eis 
qus, a pena aplicada sem 	se- 3que 

podiam 	aplicar 	aos ,.Juizes 	Elc ito 
rai 	a 	de, advertência ou ce pena la cidad 	onde S 	Exci 	dizia que 

a Juiza 	 não 	ie preparadora 	estava 
Medida mais forte e eficaz pieci- queri  para a sua aplicação, 	fôcse suspensão, estabelecida na. Lef 	ae 

sidindo - Cruzeta - veia telegra 
sa ue ser adotada, para 	presígio 
da decisao dest 	Tribunal, para sàI- 

ouvido o recorrente 	» 
Não cita 	paragi afo unico, que 

Organização Judiciaria dosj T sta los 
a 	 os Juízes 	Con- quer  pertencessem ma da mesma vaguaida dos direitos dos candida- diz o seguinte tudo,-, o, QU 	predominou foi de que 

«Resposta telegrama informo neo tos a ahstalnento, em Cruzeta, pa- «O processo 	precedera 	a 	apJieat era mister uma lei que dispusesse 
iecebi. iiateria1 	Serviço 	EIeitoal ia pufuç,o do Juiz desobediente 	e ção das penas de suspensão)  por mais a respeito' 	E foi por isso que a 
Cruz€ta 	- Zulide Rzerra de Me indisciplinado de 80 	dias, 	destituição 	de função )  Lei n 	2 50 estabeleceu, no art 	74, 
nezes, 	Juíza Preparadora Eleito Isto-  postQ 	decid,ern. à., unanun- dgirnssão 	e 	cassação 	de aposenta- o têxto adiant, e no qual se ba 

. - 	, 	- 	.......... d,.9Jujz. .aRku - - 	- 	,, a4ecisão 	ecori 	- 

- 	. 	- 	... .... . •' - . 	.. 	 . 	 .2-5 	- 	 - 
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«Competira aos Tribunais 11eito Poutra parte, 	o 	Juiz foi 	nim 'dÓ c'vtorio 	Na 	realidade, 	liavia O Sr 	Mmistro Jose Duarte - 
,ajs 	aplicar 	as 1 penas 	disciplinaies sob pena de responsabilidade 	Pc , rnc6sidade 	de a entrega se Liztr Eu 	estava 	em 	corrente 	contfaria 
de advertencia e de suspenaão 	ite na inferior a 30 diapode ser 	p1i- em mãos dc Juiz 	E remetida ao O Sr 	Ministro Presidente - Au 
do 	(trinta) 	dias 	aos Juizes Lleito- cada pelo Estatuto, mas nã 	exclui Juizo 	Entretanto, vê se dos autos tes 	dessa lei, 	que e 	de 	1955 
rais e julgar, em grau de recurso, o 	processo 	Assim, 	o 	processo 	loi que o Juiz Preparador se encontra- O 	Sr 	Ministro Jose Duarte - 

as 	que forem 	por êstes apLicadas precipitado Vd na sede do seu Juizo 	ha telegra- Lase dispositivo veia em face 	da 
aos fncionarios do Juizo Eleitoril, O fribunal não devia nem podia ma dali expedido 	no processo 	em controversia 	que 	houve 	n 	Tribu 
que poderio recorrer, 	sem efeito ter aplicado a pena, sem ter ouvido que, resporídendo a interpelação fei- nal 	Supeitor, 	Eram duas correu 
suspensivo, 	no 	prazo 	de 	3 	(ties) o Juiz 	Na verdade, o que há e uma ta 	pelo 	Tiibunal 	Regional 	afirma tes e eu me filiava aquela que eu 
dias» ordem do Tribunal e uma e'plica que hou\era o recebimento tendia não poder ser aplicada puni 

Data venha do eminente Sr Minis çâo do Juiz, dando a razão por que 1 As im, 	caracterizada 	como 	esta, çâo, por falta de lei expressa 
tro 	Cunha Vasconcelos, 	não 	e 	de nao cumpriu essa ordem 	i)aí cm a 	insubmissao 	dêste Juiz 	às 	reite O Sr 	Ministro Cunha Yasconce 
acompanhar s 	Excia 	quanto a iii diante nao foi mais ouvido radas 	determinações 	do 	Trbu ial, los 	Filho - 	Data venia, 	conheço 
constitucionalidade 	dêste 	arih o, Acordam 	os 	Juizes 	do 	1r'bui nego piovimento ao recuiso do recurso e lhe dou provimento 
quando estabeleceu essa pena pta Regional Eleitoial, por malolia 	e O 	Sr 	Ministra Jose 	D.iarte - N.o me satisfaz o dispositivo de lei 
o Juiz 	Ponderada a argumentação votos, conhecer e prover o recurbo A suspensão foi determiri 1 i 	pelo ordinaria que V 	Excia , Sr 	Pre 
de S 	Excia , nao parece seja c -o para anular o processo 	a partir do Tribunal Regional ou pelo 	fi [iunal sidente, leu 	Alias, por êsse dispo 
niamfesto 	de 	inconstitucioiajidad" acordao recorrido, a fim de que ao ordinario sitivo de lei ordinaria estabelece se 
Não é, também, de 	acolher a iii Juiz em causa seja dado pra 	p O Sr 	Ministro Rocha Lagoa (re dualidade de competência 	para pro 
constitucionalidade arguida pelo 	re ra se defender lator) 	- Pelo Tribunal RegionaL cessai 	o 	Juiz 	por 	falta 	eleitoral, 
çoriente, d 	que o Tribunal ccmpe Sala das Sessões do Tiibunal Su- Suspendeu o das funções de 	Juiz competente, 	temos 	nos 	decidido, 	e 
tente para lhe apliçar as 	nas de perior Eleitoral. 	- Rio 	de Janei- Eleitôral. o Tribunal a que êle está Bubordi- 
advertencia e de suspensão 	eita o ro, 21 de janeiro de 1957 	-- Luiz i O 	Sr 	Ministro 	Jose 	Duarte 	--- nado, em matéria criminal - e o 
Tribunal de Justiça e nã6 o Regio- Gallótti, president 	- Hatoldo Va- Só 	leitorais ? • 	 : Tribunal local; isto, por crimes eleir: . 
na! ladao ielator 	- Rocha Lagoa, ven O Sr 	Ministro RecIta Lagoa (ru torais 

Entretanto, o ponto saliente e a cido, 	nos 	teimos 	do 	seguinte 	soto lator) - Sim 	Não téria competei O 	Sr 	Ministio Presidente 	- 
. . auncia , de 	úm 	processo, em 	qué proferido 	na assentada 	d3 julga- ........... para mais . 	Mandou, 	então, 	& Aqui-,. é em, matéria disciplinar. 

o interessado tivesse 	tido oportuni mento Regionaj 	se 	remetesse copia 	do O Sr 	Ministro Cunha Vasconc 
dade de defesa acordão 	'io Tribunal 	de 	Justiça, 	a los 	Filha - Em 	materia discipli 

Era mister se desse vista ao m V O T O fim de agir ,  como entendesse de di nar, vem a lei atribuir competêiic a 
teressado, 	para 	se 	defender, 	por reito ao Tribunal Eleitoral - o que im- 
que, de regra, não e possivel apli Sr 	Piesidente, cofiheço d& recur Cunlia 	Vasconcelos 	Filho 	eníi porta em afastar o Juiz do exerci- 
car 	uma 	pena, 	mesmo 	disciplinar, ao, de acôrdo com a minha oriento do, com as seguintes razões: cio de suas atribuiçes ..... 
sem inquerito, 	sem processo 	E' ção, mas nego lhe provimento 	c O Sr 	Ministro Presidente - 
fundamental. •. mo bem salientou o Dr: 	Procura- V O T O Eleitorais; 	 .. 	. 	. 	-. 

Embora não se possa exigir, no dor Geral, não houve, no caso, in O Sr 	Ministro Cunha Vasconce 
processo 	disciplinar, 	aquela 	for na fringência 	dos 	preceitos 	apontados, O Sr 	Ministro Cunha Vasconce los 	Filho 	- 	Eleitorais 	Perf ito 
completa, 	prevista na 	Coasti iwao, como 	vuinerados, 	porque 	e 	trat4 los Filho - Sr 	Presidente, pediria Eleitorais' 
para 	o 	processo 	criminal, 	na.» 	se de medida disciplinar praticada pe ao Sr 	Ministro relator informasse Ora, encontro 	na Constituição 	o 
pode deixar, 	ainda 	nesse 	piocesso La autoridade competente, na hipo- que 	dispositivo 	legal de 	competên- rt 	95, dizendo 
de advertencia, de assegurar uni mi tese 	o 	Tribunal 	RegioiaI 	do 	Rio eia inocou o Tribunal Regional «Salvo 	as 	restrições 	expressas 
nimo de defesa, e êsse mínimo de Grande 	do 	Nortíí 	Advertido, 	rer O Sr 	Ministrpr. Vieira Braga (re nesta Constituição, os Juízes go7a- 
defesa 	a 	audiencia ,do 	uplit. i lo, teradas vezes, para que cumprissê lator) - O art 	74 da lei 	2 550 rao das garantias seguintes 
sobre asL  acusaçoes que lhe pesrn a determinaçãr daquela côrte FIAi_ 1 	- 	vitaliciedade, 	não 	podendo 

Essa representação não e um p o toral, no sentido de fazez a remes O Sr 	Ministro Presidente perder o cargo senãq por senterça 
cesso?, 	O Juiz' so foi ouvido uma 

Foi 
sa do 	material 	eleitoral 	ao 	Juiz «Competira aos Tribunais Repio- 

nais Eleitorais aplicar as 	clis- penas 
,luareiaiaa, 

vez 	ouvido, ou melhor, inari Preparador subordinado àquUe j - inamovibilidade, salvo qua'i- 
festoii se sêbre urna ordeln 	O 1 ri- zo. Eleitoral, veió - o recorrente com ciplinares de advertencia e de SUS do ocorrer motivo de interêsse pu- 
bunal Regional, pêlo primeirô acór- sucessivas evasivas, alegando que pensao até 30 (trinta) dias aos Juf- blico 	» 
dão, feito 	sem 	audiência do inte mesmo Juiz Preparador hão se en zes Eleitorais e julgar, em grau de vejo, no art 	118, o seguinte 
ressado, determinou 	que o mesmo, cortiava 'na sede do Juízo e, sim, recurso, 	as que forem por estes «Enquto 	servirem, 	os 	magis- 
no prazo de 48 horas, sob penu ae numa fazenda 	Todavia, como sa- aplicadas aos funcionarros do JuI- trados 	elextol»ais 	goza.ro, 	no 	ue 
responsabilidade, entregasse o ma- lientou 	o 	acórdão 'recorrido, 	pode- zo Eleitoral, que poderao recorrer, lhes f6r aplicavel, das garantias es- 
terial eleitoral • 	le respondeu que ria ter feito mesmo a remssa' sem efeito suspensivo, no prazo de tabelecidaa no art 	95, ne 	1 e II, 
rão podia' entregá lo, porque o Juiz via postal, ou, se o fizeade por' meio () dias e como tais não terão outras ia- 
Preparador 'estava ausente da 'sua de um próprio, de um portador, Esta questao era antes muito COfl' compatlbllldades, 	euAo as declara- 
comarca, eatva 'Ó 	do trnio,etc, . deria aent$t'eüid 	itaïéii tovertda 	porque: não 	av 	lei;'»; daspor lóà : 

1$? 
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Quando digo isso, nãó estou 	le PEDO DE VISTA 
fende'nd& as' minh'as 	vantgeni 	in - •. 	•• 	 • 	 • 	 - 

dividus'. de 	Juiz; 	estoü 	defenden- i' O .. Sr. 	Ministro 	Flaroldo Valadão 
do 	as 	rerrogativas, 	como 	as 	en- - 	 Sr. 	Presidente, 	peço 	vista 	dos 
tendo, dõe  Poder Judiciário, como ex- autos. 
pressão de Poder. 	O Juiz, realmen- 
te, está a coberto dessas situações. 1 	 ADITAMENTO AO VOTO 
Se é funcionário em sentidd amplo, 
não 	o 	é 	em 	sentido 	restrito, para 1  O 	Sr. 	Ministro, Cunha Vascoiice- 
que 	refaça a invocação 	de que 	o los 	Filho 	- 	 Sr. 	Presidente, 	não. 
Juiz está' acima de punição, de pe- se está pretendendo criar, ou admi- 
na disciplinar. 	Juiz não sofre pena tir 	privilégio 	de, uma 	classe. 	Os 
disciplinar; 	Juiz é 	o 	órgão 	de 	Po- predicamentos' do 	Juiz 	são 	garan- 
der; 	Juiz 	sofre processo 	e, em 	se- tias 	dos 	jurisdicionados. 	E', 	a 	fa- 
guimento, as conseqüências do mes- vor idêstes, que 	a 	Constituição 	os 
mo. 	Juiz, 	porém, 	não 	pode, 	como 
foi 	no 	caso 	concreto, 	ser 	suspenso 

inscreveu. 	- 

O Sr. 	Ministro Vieira Braga -- 
das funções. 	Seria, data ven,ia, urna Hkcertos atos que só os Juízes p0- 

burla. 	Fàcilmente 	se 	obteria, 	de dem.,-exeutar, de 	acôrdo 	com a lei 
qualquer Assembléia Estadual,< uma processual. 	A. 	se 	entender, 	que 	a 
leizinha estabelecendo pena discipli- lei 1  disciplinar 	não 	pode 	prever,  
nar para Juízos; 	e estaria, franca- suspensão do Juiz, o Poder Judiciã-: 
monte, 	ferido, 	violado, 	o 	princípio rio 	ficará inteitamente desarmado, 
da 	inamovibilidade 	do • magistrado. - O Sr. 	Ministro Cunha Vasconcer 

los - Não, ao. contrário; 	o •Podor 

Mas 	razoável 	serià 	a 	remoção. Judiciário 	não 	ficará 	desarmado! 

Eh,'hoje, entietanto, se tornou nu- O Sr: 	Ministro Vieira Braga. -' 
Uma decisão do Supremo Tribunal 'para pôssíl,' exatamente 	prevenir 

A 	edção s..tuações assim 	piopria Federal 	podera 	ficar 	a 	espela 	do 
de vencimentos 	indireta 	não e ocr- processG penal 	da 	condenaçao 	do 

,.i'itid, pâra 'evitar que os membros Juiz.., 	•. 	• 

do 	Poder 	Judiciário 	sofram 	restri- O 	St'. .. Ministro Cunha Vasconce-', 
• 	 ções 	naqueles 	predicamentos 	bóri- los -. O Supremo Tribunal não po- 

não 	são, do indivíduo, 	as cos, que 	 n 
• 	 ' 

da própria função. Nunca vi 	e é a - 

de suspende.r..'o Juiz! 
O-Sr.;Ministro Vieira 	Braga 

• 

primeira vez 	que 	estou tend'o notí- ' . . . 
para 	sr 	executado. 	O 	Poder 

Júdiciário' ficará 	totalmente 	dosar- ci 	de suspensão 	de Jdiz do 	exe- 
1 madó!. 

• 	 • . 	 cíio de suas funcões, por falta dia- 
éitib.r. O Sr; -Ministro Cunha Vasconce,-. -. , 

O' Sipreno' Tribunal' não po.- 
Permita-me o Tribunal que 	T(O de. suspendéo..Juiz! 

concórde, 	absolutamente, 	com 	isto, • - 0 	r: . Ministro Vieira 	Braga 
porque enendo que infringe predi V 	Fxcia 	fortalece o Juiz e desar 
camentos 	constitucionais, 	necss ma inteiramente o Poder Judiciario 
rios 	ao 	eercico 	das 	funções O Sr 	Ministro Jose r Duarte - 
Juiz 	O Juiz nío esta adstrito 	o Alias, ate hoje só encontrei uma Lei 
Juiz podo perder o cargo, em ra- de 	Organização Judiciaria que cx 
zão de processo, perante quem com- cliii, 	completamente, 	a 	pena 	disu- 
potente 	Não 	pode, 	porem 	sofrer phnar ao Juiz 	& a do Distrito re- 
pena disciplinar de suspensão 	j deral 	As Teis de 	 u- Organização J 
suas funções diciaria dos Estados contêm 	essa 

horma 	assim como a de todos cs 
Data venha do Sr 	Ministro rela- paises estrangeiros que conheço As 

tor, conheço do recurso e lhe dou sim 	na França, Italia, Belgica 	e 

provimento, para reformar a dcci- Esados  Ud:s Cunha Vasconce 
• 	 . ' 	 sao,,doTribuna1 arquo. 	:.: 	 .' ' 	 . '. os .:— .Porque os Tribunais não ad" 

• 	 '- 	 . 	 -. 	 1891 	- 
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• 	 . 	 Àtribuir 	à 	1 	ídhiii. 	come- resolução, 	nela sua 	ineonstituciona- 
têncij para suspendei. um Juiz do lidade. 	Crsio 	q 	terminoi. as4in! 

. 	 exercício dé suas atribüiç5es é atua- • 	.. O Sr. 	Ministro. Rocha Lagoa 
tar 	contra 	os 	predicamentos 	cons- A, pena foi r-p]cala., e cumprida. 

• 	 titucionais 	inerentes 	à 	magistratu- O Sr.- Ministro Cunha Vasconce, 
ra. los Filho 	Compreendem VV. Ex 

• 	 O Sr; Ministrõ Rocha Lagoa - cias.! 	Se admitirmos que o 	Conse-. 
• 	 E' 	medida 	disciplinar. 	Nunca se lho 	de Justiça, 	ou 	que 	o. Tribuna], 

negou isso. Em tôdas as leis de or- • possa, 	sumàriarnente, 	afastar: 	um 
• ganização 	judiciária 	está 	previs- .. Juiz 	do 	exercirio. de 	suas 	atribui- 

tr. .. 	 . çôes, 	estaremos condescendendo 	em 
• 	 O Sr. 	Ministro Cunha Vasconce- que 	se 	infrinjani. os 	princípios 	de 

Is Filho - 	 Não é possível, Sr. Mi- inamovibilidade 	e .de 	vitaliciedade 
nistro garantidos aos magistrados.. 	E' 	iue 

- 	 O Sr. 	Ministro Rocha Lagoa - ambos 	têm 	por 	objetivo 	assegu:ar 
a 	aplicação 	de 	penas 	discroli- ao 	Juiz 	a 	permanência no 	exrcí- 

• 	
- 	 nares. 	 . 	 . cio do cargo.. 	. 	 . . 

o 	Sr. 	Ministro 	Presidente O 	Sr. 	Ministro 	Presidente 	. - 
Houve sentença. 	 . 	 . Mesmo na indisciplina e sem remé- 

.0 Sr. 	Ministro Rochit Lagoa 	- dio? 	. 

No Distrito Fdderal, houve' caso de .0 	Sr.'. Ministro Cunha Vasconce- 
grande relêvo, ruidoso •caso, com o los Filho - Mesmo na indisciplina 
saudoso Juiz Meio Matos, que, ten- e sem remédio! Juin nãO é funrio- 
do entendimento singular acêrca da nario 	público, 	no 	sentido 	cornum 
aplicação do Código de Menores, "m . 	 O .Sr. 	Ministro .Vieira:.Braga (re- 
relação a 'menores •sob'pátrio poder lator) —Assim, V. 	Exçia. 	enten 
que 	freqüentassem 	cinemas, 	enten- dc 	que 	êsseart: 74 	é 	inconstiti- 
dimento que; hoje, é vitorioso, aliás, cional? 	. 	 . . 	 . 

•, 	teve 	sua 	 pelo . resólução G Sr...Ministro,Cunha Yasconce 
.- Conselho de Justiça do Distrito Fe- los 	Filho..— E' 	inconstitucioal!,. 

• 	 déral 	e, 	como 	S 	Excia. 	recalci- O 	Sr. 	Ministro 	Presidente 
tiasse; o 	Conselho• suspendeu-o por • 

Juiz tem o privilégio de poder ser 
• 	

. 	 .30 	dias. 	 .. 	. 	
. indisciplinado?  

• 	
- O 	Sr: 	Ministro 	('unha Vasonce- O Sr. 	Ministro Cunha Vasconce-: 
los Filho - E cno terminu 	. los Filho - Nao tem o privilégio 
ao? 	 - 	 . de poder ser, indisciplinado! V. 	Ex 

• 	 O,Sr. 	MinistroU Rocha Lagoa cia. 	nãO pode argumentar, no p-es 
Nãoposso 	informar 	a 	V.. Excia. suposto da. indisciplina do. Juiz. ;Juiz - 

- 	
. Fói aplicada a pena. 	5. 	Excià. 	es- é 	pessoa categorizada, 	membro de 
teve afastado por 30 dias. . Poder; não é funcionário. 	E 	mem- 

O 	Sr. 	Ministro Vieira Braga • bio de Poder; mais do que. funci6- 

• 	 O 	processo 	era de 	competêncis c nario..-  	.• 	. 	 . 

itro Pesidcnte -e. 4 Conselho de Justiça, que suspéndu ...... membro de Poder 	licito Livremente 
• 	 o- Juiz M1O Maths, pelo praó dê 

30 d,as; e. foi'dèsinado o Pretor .•. corneter.faltas e crimes? . 

-, ••  ... . O Sr 	Ministro Cunha Vasconce- 
• 	 . Ministro 'Rocha Lagoa - 

• i 	 Apura-se- 	• 	 - 	 crirtte 
.Çdid,o..Lo.bo.'...........................• e 	se 	condeo 	Juiz. 	Aíi .... siÍt! 

• 	
• 	 O. 	r. -Ministro. Vieira 	Braga Está na Constituição. 	Mas 	sÓ' de- 

pois de sentença p'issada em julga 
lurle, de'Figu.edo,. 	que 	(um- 

Era 
do!tEstái aqúi: é o;art 	95. 

pnu a decisa' 	d. Conselho 	a O Sr 	Minisfr&Pesidente - Aí 
recpeito de i'igress 	de menores em e para peida de cargo 

• 	 . 	 • 	 cinemas, penoree;sob patriopoder-. Ministro Cunha Vaconce. 
O Sr 	Ministro oCunha Vaseoi.ce los - Sim 	Enquanto nã 	perde o 

los( Filho- - Enti etanto, terminou' o cargo não pode 
1
ser privado d 	exer.  

Sr. 	Meio Matos . pondo ..abaixõ:.esia 	,cíci'O dfuüçã-  
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• 	 mitem 	neii 	ap2cam 	pena' discípli- cação de umú pena, que, é uma frua- 
plinar aos Juízes? Por que? 	" tração irrecusável 	de qualquerdos 

O 	Sr. 	Ministro 	José Duarte predicimentos 	básicos, do 	exercíio 
• 	 Porque 	êles 	não 	ceffieteram 	essas da magistratura. 	Perguntaria 	ro 

• 	 faltas. Tribunai:, que 	significaria, o dispos 
• 	 O Sr. 	Ministro Cunha Vasconce- t,'no ineiseI do art., 95 da Covs- 

los 	Por que não 	se' aplica essa tituição ? 	 Que 	significaria 	se, 	teô- 
• 	 pena? rieament 	aceitássemos 	a 	perma- 

• 	

O 	Sr. 	Ministro 	Presidentel 	- nência n'juinal de Juiz, mas admi- 
Porque o mal' dó Brasil 'não esTtá nas tíssemos c seo afastamento, de na 
leis; está nos costumes. 	 ' judicatura 	por meio de pena, disci- 

• 	 O Sr. 	Ministro Cunha Vasconce- plinar? 	A 	que 	significação 	se 	re- 
• 	 los - Por qu 	não 	e aplica essa pe- e' duziria 	o .disposto 	no, n. 	1 	do 	art. 

• 	 ' ' 	 n'a? 	Porque 	é 'inconstitucional, 	O 95 da Constituição,? 	Êle 	é 	expres 
• ' 	

' 	 Supremo Tribtinal já o disse clara- ao:  
mente, e várics Tribunais 	o 	disse- «Salvo 	as 	restrições 	expressas 
ram. 	A mesmísama razão por que reata Constituição, 	os Juízes goza- 

'se 	hivoca 	a 	inconstitucionalidade i'ão das' garantias seguintes: 
dás 	enas disciplinares é a mesniís- «vitaliciedade, 	não 	podendo 	per-' 

'.simá razão por que se invoca a in- der o cargo senão'por sentênça ju-, 
• 	 c'onstitucionalidade para 	as 'demais deiária». 	' 

• 	

$e 	o 	Juiz 	tem 	irredutibilidade 	de Que 	sentido,' tem 	essa 	assegura- 
• 	 véncimento 	não pode sofrer a' 	eria ção de, vitaliciedade?' O. patrimônio 
• 	 '.. 	 de 	suspensão de 'suas fuii'ções. do,,indivídub 	que está investido na 

• 	 O 	Sr. Ministro José Duarte 	- função 'de Juiz? Não! Absolutamen- 
Não há 'que falar em inconstitucio- te não! Já acentuou o Sr 	Ministro 

• ' 	 nalidade, 	quóndb 	se 	trata 	de 	pena José Duarte, o sentido é o, da per- 
• 	 disciplinar. " 	 ' « 	 ' manência no exercício do', càrgo, 's6 

• 	 O 	Sr. 	Ministro Cunha Vascon,ce podendo dêle ser 'afastadó por cri- 
lós - Era o que tinha a dizer. mè reconhecido e em virtude 	de 

condenação, 	par 	sentença 	judiciá- 
EXPLICAÇÃO 	' ria. 	Seria 'uma burla, ou não' seri, 

seria ua ,frustraçã6, 'o'ü nãó 	séria,' 
O Sr. 	Ministro Cunha Vasconce- se, em virtude d'e lei ordinária' 	se 

los - Sr. 	Presidente, ouvi, com a afastasse 	Juiz, 	por 1

aplicação 	de 
máxima 	aençéo; 	o ' voto 	dos 	Srs. pena disciplinar, ,do exercício de seu' 
Ministros 	Haroldo 	Valadão 	e José cargo? A que ficaria: reduzida a vi- 
Duarte,' con'uindo 	pelo 	provimento ' táliefedáde, que não existiria, como; 
do 	recurso, 	ina' 'declarando, ambos, aliás, sustenta o emiiente Sr. Pon- 
expressamente 	que não aderiam a tes de Miranda 	em seus <Comeu 
minha susfentaçao 	de inconstitucio tarios» 	à 	Constituição 	igente 	se 
nulidade 	da 	iplic'açao 	de 	pe'la 	de não houvèsse, correlataniente, a as 
suspensão a Ju17 	Ouso retornar ao seguração da irredutibilidade de ven 
assunto, 	com 	nia 	dos 	eminezies cimentos' 	Ora 	não 	posso 	aceitar,  
colegas 	porque 	rq ito 	de 	ma"na data venia, a aplicação de pena dia 
importância 	o 	mesro 	desde 	que, ciplinar que impdrte em afastamen 
implicitamente 	€, ja sgora 	ex ir's- to do Juiz do exercíex de seu car- 
samente, se admitia a legitimidade go, porque fere, 	frontalmente, 	a 
de pena d 	suspens 	para os 1u Constituição 	Note se que, alias 	a 
zes 	embora não seja a razão de de- Justiça ja falou a respeito 	Não 
cidir, na especie 	mas 	sim, falha sei se 	o 	Supremo Tribunal 	já s 
processual, 	fica 	o 	princIpio 	ferido pronunciou nesse sentado 	Quanto 
- e a fixação de principios é, exa- ao Tribunal deJustiça do Distrito 
tamenLe, 4 orientação 	Data vêni' Federal, sei que tem pronunciamen 
dos argnment5s 	dos: eminentes:. ,;co- to 	sôbre 	á' incóíastitifeiõiiàiidd'e"do 
legas'',eiii' que-' áè' 'cont." liçõós"de Código". de Prôces'so: 'Civii-,''na» pp 
direito, 	a' 	'cjo justiflcada a aplÂ-' que estabeleceu pena pecuni4r1, p4- 
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ra o Juiz 	Por que? Então, o Juiz. deira harmonia com reaçâo ao c,so 
oiie excede 'razo para lavratura d& concreto, no" tocante arêsse,-'Juiz. A 
sentença não estaria 	tambem, au função de Juiz Eleitoral e iner' rite 
jeito a péna4disciplinar? Não é im- ,à de Juiz de Dir&to. 	Juiz d'e Direi- 
perati.vo .d&r'Cédigo 	o 	prazo 	certo to, no exercício "de seu cargo, há de 
para proferir sentença? Todavia,, a exercer, necessàriamente. 	E' impe- 
Justiça 'disse, 	e 	disse 	muito. bem, rativo 	da 	lei,' porque 	ela 	lhe 	toca 
que não se pode, para efeita dm apP- a 	função, de' Juiz 	Eleitoral. 	Conse- 
cação de lei' ordinária, reduzir, 	de qüentemente, 	estando 	no 	exercício 
ualquer. f6rma, os vencimentos d» do 	cargo 	de 	Juiz 	de 	Direito, 	não 

Juiz. 	Antes 	da 	Constituição 	atual, pode ser privado da' função de Juiz 
quando, genéricamente, se dizia' que Eleitoral. . A Constituição, ao orga- 
os vencimentos dos Juízes eram ir- nizar, a 	Justiça 	Eleitoral, 	incluiu, 
redutíveis;, se 	entendia 	que .', 	nom entre os seus diferentes órgãos, os' 
'mesmo os impostos, que recaíam sô- J'uízes 	Eleitorais. 	Entrètánto,' 	a 
bre 	todos, 	recairiam' sôbre 1 01 	me- própria 	Constituição 	também ',atri- 
ristrado; 	foi 	preciso 	que 	a 	Cona- buiu, no art. 	118, aos Juíze 	Elei- 

tituição em vigor fôsse exprssa a torais 	os predicamentosi ns'.- 1 e II 
do art. 	95; - istG' é;, Juiz' Eleitoral em 

':E" -preciso, data 	venha, não abrir exercício 	de 	suasf,upçes 	também 
bieéha 	nessés 	predicamentos,' 	que tem . vitaliciedade 'e 	iná*iovibilidaje. 
são são nossos, que não são patri- E' 	vitaliciedade,, digamos, ' 	 limitada 
m-'niais, mas que são da funçã. no tempo,., mas êle a tem' expressa-- 

O 	Sr. - Ministro r José Duarte 	'- mente, cómo Juiz temporário; 	tein 
Aliás. 	êsses 	prediiamentoa:. são 	iiis- permanência por certo tempo. . ' O 
tituídos, exatamente, como' X. 	cda. art. 	118 	lhe 	atribuiu 	isso. 	O 	J'uiz 
diz: 	em 	favor, da 	função'.. 	' ' Eleitoral 	tem 	os 	mesmos 	predica- 

O Sr. 	Ministro Cunha Vasconce- mentos que o Juiz comum.'' 
los .-' Claro! '  Vamos, ver', agora, o quê diz a lei 
'.0 	Sr. 'Ministro' José 	Duarte 	- ordinária, à qual a Constituição re- 

para 	maior 	prestígio 	e 	inde- meteu a' organização da Justiça Elei- 
• 	 péndência d& Poder 	Judiciário. 	, torai. 	Diz, 	no 	art. 	18, do 	Código 

O Sr.' Ministro Cunha Vasconce- " Eleitoral: 
los - Perfeito! 	, 	 ' , 	 ' «Cabe a ,htrisdição de' cada uma 

O Sr; Ministro 	José Duarte - • das 	zonas, eleitorais a um Juiz de 
Se se tratasse de medida a ser apli-' Direito 	em 	efetivo 	exercicio. . . », 
cada pelo Executivo, 	seria 	arbitrá- Voia-se-bêm: 

' .ria';' mas é o próprio Judiciário que «Cabe a jurisdicão, de cada uma 
usa dessa faculdade disciplinar, den- das 	zonas 	eleitorais 	a um Juiz 	de 

• 	 tro 	da 	sua própria 	organização. Direito 	em 	efetivo 	exercício 	o. 	nu 
O S,r.. 	Ministro Cunha Vasconco'- 	, fal 	,dêste. ao  :seu—substituto legal 

lsi' Também.aaplicução de pe- rnxë goze das urerrogativas do ert. 
'ia de redução, de desconto de ven 95 da Constituição» 
cimentos, 	.,' seriã ;  determinada 	pelo 'T'Ai:lei próvoii, assim, :..amplamenté, 
propina 	Poder,  Judiciario 	Na 	vei mas, para regulaentar 	em segui- 
dade 	V. 	Excia -sabe que, desdea' 	' 

m
' da 

vigência da Constituiço atual, des- Diz o 
§ 1 

de., 	vigênciá ',da.'Cónstituição 	de. «Onda houver mais': de uma Vara,, 
• 	 1934 	4 o 	Poder. Judiciário, que. 'cr,: : Tribunal :Regibnal da'signará' aque' - 

ganiz 	a. vida' fiscal' dasseus"Juf Ia ou aouêlas.:a que incumbi'- o 'ser- - 

zes, e êle nue organiza" as fôlha 	e vico eleitoral» 
êle 	iue 	faz os pagamentos 	Éle Dai 	dispor da forma por queo 
proprio 	é 	que 	imporia 	a redução, faz o artigo 	mas necessariamente 
faria' a oreduçao: nao haveria inter- iriliudivelmente, 	incontstàvelmente, 

• 	 ,vençâo'. de:'outro. Podé'r '?of':  onda :,huver 's6. biríwi Vára 	o Juiz 
Deixando o campo do direito con- desta sera o Juiz Eleitoral 	A fun- • , 

	 tituçional, 	vam,  os4 encontrar, verda-' ,  çâo:eleitoral é 	inerenté 	à 	própria: 
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função coniun do Juiz de Direito deverá 	encerrar êste 	aspecto, por 
Então teriamos esta situação 	o Tmr que, como se ve a materia pode au- 
d 	Direito em exeicicio prn.ado da gerir alta controversia 	O que me 

•fúnção 	éleiforal, 	do 	exercício 	desta precupa 	é 	a 	definição 	do 	princí- 
em virtude de decisão..; pio, e quero que: os doutos colegas 

O Sr.. Ministro Rocha Lagoa - permitam e compreendam 	pelo me- 
privado transitôriamente. nos, mliiha voz se 	ergue contra a 

O SrzMinistro Cunha Vasconce. admissão 	do princípio 	de que é if- 
hs —aNão importa, Sr. 	Ministro! cito; 	pela' pena 	disciplinar, 	afastar-: 
V. 	Exciaai'pode concordar em que se 	o 	Juiz 	de 	sua funçãõ. 	Isto . é 

• 	 lei 	ordináfla 	abra uma 	brecha 	rio grave, é.muito sério. Será.uma bre- 
.princípio 	constitúcional 	de 	vitalicie- cha que se começará a abrir, aliáa, 

 1. 

• dade ? 	 . por 	transigências . incompreensíveis.. 
• 	 O Sr. 	Ministro Rocha Lagoa - O. Sr 	Ministro José' Duarte 	- 

O que não era possível era que fi- hoje, 	V. 	Excia._ encontra 	em 	vá- 
çasse 	infração 	praticada 	pelo 	ma rias 	Constituições 	da Europa, 	refe- 

• 	' 	gistrado 	eleitoral 	sob 	a 	aprecia'ço rência expressa. à, vitaliciedade e 	à 
dá Justiça; Comum. 	Não seria 	us- pena 	disciplinar. 	Itália, 	..França, 
to. 	Impugna-&, têxto 	legal, 	que Portugal, têm normas a respeito do 
véio. última ieite 	 . Conselho Superior de Magistratura, 

• 	. 

............. S'Ministro 	Cunha 	Vascon- ao qual- incumbê o regime discipli 
celosif-' Estou de acôrdo, mas não nar. 	 . 

é êstê?o 	ntb, parece-me, data ve- 
nia;rquese debate, neste finomento. O 	Sr. 	Ministro Cunha .Vasconce- 

Recàrd'ou o Sr. 	Ministro Haroldo los — Não me abstraIo da invôca- 
Valadão 	que, 	realmente, não havia rão 	da 	doutrina 	alienígena, 	mas, 
dispôsição. 	Então, 	houve 	escrúpulo antes de julgar. com , a invocação da 
e se admitiu . que à Justiça Eleito- doutrina 	alienígena, 	focalizo 	a 	si- 

• ml 	incumbe 	a 	aplicaão; de 	penas tuação em concreto, face ao dispos- 
disciplinares 	a 	Juizes 	Não 	excluo to 	na lei brasileira, que 	e 	a 	meu 
essa sa exteúsão, e ca 	en bimtb de ver, de uma clareza que não admite 
penas disciplinares a Juizes 	O que duvida 	O 	eminente 	Des 	Vieira 
não admito é a. aphcação 	sob capa Braga 	num aparte 	como sempre 
dpeni.discip1iriiir, 	datuIo 	que 	cai orièntadõ,,, no 	melhor 	sentido, 	invo- 
infringir 	que vai fenii 	os predica cou o caso Meio Matos 	Ainda ruo 
mentos do Juiz 	não admito 	de foi curei 	diligenciar, 	na 	tarde 	daquele 

• 	 ma" algüma. que, sob disfarce 	de dia, 	ara'desencavar êssé caso, por- 
pena 	discuplinar, 	se 	possa 	impedir que 	tenho 	a 	centez'r 	(era 	criança 

• o': Juiz. do 	exercício 	de .se.cargo; nesse 	tempo,.., mas 	minha 	memória 
não admito, sob titulo de pena dia retem os fatos) 
ciplinar, se possam reduzir os ven 
cimentos do Juiz 	Foi, exatamente O Sr 	Ministro Haioldo Valadão 
o que fêz o Codigo de ProceasoCi - Éra mos crianças 
vil;' que,: sob. capa' de' pena:: discipli. •. 	••. 	,' ...i 

uas para o Juiz qu.. nar, definiu mlt O Sr 	Ministro Cunha Vasconce 
excedesse o prazopara sentenciar los -- ..... de qtie"Mel.:Matos falou. 
Nunca se aplicou isso. A 2  .vitalicie- -contra essa pena, j.ustdmehte'sob a 
dade . é garantia .permanenté do Juiz invocaçãd 	da. inco'nstitucionalidadé 
para. 1 efeito, do'.. exercício .. doi càrgo;'. dela...- E veja-se :i'é tãõ' rara unia si- 
salvo —. a Constituição é expressa tuiação'.. dess.as. que ''ao'Io'ngo, de 	30: 
- 	sentença 	j.udicié.via. 	Por;' 	onse-;  ános só se. invocou um.. caso: ú'nico. 
gmnte, Juiz so pode ser privado do Assim, sr 	Presidentes encarecen 
exercício de seu' cargo por..fêrça de do;. mais' uma vez1 .: a re1eância.. 'do' 
sentença judiciária': 	 :" ': assunto; quero salientar.quç,a aindi 	- 

Entendo muito delicado. 'oass.un- . mesmo. se 	decidiridó',,,:no;. caso. 	con-. 
Lo 	E creio mesmop que 	concluindo creto 	com 	ressalva 	de 	pontos de 
sem ir mais longe; .0, Tribunal não, vista,, não se está encerrando:o.'prG. 
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biema doutrinário, que é de alta in- r3 	nas eleições do Município de Mu- 
dagação.. 	. 	 . 	 .,. 	. ribeca, sendo, posteriormente, delube- 

Esteve 	presente 	o 	Dr.' Plínio 	de rado,., que 	essa 	perícia 	fôsse 	reali- 
Freitaa Travasso 	Procurador 	Go- zacia no Distrito Federal, por técni- 
mal. — Carlos Medeiros Silva, Pr- cos do DepartamentoFecleral'de Se- 
curador Geral Eleitoral. gura'nça Públirn. 

A 	decisão 	doi Tribunal, 	julgando 
procedente 	os 	embargos 	declarató-' 
rios, 	foi 	justamente, 	no 	sentido 	de,,'. 

ELEIÇÃO - FRAUDE - PERÍCIA suprindo' ,  a 	omissão 	apontada, 	de- 
- QUESITOS . clarar que a perícia, seria realizada 

no 	Distrito 	Federal, 	pelo 	Departa- 
. 	Ocorrendo fraude em elei- mente Federal de Segurança Públi-. 

ções, 	dela 	recorrendo 	a 	parte ca. 	 . 

que se julga prejudicada, deter- Veio, 	então, 	telegrama cio Tribu- 
mina-se a convocação, dos par- nal Regional, nestes têrmos: 
tidos 	em 	litígio 'park 	apresen- 
tação de 	quesitos 	na perícia 	a «Jnformo haver sido 	remetido,, 
ser 	realizada, 	nomeando-se 	pe- nesta data, via aérea, sob regitro. 
rito 	do 	Departamento 	Federal ri. 218, todo material ne es especi-. 
de Segurança Pública e não de feacIo. destinadó pemíciâ'referente 
indicação das partes. el"ieões 194. primeira:Seção Ma- 

lhada dos Bois, bem coiiõ material 
RECURSO TSE, N. 525 — Rela- pertinente 	mesma 	finalidride: re. 

tor: Ministro ROCHA LAGOA. lativaniente quieta, 	sétima, 	oitava 
e nona Seções Eleitorais do Mu- 

A C Ó R D Ã O nicípio 	de 	Muribeca, 	neste 	Esta- 
do>. 	• 

Vistos, etc.,' 	 '. 
Acordam' os Juízes do TribunalSu :' 	Pedi o parecer do eminente Pro- 

perior Eleitoral, por unanimidadé' de'. . 'curador 	Geral, 	que 	assim 	se 	inni, 
votos 	determinar 	que 	sejam 	con festou 
vocados"s"'àrtidos em litígió para 
que 	apresentem, quesitos, 	sèrvindo • 	. • 	«Disciplina 	o 	procedimnto 	me- 
perito d'o Departamento FedetiV de'. ' 	1utb.ro às perícias em mtéria elei-'. 
Scgurança Pública e não de indica- ;' toral"o art. 158,, do Código, o qual, 
çãp das partes, tudo na forma e de, só 	bom 	que 	destinado 	a 	aplicar-' 

prdo: :con os. 'fundamentos constati- se 	perante 	os ,Tflbunais 	legio- 
tes das notas taquigiaficas anexas naus 	e 	de 	seguir sena 	especie, 

Sala das Sessões do Tribunal Su- por via analógica 	na 	falta 	de 
er pnõr Eleitoral 	Rio de Janeiro, 27 quaisqurpreceitos 	regendo 	a 

de março de 1956 	— Lu,z Gaflotti forma 	de 	realização 	de 	pericias 
presidente — Rocha Lagoa, relator perante êste Tribunal superior' 

Estêve presente o Dr 	Plinio P. Dito art 	158 	em seu paragra- 
Travassos 	Procurador 	Geral 	— fo primeiro 	determina 	que, cri 
Carlos Medeirõs Silva, 	Procurador ' tais 	as,os, é de ciar-se os parti- 
Geral Eleitoral. 	 ' 	. 	', dos 'que» concorreram ' ao 	pleito, 

bem como o representante do Mi 
R E L A T Ó R 1 O nisterio Publico para estarem pre- 

sentes à diligência de perícia, si 
O Sr 	Ministro Rocha Lagoa - lenci-indo 	entretanto, 	quanto 	ao 

Sr 	Presidente, êste Tribunal 	deu momento 	opoituno para .-a apie 
provimento ao recurso manifestado sentacão de quesitos e não se me 
pelo P. R., contra a decisão do .Tri- • 	ferindo, . sequer,: a possibilidade dos 
bunal Regional de Sergipe 	por eu- interessados 	designarem 	peritos 
tender que devia ser realizada pe- de sua confiança para acompanha- 
rói'reiativa' 'à. ocorrência, de' frau- rem os trabalhos.' dó peritõ oficial. 

- 	

' 

• 	' 	 : 	 . 	 '. 
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Face essa lacuna de legislação Distrito Federal, ou que fosse feita 
eleitoral 	entendemos que 	é 	de por peritos oficiais pela seção técnica oficial correspon- cepcionalmente, ela poderá ser fei 
aplicar e o disposto no Código de O Sr 	Miniatro Rocha Lagoa - dente, já no havia a meu ver, opor- ta 	E pela circunstancia transitoria 
Processo Civil para regulamentar Decidiu o Tribunal Superior Eleito tunidade para indicação 	de 	perito de não haver tecnicos nesse Estado, 
o procedimento dos atos que de ral, por maioria de votos 	conhecer particular 	Poderão vir aos 	autos, o Tribunal assim decidiu O Tribunal, 
verão 	ser 	praticados, 	intimando do primeiro recurso e dai lhe pro oferecidos pelas partes 	na hora pe aí 	está agindo por delegaçao 	E 
se 	os 	interessados, 	isto 	é, 	todos vimento, 	julgado 	pre3udicado 	o 	se- ritos 	particulares 	mas 	o 	Tribunal uma 	situação 	exdruxula 	anomaa, 
_os parLiUos 	q 	4 concorreram 	ao gundo recurso, tudo de acordo com . didfii, áprioristicamente, que o mas o fato é que a lei manda que 

' 	 pleito em Sergipe,para que, den- o seguinte voto do Relator. laudo será o oficial do Departamen- os 	partidos 	interessados 	ornpa-. 
tro de cinco diasidiquem peritos 

. 
to 	Federal 	de 	Segurança 	Pública, nhem a realização da perícia. Diz '& 

de sua confiança (o prazo de vin «Conheço do recurso e lhe dou feito, pela 	seção 	técnica correspon- acórdão: «com citaçao dos partidõ's» 
te  e quatro horas de legislação ci provimento 	para deferir a prova dente Citação 	para 	que 9 	Paia 	acompa- 
vil 	é 	impraticavel) 	indicando 	o pericial 	indicada 	oportunamente, ssim, data venia, penso 	não ha nhar a pericia 	E' preciso conjugar 
eminente Ministro Relator, outros de 	côrdo com os arts 	153, para invocar o Codigo de Piocesso 	Isso o texto da lei Com o do Codigo de siiií 	o 	funcionário 	doD éparta- grafo unico, e 158, do Codigo Elei- deveria ter sido feito, de inicio 	ofe Processo 	invocado 	pelo 	eminente 
inehto Fdera1 de Segurana Pú- toral». ,. icidos 	os 	peritos 	pelas 	partes, 	e, Dr. Procurador Geral.  
blica. 	ue deverá ser o perito ofi- . ses não acordassem, seria no- Os 	interessados 	deverão acompa- 
cial, 	e 	conferindo se 	as 	partes 	o Depois e que 	dada a ausencia de 

. 	

meado um terceiro, que seria do De- nhar 	a 	perícia, 	pára, 	pelo 	menos, 
razo de 	dias, após a designa- elementos tecnicos, este Tribal de- partamento Federal de 	Segurança formular quesitos 

ção dos peritos, para apresentação cidiu 	supiindo 	omissao 	do acórdao Pública. Entretanto, como foi feito, O Sr. Ministro Cunha Vasconce}o• 
dos quesitos 	quando 	e so então, nos embargos declaratorios determi estão excluidos os peiitos das par -. De pleno acôrdo 	Fui, ate, mais 
poderá ser designado o dia para par-que a penem 	fosse feita no Dms-  tes 	a 	não 	ser 	ilustrativamente 	o longe 	Admiti 	qu 	os 	peritos 	doa 	ft 
a realizhção da mesma». trito - Fíderal, 	perante 	o 	DeFarta- qe eu admitiria, isto é, as partes, partidos pudessem oferecer aprecia- 

E o relatório. 
mento Federal de Segurança Publica. 
E 

por meio de técnicos, comentariam o 
laudooficial. Intervir, porém, na pe- 

ção e comentários. 
já havia um outro processo em 

rícia, 
O Sr. Ministro Rocha Lagoa - 

V O T 
que 	se 	determinara 	que 	a 	pericia  parece-me 	quê, 	em 	face do 

acórdão 
Por liberalidade, não seria desarram.  

O fôsse feita por elementos do Depar- não ser possível, data ve- zoado que 	os partidos 	interessados 
tamento Federal de Segurança Pu- nia. indicassem penitos. 

Sr 	Piesidente 	como bem salien blmca 	Como nao ha texto algum se São-estas as ligeiras ponderações Data venia 	entendô ser indispn- 
tou o ilustre Dr. Procurador Geral gulador do assunto que lanço à apleciação do eminente savel o 	comparecimento dos parti 
no seu pai ecos 	o preceito do Codigo 
Eleitoral se limita 	regular a 	a pe 

O 	Sr 	Ministro Vieira Braga Relator dos, poique assim esta expresso na 
Sena uma outra decisao lei reguladora do assunto 

ricia, que devo ser feita perante os O Sr 	Miristro Rocha Lagoa - EXPLICAÇÃO O Sr Ministro Cunha Vasconcelos 
Tribunais Regionais O Tribunal decidiu no acordao 	tex - Tambem estou de acôrdo em que 

No caso cm aprêço o Tribunal lo tualmente ,- que a penicia base fei O Sr 	Ministro Rocha Lagoa os- partidos interessados sejam ad- 
cal 	entendçu 	não 	haver, elementos ta perante o Departamento Federal Sr 	Presidente, o art 	158, do Codi- mitidos a 	assistir à 	pericia 	Fui 
tecnicos naquele Estado, para reali de 	Segurança 	Publica 	quer 	dizr go Eleitoral dispõe alem 	como ja disse Chego, mesmo, 
zar a pericia 	Dai 	solicitas que fos que a pesicia fosse feita pela seçao a admitir que êles por meio de tec- 
se feita no Distrito Federal tecmea «Se o securso -iersar sobre coa- nicos, 	ou 	seja, 	de 	peritos 	particu 

Eutendo, Sr Presidente 	que e de O Sr Ministro Cunha Vasconcelos ção ou fraude, na eleição, depen- lares, façam considerações sôbre a 
ser aceita a sugestão do Dr Procu Isso não impedia que Os interes dente de prova indicada pelas par- perícia oficial 	Todavia, o ato pro- 
rador. Geral, no sentido de ser apis saos 	acompanhassem 	a realizaçao tes 	ao mnterpô lo ou ao impugna- cessual, em si, ha de ser feito pe 
cado, por analogia, o preceito do Co- dessa penicia 	Faço esta observaçao lo 	o Relator no Tribunal Regio- lo Departamento Federal de Segu digo do Processo 	relativo à pericia perquc fica em choque a 	decisao nal 	deferi la-á em 	24 	horas da rança Publica porque foi esta a de devendo 	ser notificados os interes dêste Tribunal, nos termos do rela- conclusão, 	realizando se 	ela 	no liberação do Tribunal 
sados, para que cada um deles in 
dique o perito de sua confiança 	s 

tonio, com a propnia lei invocada 	O 
dispositivo do Godigo de 	Processo 

prazo insprorrogavel de cinco dias 
' 	1" - 	Admitir se ão, 	COfIO 

O Tribunal, alias, inverteu a or- 

tes peritos, sob a presidencia de um Civil, que rege a penda, hoje em meios de prova para apreciação 
dem processual determinada 	pelo 
Codigo 	porque, segundo êste, têm perito 	oficial, 	que 	sera 	designado - 

pelo Relator, realizarão essa verifi 
dia, fugindo do sistema desse pro- 
prio 	Codigo, atribuiu, primeiramen- 

pelo 	Tribunal, 	as justificações 	e 
as pericias processadas perante o preferência os penitos das partes 

cação no Departamento Federal de 
Segurança Publica 

te, as partes, acordo em torno de 
um- 	 havendo 

Juiz eleitoral da zona, com cita- 
ção dos partidos oue concorreram 

, 	 D 	1. 	i , 	,r 	mis ro 	c a 	agoa - 
Nao se esqueça 	xcia 	que a 

O Sr 	Ministro Cunha Vasconce 
perito 	e, 	 divergencia, 

inOicar 	cada uma delas um perito ao pleito e do representante do esa em causa a or em pu ica d 	ble 

los 	Sr Presidente, pediria ao no e o Juiz um desempatador Ministerio Publico» O Sr Ministro Cunha Vasconcelos 
bre Ministro Relator que fizesse a Ora, se o Tribunal determinou, em - Sei que e matenia de ordem pu- 
gentileza de informar se o Tribunal acordão, que a pericia se faria pelo Quer dizer 	a lei eleitoral é onns blica 
decidiu que a perícia fôsse feita no Dcpartameati de Segurança Publica, sa em relação à penicia feita peran- O Sr Ministro Rocha Lagoa - te o Tribunal Regional, porque só ex- E preciso conciliar o interêsse de 
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Éste principio,a neu ver, vale na cias de fato que levaram a essa con. 

tada partido com o interesse da co RETIFICAÇÃO DE VOTO primeira 	e 	segunda 	instancias 	e clusão 
Haroldo Valadao 

. 	 •: 	létividade. 
o Sr Ministro Cunha Vasconcelos O Sr Ministro Rocha Lagoa (Re 

a ui neste TiiliuiI 
'_1O problema 	porem 	e outro 	Nes 

o 	Sr. 	Miiustro 
- 	 Inicialmente, 	acolheria 	o 	voto 

- Se é de interêsse da lei 	da cole lator) - Sr Presidente 	peço a pa se 	sentido 	o 	Sr 	Ministro Afranio aqui proferid 	por V. Excia 
( 

•ti,idade, da ordem pública, mais 	e lavra, pela ordem. 	• Costa me 'informou que se tem en O 	r. Ministro Rocha Lagoa - 
Eu 	 isso. 	 • o reconsiderei por 

justifica, 	então, 	que 	a 	perícia 	seja 
feita por um orgão competente 	No 

Sr. 	Presidente, realmente, 	a 	con- 
clusão do meu voto foi no sentido de , 

tendido 	quer na primeira,. quer na 
segunda 	instaiicias 	que 	as 	partes O 	Sr 	Ministro Haroldo Valadao 

caso foi, inclusive, invertida a pro-  fadultar às partes aindicaçap de pe- dão peritos. Se, na vrdade, se - 
Aceito esta retificaçao, em face 

da informação do Sr. Ministro 
. . 	 pria•ordem processual . . . ritos. Todavia, depois de ter pronun- tem 	entendido 	isso, 	na 	primeira 	e 

Costa, de 	há jurisprudência nio 	 que. 
: 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - ciad 	o seu voto 	o 	Sr. 	Ministro na 	segunda . instâncias, 	admito 	o 
e OS peritos 	devem 	comparecer, Cunha Vasconcelos, cheguei eu, re- mesmo sistema, aqui. Entietanto, se assente, que não vou mudar. 

O Sr. Ministro Afrânio Costa 
devem, também, atuar. o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 

fletindo melhor, à conclusão de que, 
rèalmente, não é de se permitir aos 

.. na 	primeira 	e 	sdgunda 	instâncias, 
se tem entendidi. diei'samente, ade- Sr. 	Presidente, 	recentemente, 	em 

- As 	minhas 	considerações 	têm, partidos a indicação de peritos, por- . riria a êsse piito ivista. processo que tenho sob vistas, pra-
de 	de 	o Dr. cesso 	registro 	partido,. . 	 por objetivo, dar destaque à contra- que a perícia é feita no Departamen- . Sr. Ministrõ Roch 	Lagoa - 

. 

dição 	que 	se verificará entre 	a si- to . Federal de 	Segurança 	Pública. E' preciso consideiur, data venia, a Frocurador 	Geral 	requereu 	exame, 	.. 

. 	 tuaçao em concreto e o proprio dis- Sendo o processo eleitoral publicisti- , natureza 	do 	processb 	elèitoral, 	que da assinatura de eleitores que reque-, 
esse registro; a diligencia es- reram positivo da lei processual. co, nao ha ocasiao para que as par- , de ordem públicâ: Ésse é que foi 

tendeu-se 	trinta 	mi 	eleitores. 	A. a 
O 	 • 	 O Sr. Ministro Rocha Lagoa 	- tes indiquem peritos, porquanto, s . o argumento que iiie levou a mudar 

foi feita 	Policia Teenic. pericia 	 pela 	 1. Isso, porque V. Excia. se atem ape- fosse 	permitida 	essa 	indieaçao, 	de 
. de 	voto. 	Não 	possível. deixar 	às 

do Distrito Federal e as partes ca 
. . . 	 ii 	ao dispositivo da lei processual. acôrdo com a lei processual civil, nos . partes a função de escolher perits, 

limitaram a apresentar quesitos.. se . Ésse dispositivo, a meu ver, deve ser têrmos do parecer do Dr. Procurador f cando o perito oficial, o perito que 
Assim, já é norma assente e aceita. conjugado  com o da lei especial. GeriJ, o perito oficial só funcionaria êste Tribunal designasse, com a pos- 

aceita! E penso qi$. - assente e 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos em 	caso 	d 	empate: 	se 	ocorresse . sibilidade de 	ser, apena, 	desampa- 

uma 	simples 	reflexão 	não 	se 	poda.. 
A 	conjugação, possíiel 	é 	esta: divergência, ficaria êle numi situa- tador. 	Retifiquei 	o 	meu 	voto 	por 

deixar de chegar a essa conclusão, quando um orgão oficial inter\ler e cão 	de inferioiidade 	nue 	se 	não esta 	cncunstância 	pela 	naturez'e 
a ntüreza publicistica do pro ante fizer uma penda 	não e de se ad 

mitir 	particulares 	intervin peritos 
coadunaria com a natureza proces 
sualistica do processo 

publicista 	do 	processo 	eleitoral 
O 	Sr 	Ministro Haroldo VaIado cesso eleitoial 	i que 	sludiu o 	Sr 

cio 	a nao ser a titulo de apreciaçao Retifico o meu voto paia que se Disse que acompanhava o 	\oto Ministio 	Rocha 	Lagoa 	Realmente, 
seiia 	ciiar 	embartços 	extiaoidiná- 

O Sr 	Ministro Rocha Lagoa - iam convocados os partidos 	a fim inicial de V. Excia 	e 	Vigora, V. Ex 
iios a ação do Tribunal, permitir às 

A lei manda que os perito& sejam 
convocados 	Ora 	êsses peritos 	nac 

de que apresentexi, quesitos, 	sendo 
entretanto 	a perícia feita por tec- 

cia o ietifici 
O Sr 	Ministro Rocha Lagoa - paiteS o direito de se louvarem em 

as convocados pra acom serão1  apen 	 i nico 	do 	Departamento 1 Federal 	de ete Perfeit am n peiitos, 	tornando 	o 	nosso 	simples 
desempatador. Seria processo rdtar- 

panhàr6' trabalho 	dos 	outros 	pe- Segurança. Públícà; sem a interven- . . .OSr. 	Ministro 	ilaroldo 	Valadão 
dado 	moroso 	'icrescendo 	que 	êsse ritos ção dos peritos dos partidos - Quanto a êsse principio publicis 

unico, designado pelo Tribu- peilto O 	Sr 	Ministro 	Ildefonso 	Masca tico do processo eleitoral 	ja o tem 
nal 	tem a confiança do Tribunal e, tenhas - No caso de acompanha 

não 	e 	indicado 	peiito pelos mento 
V O T O S V 	Excia 	sustentado, em outros ca 

sos, mas não o tenho acompanhado, piesumidamente, a de todos os rn- 

partidos O 	r 	Miiu,tro 	Harõldo Valadão 1  in totum teressados 
O Sr Ministro Cunha Vasconcelos .- Sr 	Presidente 	em princípio, en Fico em meu nonto de vista de O Sr 	Ministro Rocha Lagoa - 

Decorrente de suas funções 
- Vou mais alem 	O perito oficial 
examinaria o assunto a luz dos ele 

tendo que se deve aplicar na pericia 
feita no Tribunal Superior, á mesnia a licar o arti o 158 	Se na verdade 

ba iurisrtdencia nsse sentido' O Sr Ministro Afranio Costa - 
inentos indicados peloa peritos dos regra da pericia procedida no Regio ac m anho a 	não vou mudá la 	Claro! Decorrente da 	função 	Se 

O 	 houver 	motivo de stlspel- qualquer partidos, porem, in+ervir  diretamen 
te 	 me 	não na 	perícia, 	parece 	que 

nal 	ou na primeira instância 	E' a 
regra do 	art 	158 	 pri paragrafo Estou de 	acôrdo, 	assim, 	com o ção, será arguído 

e 	possivel 	diante 	da forma 	pela nieiro Sr 	Ministro Rocha Lagoa, enten Assim, parece me que essa solu- 
qual o Tribunal se manifestou dendo, portanto, que os partidos pO ção - assentada pelo Sr 	Ministro 

O Sr 	Ministro Rocha 	agoa - Ésse texto diz o seguinte dem 	aresentar pentos, 	etc, 	mas Cunha Vasconcelos,\autor da suges- 
Si 	Presidente, era o que eu tinha aplico, aqui, o mesmo principio que tão, ao que parece 
a dizer (  «1 	- 	 Admitir se ão 	como se aplica, la O Sr Presidente - Perfeitamen- 

O Sr Ministro Afrânio Costa vo- meios de prova para 	ai,reciação O Sr 	Ministro Rocha Lagoa te 	A retificação importa em con- 
ta de acordo com o Relator pelo 	Tribunal, 	as 	justificações 	e Adotei isso tambem 	E' por analo- cordar, com o Si' 	Ministro Cunha 

PEDIDO DE VISTA as pericias processadas perante o gia que se deve aplicar Estamos fa Vasconcelos 
O Sr 	Ministro Afranio Costa Juiz eleitoril da zona 	com cita zendo essa pericia por delegação do - 

1  

O Sr 	Ministro Haroldo Valadao ço dos partidos que concorreram Tribunal Regional E' situação intei- é aconselhável, no caso 	Permi- 
- 	 Sr 	Presidente, peço vista dos ao pleitd 	do representante do j, ramente anômala 	São circunstân- ti' se á, entretanto, à parte, a apre- 
autos. 	 . . 	 . 	 ... 1  
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c) 	por haverem sido confecciona- Conliéço do recurso e dou-lhe pró 
das relações de eleitores, que deram vim ente. 
origem às fôlhas de votação, e de- O 	r. 	Ministro Jose Duarte - 
mais, alegações, que 	se 	seguem 	no Mesmo' perante a mesa sôbre moti 
referido protesto. Foi recebido tam- vos que não constam da lei: lis so-'.' 

• 	 bém um contra-protésto do delega- bressalente, etc. 
do 	do 	Partido Trabalhista' Brasilei- O 	Sr. 	Ministro 	Nelson 	Hungria' 
ro, nesta Zona, que vem perante o - 	 Sr. 	Presidente, 	já 	proferi 	meu' 
presidente e demais mesários destá voto.' 
seção com recurso para o poder su- Sala das Sessões dó Tribunal Su- 
perior, 	contra 	o 	protesto 	do 	dele- perior Eleitoral. - Rio de ' Janeiro, 

• 	 gado do Partido Trabalhista Nacio- 28 de maio de 1957. - Rocha La-. 
nal, vista cõmo 	os' argumentos da- goa, presidente. - Nelson Hungria, 

• 	 quele 	delegado, 	são 	vagos 	de 	ra- relator. 	- Antônio Vieira ' Braga, 
zões, 	quais não acharão apoio nas ,os vencido, pois, se vê, houve 	protesto, 
nossas 	leis 	eleitorais, 	de 	vez 	que perante a mesa receptora, contra a. 
improcedentes, 	pois 	falece 	recurso omissão de eleitores na lista orga-  
ao representante do P. T. N. para nizada 	pela 	Justiça 	Eleitoral. 	Des- 
ganhar' a 	eleição 	neste 	Municipio, de que não se deu solução às recla-. 
contra protesto feito pelo Delegado - mações relativas 	à omissão, é evi-- 
Sebastião "Barróso 	"de' 	Figueiredo. dente que se tem de considerar tem-: 
Às 17 horas,, o presidente fêz distri- pestiva 	a 	manifestação 	produzid' 
buir. as sénhas a todos os eleitores përante 	n 	niesa receptora',:'póis,:' at4' 
presentes 	e, 	em 	seguida 	os 	convi- o'  iiomerÍto 	da 	eleição, 	'enquntó 
dou em voz' alta, a entregar à Me- córrias'o::trabalhos 	da 'seção, po-' 
ia os seus títulos para que fôssem doriã o 'Juiz, Eléitoral 	prencher' a- : 
admitidos a votar, a proporção que oissão, mediante ofício dirigido à m 
fôssem chamados. Às 23 hqras, de- mesa: receptora;'i AsSirn, 'não 	se 	po-: 
pbis dõ tér votado o último eleitor, de falar em prclusão.— H. Vála- 
o presidente da Mesa declarou en- dão, vencidõ, nos têrmos do voto 
cérradds ,, os 	trabalhos,, 	verifiando pra. - Carlos Medeiros Silva, Pro- 
quõ 	compareceram & votaramf '115 curador Geral Eleitoral. 
(centó é"qtiie) 	eleitore', sdõ'to' 
dos 	desta:seção, 	com 	exõeção"'dos ' 	 ' 

fiscais e membros da mesa, não ten- 
do votado elementos de"outra seção, SUSPENSÃO DOS DIREITOS P0 
inclusiye os votos impugnados e em LiTICOS - «SURSIS» - MUL 
separado 	Não' compareceram 	2Q3 TA E PENA ACESSÓRIA - 

eleitores. "Eficrrád 	á'votação, o ar. CONTABILIDADE 
Presidente da Mesa procedeu a to 
das as diligências, e tomou as pro - Alcancando o «sursis» tão 
vidências 	determinadas 	no 	art 	41 somente os efeitos da condena 
das Instruções» ção 	na parte relativa a pena 

•,: 	, •, 	• 	 ' 	 : 
privativa dé liberdadè, subsiste' 

' • 	 . ' 

'Acord'am 	os 	Juízes 	do 	Tribuiial" vàlidàínente a périal acéssória 'da" 
Superior Eleitóral, 	por moioria de suspensão de direitos 	politicos, 
vetõs; conhecer 'do' re'cuso' e dar-lhe ' ', 	sôbre'á 	quàl2 por, fôrça de' lei, 
provimento, para validar a votação, não incide aquêle beneficio le- 

• 	 - nos têrmos 'do seguizite võtó dà 'Re- ' 	 gal. 	' 

latort 
• 	 - 	 « 	 'o» 	 '" 	 ' 

' 	 RECURSO' TSE N. 1;02 	Re- 
s- Presidénte, 	sou: d'aquelés-" que' lator:--- Miiiistro 	NELSON'' HUN- 

entendem que o prõtesto- ou impug- GRIA.- 
nação - ou que melhor nome te- 
nha - deveria ter sido formulado A C Õ R D 1 O 

• 	 antes' da 	eleição• . "e:•  'nãõ' 	perante 	a ' 	
'. 	' 	 ' 	»•. 	 ' 	 - 	 ' 

Mesa Receptora 	'°' Vistos,ete,, 	• 	 " 	 ' 

199- 

JUiUSPRÚ,,DÉNCIA, MIEIBÀ 

•tção dequesito, pois o' intúit o ' 	 - Voto véncido': - Não so 
Séjá"èsclarecer a verdade. lucionadas 	as 	reclamaçoes 	fei - 

O'Sr. Ministro Presidente - Um tas contra omissão de eleitores 
• 	 ?. erito ou dois 	 ' na lista organizada pela Justi 

O Sr.. Ministro Afrânio Costa - ça 	Eleitõral; 	considera-se 	tem- 
Uni só é bastante. pestiva 	a 	manifestação 	produ- 

• 	 O Sr. Ministro Cunha Vascõncelos zida perante a Mesa Receptora, 
- 	 Sr. 	Presidente, votei' no 	sentido pois, até o momento da eleiçao" 

• 	 do 	acórdão, que determinou que 	a e' enquantõ durarem 	os 	traba- 
perícia fôsse feita nõ Departamento Ihos da Secção, pode o Juiz Eles- 
Federal de Segurança Pública. toral, 	mediante 	ofício 	dirigido 

O Sr. Ministro Presidente - Fa- à Mesa Receptora, preencher e 
• 	 cultada a apresentação de quesitos? sanar a omissão reclamada. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos (Ministro 	Antônio 	Vieira 	Bra- • 	

—Claro! ga). 
: O Sr. Ministro Vieira Braga - - 

• S. 	Presidente, 	•tanto 	quanto 	me RECURSO TSE, N. 1.045 - Re- 
• 	 ajuda a memória, só uma vez o Có- lator: 	Ministro 	NELSON 	HUN- 

digo Eleitoral se refere à nomeação GRIA. 
• , 	 de p.eritos: quando se trata de hipó- 

• '. 	tese de urna violada; e no caso atri- A C Ô R D Á O 
• 	 bui, exatamente, ao Juiz a nomeação 

• de um perito, apesar do Código Elei- Vistos, etc., 
tora! 	condicionar, a 	verificação 	a Trata-sé de recurso contra o acór- 
uma'argüição préVia antes da aber- dão do Tribunal Regibnal do Mara- 
tura da urna. E' natural que o par- nhão, que anulou a votação da 01- 
tido tenha que 	arguir, antes de se' tavá Seção, de Vargem Grande. 
abrir a urna, a violação. A lei, p0- O'Tribunal Regional aceitou a de- 

• 	 .rém, não dá perito às partes; o pe- sistêrciâ parial e anulou a votação, 
rito que funciona é o nomeado pela pói.'oação e fraude. 
Junta. Hbuve uni voto vencido. 

.Assim, 	entendo 	que 	êste 	argu- O:Partjdo Social Democrático re- 
inento, por analogia, contribui para correu; com base kiad letras 	«a» 	e 

• 	 fizer 	aceitar 	a 	conclusão 	do 	voto «b». 
do ir. Ministro Relator, com quem O Dr. Procurador Geral Eleitoral 

• 	 concordo. 	
. 

O Sr. Ministro Ildefonso Masca- 

- 

opinou contra a desistência parcial e 
pel'a existência dEi preclusão. 

renhas - 	 Sr. 	Préidente, 	voto 	de 'a' ãta da Mesa Receptora, consta 
• 	 acôrdo com o Srr.-Ministro Relato, . o seguinte protésto: 

entendendo, porem, que os partidos 
não podem nomear peritos, podem, «Houvë tambeni o seguinte protes- 
apenas, de acôrdo com o artigo n te 	Osvaldó da Costa Nunes Freire 158, 	do 	Código' Eleitoral 	acompa delegado do Partido Trabalhista Na 
nhar a pericia, formular quesitos e cional 	(P 	T' N), nesta zona eles- 

• nada mais;' ........... 	:' tora!, yes* ;'reiteràri ppr escritó a im-' 	- 

psgnação que fêz às 9,20 horas de 
—cOo— hoje, da votação desta seção 	eles 

toral, pelas razões seguintes 
ELEITORES - ORGANIZAÇÃO por não haver, na seção uma 

• 	 DAS LISTAS 	- PROTESTO -' lista 	sobressalénte 	dos 	nomes 	dos OPORTUNIDADE' 	
, 	 . 	 ' 	 •' 	. eleitores', constantes' da fôlh'a .de 

tação, por onde os mesmos 1 se orien- 
- Impugnação ou 	protesto tassem, 

relativo à organização de listas pornâ, haver sido afixado em 
de eleitores tem que ser, formu- edital, como preceitua a lei, a rela- 
lado antes da eleição, e não pe- ção nominal dos 	eleitores da se- nte a:'Mea Receptora; 	'' çãó;"",'. 	. 	 . 	 . 

19L. 



JUISPRUDNCIA MÍN:iRA 

eOe. •Dr, 	Miguel 	Hernandez, 	com têrmos 	do seguinte vôto d0 Rela- 
--.fundamento 	rio 	art. 	167, 	letra 	«a», tor: 

do.: . Có'digo Eleitoratj recorre da de- Sr. Presidente. Não assiste razão 
cisão do Tribunal Regional de Sao alguma 	ao 	iecoiiente 	Inexiste 	a 
Paulo 	q1ue zejeltou os enibaigs in nulidade arguida No processo penal 
fringentés 	opostos 	ao 	a ordao 	do a paite a citaçao inicial e a intima 

• - 
	 mésnso Tribuhaj,condenaudo-o, como ção da sentença condenatória, os pra- 

• 	 incurso no art.:1.75;.n 	2tY, do citado aos 	processuais 	correm 	em 	cartó - 
o, a 6 	ésès dedétenção, além Códig 	ni rio, 	o que vale dizer qu 	indepen- 

• 	

da pena aéessêr1-.dê.;.sdspensão. dos dem 	da 	intimação, 	devendo 	estar 
• 	 diritos 	políticã. 	Ao 	que 	arrazoou atento o acusado ou seu defensor pa 

o recoilente 	estaria nulo o acoidão ia inteirai se deles 	A.ciesce que 	no 
embargado 	poique nao foi êle re- caso 	erteate, mesmo 	admitido 	ad 

• 	 gularmente intimado do prazo.-.para1  argumentasidum 	tantum, 	a 	nulida- 
contra razões 	no iecurse interposto ae, 	deixou 	esta de sei 	aiguida em 
pelo Ministecio 	Publico, da decisão tempo 	util, 	isto 	e 	logo 	depois 	de 

• 	 absolutória 	da 	primeira , ; instância; anunciado o juLgamento na instância 
e mais que não pode subsistir a sus- superior e 	apregoado 	às. partes. - 

• pensão 	dos 	direitos 	políticàs, 	pois No tocante à subsistência da pe- 
• 	 estw pena acessóriestáôndiciona- na 	acessória 	da 	suspensão 	dos 	di-, 

• 	

di à 	efetiva 	execúção; 	e. enquanto reitos 	políticos, 	resulta 	do 	dispos- 
• 	 difre, da pena privativa da liberdade, to 	no 	paragrafo único, 	do 	art. 	57, 

• ë. acontece que ao recorrente foi con- do 	Jódigo 	Penal, 	relativamente 	ao 
cedido o <sursis>, isto 6, foi suspen- «sUrsis»:1 «A 	suspensão 	não 	se 	es 

• 	 a a execução da imposta pena de tende .a pena de multa nem a pena 
• detençâo 	 . acessolia>. Não há dizerTse que, na 

O Tribunal Regional: entendeu me- conformidade do número V, do pa- 
• 	 : xiétente a nulidade arguída, em fa- ragrafo unico, do árt. 69, do mesiné 

ce •do ai;t. 798, do Código: de Preces- Cóaigo, a suspensão dos direitos po- 
so Penal.e da-, informação do escri- 1ít.ios 	está 	subordinada 	à 	efetiva 

• 	

vão 	do 	fêitoenõseitido1.de 	que j.. execução 	da, pena 	privativa 	da 	li-. 
timara o 	advogado-.do 	. recorrentee berdade.e à duraçãodesta está con- 
alem de que, se nulidade houvesse, ti c w acta a duraçao daquela 
deixara 	de 	sr arguida. 	oportuno Semclhasite interpretaçao dasia em 
tempore reuItado que o Codigo Penal teria 

A lei diz que essa nulidade lia que rndebitamente 	cestringido 	o 	precei- 
ser- arguida por ocas ão das razões to da Constituição de 1937, reprodu 

• d 	rëcuro, ou quàndo djü1garnn- zdo pela de. 1946, segundo o qual 
to 	antes do pronunciamento defini os direitos pohticos se 	suspendem 
livo do Tribunal, ao iniciar se o jul pela condenaçao criminal, «enquan 
gamento, na segunda instância to durarem os seus_ efeitos» 

dn=P:no 
Esta na Constituiçao, com todas a 

TribuiiaY rtIgd 	*press 	da Ii 	
- 

vigzite, mas na Constituiçao an- 	., 

....... . 	
., cessu r 

:i:a0p:nã: 
or,. 	e 	, em cuja atua.i 	e 	 -e 

pensão 
a e prova acessoria, qualquer que suspensos 	s 	direitos 	politicos 	en- 

quanto duraren os efeitos da con 
A fIa. 279 e seguintes, o Dr. Pro- denação, áriminal. 

curador GeraL Eleitoral, opinou pelo. .. 	 . O. Sr. Ministro Cunha.- Vasconcelos. 
nao: conhecimento do recurso, ou car .sse 	efeitos-existem. O- «sursis» so contrario, pelo seu nao provnnen-, 

.... 
• 	 • nã» os. elimina..; 	.' 	 . ................ 

t. 	• 	

. .. 	 • 	 • 	 . 
• 	 O .Sr.. Ministro NélsonHungrja- 

Acordam 	os Juizes 	do Tribunal Perfeitamente 
Superior 	Eleitoral,: por 	xnaioria- de; . 	O'. Sr. Ministro....unha Vasconcelos 	• 	 •• 
rotos, no corjieeer do, •. - Apena, suspende a execuçãói, .- 	•• 

ao • 	 .- 	 • . 	 -.. 

• 	 S U AI , SPrRtJI.l'IC IA 	MINEI È À'. 	-• - 

O Sr' Ministro Nelson 1ungria - títulos às 17 horas e fez distri 
A interpretação, não pode, portanto, buir is respectivas senhas, cons 
dixaz,de Éer,,outra. Quando o pará-, titui 	simples • irregularidade 	na 

• 	

• 	 rafõ,,..úníco, do 	art: 	57, 	declara, 	ir- lavratura e ,  não fraude. 
restritaménte,. que o «sursiS» não se . 	 • 	• 	 - 

es tende 	à pena 	acessória, teve em 
• 	 vista, no 	que respeita à suspensão 

RECURSO TSE, N. 1.100 - Re- -  
lator: Ministro CUNHA VASCON- 

dos 	direitos, políticos, 	que, 	ainda ('ELOS FILHO. • 

mesmo no caso do «sursis», tal sus- - 	 - 

pensão, apesar do ,inciso V, do pa- A C O R D Á O  
rágrafo 	único, 	do 	ai-t. 	69, 	teria 	de - , 	 - 

• 	 subsistir em face do.dispositivo cons- Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ê.s- 
• 	

• 	 titucional, 	eis 	que - 	 sursis'> 	veio ter autos de recurso n, 1:100, Clds-': 
suspender os efeitos-da condenação, se 1V, de Mato Grosso, acoi'dam os 
- repiesent-indo apenas um substi Juizes 	do 	li.ibunel 	Superior 	Elei 
tutivo ou Eisetz da pena privativa torai, 	por 	uneniinidade, 	e 	na 	coa 

• da 	liberdade, 	sujeit 	ido.. 	. cõndena. 	• forfnidacie 	das 	notas 	taquigráficas 
do à liberdade vigiada e- várias ou-. retro, não conheceil do recurso. 
tras 	restrições 	à 	sua 	liberdade, de Sala das Sessões do Tribunal Si- -. 
ação ou de conduta. 	 . perior Eleitoral. - Distrito.. Eederal, 

Isto pósto, não deparo - com ofen- i0 dé julho de 1957. - 	 'Rocha -Lagoa, 
sa à letra expressa da lei e, assim, presidente. 	- 	 Cunha 	Vasconcelo 
não conheço do recurso. 	• lilho, 	relator. - Carlos 	Medeirus 

Sala, das Sessões do Tribunal Su- Silva, Procurador Geral Eleitoral. 
• 	 pei'ior Eleitoral. - Rio de Janeiro, ..' 	. 	 . 	 .. 	 , 

29 de março de 1957. - Rocha La- RELATÓRIO 
goa, presidente. - Nelson Hungria, 

-. 	• relatôr. - Artur Marinho,, vencido, O Sr. Ministro Cunha Vasconcel,o 	- 

apenas em questao preliminar, n 1 iã s, - 	 Sr.k'iesidente, 	o 	Tiibunal 	Re 
de aspecto pui emente tecnico 	Se o -ional de Mato (irosso preferiu, nos 
Tribunal 	examinou 	detidamente 	a auto, o se,urntc acordão 
questão objeto de causa para pro «Acoxaani os 	Juizes do Tribun'il 
nunciar se escorieitamente, como se Regio.ial Eleitoial, em negar provi 
pronuniQu; ao 	conhècer.,do,... recurso. niénto ao recurso, nos têrmos do pa- 
Quanto a mim, conhecia do recurso, recei 	da 	1 i ocuradoria 	Region-il 
para, negar lhe provimento 	Pratica O fato erguido não esta entre as 
mente, atingia a6 mesmo resultado nulidades 	do 	art 	123 	do 	Codigo 
alcançado pelo eminente relator 	- Eleitoral 
Carlos 	Medeiros 	Si'va 	Procurador Ao contrario, êsse dispositivo le- 
Geral gal (numero 2) e expresso no refe 

rir a nulidade da votação de seção 
eleitoral 	«quando 	encerrada 	antes 

• 	 .. 	 .' 	 .- ,. daa. 17 horas», o. que>nã 	'ocorreu :na 
VOTAÇÃO - HORÁRIO DE EN especie 	Simples omissão ou irregu- 

CERRAMENTO - NÃO NULI laridade não basta para anular uma 
DA)DE 	. seção, éo que teni decidido inumeras 

vezes o Egregio Tribunal Superior 
- A votação pode prolongar O art 123, paragrafo segundo, do 

se alem 	das 	cinco 	horas da Codigo Eleitoral, dispõe apenas que 
tarde, não significando tal cir e nula a votação da seção encerrada 
cunstância. que os eleitoresr que antes das 17 horas e não se pode 

- 	 assim .. votarám o- tenham-feito aplicar, por conséguinte, êste dispo- 
. 	

depois de . encerrada a-votação, • sj:tivo:lgai, para justificar o . pedi- 
pois, 	presentes à secão àquela 4o de anulação de uma seção, em 
hora, tinham o direito de vo que, quando muito, teria havido ir 
tar. A omlssãõ. dàe ata - em men- regularidade na. lavratura da.. : 	t5. 

. 	 . cionar- qu; a,; mesa. recolheu.. os '. Es ca. apeni: dcclara qqg, a. 5eÇãQ..-Cfl 
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cerrou-se,às 1.lorás e vinte minu- presMnMesa Receptora, após 
to. 	Por 	equívocq 	ou 	inadvertência o 	encerramento 	da votação, 	às 	17 

• 	 da mesa,, não estí referida, na ata, horâs, conforme consta da ata de 
que às 17 horas, foram distribuídas eleição. 
as senhas e convidados os eleitores São nulos êsses dois votos, não po- 
a votar, mas essa omissão não au- dendo prevalecer, de modo nenhum, 
toriza a:conclusão de que tenha ha- a presunção do acórdão impugnado, 

• 	 - 	 vido fraude na vetação de que o eleitor teria votado regu- 
Ëssetern:;sido o entendimento dos larmente, não constando daata, por 

• 	 Tribunais 	Regionais 	e do 	Tribunal um lapso, o esclarecimento do fato. 
Superioi 	Eleitoral, conforme 	se vê, Assim, por todo o exposto, repor- 
entre outràs decisões, na de que tra- tando-se aos têrmos do 	eu recurso 

• 	 ta o reéurso n. 886, do Máranhão, e 
publicada no «Boletim 	 n. 

de fis., 	que 	passam 	a fazer parte 
Eleitoral», integranté dêste, 	e 	invocando 	os 

68, pág. 435». doutos suplementos... 
• 	 Dessa decisão recorreu, tempésti- R 'O Dr. Procuradór 	egional diz: 

vàineite, a União Democrática Na- «O 	jurídico 	acórdão 	de 	fis. 	15 
cional, 'por seu Delegado, nestes têr- não pode merecer qualquer reparo. 
moa:. Não tendo ocorrido nulidade previs- 

€A União Democrática Nacional, ta em lei, não há como sé pensar 
• 	 por seu Delegado adiante assinado, seja 	décrétad 	a 	não 	validade 	da 

não se conformando com a respei- votação da segunda seção- da sede 
• 	 •tveI decisão proferída no recurso n. do Município de Várzea Grande. 

684, referente à segunda seção da Reportando-nos a6 parecer de fis. 
sede no Município de Várzea Grande, 13, 	opinamos 	seja 	confirmado 	o 

• 	 vem, nos 	autos do processo, 	recor- acórdão 	recorrido,> negando-se 	pro- 
rer da mesma, com fundamento no vimento ao presente recurso». 

• 	 art. 167, alínea «a, do Código Elei- Nesta 	instância, 	a 	Procuradoria 
• 	 torál, e pelos motivos abaixo, para Geral, 	representada 	pelo 	Dr. 	João 

• 	 :0 	Egrégio 	Tribunal 	Superior Elei- Augusto de Miranda Jordão, com a 
-. 	. toral. aprovação do Dr. Procurador Geral, 

Preliminarmente, 	tempestivo 	é 	o deu o seguinte parecer: 
• 	 presénte recurso, uma vez que, pu- 

• 	 • 	 blicada. a 	ementa 	do 	acórdão 	no O presente recurso, interpôsto 
• 	 «Diário Oficial», de 5 do corrente, e com supôsto fundaménto na letrá 

expirando 	o prazo no sábado, êste ia», do art. 167, do Código Eleito- 
sè prorroga, 	de acôrdo 	com 	a. lei, tal, não merece, a nosso ver, ser 

• 	 até 	ao 	primeiro 	dia 	útil 	seguinte, cohhécido, de 	vez que 	o 	ilustre 
• 	

> que é o de hoje, pôsto 	que ontem 	- Tribunal a que, para proferir a 
não houve expediente, declarado fa- decisãó que- proferiu, se limitou a 
cultado em homenagem a Portugal. apreciár 	soberanamente 	a 	iria- 

Isto pôsto, téria de fatô- è de prova do pro- 
O 	acórdão 	recorrido, data 	venha cesso, interpretando 	a 	lei 	sem 

é em si mesmo um equivoco contrariar e seu texto 
Realmente,: refere-sé 	à 	nülidade-  Pretend& a-  récorrénte a anula- 

de votação da seção, quahdo o obje- ção de dois votos,  que teriam sido 
to do recursoé anulação de dois vo- acolhidos com violação confessada 
tos ilegais apenas, dos eIeitores Luis do art 	88, do Codigo Eleitoral», 
Benedito de Figueiredo e Orlando isto e, de dois votos de eleitores 
Msxiano de Deus, tomados em se- 1.

que teriam votado após o encer- 
parado,- sem perigo de contamina- ramento da votação e «por tole- 
ção da urna rância» de Presidente dat Mesa Re- 

Não 	se trata, 	pois, de nulidade ceptora 
prevista no art 123, do Código Elei- Deixando de anular êsses dois 
toral, que fulimna > a votação da se- votos, o venerando acórdão recor 
çao, mas, simi dé- azu1ação. de dois rido, a nosso ver, não ensejou O votos 	admitidOs 	por* tolerância-: do. --presente'recurso; poiá.: 	> pr6pq - 
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arL 88 paiagrafo unico' do Códi 	to, e do Partido Social Demoera 

	

go Eleitoral, prevê a votáçãó de 	tico, Durvaj Gomes Monteiro; ira- 

	

eleitores após- as 17 hoas; e, da 	tabu-se a mesa receptora devo' 

	

ata de fls. 6, verifica-se que não 	• tos. Precisamente as 7 horas da 

	

ocorreu, no caso, pràpriamente, 	manhã, o Senhor Presidente, de- 
uma nulidade, 	 pois de verificar a existencia do 

	

Somos, em conseqüência, pelo 	material necessário à votaçao .e 

	

não conhecimento do recurso, ou 	de se achar em ordem, a urna des- 

	

ielo seu não provimento, caso ês- 	tinada a receber os sufragios, de- 

	

te Colendo Tribunal dêle entende 	clarou iniciados os trabalhos. 
conhecer». 	 • 	 Precisamente às - : oito horas da 

- 	 manhã, foram iniciad'o os traba- :  
E' o relatório. 	- 	• 	lhos de votação, verifiando-se as 

seguintes 'õcorrênciás: foi consul- 

	

V O T O 	 tado o Meretíssimo Juiz Eleitoral, 

	

• 	 Doutor Gàlileu de Lara Pinto, se 

	

Sr. Presidente, o recurso não jus- 	não 'ónstiVuia irregularidade o 

	

tifica maior cuidado, porque gira em 	fato das cédulas únicas não esta- 

	

tôrno de uma insignificância, uma 	rem numeradas, o que Sua. Excia.' 

	

verdadeira nuga. A eleição correu 	• respondeu negatiy&mente,. pôsto 
escorreitàmente. 	A imputação • & 	que - tôdas as cédulas únicasforaní 

	

esta, de que o Presidente teria ad- 	fornecidas pela Mesa, dévidamente 

	

mitido dois eleitores a votar, depois 	rubricadas. Por decisão da Mesa, 

	

de encerrada a votação. Nada disto 	o eleitor votou para Prefeito e 

	

há nos autos. O que consta da ata 	Vice-Prefeito, colocando o seu vo-. 

	

que vou ler, é coisa diferente: não 	to fora do envelopé, pardo, tendo 

	

se menCionou, depois de encerrada 	ficado para os mèsmos envelopes 

	

a 7otação, às 17 horas, que o Pre- 	pardos o voto para os Vereadores: 

	

sidente tivesse chamado esses elei 	Pelo Partido Trabalhista Brasilei--- 

	

tores para a distribuição das se- 	ro foram impugnados sete votos, 
nhas O Presidente admitiu 	 m que dois 	que foia tomados em separado 

	

e 1 eitores votassem, enquanto não es 	Pela União Democratica Nacional, 

	

tava encerrada a votação E na lei 	foram impugnados sete votos, com. 

	

não existe qualquer exigicia no 	as cautelas da lei, e pelo Partido 
sentido de que a votação seja encer-Social Democrático apenas um 

	

rada infalivelmente' às 17 horas, ao 	voto 

	

contrario, a exigência da lei e de 	As oito horas e quarenta e cinco 
que a Oleiçã'o' não 'térniinei antes des • • minutos,> registrou-se a visita dd 
sa hora. A. ata diz o seguinte 	 Delegado do Partido Trabalhista 

• 	- :,: • 	• • 	• 	• 	- ••• 	- Brasiléiro, Sénhor' Augústó Mül-' 

	

«Aos  28- (vinte', e oito) dias do> 	ler, e às nove é quinze horas, do 
de abril, dol ano, de mil nõ- • -- Senhor. Juiz Eleitoral, Doutor Ga- 

	

vecentos e cinquenta e sete no 	lileu de Lara Pinto 

	

- edifício da Prefeitura Municipal 	' • 	Às onze horas,, a visita do Se.- 
• de Várzea. Grande, desinado, pa- nhor Dr. Renato, Pimenta, Dele' 
- ra sede da segunda seção da pri- • gado do Partido Social Democrá- 

meirá Zona Eleitórál, com a pre • tico, logo em seguida, verificou-se 

	

- sença dos Senhores Presidente 	a ;psença do Senhor Doutor 

	

• Antôaio Severiãno da- Cõsta, pri-., 	Franéico Gomes de AndradeLi- 

	

meiro - mesáriO: Màrgarida Maria 	ma, Delegado do Partido Traba- 

	

de Barros, - segundo• mesário José 	lhista Brasileiro. 
Mamede de Campos,. é Secretária. -• - Às doze- horas e trinta e cinco 

	

Maria do.. Carmo Monteiro, e mais 	minutos,, forám interrompidos' os 

	

os Senhóres Fiscais da União De- - 	trabalhos, para o almôço dos - com- 

	

mocrática Nacional, Aman-iel To- 	ponentes da Mesa. Após. vinte e 

	

cantina, . do Partidow Trabalhista 	cinco minutos de interrupção, fo- 

	

Brasileiro,- Dona Maria Isabel Bn- 	ram reiniciados os trabalhos. Dóis 
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• 	 'votos impugnados pela União De- Isto é tudo o que ocorre 	o m- 
mocrática 	Nacional, 	dois 	dêles, tivo do recurso. Diz-se que êdses t'o- 
com a alegação de terem os elei- Los, que foram contados i  não, deve- 
tores votado ,após o encerramento, riam ser apurados, porque 	foram 
dos trabalhos, isto é, às dezessete consentidos depois das 5 horas. 

- 	. 	 horas e cinco minutos. Estas im- Ora, o Tribunal Regional, a meu 
pugnações tiveram o apoio do Fis- ver, aplicou a lei e aplicou bem. Não 
cal do Partido Trabalhista Brasi- é motivo de nulidade a circunstân- 
leiro. 	Às dezessete horas, com 	a 'eia de terem sido admitidos a votar 
tolerância do Piesidente da Mesa, êsses 	dois 	eleitores. 	A 	própria 	lei 
por mais cinco 

1
minutos, depois de manda: 	«Encerrada 	a 	votação, 	às 

• 	.. . 	
' 	ter votado o último eleitor, foram 5 horas, a mesa recolherá. os títulos 

'declarados 	encerrados ' os 	traba- dos eleitores que não votàram. eos 
lhos, 	verificando 	que 	comparece- admitirá>. A única circunslâiicia cjue 
ram e votaram centõ e setenta e há, é, a meu ver, esta, a.. quë 'e re- 

• 	 , 	oito, e1itores, 	e 	que 	deixararnde. fere o acórdão: deixou-se. dè..mencio- 
• . 	votan-apenas dezessete, pérfazén- nai na ata que houve recolhrnent 

do, àssim, o total de cento & no- dêsses 	títulos, 	às 	5 	horas. 	Isto põ 
ventó,.e; cinco eleitores inscrilios e derá 	constituir 	nulidade 	da 	seção 
relãcionados 	nesta 	seção. 	O 	Fis- ou mesmo dêsses votos? A meu ver, 
cal d'&. Partido Trabalhista Brasi- não, porque os eleitores tinham o di- 

,' 	leiro'anota que às dezessete horas reito 	de, votar 	depois 	dessa 	hora, 
conaeceram e votaram em sepa- uma vez presentes à seção. 	- - 

rado,, 	os 	seguintes 'eleitores: 	Or- O Sr. Ministro- Artur Marinho - 
lando Mariano de Deus, título nú- Consta que estavam presentes? 

novecentos e vinte e oito, e mero O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Luís 	Benedito 	Figue,iredo, 	tí- Filho (Relator) - Consta que esta- 

tulo., númeo 	mil 	qutrqcentos 	e vam. 
dezesseis 	Em virtude do 	aceita Assim, 	Sr 	Piesidente, 	estou 	de 
mentodêsseé 	dois 	'eleitores, 	os acôrdo, com o parecer do Dr. 	Pro- 
trabalhos se prolongaram até às 6dor,Gera1. Não conheço do re- 
dezessete horas 	e 	vinte 	minutos curso, 	porque 	não 	ha 	violaçao 	de 
Encerrada 	a 	votação 	o 	Senhor lei 	nem 	decisão 	contiaria 	a 	juiis 
Presidënte 	da 	Mesa 	procedeu 	a prudênçiã" dêste 	Tribunal, 	no 	caso 
tôdas 	as 	diligências. . . »; 	etc., em- aprêço. 
etc. 	.......... Decisão unânime. 
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TRIBUNAIS - DOS ESTADOS 

DISTRITO FEDERAL  

LOCAÇÃO' COMERCÏAL - BAR- novação nos têrmos do contrato 'e'ri 
BEARIA - 	ATIVIDADE 	CO- curso, 	por 	mais 	cinco 	anos, 	ofere- 
MERCIAL 	PROTEÇÃO DA  cendo o mesrpo aluguel de Cr$ 
LEI N. 24.150 1.500,00. 	Na contestação, sustentani. 

l'ocadcr e o síndico da Massa. Falida 
- A exploração de uni salão et'ó A. carecedor da ação renova- 

de barbearia, ocupando o servi- t6ia 1 	pois 	comó 	barbeiro, 	não 	de- 
ço de oficiais e contribuinte do senvolvè comércio ou indústria, sen- 
impôsto de vendas e consigna- do, ademais, insuficiente a documen-- 
ções, constitui fundo de comér- tação junta, e imprestável a fiança 
cio, em que se integram elemen- oferecida. No mérito, que a locaçâc 
tos 	vários, 	inclúsive 	freguesia. vele 	quatro 	vêzes 	mais 	o 	aluguel:'.:. 
A 	tais 	estabelecimentos 	se 	es- oferecido, 	estimando-o 	o 	síndico da 
tende .a proteção 	da 	chamada falência 	em 	Cr$ 	7.500,00 	mensais. 
«Lei de Luvas» HDuve replica 	interveio o 1Y1 	Cura- 

dor de Massas e o despacho sanca- 
APELAÇÃO CfVEL N. 35.643 dor' irrecorrido 	rélegou.' pa*a'.de-. 

Relator 	Desembargador 	EURICO são finnl a nuestão da legitimidade 
PORTELA ad causam 	Procedeu-se para arbi- 

tramnto 	sendo o aluguel estimado 
. C Ó E 1) 	O peloperito do locatário em Cr$ 

1.0,00, pelo perit 	dos . contetan- 50  
Vistos 	relatados 	e 	discutidos 	es tes em Cr$ 4 500 00 e pelo desem 

tes autos de apelação 	cr -'el n patador em Cr$ 3 000 00 A senten 
35 643 em que são epelantes 	1 	- ça concluiu pala procedência da ação, 
Manuel Martinho de Oliveirn e sua decretando a renovação pelo 	alu 
mulher, e 2' - João Pais Marques guel mensal de Cr$ 3 000 00 	peim  
da Silva 	e apelados 	Massa Fali Iam locador e locatario 	O primei 
da de 	Padaria e 	C*Snfeitari't Rox'v io para que, quando não se acolha 
Ltda, e os mesmos 	acordam 	os a 	prelimrnai 	de 	carência de ação, 
Juizes da Quinta Câmara Civel do saia o aluguel elevado ao preço de 
Tribunal de' Justiça d'o Distrito -Fe C$45O0,O0inensais,'e d segundo: 
deral, por unanimidade de, votos; eni .par 	que êssé aluguel- seja reduzi 
negar provimento a ambos os recur do aos têrmos da sua oferta, isto e, 
sos, 	para 	confirmar, 	como 	confir Cr$ 1 500 00 	O Dr. Procurador Ge- 
mm, a sentença apela Trata se de ral, em seu parecer de fls 	151, opi- 
ação para renovar o contrato de lo na pela manutenção do julgado Co 
cação da loja do predio a rua Si mo bem 	acentua 	a 	sentença, 	não 
quei'ra Cãmpos, 44-A', que João Pais' há néar ô-  exercício 'de" uma ativi- 
Maiques 	da 	Silva, 	nela 	estabeleci dade comercial, a que se dedica o 
do com iieocio de barbearia 	move locatario 	na exploraçãd de um sa 
contra a Massa Falida de Manuel lão de barbearia, ocupando o servi 
Martinhó" de Oliveira, Padaria e Con- code séfoficiafs e contribuinté do 

• 	 feitaria"Roxy' Ltda.» 	Pleitéia 	' re- iinpôsto 	de vendas 	e 	c'onsignaç6es 
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Trata se, pois, do exercido de um AÇÃO EXECUTIVA - 	 ESTIPU to Lapa, por quaisquer aç6es exe pediram 	a 	citacão 	de 	João 	Pinto 
comercio de que aufere lucros, cons LAÇÃO EM FAVOR DE TER cutwas contra. êje movidas bem co Lapa para vir integra la 
tituindo um fundo em que se inte CEIRO - FIANÇA 	COMER mo a pagar, regressivamente ao Dr Éste compareceu 	pedindo o litis- 
grm elementos varios, inclusive a CIAL João Pinto Lapa qualquer quantia consorcio ativo e necessario, nos têr 

( 	
freguesia 	A etabe1eciinentos desta por 	êste 	desembolsada 	no 	resgate aios do art 88 do C. P C.  
natureza tem 	a jurisprudencia en - Em 	egra 	a estipulação das obrigações assumidas Declarou que o passivo da Usina 
tendido a proteção da chamada «Lei em favor de terceiro não exis Trata se de uma estipulação, em Santana esta reduzido à metade pe 
de Luvas», como a tem ampliado a 

de outias especies 	negocios organi 
te isoladamente 	a não ser no 

de 
favor, de terceiro, que o réu Jaime 
Arimá Carneiro de Albuquerque não 

o reconhecimento da mesma como 
contrato de seguro 	vida pecuarista 	poi sentença ja transita 

zad9s 	ra o excíció dõ comércio. - 	 - Na estipulacão em favor . cumpriu, até agora, apesar de os au- da em julgado. 
Asstmtexn entendido esta Câmara, de terceiro, estipulante e bene- tores, 	anuindo 	ao pacto, 	tê-los 	no- O réu afirma 	uma 	insensatez, ... 	sè. verdo acórdão a que se repor- ficiário 	estão 	equiparados, 	por tificado 	nêssë 	sentido, 	motivq 	pelo qual a de dizer, que a responsável pe- 

. . 	 taõjúlgdo. De salientar, ainda, a lei, 	sendo, 	assim, 	litisconsortes . qual, por direito próprio, quem os lo 	pagamento 	seria 	a sociedade e 
. 	 sirtificaçao 	emprestada 	pelo • con- necessários. 	• autores 	fazer 	cumprir 	dito 	pacto, não o réu, como se fôra possível a 

tiatcj a locação 	- em que se cogi 7 Fiança comercial e sempre executando o reu 	com ressalva de feitura de um contrato para dizer 
••: 	ta-reriar o- etabeIecimento con- solidária 	e 	pode 	ser,,dada 	em - seus 	direitos 	contra 	o 	co-obrigado qu 	dívidas da sociedade devedo- 

tra atos de concorrencia de comer7 separado Jaime Arima C'irneiro de Albuquer ra deveriam ser pagas pela mesma 
cio sunLiar. No mais, preenchidos os - O não cumprimento de es- que. tórnando 	a 	sociedade 	devedora 	do 
requisitos 	para 	a 	renovação, 	resta tipulação 	líquida 	e 	certa, 	au- Defendendo-se, alegou o réu que que j.4 devia. 

. : • • 	 apenas a questão de preço. E, neste jeita o estipulante a açã& exe- quem 	fornecera 	aos 	exeqüentes Rêpetiu 	em 	seguida, em 	outros -. 	. passa, ainda com acerto se houve a cutiva, específica, quando a dí- • copia do 	pacto 	particular de 	30-6- termo s, a argumentação da réplica 
senteiça ao fixar o aluguel. Trata- vida 	contém 	aquêles 	requisitos. 53, 	esquecera-se 	de 	lhes 	referir 	a dos:.aútore, no sentido de provar a 

. se . de 	pequena loja, 	de 	constriiçao . verdadeira intençao das partes, bem responsabilidade do réu, e pediu a 	•• 
antiga, com a larasa de 1,70 me APELAÇÃO CÍVEL N. 35 342 - como que havia um contrato prelimi procedência da ação 
tros por 8,80 rn. de profuiididitdè. Se TZelator: 	Desembargador 	GASTÃO • 	 . narque desmascara qualcuer pos. •  Nõ—séadój' f6 	admitido o litis- 
de todo inadmissl\el e a manutenção DE MACEDO sibilidade de uma estipulação em fa consorcio pleiteado por João 	Pinto 
de 	aluguel 	identico 	ao 	estabelecido vor 	de 	terceiro 	pois 	se 	trata 	de Lapa, não tendo havido agra\o 	no 
cinco anos atras 	como pleiteia o lo A C Ó R D A o um simples contiato de compra e auto 	do processo 	de 	qualquer das 
catario, ao asrepio da alta genera venda de ações da Usina Santana partes 
hzada do preço das utilidades e de Vistos 	relatados 	e 	discutidos 	ês Tanto assim é, que João Pinto La Na sentença 	ditada em audien 
que 	 m se beneficiara 	tambem os sa tes autos de apelação civel pa 	continuou 	como 	presidente 	da cia,e de dificil compreensão 	devi 
loes de barbeiro pos igual descabe a 35 342, em que são partes as abas Usina Santana 	e 	por conseguinte do ao emaranhamento de questões 
pretensao do locador de ele\a lo a xo indicadas sendo ambos os contratantes (o reu e resolveu o Dr Juiz em sintese 
Cr$ 	4.500,00, 	por 	consideraçoes em .Rõmero 	Cabral 	Costa, 	Eurico Lapa), diretores da sociedade, ficou a) que nã 	há responabiIÏdade de 
tôrno das cifras do negocio 	O lauda Pfesster e Jose Lopes de 	Siqueira de nenhum efeito o pactuado entre htisconsorcio 	b) que os autores se 
desempatador, em que se arrima a Santos propuse'am contra Jose Vi êles com reiaço a transferencia da podem executar Lapa (nos 	têrinos 
sentença, fez se equanime na con eira de Melo Filho ação executiva, obrigaçao para a sociedade de que da clássula 9), e 50 então, poderia 
sulta 	aos 	elementos 	de estimação, para haver do mesmo o 	pagamento sao diretores o réu ser chamado à autoria 	que 
para fixar o aluguel em base de Cr$ da quantia de Cr$ 624 000,00, pro A transaçao para compra da Usi aceitaria, ou não, pois tinha apenas 
200,00 o metro quadrado, atendendo 'ireniente de três notas promissórias, na Santana iesultara da interven- a faculdade de resgatar os títulos 
a procura de pequenas lojas, ou se- alegando o seguinte çao do Instituto do Açucar e do AI não se podendo aplicar à hipótese 
ja o dobro do valor do metro qua- O 	autores são credres da Usina cool, devido ao estado de insolvência o artigo 1 098, paragraf o unico pois 
drado 	de 	recentes 	renovaçoes 	em Santana, SIA e do Dr João Pinto da mesma, pelo que dito Instituto o contrato dispõe em contrario 	e) predios vizinhos 	Assim como nao Lapa, 	respectivamente, 	emitente 	e resolvera patrocinar uma concordd.- uma vez que o reu não resgatou os 
cabe ao proprietario participar dos avalista das aludidas notas promis- ta amigavel titulos, 	deveria Lapa propor ação 
lucros do comerciante, tambem a es sorias Alias, 	io contrato aludido, o reu contra êle, 	para 	constrangê ld a 
te não cabe locupletar se a custa da Por contrato partictlár. de 	30-6 não se obrigou a resgatar os títulos, substituir os ditos títulos 	d) 	a hi- 
propriedade alheia 	Estas as razões 53, celebrado entre o co responsavel tendo-se 	ao 	contrario 	estabelecido potese dos autos e de fiança 'e não 
que levam esta Câmara a confir- tr João Pinto Lapa e o reu Jose uma alternativa - resgatar ou subs- de aval, e) nem os autores, nem La- 
niar a sentença recorrida, negando, Vieira de Meio Filho, çom a adesão tituir pa têm ação 	executiva 	contra o consequentemente, provimento a ani de Jaime Arima Carneiro de Albu- Dessa alternativa decorre a con reu 
bos os recursos Custas, na forma da querque, obrigaram se os ultimos so sequencia logica. de não existir, no Depois 	de 	declarar 	que 	parecia lei 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1956 
lidaria e expressamente 	a) 	a res- 

atar os titulos ajuizados, ou a subs- 
caso, credito liquido e certo, que pos- 
Sa ser demandado por via executi- 

haver carência de ação dos autores 
e de Lapa, em relação ao réu 

- Mário Guimaraes Fernandes Pi titui los por titulo de sua exclusiva va coa- 
denou os nas custas, meio a meio heiro, presidente - Eurico Porte responsabilidade, 	b 	a 	responder, - Em replica, os autores responde- No dia seguinte, fundado no arti- la, relator - Huge Auler solidarianiente, com o Or João ram, ao alegado, na contestação, e go 285, do C P. C, declarou a sen- 

2OG 	 •- 207...... 

L - 



Stt'RI.SPRtTDÉNCIÂ MINEIRA 

• ., 	teriçà, nes'tes termos: 	«A decisão se onde a estipulação é pura, simples, 
sintétiza no seguinte: Julgou os au- de 	acordo 	com 	a natureza desse 
tbi'es carecedores de ação, como par- contrato. 	- 

• 	 .téâilegítimas, inadmitindo 	a 	inter- E' 	comum 	essa 	estipulaçao 	nos 
• 	 :- 	venção de João Pintô Lapa, por ile- contratos de mútuc 	quando 	o mu- 

gitlinidádéde parte para esta causa. tuante estabelecé que o pagamento 
• 	 Custasiiiêtade pelos autores e me- seja feito; no vencimento, a tercei- 

tádé'.:João Pinto Lapa, julgando ra pessoa que indica. 
• 	

' 	 :fiMubité'nte 	a 	penhoras 	conforme Em 	egra, portanto, a estipulação 
estiva implícito» (fis. 196')'. . em favor de terceiro não existe iSo- 

Apelararn os autores é João Pinto ladanente, 	a 	não 	ser na 	apontada 
• 	 Lapa. hipótese do' seguro de vida. 

A seitença de primeira instân- R) - Admitida a estipulação em 
• 	 cia, proferida como tôdãs as do seu favor 	de 	terceiro, 	está 	liquidada 	a 

ilustre prolatdr, na própria audiên- questão do' litisconsórcio, que se re- 
• 	 .:ia 

1
de 	instruçã 	e 	julgamento, 	res- solve pela simples aplicação do art. 

• 	 senté-se 	de 	in'ip'i'ovisação, 	daí 	resul- 1.098, do Código Civil: 
tte, pois nfrigüém ignora que não «O que estipula em favor de ter- 

• 	 há. talento nem cultura que supram ceiro pbde exigir, o cumprimento da 
'oestkido pondrado e cuidadoso de obrigação 

• 	 .. 	fèito, no. silâncio de um gabine- Parágrafo 	úni6' - 	Ao 	terceiro, 
• 	 te. Se a maioria das açoes, que re- em favor de quem se estipulou 	a 

fletem .0 	curriculo 	comum do foro, obrigação, também é permitido exi- 
• podem serdêcididas, desde logo, com gi-la.. 	> 	 etc. 

• 	 . 	 absoluta 	segurança, 	outras 	ha, 	co- 
mo esta, 	m que há necessidade de 

. 	 . 

Consequentemente, 	por 	lei, 	esti- 

um 	etiido' mié demorado, não tanto.. pulante 	e 	buieficiario 	stao 	equui- 
parados, 	sendo, 	assim, 	litisconsortes eÍa'dificuldades das teses jurídicas 

ecessar'o5. levaiftadas 	qu• são 	fáceis, ma 	eni' . 

hómênageiri 	esfôrco e ao brilho . . Mas 	aí 	começaram 	os 	equívocos 
dos advogados das partes 	que 	se do Dr 	Juiz 
desdobram, incansavelmente 	na de- Obrigou se o comprador das ações  
fesa.,dé.,séé antagônicas. :isto'é ;  o 	romitehte, 	a resgatar ou 

Propositadainente, 	resumimos, 	no substituir 	por 	títulos 	de 	sua 	res- 
relatorio, 	as 	várias 	premissas 	da ponsabilidade diiet 	e imediata 	ou 
sentença, para 	chegar 	a 	conclusao troa titulos 	de 	responsabilidade 	do 
a que chegou. 	 . . 	 tiuraiit, 	entre 	os 	quais 	os 	de 

- So a hnbihdade profissio que 	são 	cie'lores 	os 	autores 	con 
naid.. ilustre 	patrono 	do 	réu' pÕ forme 	dispõe, 	expressamente, 	a 
daria conseguir o 	milagre 	dé cláuüla lo.  
vercer 	o 	douto 	juiz 	de 	primeira Note se 	desde 	já. 	que 	a 	substi 
instancia de 	o pacto celebrado •que tuicão 	só 	constituiiia uma altõrna- 
entre Joao Pinto Lapa e o reu nao tiva do resgite, se' os credores com 
contenha 	uma 	estipulaçao 	em 	fa ela 	concordassem 	( 	 1 ' 	 da 	clair 
vor' de - terceiro,: clara e 	insofismà- 

' 	 . 	 . 	 "..' 	 .• 	 ..- sula 9). 
. .. 	 . 	 . 	 •. velmente............ ... ... 	..- 	.- '• ..- - 

Quer o reu que seja, pura e sim- Notificado, porem - para o cum 
pksniente,'' um contrató dê comprã primento.. da' obrigacao, 	o 	reu. .nan 
e venda 	ie ações de :ma  sociedã-' resgatou, nrn-. SubStituiu: os títulos; 
de anônima, e o' é sem.a meiïor dú- sendo certo que se obrigara a.ava- 
vida. Isso não impede, porém, que usar ou afiançar os:títuios..não subs 
contenha, em sua clausula 9 , um tituidos 

• 	 pactó 	adjeto de estipuláção' em.'fa. . Sé.:'o aval não existe; 	ois só. vale: 
vor de terceiro, corno aliás: aconte- quando. apôsto ...ao. tífuló,. a 'fiança é 
ce quase sempre,..qtiando : 	

estabe- clara '.e insofismável, uma vez qué 
lecida essa estipulação, exceção fei- pode ser dada, como foi, em sepa- 
ta . do' contrate de seguro de v.idáf radô.:. :. 	- 	 ' 	...' 

	
•'. 
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E é preciso não esquecer 	que rertos 	reais, 	conclui! 	8ua 	entnça, 
o § 

3') da cláusula 9 co- aceitando qualquer fiança comercial e sempre 
sóljjtária 	(C.'Cbm., art. 258): 	. 

rumo a ser observado.; 

Daí poderem os autores acionar cução, 	)a esquecido 	da impossiulil 

-dade- do 	 à autoria e ue' chamamento 
• 	 • indiferentemente, 	a 	Companhia, 

João 'Pintõ Lapa ou. o réu; os dois 
- 	

• 

 poder 	a 	exec.uçao 	continuar contra - - 

do 	§ 
prImeiros 	por 	serem, 	respectiva- 

o 	últi- 
o 	executado::. (outro 	absurdo 
3.') da clá úsula: 9), o que contraria, thentè, emitente 	e 	avalista; 

mó, 	por 	sçr..fiador, solidário. fioritalmente,-. o 	art. 	97 	do 	C.P.0 
fôsse 	exeqif- 

- 	 niou-se 'o Dr. 	Juiz no Dado, 	porém, 	que 

§ 
3.') 'da. cIusula 9, para dizer que vel o § 

3.') da cláusula 9, como quer- 
só- no casó .-.dé João Pinto Lapa ser •- o 	dçuto 	Juiz, tal 	cláusula 	nao 	re- 
aëionistaJ4-. quê 'poderia chamar. o . pele, 	antes 	impõe 	a.execucão 	con- 	- 

Arimá, 	estes 	ali 
• tra' o 	réu 	e 	pois 

- réu'àautdria. 
Nada. menõs exato. 	Em -primei- • 

se-' recqnhecem como os verdadeiros" 
ro, .lugar,'.:o parágrafo prevê.a. °' - devedores, tanto assim nue declara ,' 

à cução por falta de substituiçao ram submeter se ao chamamento 
Ora,- cómo já,/viinos, a . substitui-' 

estava condicionada à aceitação ção 
autoria.- 	 -. 	 . 

Assim, ao cont.rário do que diz a 
dos credores 	( 	

1') da cláusul.a 9) sentença 	a) aplica se à hipotese o 
e nem sequer foi a êles oferecida 

lugar, esqueceu-Se O 
art 	1 098 do G. Civil e seu para- 

único 	b) não há necessidade gr'afo 	1. Em segundo 
dêuto proator da sentença de-- que, de. - qualquêr 	ação 	eoininatói4a-. • de . 

em qualquer das hipóteses, com ou João Pinto Lapa contra o reu pa- 
sem substituição de títulos, a obri ra constrangê-lo a substituir os ti- 
gação assumida pelo reu era e é tulos 	pois a ação não depende ex- 
solidAria e a solianedade, no ca- c1uivaniente de sua vontade, mas 
so, decorre da lei e não pode Ser da aceitação' dos credores, entre os 
mõdificada 	pela 	võntade 	das - par- . quais' os- autores; ':: .c) 	tanto: o.s, auto- 
tes res como João Pinto Lapa têm ação 

• 	 • - Esqueceu-se, 	a-inda, de .. que execútivaT contra-o.- réu, bem-. como 
• «O 	fim-. .e 	o 	efeito- essenciais» do contra Jaime: Arim.á Carneiro 	de 

cc'ntrato a favor de teiteiros é a Albunuerque 	d) 	a. dívida cobrada / 

aquisição do beneficio visado 	P65 líquida e certa e a ação executi- 
to - que o/.coútiate. seja cel..ebrado.. ! -ca a. especifiea.:'  
mente entre o estipulante e o pro- 6) - Sente se que 	o ilustrado 

• 	 -,mitente, 	o 	direito 	do : benefciárzo-- prõlator' da' 'séntença, - antês de pro- 
nasce, diretamente,do mesmo COli feri la 	vacilou 	muito, 	resolvendo- 

• 	 trató e rempnta"à 'data - dêste, alfl se, 	afinalr- pela :solução.. da -ilegiti- 
da que a designação do beneficiário • 	midade- de parte 	'. que, 	até. certo 

- 	 seja muito. posterior». 	'' 	 • 	 . • 	 - ponto, estava preclusa.-.. 
" • 	 «O beneficiário, 	como. -disse, 	fica - 	 Dizemós até certo- ponto porque, 

pessoalmente investido dum 4ireito se poderia háver, dúvida quanto ao 
- imediato e privativo pelo mero. .efei- litisconsórcio'; que fôra admitido, no 
to da. estipulação, e, por isso, tem saneador, kpara colocar, o postulan- 

- ação direta contra o promiteiité,. pa- • tê em condições de- discutir a natu- 
ra exigir o cumprimento da pro- reza jurídica. do contrato», etc., ou- 
messa - estipulada a seu favor» — tro tanto não 'se dava - com relação 

- (Cunha Gonçalves, Tratado, - vol. IV, aos 	autores, que haviam- sido jul- 
págs. 214 e 217).- 	. 	 . 	 .. 	 " - gados partes legítimas, estando, con- 	- 

-• Mas ainda que não f6sse -  ,se_qüentemente,, preclusa- a 	questão, 
assim, ainda que t6da essa .doutri- • pëlo trânsito em julgado do sanea- 
na de nada valesse,- ainda há- mais. dou . 	- 	 - 	 . 

O Dr. Juiz, depois de- dizer, mui- O desenvolvimento maior 	dêste 
to- acertadamente,. - - 	 que 	o - chama-- . acórdão no estudo .- da espécie pro- 

• 
	manto- à - autoria não-- se- aplica . 	 a vém, justamente, da  situação' do ii 
obrigaçoes, mas taq 86 a coisas e di- tiaconeorte. 	- 	 '. 	 • 	 • 	 - 

20& 
	 2O9. 

• 	 - 	 ",.......... • 	 - 	 --- 	 -. 	 .--.. 	 -• 	
'.- -.- 	 .• 	 . 
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• 	 Em 	vista do 	expósto, 	
''. 

Acordám os Jliízes da 5•4 Câma- 
pra 	vendade um automóvel mar- 

ra Cível, por unanimidade,da r  pro- 
ca «Borg Ward», tipo Isabela. Ar- 
gui o A. 	Lorenzo Aelion, que %  ten- vimento a ambos os recursos ;  para 

• 	anular a sentença de 	 ins- primeira 
do 	convencionado 	com 	a ré, 	H. 

• 	tância, 	ante a preclusão 	do 	despa- 
Stuettgen 

— 	Engenharia, 	a 	com- 
pro do referido carro pelo preço. de cho saneador, bem como do exame 

• 	do, próprio 	título 	constitutivo 	1 da 
Cr$ 340.000,00, deu em garantia do 

• 	obrigação, e, ainda, determinar que negócio a quantia de Cr$ 25.000,00, 
como sinal e princípio de pagamen- o Dr. Juiz julgue a ação procedeu- to, ficandiy a parte restante' do pre- te, 	ou 	improcedente, 	como 	melhor 

lhe parecer. 	Custas pelos réus. 
, ço 	ara 	ser 	p,aga 	parceladamente, 

dôiiforinidadédo • 	Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 
.......... 

que ajustassem 
as part'es, consõahte -o recibo de fia. 1956. - Mário Guimai'ães Fernan -  • 	des Pinheiro, presidente. 	- Gastão 
5. 	Que, entrétanto, foi surpreendi- 

de Macedo, relator. - Eurico Por- do com a recusa da ré em cumprir 
o 	contrato, 

- 	 teia. 	 . 	
. 

sob 	evasivas 	diversas, 
insinuando 	até 	entregar-lhe 	auto- 

' • 	 —oOo— 	
- móvel diverso do vendido. 	E 	por- 

COMPRA E VENDA - 	 IMPER- 
que assim tenha a ré descumprido 
a sua obrigação, deve, na forma do 'FEIÇÃO • 	DO CONTRATO 	DE- 

VOLIJÇÃO DO SINAL 
art. 	1.095 	do 	Código 	Civil, 	resti- 

- tuir 	em 	dôbro 	as 	arras 	recebidas, 
O contrato de compra 	e 

mais 	juros 	e 	honorários 	de 	advo- 
gadà. 	- 

- 	
. 	 venda não se perfaz apenas do A 	ré 	contesta 	e 	reconvém. 	Na • 	acêrto quanto à coisa e ao pre- 

ço, 	cumprindo 	aos 	contratantes 
contestaçãb 	sustenta 	a 	improcedên- 
c ia  da ação, ante a inveracidad e  dos • 	façam depender 	o convênio de condições 	

que reputem essen- 
fatos déscritos pelo A. que, em ver- 

ciaja 	à sua 	formaço-,.e a 	que - -. - 	

se 	subordinam 	a 	sua' eficácia. 

dade, 	não 	procurou 	concretizar 	a 
transação com o 'pagamento do pre- 

- Desfeita ço, malgrado tôdas., as comunicações 
• a 	presunção 	de • 	acôrdo que motivam a entrega 

telegráficas 	a 	êle 	nviadas 	quanto 
ao fechaiÇiento :do neg6cib. 	Tentou, do sinal e por culpa recíproca 

impossibilitado o negócio, a - res- 
sim, apoderar - se db 'carro de classe 

• 	tituição do sinal deve ser feita 
mediant 	o pagamento de um pe- 
queno sinal 	e, obstado, valeu-se até pura e simples, - não' em dôbro, 

não cabendo de-'parte a parte 
da intervenção da polícia para ob- 

- 	os 	honorários 	pretendidos. tér a devolução do -  sinal em dôbro. 
Daí 	.... e por fato dó 	io A. 	atribuir 

APELAÇÃO CÍVEL N. 35.927 Culpa pela i]iexação;'pedjr a proce- 
dência da recónvenção, condënad -0 'õ Relator: Des. EURICO PORTELA; A. 	na perda dó óiifsi; conforirje -  es- 

O Õ R D Á O 
tatui o art 	1 O97 . do Código Civil, 

. nas custas em decuplo pelo seu pro- 
- 	Vistos; 	relatadds :e. discutidos.. ês- •  

ceder nalicioso, e em honorários de 
advogado tes. autos de apelação cível n. 35:927, 

em 20% 	sôbre -ó valor 
daausa 	• 	••• em que são apelantes 	1 , H Stuet 

tgen 	20, Replicou o A , impugnando a re- e 	Lorenzo Aelion, e ape- 
lados, os mesmos, acordanr os Jtii 

convenção, sendo o processo' sanea-
do sen recurqo zes da Quinta Câmara Civel do Tia 

bunal de Justiça do Distrito Fede Na audiência, depuseram o,. A 	e 
ral, por,  unanimidade de votos, em três testemunhas da Re, sendo ali-

nal prolatada 
negar provimento, a ambos, os re- - 

a sentença lecorrida, 
que julgou- -procSdente' em partó' a 

- cursos, • para -confirmar, 	comó-. con-  
firmam;--, a sentença -  apelada.. 	':1:' 

ação, para- condenar -a •Ré-'a--pagar • 

T~ata . se de ação relativa à com- 
ao A 	- - Cr$-. 25:000,00 • 	 - - fnetadó das ' 
custas 	 - 
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-• 	 '.:. 	 t 	- 	;, 	n'OlÁ 	MIIÀ- 	- 

• 	
- -; Apelam ambas as partes, susteri- Portem, relator. 	- Carlos de OU-. •  

tarido seus 	respectivos pontos 	de veira Ramos. 	• 	 , 

vista. 	• 	 • 
- —oOo--- 

Consoante acentuou á sentença, e SUMOC - POLÍTICA 	CAMBIAL- -; 

acentuou bem, o contrato não 	.se - CLÁUSULA - «REBUS 	IC 
aperfeiçoou. 	Na vgrdade, disso nao STANTIBUS» -- TEORIA 	DA 
cuidaram 	os 	contraentés, -• - via dos IMPREVISÃO — CONSEQUÊN- -- 

ii ema 	facultados 	em 	lei 	e 	dentro CIA 
do'éspírito de boa fé,' -qué dêve pre- — A- aplicação pela SUMOC 
sidir 	à 	realização 	ds 	contratos de nova política cambial às li- 

A se ver dos autos; - & pretensao - 	 cenças, 	alterando profundamen- 
do comprador que lhe de ória o ven- -• te 	as condições 	do negócio 	e - 

- 	dedor 	transferir 	a.' 	rtpriedade - d tornando-o ruinoso para a ven--- 
• - - - automóvel, objeto >da- comp$,- no va- dedora, - 'justifica a aplicação da 

lor - de 	Cr$ 	340-000,0G, - po±-- fato  do teoria da imprevisão. 
pagamento do pequeno sinal de Cr$ APEIA 	 N . 	 . 

- 	 -a 25-.'OOO,OO, 	sem 	apontar' sequer -• 

forma - e condições' do págamento- do-- Relator: Des. FERNANDO M 	- 

restante do preçó «a serem- combi- MILIANO. 	 - 

- - - 	 - nadas», 	consoanó 	expresso 	nõdi -, 	 A e õ E D Á O 	- 

cumento que 	xibs a fls 5 	De ou- Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ês- 
- 	tro lado, a recusa davendedora- tes autos de apelação cível n. 35.536, - 

nrma - tambem •n- falta 	e-acerto- 
quaLt (. as condiçoes 4o pagamento.- 

em que 	são 	apelantes 	e reciproca- 
-inente - apelados 	Simab 	S.A. 	Co-- - 

Esta-se a ver assim a imperfei- 
- mércio e Indústria e Construtora e 

- - 
	 ça 	da venda, pois que para. -que. O- Importadora - Dólaport Ltda. - 

coitrato 	se forme, para que haja Como consta da inicial e da sen 
compra e venda, nao basta apen'is tença, 	trata-se de ação pedindo 	a 
aue se tenham fixado 	as 	.rtS resolução de- dois contratos de com- 
quanto à coisa e ao preço, quando, pra de tratores 	(fls 	12 e 14, fl isi .  

-- -- - 	 - corno no caso-destes aUtOs, elas pró 1-6-) 	com 	dvolüção de parte dos 	- 

- - prias façam-- dependero 	acordo- de -- 	
- m'dôbró 	- 

cor,'bçôes que reputam essenciais à Segundo' o estipulado no prme1- 
- 	 -- 	

- forp,açao do contrato e as- quais su 

 ro contrato 	(fia. 	12 e 14), os tra- 
- 

bordinem a sua- eficácia. 	 - - 	- tóres - devériam- ser entregues. 	no- - 
Cortrato e acordo 	e este, no 	a prao mínimo de 120 dias os D 7 e 

so, ficou pendendo para a sua per de 150 dias, no minimo, os D 8 mas 
feiçao «das condiçoes a serem com de comum acôido pela carta de lIs 
btndas», como dito no aludido r 21,- aceita' a lis 	22, a 	trega se- 
cibo ria de 2 tratores por, mês, a partir 

Defeita, assim, a presunção 	de de setembro ate janeiro de 1954, a 
acôrdo que motivou a entrega do principio, sendo os restantes entre- 
s nal, e a se ver por culpa recipro- gues 	em parce1a 	de 	3 	unidades, 
ca, a impossibilitar o negocio, a bO até perfazer o total de 16 	- 

/ 	luç 	e a decretada pela sentença A propria A 	informa na inicial 
a iestituição pura e simpré 	do si que, depois de entregues 4 unida- 
nal, sem que,. pelos motiyos, expos- des por cqnta de cada contrato, ten- 
tos, possa.-caber:de- parte- a parte- - do 	aSTJMOC;. eip cata.- de27-,de 

- 	 os honorários de- advogado - preten- março - de- 1954, declarado que as li- 
- 	

- 	 didos--- - -- - 	- 	- 	 - - '..- -_ 	---- - cenças de. importação pedidas- pela 
Essas - as - razões_pelas- - quais- con- Ré- dependiam--- -- da 	apreSentação: de 

- firma-se -- a 	aecisão 	recorrida.-, Cus- - certifieadó - de- promessa 	de-- venda 
tas na forma da lei de câmbio adquirido em leilão pu. 

Ric--de 	Janeiro, 	.10. de----ag6sto 'de blico, segunda a- lei fixando a nova - 

Mário Guimarães Fernan- - política 	cambial,-,.- a- vendedora - sus- 
dea- Pinheiro, presidete. - ---Eurico tou a- - entrega: dos demai& tratores 1  

- 	-- 	- 	
-.' 	 -1'- 
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. 	. . 	
dedesegurnçaa 

ç 	. de importaçfio que a SUMOC • 	 ' 	. 	' 	...... 
de luxuria, 

cumprimento 	das 	licenças 	anterio- 
concedera, segundo a carta de 28- 
3-953, mas, depois, na carta de 27- 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 23.585 
- Relator: Des. MÁRIO DOS PAS- 

lascivo ou de expansao • 

sendo com a realização deste que o• 
- , res; 	 - . 	

Essa aplicação pela SUMOC 	da 
mandou sujeitar à nova po- 

líitica cambial. . 
• 
, 

SOS MACHADO MONTEIRO. crime se consuma. 	: 	• 	. 
O momento consumativo coincide 

. nova 	política 	b 	1 	à 	F . . 	 relativas 

	

aos 	contratosa?te- Em face dessas alterações decor- . AC Ó E D Á com a prática do ato libidinoso. 

rando profundamente 	as 	coidi ões Ç 
rentes da interpretação da SUMOC, 
podia a A . 	aguardar nova modifi- Vistos, 	examinados 	e 	relatados 

O ato obsceno praticado pelo réu, 
ora apelante, nem o crime previsto 

do negócio 	que se tornav caçao dapolítica cambial, conco:(tar tes- . autos 	de 	apelação 	criminal, no art. 233 do Código Penal, tendo 
para 	a 	vndedora 	justificavaa 

: 	 aplicação 	da 	teorit 	da 	imprevisão 
na 	re1isao 	das 	condições, 	adaptari- soh fl. 	23.585, em 	qué 	é 	apelante em vista o local onde ás testeinu-. 

., 	 que, segundo a lição de Serna Lo d?-as a nova lei ou pedir a resolu- Salvador Nicácio, condenado à pena nhas 	dizem 	ter 	sido 	praticado, 	fi- 
, 	

pes 	(fls. 	91t3. 	vol 	Curso 	de Di- 
çac 	do contrato, por não lhe 	on. ' dë dez me ses de reclusão, como ia- cou 	configurado, 	por 	não 	ter 	sido 

. 	\ 	reito 	Civil), 	tende 	fazer a 	admitir 
vir 	esperar, 	nem 	novas 	condlçes. curso 	do 	art. 	214, 	comb. 	com 	os praticado em lugar público ou aber- 

... 	.. 	que, 	em 	tôda 	matéria 	a 	le- parte 
0J3d) 	esta 	açao, 	ela 	declarou arts. 	224, letra <a», e 12, II, todos to 	OU 	exposto 	ao 	público. 	Custas 

sada- por um contrato pode ser des- pierir a resoluçao do contrato do Códigcç Penal, - e apelada a Jus- exlege. ' 

ligda 	de 	suas 	obrigações quando 
i'evera, 	portanto, 	a 	Ré 	devolver- tiça, acordam 	os Juizes da 	Segun- Rio, 	30 	de 	agôsto 	de 	1956. 	— 

acontecimentos 	extraordinários 	fu- 
i 
' 
e O que recebeu como sinal e prin- da Câmara Criminal do Tribunal de Carlos Manuel de-  Araújo, presiden- 

gindo a tôda a previsão no mmen- c.Pio A  de 	pgamento, 	feita 	a dedu- : Justiça, 	por 	urianhiiidade, 	dar 	pro- te. 	- Mário dos Passos Machado 

- 	 to 	do 	nascimento 	do 	contrato 	lhe 
çao uns unidades porventura entre- vimente 	à 	apelaçâõ - interposta, pa- Monteiro, 	relator. 	- Luiz Afonso 

alteram tão 	profundamente 	a' eco- 
gues por, conta deste segundo coa- - - ra 	absolver 	da 	acusação 	imputada Chagas. 

nomia' que torna fora de qualquer 
° 	 - - o réu, ora apelante, expedindo-se ai- Ciente. - Em 1 de outubro de 

• 	 dúvida 	que, a 'parte 	não teria coa- 
motivos 	expostos, 	acordam vará de soltura, se por ai não esti- - 1956. 	- Siissekind de 	Mendonça, 

sentido em' assumir a agravação do 
•uies 	da 	Oitava 	Camara, 	por -• ver prêso.- 	 - 	 ' pelo 	Procurador 	Geral 	do 	Distrito 

• •, 	ônus 	dela 	resultante, 	se tivèss- p0- 
ina:Tumivade_, dar tambem provimen 
o 	apeiaçao da Ré, 

- Assim decidem 	porque, 	mesmo 
tendo-se como 	verdadeiros os 	ditos 

Federal. 
- •' 	 ' dido prever os acontecimentos 

tenores determinadores dessa ara- 
para reformar 

a sentença na parte em que a ccii- das testemunhas, em vista do traje —oOo- 
Vação. 	 ' énou a pagar todas' -  as custas, oue - em que estava o réu, ora apelante, - 

• 	
- 	Qianto. ao 	primeiro -contrato 	to- serao pagas emproporção,: visto 	ó , a piova dos autos não configura o ANULAÇÃO DE CASAMENTO 

davja, bem deèidiu o M.M. Juiz ao 
em 	parte 	ter 	sido 	julgado 	pi'oce- - delito 	previsto 	no 	art. 	214 	do 	('6- ÊRRO ESSENCIAL - CRIME 

- 	menos em parte, visto ter a Ré-ex- uente o pedido. Custas na forma da 	- digo Penal. 	 ' 	' INAFIANÇÁVEL — DESVIO SE, 
pressa e ousadamente na proposta 

«-'aceita 	de 	fis. 	1213 	14, 	declara e 

ei. 	 , 	 . 

e 	aneiro, 	1 	de 	junho 	de 
- Atentado violento ao pudor -é o 

fnt 	de quem constrange outrem 
- XUÀL 	PROVA 

do que devolveria o sinal em dôbro - Eduardo 	Sousa •' Santos, 
. 

mediante violência ou grâve amea'- — O crime inafiançável, an- 	- 

«mesmo na hipótese de motivos im- pi em en e. 	— Fernando 	Maximj- ça, u tolerar ou praticar ato libi -li- tenor 	ao 	casaiflento, 	quando 
previsíveis» 	não 	permitirem 	a 	im Net 	

re ator 	- Martinho Garcez r1oso 	di- erso 	da 	conjunção 	carnal ainda 	não 	ulgado definitiva 
prtaçao das máqUinas encomenda- 

o. 	, 	, 	
- ; 

ou não dirigido a esta». mente por ienten,ça- pode e,dé- 
da 	(Coilin et Capitant C 	E 	de OOO••— Oia, 	o 	que 	as 	testemunhas 	- ve fundamentar,  o pedido 	de 
Droit Civil - t II - n 84 - fis , 

/ tDO 	 AO pu 
sondo uma progenitora da menor - anulação de casamento com ba 

'76 — art 	1 058 do Código Civil) VIOLENTO declaram 	ter. %isto 	qutndo 	espia Se no art 	219, n 	1, do Codigo 
Como, porem 	a Autor.i confes,a - 	

— REQUISIT0S - ATO vam por um buraco existente 	na Civil 	Apenas o autor, como 
que parte do sinal foi aplicado/no GUDÁC.1OSO - NÃO CONFI 

. o 
parede de madeira 	(fis 	34 	e 36) 
de f 	 delito 

conjuge enganado, terá que pro 
pagamento' das máquinas entregues rma alguma configura o var a rnsuportabilidade da vida 
acordam os Juizes da Oitava Cá - Não exi t 	t a o 	widinoso 

p 	 porque sem prova 	do em comum com o conhecimen 
mara dar, em parte, provimento a 
apelaçao, a fim de determinar que 

sem libidinoside sei o repeli 
da 

constrangimento e da existencia do 
ato libidinoso, nao se caracteliza o 

to do fato ulterormente ao ca 
samento 	do que estará dispen 

: 

a presuncá 
fuudada°  

dchto de atentado violento 	ao pu- sado na hip6ese do ai t 	219, 
sc 

fato unidades (tratores) 4o primeiro coa- Há quead singuir dois mo 
Não existe ato libidinoso sem li - Para se reconhecer como 

trato entíegues 	segundo as provas mentos no 	violento ao 
biduiosidade, sendo repejida a pre provado o êrro essencial relati 

qüe forem oferecidas pudor 	o niome t 
sunea 	absoluta 	de 	libidinosidade vo à honra, e\boa forma 	do 

O sinal- do segundo contrat o  de 
/ 

e o empr 	o da 
O inicia', 	que 

ou 
fundada na obscenidade natural do cônjuge, 	como causa taxativa 

verá ser- devo1vidocomo determ'nou ameaça 	¶ 
fato de anulação do casamento, não 

o M M 	Juiz 	Improcede a apela 

	

e 	mom 

	

so, isto e 	do ato i 	
1 iuiflO 

ascrç-o 	de ou 
N 	caso dos autos, nem tentativa e indispensável que se procla 

çao da A 	Convencionado foi que expansão de 1 uxuria sendo com 
houve, porque há que distinguir do a me a realidade do desvio se 

os tratores seriam 	entregues 	deu- a consuma 	es e- que o cri 
momentos no atentada violento' ao xual que se ministre uma pro- 

tro da prazo de validade das liceu- me se constm 
pudor 	o momento inicial, que é o va absoluta da prática anormal, 
emprêgo da violência ou ameaça, e de rarissimo flagrante 	Assim, 

-212 o momento lIbidInoao Isto 6 do ato é suficiente que o cOnjuge se 

213 
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haja conduzido de maneira 	a tênela, 	quando 	o eleito do seu co Basta 	considerar 	que 	vencida 	na o direito do cônjuge enganado no 
justificar a, sua má. fama, com- ração 	parecia-lhe 	ornado 	dos 	m- ação com o primeiro fundamento, a sofre restriçoes». 	• 	 • • 

verificafluo- portando-se como se fôsse um 
pederasta,. 	tendo procedimetito 

lhores 	atributos morais . 	E' 	bem 
significativo do engano em que vi- 

- 

. 

autora 	poderia 	voltar, à 	carga, 
agora, apoiada no art. 	219, II, pa- 

Icresce que, in casil, 
se e trânsito em julgado da seriten- 

que caracterzza os invertidos se- via 	a 	autora 	essa 	correspondência ra 	lograr 	êxito, 	sem 	possibilidade ça 	criminal 	condenatória 	quando 
zuajs. trazida para os autos pelo réu, de de contestação, ante que a certidão ainda pendente dejulgamento 0 re- 

: 	• 	 . 	. onde surge o retrato otimista que junta por linha estampa. curso 	na caua civel, certo não 	se 
APELAÇÃO CIVEL N. 32 . 659 - - a 	apelante, 	nos 	seus devaneios 	de De fato, tendo a autora arguído podera negar o que ela representa 

.. ....Re1ator 	Des . . MARTINHO 	GAR- moça de família, 	primorosamentè na inicial 	a prática de crime inafi- no que tange Com a aplicaçao do 
:•, , • 	CEZ NETO. 	 . educada, e nos seus mais legítimos , ancável 	pelo 	réu 	e 	que, 	ignorada inciso n. 1 do aludid? art. 219, num 
.. 	 , anelos, 	fazia 	do 	apelado . 	Não . te- . pei 	cônjuge 	engânado, torna insu- sistema em que dominam regras es- 

. 	A O ú B D Á O 	. riiç que provar, em • tal hipótese, 	a portável a vida em comum, . é claro peciais 	sôbre 	a influência do Juizo 
. 	 . insuportabilidade cia vida em comum . que o trânsito em julgado da sen- criminal sôbre o civel, expressa nos 

: 	
Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	ês- resultante 	do 	conhecimento. ulteiior . tença 	criminal 	condenatória, 	que arts . 74 do Codigo Penal, 63 do Co- 

. . . 	tes.autos deapelação cível n. 32.359, ao 	casamento 	do 	crime 	inafianá- julgou provada a acusação feita ao digo de Processo Penal e 1.525 do 
emque 	é apelante Teresinha 	O1í- vel cometido pelo cônjuge varão em apelado, sômente a um resultado po- Código Civil. . 	

: 
' via Sampajo Chami' e apelado Wil- época que precedera às núpcias, por de c nduzir: 	a procedência da ação Em face do exposto, perde todo 
son da Costa Chami, acordam 	os isso que é a própria lei que deduz . anuhtôria, com fundamento em êr- interêsse, para a decisao deste_ fei- 

. . 	Juizes 	da 	Sexta 	Câmara . Cível 	do êsse elemento do êrro essencial na ' ro essencial sôbre a pessoa do côi- to, 	que, 	seja verdadeira 	ou 	nao 	a 
; Tiibunal de Justiça do Distrito Fe- hipótese do. art. 219, II, a favor do ju&e varão (art. 	219, I.e II, do Có- acusação mais. grave feita ao ape- 

fundamental- 
. 
deral, por, votação 	unânime, 	prover cônjuge enganado. 	 . digo Civil) . 	 . lado, 	que . o 	atinge, 

boa fama, 
•o recurso para julgar a ação pro- Vicente de Faria Coelho, no seu . ' j 	crime foi perpetrado 	entr 	cs mente, em sua honrae 

: 	
cedente 	e, 	era 	conseqüência, 	deere- excelente 	trabalho 	sobre 	«Nulidade di's 21 e 24. de marco de 1951 (cert. apresentado 	que êle e 	como 	um 
ta,r a anulaçao 	do 	casamento 	da e Anulação do Casamento 	(Ed; de ' . de 'f1. 	9), isto é, muitos meseS au- anormal, um 	invertido 	sexual, 	um 

. 	apelante, provado que ficou ter sido 1952, 	pag. 	248), 	traça, 	com 	.nuita . tes do casamento da apelante com praticante 	do 	homo-sexia,,liSm0. 

.. 	ê 	contraído com êrro essencial sê. clareza, essa distinção: 	. o 	apelado 	(cert. 	de fls. 	9) . 	E jeto Com 	feito, 	o . fato 	idoneo 	para 
: bre a pessoa do cônjuge varão, que, «.. . ao apreciar os casos de falta . é 	c 	que. importa. 	O 	crime é que antilar 	o 	casamento 	da 	autora 

ignorado pelo cônjuge enganado, tol'- de honra e boa fama, os Juízes, e terá de ser anterior ao casamento, es,,delnonstrado, 	e 	consiste 	fla, 
na-lhe insuportavel 	a vida em 	co Tribunais 	terão 	de 	aferir 	a 	insu- quer 	na 	hipotese 	do 	inciso 	n 	II pratica 	do 	crime 	inafiançável, 	em 
mum. Custas ex-lege. 	, portabilidade da vida em comum ao . '  'quer na do n. 	1 do art. 	219. 	Ape- época:' anterior 	ao 	ensamento, 	pelo 

O 	apelado 	foi 	condenado, 	defini conjuge enganado, em face do co ns a ação fundada no inciso fl 	II qual veio o reu a ser definitivamefl 
tivamente, por sentença que tran nhecimento ulterior 	isso não se da pcderá ser iniciada depois de satis te  condcnado 	sem que o conjuge 
sitou em julgado, a pena de dois com a ignorancia de crime inafian teito um dos seus pressupostos -- enganado tresse 	conhecimento ua 

desonrOso, 	que anos e quatro meses de reclusão, çavel 	bastara 	a 	prova dele 	e 	do sentença 	condenatória 	definitiva q4ele 	procedimento 
além da multa de Cr$ 1 170 00, co- seu julgamento definitivo 	por scn Em nada influi que a sentença con torna 	insupoitavel a vida 	em 	co 
mo 	incurso nas 	sanções dos arts tença 	condenatoria, 	para 	ficar 	ca (ieiatória seja posterior 	s nupe as, mum 

de 297 e 305 	cc o art 	51 	§ 2', do racterizado 	o 	êrro 	essencial 	iatu o que normalmente deve,., ocorrei 	c Mas, e impossível deixar 	con- 
Codigo Penal 	(cert 	poi 	linha) ralmente piovada a ignorancia an mu não importa que o processo PC siderar, de algum modo 	a meim 

A 	sentença 	condenatória, 	que 	e tenor ao casamento» nal seje iniciado em 'lata posterio drosa alegação 	Êsse exame se im 
de 23 de outubro de 1954, transi4 ou E logo a seguir ao casamentc 	Relevante ao é que põe, antes de mais nada, pelo zelo 
em julgado somente 'aos 17 de maio «Vê se que 	neste caso, a intole o crime seja cometido antes da ce à honorabilidade da autora e 	de 
de 195 	Nao fosse isso e o caso rabilidade da vida conjugal decor lebação do matrimônio seus progenitores, aos quais o reu 
dos autos estaria grandemente sim re 	da 	pr6pria 	lei, 	não 	recisandp E, ainda, a lição do Des 	V 	de não recusa de injuria derradeira de 
plificado diante do que- reza 	art ser provada, nerw sequer invocada» -. J Pina Coelho 	(op 	cit, p 	251), 	ie haverem arquitetado uma_ acusaçaO, 
219, II, do Codigo Civil, in verbis Mas, a circunstância de não exis Pontes de Miranda (Direito de }'a temerária ao cônjuge varao com o 

«Considera se 	erro 	essneial 	se tir 	ainda sentença 	condenatoria initia, p 	32) e Lourenço Mano Piu só e egoistico proposito de libertar 
bre a pessoa do outro cônjuge 	a transitada 	em 	julgado, 	por 	crime nis 	(O êrro essencial no casamen- a apelante de um vinculo conjugal 
Ignorancia 	de crime inafiançavel, inafiançável, 	na espécie, 	e ,,eomo to 1941, pag 104) odioso 	Na verdade, estruturada co 
anterior ao casamento e definit va que cometeu o ren, não ao nãoim .,, Êste 	ultimo 	jurista 	e 	incisivo trio se encontra, a defesa do apela- 
mente julgado por sentença bonde pede que a ação senha fundada no «Potco 'importa que esta (i senten do, a autoras  de parceria com seus 
natoria» inciso ri 	1 do art 	219, como terá, ça condenatoria) transite ep 	julga- pais 	e 	contand 	com 	parcialidade 

El' que, realmente, nenhuma dif fatalmente, 	que exercer influência dc 	antes 	u depois do casamento, de 	testemunhas irresponsáveis, 	te 
culdade haveria para a apelante em decisiva quanto à prova do elemen cortanto que o crime seja anterior riam urdido 	una tiama diabólica, 
provar 	a 	ignorância 	daquele fato to que é presumido na hipótese do Mc smo a sentença pode 	ser uite em que, sem o menor respeito à dig- 
delituoso, tao evidente é o alto con- Inciso n 	II do artigo citado, ou se nor ao casamento 	Mais, pode ate nidade alheia, com uma total falta 
ceito qu' 	a autora formava do not- ja, quanto ao reconhecimento da au- o 	processo 	ser iniciado 	depois do de 	escrtpulo, 	numa insensibilidade 
'vo, naquela fase dofrada da 	azia-.. portabilidade da vd 	en 	comum, casamento 	situação não ilwdara, verdadeiramente crinunoaa, apreaen. 

- 
/ 

/ 
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ta o réu como uni horno-sexual, um honra e boa fama d 	cônjuge, como 
pederasta 	um invertido. Entretanto, causa taxativa de anu1ação da ca- 

• 	 nada mais distante da verdadé do sarnento, não é indispensavel que se 
qu 	essa fantasiosa defesa do ape- proclame a realidade do desvio, se- 
lado, 	de. cuja estôfo. morâl 	é bem xual, 	que 	se 	ministre 	urna 	prova 
jiustrativo 	o 	fato. criminoso 	pelo absoluta 	da 	prática 	horno-sexual, 
qual se encontra condenado, como pois o flagrante nesses casos á ra- 
talificador 	de 	documento 	público. ríssimo. 	Assim, é suficiente 	qe 	o 

Pealmente, o que êstes autos nos cônjuge se haja conduzido de aia- 
mostram é 	urna família brasileira, fieira a justificar a sua má foma, 
constituída 	nos 	melhores 	moldes a sua fama desonrosa, comportan- 
cristãos, -e é, ainda, a moça de fa- do-se como se fôsse um pederasta, 
niília, educada nos melhores e mai2 tendo procedimento 	que caraetiza 
rígidos 	princípios, 	cercada de 	cari- os invertidos sexuais. 
nlo 	e 	esvlos 	de 	pais 	amantíssi- 

feli- Ëste, 	o 	ponto 	de 	vista- esposado 
. 
aios, 	cuja vida se resume na 
çidã 	rn de da uca filha, centro de to- pelo 	Terceiro 	Grupo 	Cível do rj  ri- 

das as preocupaçoes, interesse, pen- bunal de Justiça local 	que é 	inte- 

----- - -- -mento 	e atençao 	deles; 	finalmen- grado pela Sexta Câmara Cível, no 
julgamentc 	d 	embargos 	de 	nuli- 

. 	 esse casal exemplar, de vida hon- dade 	e 	infrin
os
gentes 	de 	julgado 	à. rada e harmoniosa, que ve, de um 

momento para outro, 	todos os cas- apelação 	cível 	n. 	22.702 	(ac. 	unâ- 

. 
telõs de sua 	sonhada felmcidade nime 	de 28-7-54) 	consagrando 	de 

- -reni 	impiedosamente 	destruidos 	pe- 
1. 	 . 

resto 	ponto de vi'sta já sustnado 
- 	 . anteriormente 	pela Sexta Camara a ma a e 	e um sa no, que 	es 

profanou o lar, dilacerou-lhes 	a ai- Cível 	(ac.- 	unânime 	em 	5-8-49 	in 
- ma, roubou-lhes para sempre a ver- Rev. 	Forense 	v. 	130 	p. 	140). 

' 

dadeira fe1icidade, ão 	tornar- infeliz Reafirmamos aqui o que escreve- 
e amargurada a- filha únfà, arras- mos 	ãihu-ré: 	«Tudo 	nestes- -  autos 
tando a a um casamento ¶iesventa convence de que o 

1
conjuge vamão 

rado, que ao se cobriu desofrimen pelas deficiências de sua pessoa fi- 
toa 	humilhações e ignomimas sica e moral, ignoradas pela autora 

- 	

- - De - otitro 	Íadó, - teibs . dilâs _tes- até o- -momentó- da celebração 	do 
temunhas, pelo menos, de urna ido seucasamento e só posteriormente 
neidade a t6da prova, descrevendo reveladas, 	tornando 	mnsuportavel 	a 
o reu e as suas atmtudés de modo a vida em comum para o cônjuge en 
justmficar plenamente 6 juízo - de ganado 	não podet. Jamais realizar 
safroso parã a sua honra e boa fa- os. 	fins 	precípuõs 	do 	matrimônio, 

.ma - a que a carta de fis-. 6 (em déssa 	irlação, 	ao 	mesmo 	tempo - - 
- 	 -- original a f Is. 	133), 	prova não eh- córporai- e. espiritual, tôda palpitan-- 

dida pelo róu, dá a mais-'lastimável te de--vida»,-seguhd 	as-palavras - do- 
- das-interpretações.  - Dr- 	 ' . Doms (Du; sons et de la fin du 

O depoimento do Dr 	Agexor de 
- 

mariage, 4 	ed., p 	 48) 
Queiroz Caula, advogado, justa nen 
te O réu, na verdade, e pessoa inter- conceituado em nosso fôro, relo 
seu - caráter 	e - piobdade-..'(f is. 	i-17- ramente 	diversa. daquela, - que 	pro- 	- - - 

118v.) éo Dr. Liiiz Caflo's.: Moreira curou, fazer:- crer que fosse, Yalen- 
de Sousa, médico assistente do pai do se de uma «mis en scene» digna 
da autora, se lidos com a  isnçâo, têm de 	un 	estejionatarro, 	do titulo 	e 
que calar fundo no ânimo dos Juí- «professor 	e de «atestado de ido 
zes, completando, plenamente, a pro- neidade» tao fáceis de obter em nos 
va de que o reu, se nâo é um homo sa terra, para mais fàcilmente ain- 
sex ai; 	tem 	- prócedido-. de 	niodo --  a.... a, eiibair mulher donzela e reca- 
justificar, verossimilinente, essa. fa-- taua,. tal, qual- a autora. 	- -, 
ma desoniosa Por todos êstes fundamentos, deu- 

0ra1 . para se reconhecer 	como 
provaoq- -  o- uro- 	 à, 

se-provimento ao recurso, para jul- 
', • 	 - gapoçe4ente - 	çã: 	õpoata nôw -J 

-, 

- ' 	-----.;:''--H 
"-1- •] ' 	

-:-.'-.--- 
tISpETJ.DOIMIN..k, :. . 

.. 

.' 	 -- 

melhores 	têrmos 	- de 	direito, 	pela Rio:.'è Jáneiro, 25 de outubro -de .1 
apelante, como ato de elementar jus- 1955f—. Henrique Fialho, prêsiden-i 
tiça, na certeza de que o art. 	129 te 	e..:.revisor. 	- Martinho 	GarcCz 	- 

e seus incisos 1 a IV não existem Neto, relator. •- Narcélio de Quei- 
apenas 	decorativamente 	no 	Código roz. 
Civil, mas para ter aplicação 	scor- Ciente. 	Rio, 	26-9-56. 	- 	Vítor ,  
reita e adequada. 	 - Nunes Leal. 

ALAGOAS 	-- 

EXTRANUMERÁRIO - ESTABI- Os fundamentos centrais da con 	- 

LIDADE 	RECONHECIMENTO .  tituciohahidade são os 	seguintes: 	A 	- 
• 	

- GARANTIACONSTITUCIO- lei. 1.896,.db 11 de outubro de 195 
NAIS - -LEI. ORDiNÁRIA 	- - eqiiparoii. - às- extranumerários 	mdi-- 

salista 	e diaristas do Estado e das 
As garantias mínimas as- . Autarquias. 	ue contem ou venham 

seguradas pela Constituição Fe- cõnta± mais de cinco anos de sér- 
dera! ão funcionário público não viço 	público 	ininterruptcis 	ou 	não, 

• 	 podem ser redüzidaá por lei or- aos 	funcionários 	efetivos, - para 	to- 
dinária, mas as 	garantias má- dos ns efeitos, determinando que se 

- 	 ximas podem 	ser ampliadas. - deve 	considerar 	exercício 	0
.  tempo 

-. 	Estabelecendo 	a de- serviço, contínuo ou não, presta- 
Constituição 	as condiçõés 	do do em um ou mais cargos ou fun- 
exercício do direito dê estabili- çoes públicas, federais, estaduais ou - 

dado, não pode a lei 6rdinária municipais. 	Dêste 	modo, 	estabele- 
estabelécer éwidições diferentes. cidà o funcionário, só mediantê p iio  
AÇ 	lei ,ordinária 	pode' dar - aos cesso administrativo podè ser derni- 
funcionáriós- favores 	outros 	de tido e que a estabilidade diz respei 
que nã& trata a Constituição to ao serviço publico e não ao Lar 
Nãopode 	porem, 	estender a go 
estabilidade 	a. funcionários 	iiO A lei H5,1  de 7 de dezembro de 
meados para servirem interina 1948, regulando a situação dos fim mente, -a.--- titulo- precario;- como cionários 	interinos 	e 	dos - extranu- 	- - extranm uerártos 	porque isto e merários 	amparados 	pelo 	art 	23 
contrário à letra e espirito da das 	Disposições 	Constmtucio'vus 
Constituiçao 	(Dos 	Meroveu Transitorias 	mandou computar, pa- Mendonça ra os efeitos da lei, o tempo de ser- 

. 	 . - APELAÇÃO. CÍVEL N. 3.790 —t 
viçp 	contínuo ou -não,: prétado.em 
um oú- mais cargos ou funções -pú- 

Relator Des MÁRIO GUIMARÃES blicas federais, estaduais,- ou muni 
cipais 	A estabilidade é vantagem 

A C o E D Á O conferida ao funcionário publico ou 
- - a servidores a êle equiparados 	Es 

Vistos, relatados e discutidos sa circunstância 	é 	constitucional 
tes autos de apelação cível da Ca- Tais preceitos se acham amparados, 
pital, em que é apelante Otávio de por soluções- do Supiemo Tribunal 

• 	 Fariaà 'Costa - ' e  ápel&do o. Estado..'dê Federal:- - Das-- garantias 	constitucio- 
Alagoas, acordam em Tribunal 	de hais 	asseguradas pela Constituição 

- 

Justiça pleno, pôr --  maioria,- em dê- - Federal, 	aos 	funcionários 	públicos, 
sacôrdo conÏ o parecer do Dr. Pro- não excluem outras que as locais 
curador Geral, Julgar constitucional possam conceder - O que estas não a: lei n.-. 1.896, de 11 de--outubro-da ............... . 	 - 	 - 

• 	 1955, é -- dévolver og auto 	à Turma pouem. e 	restringir 	as. garantias- 
para conhecer do merecimento da concedidas pela Carta. Federal, mas 

• 	 : 	
. 	quto 	- 	 - 	

• 	
,, 	 : 	

- 	
-. não estão impedidas de - 	li4-Iàs. 



- 	JURISPRDÊCIA MI±ÈIÍA, 

O recoiilieciment° da função está- Isto viola manifestament'-QS 	rts. 
Fed'ral 

vel não decdrre da legislação fede- 138 e 192 da Constituição 
133 	137 da Constituição 

ral 	e, 	sim,. do 	âmbito 	local. 	O. le- 
estadual 	pode 	dar 	maior gisldor 

e arts. 	e 
Estadual. 

da 
soma 	de 	direito, 	ao 	funcionalismo, 

do 
2 - Com efeito, o art. 	182 

Constituição, da República e art. 133 toriiando permanente o sentido 
das 	Disposições 	Transitó- axt.' .23' ,. 

da Constituição do Estado só consi- 
vê que a lei 1,896 1  de riá'donde,se 

deram estáveis os funcionários efe- 
11 deóutibrO de 1955, se enquadra tivos nomeados por conc.ürso depois 

funcionários efe- de dois anos, e os àQii'evidêflCia 	lógica 	e 	constitucio- 

	

da 	lei tivos sem concurso depois de 5 anos. 
nál', 	n. amplitude 	ordinária 
róspectiva. 	A 	contrário 	senso, 	tô- E r' parágrafo único do art, 189 e.- 

se 
das 	as 	outras 	leis 	concernentes 	a plica 	que 'o 	disposto 	«não 	pli- 

de 	confiança, 	nem 
funcionários, públicos seriam incons- ca 	aos 	cargos 

lei declare 	de 	livre 	no- 
' 	' tituionais. 

A Constituição Federal estabelece 
aos que a 
meacao e demissão». 

as garantias mínimas, que não p0- () próprio Temístocles Cavalcanti, 	
-' deni ser reduzidas por lei ordinária, invocadc  em seu favor pelo apelan- 

mas as garantiaa maximas podem 
ser ampliadas ordinàriamente. £ste 

te escreveu: 
«Ccgita à Constituição 'de festrin- 

citério 	dualístico 	constitui 	uma gi' essas garantias apenas aos fun- - 
construçao 	juridica da 	verdade 	le-, cionários  efetivos 	excluindo .,úo só- 
gal, de fundo categórico, na doutri- mente os extranumerários mas tam- 
nação e no espêlho da jurisprudên-  bém. ds funcionários interinos e em 

cia 	do 	Supremo 	Tribunal 	Federal,  comissão» 	(Constituição 	Fed. 	Com,., 
'sentido 

na' 	abundancia 	dos 	seus 	acórdaes 

	

os 	dois 	principios transubstanciados 

' v. 	4, 	pag. 	169)., E, 	neste 
foi ó' acórdão dêste Tribunal, núii'é- 

'onstitticíonais 	Jurisprudência esta, ro 1145, de 1955. 
a-que,. se deye obedicia esclarece- Alega, porém, o apelante, 	apoia- 
dora, 	por força 	logica 	e 	do,senso do em Temístocles Cavalcanti, e em 
comum 	da 	jurisdicidade 	criatai- :acórdãos "de 	ó'utros 	Tribunais,' que 
zada no pragnlabsmo etico e 'legal, , da 	Coxis- 

ara,1  o fni 	voIuti 	da etabilida- tituição são garantias mínimas que 
e 	as 	unçoes pu 	cas: 	urispru ' eia. proporciona aos'funéionáriOs rfe- 

dencia esta que se constitui um dos'-' , 	 + 	 2 esago. 	e 
1 	 ' 	' 	 ..,., 

e emen os 	a nossa on ogenia JUU anos, ou sem concurso e estagio de 
dica, vitalizando a unidade sistema 5 anos 	Mas que não pioibe ao le- 
•tica do 	direito 	md vidual 	e 	cial, gisladdordifláriO 	estender 	a: Usta-- 

bilidd 	a outros, 	como 	os 	extra- 

¶ 
: 

i'iOS• 
pretativa 	nos 	problemas juildicos 3 - A lei ordinaria pode dar acs 
que se nos apresentam e 'na politi funcionários favores outros de que 
ca jurídica da administração 

Maceió 26 de julho de 1957 	- na 	trata a ConstituiçaO 	Nao io- 	- 

de, 	estender ,  a 	estabilidade porem, 
Osório 	Calhéirôs Gatto," pie's.idénte.: a fui cionarios nomeados para ser 
- Mano Guimarães, relator desig- virem 	interinamente, 	a titulo 	pre- 
nado 	Meroveu Mendonça, venci 

1 896, de carmo, 	como 	extranumerárioS, 	por 
do 	Pela lei estadual a que isto e contrario à letra e ao es 
1955, um funcionario admitido cJmo pírifr. da ConstituiçaO 
extranumerário, io é, para pres tar, 

por.  dias «Quando a Constituição - escre- 
a título precanio, serviços 
ou' rneses,pode,lOgO após:a' sua ad- - 

 
-- 	define veu- Carloa Maxinhiliano-. 

direito  
m issão, 	se 	arvorar 	de 	funcionario as circunstâncias" em que o 

ser 	exercido, 	esta especifica- pode estável com a provas  de que ante 
em outros lugares 	do riermente, ção importa proibir implicitamente 

pais, em outras funções publicas se qualquer 	interferência 	legislativa 
direit exerçlcio'do deniorou, por cinco anos.  

-J 

: 	
• 	RISP.ÚDNCIA 

a 	eondiçées 	novas» 	(Hermenêutiea Quando 	ConstituiçãO quis auto a 
legislador ordinario ampliar rizar o e 	Aplicação 	do 	Direito, 	n.. 375). 

Estabeteçendo, como estabeleceu a as prerrogativas dos funcionáriõs, o. 

Constituiçãó, as condições do exer- fêz 	expressamente. 	A 	prova está. 

cicio: do. di'ito"de estabilidade, não, no 	art. 	191, § 	em que autori-,, 
legislador ordinário a reduzi,r zou o 'adei' podê 	'ordinária estabelecer coa- 

da 	apo- 
diçõês difréntis, 	' 	' excepcionalmente 	o 	prazo 

4'Preténdeu-se ver autorização sentadoria 	. 	' 
Tanto 	Constituição 	sabia 	que. a - ampJiadora -'no art. 	144, egi que 	a 

i- os seus dispositivos permanentes ,irn'- Cónstituição declara que «a espec 
ficação.. dõs direitos e garantias ne pediam 	o 	legislador ordinário 	con- 

-' 
la'expressos 	não 	exclui 'outros 	di- 

do 
ceder 	estabilidade 	aos 	extranume-, 

proteger 05' rários 	que r , querendo reitos 	e 	garantias 	decorrentes 
e dos princípios que ela ado- regime que até a data da sua promulgação, 

tinham 5 anos de serviço, abriu pa 
colocação dêste dispositivo está r 	êtes 	a exceção 	que figura nei. 

indicar 	aí não se trata de di= a' 	que 
'l'ran- ant,. 	23 das suas Disposições 

reitos. dos funcionários. 	O art. 144 sitórias. 
está incluído no Título IV, Capítulo i"'5 - A Constituição deve ser iii- 

ll, relativo 	à 	garantia'-  dos 	direitOs, terpietada como 	lei de 	ordem pú- 
individuais 	em 	geral, 	enquanto 	OS b1ict. 	Se 	garante 	o 	interêsse 	dos 

direitos 	dos 	funcionarios 	estao re: funcionários, 	esta 	garantia 	se 	dá 
no Titulo VIII. 	Isto já foi em harmonia com o interêsse do Es- rlados 

plicado . pelo Supremo Tribunal, taclo.'  
ém acórdão relatado por Castro Nu- . 	 . Ela proporcionou estabilidade aos 
nes 	

: f.uheionarios 	que, 	mediante 	concur- 
- Nao existe paridade entre as ga- ,.só de provs e estágio, demonseram 

rantias 	individuais 	que 	sao 	por capaciõk<le 	e 	eficiencia 	no 	serviço 
clausuias 	expressas, 	distensiveis,  publico 	E, por outro lado, armou 
comportando mnterpretaçacr 	extensi- o Govêrno da faculdade de dispen 
va no 	interesse da 	melhor tutela, sar livremente os que, no penedo 
dos direitos'-  do individuo 	e as ga do estagio, se mostram irlidôneos ou 
iantmas da fnnçao publica 	que sao CUJOS\ serviços nao 	mais 	são 	pre- 
linlitaçoes' postas'»ao:poder, que, : em cisos.  
'princípi;-. se 	recõnhece 	a 	,Estado, ' 	. 	, 	' 	. 	 - «As garantias da funçao., publica 
na -  éscolha, conservação - e dispensa , 

--- decidiu o Supremio Tribtnal FE 
do 	'seus" agentês. 	E' velho:cânone 

- 
deral, 	n acorda 	relata4o po 	aos- 

'de, direito constitucional qúe 	'ihdi 
' tr),Un 	- saq9rm,s....CUIliUiS,  

víduo "óde '-tudo 	o - que'ia'Tlei 	ião Upma. ao Estado' e ao Munido, 
proibe 'e que 'o"funcioriário' pode 	. constituindo 	regras 	fixas', que,. nao , 
mente' -o «que, a' lei 'lhe pêrmite. 	o podem, ser 	modificadas 	pelo 	legis- 
lndiv'íduó'- tem 	direitos;' ainda 	quê lador 	Nem nlesmo'o legislador ,fe- 
não ,eres'so 	:.ó,'funcionio deral; podr 	estatuir contrariainen- 
tem senão' quando conferidos pêrl'lei. : te --para 	estabe1ecr,: por, exemplo, 
0 ftirfcionário n.o es* 	ara' ó Es- que os funcionarios nomeados sem 
tadõ,,como o- indivíduo em face dó oncurso no poderao ser demitidos 
funcionário 	isto é,: dos 'agentes do 

' 
ainda antes do dec,enio (hoje quin- 

Põde'r. Público. 	Não' eiiste tal cor quenio), como nao poera, por igual, 
relação 	O funcionario e em regra dispor 	que os providos mediante 
demissível, e so, por exceção, se li- ficariam. 'indeimssiveis des- ' 	,concurs,o 
mta,- no interêsse do próprio servI de a posse, antes portanto do mn- 
ço, êsse poder elementar do Estado terst cio de 2,aflos.. 
Ao;passo quo:o'indiyíduo'é, em- re 

livre inw sua ação, nos seus mo- gra, «O que sobra as legislaturas lo- 
vimentos, na sua atividade, nas suas cais são os espaços em branco, os 

iniciativas, 	que só, por exceção 	a claros que possam ser supridos, os 

Lei limitar (Arq 	Jud .; 	v' 	75pag. :; detalhes não reulados;' não, pp;é 

-. 'está a alteração do que 	expresso 
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na Carta Federal d 	aplicação de-. 
- 

No mesm'o sentido, ac6rdao 	em 
Ora, pela lei n 	1 896, o Estado 

teria de conceder estabilidade 	em 
sempre usei reverentemente quando 
Juiz do TrilÇtinàl 	Minag. claradamente 	imediata 	e 	aplicável, Rev. 	dos Tribunais, v 	219, pag uma função que o funcionári0 exer 

e'; 	E' na- 
thral que, agora, indique o mesmo portanto 	na órbita local, como re 

gras escritas de direito administra 
222 

Pontes 	de Miranda, 	comentando 
ceu sem tempo para revelar 	capa 
cidade e ainda mais 	titulo decla a 

direito, para os Jufzes de instância------ 
tivo 	dos Estados 	e Municipios» os artigos da Constituiçao relativos radamente provisório 

inf(-rior 	A. consulta. à jurisprudên- 	- 

cia do egrégio Supremo Tribunal e '75, (Arq 	Jud 	v 	pag 	189) 
No mesmo sentido decidiu o Su 

as 	garantias 	dos 	funcionarios, 	sa 
lienta que as leis ordinarias não p0 

7 	Nadiscussão 	alegou 	um 
ilustre membro dêste Tribunal que, 

sempre aeonselhavel como fonte pr- 

premo 	Tribunal 	fl 	acórdão 	publi dem fazer regras mais beneficentes embora 	manifestamente 	inconstitu 
cisa para a-inteligêncxa da lei 	Ela, 
entretanto, não se nnp5e COmO nor cado em Rev 	Foiense, v 	97, pag 

. 629 	 . 
. 	. 

exceto apenas quanto ao prazo da 
dposentadoria, porque assim 	dispoe 

cional 	a 	lei 	citada 	depois 	do pro m 	obrigatoria de julgamento» 	- 
o Tnbunal de São Paulo, pelo vo- o art 	191, § 4 

nunciamento 	do 	supremo 	Tribunal 
Federl 	considerando 	Cons- que a 

( <Diário daJütiçá» de 8-4-943; Rcv. 
Por o de 23 dos seus Desembargado- «Os Estados - membros e.os Mu- ttu•ição nao impedia a extensão da 

V. 76, pag 333) 
Mesmo proferida «em recurso ex- res 	decidiu que era inconstitucional . 

a lei do Estado que criou mais um 
nicípios, ainda em têxto das Cons. 
tituições Estaduais ou das leis orga- 

estábilidade a outras categorias de 
os Tribunais locais es- 

traordináriõ baseado na divergiicià • 	. 

caso de estabilidade alem dos pre 
vistos na Constitmção Federal 

nicas, não rodem afastar se do 	rt 
de 	 da tavam obrigados a seguir esta ia 

de interpretaçãõ dada à mesma noi- 
ma jurídica 	por Tribunais do país, 189 	Trata se 	texto 	cogente terpretação não 

; «Desde que a Constituição - de- Constituição de 	1946, exaustivo 	e , 	 Nao existe jurisprudência unifor- 
vigora senão para o caio, po 

dendo .. 	
clárou o acórdão - indica quais os self-executing. 	A própria lei fede- mequanto a poder oJegislador or- 

o mesmo Tribuna 	sunrior 
ou algum dos outros do país. vir funcionários que têm estabilidade, é ral que a pretêxto de regulamenta dináno alterar os dispositivos comi adotar outra orientação 	novo caso vedado aos Estados da la a outros, 

. 'rincipalmente se êstes são os que 
lo proceder qualquer, alteraçao 	nos 
conceitos 	ou 	proposiçoes . dele, 	sera 

tituclonais para ampliação da esta- 
bilidadè 	dos 	funcionrio 

se 	apresentando» 	(Espindola, 	1'r- 
nio 	odem ter» 	. 	 . contrária 	à ' Constituição. e 	deixará Relatán- 

. 	 do o acórdão da Turma (acórdão n. 
tado 	de 	Direito 	Civil 	v. 	3, 	pag.' 

' 93) . «Dir''se á que os Estados podem 
. 	. . 	

dar.- aos 	funcionários 	outros 	bene- 
de ser aplicada por sua inconstitu 
cionalidade» 	(Const . . Fed . 	1946,\ v. 

12 327), citei dois acordàos do Su 
' Tri&iinal 

«A função de julgar exige no que 
, 	

Ncis 	além 	dos 	conferidos 	pela 4, pag. 164). 	. 

premo 	 relatados por Cas- 
. 	 tro 	Nunes,, grande. autoridade 	em 

a 	exerce • plena 	aionomja 	intelce-' 
tual Constituição 	Mas 	se essas garan 6 - A lei n 	1 896 é ainda in direito constitucional, além de três ' • que não encontraoutros linii- 
tes tias 	êsses beneficios estão alem dos constitucional na parte que manda cordas do Tribunal de São Paulo 

senão os que a pr6pn 	lei lhe 
demarca» conferidos pela Constituição, não e 

possivel amplia los e nem estende 
contar para o efeito de estabilidade 
qualquer serviço publico 	anterior à 

em que se demonstra a improcedên- 
do 

«Mesmo uniforme, a ju 
risprudência não tem f6rça ob 1g4 

los 	s 	outros 	funcionários 	que 	ão nomeação do 	extranumerario, 	mei 
cia 	argumento de qtie o legisla- 
dor o±dinário pode fazer a mencio 

tória 	de 	lei» 	(Ac 	das 	Camaias 
Reunidas do Tnbuna1 de Minas o-, 	por lei 	fayorecidos -. (Re 	dcs 

Tribunais, v 	191, pag 	325) 
mo interrompido e prestado em qual 
quer municipio do pais 	Inconstitu- 

nada ampliação 
E' de boa 

re 
latado por Sa Pereira 	Rev. 	Direi 

No ac 	de 23 de novembro 	de cional, porque o art 	192 da Cons 
hermenêutica que 	en- 

tre 	decisões 	contraditórias 	deve se 
to v 64, pag 	122) 

Emprestar à 1954 	ainda decidiu o mesmo Tri tituição 	Federal, como 	o 	art 	137 preferir as que s 	baseiam nos me 
jurisprudência 	aré... 

ter- obrigatório seria entravar V O  buial 
«1elativamente 	aos funcionários 

da Estadual, só mandam contar o 
serviço prestado a outras entidades 

lhores fundamentos 	mesmo porque 
nestes reside a fôrça dos 

lução do 	direito 	obstando 	que 	se 
publicos, os prnicípios são os cons- ou cargos para efeito de aposenta preceden 

- tes jurisprudenciais 
aperfeiçoasse 	a 	verdade 	jurfdica 
un tantes dos arts 	184 a 194, que for 

mam ó Pitulo VIII da Constituição 
dona e disponibilidade 

Comentando este dispositivo, 	es- 
Ainda quando uniforme, 	i juris 

prudencia nao ol,riga aos Juízes 

critério 	que 	deve 	presidir a 
ehlboração das sentenças, como 	n- 

Tais dispositivos não contêm 	so 
mente 	garantis, benefícios 	aos 

e aTece Pontes de Miranda 	 -. 
«Nao se conta, para os efeitos uO 

Mesmo no- tempo em que figura. 
va na Constituiçao 

sina Pedro Lessa 
«A sulmissâo Sistematica do Jiiz 

funciçinários 	têm uma acepção mais art 	18 	(estabilidade), o tempo de a recomendação 
para os .ruizes locais consultarem a 

a 	teóras 	adotadas pela Jurispru 
dncia Imprimiria ai pla, pois são normas primordiais 

que regem as relações entre o Po- 
serviço 	noutra 	entidade 	estatal 
Aliás, não se contaria o que se le- 

1urisprudenci 	do 	Supremo 	Tribu 
na!, entendia àe que isto não 

as funções jud- 
daiS um carater puralifente inecâ- 

der Publico e seus agentes 	Nes,as vou noutro cargo da mesma entida impor- 
tava 	sua obediência meo, despindo de tôda a dignid ide 

elações há 	sempre 	duas 	pesoas de se para outro efeito que o de dia «N 	é 	Juiz 	escreveu o mi- 
as 	sentenças 	recorríveis, 	que ncvia 
seriam do uma de_-direito publico - o Esta ponibilidade e aposentadoria» (Cons- nistro OrosimbG - obrigado a uma que a reprodução servil 
de opiniões do 	outra, a individual do funcioraá tituição de 1946, v 	4, pag 	167) seguacidade cega, a uma obediên- alheias 	e 	de conceitos 
inflexiveis 	O mento intelectual da rio 	Não se pode considerar, que os 

princípios 	preceituados 	na 	Consti 
E a razao por que a Constitui 

çãoassin 	dispoe- é intuitiva 	O es- 
cia servil aos 	julgados 	dos 	Juizes 
superiores 	O que êle tem que res 

magistratura seria aviltado de 	tal 
tuição 	visaram apenas 	favori'r tagio é um meio que tem a Admi peitar, como qualquer Juz, é o im- 

modo que as suas produções passa- 
uma destas pessoas - o funciona- 

Ao 	 dizem 
nst'açâo de verificar a capacidade 

do funcionário 	ter- 
r 	pério da res judicata 	Mas, não se 

riam 	a 	'ialer ape'nas 	pelo esfôi ço 
de memoria revelado e pelo cunho rio 	contrário, 	respeito 

tambem ao Estado, 	para garantia'-. 
e eficiencia 	 para 
riá-lo estável.. Esta verificaçao nao 

acha grilhetado à tirania dos-casos 
julgados, 	do& precédentes 

de passividade 	A função de inter- 
da sua boa representação- (Rev de sena praticável se o estágio fôsse 

	

judicia 	pretai, a lei de acôrde com os 'jiver- rios, partam embora 	de Tribunal 	aos Direito Aduiin!trativo, v 	41, pag feito fora das suas vistas; e em métodos científicos seria priva-S'upenor 	Dessa liberdade salutar 	tiva daa instâncias 53) funç6e outras superiores, ex- 
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cluindo se assim os Juzes singula 
res do dever de cooperar nos mo- 

a levar a 	uma 	solução 	diferente» 
(Espinola, 	de . Direito Civi1 .Tratado . 

m 	d 	M 	 - 
• 	

ano Guimaraes. Le m1  REINTEGRAÇÁO ..DE POSSE - 
. 	 vimentos 	de reforma 	jurispruden- v. 3, pag. 100) . 	 . 	 . 

• ere , 	acatado. - Osório Gato, 
Vencluo. — &çebi os embargos. 

ESBULRO  
- ciaI. 	A pior das vioIações é á que 

se exêrce contra a liberdade de opi- 
No mesmo sentido: Ferreira Via- 

na, • Silva Costa, 	Carlos 	Maximilia- ;rem proc&4entes. D. Lucila Bastos 
por  

- Não provado o esbulho que 
. : 	 à 	uma 	organização 	judiciária no. 	Hermenêutica, 	n. 	201; 	ac. 	do antos pleiteou, ern.açao ordinaria, 

tIada.nula a escritu- 
é ato ou ação pela qual se toma 

- . 	 que tivesse a fraqueza de impor ao Tribunal do Rio Grande do Sul, em 
au deco pra evenua 	uma ue 	casa 

a posse de outrem, contra sua.:• 
, Juiz o dever, de adotar doutrinas co- Rev: For., v. 	110, 	pag. 	204. 	— 

sob numero.0 	rua 16 de Seteni- 
vontade expressa ou presumida, : 

•: 	: 	 lidentes 	com 	* 	sua 	convicção 	ape- Edgar de Lima. - —, Lavenère Ma- b 	- I'O, 	nesLa 	civade, 	em 
nao 	procede 	a 	ação de 	reinte- 	• 

- nas para não destoar dos exemplos, chado. 	— J . 	X . 	Gonies de 1Ielo, que a re, D. 
arma Acioli de Alieida, 

gração. 	 , 

::- 	por mais 	repetidos 	que aejam, não -  
poderia merecer 	nem 	a simpatia, 

vencido. Acompanhei o voto do De- 
sembargador Meroveu Mendonça. — 

e compra- 
uora, 	pelos 	seguintesfundamentos• •  APELAÇÃO CÍVEL N. 3.806 — Re- : • 

nem à confiança dos interessados». Miguel Batista. 	- Mário Guima- . 
queexst 	uma sociedade por quotas, 
devidanente regisda, 

lator: Des. OSRIO GATO 
. (Carvalho 	Santos, 	Cod. 	Civil, v. 	1, rães. Fui present 	Paulo de Ai- sendo os úni- 

CÓS sócios, ela, D:LuciIa Santos e 
. 

pag. 	27) . 	 • buquerque. 
seu marido Sebastiao.;..Santos, 

A C Õ E D Á o - 	
-Não 	se 	pode 	dizer 	escreveu 
Bulhões Carvalho - que a juris 

Foi vencido o voto do Dr. 	José 
Jeronimo de Albuquerque 	Juiz de 

geren- 
e ua mesma sociedade, que o ge- Vistos 	relatados 	e 	discutidos eí- . . 	.,. prudência do 	Supremo Tribunal se- Direito da 1.' Vara. . 

rente, sem autorizaça 	.e'por inter- 
de 

tes 	autos 	de apelação cível 	da co 
ja obrigatoria para o Tribunal in médio 	um procuiador, alienou o 

Imove 	referido à sua concubina, 
marca de Mata Grande em que são 

ferior. 	Quando 	muito,. será 	uma 
. . 	

fonte 	obrigatória 	de 	estudos, 	não 
. 	—oOo----- . 

. 	 . 	. 

•r& 
flO processo, venda essa que. nãpas- 

apelantes José Félix Pereira e sua 
.• mulher, 	e 	apelada 	Benedita . . 	

das 	suas 	emendas 	ou 	conclusões, . ANULAÇÃO DE COMPRA E VEN- '. ue uma doaçao. Na qulidadè de 
cia esposa, 

Mja 
de Lima. 

mas dos motivos em que se baseia, DA - AT4?SIMULADO - CÓN- pleiteava a. anulação 
a A apelada ajuizou a presente ação 

para a süa apreciação. livre e coa- JUGES SóCIOS'— EMBARGOS— escri ura. A prova de'uas alega- 
. 

contra os> ae,lantes,.alega0 haver 
seqüente aceitação 	ou crítica; 	Sem 
dúvida, 	desobedecer, 	sem 	justifica- 

MATÉRIA VELBA 	.. 

. ,ex,ite 	gaiente 	no processo, 

- •'b 	
acor ao embargado julgou a em- 

adquirido 	.djflado «Ca- 
fundó», 	na 	referida 

tiva, a orientação, do Suprèmo Tri- 
. 

- 	Nega.se 	provimento 	aos agante iarecedora de açao. O bem 
i 

eomarcà 
uma doação,: em junho de 194 '4 	o bunal 	e passivel de censura, 	mas, 

tambem 	obedecer lhe às cegas 	co 
embargos quando o embargante 
traz a debate materia velha 

Pertencia a sociedade A em 
b argari O 	realmenteç  pleiteon que os 

mando posse da mesma, que 	re- 
ferido sitio tem benfeitorias 

mo automato» (Rev. de Direito 	v - Voto vencido - Tratando ens 	O assem a seus legitimos pro e seus 
limites são certos e descritos na nu 

113 pag 	449) se de sociedade por, quotas entre riearios, replesentados nas pessoas 
componentes da firma 

cial 	Disse ainda 	que 	os apelantec/ 
«Não 	pode 	haver 	jurisprudencia 

obrigatoria — 	escreveu 	Azevedo 
marido e mulher, assiste a essa 

direito de 
A sieic05 e 	omo pessoa juridica de di 

e1n 	1949, 	alegando 	haveremz com' 
prado"a dita o 	 pleitear a anulação r 	o 	exritencia distinta 

propriedade 	dla se 
Marques — poique não pode haver 
força capaz de obrigar a inteligên 

de venda de imovel feita pelo ge 
rente 	com dano ao patrimônio 

de 	e1'' 	
, em 

	

mem ros 	formando perso 
apossaram, não 	perm1ti 	quer a 
suplicante trabalhasse 

cia e consciência do homem livre e da sociedade ni,lid a e propria 	O pedido devia se 
irmar na volta do bem ao patrimô 

em suas ter 
ras 	Pediu a 	reintegração liminar,  

Supor 	 'uma é normal 	a existência ce 
jurisprudencia-lei, isto e, de um Jui EMBARGOS N 	101 — Relator nio social ) Entretanto concluir se em 

nao sendo atendida 	Julgada 
cedent 	a ação foi proeessaijo Proce: 

zo uniforme e jerpetuo, e pressupor Desembaigador MIGUEL BATISTA consluerar a emb"trgant& carecedora 
e açao e fugir, 

sente recurso 
o absurdo da imortalidade do ho com a devida vênia 

rea idade das A autora apelada alegou sei 	a - 
mem ou da imutabilidadê' dos Jui A C Ó R D Ã O coisas, deixando a  

Par e com seu direito assegurado 
'possuidora nhora e 	 do sitio «Cafu- 

zes 	ou da inalterabilidade do pre em 
sen saber como fazê lo 

do»,  tendo sido esbulhada pelos r eus 
torio» (Revista dos Tribunais, v 65, Vistos 	relatados e discutidos ês 

;i 	 valer E' 
e no ar, 

apelantes 
p a g" 	272) 	 - tes autos de- embargos ao acordão - que a embargante e seu 

riUO 	ao 
Apresentou 	três 	testemunhas 	a «A função dos Juizes — escreveu ir 101, da comarca da Capital, em 05 UfliCOS sOCiOS, sendo 

ee tamuém responsavel pela aliena 
Primeira disse que a autora sem 

Cunha Gonçalves - e fazer justi 'e ,que 	embargante D Lucila Rastos 
imovel 	E, ela 

morou 	no 	sitio 	«Cafundo» 	dJd: ça, pois a imitação e coerência não Santos, e embargada D Marina Acio portanto 	o nico 	5 cio 
menina, dai mudando- 	paa um são principios juridicos 	Se as con li de Almeida, acordam, em Tribunal com interesse moral e propriedade 	vizinha, 	em 	poder 

tradições são perniciosas, a unifor de Justiça, por maioria, em, negar economico de pleitear em Juizo a re- senhor conhecido como o velho Jose 
midade e a pertinência no êrro ainN piovimento ao recurso, para manter, Paração do darro causado pelo geren macio, isto depois de ter vendido o 

.da.rnais o' .sao, porque .generahzam.. .per seus fundanientos,.o acordo ein : 

te-ao patrixpônjo 	a socieda. À referido sitio <Cafundó». Qu 	o com- a injustiça» (Tratado de Direito Ci baigado, por isso que a embargante 	\ sêncla d 	A A 	
- 	 es 

o pe i O 
prador da terra da autora ela sem- 

	

vil, v 	1, pag 	110) 
Juiz 

	

«Ao 	e licito 	decidir 	contra 
tiouxe 	a 	debate 	materia 	velha. e a anulaçeo da es- 

critura de compra 
pre conheceu corno senhoi Felix A 

Custas pela embargante e venda Atendido  segunda  testemunha disse que ouviu 
uma sé'rie de casos julgados unifor Maceio, 2 de agosto de 1957 	. o pedido 	voltar se ia ao estado aii- 	dizer 	que Miguel Leôncio da Silva 
mes, 	contra uma 	jurisprudência Meroveu Mendonça, presidente - Ml tenor, com a reparação feit 	

e 	sua mulher, Benedita Maria de 
constante, se sua conv1cção jijdica guel Batista, relator - Edga ã 14i X Gomes de Meio - Mdura 
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:0'è- passai'à:recl'bÓ. 	A 	ter- «HABEAS-CORPUS 	PREVENTT 
ALEGAÇÕES DO 	PÁ- 

• 	 ceira testemuiha déclarou que mo- 
ra no «Cafundó» umessoal dos Fé- 

. VO - 

CIENTE NEGADAS PELA AU- 
J. lix .e que.;.todós dizem que comprou TORIDADE COATORA - CON- 

a terra. CESSÃO 

De,clararnsainda as 	duas primei- - A 'concessão de «habeas- 

íras'..testemunhas, que a venda fôra cprpus» 	preventivo não 	causa 
alguma, ape- prejuízo a pessoa 

• 	 feita pór doze mil cru.zeiroaicando 
em. rnãos- dós 5  cómpradqres.-. quinhen- nas, reforça 	as, garantias coas- 

houver 
tos cruselros para despesas com a titucionais 	porque 	se 

flagrante ou ordem emanada de 
escritura. 	:Não: existe 	nõ 	processo 
qualquer réferência a esbulho prati- autóridade 	competente, 	aquêle  

cado pelos apelantes contra a ape nenhum valor terá Para a coa 

lada 	Para procedênéia d 	ação de cessão do «habeas corpus» pra-
ventivo não e mister que a au reintegração de posse, e preciso que torjdade apontada como coatora 

o: requerente prove i 	u&. posse na 
causa e 'esbulho-pratiCado' pelo réu. 

- 

inforrné 	que 	necessita deter, o 
paciete, 	ao 	contráriõ, 	.. basta 

---Por.- esbulho deve 	entender-se co- que êste alegue a existência de 

ino o ato eu ação pelo qual se tóma , qualquer 	vislumbre 	de 	coação. 

a, possé de outrem contra sua von- 
tade. 	Eïisina-- CavaLho 	Santos:: 

-. 	
. 

 «HABEAS-CORPTJS» N. 3.656 

que caratériza' o esbulho é'a arbitra- Rélator: Des. MOURA CASTRO. 

r.iedadó"e-ter sido praticado: contra. 
a»tontádó:.exPreS5aO1 :  presumida 

- 

., 	A CÓ R D Ã O 

dos possuidor. P 6r isso mesmo-, ensi- 
aam os niestresyque. é precisó. que; 

- 	 '' 

' 	Vistos,, relatados 	e 	discutidos 	êa- 

se prove a perda da posse por fôrça tes autos de recurso de «habeas cor 

ou receio fundado de violência uni- pus» preventivo, n 3.656, da coinar 

aeiite,.:clandestina-meTife, 	por 	abuso ca de - Palmeira dó 	Indios, em quê. é 

de cónfiança».' 	 ' 
recorrente o Juízo, e 	recorridõ 	S'e- 
bastiãõ\ José da Silva,, acordam em 

- 

Sendo, portanto 	incabivel a ação Tribunal de Justiça 	por unanirnda 

se -o 'áutor'transmite- voluntàriai'nen- , ,de de votos, negar provimento ao re- 
a sentença do flue curso e manter 

te a posse da coisa ao reu 	embo- deyalmelra dos lndiosque 
ra dominado pelomêdd, mas sem d 

atual e iedio» 	Ribas 	- perigo 	m cia unifore dêste Tribunal, e se m 

277. Código de Procossoç '. v; pág. rã parte integrante dêste. acórdão. 

134 	Não existe a menor prova de 
Maccio, 6 de agôsto de 1957 

- 

eroveu 	lndo 	P5 esbulho executado pelos 	apelantes or r  
contra a autora no sitio «Cafundó», Lima - Mano Guimarães - La 
motivo porque acórdain' em Turma - vanère' Machado.-,-- Osório Gattó - 

J. X.. Gomes de MeIo. 	Miguel Ba- 
Julgadoa do 	Tribunal de 	Justiça, - presen,te: Paulo de AI- -- 
unâniinemente, dar', 	provimento 	à 

- eu 
apelação, para julgar, a ação impro- SentenÇas 	que' se refere o acór- 

cedente,'- e condenar a apelada nas dão supra:  

custas ,do processo: 	' 	 - 	 ': • 	 • 
• 	Vistos, etc., 	• - 	 - 	 . 

Francisco Saies de. Luna, escuda-. 

Maceió, 2 de agôsto de 1957 do. no 	art. - 141, 	parágrafo 	23, 	da' 

Meioveu 	Mendonçá - presidenté. que• dispõe o art. 5647,- do Código de 
Osório. Gato, relator. 	Moura Cas- Processo: Penal, - impetrou esta o?- -' 

- 	 tro. - Mário Guimarães. 	:'- dem-: de- «habeas-corpus 	preventiyo 
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em '-faor de Sebatião' José 	a Sil- nenhuni. Ma, se reèusseín a méd 
va, a fim, de que' cesse 'a ameaça em da tutelar, em razão de não crerem! 
sua 	liberdàde 	de, ir'é' vir, feita"pe' no' risco'a1'egado,' 	é' a' v'iolência'se 
lo Delegado dé Polícia. E ain'dá mais Verificar, 	entram 	ria 	consumiÇaO 
que o paciente está ,sendo procura- desta com 	a sua' cumplicidade, 	co- 
do pelapolícia, ' 	'' ' 	 5 	- 	 - 	 - ' laborando no atentado, .que 	nao 	se 	- 

- 	Recebida 	a, ihicial 	pedi 	informa-' ultimaria, se os magistrados fôssem 
ção ao Delegado d 	Polícia, e êste mnoS 'avaros - na 	outorga 	de 	res- 
respondeu: «Inforàio a V. 'Excia. não' guardo -prevehtivo». 	(Rev. - 	 Jur.», 
existir, por 	parte 	desta 	Delegacia, 1953' - Tribunal de Seigipe - pág. 
nenhunia' ameaça de 	prisão 	contra 3).  
Sebasli,o José d'a. Silva».' 	- 	 ' ' Isto 	pôsto,concedo 	a 	ordem 	dei 

O processa está devidamente me- «habeas-corpus> 	preventivo 	em 	fa'.> 
truído.'  vor de Sebastião' José da Silva 	es- 

E' êste o relatório. 	'' ' pedindose 	salvo 	conduto 	e - ' dando 
Afirmi' o impetrante que é paci- se ciência destá decisão ao Delega-' 

ente está ameaçado d'e, ser prêso e do de Polícia dêste Município. 
que á' polícia o está procurando. 	- Re'cbrro 	<ex-officio'> desta sentei1-. 

O 	Delëgado 	de 	Polícia 	informa' ça para o Egrégio Tribunal de' Ju- 
que não existe ameaça contra-o pa- tiça. - Custas' pelo réquerente. 
ciente. 	 ' 	 ' P. R. 1. - Palmeira dós> índios, 7 de • 	. Não' & possíVel que um indivíduo fevereiro de, 1957. - Eraldo de Cas.' 
normal gaste dinheiro' com advoga- tro Vasconcelos, 	Juiz 	dé 	Direito. 
do, gaste dinheiro com' custas; sem' ' 

que esteja ameaçado' de sofrer uma ' 	 ' 	—oOo— '- 	- 

cóação 	e 	dela 	se 	libertar. 	Não 	é 
'possí4el que o paciente seja tão' -  dra- HABEAS-CORPUS CONTRA ATOS 
mático, que chegue ao ponto de re- DA ASSEMBLÉIA LEGISLATI 

5 	q$rér um ,<h'abeas-èorpus» por me- VA, - PACIENTE, O GOVER- 
rj 	vaidadè. Não; Algo' deve haver, NADOR DO ESTADO - NÃø 
rfem que sejá mêdo. 	 - CONH-ECrMENTO - INCOMPE 

Mas, 	o 	indivíduo 	só poderá 	ser TÊNCIA DO TRIBUNAL 
pisêso 'eu flagrante 'delito ou quan- 
do houver ordem emanada de auto- - - Não advindo do 'processo 
ridadé' 'compètente: 	Caso 	contráriõ, de 	«impeachrnent» 	a. pena' d& 
a prisãd é ilal. prisão - ou 	outra 	quàlquer 	res-' 

A 	cencessão 	do 	«habeas corpus» trição 	a 	rd libeade corporea 	ào' 
prevenvo 	nio 	causa 	piejuizo 	a ti direito de ir'e vir do paciente, 
pessoa 	alguma, 	apenas 	reforça 	as sendõ' objeti'óPdàquele- o impó' 
garantias 	constitucionais, porque 	se' dirneiitó'par 	'é 	xercício do cak 7 . 

 -flagranVe ou ordem' emana- - 	 'o; nã 	se 	'onheçe 'do pedido dé 
d 	de autoridade competente, o «ha- 'xhabeas-éórpus"è ainda inconl- 
beaS-éópu» preventivo nenhum va- ' 	-'petéiite .'o Tribúnal 'para apre. 

desde 	que o 	«impeach- 
Para 	concessao do «habeas cor ment» e privativo 	de 	Justiça 

pus»spreventivó não é mister qué a , 	 -Espécial.  
autoridade 	apontada 	como 	coatora 
informe que necessita deter o pa- «HABEAS CORPUS» N 3 666 - 
ciente, ao contrario, 1  basta que êste Relator 	Des 	MEROVEU 	MEN- 
alegue - á 'éxistêiicla, de qualqüer' vi'- DONÇA.  
lumbre de coação 
,Cónvém transcrever, a lião 1ai- - 	"- 	 - 	A 

dar de Rm 	« 	 porque se consen- 
tirem na garantia sem 	que o pe Vistos, relatados e discutidos 	ês- 
rigo realmente exista, o mais a que tes autos de petição de «habeas cor- 
e expõe e a liberalizarem uma pro pus» n 3 666, da Capital, em que ó 

• 	 téção --  inutil; 	ão quo 	nã'yai 1 - 	 iaI- paciente o Dr. 	Sebastiã&r: M'r.ialiQ' 
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. 	Müniz 	Falcão, 	Governadoi 	do 	Es 
tado 

O 	«habeãs-orfus» só' se ,legiti ma 
o 	sofre ou esta na quando 	paciente ei4 	su 	1iberdaIè de locomo- Ora, 	n 	crimes cornui, qut 

o paciente foi denunciado peian irninênci 	de 	sofrer 	em 	sua 	liber ilegalidade ou abuso de po Tribunal competente para julgar 
te 	a 	Assembleia 	Legislativa 	por dade 	isjca 	coisa 	que 	nio 	pode der. Por tais fundamentos, no era Governador? 
crimes de responsabilidade 	desciitos acontecer 	com 	o processo 	de 	«im cabível o remedio solicitado. 

Ninguem contesta que a compe- na téi n.. 1 . 079, de 10 de abril de i9O. peachment», cujo objeto e 	perda 
do cargo e inab1litaçao para s 	exer- 

. 

; 
Mário Guintarães, vencido. Enten- tência privativa cabe a este Tribu- 

. 	 .. 
Alega 	considerando a AssembIeia ccio de outro, dentio de cuito tem ser o Tribunal dê Justiça com- nal. 	• 	• 	• 

Legis'ativa como Tiibunal 	de pro 
de nuncia e 	estando 	na 	iminencia 

po 	O Ministio C rva1ho Ivfourao petente para conhecer do caso e ser ,  
a pedida pedido idoneo, pata a es- Ninguem contesta tambem que a 

decreta la 	havendo 	sido 	encenada 
eentuou 
«Não ha 	ameaça a  liberdade isi iiecie Assembleia Legislativa, que age 	o 

1 

a formação de culpa, podem resul 
tar da pronuncia 	efeitos restritivos 

ca do 	pmiente, 	nem  iemõtarnente Lavanere Machado Votei de ac6r 
mo óigo processante 	funciona co- 
aio Tribunal de pronuncia 	Se assim 

. 	à 	liberdade 	do, 	paciente; 	que 	nao 
quanto mais iminente 	Dai. nao po 
dermos tomar conhecimento do pe- • 

do com os fundamentos do acordão ocorre 	na 	esfera 	federil 	(processo 
- 	. houve justa causa para o processo;. dido>. 	(Ob. cit.). 	' 	' 	. 	. 

e do voto do eminente relator. do Presidente da Republica), art. 8S, 
e .. que êste está eivado de uulidades Na espécie, como declara a pr5- 

. da Constituição Federal, e 23, pará 
consequentes 	a 	inobservancia 	das 

. 

pria 	Assembleia, 	não 	se 	pietende Osório Gatto. De acôrdo com os • grafo sexto, e 80, da Lei ii. 1.079 
garantias . de defesa. 	Conclui pedin- com 	o 	proceso, 	outro 	objetivo 	se- fundamentos do acoidão e ainda re de 10 de abril d 	1950 nenhum mo- 
dQ, seja 	anulado 	o 	processo 	e 	lhe não, 	o. impedimento 	para 	o 	exerci- conhecendo 	não 	ter 	êste 	Tribunal tivo jurídico impede que os artigos 

• 	assegurada plena defesa. - cio da funçõo.' competência para apreciar o pedido. acima citados tenham aplicaça 	na 
• 	 Assembléia 	Legislativa 	infor- Não importa que entre o 	fatos . 

' 
• J. X. 	Gomes de Meio. Entends 

órbita estadual. 
• 	mon: que êste Tribunal, como já de-- 

cidu em um 	de processo 	mandado . 

imputados ao paciente houvesse, re- 
' que o Tribunal de Justiça nao tem A instrução realizada pela Asseiw 

de 	segurança 	impetrado 	pelo 	paci- 
ferência a algum que se enquadra 
ria no, 	n coceito de 	m crime coum. 

" .. 
: 

copipetência para 	tomar 	conheci - 
mento dâs 	aludids  na mi questões 

	

bléia 	encaninhad 	ao Tribunal 	'de 

	

, 	 a 
• 	 eit'tE, 	á inéompetente 	para 	apreciar,  que 	interessa, 	agora, 	é 	conhec4r 	o,. cial. 

julgamento 	(que 	é êste 	Tribunal). 
Aqui 	será 	ela recebida como base o processo 	de 	<impeachment; 	que 

«heas-corpus» não é meio idôneo 
efeito, que podera decorrer do pro- 
cesso. Mas, a pena de prisao ou 	-u- 

. 

Moura Castro, com o seguinte vo- para decisão final. 
para 	assegurar 	outio 	direito 	que 
não seja o de locomoçio 	que o jul 

tia 	qualquer 	iestiicão 	a 	liberd ide 
co 	ao dneito de ir e 	vir do porea 

to 	Coerente com o meu vóto profe- 
de 

- 

As provas ali feitas não são aqui 
gamento da procedencia da acusa paciente 	jamais poderia decorrr oo 

ndo no mandado 	segurança " 

47 entendo que este Tribunal 4 com- desprezadas, mas acolhidas 
ção que o, impetrante chama pronun- 
cia, não teria outro efeito, senão o 

processo de «impeachment>. 	,- 	. 

Em face do exposto, acorda o Tu 
petente para tomar conhecimento de 
pedidos 	de 	«habeas-corpus» 	contra Se houver cerceamento de defesa 

afastamento do paciente do seu car bLnal 	901 mawiia de votos 	nao co atQs da Assembleia Legislativa do na instrução probatoria 	a quem de- 
go; 'que não procedem as nulidades nheëer;do'pedido. 	. 	, 	 ' Estado, nos processos ah iniciados, ve recorrer a parte prejud icada? 
arguidas 

Pelo 	«habeas corpus> 	somente 	se 
Maccio 	27 de setembio de 1957 

- Meroveu Mendonça 	ptesidente e 
de crime comum do Governador do 
Estado Para mim data venia, de opiniões 

pode anular, processos quando de1e ielatr 	Ainda não tomaia conhci em contrario so pode ser a êste Tri- 
res,ulta 	a 	possibilidade 	do 	paciente mento 	do'.<habeas-corpus>, -por não -' A 	t 	ri maria do Su bunal 	ante o que diz o artigo 89, 
se 	pieso 	ficai 	pii-iado- da 	sua 	li ter, este Tuibunal competencia pira premo 	ri una 	 ara 	u1 n. 	XII, letra «dii, 	da Lëi n. 	1.674, 
berdade 	coipoiea 	do 	duieito 	de 	lo aprecuai 	os piocessos de 	impeach gar «_ a 	5» e a 	u 	a Cons- de 11 de noiembro de 	1952 	« 

comoção,,pois 	a 	sua 	finalidade 	é ment>, privativos, como são, de uma , 
,a_ccPlhe 	triuu no arti- i uio 	 a auando se tratar de crime sujeito a 

assegurar' 	apenas 	êste. 	direito Justiça Especial, ,não subordinada à 
, 

go 1 	fl. 	, 	e ra « ». jurisdição privativa do TribunnaL..,.- 
(Coustitâiição 	Federal, 	art. .141, 	pa- Justiça comum, conforme longamen-, 

' Aliás 	Tribunal de Justiça ao 	 com- ragrMo 23 	Codigo de Processo Pc te demonstrei 	fundado_na lição 'do A competência 	Supremo Tri 
nal, art 647) tiatacLstas e em acordao do Supi pete processar, e julgar, origunària bunal Federal 	somente sera possí- 

Processos 	que 	se 	destmam 	ape- mo Tribunal, no 	voto proterido no mente 	Lei n 	1 674, de 11 de no vel quando houver, perigo de se coa- 
nas a suspensão ou peida do e -ir 'icãidão n 	12.451, de 6 do coiri'nte ' 'XII, vmbro de 1952, artigo 39 	a. sumar a violência, antes' que outro 
go, como o do «impeachment», nao ( Diario 	Oficial», 	de 	28 	de 	seem letra 	«di 	«os 	«habeas corpus», Juiz ou Tribunal possa conhecer do 
podem ser' anulados por via de <ha bu o de 1957) quando o alegado constrangimento pedido» (art., 101, n 1, letra «h,, da 
beas corpus» Edgar de 1 ima 	otei pela com partir do Governador, do Secretario Constituição Federal 

No acordao publicado no «Auqui petencia do Tiibunal pai a conhecei de Estado, do Corregedor Geral e 
vo Judiciario», vol 	45, pag 215, de- da pedido 	de 	«habeas coríus 	nos dos Juizes de Direito, ou quando se Quanto ao mérito 
cidiu o Supremo 	Fribunal Federal, termos 	da 	Constituiçao 	Federal tratar de crime sujeito a jurisdição 

/ 

a proposito de um pedu,do de «ha mas 	na 	especie, conforme 	relatou privativa do Tribunal, 	ou quando Nego 	o 	«habeas corpus», porque 
beas corpus» para ser 	anulado 	o o 	Sr 	Desembargador presidente 	e uver iminente perigo de se coa- não e caso dêle 
processo de ,<umpeachnuent» 	contra relator nao esta o paciente sofrendo numar a violência, antes que o Juin 
um Governador ou ameaçado de sfrer violenci 	ou de Direito possa conhecer da espe- Segundo o que apreendi da expo- 

sição (relatório) e voto do Sr Pre. 
226 
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siete o,Govrna4Gdo 'stado es 	da e, .certo, 	iã& podenios 	fugir 	ao 	' "" '''•''"" 	 . 	 .'"'. " 	 ' 

La sendo pco.ess'ido 	exclusivaniente 	deer que a lei, nos impõe de apie 
por cume de responsabilidade 	o que 	cia lo 	Dentro do Estado somos for 
não importa em restiição a sua li 	ça de vanguarda 

• .' 	 beidade. de locornoçãoi,. 	 1iguel 	Arcanj'o 	Batista': 	vencido: ' 	
'' ' 

- 

• 	 A 	hipótese, 	portinto, 	não, é 	de 	Entendo ser competente o Tribunal - 

«babeas-corpus»; 	seria 	de 	mandado, 	para se, pronunciar. sôbre o' requeri 
ee segurança 	ação que insisto atir 	ao 	bem como sei idonea a medida 

ser de competencia. deste Tri 	a que se 	socorieu ou a que recor GOVÊRNO DO ESTACO 
Estandu violado 	ou arneaçâdo- de  

yiolação um direito individual liqui 	Fui, l»esente 	Antero M 	iIeeiros 

IAZÉS DO VETO. 	'. opoho veto, parcial à Proposiçãode 
Lei n. 	1.718, a fim_de que' não se 

- Ao 'dai - adesão 	do- 	Executivo 	à estenda a consagraçao legal a ex- 
Proposição 	de 	Lei 	n 	1 718 	que plessão posta em destaque 
dispõe 	sôbre- a 	cobrança das taxas Palácio da. Liberdade, Belo Hçri 
rodoviárias 'e 	dá mutras 	providên zonte, aos 17 de outubro. de 1957. 

:, 	- 	 . .... .... . 	 . . cias, 	e 	que 	nesta data se converte José 	Francisco 	Bias 	Fortes, 
1668;'.vejo-me 	compe- vernador do Estado. 

- 	 lido a usar da prerrogativa consti . 

tucional 	para opor-lhe veto parcial, 
' 	 ---oOo------ 

iieidentd sôbre a expessao 	«a ba . 	 . 

se do 1,7%», constante do parágra- Ll N 	1'.'668, DE 17 DE -OUT-U 
fo único do art. 1-4. ' BRO DE 1957- 

Assim. ' procedo 	pela" 	prepond& , 

rante razão de que, sa' mantida. no Disõ- sôbre, a 'cobrança das Taxas 
contexto 	da 	lei, 	a 	expressao 	viria rodoviarias 	e 	da 	outras 	piov1 
conflitar,' em detrimento do interês- «dnej 	•, 	 ' 	 ' 

se 	público, 	com 	o 	disposto 	na 	re-  
cente 	Lei 	n. 	1.658 1 . de 	1- do 	meS 

' O .PovÔ do. Estado dê Minas Ge- 
- d'e outubro corrente, na qual se es- rais, 	por 	seus 	representantes, .de, 

tabeleceu, no artigo 4, que as ali- cretou' e eu, em seu nome, sancio- 
ritiotas' da Taxa 'do 	Serviço de 	ile- no a seguinte lei: 
cupelação Econômica 	't que se re A,it 	1 	- As taxas rodoviá- 

.fei'em 	s itens 	1, II e ITT,' do' artigo rias. a 	que 	se 	referem 	o 	artigosi  
20, da Lei numero 	760 	de 20 de lO 	do 	Decieto lei ri 	67 	de 20 de 

' ' outubro de 1951, ±icam modificadas, janeiro 	de •]38, 	e 	24, 	da 
iespecti.amente 	pal'i 1,851,  53% e 760 	de 26 de outubro de 1951, in- 
e 8,5% cidem 	sobie 	os 	veiculos 	que tiafe 

E'i..Mcilmente 	reconhecivel. que 	a an 	no 	territórió 	do 	gstado, 	'e - 
icd'ência divergente. contida na ex- rão 	arrecadadas, anaImente, 	ob'ser 

........................................................................................................................... 

pressão 	vetada 	nlo 	tei 	decorrido v'tdas as tabelas 	x aneas a esta lei 
. . 	 ' 	 dafintêaçãõ' do' legislador, de' alte- Art.. 2. 	' 	 Ataa'e 	'eã" exi 

rar qualquer dos 	md ces 	que, 	O1 gieis 	desde 	o 	início 	do 	exercício, 
solicitação 	das 	superiores 	coav.eni- mas õ prazo para seu' recolhieiito- 
êneias do 	Estado 	recentemente se sêra 
etabeIeceram, 	antes 	correndo 	pela a) 	ate o ultimo dia de fevereiro, 
simples circunstância de haver pré4 rêlativnente 	ax)q 	carros 	particula- 
cedido, a Lei n 	1 658 	a formula res de pasage ros ou carga, 

do projeto de 	que resu1toi 	a b)' ate 81 de maro 	relativamen 
Proposição ora considerada te- aos carros de transporte d 	car- 

Assim, 	para que 	prevaleçam 	as ga e, 	u mencionadas 	alíquotas 	com 	a 	Ufli e) 	até 	30 	de 	abril, 	quanto 	aos 
dade 	de 	critéio- estabelecida 	nos vefeulos 	dè 	trinspote - cóletivo de 

- 
êrnios da recente 	Lei 	ii,, 1 668 passageos e demaf lespéc2es, 
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Art. 	3. 	—: Ficam isentos das 
taxas 	rodr,várias 	os 	veículos 	de 

a prova de pagamento das taxas ro- 
doviárias. 	 . 

. 
ocasião dó pigaineMo das' taxas rd-  

' 	 .  
proprietárioucón- 

traçao 	animai 	de 	qualquer 	tipo 	e Art. 	9. 	- Fica criado 'nas Co- doviarias. dutor 	do . veículo 	devera 	munir-se 

bicicletas, ficando facultado às mu- letorias do. Estado um cadastro dos Art. 	13 	- Ficam revogad6s os de 	uma 	«Declaração 	de trânsito», 
., 	. 	rncipalidades 	a 	suatributação.. 	_ veículds 	registrdos 	no 	Município. arts. 	34 e 33 	da Lei 760, de 26-10- . nos postos fiscais da fronteira ou na 

Art . 	4 •
9 
_ Os recolhimeqtos das • Parágrafo único 	Quand6 o veí- 5L 	• pmeira repartição por onde trn- 

taxas fora dos prazos fixados nesta culc 	fôr 	retirado 	da 	circulação 	ou Art . 	14 - As transferências de sitar, para fazer prova do período 
- 	lei 	ficam 	sujeitos 	às 	penalidades havendo 	transferência 	de 	domínio veículos 	efetuadas 	entrç 	particula- de permanência no Estado. 

.;. 	previstas, no art. 	39, da Lei 760, de ou do domicílio de seu proprietário, rçs 	não 	estirão 	sujeitas 	ao 	paga- Art. 	17 - Os proprietários e os 
26 de outubro de 1951, sem -prejuí- & obrigatório.. d pedido de baixa da mento 	da taxa do 	Serviço de Re- condutores de veículos, sob pena de 
50 	de outras decorrentes de infra- inscrição, continuando, na sua falta, cUpei'ação 	Econômica na forma do multa de Cr 	1.00OOO 	a Cr$ 	....  

.. 	 çoes das leis tiscais. o 	contribuinte 	inscrito 	responsável alt. 	20, 	(la 	Lei 	760, 	de 	20-10-51, 10.000,00,- serão 	obrigados 	a 	apre- 

Paragrafo. umco - Anualmente, - pelas 	taías 	correspondentes 	aos 	 : sujeitando-s, porém, à taxa fixa de sentar 	à 	Fiscalização 	de 	Rendas, . 
., . 	. tao 	1oo 	expirado 	o 	praze' de 	que exercíciosposteriores. 	. 	 . . Ci 	500,00 a êste título. sempre qu 	exigidos; os compiovan- 	. 
. 	trata 	o 	artigo 	anterior, . 	autori- Art. 	1C 	- 	Nas 	transferências 	 . Parágrafo 	único 	- Nos 	demais tes do pagamento dasí Taxas Rodo- . 

dade 	fiscal 	promovera 	o 	levanta ou permutas de veiculos serão exi casos 	a taxa referida 	sera 	aeca ' nias 	o 	certificado 	de 	propried 

: 	nentp 	dos 	contribuintes 	em 	débito gidos os selo& a que sé referem os dada . (vetado) 	sêbre o valor do, vel- de do veículo, bem ' como a prestà 
notificara para o recolhimen- ns . 	46 e 139, da . tabela 6, anexa ao 	 ' culo, 	sem 	prejuízo 	da 	cobranç. do os 	esclarecimentos 	que 	lhes 	forem . 

: 	to 	do 	tributo, 	agravado das pena- Decreto lei 67, de 20 de janeiro de iinpôsto 	soi)re 	Vendas 	e 	Consigna- solicitados. 
lidades legais. 	. 	 . 1948.. 	 . 	. 	. 	 . : çées, quando devido. 	 . Ait. 	18 - Para fiscalização das 

Art.. 	5. 	- Quando o registro do Art. 	11. -. Sãq isentos das taxas 	 .' . 	 . 	. Taxas Rodoviárias e dos tributos ix-, 
veiculo se fizer no correr do exerci rodoviarias Ait 	15 - O i'ilor do veiculo pa cidentes 	sobre 	o 	comercio 	de 	vei 
cio, 	as 	taxas 	rodoviaas 	serão 	co- n . 	a) 	os véículos depropriedade dos 	 ' ia'fitO' do 	artigo 	anterior, 	será culos, os 	funcionários 	da Fiscaliza- 
bradas 	proporcionalmente 	aos 	tri- Governos 	Federal, 	Estadual 	e 'Mu- 	 ' o, que ior declarado no 	documento ção de Rendas, sempre que necessá- 

."'xnestres 	que 	faltarem' para 	o 	tér- nicipal; 	 , 	. comprobtório de sua aquisição. rio,' solicitarão 	o 'auxílio 	da 	Políulâ". 
rumo 	do 	exercicio,: contada 	por 	in- nos 	têrmos 'da 	legislação •  . 	 . ou do Serviço Estadual de Trânsito', 
teiro a frçao do trimestre. ' gente, os de' propriedade das repre- § 

l. 	Sendo omisso o documen- Art. 	19 	A 	transferência 	de 
O 	criterio 	acima, 	será sentaçoes 	estrangeiras 	acreditadas to à que alude este aitigo no tocrn piopried ide 	de 	veiculos 	licenciados 

igualmente 	observado 	relativamente .into ao governo brasileiro te 	io 	i xloi, 	oi sendo 	este 	a juizo neste 	Estado 	se 	fara 	obrigatoria 
aos 	veiculos 	adquiridos 	durante 	o os 	veiculos 	destinados 	exclu do fisco 	inferior, ao 	da 	cot'ição do mente 	om o endosso do certificado 
exercício 	ou quanto 	aqueles 	que sivamente 	ao 	transporte 	de 	doen mercado, 	sera 	o 	veiculo 	aialiado respectivo, 	sem 	prejuizo 	do 	recibo, 
voltarem a trafegar apos pedido de ts (ambulancias) 	se pertencerem a pama calculo do tributo revestido das formalidades legais 
bdlxa hospitais 	e casas de caridade, que 

§ 2 	- A avaliação a que se re 
Art 	20 - Transferem se ao com- 

prador os débitos fiscais do veículo 2 ° - Os veiculos registrados em 
outros 	Estados, que permanecerem 

prestem servIço gratuito a pobreza, 
os veiculos destinados ao ser fere o paragrafo anterior sera feita adquirido 	quando 	este 	se 	encontre 

em Minas Gerais por mais de" ses- viço 	agricola 	quando não transita por 	uma 	autoridad 	fiscal 	e 	uma em situação irregular perante o Fis- 
senta (60v dias, ficarão sujeitos ao rem em via publica pessoa mdonea 	indicada pelo contii 

humte 	ficando o desempate a car 
co 

pagamento das taxas 	independente 
mente ddregistro, observada a : n'br  

os 	eiulos de emprês 	de mi 

	

neraçao, que não transitarem em via 	 ' go da autoridade 	polic'al 	do 	muni- Art. 	21 - Reiogadas as dipoi. 	1 
rua supra publica bipio 	na 	Capital 	o 	desempatador çõos 	em 	continuo 	esta lei entra±. 

Art 	6 	- Quanto aos veiculos de 
os veiculos pertencentes a au sera escolhido pelo Chefe do S E T em vigor na data de sua publicação 

outros E.tad,os que trafegam habi- 
:g 	

5e°1 	a:st9ietPortlad1. 	
.,. § 3,Q - Nenhuma custa ou emo- Mando,, portanto' a tôdas as 'au- 

o io mineiro 	o dais, lumento 	sEna 	abonado 	ae 	aibitios toiidades, a quem o conhecimento e 
P agamen o.. as 	axas z'ouoviarias se- ' 	. 	 • u'm' 	. 	' 	. 

g) os ve culos peitencentes a ins- 
. 	' acima me cii os - 	",. execuçao desta lei pertencer, que a 

ra feito na e,atona da localidade 
que seja o ponto final d 	trafe go, 

tituições 	de 	caridade, 	empregados 
Ait 	16 - Os aeicuios de pioprie 

cumpram e façam cumprir, tão in 
teramente como nela se contem 

uand 	t e, e ate 31 de ja- em- seus serviços 
Paragrafo unico - A isenção das tarios domiciliados neste Estado que 

erro taxas nã 	exame os veiculos da vis- aqui 	transitarem, 	ainda 	que 	licen Dada no Palacio da Liberdade em 
Art 	7 ' - O cQnhecimento do teria anuai nem abrange o preço ciados em outro Estado, ficarão su Belo Horizorte 	aos 17 de outubro 

pagamento 	das 	taxas 	rodovirias do material fornecido pela compe- jeitos as taxas rodoviarios de 1957 
devera 	ser 	conservado 	no 	veiculo terte 	repartiçao do 	trânsito, 	salvo 
para ser apresentado as autoridades quanto a veiculos do Estado § 1 	- Os veiculos de outros Es JGSE' FRANCISCO BIAS FOR 
policiais e fiscais, sempre que ex!- Art 	12 - Os emolumentos de- tados poderão permanecer em Mi Tlm.S 
gido - varos ao Siviço Estadual do Trân- nas Gerais pelo prazo de 	sessei%ta 

Art 	80 - Nao será feita a vrs sito 	serão recolhidos por mntermé- (60) dias, sem qualquer tributação, Paulo Pinheiro Chagas 
tona anual ou emplacamenta sem U1 	das eoltonia- estaduais desde 	que 	idêntica 	faculdade 	seja 

permltWa aos vecuios de Iinas Trstãs Ferreha 1a Cunha 
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ttIRISPRUDNCIA 	?INIIÂ TABELA A QU 	SE REFERE O ARTIGO 1 	DA LI 	N 	1 668 

E 

VEÍCULOS A 	1OTOR 
Disposições 	Constitucionais 	Transi 
torias 	sera transferida no dia 21 de 

medidas 	de seguiança 	deteitivas, 
em todo o territorio nacional 

- 	 T AD E L A 
- 

S 
abril de 1960, a 	Capital. dá União 1 	A indi%dualizaço das 	pe- ., - 	

. 

Distrito para o novo 	Federal já de- 
limitado no planalto central- do 

nas, 	de modo 	que a cada 	-- senten 
Passageirosparticuar Atual Anterior - 

país. 
Art. 	2.' - Os Poderes -Executi- 

ciado, conhecida a sua personalidade, 
corresponda. o 	tratamento 	pemten- Cr) Cr$ vo, 	Judiciário 	e 	Legislativo 	ficam ciário adequado. Até 4 cilindros 

- ................ 
' De 4' a 6 cilindros 

300,00- 	- 	 - 336,00. - 	- autorizados 	a 	tomar, as 	providên- 
- 

II - A, classificaçao -dos senten- 
. ............. 

' 	 be 	mais 	de 	6 	cilindros............................. - 	 500,00 	, 

800,00 
- 	 560,00 

896,00 
das necessárias ao atendimento do 
disposto no artigo anterior, ciados, para efeito de cumprimento 

- 

Passaeiros-aluguel: 
: , 	 '- 	 .. 	 . Art. 	3.' 	Ficá incluída, na rela- 

çõo 	descritiva, do 'Pldno 

das penas. 
iir - A. internação, em estabele- 

- 	 , 

- 	 . 	 ,  

. 	 - 

, 

. Rodoviário 
Nacional 	'de- 	que 	trata 	a 	Lei 'a. 

cimentos apropriados, dos qu 	esti- 
verem 	de .Até 	4 	cilindros..................................... 

De 	a 6 cilindros 

	

.4 	 .......................... 
200,00 . 224,00 2.975, de 27 de novembro de 1956, 

passíveis 	-prisão preventi- 
va, ou provisória.  

De 	mais, de 	6 	cilindros............................. 
-  300,00 

600,00 
. 	 392,00 
-, 	. 	672,00 

. 	 a ligação Rio-Erasília, para os efei- 
tos do artigo 30, da mesma lei. IV -- O trabalho obrigatório dos 

De 	transporte coletivo: 
.. 

' 	 Art. 	4,9 
- Esta lei entrará em 

sentenciados,. segundo 	os 	preceitoe 
da psicotécnica e o objetivo correti- 	- vigor na data de sua publicação, re- vo e educacional dos 	m mesoS. 

- 	

.- Até 	12, 	lugares................. 700,00 672,00 
vegadas 	as 	disposições 	em - contrá- 
rio.-' 	

. 
, 

V - A p'ercepçãó».de salário, coa- 
De mais' de 12 até 24 lugares .. 
De mais de 24 até 36 lugares 

- ,, 
1.200,00 , 	 , 1.120, 	O ' 	 'o de Janeiro,, em 1.' de outubro 

de 	957; 	136.' 
forme a espécie de trabaffio 'executa- 	, 

do, 	sua' perfeiçãe, e rendimento, le- .. 	. 

De 	mais 	de 	36 	lugares................. 
1.700,00 
2.200,00. 

. 	 1.680,00 da Independência e 
69Y da República.  

vado em conta, ainda o procedimen- 
, 2.24,0,00' to dó sentenciado. 

Motocicletas:. 

 ' 

 

JUSCELINO KUDITSCHEK 
VI - A formaçãõ do pecúlio pe 

nitenciário, deduzido do salário per- 
Sem 	sid-éar.................................... 300,00 '280 00 ' 

, 
' 	 Nereu Ramos 

	

cebido 	no 	trabalho 	executado. 

	

VII 	O Com 	sid-car.................................................. 400,00 . 	 672,0.0 . 
Antônio Alves.Câmara,- 	, 	

' 

- segurõ contra'. acidentes 
trabalho interno, ou externo, doe 	- 

De carga: 	, ' 

« 	Henrique Lott. 	, 	 ' 	
' Dácio Moura 	« 	 ' 

 

estabelecimentos 	penitenciarios, 

Capacidade 	1.000 	quilos ,até , 	 .: 	 .. 

' 

400,00 

. 	 - 
. 

- 	João-da Oliveira Castro Viana Jr: ' 

Lúcio Meira 
VIII - A separação dos sentencia-

dos em estabelócimentos adequadoa, 
'De mais de 	1.000 até 	2.000 quilos 
De 	de 

,, 	- 

' 	 700,00. 
336,00 
672,00 

, 	 . 	 . 	
' 

' 	Mári'óMneghettj consoante a 	natureza e gravidade 
'das penas - prisão simples, deten- mais 	2.000 até 	3.000 quilos 

De mais de 	3.000 até 	6.000 quilos 
1.100,00 
1.400,00, 

, 	1.120,00 
1.560,00, - 

Cl6vi 	Salgado 	
' Parsifa-1Bbrroso 	. 

ção ou reclusão. 
De mais de 	6.000 até 	9.000 quilos 
De mais de 	9.000 até 12.000 quilos 

2.000,00 	, 

2.500,00', 
, 	 , 	2.016,00 

' 
" Francisco de Melo 	' 	

' Maurkió de Medeiros 
IX - O isolamento e tratamentos 

em estàbelecimento 	para êsse fim, 
De mais de 12.000 até 18.000 quilos 

,- 	 . 

3.500,00 	. 

- 	2,800,00, 
. 	 4.032,00, 

, 	
, 

' 	

. 

dos 	sentenciados 	que' 	ofrerem 	oü 
revelarem D& 	mais 	de 	18.000 	quilos 	:............,. . ' 5.000,00 - 

- 	 ' 	

- 	—'oOo.----- 	' 	
. 

comêço, 	infiltraçao, 	ou 
contamiião 	de tuberculose ou' le 

Carros reboques: ' LEI N. 	3.274, DE 2 DE OUTU- 
pra. 

X 	A' separação das 	ulhres 
Pagarão 50% das taxas de caminhões e caminhonetes de igual capacidade. 	- 

, 	 BRO DE 1957 sentenciadas 	em 	estabelecimentoe 
apropriados, tendo-se em vista 	dis- o 

NOTA: - Não se compreendem noitem acima, as carretas destina- 
- Dispõe 	sôbre 	Normas 	Gerais 'do 

Regime- Penitenciário,' em' confor- posto nos 	incisos 	VIII e 	IX dêste 
artigo. das 	ao transporte de 	madeira, 	as quais ficam isentas. midade do- que estatuj' o''art 	5,, XI , 

- 

- 

a, xv, letra- «b», daConstiftijo,. - A int'rnaço, effl estabele- 

GOVÊR

- NQ DA REPUBLICA 
Federal 	e 	amplia 	as atribuzçes 
da 	Inspetoria 	Geral 

cimentos 	apropiád's, 	dos 	menoee 
infratores qu 	tiverem mais de 18 da Pernen, anos e menos de 21 

LEI N 	3-273, DE 1. '-DE' OUTU- O Presidente da República: 	'" - 
XLI - A internação em estabe 

«RO DE 1957 F'sço saber, que o Congresso Na- 
' -- 	Faõ saber 'que o 	Cogsso': leimentos adequad 	dosqueforem- - . 

cional decreta e eu sanciono a cional dec1eta e eu sanciono a ge atingidos por medi as 	e segurança 
Fixa a data da mudança da Capital gtiinte lei 

Art 1' - Em cumprimento do 
guinte lei 

Art 	1' - Sâó 	ornias gerais do 
detentivas 

XIII - A educação moral, mt$ Feder* 	.."dâ,tr-provdêigs-. 	-' - artigo .4..- e- seu 1 •,-: do, 4t ' 	 ' 
regnne pemtntiáriol reguladoru da lectual, física e profias1oflaj do 	seu- 

- 	 e*euQ da, penas-, cna's - -e das tenciados, e 
232' 
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livranento condicional ;  (Vetado) •• s  te1ectuai, 	ou 	artísticas, 	sér-lhes-á só 	lhe 	será 	entregue 	em 	caso 	die •  
. 	preenchidos 	os 	requisitos • enumera- (Vetado); 	 - 	 . permitida, nos estabelecimentos on- livramento 	cóndicional, 	ou 	de cura- 	• 

: 	dos 	nas leis 	penais 	processuais- •: e) 	(Vetado). 	• • 	 . de, cumprirem pena. (art. 1., i inciso primento da pena .;.' - 	 • 	 . - , 	 penais; 	• 	 . . 	 r'- d)(Vetado). 	- 	 . 	 . 1X) • e 	denlro -em- limites 	cornpatí- Parágrafo, único— Sémpre que o 
. xV - 	A 	assistência 	social 	aos - e) (Vetado) 	' 	 . 	 . . . veis com os respectivos Regularnen- sentenciado justiíicar a necessidade 

sentenciados, aos liberados. condicio- II - (Vetado). 	- tes, 	a 	Continuçao 	dessas 	ativida- do 	levantamento 	de 	determinada. 	• 

nais, aos egresSos definitivos da pri- (Vetado). . (les, ou sua aoaptaçao a atividades quantia do pecúlio de reserva, para 	• • 

so•, e às famílias dos mesmos edas (Vetado). 	 . 	 . congeneres. 	. 	 . 	 . particular, poderá autorizá- 
.. 	 . 	 vítimas.; • 	 • 	 . 	 . (Vetado). 	• 	 . 	 . 	 . . Art. 13 - 	 ( 	trabalho.externodos lo •o Diretor doEstabelecimento pe- 

- 	 Art. 2Y - Constituem elementos • (Vetado). 	. 
; 	 . 	 .. 	 . sentenciados 	obedecera 	às 	mesmas njtcncjárjo. 	 .• . 	 . 	 .. 

nccessários para a aplicação 	destas (Vetado). 	 . 	 . - legras e sera cercado das mesmas Art 	19 - Para cumprimento do 
normas: 	 , . 	 . 	 . Art. G. 	- (Vetado).. 	- garantias 	que 	se 	atribüem 	ito 	tra- dispost&. no 	art. 	1., 	inciso 	VII, 	o 

1 :__ (Vetado).. 	 . Parágrafo único --. (Vetado); . balho 	realizado 	no 	interior dos 	es- Dirétor do estabelecimento peniten- 11 
- O preparo técnico ,especiÃi- Art. 7.9  —(Vetado). . tabe1eciinen,i penais. ciário, onde se achar trabalhando o 

iado em normas .eadrninistração pe- (Vetado). ,,. Art. 	14 - Fár-se-a o. pagamento sentenciado, proniover 	o respectivo 
. 	 . 	 nitenciárias, 	ministrado 	aos 	direto- (Vetado). 	' 	 . 	 . dO salario ao.sentenciados median: seguro 	em 	Instituto,.. Emprêsa 	ou 

. . 	 rese pessoal de vigilância 	interna t) (Vetado).:, te previa tabeiáde valores, deduzi- Companhia seguradora, tendo 	em 
: 	 . 	

dos 	respectivos 	estabelecimentos. Art. 8. 1  - (Vetado). 	 . das as percentagens marcadas ne- vista a legislação da espécie. 	 . . 

,. 	.. III. - O cadastro penitenciário co- Parágrafo único 	(Vetado). ta lei. 	 . Art, 	20 	• Quando não efetuado 
mo base da estatística criminal,. pa- Art. 	9. 	- O 	trabalho 	peniten- .. § 1•v - Essa tabela, que levará esse 	seguro 	os 	termos do 	artigo 
ri 	efeito de . ser acompanhada a cur- ciário 	(art . 	1., inciso 	IV) 	será ra- em conta, assim a especie de traba- antecedente, a indenização do aciden- 
va da reincidência, segundo a natu- cionalizado, tendo-se 	ein 	contd 	ós lho, sa perfeiçao e rendimento (ar- te. . correrá por conta do poder pú~ 

reza dos crimes e a classificação dos índices 	psico-técnicos 	de 	cada 	sen- tigo 	1.",- inciso 	V), 	como 	as.. condi- blico. 
criminosos, de modo que possarri ser tenciado. . çoes do meio ou local onde o mesmo 

. 	Art. .21. 	. (Vetado). 
traçados 	os 	meiõs. de• preveulção 	e § 1.9 	Visando a habilitar.o sen- for executado, 	sera 	organizada, 	no Parágrafo único 	(Vetado). 
defesa social. tenciado ao aprendizado, ou aperfei- Distrito Federal, nos Estados e fiOS Art 	22 - Td 	d 	- 	 d a a eucaçaooa IV —A centralização técnico-cien- çoamento, de uma profissão, que lhe . Territórios, pelos Diretores dos res- seíitenciados 	(t tifica de todos os 	seiviços peniten assegule subsistencia honesta na re pectivos 	estabelecimentos 	peniten le ando se lhes em conta 	indice's os ciarios,. de tal sorte que fique asse- cuperaçao da vida livre, atendera o ciarios. 	

. psico- eda 	icds 	( 	t 	9 	 - gog 	ar 	e orien . 	. 	/ gurada a unidade de sua execução - trabalho 	às 	circunstâncias 	a'mbien- 
. 	 . 	 . . 

§ 2. 
- (Vetado). 	. 	

. A 	 1 - 	 . t a a a sua vocaçao na escolha de no regime estabelecido pelo Codigo tais.'do seu futuro emprego: .- meio rt. 	- Deduzidas do salario, uma 	profissão 	útil 	obetivará r 	- ea Peial. 	 .. 	 . 	 . 	 .- 	 . urbhno ou meio rural. 	- 	 . - em pereentagens mensais, as quan- daptá-los ao meio 	' 	ai 	
- 

SOi V --- A padronização dos -estabele- § 2. 	- Confol-me 	disposto no tias que se destinam a -  compor as - 

cimentos 	penitenciários, 	no mínimo parágrafo 	antecedente; 	o 	trabalho flidenizaçoes previstas em lei e mar- Paragrafqunico - Nesse sentido 
estabelecido por esta lei seta 	industrial, 	ministiado 	em 	ofi cadas na sentença 	o restante sera serao organizados os respectivos pra 

VI - A uniformização dos regu cinas de Reformatorios desta ativi- o que ha de foi mar o peculio do mii gramas, de modo que a educaçao 
lamentos 	dêsses 	estabelecimentos dade 	agro pecuâricr em Reformato tenc ado intelectual, 	artistica, 	profissional 
segundo a categoria respectiva 	sal rios 	ou 	Colonias 	dessa 	especialida Paragrafo unico - (Vetado) Se 	processem 	em 	equilibrio 
vantes as adaptações de caiater lo de 	ou de pesca 	em Colonias que (Vetado) no desenvolvimento 	eugemco das 
cal. 	 -. se lhe destinem. (Vetado). faciddades mentais em consonância - 

Art a' - A classificação dos sOa Art 	1t - Tiatarido sê do traba- e) (Vetado) com 	a 	saude 	e 	fortalecimento 	do 
teiciados, com o objetivo de 	estu lho de mulheres,ião seguidas, pre- Art 	16 - Qtiindo o sentenciado Corpo 
dar-lhest a persenalidade, undLi idua cipuamente, as atividades profissi nao tiver familia a quem deva as- AFt 	23 - Na educação noral dos 
lizar lhes 	o tratamento 	corretiio 	e nais compativeis com o seu sexo em s stir, a parcela do peculio que lhe sentenciados, 	infundindo-se lhes 	ha 
educacional 	(art 	1 	incisos 	1, 	II estabelecimentos - apropnadoa (art era destmadá sera divida em duas bitos de disciplina e de ordem, tam- 
e IV) 	e distribui los pelos eshbele 1 ' 	 inciso 	X) 	tendo s& ainda 	em partes iguais, sendo uma levada a bem se compreendem os principios 
cimentos 	adequados 	sera. 	feita 	no conta o disposto no art 	9 ' e seus credito do peculio de reserva, e a de civismo e amor à Patria, bem 
Ditrito Federal 	nos Estados e nos parágrafos outra acrescida a parte de auxílio corno 	os 	ensinamentos de religião 
Territorios Art 	11 - Quando i e ti atar de à manutençao do proprio sentencia  respeitada, quanto a êstes, a cren 

Art 	49 
- Na Capital de cada menores infratores 	(art 	1 , inciso do no estabelecimento penitenciário  ça de cada qual 

urna 	dessas 	Unidades 	Federatias XI), regular se lhes á o trabalho de .A.rt 17 - (Vetado) Art 	U .  - Quando pela classifi- oU onde estiverem sediados os pliri 
cipais 	estabelecimentos 	pemtenina- 

acôrdo com o estatuido para os ins -  
titutos ou Escolas de Reforma, que 

Paragrafo unico - (Vetado) 
Art 18 - O pecuho de reserva se-  

cação dos sentenciados (vetado) 	se 
rios, funcionará. uma 	Comissao 	de lhes forem destinados 

Art 	12 	Verificando 
ra mandado 	depositar pelo Diretor 
do 

rE4,istrar a pi esença de retardados 
mentais, dai -se lhes a, em curso se Ciassificaçao - .. 	 se 	pela estabelecimento penitenciara,, em paiado 	e 	t.n 	estabelecimentos ou Art 6 — (Vetado) vida pz'egressa dos sentenciados que -' nome do sentenciado, em caderneta pavilhãoz à pzte 	a educa áo' co 

. os mesno-èxercaxw, 	ti!dadeE.-in- -. 	 .. . da. Cai*a EcÕnômic..Féder4. path'e1 com 



IPBUDNCIAt M1NEIËA JURISPEUDÉNCIA MUJEIRA 

Art 	25 - Of, livramento condicio- orgãos t4cnicos necessarios ao cum LEI N. 3.275, DE 4 DE OUTUBRO 	Pensões, 	houver 	 12 que 	realizado nal. (art 	1 ' inciso XIV) e bem as 
sim outras medidas da competencia 

p1 inento 	aa 	piescrições 	desta lei 
a) Refoimaorios para homens 

DE 1957 	 (doze) ou mais contribuições, 	sera 
dos iCoaselhos 	Pemtenciarios, 	no 
Distrito Federal, 	Estados. e nos 

o) Refo m'itorios. para mulheres concedida uma pensão mensal 	aos Unifica o periodo de catêncla do se 	seus beneficiarios iioa e) Institutos ou Escolas, para me 
. 

.. 	. guro-mórt e  nos. Institutos' e Cai 
rr Teitórios, 	m continua 	a ser proces 

sados e decididos na forma das leis 
nores infiatoie 

Colônias Penais 
xas de Aposentadotia e Pensões 	Ait 2 	- Esta Lei entrara em vi 

prai Colomas pala Libeiados gor na data de sua publicação, revo O 	Presidente 	da Repubhca, 	gadas as disposições em contrario Arti t26 - 	A 	assistencia 	social 
aos sentenciados 	aos libeiados con 

Sanatoiios Penai 
Cams 	de 	Custodia 	e 	Trata 

Faço saber que o Congresso Na- 	Rio de Janeiro, 4 de outubro 	de cional decreta 
dicionais, 	aos 	egressos 	defini monto 

e eu sahciono a se 	1957 	136' da Independência e 69 guinte Lei 
tivos 	da . prisão 	e 	às 	famílias 	dos h.) 	Manicômios. Judiciarios;' da Republica 

Art. 1." - Por falecimentó' do se- mesmos e. das vítimas 	(art. 	l,  in- . 	i) Institutos, ou Gabinetes de Bio- gurado, aposentado ,oiLi não, dos Ias- 	JUSCELINO KUBITSCHK 'começa ciso 	XV), 	desde 	o 	início tipologia Criminal. 	' 	- . titutos e Caixas de Aposentadoria. é 	Pársifal Barroso (lo, cumprimento da pena nos: esta . 	Parágrafo único "- 	Enquhnto nao 	'' . 	. 	-.'. 	.. 	.. 	. 	... 
heIecimentoi 	penitenciários .. houver estabelecimentos 	adequados . 

Parágrafo 	únicm 	Essa-. assis- à. exeêução das medidas de seguran-  
tência abrange 	os 	que. forem atin- ça, serão os segurandos colocados em . 	 . 	. 
gdos piir medidas de segurança de- seções especiais dos Manicômios . 
tentivas 	e di 	liberdade 	vigiada. diciários,- ou- das 'Colônias 	'Penais . 	. 	. 	. 	 . 	 . 	. . 

Art. 27, 	-A -assistência, -a que se Art. 	36' -. E 	aumentado 'de Cr$  
refere 	o 	artigo' anterior, - será 	mo- m 1,00 	(u 	ci'uzeiro) 	o- valor 	do 	selo  
rei, 	material 	e 	jurídica,, compreon penitenciário apôstõ nos requerimen- . 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 
dei-ido todos 	os meios de prevenção tõs e certidões de que tratam os ar- . 	 . . 	. 	 . 	. 	.. . 

':contra. a r'incidência; de. modo 	que tigos 31 e 32, do Decreto n. 	1.441 
. 

. 	. 	. 	 .. 
.aogure 	aos 	assistidos 	e 	às 	suas do 8 de fevereiro de 1937  

C  imilias, 1 ir honrado 	piofissão ho Ait 	37 --- O 	produto 	da vend'i 
neala e ambiente de bons costumes do 	selo 	penitenciaiio 	sera 	'iplicado 
-Art. 	28 - São órgãos dessa a- (vetado) em percentagem nunca in-  

.sstência 	os 	Pa,tronatos, 	que 	serãõ ferior 	a 	80% 	(oitenta-por 	cento), - 	. 	 . 	.. 	 . 	 . 

rados, onde os não houver, no Dis nas 	obras 	e 'serviços -penitenciamos . 	. 
• 	f'o Federai- e nas capitais dos Es- das Xnidades dn-Federaçá'o onde 	ti- ..-- 	 . 
tadoç e dos Territorios ver sido arrecadado 	(Vetado) 

§ 1 ' 	Ga Patronatos podem ser Art 	38 - Do Orçsmento Geral 
ofiHais ou particúlares. 	''' da 	Urnao 	constaia 	rubrica 	especial . . 	. 

§ 2. 	- Senpre que se tornar 	- para a renda proveniente da venda  
cessário, 	poderão 	se 	criadas 	sub- d9. Selo Pnitenciario,  de acordo com . 	 . .. 	.. 	. - . 
.sedes. 	de 	Patronatos- nos 	Muni,cí- estimativa 	fixada 	pela 	Diretoria . . 

- 	
. • de. Rendas. tI-nternas, consignando-se . . 	. 	.. 	 . 

	

: 	. 	 - 	.. 
-.oAri 	29 - A 	lei 	estalelecera 	a . íio..Orçamentô.da Despea; c'omo do- 

À4iexo 
. 	.. 

maneira 	de 	composiçao 	juridica 	e . tação 	 do 	Ministéiio 	da , 
jtistiçae• : egócÏ os  Interiores, à Ins- 

. 	. . 

ivlO inistratmaa dos Pationatos 	defi. 
nu'-lhes-a 	as 	atribuiçoes 	e 	indicar- petoria 	Geral 	Pemtenciaria coires 

. 	 . 

lhes a a fontede receita 'te,imesma . 	hd 	 renda. 

Art 30 
,Art 	39 	E 	o Poder Executivo 

- (Vetado) 
Parágrafo único - (Vetado). 

autorizado a 	fazer nova emissão 
'dêsse sêlo,- atendendo 	à' elevaçã-d."do 	. 

'Art, 31 - -(Vetado). 	. su,'valor. 
' ... Art. 40 -. Esta lei entrará en'n -vi'- ............ 

(Vetado). 	 , gor'naadata de sua- publ-iação, re.vo,- . 
gedas as disposições em coritiario 

Art a  3 -- (Vetado) Rio dee Jâ.nemro 	2 de outubro de 
Art 34 - -(Vetado) 
Paragrafo umco - (Vetado) 

197, 13&' -da IndependêncIa e 69' 
da Republica 

Art-. 	35 	- Constituem niinimo JUSCELINO KUBITSCHEK 
de estabelecimentos 	penitenciários Nereu Ramos 
padonzdoswr ádapta4os .{edé- . 	Joüudeoliveirt:castro.'Vignà'. JA 	.:: 	, 	:' , 
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